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Atos do Poder Legislativo

LEI No- 13.501, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o art. 2o da Lei no 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, que institui a Política Na-
cional de Recursos Hídricos, para incluir o
aproveitamento de águas pluviais como um
de seus objetivos.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O caput do art. 2o da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o
aproveitamento de águas pluviais." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Fernando Coelho Filho

Atos Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 152, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo de São
Vicente e Granadinas, assinado em Brasília,
em 26 de abril de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo de São Vicente e Granadinas, assinado em Brasília, em 26
de abril de 2010.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 29/8/2017.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 29/8/2017.

Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.183, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.985, de 8 de fevereiro
de 2017, que aprova a Estrutura Regimen-
tal e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e das Funções de Confiança
do Instituto Nacional de Tecnologia da In-
formação - ITI, e remaneja cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores - DAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão: um DAS 102.2; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para o Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação - ITI: um DAS 101.2.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 8.985, de 8 de fevereiro de
2017, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções
de confiança que deixam de existir na Estrutura Regimental do ITI
por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental do ITI deverão ocorrer na data de
entrada em vigor deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 22 de novembro de 2017.

Brasília, 30 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 153, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Zâmbia, assinado em Lusaca,
em 8 de julho de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Zâmbia, assinado em Lusaca, em 8 de julho
de 2010.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.
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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

a) DO ITI PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DE-

SENVOLVIMENTO E GESTÃO:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO ITI PARA A SEGES/MP

. QTD. VALOR TOTAL

. DAS 102.2 1,27 1 1,27

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO

E GESTÃO PARA O ITI:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O ITI

. QTD. VALOR TOTAL

. DAS 101.2 1,27 1 1,27

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 8.985, de 8 de fevereiro de 2017)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ITI:

. UNIDADE CARGO/FUNÇÃO/
Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FCPE

. 1 D i r e t o r- P r e s i d e n t e DAS 101.6

.

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

.

. PROCURADORIA FEDERAL
ESPECIALIZADA

1 P r o c u r a d o r- C h e f e DAS 101.4

.

. COORDENAÇÃO-GERAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. DIRETORIA DE IN-
FRAESTRUTURA DE
CHAVES PÚBLICAS

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Operações 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Segurança
da Informação

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DIRETORIA DE AUDITORIA
FISCALIZAÇÃO E NORMAL-
IZAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Auditoria e
Fiscalização

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Normaliza-
ção e Pesquisa

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE

CONFIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ITI:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 2 10,08 2 10,08

. DAS 101.4 3,84 4 15,36 4 15,36

. DAS 101.3 2,10 3 6,30 3 6,30

. DAS 101.2 1,27 - - 1 1,27

. DAS 101.1 1,00 2 2,00 2 2,00

.

. DAS 102.4 3,84 2 7,68 2 7,68

. DAS 102.3 2,10 5 10,50 5 10,50

. DAS 102.2 1,27 1 1,27 - -

. DAS 102.1 1,00 4 4,00 4 4,00

. SUBTOTAL 1 24 63,46 24 63,46

. FCPE 101.4 2,30 3 6,90 3 6,90

. FCPE 101.3 1,26 5 6,30 5 6,30

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60 1 0,60

.

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26

. FCPE 102.1 0,60 5 3,00 5 3,00

. SUBTOTAL 2 16 20,36 16 20,36

. TO TA L 40 83,82 40 83,82

................................................................................................................................................................"(NR)
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DECRETO No- 9.184, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Promulga a Decisão Mercosul/CMC/ DEC.
nº 12/10, que estabelece a Estrutura do Ins-
tituto de Políticas Públicas de Direitos Hu-
manos, aprovada na XXXIX Reunião Ordi-
nária do Conselho do Mercado Comum, em
San Juan, em 2 de agosto de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Decisão Mercosul/CMC/DEC. nº 12/10,
que estabelece a Estrutura do Instituto de Políticas Públicas de Direitos
Humanos - IPPDH, foi aprovada na XXXIX Reunião Ordinária do Con-
selho do Mercado Comum - CMC, em San Juan, em 2 de agosto de
2010;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Decisão por
meio do Decreto Legislativo nº 88, de 14 de junho de 2017; e

Considerando que o Governo brasileiro notificou à Secretaria
do Mercosul, em 24 de julho de 2017, o cumprimento de seus requisitos
legislativos internos para a entrada em vigor da Decisão, e que esta estrou
em vigor, simultaneamente, para os Estados Partes, no plano jurídico
externo, em 26 de agosto de 2017;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgada a Decisão Mercosul/CMC/DEC. nº
12/10, que estabelece a Estrutura do Instituto de Políticas Públicas de
Direitos Humanos - IPPDH, aprovada na XXXIX Reunião Ordinária do
Conselho do Mercado Comum - CMC, em San Juan, em 2 de agosto de
2010, anexa a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão da Decisão e ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional,
nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 12/10

ESTRUTURA DO INSTITUTO DE POLITICAS PÚBLICAS DE
DIREITOS HUMANOS

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto, as Decisões Nº 40/04, 14/09 e 32/09 do Conselho do Mer-
cado Comum.

CONSIDERANDO:

Que pela Decisão CMC Nº 40/04 foi criada a Reunião de Altas
Autoridades na Área de Direitos Humanos e Chancelarias do MERCO-
SUL (RAADH), com o objetivo de velar pela plena vigência das ins-
tituições democráticas e o respeito, a promoção e proteção dos Direitos
Humanos e liberdades fundamentais;

Que em seu âmbito foi criado, pela Decisão CMC N° 14/09, o
Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos (IPPDH) com o in-
tuito de contribuir para o fortalecimento do Estado de Direito nos Es-
tados Partes, mediante o desenho e seguimento de políticas públicas em
Direitos Humanos, e contribuir para a consolidação dos Direitos Hu-
manos como eixo fundamental da identidade e desenvolvimento do
MERCOSUL;

Que é necessário dotar o Instituto de Políticas Públicas de Di-
reitos Humanos (IPPDH) de uma estrutura condizente com o desenvol-
vimento de seus objetivos; e

Que com vistas a uma rápida entrada em funcionamento do
IPPDH, a fim de cumprir com seus objetivos, se faz conveniente es-
tabelecer um período de transição até entrar em vigência o Acordo de
Sede do IPPDH e que se tenha dado início à execução do Orçamento para
o exercício 2011.

O CONSELHO O MERCADO COMUM
DECIDE:

Art. 1° Aprovar a "Estrutura do Instituto de Políticas Públicas
de Direitos Humanos", que consta como Anexo e faz parte da presente
Decisão.

Art. 2° A Reunião de Altas Autoridades de Direitos Humanos
na Área de Direitos Humanos e Chancelarias do MERCOSUL
(RAADH) poderá, quando assim estimar oportuno, propor os ajustes ao
Anexo da presente Decisão, os quais deverão ser aprovados pelo Con-
selho do Mercado Comum (CMC).

Art. 3° Será de aplicação aos funcionários do IPPDH, no que
couber, o previsto na Resolução GMC N° 06/04, suas normas modifi-
cativas e/ou complementares. Igualmente, deverão ser aplicadas as "Nor-
mas para a Seleção e Contratação de Pessoal" previstas no Anexo II da
Decisão CMC N° 07/07, a Decisão CMC N° 05/09 e normas modifi-
cativas e/ou complementares na matéria. Será possível, ainda, tomar co-
mo referência a "Estrutura Salarial" da Secretaria do MERCOSUL, pre-
vista no Anexo III da referida Decisão e na Resolução GMC Nº 68/08,
suas normas modificativas e/ou complementares. Em hipótese nenhuma,
os níveis de remuneração poderão ser superiores aos estabelecidos para
os funcionários da Secretaria do MERCOSUL.

Art. 4° Será de aplicação aos funcionários do IPPDH, no que
couber, o previsto na Resolução GMC N° 54/03.

Art. 5° O funcionamento do IPPDH será financiado com con-
tribuições a cargo dos órgãos/repartições governamentais de cada Estado
Parte competentes na matéria. A definição da instância governamental,
bem como o montante de cada contribuição será determinado na decisão
que aprovar o orçamento anual. O IPPDH poderá utilizar também re-
cursos provenientes de contribuições de Organizações Não Governa-
mentais e/ou de Cooperação Internacional, nos termos e sob os proce-
dimentos estabelecidos pela normativa MERCOSUL na matéria.

Art. 6º A Estrutura do IPPDH que consta como Anexo e faz
parte da presente Decisão implementar-se-á a partir da data em que tenha
entrado em vigência o Acordo de Sede e se tenha dado inicio à execução
do Orçamento para o exercício 2011 do IPPDH.

Art. 7° Até a data mencionada no artigo anterior, quem desem-
penha as funções de Secretário Executivo e o Conselho de Represen-
tantes Governamentais exercerão suas funções de forma transitória, ca-
bendo ao órgão/repartição governamental competente em matéria de di-
reitos humanos do Estado Parte sede do IPPDH a provisão dos recursos
financeiros necessários para o desenvolvimento das tarefas do IPPDH.

Igualmente, o órgão/repartição governamental competente em
matéria de Direitos Humanos de cada Estado Parte poderá designar, a seu
custo, um especialista para acompanhar e colaborar com aquele que de-
sempenhe as funções ao Secretário Executivo no desenvolvimento das
atividades do IPPDH, no período transitório a que se refere o presente
artigo.

Art. 8° Esta Decisão necessita ser incorporada apenas ao or-
denamento jurídico interno da República Federativa do Brasil. Esta in-
corporação deverá ser realizada antes de 01/VIII/2011.

XXXIX CMC - San Juan, 02/VIII/2010.

ANEXO

ESTRUTURA DO INSTITUTO DE POLITICAS PÚBLICAS DE
DIREITOS HUMANOS

Disposições Gerais

1. O Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos, do-
ravante IPPDH, criado pela Decisão CMC Nº 14/09, terá sua sede na
Cidade Autônoma de Buenos Aires, República Argentina.

2. O IPPDH atuará no âmbito da Reunião de Altas Autoridades
na Área de Direitos Humanos e Chancelarias do MERCOSUL
(RAADH).

3. O IPPDH constituirá uma instância técnica de pesquisa no
campo das políticas publicas em Direitos Humanos e implementação das
linhas estratégicas, aprovadas pela RAADH, visando contribuir para a
consolidação da dimensão social como um eixo central no processo de
integração do MERCOSUL.

Objetivos gerais e funções

O IPPDH tem as funções e os objetivos gerais enunciados nos
Arti. 2° e 3° da Decisão CMC Nº 14/09.

Conselho de Representantes Governamentais do IPPDH

1. O Conselho de Representantes Governamentais é o órgão
diretor do IPPDH.

Será integrado por um representante governamental titular e um
alterno de cada Estado Parte designados para esse fim pela RAADH.

2. São funções do Conselho de Representantes Governamentais
do IPPDH:

a. Definir e submeter à consideração da RAADH os planos de
trabalho propostos pelo Secretário Executivo para a implementação dos
lineamentos estratégicos e das atividades encomendadas pela mencio-
nada Reunião.

b. Supervisionar a elaboração do orçamento do IPPDH que de-
verá ser encaminhado, através da RAADH, para sua aprovação por parte
do CMC.

c. Apresentar às reuniões ordinárias da RAADH, ou quando
esta solicitar, relatório sobre a execução do Plano de Trabalho do IPPDH
e da execução administrativa e financeira.

3. O Conselho de Representantes Governamentais funcionará
de maneira ordinária em forma trimestral na sede do IPPDH.

As reuniões extraordinárias serão realizadas preferencialmente
na sede do IPPDH e poderão ser convocadas por solicitação da Coor-
denação Nacional da RAADH ou do representante no Conselho de Re-
presentantes Governamentais de qualquer Estado Parte.

As reuniões do Conselho de Representantes Governamentais
serão convocadas e coordenadas pelo representante do Estado Parte em
exercício da Presidência Pro Tempore.

SECRETÁRIO EXECUTIVO

1. O Secretário Executivo será designado pelo GMC, sob pro-
posta da RAADH, por um período de dois (2) anos, sem possibilidade de
reeleição.

2. O Secretário Executivo será nacional de um dos Estados Par-
tes, começando pela República Argentina e seguindo o critério de ro-
tação de nacionalidades por ordem alfabética.

3. O Secretário Executivo é responsável pelo adequado cum-
primento do conjunto das tarefas atribuídas ao IPPDH e pela sua gestão
técnica, administrativa, financeira e patrimonial.

4. Compete ao Secretário Executivo:

a. Propor ao Conselho de Representantes Governamentais do
IPPDH o Programa de Trabalho do IPPDH conforme as diretrizes es-
tratégicas e as atividades encomendadas pela RAADH e executar as
ações específicas para sua implementação.

b. Elaborar o anteprojeto de Orçamento do IPPDH.

c. Executar o Orçamento do IPPDH.

A elaboração e execução do orçamento deverão observar o pre-
visto na Resolução GMC N° 50/03, suas modificatórias e complemen-
tares.

D E PA RTA M E N TO S

1. O IPPDH contará com quatro Departamentos, compostos pa-
ritariamente por técnicos nacionais de cada um dos Estados Partes:

a. Departamento de Assessoramento Técnico.

b. Departamento de Assistência Técnica.

c. Departamento de Estudos e Pesquisa.

d. Departamento de Administração, Comunicação e Desenvol-
vimento Institucional.

2. A modificação da estrutura organizacional do IPPDH depen-
derá da existência de novos objetivos e projetos, devendo ser aprovada
pelo CMC sob proposta da RAADH.

Departamento de Assessoramento Técnico

1. O Departamento de Assessoramento Técnico é uma instância
de apoio à gestão institucional. Está a cargo de um Chefe de Depar-
tamento que é responsável perante o Secretário Executivo.

2. Compete ao Departamento oferecer assessoramento à as Al-
tas Autoridades em matéria de Direitos Humanos; elaborar estudos téc-
nicos e coleta de informações sobre os temas de Direitos Humanos na
agenda do MERCOSUL; promover espaços de reflexão e diálogo; e for-
talecer a gestão de sistemas de informação na região.
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DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Transfere, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da União, da Presidência da República e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, no valor de R$ 10.954.536,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no caput do art. 54 da Lei nº 13.408, de 26
de dezembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transferidas, parcialmente, da Presidência da República e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, dotações
orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), no valor de R$ 10.954.536,00 (dez milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e trinta e seis reais),
conforme indicado nos Anexos I e II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 2.019.536
Atividades

23 691 2047 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 200.000
23 691 2047 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 200.000

F 4 6 30 0 188 200.000
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas 1.819.536
23 691 2047 210C 0012 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado

do Acre
150.000

F 4 6 30 0 188 150.000
23 691 2047 210C 0032 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado

do Espírito Santo
750.000

F 3 6 30 0 188 100.000
F 3 6 40 0 188 150.000
F 4 6 40 0 188 500.000

23 691 2047 210C 0033 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado
do Rio de Janeiro

319.536

F 3 6 30 0 188 11 9 . 5 3 6
F 3 6 99 0 188 200.000

23 691 2047 210C 0043 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado
do Rio Grande do Sul

600.000

F 4 6 50 0 188 600.000
2052 Pesca e Aquicultura 8.935.000

Atividades
22 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 4.000.000
22 608 2052 20Y0 0016 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - No Estado do Amapá 3.300.000

F 3 6 30 0 188 1.000.000
F 3 6 50 0 188 2.300.000

22 608 2052 20Y0 0960 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - No Município de São João do
Piauí - PI

100.000

F 3 6 30 0 188 100.000
22 608 2052 20Y0 7030 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Associação Brasileira de

Criadores de Camarão (ABCC) - No Estado do Rio Grande do Norte
600.000

F 3 6 50 0 188 600.000
22 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola 4.435.000
22 608 2052 20Y1 0027 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado de

Alagoas
1.300.000

F 3 6 30 0 188 100.000
F 3 6 40 0 188 300.000
F 3 6 99 0 188 100.000
F 4 6 30 0 188 500.000
F 4 6 99 0 188 300.000

22 608 2052 20Y1 0032 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado do
Espírito Santo

1.040.000

F 4 6 40 0 188 1.040.000
22 608 2052 20Y1 0033 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado do Rio

de Janeiro
1.485.000

F 4 6 40 0 188 1.485.000

Departamento de Assistência Técnica

1. O Departamento de Assistência Técnica é uma instância de
apoio à gestão institucional. Está a cargo de um Chefe de Departamento
que é responsável perante o Secretário Executivo.

2. Compete ao Departamento prestar assistência técnica para o
desenvolvimento de atividades de capacitação e formação em matéria de
promoção e proteção dos direitos humanos, incluídas nos respectivos
programas de trabalho do IPPDH, para funcionários(as) das instituições
de direitos humanos dos Estados Partes; e contribuir -quando for ex-
pressamente solicitado pelos Estados Partes- para o desenho e imple-
mentação de políticas públicas e para a adoção dos padrões plasmados
nos instrumentos internacionais de direitos humanos.

Departamento de Estudos e Pesquisa

1. O Departamento de Estudos e Pesquisa é uma instância de
apoio às demais do IPPDH. Está a cargo de um Chefe de Departamento
que é responsável perante o Secretário Executivo.

2. Compete ao Departamento realizar pesquisas e estudos com-
parativos visando contribuir à tomada de decisões nas políticas, progra-
mas e projetos regionais em matéria de direitos humanos; identificar in-
dicadores regionais; e contribuir para a harmonização normativa entre os
Estados Partes em matéria de promoção e proteção dos direitos huma-
nos.

Departamento de Administração, Comunicação
e Desenvolvimento Institucional

1. O Departamento de Administração, Comunicação e Desen-
volvimento Institucional é uma instância de apoio à gestão institucional.
Está a cargo de um Chefe de Departamento que é responsável perante o
Secretário Executivo.

2. Compete ao Departamento assistir ao Secretário Executivo
nas atividades relativas à administração financeira, orçamentária, patri-
monial e dos recursos humanos do IPPDH, bem como no desenho e
execução da estratégia de comunicação institucional e de difusão pública
das ações, pesquisas e produções do IPPDH.
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22 608 2052 20Y1 0035 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado de São
Paulo

130.000

F 4 6 40 0 188 130.000
22 608 2052 20Y1 0316 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Município de

Marabá - PA
480.000

F 4 6 40 0 188 480.000
22 125 2052 20Y2 Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade

Pesqueira
500.000

22 125 2052 20Y2 0013 Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade
Pesqueira - No Estado do Amazonas

500.000

F 4 6 40 0 188 500.000
TOTAL - FISCAL 10.954.536
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.954.536

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 2.019.536
Atividades

23 691 2047 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 200.000
23 691 2047 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 200.000

F 4 6 30 0 188 200.000
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas 1.819.536
23 691 2047 210C 0012 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado

do Acre
150.000

F 4 6 30 0 188 150.000
23 691 2047 210C 0032 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado

do Espírito Santo
750.000

F 3 6 30 0 188 100.000
F 3 6 40 0 188 150.000
F 4 6 40 0 188 500.000

23 691 2047 210C 0033 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado
do Rio de Janeiro

319.536

F 3 6 30 0 188 11 9 . 5 3 6
F 3 6 99 0 188 200.000

23 691 2047 210C 0043 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - No Estado
do Rio Grande do Sul

600.000

F 4 6 50 0 188 600.000
TOTAL - FISCAL 2.019.536
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.019.536

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2052 Pesca e Aquicultura 8.935.000
Atividades

20 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 4.000.000
20 608 2052 20Y0 0016 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - No Estado do Amapá 3.300.000

F 3 6 30 0 188 1.000.000
F 3 6 50 0 188 2.300.000

20 608 2052 20Y0 0960 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - No Município de São João do
Piauí - PI

100.000

F 3 6 30 0 188 100.000
20 608 2052 20Y0 7030 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Associação Brasileira de

Criadores de Camarão (ABCC) - No Estado do Rio Grande do Norte
600.000

F 3 6 50 0 188 600.000
20 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola 4.435.000
20 608 2052 20Y1 0027 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado de

Alagoas
1.300.000

F 3 6 30 0 188 100.000
F 3 6 40 0 188 300.000
F 3 6 99 0 188 100.000
F 4 6 30 0 188 500.000
F 4 6 99 0 188 300.000

20 608 2052 20Y1 0032 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado do
Espírito Santo

1.040.000

F 4 6 40 0 188 1.040.000
20 608 2052 20Y1 0033 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado do Rio

de Janeiro
1.485.000

F 4 6 40 0 188 1.485.000
20 608 2052 20Y1 0035 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Estado de São

Paulo
130.000

F 4 6 40 0 188 130.000
20 608 2052 20Y1 0316 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - No Município de

Marabá - PA
480.000

F 4 6 40 0 188 480.000
20 125 2052 20Y2 Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade

Pesqueira
500.000

20 125 2052 20Y2 0013 Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade
Pesqueira - No Estado do Amazonas

500.000

F 4 6 40 0 188 500.000
TOTAL - FISCAL 8.935.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.935.000
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

No- 425, de 30 de outubro de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.501, de 30 de outubro de 2017.

No- 426, de 30 de outubro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria nº 5,763, de 28 de setembro de
2017, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, que "Outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL AVE-
LINO FORTE para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, no município de Teju-
çuoca, Estado do Ceará".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR ARMACSEG
Processo nº: 99990.000618/2017-88

INDEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
ARMACSEG vinculada à AC VALID BRASIL, AC VALID PLUS,
AC VALID SPB, AC VALID RFB e AC VALID JUS, por não
atender as exigências do item 2.2.3.3.3 do DOC-ICP-03 .

Entidade: AR FUTURE SOLUÇÕES
Processo nº: 99990.000486/2017-94

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR FUTURE SO-
LUÇÕES, vinculada à AC SAFEWEB RFB, na cadeia da AC RFB,
com instalação técnica localizada na Rua Fagundes dos Reis, 1200,
Centro, Passo Fundo/RS, para as Políticas de Certificados já cre-
denciadas.

Entidade: AR IMASUL
Processos nº: 99990.000282/2017-53

DEFIRO o pedido de alteração do nome da AR e IT IMA-
SUL vinculada à AC BR RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC
CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS, para AR ROTTWEILER
SEGUROS E CERTIFICAÇÃO DIGITAL. Para as Políticas de Cer-
tificados credenciadas.

Entidade: AR FORTE
Processos nº: 99990.001040/2017-87

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da AR FORTE
vinculada à AC VALID JUS, AC VALID PLUS, AC VALID RFB,
AC VALID SPB e AC VALID BRASIL para Rua Bonnard n 980,
Green Valley I - Nível 3A - Alphaville Empresarial, Barueri-SP. Para
as Políticas de Certificados credenciadas.

Entidade: AR SERASA
Processos nº: 99990.000799/2017-42

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT ANTO-
NIO CARLOS da AR SERASA vinculada à SERASA CD, SERASA
CD SSL V5, AC SERASA JUS e AC SERASA RFB.

Endereço anterior: Rua Antônio Carlos, 434, Edifício Ipi-
ranga, Centro, São Paulo-SP. Endereço atual: AL. Quimimuras, 187,
Planalto Paulista, São Paulo-SP. Para as Políticas de Certificados
credenciadas.

Entidade: AR NOVA
Processo nº: 99990.000746/2017-21

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR NOVA, vin-
culada à AC SAFEWEB RFB, na cadeia da AC RFB, com instalação
técnica localizada na Rua José Hipólito, 550, Sala 30, Messejana,
Fortaleza/CE, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR SERVICE - CERTIFICADOS DIGITAIS
Processo nº: 99990.001014/2017-59

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR
SERVICE - CERTIFICADOS DIGITAIS vinculada às AC CERTI-
SIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL e AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA CODESIGNING, para as Políticas de Certi-
ficados já credenciadas.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO

DO PARANÁ
PORTARIA No- 571, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ -
Substituto, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Regimento
Interno das SFAs, aprovado através da Portaria Ministerial nº 428, de
09 de junho de 2010, publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010,
e Portaria SE/MAPA nº 1559, de 14 de julho de 2017, publicada no
DOU n° 136, de 18 de julho de 2017. E tendo em vista o disposto no
art. 2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro
de 2006, Art. 3º, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do
Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no
Processo nº 21034.005540/2016-38, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento da empresa PLANIX EN-
GENHARIA E CONSULTORIA LTDA., credenciada junto ao MAPA
sob o nº BR PR 608, CNPJ: 18.687.845/0001-62, localizada na Rua
Barão do Rio Branco, 1306, sala 1, Toledo - PR, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com
fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar tratamentos nas modalidades de:

Tratamento Térmico (HT)
Art. 2° A renovação de credenciamento de que trata esta

Portaria terá validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por
igual período, mantido o mesmo número de credenciamento inicial,
devendo a Empresa requerer a renovação por meio da apresentação de
requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal do Paraná
em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do mesmo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENIS NESTOR DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 271, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria Ministerial nº
1.756, de 10/08/2017, publicada no DOU de 11/08/2017, no uso
das atribuições contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento
Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado
pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo
em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa
nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002
e o que consta no Processo nº 21050.006914/2017-15, resolve:

Art. 1º. Credenciar sob o nº BR-SC661 a empresa MA-
DEICO INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.,
CNPJ Nº 83.951.012/0001-29, sito na Rua Rodolfo Anton, 65,
Bairro Budag, Rio do Sul/SC, para, na qualidade de empresa que
realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito
internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens
de madeiras, executar: Secagem em Estufa - KD; e, Tratamento
Térmico - HT.

Art. 2º. O Credenciamento de que trata esta Portaria será
provisório por um ano e, em não constatada nenhuma irregu-
laridade neste período, este será convertido em definitivo por mais
quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, mediante requerimento encaminhado à Superintendência
Federal de Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do
vencimento, conforme estipulado pela Instrução Normativa nº
66/2006.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

2. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Jiangsu Good Harvest - Weien Agrochemical Co. Ltd.
Laogang, 226221 Qidong City, Jiangsu - China; Jiangusu Corechem
Co. Ltd. 18, Shilian Avenue, 223000 Huaian, Jiangsu-China; Wasion
Crop Science and Technology Co., Ltd. 1 Hedong Road, Xinshi Town
Deqing, Zhejiang - China, no produto Glifosato Nortox 480 SL,
registro nº 5712.

3. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão da mo-
dalidade de aplicação costal no produto Acillatem, registro nº
11 9 0 8 .

4. De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Taffeta, processo nº 21000.008596/2015-51, para a marca
comercial Acetamiprid Crop.

5. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto nº 4074 de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto UPL 138 FP, registro nº 18617, para a marca comercial
Prez.

6. De acordo com o Decreto n° 4074 de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Sinon do Brasil Ltda. - CNPJ n°
03.417.347/0001-22 - Porto Alegre/RS, Filiais: CNPJ n°
03.417.347/0004-75 - Passo Fundo/RS, CNPJ nº 03.417.347/0005-56
- Pato Branco/PR, CNPJ nº 03.417.347/0007-18 - Hortolândia-SP a
importar o produto Glifosato IPA 480 Rainbow, registro nº 5417.

7. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Sinon do Brasil Ltda. - CNPJ nº
03.417.347/0001-22 - Porto Alegre/RS, Filiais: CNPJ nº
03.417.347/0004-75 - Passo Fundo/RS, CNPJ nº 03.417.347/0005-56-
Pato Branco/PR, CNPJ nº 03.417.347/0007-18 - Hortolândia/SP a
importar o produto Spraykill, registro nº 19317.

8. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Alta Latina Tecnologia Agrícola Ltda. -

CNPJ nº 10.409.614/0001-85 - Curitiba/PR, Filiais: CNPJ nº
10.409.614/0002-66 - Ibiporã/PR, CNPJ nº 10.409.614/0003-47 - Ba-
rueri/SP, CNPJ nº 10.409.614/0004-28 - Cuiabá/MT a importar o
produto Spraykill, registro nº 19317.

9. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Sinon do Brasil Ltda - CNPJ nº
03.417.347/0001-22 - Porto Alegre/RS, Filiais: CNPJ nº
03.417.347/0004-75 - Passo Fundo/RS, CNPJ nº 03.417.347/0005-56
- Pato Branco/PR, CNPJ nº 03.417.347/0007-18 - Hortolândia/SP a
importar o produto Ridover, registro nº 13114.

10. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Gli-
fosato Nortox 480 SL, registro nº 5712, conforme processo n°
21000.004822/2014-43.

11. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, tornamos sem efeito a retificação publicada em Ato nº 91 de 24
de outubro de 2017, referente ao Ato nº 71, Seção 1, item 15 de 24
de agosto de 2017.

12. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato nº 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Ametrina Técnico
Rainbow, registro nº 05112, no produto formulado Herbipak 500 BR,
registro nº 1258405.

13. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produtoToco,
registro nº 2008, conforme processo n° 21000.006682/2015-29.

14. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão das empresas
Iharabras S.A. Indústrias Químicas - Sorocaba/SP, Ouro Fino Quí-
mica Ltda. - Uberaba/MG, Ultrafine Technologies Indústria e Co-
mércio de Produtos Químicos Ltda. - Indaiatuba/SP, Multi-Pack So-
lutions 1804 West Central Road 60056 Mount Prospect, Illinois,
EUA, como manipuladores do produto Coact, registro nº 5199.

15. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão das empresas
Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda.
- Salto de Pirapora/SP, Iharabras S.A. Indústrias Químicas - So-
rocaba/SP, Nortox S.A. - Arapongas/PR, Nortox S.A. - Rondonó-
polis/MT, Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A. - Mara-
canaú/CE, Ouro Fino Química Ltda. - Uberaba/MG, Servatis S.A. -
Resende/RJ, Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda. - Paulínia/SP, UPL do Brasil Indústria e Comércio de
Insumos Agropecuários S.A. - Ituverava/SP, Bold Formulators, LLC -
P.O. Box 1463, GA 31793, 7745, Magnolia Industrial Blvd - Tifton

- EUA, Bold Formulators, LLC - P.O. Box 205, GA 31774, 364
Fitzgerald Hiway - Ocilla - EUA, como formuladores do produto
Herburon WG, registro nº 9007.

16. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato nº 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Diuron Técnico
Nortox, registro nº 2418795, e Diuron Técnico 970 BR, registro nº
2194, no produto formulado Herburon WG, registro nº 9007.

17.De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a incorporação da empresa

ATO No- 97, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Infinito, registro nº
18308, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão da modalidade de aplicação aérea nas culturas da
batata e tomate.
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Consagro Agroquímica Ltda. - sito à Av. Antônio Carlos Couto de
Barros, 2.278, salas 6 e 7, Jardim Conceição Distrito de Sousas, CEP:
13105-000 - Campinas/SP, pela empresa Atanor do Brasil Ltda. - sito
à Av. Carlos Gomes nº 111, sala 1001 - B. Auxiliadora - CEP:
90.480-003 - Porto Alegre/RS, foram incorporados os seguintes pro-
dutos registrados: 2,4-D Technical, registro nº 15312; Acefato Téc-
nico Consagro, registro nº 2311; Acetamiprido Técnico Consagro,
registro nº 06212; Ametryn Technical, registro nº 1413; Appalus
Técnico, registro nº 12808; Broker Técnico, registro nº 17307; Clo-
reto de Mepiquate Técnico Consagro, registro nº 12209; Clorpirifós
Técnico Consagro, registro nº 9014; Diurom Técnico CN, registro nº
11915; Diuron Técnico Consagro, registro nº 12811; Fipronil Técnico
CSG, registro nº 25816; Flutriafol Técnico Agrolider, registro nº
17007; Glyphosate Technical, registro nº 11211; Glyphosate Technical
GLY, registro nº 8415; Golds Técnico, registro nº 10908; Golds Téc-
nico Consagro, registro nº 0709; Imidacloprido Técnico Consagro,
registro nº 7410; Impessive Técnico Consagro, registro nº 5611; Lu-
cky Técnico Consagro, registro nº 6711; Metribuzim Técnico, registro
nº 0512; Metribuzin Técnico Consagro, registro nº 9612; Shadow
Técnico, registro nº 1308; Shadow Técnico Consagro, registro nº

3211; Streak Técnico, registro nº 0408; Tebuconazol Técnico Con-
sagro, registro nº 1708; Tebutiuron Técnico Consagro, registro nº
13414; Tiodicarbe Técnico Consagro, registro nº 3014; Zemaster Téc-
nico, registro nº 14912; Carbendazim Técnico CN, registro nº 25517;
Abone, registro nº 12014; Aliado 480 SL, registro nº 7013; Appalus
200 SC, registro nº 12309; Array 200 EC, registro nº 6708; Base 480
SL, registro nº 4613; Broker 750 WG, registro nº 10808; Egan,
registro nº 3409; Gold''s 500 SC, registro nº 1609; Granary, registro
nº 3414; Impessive 250 WP, registro nº 1012; Legend 250 SL, re-
gistro nº 9010; Much 600 FS, registro nº 13011; Preciso, registro nº
2913; Produtivo, registro nº 17817; Radan, registro nº 5609; Rouker,
registro nº 3213; Shadow 480 SL, registro nº 7908; Simboll 125 SC,
registro nº 11009; Skip 125 SC, registro nº 5308; Streak 500 SC,
registro nº 15008; Urge 750 SP, registro nº 11611 e Wish 500 SC,
registro nº 4815.

18. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Atanor do Brasil Ltda., para Albauch Agro Brasil Ltda. - e
a alteração do endereço Av. Carlos Gomes nº 111, sala 1001, Au-
xiliadora, CEP: 90480-003 - Porto Alegre/RS, para Rua Alexandre
Dumas nº 2220 - 5º Andar - Conj. 52 e 54, Chácara Santo Antônio,
CEP: 04.717-004 - São Paulo/SP, esta alteração se aplica a todos os
registros onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Permetrina Fersol 384
EC, registro nº 4697, foi aprovada alteração nas recomendações de
uso do produto, com a inclusão dos alvos biológicos Spodoptera
eridania na cultura do arroz, Agrotis ipsilon na cultura do milho e
Myzus persicae e Frankliniella schultzei na cultura do tomate.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
C o o r d e n a d o r- G e r a l
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.167-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000756/1999 e nº
53900.020670/2014-79, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piracema / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.841-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.067110/2011-89, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Paulo Afonso/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.033-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.047372/2015-15 e nº
53830.002631/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL CIDA-
DE DOS SONHOS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Alto /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.506-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000488/1999 e nº
53900.049257/2015-77, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL DE MOXOTÓ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Inajá / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.927-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Estado do RIO DE JANEIRO, por meio do canal 40
(quarenta), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por re-
cepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.004198/2017-78 e da Nota Técnica
nº 19096/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.957-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO ALVORADA DO SUL LT-
DA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de AMARANTE,
estado do PIAUÍ, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.023827/2016-80 e da Nota Técnica nº 20867/2017/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o reque-
rimento de alteração das características técnicas para funcionamento
em tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no
prazo máximo de nove meses antes da data prevista para o des-
ligamento do sinal analógico na localidade, conforme cronograma
definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, ou a qualquer tempo, após a autorização do respectivo
serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.964-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO ALVORADA DO SUL
LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de
PIO IX, estado do PIAUÍ, por meio do canal 26 (vinte e seis),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório para funcionamento em tecnologia analógica,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos ter-
mos do Processo nº 53900.023822/2016-57 e da Nota Técnica nº
20863/2017/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o re-
querimento de alteração das características técnicas para fun-
cionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de Te-
lecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.092-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 4.287, de
21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº
01250.060586/2017-39, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO BAN-
DEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA., concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia di-
gital, na localidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 20 (vinte), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.282-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
Parati, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 38 (trinta e oito),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 53900.060062/2016-69 e da Nota Técnica
nº 23478/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.366, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a revisão das tarifas dos serviços
postais e telegráficos, nacionais e internacio-
nais, prestados exclusivamente pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição da
República, considerando o que dispõe o art. 32 da Lei nº 6.538, de 22
de junho de 1978, o art. 2º da Portaria MF nº 244, de 25 de março de
2010, e o art. 1º Portaria MF nº 432, de 17 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2017, e a
decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 23.805/DF,
resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento à decisão judicial pro-
ferida no Mandado de Segurança nº 23.805/DF, a manutenção da
vigência do art. 1º da Portaria MF nº 934, de 09 de dezembro de
2015, até a data da publicação desta Portaria.

Art. 2º Autorizar a revisão das tarifas dos serviços postais e
telegráficos, nacionais e internacionais, prestados exclusivamente pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob a forma de
recomposição, constituindo-se em uma parcela de 6,121%, por prazo
indeterminado, e outra parcela de 4,094%, a vigorar por 64 (sessenta
e quatro) meses, a qual deverá observar os limites constantes do
Anexo I da Portaria MF nº 432, de 17 de outubro de 2017, e o
disposto na Portaria MF nº 244, de 25 de março de 2010, bem como
na Portaria MF nº 934, de 09 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Os valores tarifários seguem o regime de
teto de preços, podendo a Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, observadas as regras estipuladas na regulamentação
que rege a matéria, promover arredondamentos de acordo com o item
7.4 do Anexo da Portaria MF nº 244/2010.

Art. 3º Estabelecer, na forma do Anexo desta Portaria, os
grupos de países que serão utilizados no cálculo dos valores tarifários
de serviços postais e telegráficos internacionais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO

GRUPO I
Argentina, Paraguai e Uruguai.

GRUPO II (demais países da América do Sul)
Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Falkland (Malvinas), Guiana,
Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela.
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GRUPO III (Américas Central e do Norte)
América Central - Anguilla, Antígua e Barbuda, Antilhas Holandesas,
Aruba, Bahamas, Barbados, Belize, Bermudas, Cayman, Costa Rica,
Cuba, Dominica, Dominicana, El Salvador, Granada, Guadalupe,
Guatemala, Haiti, Honduras, Jamaica, Martinica, Montserrat,
Nicarágua, Panamá, Santa Lúcia, São Cristóvão e Nevis, São Vicente
e Granadinas, Trinidade e Tobago, Turcks e Caicos e Virgens
Britânicas;
América do Norte - Canadá, Estados Unidos, Groenlândia, México e
Saint-Pierre e Miquelon.

GRUPO IV (Europa)
Albânia, Alemanha, Áustria, Belarus, Bélgica, Bósnia-Herzegovínia,
Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovênia,
Espanha, Estônia, Faroe, Finlândia, França, Gibraltar, Grã-Bretanha,
Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Iugoslávia, Letônia,
Liechtenstein, Lituânia, Luxemburgo, Macedônia, Malta, Moldávia,
Mônaco, Noruega, Países Baixos, Polônia, Portugal, Romênia, San
Marino, Suécia, Suíça, Tcheca (Rep.), Ucrânia e Vaticano.

GRUPO V (Ásia e Oriente Médio, África e Oceania)
Ásia e Oriente Médio - Afeganistão, Arábia Saudita, Armênia,
Azerbaijão, Bangladesh, Bahrein, Brunei, Butão, Camboja, Catar,
Cazaquistão, China, Cingapura, Coréia do Norte, Coréia do Sul,
Emirados Árabes Unidos, Filipinas, Geórgia, Hong Kong, Iêmen,
Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Israel, Japão, Jordânia, Kuwait, Laos,
Líbano, Macau, Malásia, Maldivas, Mianmar, Mongólia, Nepal, Omã,
Paquistão, Quirguistão, Rússia, Síria, Sri-Lanka, Tailândia, Taiwan,
Tadjiquistão, Turcomenistão, Turquia, Uzbequistão e Vietnã;
África - África do Sul, Angola, Argélia, Ascenção, Benin, Botsuana,
Burkina Faso, Burundi, Cabo Verde, Camarões, Centro-Africana,
Chade, Comores, Congo (Rep. Dem.), Congo, Costa do Marfim,
Djibuti, Egito, Eritréia, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Guiné, Guiné
Equatorial, Guiné-Bissau, Lesoto, Libéria, Líbia, Madagascar, Malavi,
Mali, Marrocos, Maurício, Mauritânia, Mayotte, Moçambique,
Namíbia, Níger, Nigéria, Quênia, Reunião, Ruanda, Santa Helena,
São Tomé e Príncipe, Senegal, Serra Leoa, Seycheles, Somália,
Suazilândia, Sudão, Tanzânia, Togo, Tristão da Cunha, Tunísia,
Uganda, Zâmbia e Zimbábue;
Oceania - Austrália, Cook, Fiji, Guam, Kiribati, Nauru, Nova
Caledônia, Nova Zelândia, Papua-Nova Guiné, Pitcairn, Polinésia
Francesa, Salomão, Samoa, Timor Oriental, Tonga, Tuvalu, Vanuatu e
Wallis e Futuna.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 13.127, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização de uso de radiofrequência à COM. E
REP. BOM JESUS LTDA, CNPJ: 01.996.267/0001-43, para explo-
ração do Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 13.198, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

Expedir autorização à ARCO VIGILÂNCIA LTDA - EPP
CNPJ: 28.419.619/0001-54 para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 13.246, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Transferir a autorização do Serviço Limitado Privado de
CRISTAL MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA, CNPJ:
08.571.089/0001-58 para CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S/A,
CNPJ: 15.115.504/0002-05, bem como a outorga de autorização de
uso de radiofrequência associada à autorização do serviço.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 13.247, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Transferir a autorização do Serviço Limitado Privado de
PORTAL E FUTURA ADMINISTRADORA DE BENS, CNPJ:
13.569.930/0001-02, para o CONDOMÍNIO MANGABEIRA SHOP-
PING CENTER, CNPJ: 21.205.484/0001-85, bem como a outorga de
autorização de uso de radiofrequência associada à autorização do
serviço.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 13.268, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Expedir autorização e outorgar o uso de radiofrequência à
RÁDIO FELICIDADE FM LTDA, CNPJ: 01.873.889/0001-84 na
localidade de Petrolina/PE, para execução de SARC-Ligação para
Transmissão de Programas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 13.342, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Outorga autorização de uso de radiofrequência à SCOLTT
SEGURANÇA DE VALORES LTDA, CNPJ: 11.866.801/0001-50 pa-
ra exploração do Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 12.125, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.023019/2008-15.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Co-

municação Multimídia, expedida à TOTAL TELECOMUNICACOES
LTDA., CNPJ nº 09.332.540/0001-47, por meio do Ato nº 463, de
28/01/2009, publicado no DOU de 04/02/2009, tendo em vista a
perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com
fulcro nos arts. 133 e 139, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE SETEMBRO DE 2017

No- 12. 683 - Processo nº 53500.062267/2017-72. Expede autorização
à INNOVANET TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
09.237.917/0001-89, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

No- 12.684 - Processo nº 53500.062267/2017-72. Expede autorização à
INNOVANET TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
09.237.917/0001-89, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Inter-
nacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do
Plano Geral de Outorgas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.195 - Processo nº 53500.074433/2017-83.
Expede autorização à CENTRAL DO MICRO PRESTACAO

DE SERVICO LTDA - ME, CNPJ/MF nº 05.913.323/0001-90, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.196 - Processo nº 53500.076041/2017-59.
Expede autorização à SPEEDYNET COMUNICACAO

MULTIMIDIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 15.415.255/0001-92, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.199 - Processo nº 53500.076959/2017-06.
Expede autorização à LUCAS DE SOUZA IAPPE - ME,

CNPJ/MF nº 27.314.976/0001-95, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

No- 13.207 - Processo nº 53500.074419/2017-80.
Expede autorização à WIDEWAY DO BRASIL EIRELI,

CNPJ nº 05.481.637/0001-60, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território na-
cional.

No- 13.208 - Processo nº 53500.075982/2017-75.
Expede autorização à LUCIA NEVES SILVA PARAMI-

RIM.NET - ME, CNPJ/MF nº 07.229.816/0001-30, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.252 - Processo nº 53500.065952/2017-51.
Expede autorização à FOCO SERVICOS DE TELECOMU-

NICACOES EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 10.866.723/0001-21, para
prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

No- 13.263 - Processo nº 53500.075891/2017-30.
Expede autorização à ZAP TCHE TELECOM LTDA - EPP,

CNPJ/MF nº 08.763.014/0001-79, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, nas moda-
lidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Dis-
tância Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas.

No- 13.265 - Processo nº 53500.072875/2017-95.
Expede autorização à A2 TELECOM PROVEDOR DE IN-

TERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº 24.073.910/0001-62, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.269 - Processo nº 53500.069887/2017-32.
Expede autorização à WIFI JP INFORMATICA EIRELI ME

- ME, CNPJ/MF nº 11.167.938/0001-17, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

No- 13.272 - Processo nº 53500.075242/2017-39.
Expede autorização à F L L DE SOUSA - ME, CNPJ/MF nº

17.834.394/0001-86, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

No- 13.276 - Processo nº 53500.071191/2017-76.
Expede autorização à INOU SOLUCOES EM INTERNET

INTEGRADAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 27.059.775/0001-99, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.278 - Processo nº 53500.076932/2017-13.
Expede autorização à INFOVALE - TELECOM LTDA - EPP,

CNPJ nº 01.224.842/0001-90, para explorar o Serviço de Acesso Con-
dicionado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.291 - Processo nº 53500.076844/2017-11.
Expede autorização à A.G.N. TELECOMUNICACOES E

COMERCIO LTDA - ME, CNPJ/MF nº 08.760.836/0001-04, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.301 - Processo nº 53500.076147/2017-52.
Expede autorização à FOCO COMUNICACAO E CONEC-

TIVIDADE EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº 28.323.714/0001-50, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.305 - Processo nº 53500.070215/2017-70.
Expede autorização à LINK SAT TELECOMUNICACOES

ARACAJU LTDA - ME, CNPJ/MF nº 11.494.253/0001-85, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

No- 13.306 - Processo nº 53500.074495/2017-95.
Expede autorização à NORTH NET TV POR ASSINATURA

LTDA - ME, CNPJ nº 26.776.908/0001-85, para explorar o Serviço
de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.336 - Processo nº 53500.070644/2017-47.
Expede autorização à MAXXLINK TELECOMUNICA-

COES LTDA - ME, CNPJ/MF nº 12.913.605/0001-52, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

No- 13.338 - Processo nº 53500.073269/2017-97.
Expede autorização à J P LINDOZO CLICK INTERNET -

ME, CNPJ/MF nº 11.950.483/0001-01, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.353 - Processo nº 53500.072345/2017-47.
Expede autorização à EBT BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº

26.756.974/0001-93, para explorar o Serviço de Comunicação Multimí-
dia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

No- 13.364 - Processo nº 53500.077573/2017-11.
Expede autorização à NET UBER TELECOM EIRELI - ME,

CNPJ/MF nº 26.682.042/0001-43, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacio-
nal.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATOS DE 28 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.403 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na
cidade de São Paulo/SP, no período de 06/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.404 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 06/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.405 - Autoriza Marco Aurelio Ribeiro da Costa, CPF nº
06788533636, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de
04/11/2017 a 05/11/2017.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

No- 13.453 - Autoriza CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade de São Paulo/SP, no período de 06/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.454 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.455 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.456 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.457 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.458 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.459 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 08/11/2017 a 13/11/2017.

No- 13.460 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São
Paulo/SP, no período de 07/11/2017 a 13/11/2017.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.620/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança
- CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso
XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em 05/10/2017, a
CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01250.0103711/2017-77
Requerente: Nidera Sementes Ltda
CNPJ: 07.053.693/0001-20
Endereço: Avenida Arlindo Porto, 439 - Parte B - Bairro

Cristo Redentor Patos de Minas -MG CEP: 38700-222
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise de pedido de autorização para rea-

lização de ensaio a campo com soja geneticamente modificada para
tolerância a herbicidas e resistência a insetos, Evento MON 87751 x
MON 87708 x MON 87701 x MON 89788 e o Evento MON 87708
x MON 89788, nas unidades operativas de Conchal (SP), Jaboticabal
(SP), Luiz Eduardo Magalhães (BA), Montividiu (GO), Paranavaí
(PR), Primavera do Leste (MT), Restinga Seca (RS) e Uberlândia
(MG), concluiu pelo DEFERIMENTO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e
à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas
no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente cau-
sadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.621/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.014270/2017-75
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 - Torre Norte - 7º e 8º

andares - CEP: 04578-000 - São Paulo -SP
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes (RN08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após pedido de parecer técnico para conduzir

liberação planejada no meio ambiente de milho geneticamente mo-
dificado tolerante a herbicidas, milho MON 87427 x MON 87419 x
NK603, nas Unidades operativas de Cachoeira Dourada (MG), Não-
Me-Toque (RS), Rolândia (PR), Santa Cruz das Palmeiras (SP) e
Sorriso (MT), concluiu pelo DEFERIMENTO. Fica autorizada a im-
portação de sementes dos EUA (32 Kg) com quarentena prevista para
CENARGEN em Brasília (DF), IAC em Campinas (SP) ou SGS em
Piracicaba (SP).

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.622/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017 , a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.025445/2017-70
Requerente: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0043-74
Endereço: Estrada da Rhodia, Faz. São Francisco s/n - Setor

EAE CP 921 - Paulínia - SP - CEP: 13140-000 - Telefone: 19-3874-
8149

Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN08).
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise de pedido de Parecer Técnico para

realizar liberação planejada do meio ambiente de soja geneticamente
modificada tolerante a herbicidas nas unidades operativas de Cruz
Alta/RS, Porto Naconal e Rio Verde/GO, concluiu pelo DEFERI-
M E N TO .

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.623/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
06/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.043437/2017-13
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 - Torre Norte - 7º e 8º

andares - CEP: 04578-000 - São Paulo -SP
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes (RN08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise de pedido de parecer técnico para

conduzir liberação planejada no meio ambiente de milho genetica-
mente modificado, tolerante a herbicidas e resistente a insetos, evento
MON 87427 x MON 89034 x MIR162, nas unidades operativas de
Morrinhos (GO), Rolândia (PR), Rondonópolis (MT), Santa Helena
de Goiás (GO) e Uberlândia (MG), concluiu pelo DEFERIMENTO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.624/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01250.010510/2017-62
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 003/96
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de soja geneticamente modificada, concluiu DE-
FERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Monsanto do
Brasil Ltda. (CQB: 03/96) solicita autorização para liberação pla-
nejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada. Os ex-
perimentos serão realizados em Não-Me-Toque (RS) e ocuparão uma
área total 2,9 hectares e a área com OGM será de 2,88 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.625/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança -
CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso
XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05,
torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em 09/03/2017, a
CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004073/1996-39
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Av. Das Nações Unidas - 18001 - 4º Andar - São

Paulo/SP
Assunto: Exclusão de unidade do Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB
A CTNBio, após análise de pedido de exclusão de unidade em

Certificado de Qualidade Em Biossegurança - CQB 01/96, concluiu pelo
DEFERIMENTO. Fica portanto, excluído do CQB da requerente o La-
boratório de Resíduos e Meio Ambiente (Departamento de Estudos Am-
bientais) do seu CQB.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem
às normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as
condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade
não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio am-
biente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao ob-
jeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores in-
formações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via Sistema de
Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
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EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.626/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01250.011894/2017-31
Requerente: Bayer S.A
CQB: 005/96
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de soja geneticamente modificada, concluiu DE-
FERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Bayer S.A. (CQB:
05/96) solicita autorização para liberação planejada no meio ambiente
de soja geneticamente modificada. Os experimentos serão realizados
em Sapezal/MT, Primavera do Leste/MT, Trindade/GO e Barrei-
ras/BA e ocuparão uma área total 7,7882 hectares e a área com OGM
será de 1,8936 hectares. Os experimentos só poderão ser realizados
em áreas que possuem CQB devidamente aprovados pela CTNBio na
época do plantio.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.627/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.003812/1997-56
Requerente: BASF S.A.
CNPJ: 48.539.407.0001-18
Endereço: Av. Faria Lima, 3.600 - 8º andar - Itaim Bibi - São

Paulo - SP - CEP 04538-132
Assunto: Solicita exclusão de unidade operativa de Certi-

ficado de Qualidade em Biossegurança - CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pedido de descredenciamento do

seu CQB (CQB 031/97) de uma unidade operativa situadas no Estado
de Santa Catarina, na localidade de Içara, concluiu pelo DEFERI-
M E N TO .

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através do site do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.628/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.004010/1996-19
Requerente: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0043-74
Endereço: Estrada da Rhodia, Faz. São Francisco s/n - Setor

EAE CP 921 - Paulínia - SP - CEP: 13140-000 - Telefone: 19-3874-
8149

Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Bios-
segurança - CQB

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após analisar pedido de Parecer Técnico para

incluir no seu Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB
(CQB 05/96) uma área de campo (35 ha) e 4 casas de vegetação na
Estação de pesquisa e melhoramento, situada em Trindade/GO para
realizar atividades de Pesquisa em regime de contenção, liberação
planejada no meio ambiente, transporte, avaliação de produto, des-
carte, armazenamento com plantas geneticamente modificada da clas-
se de Risco 01, concluiu pelo DEFERIMENTO

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.629/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01200.706241/2016-48
Requerente: International Paper do Brasil.
CQB: 173/02
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado, concluiu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A International
Paper do Brasil (CQB: 173/02) solicita autorização para liberação
planejada no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado.
Os experimentos serão realizados em Santa Rita do Passa Quatro/SP
e Altinópolis/SP e ocuparão uma área total 1,836 hectares e a área
com OGM será de 0,72 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.630/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01250.012456/2017-90
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 003/96
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de soja geneticamente modificada, concluiu DE-
FERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Monsanto do
Brasil Ltda. (CQB: 03/96) solicita autorização para liberação pla-
nejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada. Os ex-
perimentos serão realizados em Não-Me-Toque (RS) e ocuparão uma
área total 2,85 hectares e a área com OGM será de 2,83 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.631/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01250.023781/2017-8
Requerente: KC Soluções em Biotecnologia do Brasil Ltda.
CQB: 350/12
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de milho geneticamente modificado, concluiu DE-
FERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A KC Soluções em
Biotecnologia do Brasil Ltda. (CQB: 350/12) solicita autorização para
liberação planejada no meio ambiente de milho geneticamente mo-
dificado. Os experimentos serão realizados em Não-Me-Toque (RS) e
ocuparão uma área total 0,20808 hectares e a área com OGM será de
0,01152 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.633/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª Reunião Ordinária, ocorrida em
05 de outubro de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01250.010376/2017-08
Requerente: Fibria Celulose S.A.
CQB: 261/08
Endereço: Rua Fidêncio Ramos, 302, São Paulo, SP.
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de Extensão de Cer-

tificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente
solicitou à CTNBio, Extensão de Certificado de Qualidade em Bios-
segurança para área de campo na Unidade Operativa de Jacareí/SP
(8,2 ha) localizada na Fazenda N. Senhora da Glória, Caçapava/SP.
No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança contidas no processo e
neste parecer técnico atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico
consta do processo arquivado na CTNBio. Solicitações de maiores
informações deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao
Cidadão - SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações -MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.635/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª. Reunião Ordinária ocorrida em
05/10/2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01250.029872/2017-27.
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 003/96
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente e importação de milho geneticamente modificado,
concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Mon-
santo do Brasil Ltda. (CQB: 03/96) solicita autorização para liberação
planejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado. Os
experimentos serão realizados em Cachoeira Dourada (MG), Luis
Eduardo Magalhães (BA), Não-Me-Toque (RS), Rolândia (PR), Santa
Cruz das Palmeiras (SP) e Sorriso (MT) e ocuparão uma área total
5,4192 hectares e a área com OGM será de 0,6528 hectares. Fica
autorizado a importação de 29,6 kg de sementes geneticamente mo-
dificada dos EUA. As sementes serão quarentenadas em um único
local de quarentena, ou IAC em Campinas (SP) ou CENARGEN em
Brasília (DF) ou Monsanto do Brasil Ltda. em Uberlândia (MG) ou
SGS em Piracicaba (SP). O local exato da quarentena será definido
por ocasião do envio das sementes para o Brasil e pode variar con-
forme a época de disponibilidade das sementes no local de origem e
da data de aprovação da Permissão de Importação pelo MAPA.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.636/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª Reunião Ordinária, ocorrida em 5
de outubro de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:
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Processo nº: 01250.010496/2017-05
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 0003/96
Endereço: Avenida Nações Unidas, 12.901, CENU - Torre

Norte - 9º andar, São Paulo (SP)
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Extrato Prévio: 5544/2017, publicado em 26/4/17
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Monsanto do Brasil Ltda. solicitou à CTNBio au-
torização para realizar liberação planejada no meio ambiente de soja
geneticamente modificada resistente a insetos e tolerante aos her-
bicidas glifosato e dicamba. O objetivo é a seleção e multiplicação de
sementes de linhagens da soja MON 87751 x MON 87708 x MON
87701 x MON 89788. As proteínas expressas são: Cry1A.105,
Cry2Ab2, Cry 1Ac, dicamba mono-oxigenase (DMO) e 5-enolpiruvil
chiquimato-3-fosfato sintase (CP4 EPSPS) Os ensaios serão reali-
zados nas Estações Experimentais de Morrinhos (GO) e Uberlândia
(MG). A área total da LPMA será de 7,3 ha e a área de OGM de 7,2
ha. A CTNBio considera que essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou de agra-
vos à saúde humana e animal. A CTNBio esclarece que este extrato
não exime a requerente do cumprimento das demais legislações vi-
gentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste
Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio. Soli-
citações de maiores informações deverão ser encaminhadas, via Sis-
tema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e Comunicações -
MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.638/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 205ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 14 de setembro de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.028987/2017-02
Requerente: Fleury S.A.
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Extrato Prévio nº: 5636/16 publicado em 25/05/17
Decisão: DEFERIDO
Número do CQB concedido: 443/17
O Responsável Legal da instituição, Sr. Edgar Gil Rizzatti,

solicitou Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para
instalações consideradas pela requerente como sendo de NB-2 para a
finalidade de pesquisa em regime de contenção, descarte, armazemna-
mento e medicina diagnóstica. A instituição afirma que dispõe de
infraestrutura adequada e pessoal técnico competente para desen-
volver com segurança as atividades propostas. Foi encaminhada à
CTNBio a documentação referente à essa solicitação.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares sobre o processo aci-
ma listado deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão).

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 5.639/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 206ª Reunião Ordinária, ocorrida em 5
de outubro de 2017, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo: 01250.022025/2017-31
Requerente: Nidera Sementes Ltda.
CQB: 0226/06
Endereço: Avenida Arlindo Porto n° 439, Parte B, Bairro

Cristo Redentor, Patos de Minas/MG
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Extrato Prévio: 5648, publicada no D.O.U. nº 109, seção 3,

em 8/6/17
Decisão: DEFERIDO para a Unidade Operativa de Sorri-

so/MT
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Nidera Sementes Ltda. solicitou à CTNBio autorização
para realizar liberação planejada no meio ambiente - "Avanço de
gerações e seleção em campo de linhagens de Soja [Glycine max (L.)
Merrill], Geneticamente Modificada para o Evento MON 87751 x
MON 87708 x MON 87701 x MON 89788", nos municípios de

Sorriso/MT e Realeza/PR. As proteínas expressas são: Cry1A.105,
Cry2Ab2 e Cry1Ac para resistência a insetos; DMO e CP4 EPSPS
para tolerância aos herbicidas dicamba e glifosato, respectivamente. O
objetivo é avançar as gerações segregantes F2, F3, F4 e linhagens, e
avaliar as características agronômicas, fenológicas e a adaptabilidade
dos materiais genéticos (linhagens). A CTNBio aprovou a realização
do ensaio apenas na Unidade Operativa de Sorriso/MT, o qual deverá
ocorrer em três épocas de plantio: setembro e outubro de 2017, e
janeiro a fevereiro de 2018. Na Unidade Operativa de Realeza/PR
deverá ser realizada uma visita técnica por membros da CTNBio. A
área total da LPMA em Sorriso/MT será de 44,04 há, e a área de
OGM de 40,87 ha. A CTNBio considera que essa atividade não é
potencialmente causadora de significativa degradação do meio am-
biente ou de agravos à saúde humana e animal. A CTNBio esclarece
que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas,
via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e Co-
municações - MCTIC.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 30 de outubro de 2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 206ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 05/10/2017, que ficam APROVADOS os
seguintes relatórios de liberação planejada após sua conclusão. Pro-
cessos: 01200.003989/2014-23 e 01250.011957/2017-59.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-

rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 205ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 13/09/2017, que ficam cancelados os se-
guintes processos: nº 01200.000284/2015-35 - Extrato de Parecer
Técnico nº 4675/2015, publicado no DOU 152, página 3, Seção 1 de
11/08/16; nº 01200.004453/2015-14 - Extrato de Parecer Técnico nº
5252/2016, publicado no DOU 13, página 3, Seção 1 de 18/01/17; nº
01200.001534/2016-35 - Extrato de Parecer Técnico nº 5375/17, pu-
blicado no DOU 41, página 30, Seção 1 de 01/03/17; nº
01200.005120/2013-32 - Extrato de Parecer Técnico nº 3955/2014,
publicado no DOU 53, Seção 1 de 19/03/14; nº 01200.702216/2016-
95 - Extrato Prévio nº 5391/2016, publicado no DOU 237, página 11,
Seção 3 de 12/12/16; nº 01200.004452/2015-61 - Extrato de Parecer
Técnico nº 5018/2016, publicado no DOU 78, página 7, Seção 1 de
26/4/16 e nº 01200.702670/2016-46 - Extrato de Parecer Técnico nº
5394/2017, publicado no DOU 58, página 22, Seção 1 de
24/3/2017.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer 5544/2017, publicado no DOU Nº 175
de 12/09/2017, Seção 1, página 06; onde lê-se: "01250.019052/2017-
24" e "[...] área total 0,7105 hectares e a área com OGM será de 0,44
hectares."; leia-se: "01250.019052/2017-27";

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A
D E S PA C H O S

Processo: Contrato C-1144/CB-249- Objeto: Fornecimento de um
analisador químico (com acessórios), cuja finalidade principal está
em analisar a composição química de materiais metálicos, desde o
recebimento de materiais, até as fases finais de fabricação, de
acordo com as normas estabelecidas em projeto. Contratada:
Clarivate Analytics (US) LLC. Valor total: R$ 42.553,69 - Parecer
Jurídico LOF-025/2017. Justificativas: Conforme informações
constantes no processo de contratação emitida pela Coordenadora
de Engenharia do Produto - IE CPR a contratação em tela está
relacionada diretamente ao objeto social da NUCLEP.
Considerando que a justificativa acima tem fundamento no Artigo
28, § 3º, I da Lei 13.303/2016, reconheço a licitação dispensada
referente ao processo supracitado.

FERNANDO DE JESUS COUTINHO
Gerente-Geral de Compras e Serviços

Em face do parecer favorável da Consultoria Jurídica
sobre o assunto, ratifico a decisão do Gerente Geral de Compras
e Serviços.

ROGÉRIO CORREIA BORGES
D i r e t o r- I n d u s t r i a l

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 25 de outubro de 2017

No- 1.747-SEI - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.031996/2017-72,
resolve autorizar a alteração de características técnicas para utilização
em tecnologia digital da estação da SF SERVIÇOS DE COMU-
NICAÇÕES LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, no município de SETE LAGOAS, estado de Mi-
nas Gerais, utilizando o canal 26 (vinte e seis), nos termos da Nota
Técnica nº 23662/2017/SEI-MCTIC.

ROSANGELA PETRI DUARTE

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 24 de outubro de 2017

No- 1.781-SEI - A COORDENADORA-GERAL DE PÓS-OUTOR-
GAS, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729,
de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.060918/2017-85, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação e a utilização dos equipamentos, da PORTO DE CIMA RÁDIO
E TELEVISAO LTDA - ME, permissionária do serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada no município de Paranaguá-
PR, utilizando o canal n.º 247 (duzentos e quarenta e sete), classe C,
nos termos da Nota Técnica n.º 24126/2017/SEI-MCTIC.

LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA

Ministério da Cultura

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 26 de outubro de 2017

no- 103-E/2017 - A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atri-
buições previstas no art. 13, III do anexo do Decreto nº. 8.283, de 3
de julho de 2014, torna pública a Deliberação de Diretoria Colegiada
a seguir:

Art. 1º. Aprovar o redimensionamento de valores do projeto
audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.
10-0446 - TODO AMOR
Processo: 01580.042142/2010-11
Proponente: PONTOS DE FUGA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.832.283/0001-87
Valor total aprovado: de R$ 3.878.815,14 para R$ 5.102.395,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.343.400,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 22390-5
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 391.474,38
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 22392-1
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 400.000,00 para R$ 0,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 22391-3
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 27814-9
Aprovado ad referendum em 19/10/2017.
Prazo de captação: até 31/12/2017.

Art. 2º. A deliberação produz efeito a partir da data desta
publicação.

DEBORA IVANOV

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA
PORTARIA No- 61, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL
DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da
atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016,
e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do
Decreto n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de
26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda
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do que consta dos processos administrativos relacionados nos anexos
a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

IV- As autorizações para a execução dos projetos e pro-
gramas relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação
conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

V- As Superintendências Estaduais são as unidades respon-
sáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua competência,
cujas execuções estão sendo autorizadas na presente portaria, bem
como pela fiscalização e monitoramento das ações oriundas dos mes-
mos, com base nas vistorias realizadas a partir do cronograma do
projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do
material coletado, assim como das ações de preservação e valorização
dos remanescentes.

VI- Condicionar a eficácia das presentes autorizações, per-
missões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos co-
ordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria.

VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01- Processo n. º 01514.004478/2013-12
Projeto: Prospecção Arqueológica Complexo Minerário Serra do
Taquaril CMST Área 1
Arqueólogos Coordenadores: Alenice Maria Motta Baeta e Henrique
Moreira Duarte Piló
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais-Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Nova Lima e Sabará, Estado de
Minas Gerais
Prazo de Validade: 08 (oito) meses

ANEXO II

01- Processo n. º 01492.000091/2017-16
Projeto: Pesquisa Arqueológica na T.I Koatinemo, ocupada pelo povo
Indígena Asurini do Xingu
Arqueóloga Coordenadora: Fabíola Andréa Silva
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia - MAE-
Universidade de São Paulo (USP)
Área de Abrangência: Municípios de Altamira e Senador José
Porfírio, Estado do Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: EGH Empreendimentos Ltda
Empreendimento: Loteamento Hosoume II
Processo n. º 01506.005972/2016-38
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Loteamento Hosoume II
Arqueólogo Coordenador: Diego Barrocá
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy "José Maria de
Abreu"- Prefeitura Municipal de Jacareí
Área de Abrangência: Município de Presidente Epitácio, Estado de
São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: J.L.W. Mineiros Construções e Comércio Ltda. e da C
R C Construções Residenciais e Comércio Ltda.
Empreendimento: Loteamento Parque Flamboyant
Processo n° 01516.002400/2016-88
Projeto: Impacto ao patrimônio arqueológico e bens culturais
acautelados nas áreas de influência do empreendimento Parque
Flamboyant
Arqueólogo coordenador: Edilson Teixeira de Souza
Arqueólogo de campo: Wendel Barbosa Bastos
Apoio institucional: Museu Histórico de Jataí "Francisco Honório de
Campos"- Prefeitura Municipal de Jataí
Área de abrangência: Município de Mineiros, Estado de Goiás
Prazo de validade: 03(três) meses
03- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Lin Yini
Empreendimento: Residencial Tropical
Processo n. º 01490.900035/2017-95
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação do Residencial Tropical

Arqueóloga Coordenadora: Margaret Cerqueira de Souza
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Laboratório de Arqueologia
Universidade Federal do Amazonas (UFAM)
Área de Abrangência: Município de Iranduba, Estado do Amazonas
Prazo de Validade: 03 (três) meses

04- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Santa Iria Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.
Empreendimento: Loteamento Santa Iria
Processo n. º 01506.005843/2016-40
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação do Loteamento Santa Iria
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueólogo de Campo: Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano-
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

05- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Frimesa Cooperativa Central
Empreendimento: Unidade Frigorífera de Assis Chateaubriand - UFA
da empresa Frimesa
Processo n. º 01508.000850/2016-35
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da
Unidade Frigorífera da empresa Frimesa
Arqueólogo Coordenador: Renato Kipnis
Arqueólogo de Campo: Fúlvio Vinícius Arnt
Apoio Institucional: Institucional: Laboratório de Arqueologia e
Etnologia e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
(UEM)
Área de Abrangência: Município de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

06- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Amora Empreendimentos Ltda
Empreendimento: Condomínio Residencial Recanto das Águas
Processo n. º 01490.900031/2017-15
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Condomínio Residencial
Recanto das Águas
Arqueóloga Coordenadora: Ângela Maria Araújo de Lima
Arqueólogo de Campo: Mick Jone Nogueira de Almeida
Área de Abrangência: Município de Iranduba, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 10 (dez) meses

07- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: MRV Engenharia e Participações SA
Empreendimento: Loteamento Portal Vistas do Vale
Processo n. º 01506.006574/2017-10
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do
Loteamento Portal Vistas do Vale
Arqueóloga Coordenadora: Cássia Bars Hering
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano -
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de São José dos Campos, Estado de
São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

08- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cassano Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Empreendimento: Loteamento Residencial Parque dos Ipês
Processo n. º 01506.007427/2016-86
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação do Loteamento Residencial Parque dos Ipês
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Lilia Benevides Guedes Lins
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano-
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Saltinho, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

09- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Rebelato Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
Empreendimento: Residencial Estância Bela Vista
Processo nº 01506.006176/2016-12
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para o
Residencial Estância Bela Vista
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Camila Pedron Del Pozo Gregorio
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano -
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Elisiário, Estado de São Paulo
Prazo de validade: 04 (quatro) meses

10- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Força Eólica do Brasil S/A
Empreendimento: Parque Eólico Chafariz 6
Processo n. º 01408.000241/2017-95
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico na área de implantação do Parque Eólico Chafariz 6
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Arqueóloga de Campo: Camila Pedron Del Pozo Gregório
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Paleontologia -
LABAP / Universidade Estadual da Paraíba (UEPB)
Área de Abrangência: Município de Santa Luzia, Estado da Paraíba
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

11- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Companhia Siderúrgica Nacional-CSN
Empreendimento: Mina Corumbá
Processo n° 01514.003085/2016-26
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área da
Mina Corumbá
Arqueólogo Coordenador: Ondemar Ferreira Dias Júnior
Arqueóloga de Campo: Fabrício de Araújo Martins
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto São
Francisco - MAC- Prefeitura Municipal de Pains
Área de Abrangência: Municípios de Arcos e Pains, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

12- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Transportadora Santa Luzia dos Turcos Ltda.
Empreendimento: Transportadora Santa Luzia dos Turcos
Processo n. º 01506.006327/2016-32
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico para a
Transportadora Santa Luzia dos Turcos
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino
Arqueólogo de Campo: Taiguara Francisco Alexo da Rocha Silva
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano-
Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Aguaí, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

13- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Dayane Sovinski Rodrigues ME.
Empreendimento: Central Geradora Hidrelétrica Imbaú II
Processo n. º 01508.000021/2017-33
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
de Implantação da CGH Imbaú II
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Arqueóloga de Campo: Aline Bertoncello
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia e Etno-
História-Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Imbaú e Tibagi, Estado do
Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

14-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Imobiliária Rocha LTDA.
Empreendimento: Loteamento Vila Maria da Luz.
Processo n. º 01408.001521/2017-11
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área
do Loteamento Vila Maria da Luz
Arqueólogo Coordenador: Thiago Fonseca de Souza
Apoio Institucional: Oficina-Escola de Revitalização do Patrimônio
Cultural de João Pessoa
Área de Abrangência: Município de Massaranduba, Estado da
Paraíba
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

15-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Mineração FR LTDA
Empreendimento: Mineração FR LTDA
Processo n. º 01514.006365/2016-96
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico -
Mineração FR
Arqueóloga Coordenadora: Marina da Fonseca Lopes
Arqueóloga de Campo: Marina da Fonseca Lopes
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia
Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Formiga, Estado de Minas
Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 27 de 2 de junho de 2017, Seção 1, Anexo III,
Página 11, Autorização n.º 29, publicada no DOU em 5 de junho de
2017, onde se lê: "Arqueólogo de Campo: Fábio Guaraldo Almeida",
leia-se: "Arqueóloga de Campo: Jaqueline da Silva Belletti".

Na Portaria nº 59 de 13 de outubro de 2017, Seção 1, Anexo
IV, Página 12, Autorização n. º 3, publicada no DOU em 16 de
outubro de 2017, onde se lê: "Arqueólogo Coordenador: Klaus Peter
Kristian Hilbert e Arqueólogo de Campo: Alexandre Pena Matos",
leia-se: "Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pena Matos".
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SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL

PORTARIA Nº 10, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a retificação dos pedidos de reconsideração das inscrições inabilitadas no Edital de Seleção Pública n.º 1, de 26 de maio de 2017, Culturas Populares - Edição Leandro Gomes
de Barros.

A Secretária da Cidadania e da Diversidade Cultural do Ministério da Cultura, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 13 do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016,
resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 8, de 17 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 18/09/2017, Seção 1, página 35-38, que divulgou o resultado dos pedidos de reconsideração do Edital de
Seleção Pública n.º 1, de 26 de maio de 2017, Culturas Populares - Edição Leandro Gomes de Barros, publicado no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2017, Seção 3, páginas 19 a 21, em conformidade com
o item 9 e seus subitens.

Art. 2º Divulgar, com base no item 9.4 do Edital, a relação dos pedidos de reconsideração.
Art.3º De acordo com o item 9.5, o pedido de reconsideração deve estar devidamente assinado pelo candidato, e ainda, conforme estabelecido no item 9.6 do Edital, o pedido de reconsideração que tenha por

finalidade exclusiva encaminhar documentação, constante no item 8.10 e subitens 8.10.1, 8.10.2, 8.10.3 e 8.10.4, que não foi entregue no prazo previsto de inscrição, será indeferido, observando-se ainda o Edital n.º
4, de 27 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de julho de 2017, Seção 3, página 12, que prorrogou o prazo de inscrição até o dia 28 de agosto de 2017.

Art. 4º Os pedidos de reconsideração enviados fora do prazo não foram analisados.

. Nº Candidato CNPJ/CPF Proposta Município UF Deferido/Indeferido Motivo

. 1 Núcleo de Cultura Afro Brasileira Iyá Ogun-té 01.316.881/0001-17 Postal Maceió AL INDEFERIDO Após nova análise da inscrição, permanece o expresso na Portaria nº 07, de 27/09/2017, o candidato não enviou cópia da ata nem do estatuto, em
desacordo com o item 8.10.2 alíneas "a" e "b", não sendo possível o envio de documentos em conformidade com o item 9.6.

. 2 Ari Eduardo Colletti 047.930.508-08 Postal Marília SP INDEFERIDO Após nova análise da inscrição, permanece o expresso na Portaria nº 07, de 27/09/2017, o candidato enviou o Anexo 1 sem assinatura, em
desacordo com o item 8.10.1, alínea "a".

. 3 José da Silva Ramos Filho 951.573.108-97 Postal Vi ç o s a MG INDEFERIDO Após nova análise da inscrição, permanece o expresso na Portaria nº 07, de 27/09/2017, o candidato enviou o Anexo 1 sem assinatura, em
desacordo com o item 8.10.1, alínea "a".

. 4 Cleumara Monte Verdes Bentes 605.243.082-68 263079 Parintins AM INDEFERIDO Após nova análise da inscrição, permanece o expresso na Portaria nº 09, de 17/10/2017, o anexo 4 está assinado por Maria do Carmo Verde
Carvalho e o anexo 1 assinado por Cleumara Monte Verdes Bentes em desacordo com o item 8.10.1, alínea "b".

. 5 Cooperativa de Trabalho Agrícola Assistência
Técnica e Serviços - COOATES

03.997.641/0001-50 266651 Barreiros PE INDEFERIDO Após nova análise da inscrição, permanece o expresso na Portaria nº 08, de 17/10/2017, em desacordo com o item 7.1, alínea "c".

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA FERNANDA PINTO ALBUQUERQUE

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 659, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176909 - Ação Cultural
MAIS AÇÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 19.886.051/0001-90
Processo: 01400028307201781
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 442.125,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto visa a realização de eventos culturais,
oferecendo atividades de entretenimento gratuitas, com apresentações
de Música Instrumental e Artes circenses.
176917 - Eles Não Usam Black Tie
ISABELLA MACIEL VILLALBA
CNPJ/CPF: 159.038.867-44
Processo: 01400028318201761
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 176.622,50
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Eles Não Usam Black Tie é um espetáculo
musicado baseado na obra homônima do autorgianfrancesco guarnieri
de 1958.O projeto promoverá a exibição do espetáculo a todas as
camadas sociais,e posterior debate sobre o processo e a temática do
espetáculo, atingindo o maior número de pessoas possível, apostando
assim na diversidade de público, iniciando com ua temporada de um
mes.Pretendemos com esta obra promover a reflexão sobre as
relações humanas no cenário econômico e social que, assim como na
época em que foi concebida, hoje se encontram fragilizadas e
inseridas em contextos onde a luta pelos direitos e o desejo de justiça
afetam indivíduos e grupos, famílias e amores. ELES NÃO USAM
BLACK TIE é a voz de um povo que clama por justiça e que em
nossa versão canta a realidade da favela.
176981 - Encantos do Nordeste
CLAUDIO FONTENELE DE OLIVEIRA FILHO
CNPJ/CPF: 17.200.348/0001-25
Processo: 01400028474201722
Cidade: Fortaleza - CE;

Valor Aprovado: R$ 321.402,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar a montagem e a execução de
apresentações de contação de histórias do projeto "Encantos do
Nordeste", executadas pelo Grupo Encantos, com duração
aproximadamente de quarenta e cinco minutos, a serem realizadas em
espaços culturais, escolas públicas, instituições que atendam pessoas
carentes, abertas ao público em geral, sem cobrança de ingressos.
176957 - FLOR E SER
NICETE BRUNO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 51.703.403/0001-38
Processo: 01400028394201777
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 516.516,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Flor e Ser" foi modelado para realizar
a circulação de um espetáculo teatral infantil de mesmo nome. A
divulgação ocorrerá de maneira ampla, incluindo a Internet, dando
publicidade Internacional ao projeto. Ao final, terá sido estimulada a
cultura nacional ao proporcionar, para crianças, a experiência de
assistir a uma peça teatral de qualidade, que seja inesquecível na sua
memória, utilizando o teatro como ferramenta para sua formação
como ser humano.
176997 - FUERZA BRUTA - LOOK UP!
T4F ENTRETENIMENTO S.A.
CNPJ/CPF: 02.860.694/0001-62
Processo: 01400028530201729
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.562.007,41
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A proposta cultural visa a apresentação do
espetáculo argentino interativo "Fuerza Bruta - Look Up!", da
companhia Fuerza Bruta. O espetáculo traz música, teatro, dança,
efeitos visuais, acrobacias e ações circenses em um espetáculo de alto
requinte estético e técnico, onde o público também é personagem do
show, sendo convidado a se movimentar pelo espaço e interagir com
as ações do espetáculo.
176977 - Hendrix
CMX ASSOCIADOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.637.185/0001-91
Processo: 01400028452201762
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 605.820,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto realizará a estreia e temporadado
espetáculo Hendris que conta a história de um dos mais virtuosos
guitarristas da história da música, talvez o maior de todos, o
sagitariano Jimi Hendrix (1942-1970) teve um lar desestruturado,
passou fome, escapou da Guerra do Vietnã, lutou, conheceu o
estrelato e morreu precocemente aos 27 anos. Misturando infância,
adolescência e a vida adulta, o monólogo Hendrix: I just want to play,
de Guilherme Scarpa e Silvia Spolidoro, coloca em cena importantes
passagens da trajetória do ídolo e seu precioso e breve acervo
musical. O diálogo é construído a partir de entrevistas e biografias do
astro, que revelam um homem extremamente à frente do tempo,
batalhador e pacifista e, ao mesmo tempo, irônico e boêmio.
176724 - Hospitalhaços - Plano anual 2018

Associação Hospitalhaços
CNPJ/CPF: 04.852.343/0001-35
Processo: 01400028018201782
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.226.200,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Hospitalhaços", realizado desde 1999,
prevê a manutenção e a ampliação das atividades da Associação
Hospitalhaços, ONG sem fins lucrativos, que promove a humanização
hospitalar através do teatro e da prática do clown, capacitando e
formando mais de 600 voluntários, cuja atuação, beneficia
anualmente, mais de 400.000 pessoas, entre pacientes, acompanhantes
e profissionais da área da saúde. Atualmente o trabalho é realizado
em 26 hospitais, localizados em 15 cidades do estado de São Paulo,1
hospital na cidade de Recife PE e um hospital na cidade do Rio de
Janeiro RJ.
176887 - HOTEL MARIANA - MONTAGEM RJ
Gengibre Multimídia Ltda - ME
CNPJ/CPF: 10.521.166/0001-07
Processo: 01400028274201770
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 515.419,20
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto prevê como produto principal, a
produção de uma temporada em nova montagem do espetáculo Hotel
Mariana, a ser cumprida em uma capital do Brasil. E, como produto
secundário, prevê a realização de 1 (um) workshop gratuíto sobre a
técnica de Teatro Verbatim, a ser cumprido no final da temporada
acima mencionada. A peça Hotel Mariana, através da técnica de
Teatro verbatim, traça um panorama amplo sobre a tragédia do
rompimento das barragens de rejeitos de minérios ocorrido em 2015
na cidade de Mariana em Minas Gerais. Verbatim é uma técnica de
teatro documental que leva depoimentos reais para o palco.
177043 - MOJÚ MAGÉ MOJUBÁ - SINFONIAS E BATUQUES
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA INOCENTES DE
BELFORD ROXO
CNPJ/CPF: 30.646.434/0001-24
Processo: 01400028830201716
Cidade: Belford Roxo - RJ;
Valor Aprovado: R$ 715.456,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: PRODUÇÃO DO DESFILE DO CARNAVAL
DE 2018, A ESCOLA VAI CONSTRUIR QUATRO CARROS
ALEGORICOS EM ESTRUTURAS DE FERRO E MADEIRA,
CONJUNTOS CENOGRAFICOS E INSTALAÇÕES ELETRICAS.
176987 - O Dia Seguinte
WB Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.775.812/0001-10
Processo: 01400028500201712
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 800.519,04
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Dia Seguinte é um texto teatral; uma comédia
romântica livremente inspirada na crônica "O DIA SEGUINTE", que
faz parte do livro "Comédias Brasileiras de Verão". Com este projeto,
propomos a montagem e sua circulação por diversas cidades
brasileiras.
176960 - Sentinela da Tradição circulando por MT
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ASSOCIAÇÃO DAS ARTES, COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
MATO GROSSO - ACENICA
CNPJ/CPF: 10.655.946/0001-40
Processo: 01400028401201731
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado: R$ 623.605,50
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto se compõe de oficinas, relacionadas à
área de dança: dança tradicional e dança de salão. Como resultado das
capacitações, um espetáculo de dança a ser apresentado em cidades
de Mato Grosso. Este projeto visa, fundamentalmente, fortalecer e
disseminar os valores da cultura tradicional gaúcha no território mato-
grossense, para isso, contando, ainda, com a leveza e o caráter lúdico
da dança no envolvimento de seus diferentes públicos. Serão
ministradas gratuitamente palestras sobre a cultura tradicional gaúcha
no século XXI nos municípios participantes do projeto.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
176700 - Arte é Vida
DENISE ROTHER PIEDADE PRODUÇÕES CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 15.027.419/0001-04
Processo: 01400027989201713
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.241.272,50
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto trata-se de apresentações de música
instrumental e contação de histórias para pacientes em tratamentos em
hospitais e instituições públicas, especialmete pacientes em
tratamento oncolôgico da cidade de São Paulo, sem cobrança de
ingresso, voltado ao público de crianças, adolescentes e adultos e seus
familiares, promovendo a arte e a música instrumental como terapia
na recuperação e no auxílio ao tratamento destes pacientes. Em cada
apresentação, repertório e temática nova e atividades lúdicas para
interação dos artistas com os pacientes.Serão realizadas palestras
aberta ao púnlico com o maestro John Berman fundador do Instituto
Choro Bluese arte terapeuta sobre musicoterapia. Em duas datas
especiais, que serão decididas juntamente com os
hospitais/instituições beneficiadas pelo projeto, haverá apresentação
de uma grande banda de jazz no hall ou anfiteatro do hospital aberta
a todos.
176985 - Temporada Concertos em Pauta 2018
T. V. PONTES MONTEIRO - ME
CNPJ/CPF: 24.924.546/0001-05
Processo: 01400028496201792
Cidade: Palmas - TO;
Valor Aprovado: R$ 191.874,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização da temporada 2018
da série Concertos em Pauta, que forma público para a música de
tradição escrita desde 2008, através da realização independente de
concertos com viés didático e histórico para o grande público. Neste
projeto, os músicos instrumentistas receberão uma verba para
produzir novos concertos e realizar apresentações dos mesmos ao
longo do ano, em apresentações abertas ao público. Ao longo da
temporada, os músicos e estudantes de música participantes terão
acesso a masterclasses de música com profissionaisde renome
nacional.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
176544 - "Os muitos e o um"
Tisara Arte Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.177.312/0001-26
Processo: 01400027582201788
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.527.347,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização da exposição
"Os muitos e o um - Coleção Andrea e José Olympio Pereira", ,
organizada pelos curadores Robert Storr e Paulo Miyada a partir de
uma das maiores e mais importantes coleções de arte no Brasil:
"Coleção Andrea e José Olympio Pereira". Na condução da curadoria,
o consagrado crítico norte-americano Robert Storr e o curador do
Instituto Tomie Ohtake Paulo Miyada privilegiam as obras
individualmente vigorosas, com potência própria, independentemente
de possíveis diálogos que possam estabelecer com os demais
trabalhos e produções reunidos.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
176898 - PLANO ANUAL MUSEU DA VIDA 2018
SOCIEDADE DE PROMOCAO DA CASA DE OSWALDO CRUZ
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Processo: 01400028290201762
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.433.753,27
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa dar continuidade ao processo de
qualificação do serviço de recebpção ao visitante do Museu da Vida
da Casa de Oswaldo/Fiocruz, em 2018, por meio de investimento na
sua programação, possibilitando a ampliação e aprimoramento do
atendimento à população da cidade do Rio de Janeiro, em especial da
zona norte e da Baixada Fluminense, ampliando o acesso gratuito a
bens culturais de qualidade e garantindo que o Museu se estabeleça
como um espaço para as relações entre cultura e arte da Região.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
176980 - 18ª Feira do Livro de Picada Café
Associação Cultural de Picada Café
CNPJ/CPF: 02.642.190/0001-76
Processo: 01400028467201721
Cidade: Picada Café - RS;

Valor Aprovado: R$ 40.025,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Picada Café realiza entre 11 e 14 de outubro de
2018, a 18ª edição da Feira do Livro, junto ao Parque Histórico
Municipal Jorge Kuhn. Com o objetivo de enfatizar a importância da
leitura na vida das pessoas, oportuniza-se o enriquecimento cultural e
o contato com uma variedade de livros, escritores e artistas, através
de uma vasta programação cultural que valoriza as tradições locais e
fomenta a literatura gaúcha. E, visando promover o acesso direto ao
livro e o desenvolvimento da cadeia produtiva da cultura,
desenvolveu-se ao longo dos anos a ação do "Vale-livro". Para isso
disponibiliza-se um bônus de vale livros a todos os alunos,
professores e universitários de Picada Café.

176708 - Criança que Lê - Ano 1
Thiago Lopes Lima Naves
CNPJ/CPF: 049.919.876-01
Processo: 01400027997201751
Cidade: Timóteo - MG;
Valor Aprovado: R$ 316.355,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: "Criança que Lê" é um projeto que visa
promover e incentivar a leitura na infância, além do resgate do tempo
em família e de brincadeiras que envolvem movimento do corpo e
trabalhos manuais. Serão produzidos nessa primeira edição dois livros
com histórias diferentes, abrangendo habilidades e atividades
diferenciadas para as crianças.

176566 - Produção e Publicação do Livro: Rio, cadê o Rock?
Diego Kobylinski de Lacerda
CNPJ/CPF: 126.488.817-19
Processo: 01400027709201769
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 259.697,20
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção e Publicação do livro: Rio, cadê o
Rock?, que terá como conteúdo artigos sobre o cenário do rock no
Estado do Rio de Janeiro em seus últimos anos, com base em dados
adquiridos através de pesquisas e entrevistas com músicos, produtores
e críticos da música.

176567 - Reedição do livro O Frances que caiu do céu
WAGNER RIBEIRO DA COSTA
CNPJ/CPF: 327.431.657-15
Processo: 01400027712201782
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 71.874,43
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa a democratização da leitura no
país e divulgação do escritor mineiro Wagner Ribeiro da Costa
(Wagner Grillo) por meio da reedição do livro de contos "O francês
que caiu do céu" . O livro contará com a adição de dois novos contos,
ilustrações e melhoria do projeto gráfico.

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
176766 - Museu da Liturgia - Manutenção e Gestão 2018- Plano Anual
Associação Museu Da Liturgia
CNPJ/CPF: 17.955.945/0001-60
Processo: 01400028097201721
Cidade: Tiradentes - MG;
Valor Aprovado: R$ 828.702,00
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto destina-se à manutenção do Museu da
Liturgia da cidade de Tiradentes/MG para o exercício de 2018. O
Museu da Liturgia é o único dedicado ao tema na América Latina e
espaço privilegiado para a celebração da intensa devoção religiosa da
cidade e de sua região. O presente projeto destina-se à manutenção e
gestão das atividades desta instituição no ano de 2018. O Museu está
instalado na antiga Casa Paroquial da Paróquia de Santo Antônio na
cidade de Tiradentes (MG), reconhecida pela singularidade de seu
patrimônio histórico, cultural e paisagístico. O valioso acervo do
Museu da Liturgia é composto por mais de 400 objetos de arte sacra
e peças dos séculos XVIII a XX, além de instalações audiovisuais,
terminais multimídia e um amplo programa educativo. Desde sua
inauguração, em abril de 2012, o Museu já foi visitado por mais de
40.000 pessoas.

177024 - Plano Anual 2018 - Programação Cultural Instituto Ling
Instituto Ling
CNPJ/CPF: 00.753.867/0001-18
Processo: 01400028666201739
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 1.857.363,80
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Plano Anual de atividades para 2018 tem
como objetivo realizar as ações culturais regulares do centro cultural
Instituto Ling através de produtos culturais nos seguintes segmentos
artísticos: música, literatura, humanidades, dança, cinema e artes
visuais, totalizando mais de 100 atividades culturais promovidas ao
longo de 2018.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
176884 - JARDS MACALÉ INEDITO
ZILLES PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 04.099.637/0001-38
Processo: 01400028271201736
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 338.989,20
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Jards Macalé Inédito propõe a gravação de um
álbum de composições inéditas de Jards Macalé em parceria com
outros artistas renomados. A proposta prevê a produção de um álbum
em CD e Vinil, produção de conteúdo audiovisual, e um lançamento
com shows nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26)
176913 - Plano Anual IAE 2018
Instituto Arte na Escola
CNPJ/CPF: 03.684.257/0001-06
Processo: 01400028313201739
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.936.522,98
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Apresenta as atividades realizadas pela
Proponente no desenvolvimento da "Rede Arte na Escola", seu
principal programa, que contempla diversas ações direcionadas à
capacitação de professores de arte de universidades parceiras, com
objetivo de aprimorar o ensino de arte no Brasil, resgatar a memória
e valorizar nosso patrimônio cultural artístico. Dentre as ações,
reproduzidas anualmente, destacam-se: Visitas nos Polos da Rede
Arte na Escola; Manutenção e atualização da Midiateca; Curso EAD
"Aprendendo com Arte"; Encontros (regionais/ nacionais);
Desenvolvimento de pesquisas com os professores nos Polos da Rede;
Realização do "Prêmio Arte na Escola Cidadã"; Produção de 1
Documentário por ano; Desenvolvimento e distribuição de material de
apoio aos professores; Produção e Publicação de livros: Coleção VIU;
Projeto Arte BR (ação de Formação de Plateia) e outras ações
pontuais.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
177021 - Plano Anual Academia Brasileira de Letras 2018
Academia Brasileira de Letras
CNPJ/CPF: 40.262.404/0001-78
Processo: 01400028644201779
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.439.632,27
Prazo de Captação: 31/10/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar as atividades culturais da Academia
Brasileira de Letras - ciclos de conferências, mesas redondas,
programação artística do Teatro Raimundo Magalhães Junior,
exposições temáticas, entre outras ações durante o ano de 2018.

PORTARIA No- 660, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro
de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
171543 - Escola de Danças Folclóricas do Grupo de Arte e
Cultura Ilha Xucra 2018 - PLANO ANUAL
GRUPO DE ARTE E CULTURA ILHA XUCRA
CNPJ/CPF: 85.411.221/0001-05
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 2.400,00
Valor total atual: R$ 465.794,85
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
161409 - Concertos com conversa....
ASSOCIACAO MUSICA & CENA BRASIL
CNPJ/CPF: 05.626.937/0001-90
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Reduzido: R$ 196.660,00
Valor total atual: R$ 402.840,00
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
172470 - Plano Anual da Fundação do Livro e Leitura de Ribeirão Preto
FUNDAÇÃO DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRÃO PRETO
CNPJ/CPF: 06.124.765/0001-10
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Reduzido: R$ 48.240,00
Valor total atual: R$ 2.170.561,29
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PORTARIA No- 661, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170725 - Constelações
MORENTEFORTE COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 55.236.483/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 25/10/2017 à 31/12/2017
164903 - O Jumento
Mosaico Produções
CNPJ/CPF: 16.731.123/0001-32
Cidade: Teresópolis - RJ;
Prazo de Captação: 28/10/2017 à 31/12/2017
164539 - Os Imbatíveis
MARCELO NOVAIS GONCALVES 08924785788
CNPJ/CPF: 25.114.763/0001-94
Cidade: São Gonçalo - RJ;

Prazo de Captação: 26/10/2017 à 31/12/2017
171373 - SEMANA ARTE MULHER
Associação dos Produtores de Artes Cênicas de Pernambuco
CNPJ/CPF: 10.553.840/0001-35
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 30/10/2017 à 31/12/2017
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
164461 - 15º FESTIVAL DE VIOLA DE PIACATUBA
MARIA LUCIA BRAGA
CNPJ/CPF: 514.719.066-04
Cidade: Leopoldina - MG;
Prazo de Captação: 01/10/2017 à 31/12/2017
170915 - GUARATUBA OSTRA JAZZ
HEROS GIL FANINI ANTONIO
CNPJ/CPF: 014.839.069-22
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 30/10/2017 à 31/12/2017
164751 - SHOW DA CUFA MG 2017
DVERCIDADE CULTURAL
CNPJ/CPF: 07.648.380/0001-14
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 28/10/2017 à 31/12/2017
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
107203 - CENTRO DE MEMÓRIAS DE PINDAMONHANGABA
Pauliceia Arquitetura Restauro e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.877.772/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2017 à 30/09/2017
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
159488 - Escrevendo com Escritor - Encontrão II
Andrea Vicente Toledo Abreu
CNPJ/CPF: 830.559.086-00

Cidade: Cataguases - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2017 à 31/12/2017

161693 - Festa da Uva de Jundiaí - História, tradição e sabor.
Parágrafo Editora Ltda
CNPJ/CPF: 69.022.432/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/09/2017 à 31/12/2017

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 )
164613 - DvD Banda Bicho Solto
Banda Bicho Solto Produção Musical e Cultural LTDA - ME
CNPJ/CPF: 24.557.008/0001-11
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 27/10/2017 à 31/12/2017

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26)
161400 - Colorindo Minha Cidade: Intervenções Sustentáveis
CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
CNPJ/CPF: 02.680.126/0005-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 03/06/2017 à 31/12/2017

160519 - EBA PORTAS ABERTAS
Fundação Universitária José Bonifácio FUJB
CNPJ/CPF: 42.429.480/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 28/10/2017 à 31/12/2017

PORTARIA No- 662, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, e o art. 4º da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e no Art. 108 da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, conforme anexo I.

Art. 2º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal,
no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 108 da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, conforme anexo II.

Art. 3º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas RECONSIDERADAS da reprovação por parte da análise técnica, necessitando da análise financeira, no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, conforme anexo III.

Art. 4º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e do inciso III do Art. 106, do Art. 109 e do Art. 110 da Instrução Normativa MinC nº 1/2017, conforme anexo IV.

Art. 5º - Informar que, nos termos do inciso IX do Art. 15 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter
o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a
apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 6º - Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do Art. 116 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, aos proponentes relacionados no anexo referente à reprovação, pelo prazo de
03 (três) anos, contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 115 da referida Instrução Normativa.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO

. 11 - 6 7 1 4 Futebol na Amazônia DBA Dórea Books and Artes Gráficas Ltda 38.815.841/0001-20 O projeto que ora propomos visa a realização de um livro de arte baseado no acervo fotográfico de
Maurício de Paiva sobre o FUTEBOL NA AMAZÔNIA, o futebol do caboclo e do índio, dos
garimpeiros e dos creoles, jogado nas matas e na beira dos grandes

R$ 330.220,00 R$ 330.220,00

. rios como Amazonas, Tapajós, Madeira, Purus e Negro. O livro "Futebol na Amazônia" será
publicado em edição bilíngüe com tiragem de 3000 exemplares

. 10-0858 A Revista do Ano - O Olimpo
Carioca

Lúdico Produções Artísticas Ltda. 00.756.404/0001-00 Revista de Ano é um espetáculo de teatro musical brasileiro inédito, com texto especialmente escrito
por Tania Brandão, dramaturga, crítica e historiadora. O espetáculo tem encenação de João Fonseca
e direção musical de Marco Pereira, premiado violonista e compositor.

R$ 1.231.660,00 R$ 800.000,00

. 18 atores e 9 músicos recriarão o universo do teatro brasileiro no fim do séc. XIX / início do séc
XX. O projeto prevê a realização de uma temporada de 03 meses (apresentações de 5a. a Domingo)
em teatro do Rio de Janeiro.

. 09-0544 Imagens do Brasil Retrato Brasileiro Interartes Promoções e Eventos
Musicais Ltda

09.295.931/0001-39 O projeto Imagens do Brasil foi concebido com a intenção de levar ao público de São Paulo,
Curitiba, Porto Alegre, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Salvador e Brasília, a música de concerto
para piano, violino e violoncelo composta por dois autores consagrados e representativos da história
da música erudita brasileira, Alexandre Levy e Alberto

R$ 164.705,00 R$ 120.000,00

. Nepomuceno, na interpretação do São Paulo Arte Trio, grupo formado por Paulo Gazzaneo, Laércio
Diniz e Ana Chamorro.

. 10-4588 Clássicos em Cena 2011 Direção Cultura Produções e Eventos LTDA 03.521.177/0001-21 Este projeto proporcionará a continuidade das apresentações comentadas de música erudita do
projeto ''Clássicos em Cena'', realizando ao longo de 2011 um total de 40 concertos gratuitos, nas
cidades de Americana, Pindamonhangaba, São Paulo e Cordeirópolis (SP).

R$ 614.420,00 R$ 503.000,00

. 11 - 3 6 11 Lixo na Cidade de São Paulo -
Uma História para Contar [título

provisório]

VIA IMPRESSA EDICOES DE ARTES LTDA -
EPP

08.266.789/0001-39 Uma publicação que a partir da temática do Lixo, texto e iconografia apresentarão a História da
Cidade de São Paulo, sua evolução cultural, social e urbana - que através de uma abordagem inédita
- permitirá

R$ 205.461,00 R$ 200.000,00

. resgatar as origens e trajetórias da Cidade tendo como fio condutor um tema de crucial importância
para a cultura e cidadania, assim como, a preservação dos meios públicos.

. 11 - 6 7 9 9 Urbe - Mostra de Arte Pública Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP 05.207.056/0001-35 O projeto "Urbe - Mostra de Arte Pública" tem por objetivo provocar novos olhares do meio urbano
através da arte. O projeto usará 6 pontos estratégicos da cidade como espaços ideais para o
desenvolvimento de novos trabalhos de intervenção urbana, criados especialmente para o

R$ 952.100,15 R$ 724.678,00

. projeto, de 13 artistas com propostas inovadoras no segmento, sendo 2 deles internacionais. Os
artistas serão indicados por um coletivo de jovens curadores, no sentido de agregar frescor e ousadia
ao projeto.
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ANEXO II

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO

. 12-5970 27º Natal Luz de Gramado AM Produções Ltda - Me 09.322.179/0001-78 Realizar o 27º Natal Luz de Gramado, durante o período de 01 de novembro de 2012

a 13 de janeiro de 2013, na cidade de Gramado/RS, que contará com aproximadamente

500 apresentações.

R$ 4.981.958,18 R$ 3.730.000,00

ANEXO III

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO

. 09-5815 Olhar de um Brasileiro Instituto Amigos Do Emprego 05.990.751/0001-16 Livro de Arte com fotografias de Eduardo Amorosino a respeito das diferenças e

semelhanças dos locais onde percorreu durante sua carreira de diretor e produtor de

cinema.

R$ 76.133,00 R$ 246.000,00

ANEXO IV

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CNPJ/CPF RESUMO DO PROJETO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO VALOR NOMINAL

A SER RESTITUÍ-

DO AO FNC

. 14-7397 Arena Cultural CWF Produtora Cultural Ltda. 14.069.974/0001-36 O projeto Arena Cultural será uma mostra artística, com um total de 128 apre-

sentações de grupos de música instrumental e folclórica para divulgar as mani-

festações culturais da região sul do Brasil, destacando as origens, as raízes, os

costumes e tradições destes povos. Acontecerá em praças

R$ 1.875.290,00 R$ 848.152,72 R$ 848.152,72

. públicas ou parques municipais, em dezesseis cidades do sul brasileiro, sem cobrança

de ingresso. Cada etapa do evento acontecerá em dois dias, com oito apresentações.

Ao todo, somaremos dezesseis etapas do projeto cultural. Objetivamos valorizar a

cultura dos estados do Rio Grande do Sul, Santa

. Catarina e Paraná com seus ritmos regionais tradicionais e contemporâneos.

. 15-3583 Homens, Santos e Desertores - Circu-

lação Região Norte

Casa dos Azulejos Produções Artísticas e

Culturais LTDA.

10.971.993/0001-00 "Homens, Santos e Desertores" utiliza um texto do renomado dramaturgo Mário

Bortolotto e aborda temas como a passagem da adolescência para a vida adulta, o

bullying e a inadequação social. Com direção de Ernesto Piccolo, a peça conta no

elenco com o premiado Ricardo Blat e o jovem

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

. Nelson Yabeta, também idealizador do projeto. A proposta cultural a seguir visa

apresentar o espetáculo no início de 2016 nas cidades de Belém (PA) E Macapá (AP),

ambas na Região Norte do Brasil. Serão duas apresentações com

. entrada franca em cada uma dessas cidades, além de uma oficina teatral de 4 horas

de duração com o ator Ricardo Blat e também gratuita em cada cidade.

. 15-4755 Movimento Black Rio 40 Anos, 1976-

2016

Multimeios Consultoria Publicidade Pro-

moção E Produção Artística Ltda

11 . 5 5 4 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 9 5 O presente projeto tem por objetivo a publicação do livro MOVIMENTO BLACK

RIO 40 ANOS, 1976-2016, com tiragem de 2 mil exemplares. O projeto também

prevê, em caráter paralelo, a montagem de uma exposição com 40 imagens sobre o

tema, no Rio de Janeiro.

R$ 130.600,00 R$ 130.600,00 R$ 130.421,09

. 13-0146 Arquitetura do Silêncio ALR Fotografia Ltda - Me 09.194.594/0001-93 Este projeto tem por objetivo a produção de um livro que surge do encontro fo-

tografias de Adriana Lafer Rosset e poemas de Manoel de Barros. Ele é resultado de

encontro de fotógrafo e poeta que identificaram semelhanças em suas

R$ 342.934,76 R$ 342.934,76 R$ 342.934,76

. obras. Deste encontro surgiu o desejo de ambos de colocar em um livro poemas de

diversos livros de Manoel de Barros acompanhados de fotografias inéditas da fo-

tógrafa.

. 13-0557 Transbaião 2013 - A Cultura Viaja

Aqui

ACRER Associação dos Criadores da Re-

gião de Entre Rios

14.704.530/0001-25 Uma iniciativa da ACRER, no sentido de democratizar o acesso aos eventos culturais

e a redescoberta da identidade cultural do povo da região de ENTRE RIOS/BA, além

de difundir o TREM TURÍSTICO CULTURAL com vistas a

R$ 6.385.550,00 R$ 1.506.250,00 R$ 1.490.051,50

. proporcionar uma maior inserção do interior da Bahia, nas regiões do Recôncavo

Baiano e do Litoral Norte, atrelando o turismo cultural aos festejos juninos nesta

época do ano, ofertadas a população e aos turistas estimados em 60 mil pessoas de

forma totalmente gratuita.

. 15-4339 Turnê de Repertório da Studio 3 e
Sociedade Masculina

Studio 3 Espaço De Dança S/S Ltda. 03.037.451/0001-91 Realizar a turnê de espetáculos consagrados produzidos pela Studio 3 e pela
Sociedade Masculina. Dentre os espetáculos a serem objeto de circulação estão
"Samba Suor Brasileiro" e "Teu corpo é Meu Texto" que foram os dois últimos
espetáculos produzidos, mas também pretendemos remontar

R$ 1.554.550,00 R$ 1.553.756,00 R$ 1.553.756,00

. outros espetáculos como GALA 3, MARTHA GRAHAM, TÃO E AVA. A turnê
se apresentará em São Paulo, Brasília, Rio de Janeiro, Salvador e Curitiba. Serão
02 apresentações por cidade, totalizando 10 apresentações.

. 12-8546 Inventário, higienização e cataloga-
ção do acervo do museu da

Associação Médica do Paraná 7 6 . 6 8 9 . 11 6 / 0 0 0 1 - 4 1 Realizar inventário, higienização, catalogação, indexação e acondicionamento
emergencial do acervo bibliográfico, documental e museógrafo do Museu da
História da Medicina de aproximadamente 35 mil itens. Disponibilizar em um

R$ 783.964,60 R$ 200.100,00 R$ 200.100,00

. história da medicina no paraná. banco de dados o acervo para uso dos estudantes e pesquisadores. Juntamente a
este trabalho realizar uma exposição e um catálogo com as peças mais importantes
do Museu.

. 15-1347 Madeira do Paraná Cennart - Produções Culturais E Artís-
ticas Ltda - Me

12.900.434/0001-27 Contextualizar e resgatar o importante ciclo da madeira na região sul do Brasil.
O segundo produto mais importante do Paraná foi a madeira, em especial o pinho.
Valorizar o pinheiro, símbolo do Paraná, que aparece representado na bandeira do
Estado e nos brasões de aproximadamente

R$ 109.725,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00
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. oitenta municípios paranaenses. Mostrar a influência que o pinheiro exerceu sobre
o imigrante que, quando aqui chegou, o utilizou para construir suas primeiras
habitações.

. 12-7295 Turnê - Abayomy Afrobeat Orques-
tra

Aroeira Projetos Culturais Ltda. 11 . 9 8 5 . 1 0 4 / 0 0 0 1 - 1 9 O projeto propõe turnê da banda Abayomy Afrobeat Orquestra, para o lançamento
do seu primeiro Cd. Serão 3 shows passando por São Paulo, Belo Horizonte e
Brasília. A direção musical ficará a cargo de André Abujamra, que assinou a
produção musical do cd.

R$ 228.136,00 R$ 217.180,00 R$ 217.180,00

. 13-0228 Livro - Aeroporto Santos Dumont -
História e Patrimônio Arquitetônico

Frequência Livre Editora E Comercio
Ltda - Epp

07.018.212/0001-45 O presente projeto tem por objetivo a realização de uma ampla pesquisa histórica
e iconográfica, de documentação fotográfica atual e da edição de um livro
documental sobre o Aeroporto Santos Dumont, tombado pelo Instituto Estadual

R$ 183.180,00 R$ 183.180,00 R$ 183.180,00

. de Patrimônio Artístico e Cultural (INEPAC), do Estado do Rio de Janeiro, e
projetado pelos irmãos Marcelo e Milton Roberto, em 1938, vencedores do
concurso nacional organizado para este fim.

. 12-5352 Hamlet ao Molho Picante Emerson Cabeceira Mostaco - ME 09.498.349/0001-70 Montagem teatral da peça "Hamlet ao Molho Picante", de Aldo Nicolaj, pela
Paródia Cia de Teatro. Está nova cia tem como intuito montar um repertório de
peças de autores que tenham em sua obra paródias de peças já consagradas e
comédias originais. O projeto será realizado na cidade de São

R$ 1.306.574,00 R$ 420.000,00 R$ 420.000,00

. Paulo. Além dos 3 atores que fazem parte da Cia, outros atores consagrados
serão convidados. A peça faz uma releitura cômica da obra-prima de Shakespeare,
Hamlet. Serão realizadas 36 apresentações no total.

. 0 8 - 1 0 11 6 Ofício do Fogo (O) - Crônicas da
Metalurgia - Vol II

Dialeto Latin American Documentary Lt-
da - Me

00.147.949/0001-19 Edição de livro que pretende abordar os diversos aspectos dos elementos da
metalurgia, através de crônicas e histórias espalhadas pelo país.

R$ 265.892,00 R$ 85.000,00 R$ 85.000,00

. 12-8864 Projeto Arquitetônico do Memorial
de

Associação Instituto Ame 15.772.602/0001-34 O projeto visa adequar a sede da Associação Instituto AME - Arte, Aces-
sibilidade, Meio Ambiente e Educação, para abrigar o "Memorial de Aces-
sibilidade e Inclusão Social", com acessibilidade física e cultural, permitindo o
acesso de

R$ 572.385,00 R$ 125.000,00 R$ 125.000,00

. Acessibilidade e Inclusão Social A
Arte de Sentir

. PcDs e público em geral. O espaço também contemplará os padrões de
sustentabilidade.

. 14-0703 Duas Vezes Um Quarto (2 X 1/4) MGP Produções Ltda Me 10.964.532/0001-00 Produção do espetáculo teatral DUAS VEZES UM QUARTO (2 X 1/4), com
ALESSANDRA NEGRINI, EMÍLIO DE MELLO, CAMILA MORGADO e CA-
CO CIOCLER. Texto e direção de MARCELO PEDREIRA,

R$ 1.391.240,00 R$ 452.363,80 R$ 424.363,80

. com temporada de 32 espetáculos no Rio de Janeiro, temporada de 13 ap-
resentações em Brasília e temporada de 32 apresentações em São Paulo.

. 1 5 - 4 7 11 Prêmio Onça Pintada 3ª Mostra de
Dança Clássica e Danças Populares

do MS

Santos & Steimer Ltda - Me 70.393.145/0001-85 O Projeto propõe realizar, entre os meses de março e junho de 2016, o Prêmio
Onça Pintada 3ª Mostra de Dança Clássica e Danças Populares do MS, que
reconhece e estimula a dança clássica e as danças populares, promovendo a
participação nacional de cias, grupos, escolas e bailarinos profissionais,

R$ 456.464,00 R$ 126.000,00 R$ 126.000,00

. nos Gêneros: ballet clássico de repertório e ballet clássico livre, e danças
populares.

. 12-7619 Sangue na Caixa de Areia Foco Arte Produtora LTDA. 10.284.921/0001-87 Espetáculo teatral de Jô Bilac com direção de Sandro Pamponet. No elenco temos
Taís Araujo, Zulma Mercadante, Jaderson Fialho e Paulo Mathias. A realizar-se
nas cidades do Rio de Janeiro e São Paulo, sendo 32 apresentações no Rio de
Janeiro e 254 apresentações em São Paulo.

R$ 474.940,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

. 14-5264 Palavra Viva L & K Projetos Culturais S/S 19.352.930/0001-32 Através deste projeto se pretende realizar a edição de um livro de literatura
infanto-juvenil, agregando os trabalhos literários de autoria dos alunos do Ensino
Fundamental I e II do Colégio Positivo de Curitiba/PR. Ao todo serão impressas
3.000 cópias da obra, que terá em torno de 220 páginas. Ao

R$ 155.755,00 R$ 155.755,00 R$ 155.755,00

. todo serão selecionados 120 textos, cujos temas são livres e abrangerão as mais
diversas formas de expressão escrita, tais como poesia, crônica, conto, etc. Terá
um evento oficia de lançamento da obra.

. 14-3256 Os Banquetes do Imperador - A
formação da gastronomia brasileira

Gourmet Brasil Consultoria Gastronômi-
ca Ltda ME

10.564.814/0001-02 Exposição itinerante composta por painéis fotográficos e textos, que apresenta
cardápios e livros do século XIX, colecionados por D. Pedro II, verdadeiros
documentos que retratam um período da história do Brasil, seus costumes, gostos,
padrão estético, entre outros aspectos, e as origens da

R$ 643.250,00 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

. cultura gastronômica brasileira. Baseada no livro homônimo, a exposição é
itinerante por cidades de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Pará, Bahia,
Ceará, Paraná, Rio Grande do Sul e Distrito Federal.

. 12-5696 O baile da minha vida Associação Cultural Casa de Joana/Cia
São Genésio

07.873.690/0001-32 Este projeto visa a realização de uma montagem teatral na cidade de Sumaré,
interior de São Paulo, com integrantes dos centros de lazer de pessoas da terceira
idade. A montagem da peça será resultante de oficinas realizadas em todos os
centros de atendimento a terceira idade, um total de 15

R$ 343.235,00 R$ 133.000,00 R$ 132.835,31

. centros, perfazendo então um total de 15 oficinas que culminarão em um grande
espetáculo, que contará com a participação direta ou indireta de todos. Serão às
todas quatorze apresentações do espetáculo.

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 137, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo em vista o disposto
no Edital nº 04, de 05 de julho de 2017 - EDITAL DE APOIO À PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGEM, resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado preliminar da fase seleção e habilitação do referido Edital conforme Anexo I (projetos selecionados e habilitados em caráter preliminar por grupo conforme subitens 7.9.
e 8.1.), Anexo II (projetos em lista de reserva conforme subitem 7.10.), Anexo III (projetos inabilitados conforme subitem 8.2.), Anexo IV (projetos não selecionados conforme subitem 7.9.), Anexo V (projetos
desclassificados conforme subitem 7.1.) e Anexo VI (projetos desclassificados conforme subitem 7.6.).

Art. 2º - Abrir prazo de recurso a ser enviado nos 04 (quatro) dias úteis seguintes à data da publicação desta portaria, o qual deverá ser realizado exclusivamente mediante o envio de formulário específico
para o endereço eletrônico: concurso.sav@cultura.gov.br.

Art. 3º - Informar que na fase de recurso não será aceita documentação complementar nem retificação da documentação apresentada na inscrição. Somente serão considerados aqueles documentos anexados
no sistema salicweb no ato da inscrição. Os pedidos de reconsideração não admitem saneamento de pendências e/ou inclusão de novos documentos.

Art. 4º - Informar que as notas divulgadas abaixo foram reduzidas para duas casas decimais, por isso há um arredondamento da pontuação na nota geral de cada projeto.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA
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ANEXO I

Projetos selecionados e habilitados em caráter preliminar por grupo conforme subitens 7.9. e 8.1.:
I) Grupo 1: Unidades Federativas da Região Norte:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 174566 Solo Desaparecido Beatriz Bezerra Morbach PA Carmen Santos 20,00

. 172965 O HOMEM DO CENTRAL HOTEL Maria Zienhe Caramêz de Castro PA Carmen Santos 19,17

. 172656 A BOLA PUNE Izis Negreiros de Souza AM Carmen Santos 18,50

. 172935 PRAIANO Manoel Leite Carneiro Junior PA Livre 19,33

. 175434 Raimundo Quintela o caçador de vira porco ROBSON RAMOS DA FONSECA PA Livre 18,00

. 175610 Briga de Galo Leonardo José Mancini AM Livre 18,00

. 175165 A MASSA QUE FAZ O PÃO SANDRA ALVES FIRMINO TO Livre 16,33

. 175299 Ana Édier William Medeiros da Silva RO Livre 16,33

. 175000 JIUPÁ Marcio Junio Silva do Nascimento AM Livre 16,00

II) Grupo 2: Unidades Federativas da Região Centro-Oeste:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 174513 O menino do quarto Rafaela Alves Salomão MT Carmen Santos 20,00

. 174928 O Extraordinário Circo do Bipo Bruno Dutra Caldas (Diretora: Julia Libânio) DF Carmen Santos 19,50

. 1 7 3 111 RUMOR Susana Gonçalves Costa Amaral GO Carmen Santos 18,50

. 173820 Lilys Hair Raphael Gustavo da Silva GO Livre 18,33

. 174536 Drag Nostra Paulo Victor Vidotti de Cesaro MT Livre 18,00

. 172946 Jogo da Velha Thiago Sebastiano de Melo GO Livre 18,00

. 174532 #Juri SAMANTHA COL DEBELLA MT Livre 17,67

. 174981 Olfrygt ou o medo de acabar a cerveja Wilma Morais de Oliveira GO Livre 17,67

. 173684 NUNGARA Danilo Custódio MS Livre 16,67

III) Grupo 3: Unidades Federativas da Região Nordeste:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 173282 Não Parto! PARTO SIM! Katia Sheila Mesel PE Carmen Santos 18,67

. 175455 A Menina e o Rio Jamile dos Santos Coelho BA Carmen Santos 18,67

. 173899 Fim Ana Isaura Nogueira Nitão Diniz PB Carmen Santos 18,50

. 173470 Maquinaria Igor Tadeu Paiva Guimarães PB Livre 19,00

. 173745 Curta Metragem SENTIDO! Liliane Curi Soares de Oliveira BA Livre 17,67

. 173203 Espavento Ana Cristina Francelino Gonçalves CE Livre 17,33

. 173976 As balas que não dei ao meu filho THIAGO GOMES ROSA RIBEIRO BA Livre 17,33

. 175404 A Guardiã e o Sumiço da Cachoeira Amanda Aouad Almeida BA Livre 17,00

. 174315 PRIMOS Daniel Pustowka Tavares CE Livre 17,00

IV) Grupo 4: Unidades Federativas da Região Sul, do Espírito Santo e de Minas Gerais:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 173380 Selma depois da chuva Carolina Pereira de Menezes SC Carmen Santos 20,00

. 173539 Me Deixei Ali Laís Melo Dlugosz PR Carmen Santos 19,83

. 174687 Abelha Rainha Thayla Fernandes da Conceição ES Carmen Santos 18,83

. 1 7 3 11 6 De sua querida, Lisa Artur Henrique da Costa Pinto MG Livre 17,33

. 173600 Malandro de Ouro Flávio Campos von Sperling MG Livre 17,33

. 174927 Mocinho e Bandido Augusto Ramos Bozzetti RS Livre 17,33

. 175195 Julieta de Bicicleta Amarildo José Martins PR Livre 17,33

. 1 7 3 5 11 A Pereira Amanda Latoh Skrobot PR Livre 17,00

. 172486 ENDOTERMIA Emiliano Fischer Cunha RS Livre 16,67

V) Grupo 5: Unidades Federativas de São Paulo e do Rio de Janeiro:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 174367 A Menina que Mudou de Si NATHALIA FORTE E SILVA RJ Carmen Santos 19,00

. 173529 Balão Azul Alice de Andrade Gomes RJ Carmen Santos 18,83

. 173616 A Menina e O Pote Valentina Onufer Correa Homem RJ Carmen Santos 18,17

. 175330 Aliança Rita Neves de Toledo RJ Livre 17,67

. 172622 Drawing Life Luciano Lagares de Sousa SP Livre 17,67

. 175160 Eu sou um pastor alemão Angelo Arenásio Defanti Barbosa SP Livre 17,33

. 175672 OMEDODEEDU Bruno Mazzilli SP Livre 17,33

. 175457 SIMONE Helena Romano Guerra SP Livre 17,00

. 173319 Duzentos e vinte e cinco gramas Renner Varcilio RJ Livre 17,00
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Quebra
. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 175301 Pé Dágua Débora Mácola MacDowell de Oliveira PA Carmen Santos 17,83

. 174968 O MENINO QUE VEIO DO MAREX DENISE PAHL SCHAAN PA Carmen Santos 17,50

. 174891 O TEMPO ENTRE ELAS Juliane Almeida Gomes TO Carmen Santos 16,67

. 173003 CIGANA Andre dos Santos PA Livre 16,33

. 174760 MEMÓRIAS Wescley Patrick Magalhães de Azevedo PA Livre 16,00

. 174947 DE VOLTA AO LAR ABRÃO FIGUEIRA RODRIGUES AM Livre 15,00

. 175066 AVE, MARIA ROMULO DE SOUSA SILVA AM Livre 14,67

. 173702 Sons do Igarapé victor kaleb leite gomes AM Livre 14,33

. 174175 Terra Bruta Heron Cristiano Mairink Volpi RO Livre 14,33

II)Grupo 2 - Unidades Federativas da Região Centro-Oeste:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 172580 A mulher que não sabia de si Daniela Jaime Smith DF Carmen Santos 18,50

. 174055 A Bicicleta Milena Ribeiro Magalhães GO Carmen Santos 18,17

. 172742 FIU FIU TÂNIA MARA SOZZA GOMES MS Carmen Santos 18,17

. 173364 A Jornada de Josh Iuri Araújo Cardoso Teixeira GO Livre 17,67

. 172658 O POÇO ROBNEY BRUNO DE ALMEIDA GO Livre 17,33

. 175055 RENASCIDO Fábio Teófilo do Nascimento GO Livre 17,00

. 172590 FAZ DIFERENÇA PRA VOCÊ? FÁBIO LEMES GOMES MS Livre 16,67

. 172571 Mata Grande Adelino Severino da Silva Neto MT Livre 16,33

. 174454 Bartender Otavio Chamorro Mendoza DF Livre 16,33

III)Grupo 3 - Unidades Federativas da Região Nordeste:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 175173 A CASA DA RUA DE ARAUÁ IVY ALMEIDA DA CUNHA SE Carmen Santos 18,17

. 175292 Naquela mesa tá faltando ela Kenia Kalyne Gomes de Almeida PB Carmen Santos 18,17

. 174889 PER CAPITA Lia leticia Ferreira Leite PE Carmen Santos 18,00

. 174045 Mascote Matheus de Oliveira Vianna BA Livre 17,00

. 1 7 4 111 Glória Antiga Werner Salles Bagetti AL Livre 17,00

. 174570 Bandeira 1 Gerardo de França Lopes PE Livre 16,67

. 172883 TRAVO DE CAJU Rui Lopes da Silva RN Livre 16,67

. 174139 Arlequins Virgínia Duan Araújo de Alcântara e Lima PB Livre 16,67

. 175004 O PESO DO AR MICHELLINE HELENA DO NASCIMENTO COSTA LIMA CE Livre 16,33

IV)Grupo 4 - Unidades Federativas da Região Sul, do Espírito Santo e de Minas Gerais:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 173472 Uma certa urgência por explosões silenciosas Thaíse Willy Hauari PR Carmen Santos 18,17

. 174041 RINHA Marisa Merlo de Paula MG Carmen Santos 18,17

. 175289 Morro Mariana Souto de Melo Silva MG Carmen Santos 18,17

. 175001 O Branco da Terra Mariana Fagundes Azevedo MG Livre 16,67

. 175568 Lar Leonardo Ayres Furtado MG Livre 16,67

. 173098 O dono da boca Lucas Bonini Barbosa ES Livre 16,67

. 174066 Marcha Lenta em Rua Escura Alana Rodrigues de Asevedo Bomfim Lima PR Livre 16,33

. 174845 Cleo - A Rainha Negra das Passarelas ARTUR IANCKIEVICZ FILHO PR Livre 16,33

. 172822 Ya g u a r e t ê José Teixeira de Brito RS Livre 16,33

V)Grupo 5: Unidades Federativas de São Paulo e do Rio de Janeiro:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final

. 1 7 5 11 9 Sempre seis da tarde Maria Julia Pereira de Paiva RJ Carmen Santos 18,17

. 173131 PA I Aída Maria Barbosa de queiroz RJ Carmen Santos 18,00

. 173129 A Felicidade Delas Carolina Rodrigues Silva Souza SP Carmen Santos 17,83

. 173831 Jogada Fora / Vidas Perdidas Renato Jevoux de Carvalho RJ Livre 17,00

. 175508 Verão Aquário BEATRIZ MARTINS DA CUNHA GOMES RJ Livre 16,67

. 172539 A escrava que criou o pão de queijo Luciano Ordine Caldas SP Livre 16,33

. 174824 Ibeji Ibeji Victor Rodrigues de Paula RJ Livre 16,33

. 175156 HORIZONTE Amir Rahamim Admoni SP Livre 15,33

. 175219 Rosa Luiza Maria de Souza Campos SP Livre 15,33

ANEXO III
Projetos inabilitados conforme subitem 8.2.:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Final Motivo

. 174686 A Chuva Márcia Lopes Deretti GO Livre 18,33 Projeto inabilitado por não atender ao disposto nas alíneas "e" e "f" do subitem 4.7.

. 173760 Monteiro Lopes BIANCA REGO D AQUINO PA Livre 18,33 Projeto inabilitado por não atender ao disposto na alínea "g" do subitem 4.7.

. 173978 Um não-lugar qualquer Ivanir Migotto RS Livre 18,33 Projeto inabilitado por não atender ao disposto na alínea "g" do subitem 4.7.

. 173722 Tr a v a E l é t r i c a Thiago Silva de Moraes MS Livre 17,33 Projeto inabilitado por não atender ao disposto na alínea "h" do subitem 4.7.

. 174120 Te m p o r a l Julie Tseng TO Carmen Santos 16,50 Projeto inabilitado por não atender ao disposto na alínea "e" do subitem 4.7.

. 174917 Apneia Caroline Aparecida dos Santos Fernandes PR Livre 16,33 Projeto inabilitado por não atender ao disposto na alínea "g" do subitem 4.7.

. 175288 Emilio Herbert Bianchi SP Livre 15,67 Projeto inabilitado por não atender ao disposto na alínea "e" do subitem 4.7.
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ANEXO IV
Projetos não selecionados conforme subitem 7.9.:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Ponto Extra conforme subitem 7.5

. 174607 Produção do curta-metragem Famigerada Gabriel Newton Neri Neves GO Livre 17,00 -

. 174716 A Menina Atrás do Espelho Iuri Moreno Chaves Pereira GO Livre 16,67 -

. 174670 A Menina que Enganou o Diabo Irene Ponciano PB Carmen Santos 16,33 0,50

. 173728 A CASA DO TIGRE Flávia Silva Neves GO Livre 16,33 -

. 173060 A ceguidade de Rosa Hélder Paulo Cordeiro da Nóbrega PB Livre 16,33 -

. 173381 NOTAS DE UM POSSÍVEL CHÃO VERMELHO Manoel Fernandes Neto PB Livre 16,33 -

. 174580 Corpo Celeste Thalita Fernandes de Sales PB Livre 16,33 -

. 175469 EFEITO ÔMEGA Adrovando Claro de Oliveira RN Livre 16,33 -

. 174808 Você me tem todo dia Grenda Lisley Costa Saraiva CE Carmen Santos 16,33 1,50

. 172972 Sapatilhas de Correr Glênis Cardoso Pinto DF Carmen Santos 16,33 1,00

. 174631 Arimateia CEZAR AUGUSTO MONTEIRO MAIA PE Livre 16,33 -

. 175686 Caquizeiro Daiana Madalena Mendes e Silva MG Livre 16,33 -

. 172778 Carcarás Renan Felipe Peixoto da Silva Bozelli BA Livre 16,33 -

. 172864 JANEIRO OUTRA VEZ Bernardo de Souza Santos RJ Livre 16,33 -

. 173193 STANISLAW PONTE PRETA E UMA FAMILIA PRA LÁ DE

CRÔNICAS

Pedro Arburúas RJ Livre 16,33 -

. 173225 Gambiarra: o HD de Copas Gustavo de Brito Colombo RJ Livre 16,33 -

. 174625 Jadzia Acacia Cristina Araujo SP Carmen Santos 16,00 1,50

. 174899 Vita Vera Lúcia Eulália Costa Magalhães PB Ambas 16,00 1,50

. 175633 Gatinho - O Mensageiro de Lampião Wigna Ribeiro da Silva RN Ambas 16,00 1,50

. 173813 Água que dorme Rosangela Nazareth Cerqueira GO Carmen Santos 16,00 1,50

. 174248 Sonhos Errantes Angélica de Almeida Costa MT Carmen Santos 16,00 1,50

. 173692 Vivi Lobo e o Quarto Mágico ANNE LISE FILARTIGA ALE PR Ambas 16,00 1,50

. 172573 O conto da perda Angela Mastella Coradini MT Ambas 16,00 0,50

. 172967 O quarto do filho Juliana Cristina Curvo MT Ambas 16,00 0,50

. 173497 Crush Ana Carulina Vindilino Roelis MT Ambas 16,00 0,50

. 172547 NANE ILAINE CRISTINA DE MELO SC Carmen Santos 16,00 0,50

. 173926 A LUZ ATRÁS DAS FACES JACKSON FARIAS TEIXEIR MG Livre 16,00 -

. 174685 Como morrem as borboletas TANIA REGINA SILVA ES Livre 16,00 -

. 173125 Satélites Helton Luis Paulino da Costa PB Livre 16,00 -

. 175205 Boy in the Woods Messias da Silva Cunha RS Livre 16,00 -

. 175246 O Balanço Bruxólico Fernando Lima Dal Bó SC Livre 16,00 -

. 173331 Pai, só aos fins de semana Thiago Bezerra de Araujo Benites MT Livre 16,00 -

. 175553 O Parceiro Pedro Armando Lima Couceiro PA Livre 16,00 -

. 173084 MC Jess Ana Carla Villa Lobos Teixeira RJ Ambas 16,00 1,50

. 174224 A alma e o caos Karen Akerman RJ Ambas 16,00 1,50

. 174472 Lampisomem robson de jesus da rocha RJ Livre 16,00 -

. 174740 Foi Assim ou O que os Olhos não veem o coração não sente Lília Moema Rezende Santana CE Ambas 15,67 1,50

. 173254 Abotô Cecilia Melo da Fonte PE Carmen Santos 15,67 1,50

. 173578 Menina-Macho Rochelle Patricia da Silva GO Carmen Santos 15,67 1,50

. 175312 Aláfia Ana Cecília Fontenele Zacarias PB Ambas 15,67 1,50

. 173152 A TUA AUSÊNCIA NO COPO AZUL SUZANE CARVALHO DE SOUSA PE Carmen Santos 15,67 1,00

. 173199 O formigueiro Bárbara de Pina Cabral DF Carmen Santos 15,67 1,00

. 174265 O Casamento de Cristina Beatriz Gerolim dos Santos PR Ambas 15,67 1,50

. 174943 ENTRE NO JOGO Silvânia de Araújo Ferreira PB Carmen Santos 15,67 0,50

. 175017 MÃE DEISE RAMOS DA SILVA PB Carmen Santos 15,67 0,50

. 173317 CONTE UM CONTO - PEQUENAS HISTÓRIAS EDSON SOARES DO NASCIMENTO RN Livre 15,67 -

. 174158 5 SÉCULOS DE CLAMOR Josué Alves Bezerra Júnior PB Livre 15,67 -

. 173140 Linha do Tempo Igor Santos Bastos MG Livre 15,67 -

. 173746 Sueli Natália de Oliveira Viscontte Poli SC Livre 15,67 -

. 174931 Os Últimos Românticos do Mundo Jonas Henrique de Arruda Morais RN Livre 15,67 -

. 174270 Va c a m a r e l a Guido Antônio de Mello Antonini RS Livre 15,67 -

. 172712 Ausência Luiz Geraldo Marchetti MT Livre 15,67 -

. 174982 ROUPA DE DOMINGO JOAQUIM ELIAS NAGIB PINTO HAICKEL MA Livre 15,67 -

. 174303 Como Nos Olham Willian Martins de Oliveira PR Livre 15,67 -

. 175179 BOA NOITE GERLUZE DO NASCIMENTO SANTANA BA Livre 15,67 -

. 174684 A árvore de Ícaro Leonardo Prest Merçon Rocha ES Livre 15,67 -

. 173362 Um Estranho Bate á Porta Daniel Nolasco de Souza GO Livre 15,67 -

. 174797 TERRA SEM MAL Fabricio Ferreira Fernandes ES Livre 15,67 -

. 173401 XINGUANAS Joao Carlos Manteufel Junior MT Livre 15,67 -

. 173395 Incômodo Artur Arias Dutra PA Livre 15,67 -

. 172609 Só pra crianças de queixos caídos e olhos arregalados Laura Barile MG Ambas 15,67 1,00

. 174576 Mega Hair Natália Flávia Maia Lima CE Ambas 15,67 0,50

. 173160 Vermelho Vinho Helena Beatriz Machado Fagundes RJ Ambas 15,67 1,50

. 174312 Eseú Julia Cipriano De Simone RJ Ambas 15,67 1,50

. 173055 A casa submersa Eduardo Ades Moraes RJ Livre 15,67 -

. 173090 Vi g i a João Victor de Castro Barbosa Borges RJ Livre 15,67 -

. 174237 MARCA VERDE EM GRAU ZERO Eduardo Brandão Pinto RJ Livre 15,67 -

. 175028 Dedinhos Tagarelas Cristiane Soares Fernandes RJ Livre 15,67 -
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. 173970 Você Que Estava Tão Perto DANIELA LOMBARDI CUCCHIARELLI SP Ambas 15,33 1,50

. 173650 O DUPLO Amanda Gracioli BA Ambas 15,33 1,50

. 174915 A PRIMEIRA NOITE Raissa Gregori Faria Neves DF Ambas 15,33 1,50

. 175369 Última página para o próximo capítulo Nathália Teixeira Gomes Ferreira PE Ambas 15,33 1,50

. 173400 Pele de Coelho Denise Schwertner Marchi RS Ambas 15,33 1,50

. 175040 ANA Karine Joulie Martins SC Ambas 15,33 1,50

. 175086 Partida Hanna Sophia Alves Gandra Rocha MG Carmen Santos 15,33 1,00

. 175296 Dina Jessica Hissa Hojron de Siqueira MG Carmen Santos 15,33 1,00

. 173423 Segredo de Família DANIELA CAMILA NUNES DE SOUZA ES Carmen Santos 15,33 0,50

. 173073 Menine rafael silva caldo SP Livre 15,33 -

. 173536 Lá IBIRÁ MACHADO SP Livre 15,33 -

. 175368 A HORA DO CHÁ MARIANA MAURO PRETI ES Ambas 15,33 1,50

. 174292 SANGUE FERNANDO SEGTOWICK GOMES CARDOSO JUNIOR PA Livre 15,33 -

. 172562 O filho do palhaço LEANDRO ALVES DA SILVA AL Livre 15,33 -

. 172795 CABUMMM Silvio Soares de Toledo PB Livre 15,33 -

. 173036 Porco Isaque Ribeiro MG Livre 15,33 -

. 173244 Amor em Migalhas Alexandre Dubiela Evelin MG Livre 15,33 -

. 173063 Eu não sou Elvis Presley Hélio Nogueira Fróes GO Livre 15,33 -

. 173551 O Cão Mauricio Martins Nunes AL Livre 15,33 -

. 173849 Suzanna Rodrigo Fernandes Dantas de Menezes CE Livre 15,33 -

. 174214 Verdade ou Consequência BRENO SOARES FERREIRA MA Livre 15,33 -

. 174729 O nascimento de Asterio Francisco Benvenuto Gusso PR Livre 15,33 -

. 174544 O SOM E A FÚRIA Cassiano Ribeiro Santos BA Livre 15,33 -

. 174594 Regina REGINALDO BARBOZA DE LIMA PB Livre 15,33 -

. 174661 O Véu de Amani Renata Diniz Pinto Roquete DF Livre 15,33 -

. 174780 Os Bolecos - O Chapéu do Bolecão Alexandre Neves Almeida PE Livre 15,33 -

. 175093 Pequeno Manual da Pós-verdade THIAGO FORESTI DF Livre 15,33 -

. 175348 CURTA-METRAGEM "A maldição aperto. A benção afrouxa" JOSÉ FELIPE CORTES FIGUEIREDO DF Livre 15,33 -

. 173174 Minha arquitetura Laís Santos Araújo AL Ambas 15,33 1,00

. 173915 AS CAIXAS Candida Luz Liberato da Trindade BA Ambas 15,33 1,00

. 173524 Instantes de um lugar qualquer Maria Augusta Vilalba Nunes SC Ambas 15,33 1,00

. 174788 CUCA - Uma fábula macabra sobre julgamento e preconceito Carmen San Thiago DF Ambas 15,33 0,00

. 173493 A Morte entre a Gula e a Fome! Patricia Iglesias Pinto Castro RJ Carmen Santos 15,33 0,50

. 172837 O Poder do Nada Luiz Felipe Loureiro Comparato RJ Livre 15,33 -

. 174419 La muerte se acerca Fernanda de Siqueira Ribeiro RJ Livre 15,33 -

. 172833 Zabdiel A Mensagem carina galvão farias CE Carmen Santos 15,00 1,50

. 173132 A velhice ilumina o vento Juliana Segóvia Moreira MT Carmen Santos 15,00 1,50

. 174145 Olhos Secos Debora de Oliveira Pinto Teixeira MG Carmen Santos 15,00 1,00

. 175666 "TÁ" GERANDO Geovana Correia Nunes CE Carmen Santos 15,00 1,00

. 173929 Salve, Jorge! Joyce Prado Almeida SP Ambas 15,00 1,50

. 174925 CLAUSURA Talyta Magno Nunes de Sousa PI Carmen Santos 15,00 0,50

. 174314 Minha amiga Estrela ALESSANDRA DE ALMEIDA MARTINS SP Ambas 15,00 1,50

. 175364 ACALANTO PARA MARIANA Waldeck Araújo de Moura RN Carmen Santos 15,00 0,50

. 173072 O rg a s m o Vanessa Camassola Sandre SC Ambas 15,00 1,50

. 175133 EXÍLIO José Inlê Ladeira Maria SP Livre 15,00 -

. 173812 JOVENS EM ROTA KARLA NATARIO DOS SANTOS MG Carmen Santos 15,00 0,00

. 173624 A Fera Thiago Souza Pelaes PA Livre 15,00 -

. 173292 Quando em Fúria Karina Buzzi PR Livre 15,00 -

. 173398 Pequenos Delitos Rodrigo Souza Grota PR Livre 15,00 -

. 173532 Saturno Fellipe Luís de Melo Fernandes PE Livre 15,00 -

. 174288 O OUVINTE Édnei Pedroso dos Santos RS Livre 15,00 -

. 1 7 4 4 11 O Mundo dos Sonhos Leandro Ricardo Wenceslau MG Livre 15,00 -

. 174552 A RAZÃO PORQUE VIEMOS ANTONIO ALVES PEREIRA FILHO MT Livre 15,00 -

. 174672 Debaixo do Sol Eduardo do Rosário GO Livre 15,00 -

. 174768 Sonho distante Aloysio José Gondim Vianna Junior BA Livre 15,00 -

. 175039 Sônia Precisa de Ajuda Pedro Felipe Leite Carcereri MG Livre 15,00 -

. 175198 Dindon e o Truque do Mágico Arthur Medeiros Nunes SC Livre 15,00 -

. 175276 Lacuna Camila Damásio Nascimento BA Livre 15,00 -

. 175284 ENTRE A CRUZ E A CALDEIRA Eduardo Pessoa Moreira PB Livre 15,00 -

. 175641 FOGO NOS OLHOS Cintia Domit Bittar SC Ambas 15,00 1,00

. 174601 Mochileiros dos sete mares Priscila Limonta Carvalho SP Ambas 15,00 0,50

. 172909 A Dança de Helena ELISA DE SOUZA SILVA DF Ambas 15,00 0,50

. 173365 Eu, Kalunga MARIA CUSTÓDIA WOLNEY DE OLIVEIRA DF Ambas 15,00 0,50

. 174707 AV E S S O Juliana Chagas Gouveia RJ Ambas 15,00 1,50

. 175059 Se Não Fosse Brisa Gabriela Almeida Carneiro da Cunha RJ Ambas 15,00 1,50

. 174165 Tempo de Romãs Clara Ferrer Costa RJ Carmen Santos 15,00 1,50

. 172787 Simples Assim Felipe de Andrade Rosa do Couto Cabral RJ Carmen Santos 15,00 1,00

. 174700 Depois do morro do além Pedro Guilherme Fonseca Moreira da Silva RJ Livre 15,00 -

. 173621 Bella pelo Mundo Luiza Guerreiro SC Carmen Santos 14,67 1,50

. 173736 Elusão Taís Augusto Lima CE Carmen Santos 14,67 1,50

. 173490 01:26 Ana Carolina Resende Leite DF Carmen Santos 14,67 1,50

. 174997 Parecia que era Humana Lívia de Paiva Rodrigues CE Carmen Santos 14,67 1,50

. 173363 Cotton Etês Carlos RICARDO Correia ROMIN SP Livre 14,67 -

. 173431 SOMBRIA Júlio Meloni SP Livre 14,67 -
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. 174033 Recital José Bezerra de Miranda SP Livre 14,67 -

. 172716 Nebula Filipe Carrijo Storck MG Livre 14,67 -

. 172801 Tala - Templo dos Templos Pedro Soares Gusmão RS Livre 14,67 -

. 172908 O Colecionador de Figurinhas LORENA DA SILVA FIGUEIREDO DF Livre 14,67 -

. 173104 LAMA Shelmer José Queiroga Filho MG Livre 14,67 -

. 173128 Griot - A Palavra e o Olhar de Criança ANDERSON DA SILVA SIMÕES RS Livre 14,67 -

. 173288 A lagartixa Azul Luiz Antonio Dias Borges RN Livre 14,67 -

. 173405 Asas Gustavo Arruda Lins PE Livre 14,67 -

. 173799 Promotoria Tales Murilo Menezes Maniçoba PE Livre 14,67 -

. 173917 A Febre Walyson Florêncio de Morais PE Livre 14,67 -

. 173994 Dias Felizes André Luiz Machado Santos RN Livre 14,67 -

. 174040 Vo l t a Daniel Brandi do Couto MG Livre 14,67 -

. 174429 Produção do filme de curta metragem Só Mais Uma Pergunta Raphael de Paula Garcia MG Livre 14,67 -

. 174565 O MENINO DAS ESTRELAS Eduardo Christofoli RS Livre 14,67 -

. 174879 Curta-metragem - CAIXÃO Suzana Souza Costa CE Livre 14,67 -

. 174913 Gaypocalipse Anny Margareth Fernandes da Silva PE Livre 14,67 -

. 175033 Quarto Vazio Julia Vidal PR Livre 14,67 -

. 175067 Pouco mais de dois metros Daniel Laimer de Almeida RS Livre 14,67 -

. 1 7 5 11 0 Curta-metregem EXECUÇÃO Nitheroy Taveira Ribeiro Neto CE Livre 14,67 -

. 175162 Mais uma dose pra Sandrão Felippy Willy das Neves Damian MT Livre 14,67 -

. 175233 Copacabana Marcelo Paes de Carvalho PB Livre 14,67 -

. 175522 curta-metragem As Pedras que Recebo Pither de Almeida Lopes MT Livre 14,67 -

. 173575 Você Não é a Única Pessoa Preocupada com o Verão Clara izabela Pistori SP Ambas 14,67 1,50

. 174195 mari e o mapinguari Aricia de Oliveira Machado PR Ambas 14,67 1,50

. 174642 ONDE ELA QUISER BEATRIZ CORTEZ TANABE DE ARAUJO CE Ambas 14,67 1,50

. 174350 Álea Marcella Tamayo dos Santos SP Ambas 14,67 1,00

. 173108 Elza Bruna Callegari SP Ambas 14,67 1,00

. 174904 Norma Anita Schulte Mafra RJ Carmen Santos 14,67 1,50

. 173645 O Bacharel da Cananéia Pedro Rossi de Sequeira e Silva RJ Livre 14,67 -

. 174005 A INVASÃO DAS FORMIGAS FALANTES Luciano Romanieli Oliveira RJ Livre 14,67 -

. 174079 SÉTIMO ANDAR ALESSANDRA DE MATTOS GELIO RJ Livre 14,67 -

. 175060 A crise Natália Ferraciolli Corrêa RJ Livre 14,67 -

. 173498 Às margens da Rodovia (título provisório) Fabiana Melo Damião da Costa PB Carmen Santos 14,33 1,50

. 173464 Água Mineral Indira Dominici Cunha DF Carmen Santos 14,33 1,50

. 174463 Arabesque Lilian Ferrari RS Carmen Santos 14,33 1,50

. 175406 SONHOS Carolina Costa Silvestrin RS Carmen Santos 14,33 1,50

. 173006 O Vestido Betina Constante Lentz de Azevedo SC Carmen Santos 14,33 1,00

. 174306 Sonhos de Inferno Alessandra Veloso Martins MG Carmen Santos 14,33 1,00

. 173210 Quando Cai A Noite Cecília Lara da Cruz SP Ambas 14,33 1,50

. 173382 Acorda PAULA BEATRIZ CARNEIRO DA SILVA DIAS BA Carmen Santos 14,33 1,00

. 174826 A Fantástica Aventura de Sofia Leilane Brian Penalva Sampaio Fallace BA Ambas 14,33 1,50

. 174420 Matilda e O Gato Julia Cristaldi Vellutini SP Ambas 14,33 1,00

. 173356 SANTA TRINDADE Amanda Fernandes Camargo do Nascimento DF Ambas 14,33 1,00

. 173164 O Corpo do Outro Diego Lajst SP Livre 14,33 -

. 174176 Os Figurantes Maria José Pereira Pessoa PE Ambas 14,33 1,00

. 174043 A MALETA Bruna Therolly Almeida Soares SP Ambas 14,33 0,50

. 174763 Sonhei que era um peixe Laura Batista Cintra SP Livre 14,33 -

. 175146 A mulher que escorreu pelo ralo Vanessa Bruno SP Ambas 14,33 0,00

. 175080 H I S TO R I A N T E S Vinicius Oppido de Castro SP Livre 14,33 -

. 172495 O MANTO LUIZA CIRLEI GOMES - LUIZA LUBIANA ES Carmen Santos 14,33 0,00

. 173242 Coisas da Vida Isabela Mendonça da Mota Cersosimo PR Ambas 14,33 0,00

. 173816 Ta n t o Camila Cordeiro Ribeiro BA Ambas 14,33 0,00

. 173155 TÁ QUENTE Bruno da Silva Pereira AM Livre 14,33 -

. 173018 Até o Fim do Mundo alyson machado lacerda CE Livre 14,33 -

. 173375 Uma história para Jacira Glauco Anibal Ranciaro PR Livre 14,33 -

. 173456 Cicatriz Fernando Cavazotti Coelho PR Livre 14,33 -

. 173555 A COLUNA Nádia Maria Nascimento Nicácio MA Livre 14,33 -

. 173567 INDIA Daniel Orlandi Mattos Edmundson PE Livre 14,33 -

. 173631 CALMARIA LEONARDO CATA PRETA SOUZA MG Livre 14,33 -

. 174207 Menino Boiadeiro WAGNO LUIZ DE GODEZ AL Livre 14,33 -

. 174349 Eco victor felipe fernandes martins PE Livre 14,33 -

. 174602 Museu de si Mesmo Ricardo Weschenfelder SC Livre 14,33 -

. 174605 Moço de Bem Conrado Giannetti Garcia RS Livre 14,33 -

. 174871 Identidade Fêmea - curta metragem Renan Jose da Silva Martins PE Livre 14,33 -

. 175466 Até 10 GABRIEL RIBEIRO COELHO PE Livre 14,33 -

. 175592 Não Traga Aliens Para Casa! Bruno Santos França PE Livre 14,33 -

. 175007 Foz Michele Frantz RJ Ambas 14,33 1,00

. 175094 Diagnóstico AI - Amigo Imaginário Thais de Oliveira Leal RJ Carmen Santos 14,33 1,00

. 173903 Beija-mão na Goméia Geraldo da Silva Bastos RJ Livre 14,33 -

. 172715 O Poema Regina Lúcia Azevedo de Melo AM Ambas 14,00 1,50

. 174616 A OUTRA VOZ RAFAELA PIFER BABORA PR Ambas 14,00 1,50

. 174655 ONDE AMÁLIA DESCOBRIU O CORAÇÃO Marcela Ilha Bordin RS Ambas 14,00 1,50

. 173847 Me deixe morrer (título provisório) Júlia Cunha de Oliveira PR Carmen Santos 14,00 1,50

. 175136 Ruína Jéssica Balbuena Irribarem RS Ambas 14,00 1,50

. 173515 Aurora Ana Luíza Alves Silva Oliveira DF Ambas 14,00 1,50

. 174657 Cadê Gabriela? Caroline Lucena de Sousa DF Ambas 14,00 1,50

. 175271 Curta Metragem - Uma Canção Para Alice Patricia Dantas da Silva DF Ambas 14,00 1,50

. 175441 Olho de peixe Gabriela Barbosa Rocha DF Ambas 14,00 1,50

. 173190 Santo Raiva MARIANA DA SILVA VITA SP Ambas 14,00 1,00

. 173503 Tr a j e t o Ana Carolina Nassar Matos SP Ambas 14,00 1,00

. 172931 Inferus Débora Calderón Bittencourt PE Ambas 14,00 1,00

. 173019 A LISTA Luana Lopes da Silva RO Ambas 14,00 0,50

. 173413 O Elevador: Crônicas da vida cotidiana Sheury Manuela Silva Neves MA Carmen Santos 14,00 0,50

. 172820 Das Bactérias e Dos Amores Caue Fernandes Nunes SP Livre 14,00 -

. 173699 O Terno FILIPE CARDOSO FRANCO SP Livre 14,00 -

. 173925 Febre Antonio Lopes dos Santos Júnior SP Livre 14,00 -

. 174964 Uma Estória Real Bruno Gabriel de Melo Rico SP Livre 14,00 -

. 175339 Olhos de Beta Cainã Correa Tavares SP Livre 14,00 -

. 175515 Ho oponopono André de Marins Peixoto SP Livre 14,00 -

. 175577 A Arte dos Ruídos Thiago Carvalhaes Borba de Araujo SP Livre 14,00 -

. 172905 ADOLESCENTE SOLAR CHARLES DANILSON NEVES DE MELO PA Livre 14,00 -

. 172678 SEM PALAVRAS VANUSA ANGELITA FERLIN SC Livre 14,00 -

. 174365 Até virar pó VICTOR KUNIZO ANDRADE KATO PA Livre 14,00 -
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. 173513 INFLUÊNCIAS ALEXANDRE DE MORAES MELLO PI Livre 14,00 -

. 173261 Wa n d a Françoise de Queirós Mattoso Picanço Siqueira RJ Ambas 14,00 1,50

. 173473 O FIM Maria Eduarda Salgado de Almeida RJ Ambas 14,00 1,50

. 173576 Manhã de Setembro Kayo Passos de Lima CE Livre 14,00 -

. 173672 Santa Cecília Bruno Luís Margraf Gehring PR Livre 14,00 -

. 173704 A LUA: HISTORIA DE UMA CANÇÃO Rodrigo Base RS Livre 14,00 -

. 173723 Julgamento José Roberto Spalding Correa RS Livre 14,00 -

. 174199 Amizade à Distância Clara Deak Leone RJ Carmen Santos 14,00 1,50

. 174443 A Ceia Marcela Costa Bertoletti RJ Carmen Santos 14,00 1,50

. 172808 Grão de Vento Luah Garcia RJ Carmen Santos 14,00 1,00

. 173286 O Solo de Gaita Diego Vinícius Guerra de Araújo RJ Livre 14,00 -

. 174004 Entre nós Matheus Henrique Triunfo Costa ES Livre 14,00 -

. 174006 Buzzy e Bezzey e O Elefantinho Medroso Marlu Coutinho Chaves Leão BA Livre 14,00 -

. 174007 Santa tem peruca Leonardo Alves Ferreira ES Livre 14,00 -

. 174353 Umbra Lucas Maia Alves de Meira RJ Livre 14,00 -

. 174168 Um Dia de Névoa Davi Revoredo da Silva RN Livre 14,00 -

. 174187 SEREIA Estêvão Firmino PR Livre 14,00 -

. 175183 Como contar? MARCIANE NOVAIS SOUSA PA Livre 14,00 -

. 174442 Dia de Jogo Roberto Waite De Castelli RJ Livre 14,00 -

. 174833 O Carro do Meu Pai Alexandre dos Santos Bersot RJ Livre 14,00 -

. 174996 TRAIÇÃO Fernanda da Conceição Vieira RJ Livre 14,00 -

. 174581 Neuro SE RAPHAEL ARAGÃO DE CARVALHO CAVALCANTE PB Livre 14,00 -

. 174638 CABARÉ 54 Maurício Neves Cordeiro da Silva DF Livre 14,00 -

. 174937 Rumores Rafael Percio Coronado PR Livre 14,00 -

. 175054 O HOMEM QUE SE FEZ DE MORTO Antônio Borges Neto DF Livre 14,00 -

. 175279 As Horas Machucam, A Última Mata Joana Claude de Moura Migeon PE Livre 14,00 -

. 175418 O Umbigo do Gigante Osvaldo Vergara Borges RS Livre 14,00 -

. 175506 Vale da lua Cássia Valéria Willy Hauari PR Livre 14,00 -

. 175619 QUANDO NÃO SEI MAIS QUEM SOU caíque piementel guimarães BA Livre 14,00 -

. 175397 Desterritórios Carolina Yuri Sugiyama SP Carmen Santos 13,67 1,50

. 173729 A Loba Fabiane Lorscheiter RS Carmen Santos 13,67 1,50

. 174587 Conto de escola ANDREA CRISTINA MARTINS PEREIRA MG Carmen Santos 13,67 1,50

. 175565 JAZ Dostoiewski Mariatt de Oliveira Champangnatte GO Carmen Santos 13,67 1,50

. 174537 As cordas Thalita Estela Ateyeh SP Carmen Santos 13,67 1,00

. 175079 MARINA Zoe Carvalho Di Cadore Olivotto MG Carmen Santos 13,67 1,50

. 174665 NAU Renata Ribeiro Furlin RS Carmen Santos 13,67 1,00

. 173500 FA C H A D A Patricia Kirilos Naegele RJ Carmen Santos 13,67 0,50

. 173215 QUASE PRINCESA Fernanda de Paula Silva MG Carmen Santos 13,33 1,50

. 173844 HJ SONHEI C/ VC Quelany Vicente SP Carmen Santos 13,33 1,50

. 172555 13 DE MAIO Aucicléia Imbiriba Oliveira AP Carmen Santos 13,33 1,50

. 174309 Enraízadas Malú Ferreira da Rosa RS Carmen Santos 13,33 1,50

. 174489 Ilhadas Nathália Tereza do Carmo Taques PR Carmen Santos 13,33 1,50

. 174730 Nunu e a Fada Canção Danyella Neves e Silva Proença DF Carmen Santos 13,33 1,50

. 174422 A ÚLTIMA CORRIDA Dálete Crystal Macedo Luna Luz de Araújo PB Carmen Santos 13,33 1,00

. 174794 Só um pedacinho. Nínive Cavalcanti Caldas PE Carmen Santos 13,33 1,50

. 173526 A vida me ensinou a dizer adeus Maria Clara Escobar SP Carmen Santos 13,33 1,00

. 172845 Olho Mágico Maielle Ramos da Silva SC Carmen Santos 13,33 1,00

. 175269 CURTA-METRAGEM DIÁLOGO AUDREY DAUDT YLLANA RS Carmen Santos 13,33 1,00

. 173569 Entre nós Marina Cavalcanti Tedesco RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 174348 O ARQUIVO Anna Maria de Azevedo RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 174858 Arraia Daniela RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 175130 Amores Crespos Diego da RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 175345 Meninas perdidas ÉRICA RAMOS SARMET DOS SANTOS RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 174276 Canto dos Ossos Helena de Aboim Lessa RJ Carmen Santos 13,33 1,00

. 174634 Golpe de Vista Cláudia de Freitas Mattos RJ Carmen Santos 13,33 1,00

. 175041 A LIGAÇÃO Chloe Nicola Andrews de Carvalho RJ Carmen Santos 13,33 1,00

. 173274 Valentão da Granja - O homem mais forte de Portugal Aline Nascimento da Fonte RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 175046 A Estância de Eva Júlia Vilhena Rodrigues RJ Carmen Santos 13,33 1,50

. 174935 TO PA Z I Cristina Mayumi Nagase DF Carmen Santos 13,00 1,50

. 173909 Para Onde Vamos? Ana Carolina Madureira Machado DF Carmen Santos 13,00 1,00

. 173046 Walkie Talkie KAMILLI GABRIELLI VASSAO SEMENOV SP Carmen Santos 13,00 1,50

. 173097 Casa Vazia CAROLINA BARRES DE ALMEIDA SP Carmen Santos 13,00 1,50

. 173230 O Vestido Priscila Portella SP Carmen Santos 13,00 1,50

. 173481 Contos de Vida e Morte Camila Santana Mota de Castro SP Carmen Santos 13,00 1,50

. 173502 O PAPEL DE PAREDE AMARELO Sarasvati Produtora Cultural LTDA MG Carmen Santos 13,00 1,50

. 173627 Eu durmo comigo Juliana Antunes Coutinho Morais MG Carmen Santos 13,00 1,50

. 174907 QUEBRADA NADJA BATISTA MITIDIERO MS Carmen Santos 13,00 1,50

. 172557 LIMIAR ANELISE RIESINGER DE SIDERMAN RS Carmen Santos 13,00 1,00

. 174272 EGO - Exploradora Grão Orbital Ariel da Silva Schloegel SC Carmen Santos 13,00 1,00

. 175256 H I D R I TA ÚRSULA AZEVEDO RIESEMBERG MARTINS PR Carmen Santos 13,00 1,00

. 173268 Se Liga SÔNIA THEREZINHA DE ALMEIDA MORAES RJ Carmen Santos 13,00 1,50

. 175355 O Ascensorista Maria Eduarda Carneiro de Medeiros RJ Carmen Santos 13,00 1,50

. 173249 Saideira Luiza Baccelli RJ Carmen Santos 13,00 1,00

. 173732 EL Paula Elisa Pereira Garcia RJ Carmen Santos 13,00 1,00

. 174914 SAMANTHA Zelina Karla Almeida Fassini LIma RJ Carmen Santos 13,00 1,00

. 173302 Estas sombras íntimas, tão minhas (curta metragem) Quézia Maria Lopes Gomes da Silva RJ Carmen Santos 13,00 1,50

. 173270 IN UTERO JANAÍNA DIAS DE CASTRO ALVES MG Carmen Santos 12,67 1,50

. 174606 Família das Colheres Natasha Ferla da Costa RS Carmen Santos 12,67 1,50

. 174388 O Plano B. Natay Cabanas Duque Galleazzo SP Carmen Santos 12,67 1,50

. 174836 Depois do baile Cintia Clarissa Nakashima SP Carmen Santos 12,67 1,50

. 173057 DEBUTE Ana Beatriz Caminha de Medeiros RJ Carmen Santos 12,67 1,50

. 175102 Ermo Ligia Machado Arruda RJ Carmen Santos 12,67 1,50

. 175452 ENTRE O OURO E O CHUMBO Juliana da Silva Portella RJ Carmen Santos 12,67 1,50

. 174898 O Cachorro Manso Elaine Silveira Teixeira RJ Carmen Santos 12,67 1,50
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ANEXO V
Projetos desclassificados conforme subitem 7.1.:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Média Final

. 174550 SERTÃO PROFUNDO Rodolfo Dantas Rocha Xavier PB 12,67

. 174747 O DILEMA DE DEDÉO Kiusam Regina de Oliveira SP 11 , 0 0

. 172843 MEMENTO MORI Fabio Yamada SP 10,67

. 172953 Essa bola é sua? Danilo Dias de Freitas SP 10,67

. 173533 Produção do Curta Metragem O som da sétima Marcelo Rolan Rigolino SP 10,33

. 175323 Estatística Beatriz Goldenberg RJ 9,67

. 173123 Marias Madalenas Renata do Canto dos Santos DF 9,33

. 175051 Ei chapa o mundo é nosso também Mayara Ticiany Machado Pereira RR 8,67

. 175573 Mais um Pedido Rogério Luiz Teixeira Ribeiro SP 8,67

. 174405 4Hz Débora Pinto da Costa RJ 8,33

. 175687 Lara FELIPE MANOEL DA SILVA JÚNIOR PI 8,00

. 173435 Safo - Curta Metragem de Animação Rosana Urbes SP 7,67

. 173301 Vúlgata Flora Pinho Correia SP 7,33

. 174955 CASULOS Bruno Galindo Gonçalves SP 7,33

. 174533 Flores vermelhas Erica Cristina Santos da Silva RJ 7,33

. 175683 Luz del Fuego Daniela Martins da Silva Moreira RJ 7,33

. 174190 DIGITÓPOLIS - OS ANTIVÍRUS Renato Lepsch Ramiro RJ 7,33

. 174185 Projeto de Curta-metragem - Pode Ser Alguma Coisa Alexandra Kopp Souza DF 7,00

. 174323 O cão Rúfus cláudio henrique dos santos MG 7,00

. 172646 SIMPLE LIFE Edison Eduardo Costa RJ 7,00

. 173327 A obra ao lado MOSAICO FILMES LTDA - ME SP 6,67

. 174157 Vem Cá me Ler Tatiana Teles Luques dos Santos SP 6,67

. 172725 Filme de Curta-Metragem/Quebra do Xango Paulo Henrique Dos Santos AL 6,67

. 172920 Um Dia, Um Verão Benedito Cesar Pereira de Saboia CE 6,67

. 172663 Curta Metragem O Escolhido RAIMUNDO OLAVO VIEIRA FARIAS RJ 6,67

. 174383 A Carne das Circunstâncias Gabriel Nasse da Silva RJ 6,67

. 175589 AS AVENTURAS DE ROBERTO VOADOR CAFEÍNA PRDUÇÕES RJ 6,67

. 175665 Caraminholas Gustavo Maximiliano Silva Oliveira SP 6,33

. 174062 Mirone Pulverizadx e o gesto como vestígio histórico Thais Gonçalves Santo SC 6,33

. 174129 NOAH: UM PROJETO DE MENINO José Cardozo RJ 6,33

. 174870 Amigos Artificiais Vitor Neves Martins RJ 6,33

. 173031 O QUE TODA MULHER QUER clodoaldo procopio SP 6,00

. 175444 Não Perturbe Carlos Eduardo Andrade Pires SP 6,00

. 1 7 5 2 11 ENTRE SOS SeuFilme Produções Audiovisuais LTDA RJ 6,00

. 173157 Melina Hermano Beaumont de Mattos RJ 6,00

. 174680 Marcos VS o Mundo das Sombras Juan Siqueira Carneiro da Cunha RJ 6,00

. 174275 Cable Killer 2 - Você Conectado com a Morte FABIO MORENA FILHO SP 5,67

. 175064 Ta p e t e Gabriela Merhej Jacob SP 5,67

. 174096 Carioca ISSO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME RJ 5,67

. 173494 ORILLA Tassiana Magalhães RJ 5,67

. 172794 Sete Pecados Capitais Aline Cristina Peres Souza RJ 5,67

. 174413 Paralelo (a) Max do Nascimento Andrade RJ 5,67

. 173069 24 anos Juba Filmes Produção Ltda SP 5,33

. 172857 Shakespeare Theatre Company edgar vicente simmons freitas RJ 5,33

. 174087 Cadê, Morreu? Giancarlo Di Tommaso Lugarinho da Fonseca RJ 5,33

. 1 7 2 5 11 produção de filme curta metragem de até 15 minutos jair farias SP 5,00

. 174295 JULIETA SEM ROMEU BEATRIZ FERREIRA FARRER SP 5,00

. 172929 BELA E RECATADA CRISTINA BISPO DE ALMEIDA GO 5,00

. 174698 ZAHY TATA- A ESTRELA madalena braz ferreira PA 5,00

. 172541 Projeto Curta L union fait la force Niura Sandra Matos Montalvão MS 5,00

. 174273 Amazonas - Ópera na Floresta Emerson Medina do Carmo AM 5,00

. 172488 Mulher Fatal Thiago Fellipe Soares de Medeiros RJ 5,00

. 173863 A Visita Andréa Cebukin RJ 5,00

. 1 7 5 5 11 O Astronauta Cecília Mouta Guimarães RJ 5,00

. 175613 Biscoito Interrompido Guisela Candido de Araujo RJ 5,00

. 172797 1975 Roberval Aparecido Caprecci SP 4,67

. 174245 Boa Esperança Vinícius Silva de Abreu SP 4,00

. 174660 Donos da Rua Victor de Souza Crispim SP 4,00

. 175214 15 Andares e Uma Sentença Sophia Aloha Ventura Pupo SP 4,00

. 175622 Mamulengo de Cheiroso LIhemm A. P. Farah Leão RJ 4,00
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. 172476 Ruínas Nelson Antônio Andrade Correia FIlho BA 4,00

. 172679 Baba: a de fora é sua Marcelo Cordeiro do Nascimento BA 4,00

. 173597 Ela, Natureza Ana Beatriz de Freitas Reis da Silva RJ 4,00

. 173758 O QUE SINTO, SOU. MARIANA CAMPOS DA SILVA RJ 4,00

. 173709 O MELHOR DIA DA MINHA VIDA Erivaldo Brito dos Santos BA 4,00

. 172700 TODO MNDO PODE - DOCUMENTÁRIO Marcelo Cunha RJ 4,00

. 173953 Pioneiros de Guatambu Glacieli Fachin de Moura SC 4,00

. 173169 ARep Alessandro de Souza Braz RJ 4,00

. 173845 Onde encontrar um coração? Lucas Figueredo da Costa Lima RJ 4,00

. 174713 A EVOLUÇÃO DO FOTÔMETRO DIEGO DA SILVA MARTINS RJ 4,00

ANEXO VI
Projetos desclassificados conforme subitem 7.6.:

. Pronac Nome do Projeto Proponente UF Categoria Média Ponto Extra conforme subitem 7.5

. 175397 Desterritórios Carolina Yuri Sugiyama SP Livre 13,67 -

. 173729 A Loba Fabiane Lorscheiter RS Livre 13,67 -

. 174587 Conto de escola ANDREA CRISTINA MARTINS PEREIRA MG Livre 13,67 -

. 175079 MARINA Zoe Carvalho Di Cadore Olivotto MG Livre 13,67 -

. 174665 NAU Renata Ribeiro Furlin RS Livre 13,67 -

. 173500 FA C H A D A Patricia Kirilos Naegele RJ Livre 13,67 -

. 175625 A vida que a morte traz GUSTAVO NOBRE BRIANTI SP Carmen Santos 13,67 0,00

. 175507 SEXO felipe wenceslau de oliveira BA Livre 13,67 -

. 175485 Tainá e o Reino de Ninguém Tiago Carneiro Rolim Esmeraldo DF Livre 13,67 -

. 175425 FANTASIA CURTA-METRAGEM FICÇÃO Gustavo dos Santos Melo da Silva RJ Livre 13,67 -

. 175474 ESTA NOITE AINDA ESTAMOS AQUI Gabriel Ritter Muniz RJ Livre 13,67 -

. 173105 Meu tempo é quando? Sabrina Roberta Franzoi Marostica SP Livre 13,67 -

. 173656 O Solo Nathanael de Pontes Buzelli SP Livre 13,67 -

. 173876 Hiro OZ PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E COMUNICAÇÃO LTDA ME SP Livre 13,67 -

. 174381 O Sonho do Nagual Wilson Dellani Pinto Lima SP Livre 13,67 -

. 174600 Durval Sergio Ricardo Laurito Gagliardi SP Livre 13,67 -

. 174834 INVISÌVEL Djalma Lopes França SP Livre 13,67 -

. 175123 A Próxima Estação Jose Alexandre Diniz Machado SP Livre 13,67 -

. 174246 Longe de Casa Julia Rufino Garcia SP Ambas 13,67 0,00

. 174469 Delírio de Pandora Giuliana Heberle RS Ambas 13,67 0,00

. 172728 TUDO QUE O MESTRE MANDAR MARGARETH DO NASCIMENTO CAVALCANTE RJ Ambas 13,67 0,00

. 172793 Brincadeiras perdidas NAYANE CUNHA DA SILVA PE Carmen Santos 13,67 0,00

. 172693 KANAIMÉ José Junior Rodrigues Pinheiro RR Livre 13,67 -

. 173590 QUANTO CUSTA O FERRO? ADRIANO BARROSO DOS SANTOS PA Livre 13,67 -

. 173126 Retrato de Família Diego Carvalho Gomes PE Livre 13,67 -

. 173984 Nu Victor Uchôa Firmo BA Livre 13,67 -

. 173181 Passara Luciano de Azevedo melo Junior MG Livre 13,67 -

. 173637 Olhos Abertos vladimir augusto tavares da cunha PA Livre 13,67 -

. 173715 Lutos Patrick Revorêdo Alves DF Livre 13,67 -

. 174712 AS PROEZAS DE ZÉ MATUTO 2 - UMA AVENTURA NO REINO

E N C A N TA D O

JOSINALDO FRANCISCO FERREIRA PB Livre 13,67 -

. 174506 Ouro de Tolo Pedro Giongo Araujo PR Livre 13,67 -

. 174828 Meu nome é Mundo THYAGO MAGNUS DE MACEDO PAULINO RN Livre 13,67 -

. 174779 PIPOCA COM HIP HOP Euler Pereira Luz MG Livre 13,67 -

. 174969 Garota Gabriel Martins Alves MG Livre 13,67 -

. 175141 O quadro Melina Duarte Leal Galante ES Livre 13,67 -

. 175270 Práticas do Absurdo Alexander dos Santos ES Livre 13,67 -

. 175274 Missing thais fernanda steff peixe PR Livre 13,67 -

. 175381 MARIA Sonia Procopio Cardoso PR Livre 13,67 -

. 173525 Aquilo que não para Thiago Fonseca Ortman RJ Livre 13,67 -

. 173619 Apagar Vestígios Pedro Nícolas Baars Corvalan RJ Livre 13,67 -

. 173934 4 Estações Vanessa Maria Alvares Cancado RJ Livre 13,67 -

. 174037 DESOBEDIÊNCIA DA VIDA JOICE AMARAL PACHECO RJ Livre 13,67 -

. 174723 Não é só isso Luiz Henrique Magalhães Monteiro Costa RJ Livre 13,67 -

. 175072 SAMBA, UMA HISTÓRIA MORA PRODUCOES EIRELI RJ Livre 13,67 -

. 173844 HJ SONHEI C/ VC Quelany Vicente SP Livre 13,33 -

. 172555 13 DE MAIO Aucicléia Imbiriba Oliveira AP Livre 13,33 -

. 174309 Enraízadas Malú Ferreira da Rosa RS Livre 13,33 -

. 174489 Ilhadas Nathália Tereza do Carmo Taques PR Livre 13,33 -

. 174730 Nunu e a Fada Canção Danyella Neves e Silva Proença DF Livre 13,33 -

. 174794 Só um pedacinho. Nínive Cavalcanti Caldas PE Livre 13,33 -

. 173569 Entre nós Marina Cavalcanti Tedesco RJ Livre 13,33 -

. 174348 O ARQUIVO Anna Maria de Azevedo RJ Livre 13,33 -

. 174858 Arraia Daniela RJ Livre 13,33 -

. 175130 Amores Crespos Diego da RJ Livre 13,33 -

. 175345 Meninas perdidas ÉRICA RAMOS SARMET DOS SANTOS RJ Livre 13,33 -

. 173526 A vida me ensinou a dizer adeus Maria Clara Escobar SP Livre 13,33 -

. 172845 Olho Mágico Maielle Ramos da Silva SC Livre 13,33 -

. 175269 CURTA-METRAGEM DIÁLOGO AUDREY DAUDT YLLANA RS Livre 13,33 -

. 174276 Canto dos Ossos Helena de Aboim Lessa RJ Livre 13,33 -

. 174634 Golpe de Vista Cláudia de Freitas Mattos RJ Livre 13,33 -
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. 175126 Quando você volta? Sarah Trevisan Gomes SP Ambas 13,33 0,50

. 174238 Banheiro e Primavera Lara Beck Belov BA Ambas 13,33 0,50

. 173430 Os Suspeitos Marcos Antonio Spilere Pieri RJ Carmen Santos 13,33 0,50

. 175041 A LIGAÇÃO Chloe Nicola Andrews de Carvalho RJ Livre 13,33 -

. 172744 Não Me Abandone Gabriel Riekes Vieira de Mello SP Livre 13,33 -

. 173170 The Young Folks Leonardo Maino SP Livre 13,33 -

. 173878 Arapuca Joel Caetano da Silva SP Livre 13,33 -

. 174222 Aborto Paterno Guilherme Andrade de Miranda Dias SP Livre 13,33 -

. 174226 C ATA R I N A Carlos Alberto da Veiga Sporkens SP Livre 13,33 -

. 174393 Fale Baixo Porque os Letreiros Têm Ouvidos André Luiz de Castro SP Livre 13,33 -

. 174548 Às 20 horas eu jurei que veria Rodrigo da Costa SP Livre 13,33 -

. 174633 Buva Marcelo Engster SP Livre 13,33 -

. 175396 PAPEL EM BRANCO Alexandre Antonio Charro SP Livre 13,33 -

. 172997 O Guará Guilherme Andrade de Oliveira Labonia PE Livre 13,33 -

. 172608 Lago Maldito Fernando Crispim Sanches e Silva AM Livre 13,33 -

. 172732 Flores de Plástico não envelhecem Rodrigo Carneiro da Silva MG Livre 13,33 -

. 172872 NINRODE SAMUEL PEREGRINO DE LIMA GO Livre 13,33 -

. 173127 Mãe da Mata Igor César Souza de Lyra PE Livre 13,33 -

. 173419 Esculpir o tempo george varanese neri BA Livre 13,33 -

. 173183 Último Tratamento Ana Carolina Nicolau de Oliveira Araújo DF Livre 13,33 -

. 173214 Ilusão Sérgio Pires Lobato AM Livre 13,33 -

. 173324 Despertos MARCUS ACHILES SANTANA SOARES E BARROS DF Livre 13,33 -

. 173548 Belona Jéssica Maria de Oliveira Otaviano PE Livre 13,33 -

. 173625 Espelho da Cidade Clarissa Fraga Barbosa Gonçalves de Azevedo PE Livre 13,33 -

. 173740 Para Você Mauricio Bispo de Lima RS Livre 13,33 -

. 173780 Olho de Peixe Eduardo Andrade Pereira Jorge PR Livre 13,33 -

. 173827 Anticorpos Paula Santos Silva MG Livre 13,33 -

. 174046 Uma vela para outro rio Eduardo Dall`Agnol RS Livre 13,33 -

. 174423 AOS 19 Gustavo Moraes ES Livre 13,33 -

. 174495 Amaleque Davi Barbosa Ribeiro DF Livre 13,33 -

. 174728 Estrada para as Estrelas Lígia de Mello Teixeira PR Livre 13,33 -

. 174750 TEM ALGUMA COISA LÁ Roberto Blochtein Burd RS Livre 13,33 -

. 174810 O que vai dentro da caixa - Curta-Metragem Leandro Gomes Moura DF Livre 13,33 -

. 174838 Queda de Braço Fernando Luís Nicastro Honesko PR Livre 13,33 -

. 175099 4 almas Gabriela de Souza Inacio SC Livre 13,33 -

. 1 7 5 11 7 Apesar de tudo Evandro Scorsin PR Livre 13,33 -

. 175529 O observador do acaso Leonardo Leopoldo do Nascimento DF Livre 13,33 -

. 173251 MAÇARICO Luiz Gonzaga Guimarães de Castro RJ Livre 13,33 -

. 1 7 3 3 11 Obsolescência Programada Jaiê Saavedra Farias RJ Livre 13,33 -

. 173420 Antes que eu dissesse não Pedro Bomfim Fontoura RJ Livre 13,33 -

. 173771 Eldorado Alvaro Fernandez Furloni RJ Livre 13,33 -

. 173839 Estocolmo Rodrigo Antonio Parra Romeiro RJ Livre 13,33 -

. 174418 Tonhão - Meu quarto é o meu mundo Virginia de Andrade Carvalho RJ Livre 13,33 -

. 174801 A Agulha Leonardo Pires Teatini RJ Livre 13,33 -

. 174973 Ruína Interior Caio Prati Jobim RJ Livre 13,33 -

. 175609 Sem Rosto Ian Costa Capillé RJ Livre 13,33 -

. 173046 Walkie Talkie KAMILLI GABRIELLI VASSAO SEMENOV SP Livre 13,00 -

. 173097 Casa Vazia CAROLINA BARRES DE ALMEIDA SP Livre 13,00 -

. 173230 O Vestido Priscila Portella SP Livre 13,00 -

. 173481 Contos de Vida e Morte Camila Santana Mota de Castro SP Livre 13,00 -

. 173502 O PAPEL DE PAREDE AMARELO Sarasvati Produtora Cultural LTDA MG Livre 13,00 -

. 173627 Eu durmo comigo Juliana Antunes Coutinho Morais MG Livre 13,00 -

. 174907 QUEBRADA NADJA BATISTA MITIDIERO MS Livre 13,00 -

. 173268 Se Liga SÔNIA THEREZINHA DE ALMEIDA MORAES RJ Livre 13,00 -

. 175355 O Ascensorista Maria Eduarda Carneiro de Medeiros RJ Livre 13,00 -

. 172557 LIMIAR ANELISE RIESINGER DE SIDERMAN RS Livre 13,00 -

. 174272 EGO - Exploradora Grão Orbital Ariel da Silva Schloegel SC Livre 13,00 -

. 175256 H I D R I TA ÚRSULA AZEVEDO RIESEMBERG MARTINS PR Livre 13,00 -

. 173249 Saideira Luiza Baccelli RJ Livre 13,00 -

. 173732 EL Paula Elisa Pereira Garcia RJ Livre 13,00 -

. 174914 SAMANTHA Zelina Karla Almeida Fassini LIma RJ Livre 13,00 -

. 173417 MONODIA - O CANTO DE UMA SÓ VOZ Maria Glória Alves Teixeira DF Ambas 13,00 0,50

. 173606 O Tubarão que Engoliu Zé Clarindo Raphael Gaspar Tebaldi ES Carmen Santos 13,00 0,50

. 172825 Aconteceu em Jales Marcos Vinicius Yoshisaki SP Livre 13,00 -

. 173048 Sobremesa Gabriel Di Giacomo Rocha SP Livre 13,00 -

. 173996 Artrópode Abílio Samuel Dias SP Livre 13,00 -

. 174893 Macumba diego musarra doimo SP Livre 13,00 -

. 175018 SAMUEL DANTAS LEON DE MELLO BARBERO SP Livre 13,00 -

. 175252 ONDE OS OLHOS SE PÕEM Roberto de Melo Giglio SP Livre 13,00 -

. 175329 Do Avesso Diego Ruiz de Aquino Silva SP Livre 13,00 -

. 175518 Júlio & Emma GUSTAVO ARDITO TEIXEIRA SP Livre 13,00 -

. 174225 O Segredo da sua imagem SONIA DE OLIVEIRA PR Ambas 13,00 0,00

. 174406 Saia do Escuro Denise Sganzerla RJ Ambas 13,00 0,00

. 175463 MARIA Rodrigo Fernando Batista SC Carmen Santos 13,00 0,00

. 172954 Auto Falo Caio Vinícius Dornelas PE Livre 13,00 -

. 174604 Grisante José Otávio Monteiro Badaró Santos BA Livre 13,00 -

. 173196 Magnética Marco Antônio Shimidt Arruda RS Livre 13,00 -

. 173474 Archosauria vinicius cabral ribeiro MG Livre 13,00 -

. 173945 O Aprendizado do Vento MELQUÍADES ALMEIDA LIMA MG Livre 13,00 -

. 174329 A Espingarda Aleques Sandro Eiterer MG Livre 13,00 -

. 174441 Condomínio Paraiso Cleverson Batista Magalhães Rosa MG Livre 13,00 -

. 174714 Facão Camila Fernandes de Souza BA Livre 13,00 -

. 174608 Estamos todos em perigo Carlos Eduardo de Oliveira Nazario RS Livre 13,00 -

. 174620 O FRIO ORVALHO DA MANHÃ Alair Martins Neves (nome artístico: LALY CATAGUASES) MG Livre 13,00 -

. 175005 O legado Fernando Weller PE Livre 13,00 -

. 174825 Filme CONTATO - A Nova Ordem Mundial RAFAEL HUMBERTO SOMAVILLA RS Livre 13,00 -

. 174900 Até o ano que vem João Paulo Pinto Wandscheer RS Livre 13,00 -

. 175356 Será só imaginação? Hugo Jorge Pereira PE Livre 13,00 -

. 175227 Hélices Bárbara Ribeiro Silva ES Livre 13,00 -

. 175448 O Abismo dos Pássaros Felipe Canedo Figueiredo MG Livre 13,00 -

. 175487 Alguém como você fazendo sopa Kelly Cristina Ferreira MG Livre 13,00 -

. 175503 Memórias Mortas Rafael Cesar da Silva SC Livre 13,00 -

. 175510 Aquilo que fica Thiago Taves Sobreiro MG Livre 13,00 -

. 172987 O crime perfeito Rilson Baptista Coura RJ Livre 13,00 -

. 173690 o dia em que eu morri Lilia Alli Freitas RJ Livre 13,00 -

. 173880 Babá Eletrônica ALESSANDRA CORREA CRISSIUMA DA CUNHA RJ Livre 13,00 -



28 ISSN 1677-7042 1 Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017103100028

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. 174130 O som do silêncio Alan Carvalho de Souza RJ Livre 13,00 -

. 174782 Antes do Fim Vladimir Pereira Seixas RJ Livre 13,00 -

. 175134 Para Pintar Marcelo Moreira Paternoster RJ Livre 13,00 -

. 175449 Onde os Sinos Ladram Rafael Amorim de Magalhães RJ Livre 13,00 -

. 175519 Molar Ana Clara Corneau Soares RJ Livre 13,00 -

. 174388 O Plano B. Natay Cabanas Duque Galleazzo SP Livre 12,67 -

. 174836 Depois do baile Cintia Clarissa Nakashima SP Livre 12,67 -

. 173057 DEBUTE Ana Beatriz Caminha de Medeiros RJ Livre 12,67 -

. 175102 Ermo Ligia Machado Arruda RJ Livre 12,67 -

. 175452 ENTRE O OURO E O CHUMBO Juliana da Silva Portella RJ Livre 12,67 -

. 173037 Iaiá Jhenifer Cristina da Silva SP Ambas 12,67 1,00

. 175194 Desmanche Aline Rhod Pellegrini SP Ambas 12,67 1,00

. 173510 O BALÃO DE ERCILIA Ana Maria Cordeiro Silva GO Ambas 12,67 1,00

. 175537 Meias Express Talita Prestes Wischman Vieira RJ Carmen Santos 12,67 1,00

. 172884 Botafogo, o menino furioso Fernanda Roque Prata Fernandes MG Carmen Santos 12,67 0,50

. 174966 AS ARMAS DEBORAH VIEGAS TORRES DE OLIVEIRA MG Carmen Santos 12,67 0,50

. 172605 Pedro e os Estranhos Calí dos Anjos SP Livre 12,67 -

. 172876 Multidão Rui Guilherme de Almeida Calvo SP Livre 12,67 -

. 173357 A Última Pétala do Girassol NICOLAS HASSENSTEIN SP Livre 12,67 -

. 173535 O CHEIRO DO SOM Tatiane Vieira peres SP Livre 12,67 -

. 1 7 3 6 11 ANIMAÇÃO - CANELA DE EMA - A MATINTA PEREIRA Bruno Cricenti SP Livre 12,67 -

. 174267 O rei da babilônia Thiago Mendonça SP Livre 12,67 -

. 174439 Venha ver o pôr do sol Joao Batista Chaves de Carvalho Filho SP Livre 12,67 -

. 174821 AVISE AS MULHERES QUE A GENTE JÁ VOLTA Bruno de Souza Caticha SP Livre 12,67 -

. 174998 Não existem mais cartas ARTHUR BARBOSA SCHMIDT SP Livre 12,67 -

. 175222 O progresso, ou quase FABIO DE GODOY DEL PICCHIA ZANONI SP Livre 12,67 -

. 175257 A Lenda da Meia Noite Juliana Soares SP Livre 12,67 -

. 175320 Curta O Sabor do Sonho Alexandre Silva Gonçalves SP Livre 12,67 -

. 175341 Urubu Giovanni Francischelli SP Livre 12,67 -

. 173020 P&B Juarez BA Livre 12,67 -

. 172600 Landscape Leandro Waltrick de Melo SC Livre 12,67 -

. 173402 NAO EXISTEM HERÓIS ANA CRISTINA COSTA BARROS CE Livre 12,67 -

. 173247 Um Lugar para Dois Felipe Maciel Xavier Diniz RS Livre 12,67 -

. 173346 A Câmera João Pedro Goulart SC Livre 12,67 -

. 173410 Vermelho e Azul GABRIEL FERREIRA VIEIRA PE Livre 12,67 -

. 174623 NEMEZYS EDEM ORTEGAL DA SILVA JUNIOR MA Livre 12,67 -

. 173579 Prova de Amor Ranulfo Domingos Borges GO Livre 12,67 -

. 173931 Enquanto a Luz Não Chega Gustavo Maurer Gomes Türck RS Livre 12,67 -

. 174148 O barco e o rio Bernardo Ale Abinader AM Livre 12,67 -

. 174424 TENEBRISMO Alvaro Luiz Nunes PR Livre 12,67 -

. 174874 Sobrevivência do Homem victor daniel furtado costa CE Livre 12,67 -

. 174972 Opaca tragada íris Danilo Stael Conceição dos Santos BA Livre 12,67 -

. 175161 SOCÓ Vinicius Alves Moraes CE Livre 12,67 -

. 1 7 5 11 2 Novo Mundo, a presença de haitianos e senegaleses no Brasil Mirela Kruel Bilhar RS Livre 12,67 -

. 175547 Curta-metragem Friday Michaela Pacquola Janson BA Livre 12,67 -

. 175606 Circo de coisas efêmeras Matheus Antunes Ribeiro de Oliveira MG Livre 12,67 -

. 172985 O BARÃO DE MACAÚBA Gustavo Hengles Veiga RJ Livre 12,67 -

. 173045 Bento Tathiana Mourão RJ Livre 12,67 -

. 173479 Cortina de Vidro Gabriel Flores Durán RJ Livre 12,67 -

. 174478 PEDRO Leonardo Saleh Fonseca de Mendonça RJ Livre 12,67 -

. 174696 Legumize Já! Gabriel Gomes de Moura RJ Livre 12,67 -

. 173133 A face impenetrável da lua Bruna de Vasconcellos Torres SP Ambas 12,33 1,50

. 174298 PERIGA Marina Massaneiro Melo SP Ambas 12,33 1,50

. 173713 Geraldo JUSSAN SILVA E SILVA ES Ambas 12,33 1,50

. 175346 Icamiabas Jessica Candal Sato PR Ambas 12,33 1,50

. 173873 Perfume Karina Passos de Abreu RJ Ambas 12,33 1,50

. 174484 ABC DAS MUTILADAS Talita Araújo de Jesus SP Carmen Santos 12,33 1,00

. 173338 Caixão de Vidro Salete Corrêa Amancio SP Ambas 12,33 1,00

. 174075 POR ONDE ANDA TUBARÃO? ANA PAULA MIRANDA DE SOUSA SP Ambas 12,33 1,00

. 175045 O Museu Daniela Mello Eyng Tolomei RJ Carmen Santos 12,33 1,00

. 174850 Carne Sem Sal Aline Reis de Rezende RJ Carmen Santos 12,33 0,50

. 172583 Truques e Ilusões Sabrina Tozatti Greve SP Livre 12,33 -

. 172631 Va z i o Marcelo Botta Riani Costa SP Livre 12,33 -

. 172859 As Cinzas do Seu Agustinho Luiz Carlos Pereira Lucena SP Livre 12,33 -

. 173013 Protocolo Marc Jean Marcel Dourdin SP Livre 12,33 -

. 173074 Fim de Semana cassio valerio souza bomfim SP Livre 12,33 -

. 174290 Omar Bruna Pligher Mendonca SP Livre 12,33 -

. 174324 O Instinto Caraíba Eduardo Sarubbi Resing SP Livre 12,33 -

. 174786 O Passeador de Cães José Roberto Rodrigues Junior SP Livre 12,33 -

. 174809 Legado - Rapsódia de Meninos Roberto Ferreira Motta Junior SP Livre 12,33 -

. 175228 Eu Espero Bruno Barbosa de Mello Castanho SP Livre 12,33 -

. 175230 Do Outro Lado da Porta Rayan Antonio Ruiz Martins SP Livre 12,33 -

. 175385 Mar à Vista Juliana Vicente de Carvalho Farias Santos SP Livre 12,33 -

. 175539 O CASO DA RUA TONELERO Flávio de Mesquita Barone SP Livre 12,33 -

. 175144 Encontros Julhia Morais Quadros RJ Ambas 12,33 0,00

. 172597 Depois do Escuro Rivelino Martins Mourão CE Livre 12,33 -

. 172767 Crônicas Estelares Marcelo Nascimento dos Reis ES Livre 12,33 -

. 172951 Açúcar Karen Kremer SC Livre 12,33 -

. 173294 Irmãos Henrique José Zeferino PR Livre 12,33 -

. 1 7 3 8 11 Maic não quer cruzar Henrique Carlos do Espírito Santo Oliveira Filho BA Livre 12,33 -

. 174240 A Sombra Interior Diego Tafarel de Freitas RS Livre 12,33 -

. 174837 AMBULANTES Alexandre da Mata Leite Moura PE Livre 12,33 -

. 175069 SALA DE ESTAR GABRIELE STEIN ES Livre 12,33 -

. 175241 Vi s i t a Viviane Cruvinel Di Castro GO Livre 12,33 -

. 175450 Onze Quilômetros Rafael Maia PE Livre 12,33 -

. 175483 Curta de terror Andar de Baixo Ubiratan Santana Moreira MG Livre 12,33 -

. 175587 RECEITA DE AMOR JEANA CAMPOS KAMIL MG Livre 12,33 -
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. 175637 GRÃO AZUL ANDRE WOFCHUK RS Livre 12,33 -

. 172526 Copo Sujo Animation Jam Leonardo Freitas Ribeiro RJ Livre 12,33 -

. 173103 Depois do Silêncio Rafael Leal RJ Livre 12,33 -

. 173463 TREVO DE QUATRO FOLHAS Davi de Carvalho Lopes Batista RJ Livre 12,33 -

. 173647 Parada Obrigatória Bruno de Oliveira Lima RJ Livre 12,33 -

. 173663 O ANJO AZUL Thiago Brito Brandão RJ Livre 12,33 -

. 174061 Obra André Emidio RJ Livre 12,33 -

. 174572 Rebentar Fabiano Meirelles Cafure RJ Livre 12,33 -

. 174783 O SACI BRUNO PEREIRA FREITAS RJ Livre 12,33 -

. 175049 A flor do último suspiro Filipe Codeço Wagner RJ Livre 12,33 -

. 175188 Bastard Thiago Guimarães de Barros Pimentel RJ Livre 12,33 -

. 175596 FORA DO ESQUEMA Lucas Silva Telles de Assunção RJ Livre 12,33 -

. 173368 LucideZ Monica Palazzo SP Carmen Santos 12,00 1,50

. 175586 Cartas de Amor Ana Julia Alcantara Monteiro Travia SP Carmen Santos 12,00 1,50

. 175266 Suor Adriana Beatriz Barbosa Mercado Perez SP Ambas 12,00 1,50

. 174622 AMOR MEU Camila Cavalcante Bastos dos Passos RJ Ambas 12,00 1,50

. 175120 Produção do curta-metragem Prefiro Não Ser Identificada Juliana Esquenazi Muniz RJ Ambas 12,00 1,50

. 174076 Piracuama Ana Carolina de Castro Galizia SP Carmen Santos 12,00 1,00

. 174862 MIRA Daniella Saba Avenida SP Carmen Santos 12,00 0,50

. 172790 Curta Metragem - A Máquina Hamilton Rosa Jr. SP Livre 12,00 -

. 172983 Visita a Floresta Denilson de Jesus Silva SP Livre 12,00 -

. 173134 Paraíso Renato Duque SP Livre 12,00 -

. 173372 EU, CRIADO MUDO. Sergio Antonio Mastrocola SP Livre 12,00 -

. 173612 Comitiva Esperança AMARILDO RODRIGUES 04355468801 SP Livre 12,00 -

. 174206 A aparição do diabo na fábrica, no meio da produção Francis Vogner dos Reis SP Livre 12,00 -

. 174468 O Ar e o Éter Pablo Ferreira SP Livre 12,00 -

. 174675 Farinha de Ossos Debora Gobitta SP Livre 12,00 -

. 175387 Distrito 798 André Nogueira Lefcadito Alvares SP Livre 12,00 -

. 172734 A LOUCA Jimmy Christian Pessoa Maciel AM Livre 12,00 -

. 172932 Sim ou Não Luiz Tiago Monteiro Leitão PE Livre 12,00 -

. 173518 FLORES SECAS ARNALDO BARRETO ALVES AM Livre 12,00 -

. 173683 Nan Tan Grangou, Patat pa Gen Po (Em Tempos de Fome, Batata Não
tem Pele)

Henrique Both Lahude RS Livre 12,00 -

. 1 7 4 11 2 TRISTÓFELIS ALEXANDRE DOS SANTOS LIMA RS Livre 12,00 -

. 174521 Cores da Rua Guilherme Greca Marchesi PR Livre 12,00 -

. 174545 Toada para recolher Rastro do céu Paulo Henrique Porto MS Livre 12,00 -

. 175237 Movimento de Espera Luciano Delpizzo Burin SC Livre 12,00 -

. 175300 OS OLHOS DO TIGRE Cesar Augusto Laurindo CE Livre 12,00 -

. 1 7 5 6 11 O dia dos mortos Rodrigo José Brasil Silva SC Livre 12,00 -

. 172863 Queda DÁgua LUCAS JUNQUEIRA BADINI SERODIO RJ Livre 12,00 -

. 173027 Dia de entrega André Felipe Garcia RJ Livre 12,00 -

. 173260 Periferia Paulo Silva da Silveira RJ Livre 12,00 -

. 173330 Casa Segura. Allan Ribeiro da Silva RJ Livre 12,00 -

. 174097 RENATA s Renata Assis Ribeiro de Albuquerque Maranhão RJ Livre 12,00 -

. 174182 Não tenha medo do escuro SANDRO LUIZ DE LIMA RJ Livre 12,00 -

. 174255 O doutor não faz ideia Marcello Henrique De Murat Quintella e Boynard RJ Livre 12,00 -

. 173558 Aedes Ivi Vitoriano SP Carmen Santos 11 , 6 7 1,50

. 175314 Candice Carla Leoni Castro SP Carmen Santos 11 , 6 7 1,50

. 175353 Caninos Brancos Lorena Duarte de Oliveira SP Carmen Santos 11 , 6 7 1,50

. 173979 De Encontro Ao Mar CAMILA PROTO RS Ambas 11 , 6 7 1,50

. 175272 Oração de menina Angélica Marina Rodrigues PR Ambas 11 , 6 7 1,50

. 174766 78 Cartas Laís Werneck Oliveira RJ Carmen Santos 11 , 6 7 1,50

. 173151 O Pião Karina de Mello Said RJ Carmen Santos 11 , 6 7 1,00

. 173289 Sonho de Bailarina Barbara Sonnewend SP Carmen Santos 11 , 6 7 0,50

. 175391 Bauru maria isabel bueno de paiva lopes SP Ambas 11 , 6 7 0,50

. 174048 A FACE NEGRA DO AMOR tatiana tiburcio da silva RJ Carmen Santos 11 , 6 7 0,50

. 172781 Os 4 cavaleiros do Apocalipse MARCOS José de Souza FAUSTO SP Livre 11 , 6 7 -

. 173989 A vida é essas coisas Tai Montana SP Livre 11 , 6 7 -

. 174479 Lepdoptera Pedro Latorre Filizzola SP Livre 11 , 6 7 -

. 174681 Tudo ao mesmo tempo agora Wladimir Herzog SP Livre 11 , 6 7 -

. 174866 A Cólera do Dragão Pedro Corder Molinari SP Livre 11 , 6 7 -

. 175138 Universo Geek: os Geeks também amam Pedro Fernandes Saad SP Livre 11 , 6 7 -

. 175152 ...e ninguém soube de nada Lucas Sendacz Acher SP Livre 11 , 6 7 -

. 172677 Meus pés tocam o chão Sérgio Luis de Azevedo Júnor SC Livre 11 , 6 7 -

. 173520 HARMONIA DE CONTRÁRIOS João Francisco Gollo DF Livre 11 , 6 7 -

. 174095 Revolta Richard dos Anjos Tavares RS Livre 11 , 6 7 -

. 174426 A CORRIDA SILVIA TAKEUTI QUINTELLA DF Livre 11 , 6 7 -

. 174436 Boy Magia Wallace Yuri dos Santos RN Livre 11 , 6 7 -

. 175261 Caninópolis, os guardiões do Folclore RENATO RODRIGUES BLANCO NUNES DF Livre 11 , 6 7 -

. 175302 Palavras de Amor Paulo Emílio Souto Fernandes MG Livre 11 , 6 7 -
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. 175430 Um Amuleto Macabro Bruno Antonio da Cruz dos Anjos MG Livre 11 , 6 7 -

. 175517 Gaslighting Márcio Heleno Soares MG Livre 11 , 6 7 -

. 175591 E Eu Te Amarei Para Todo Sempre e Ainda Depois jose carlos padilha PR Livre 11 , 6 7 -

. 172887 Cinzas Silvio Diogo Costa de Andrade RJ Livre 11 , 6 7 -

. 173946 UM CAOS DENTRO DE SI DÁ À LUZ UMA ESTRELA CIN-
TILANTE

Alexandre Malafaia Ribeiro RJ Livre 11 , 6 7 -

. 173972 O Frango do General Vitor Isidoro Levy RJ Livre 11 , 6 7 -

. 174144 Mangue Rio GUILHERME FARIA TOSTES RJ Livre 11 , 6 7 -

. 174648 Abate Lucas Vinzon Guimaraes RJ Livre 11 , 6 7 -

. 175462 CHAMP GABRIEL MELLIN DE CAMPOS RJ Livre 11 , 6 7 -

. 172764 O Gato sem Botas Paula de Abreu Resende MG Ambas 11 , 3 3 1,50

. 175393 REVOLUÇÃO SILENCIOSA Marina Henrique Dos Santos SC Ambas 11 , 3 3 1,50

. 173388 Hora Certa Leticia Helena Telles Nunes RJ Ambas 11 , 3 3 1,50

. 174762 A Gerente Renata Silva Corrêa RJ Ambas 11 , 3 3 1,50

. 172993 Rebeca Helena Grama Ungaretti SP Carmen Santos 11 , 3 3 1,00

. 173877 Picolé de manga rosa Marco Aurelio Paiva Gomes SP Ambas 11 , 3 3 1,00

. 175468 Seu Corpo Não se Lembra de Você Tainá Oliveira Silva Reis RJ Carmen Santos 11 , 3 3 1,00

. 175335 O dia em que Júpiter encontrou Saturno Livia Massei SP Carmen Santos 11 , 3 3 0,50

. 173081 Te t o André Grejio de Alencar SP Livre 11 , 3 3 -

. 173209 Eu não me lembro Ricardo Mastrorocco da Silva SP Livre 11 , 3 3 -

. 173329 D E S A PA R E C I D A S Gabriel da Silva Ferreira SP Livre 11 , 3 3 -

. 1 7 4 0 11 Camburão Lucas Emanuel de Alencar Justiniano SP Livre 11 , 3 3 -

. 174126 O Aniversário Dácio Pinheiro de Andrade SP Livre 11 , 3 3 -

. 174483 Sobre traves EDUARDO DE STEFANO MENIN SP Livre 11 , 3 3 -

. 174590 Super a fim Elton Diego Martins de Almeida SP Livre 11 , 3 3 -

. 174603 Estações Pedro Henrique Gonzalez Santos SP Livre 11 , 3 3 -

. 174710 A N TO L H O S MAURO AURÉLIO SOARES GALASSO SP Livre 11 , 3 3 -

. 175215 TRABALHO NOTURNO CARLOS EDUARDO CÔRTES CONCEIÇÃO SP Livre 11 , 3 3 -

. 175283 Hotel Rodoviária Caio Moreto Mazzilli SP Livre 11 , 3 3 -

. 175399 Peixe Vivo Gabriel Helú Prestes de Oliveira SP Livre 11 , 3 3 -

. 175538 Vênus Alison Zago Brito SP Livre 11 , 3 3 -

. 173172 Corpos Secos Stela Aguiar Carneiro Ferreira SP Ambas 11 , 3 3 0,00

. 173642 A Tenda Vitor Cavalcante Campos Araujo SP Ambas 11 , 3 3 0,00

. 173178 O FUTURO DO PASSADO fabiana heilmann penna SC Ambas 11 , 3 3 0,00

. 174269 Silêncio do Meio Dia Juliana Ferreira Torres RJ Ambas 11 , 3 3 0,00

. 1 7 3 2 11 CÂNDIDA Moacir David PR Livre 11 , 3 3 -

. 173300 JOVENS NA ATUALIDADE victor souza costa MG Livre 11 , 3 3 -

. 173727 Todo Tigrado Rafael Geber Andreazza RS Livre 11 , 3 3 -

. 174331 Gay Cancer Caio de Campos Baú PR Livre 11 , 3 3 -

. 174415 Caburé Luiz Fernando Roos Todeschini PR Livre 11 , 3 3 -

. 174813 Made in Pólo Norte Pedro Antoniutti de Sousa RS Livre 11 , 3 3 -

. 174844 Depois da Morte José Alves de Lima Aguiar PR Livre 11 , 3 3 -

. 174988 RAIMUNDO WALLACE ABREU FRANCA AM Livre 11 , 3 3 -

. 175089 Santa Dinalva Emanuella Goulart Gonçalves MG Livre 11 , 3 3 -

. 175340 Incidente Em Uma Família Feliz Daniel Cavalcante Aragão CE Livre 11 , 3 3 -

. 175360 Fornalha Tomás Mancino Von der Osten PR Livre 11 , 3 3 -

. 173635 Eclipse Oculto Felipe Cataldo Marques RJ Livre 11 , 3 3 -

. 174203 O FIO DE LÃ Pedro Vinícius Bastos Santos RJ Livre 11 , 3 3 -

. 174316 Esta noite seremos felizes Diego Pereira dos Anjos RJ Livre 11 , 3 3 -

. 174519 Bestiário Tiago José Lemos Monteiro RJ Livre 11 , 3 3 -

. 174758 Eu sei das coisas Thiago Kistenmacker Rosa RJ Livre 11 , 3 3 -

. 175528 Se Eu Quiser Falar com Deus Déborah Rachel Aguiar RJ Livre 11 , 3 3 -

. 173613 À ESPERA DO CHOQUE Rogério Corrêa SP Ambas 11 , 0 0 1,50

. 174326 DE ONDE NÓS PARAMOS Taisa Damous Canedo RJ Ambas 11 , 0 0 1,50

. 173243 Entre Caixas Beatriz Lobo de Albuquerque Santos RJ Carmen Santos 11 , 0 0 1,50

. 174170 A F E TO S Emily Hozokawa Dias SP Carmen Santos 11 , 0 0 1,00

. 173440 Relacionamento Morto Bruna Rios Andreghetti SP Ambas 11 , 0 0 1,00

. 175491 BENEQUIBA LUCAS TADEU ZACARIAS COELHO SP Ambas 11 , 0 0 1,00

. 172612 RODRIGO AIRTON DOS SANTOS Rodrigo Airton dos Santos SP Livre 11 , 0 0 -

. 173310 Clearmind Kayhan Lannes Ozmen SP Livre 11 , 0 0 -

. 173328 LETI Marcos Paulo de Oliveira Pereira SP Livre 11 , 0 0 -

. 173501 O Jogo Felipe Rivera Sesoko SP Livre 11 , 0 0 -

. 174009 A TOMADA ANDRÉ LAGOS ROLIM SP Livre 11 , 0 0 -

. 174015 Jornada Imersiva Luis Bruno Silva SP Livre 11 , 0 0 -

. 1 7 4 11 3 TRANSCENDA Karen Furbino Lages SP Livre 11 , 0 0 -

. 174221 Pérolas aos Porcos Fernando Henrique Cardoso de Araújo SP Livre 11 , 0 0 -

. 174846 Todo Coney Poderoso Roberta Bonoldi SP Livre 11 , 0 0 -

. 175630 10 Minutos Pedro Figueiredo Nobre Cortese SP Livre 11 , 0 0 -

. 174746 OS OUVIDOS DAS PAREDES Marisa Mendonça Pires de Miranda DF Carmen Santos 11 , 0 0 0,00

. 172624 Incisivo Guilherme Franklin Reis MG Livre 11 , 0 0 -

. 172681 A Televisão CRISTIAN DAMIAN DE CIANCIO SC Livre 11 , 0 0 -

. 172890 Texas Hold em Dieggo Nascimento dos Reis ES Livre 11 , 0 0 -

. 173153 MILONGA PARA MI MUERTE Gabriel da Fonseca Mayer RS Livre 11 , 0 0 -

. 173828 A Caçula de Iemanjá ÁLVARO ANDRADE ALVES MG Livre 11 , 0 0 -

. 175267 Clássicos da Juventude Bruno Fernandes Luiz PR Livre 11 , 0 0 -

. 175282 Na Lona Celina Mara de Andrade Becker PR Livre 11 , 0 0 -

. 175604 Na Lona Lucas Monteiro Pullin PR Livre 11 , 0 0 -

. 173094 O Mangue Wiliam Domingos Cardoso RJ Livre 11 , 0 0 -

. 173630 POESIA PARA UMA VIDA MELHOR SERGIO JOSE SANTANA ROSSINO RJ Livre 11 , 0 0 -

. 174258 Nana & Nilo na Cidade Verde Sandro Lopes dos Santos RJ Livre 11 , 0 0 -

. 174296 ENSIMUNDO PEDRO HENRIQUE POSCIDÔNIO FERREIRA RJ Livre 11 , 0 0 -

. 175226 Quando a Morte Chegar Fidelis Fraga da Costa RJ Livre 11 , 0 0 -

. 175572 Ficção Bruno Dias Praxedes de Souza RJ Livre 11 , 0 0 -

. 175618 LAZZARUS MONALIZA DE SOUZA FERREIRA RJ Livre 11 , 0 0 -

. 175649 Alma Alan Regis Nóbrega RJ Livre 11 , 0 0 -

. 173082 Espelho Côncavo thais taverna chaim SP Ambas 10,67 1,50

. 175220 Realidade Aumentada Daniela Lima Seabra SP Ambas 10,67 1,50

. 173484 Eu, passarinho Erica Maria Rocha Santos RS Ambas 10,67 1,50

. 173056 Estação Beatriz Taunay da Graça Couto RJ Ambas 10,67 1,50
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. 174077 Mara Ludmila Curi Kestenberg RJ Carmen Santos 10,67 1,50

. 175359 De Mudança mariana paradiso martinez RJ Carmen Santos 10,67 1,50

. 173010 Shangrilá Daniel Tupinambá Marcondes Godoy de Oliveira Pinto SP Livre 10,67 -

. 173304 Segundas Intenções Carolina Naomi Kaizuka SP Livre 10,67 -

. 173389 O ASSALTO José Belluzzo SP Livre 10,67 -

. 173442 O QUE NÃO SABEMOS? francisco andrade santos junior SP Livre 10,67 -

. 173857 M A R E M O TO Danilo Eduardo Ribeiro Rezende SP Livre 10,67 -

. 173964 Lonely Hearts Diego Baptista SP Livre 10,67 -

. 174128 Mão na roda THIAGO BARRETO DOS SANTOS SP Livre 10,67 -

. 172828 PAPO SHOW Adolfo Moises Sarkis RJ Livre 10,67 -

. 173034 Se correr o bicho pega Julia Froes da Fonseca dos Santos RJ Livre 10,67 -

. 173415 A Sobrevivência dos Mortos Pedro von Krüger de Freitas RJ Livre 10,67 -

. 173561 Pecado Mortal Francisco Pithon Santana Neto RJ Livre 10,67 -

. 174063 Auto dos Joãos 004.875.807-88 RJ Livre 10,67 -

. 174065 Ninhos de Polenta Paulo de Moraes Fontenelle RJ Livre 10,67 -

. 175502 Amadores Flavio da Silva Mayerhofer RJ Livre 10,67 -

. 173089 O medo mora dentro Daniella Aburad Marrese SP Ambas 10,67 1,00

. 174860 Cadeira de Praia Danielle Andrade Villanova RJ Carmen Santos 10,67 1,00

. 175249 Atomic Tangerine - Untitled Project Vergínia Maria Grando PR Carmen Santos 10,67 0,50

. 174993 MESMO DEPOIS DE TUDO JANE KELLY SAGLIA SP Ambas 10,67 0,50

. 175620 O Sofá Grace Megumy Iwashita SP Ambas 10,67 0,50

. 175602 Sim Priscyla Bettim SP Ambas 10,33 1,50

. 173577 Ele Volta Cristiana Magalhães de Carvalho Azevedo MG Ambas 10,33 1,50

. 173832 A Vida e A Morte Alice Ventura de Faria MG Ambas 10,33 1,50

. 173483 O JARDIM Ursula Marini Rodrigues Lopes RJ Ambas 10,33 1,50

. 172871 Obscura MATHEUS MALTEMPI MUNHOZ SP Livre 10,33 -

. 172996 Bárbaro Anderson Almeida Silva SP Livre 10,33 -

. 173071 O Bom Filho Leandro Tadashi Duarte SP Livre 10,33 -

. 173604 Esse Rígido Céu de Amor Eduardo Abad Baarbosa SP Livre 10,33 -

. 173790 Rui Venâncio Fabio Basso Montanari SP Livre 10,33 -

. 173923 O Canto do Rouxinol Daniel Neves de Andrade SP Livre 10,33 -

. 174229 Hoje eu acordei gorda Ricardo Kobashi SP Livre 10,33 -

. 173360 Louvado Diego Otniel Florentino PR Livre 10,33 -

. 174549 O ANDARILHO POETA E A JAQUETA PRATEADA Almir Correia PR Livre 10,33 -

. 174551 NEL MEZZO DEL CAMIN RICARDO CAMARGO DE SOUZA DIAS PRODUÇÕES LTDA ME MG Livre 10,33 -

. 174632 Te t r a f o b i a Caixinha magica produções RS Livre 10,33 -

. 174718 Contraponto Klédison Alan Ramos ES Livre 10,33 -

. 175504 Aos 70 JEAN CARLO BRIS DA ROSA PR Livre 10,33 -

. 175629 ILHA DA MAGIA JULIANO DE PAULA SANTOS PR Livre 10,33 -

. 175659 Amar-te Foi Minha Morte Fábio Silvester Thibes PR Livre 10,33 -

. 173412 Cinza LUCAS CALMON LEMME DE MORAES SARMENTO RJ Livre 10,33 -

. 1 7 4 11 9 O que será? Felipe Ramires Lucena RJ Livre 10,33 -

. 175191 O AMOR DE LAURA Fernando Victor Cock Gregório RJ Livre 10,33 -

. 175526 Lili coração vagabundo Manuela Zilveti dos Santos SP Ambas 10,33 1,00

. 173869 Nina e a Floresta Alice Name Bomtempo Martins RJ Ambas 10,33 1,00

. 174961 O MENINO DA MOEDA MARIA IZABEL NEIVA SP Ambas 10,00 1,00

. 173967 Levaram a Moto do Maicon LUCAS CAETANI CANDIDO SP Livre 10,00 -

. 175648 Nova Mensagem Galaxy Filmes e Produções LTDA - EPP SP Livre 10,00 -

. 172626 Santo Seio Pamella Lampe Moreira RS Livre 10,00 -

. 172858 A DANÇA DO FAUNO Fernando Nasser de Souza PR Livre 10,00 -

. 173686 Água Morta Wellington José Lourenço de Abreu DF Livre 10,00 -

. 173806 Que horas são? Tomyo Costa Ito MG Livre 10,00 -

. 172544 PRETENDENTE X Mauricio Antonio Marques RJ Livre 10,00 -

. 173290 Desenhos nas Nuvens Levi Batista da Luz RJ Livre 10,00 -

. 173522 CARNE FRESCA Ricardo de Azevedo Villa Verde RJ Livre 10,00 -

. 174960 Terra de Ninguém Mariani Batista da Silva Ferreira RS Ambas 10,00 1,50

. 174867 PA R A Í S O Muriel Alves Xavier Rocha RJ Ambas 10,00 1,50

. 1 7 4 11 8 Óleo de Amêndoas Myrza Salles Carneiro Muniz RJ Carmen Santos 10,00 1,50

. 175063 Correnteza Renata Fonseca de Carvalho SP Carmen Santos 9,67 1,50

. 174173 THEY Letícia Piroutek SP Ambas 9,67 1,50

. 175186 S Q U AT Juliana Pfeifer Caetano SP Ambas 9,67 1,50

. 174948 PINGOS DE LUCIDEZ CUMBUCA FILMES LTDA RS Ambas 9,67 1,50

. 173399 ENTRADA DE SERVIÇO ELIZABETH CLEINMAN RJ Ambas 9,67 1,50

. 175678 Selma Gabriela Albuquerque Saboya RJ Carmen Santos 9,67 1,50

. 173033 Bodas de Alguma Coisa Marcela Chamlian Ferreira dos Santos SP Ambas 9,67 1,00

. 172591 PSICO SA Alessandro Pereira Guimarães SP Livre 9,67 -

. 173872 Aguardo HENRIQUE NOGUEIRA NEME SP Livre 9,67 -

. 174578 O Som da Faca que Arranha a Pedra GUSTAVO DE SOUZA DANTAS BRANDÃO SP Livre 9,67 -

. 174689 VA Z Ã O Ronaldo Silva Pereira SP Livre 9,67 -

. 175202 ALLYSON - A VIAGEM Vanessa Calazans do Nascimento SP Livre 9,67 -

. 175239 11 : 11 Fábio Augusto Costa de Sá Barreto SP Livre 9,67 -

. 175338 Tr a b a l h o Cauê Oliveira Dias Batista SP Livre 9,67 -

. 175349 Espinhos Marcelo Silva Paixão SP Livre 9,67 -

. 175558 Planeta Padrão Suellen da Silva RJ Ambas 9,67 0,00

. 173068 Quando nós eramos crianças José Manoel da Silva PE Livre 9,67 -

. 172648 BOOK ROSA LUIS ANTONIO NUNES SOARES PEREIRA RJ Livre 9,67 -

. 172766 A Janela do Meio LUCAS MORATELLI DE SOUZA RJ Livre 9,67 -

. 173259 Quando as pedras dilatam Diego Blanco de Amorim RJ Livre 9,67 -

. 174460 Sobre a Sede Rodrigo Azevedo da Silva RJ Livre 9,67 -

. 174792 SEGREDOS DE CONFISSÃO MARCO ANTONIO ESCH GOMES RJ Livre 9,67 -
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. 175642 Um dia de cachorra EMILIANO MORAES DAVILA MELO RJ Livre 9,67 -

. 175682 O Relato Stephany Campos Simões RJ Livre 9,67 -

. 174485 Aniversário de Dodo Diana Landgraf Pereira SP Ambas 9,33 1,50

. 173348 Pirâmide Isabela Silva de Aquino RJ Ambas 9,33 1,50

. 175010 A LUZ DA OUTRA CASA Fernanda Rocha Miranda RJ Ambas 9,33 1,50

. 1 7 3 7 11 Lilith Mariana de Melo Pereira RJ Carmen Santos 9,33 1,50

. 174865 Amora Natália Pucci Vestri SP Ambas 9,33 1,00

. 173796 A R R E B E N TA Ç Ã O karleyla Fassarella Firmino RJ Carmen Santos 9,33 1,00

. 173040 LUDIBRIUM Gleison Mota SP Livre 9,33 -

. 173652 Atitude Andrea Voltarelli SP Livre 9,33 -

. 175680 OZYMANDIAS Marco Antonio Visconte Escrivão SP Livre 9,33 -

. 173083 Patas Brancas, Cabelos Ruivos Rodger Cemin Timm RS Livre 9,33 -

. 173468 Alumiará Marcos Almeida Pimentel MG Livre 9,33 -

. 1 7 5 11 8 O encontro com Cristo Luiz Claudio da Cunha SC Livre 9,33 -

. 175498 A Fascinante Reinação de Felipe Chancela Glauco Flavio Barros Gomes ES Livre 9,33 -

. 175585 A Sereia de Zoolex Francisco Xavier Caprario SC Livre 9,33 -

. 172944 Debaixo do nariz Allan Fontes Lopes de Moura RJ Livre 9,33 -

. 173662 As Cartas Rebeca Diniz RJ Livre 9,33 -

. 174577 Dois Barcos - Curta-Metragem Rafael de Freitas Peixoto RJ Livre 9,33 -

. 175035 PEDRIGREE COM MANGA BARBARA ISABELLA CHRISTINE PINTO DA COSTA COELHO DA
ROCHA

RJ Ambas 9,00 1,50

. 175178 Apartamento 808 EKOA FILM RJ Ambas 9,00 1,50

. 175593 Tudo está como estava Larissa Venancio Silva SP Carmen Santos 9,00 1,00

. 174690 Deixe Chover Carla Eloi Oliveira da Silva RJ Ambas 9,00 0,50

. 173696 A CONTA 2 André Meirelles Collazzi SP Livre 9,00 -

. 174630 131 Frederico Belchior Santana SP Livre 9,00 -

. 175149 Todo Mistério É Pouco Julio Adamor Cruz Neto SP Livre 9,00 -

. 172784 Articulações híbridas Paulo Ramon Silva SC Livre 9,00 -

. 173187 O Homem Feliz Fausto Silézio Amaral Sousa MG Livre 9,00 -

. 173333 Hey Joe Daniel Simitan Claro de Oliveira PR Livre 9,00 -

. 173748 Adriana LUIZ PEREIRA LINS NETTO PE Livre 9,00 -

. 175048 Produção fílmica de curta metragem Foi Jesus quem disse! Willian Rangel Martins PR Livre 9,00 -

. 175313 Foi Bem Assim Luan Guedes Goulart SC Livre 9,00 -

. 172551 EVOCADO omar dos santos macedo RJ Livre 9,00 -

. 173280 ARMÁRIO Carlos Guilherme Vogel do Amaral Filho RJ Livre 9,00 -

. 175105 Apavoracurtas 1 - Paranormal João Rebello Fernandes RJ Livre 9,00 -

. 175357 Odisseia Felipe Oliveira Ribeiro RJ Livre 9,00 -

. 175417 Café com Bolo ANA CAROLINA LACERDA DE SOUZA RJ Livre 9,00 -

. 175443 Educação Física Alexander de Moraes RJ Livre 9,00 -

. 175623 Cadê a Myria? Bruno Ribeiro da Gama e Silva de Azevedo RJ Livre 9,00 -

. 174107 CARA-DE-TACHO E SUA TURMA Eliete Rossi de Andrade SP Carmen Santos 8,67 1,50

. 173309 Reencontro kelly cristine roncato PR Carmen Santos 8,67 1,50

. 174772 2 em 1 Silvana Ballico Rioja Perez SP Ambas 8,67 1,50

. 173221 A ESPERANÇA ANDA DE TAXI Juliana do Rego Barros Cavalcanti RJ Ambas 8,67 1,00

. 172661 TO L O S rosivaldo costa ribeiro junior SP Livre 8,67 -

. 173206 O Astrônomo Isabella Trindade Junqueira de Melo SP Livre 8,67 -

. 175421 Ao Nível do Mar Gustavo Henrique dos Santos Aguiar SP Livre 8,67 -

. 175651 Repúdio na Noite do Assassinato Rodrigo Cardoso SP Livre 8,67 -

. 174754 Bebê de Quem Cria Luara Gonçalves Oliveira SP Ambas 8,67 0,00

. 173706 CINCO Andrea Dorea Mascarenhas BA Livre 8,67 -

. 173017 CIBORGUE CARIOCA Bernardo Mendonça RJ Livre 8,67 -

. 173505 Caminho Pedro Juan Gallelli Sampaio Corrêa RJ Livre 8,67 -

. 173777 Não Temos um Filme Leandro de Souza Santos Luz RJ Livre 8,67 -

. 174773 O CAOLHO RODRIGO BANDEIRA DE MELLO REZENDE RJ Livre 8,67 -

. 175053 Quem Isolou? Vítor Vieira Bavier de Souza RJ Livre 8,67 -

. 174035 O QUE SERÁ QUE ACONTECEU COM A VOVÓ? OU O BOLO
DO BATIZADO

Dilea Frate RJ Carmen Santos 8,33 1,50

. 172977 Espelhos Gêmeos Priscila da Veiga Prade SP Carmen Santos 8,33 1,00

. 175268 Tambores que chamam quem vem de longe: Os caminhos do maracatu
até Londrina

Luiza Nascimento Braga PR Carmen Santos 8,33 1,00

. 174074 Marias Clarissa Appelt Baptista San Roman RJ Carmen Santos 8,33 1,00

. 173014 LIXO DE CADA UM NADYA CALDEIRA NINA RJ Ambas 8,33 0,50

. 173256 Alerta de Notificação Vitor Meloni Maciel de Oliveira SP Livre 8,33 -

. 173660 TRÁGICO ENCONTRO NA DITADURA MARCO ANTONIO SCHIAVON SP Livre 8,33 -

. 174737 Vampiro Banguela e Lobisomem Careca Paulo Estevão Biagioni SP Livre 8,33 -

. 1 7 5 11 6 O Escolhido Luiz Mario Roma Novoa SP Livre 8,33 -

. 175383 Bailarina Rodrigo Rebouças de Alcântara SP Livre 8,33 -

. 174262 CURTA-METRAGEM: VERDADE OU MENTIRA Melina Zucolo Guterres SP Ambas 8,33 0,00

. 172714 PERFUMARIA Ricardo Targino RJ Livre 8,33 -

. 173323 Quinze pras dez Fernando Ricardo Nicolletti RJ Livre 8,33 -

. 173457 A Barca do Inferno Tiago Shaeffer Muller RJ Livre 8,33 -

. 174071 Um Coração Selvagem Raphaela Guimarães da Silva Leite RJ Livre 8,33 -

. 174421 Morphometasis Clodoaldo Machado Lino Filho RJ Livre 8,33 -

. 175122 São Lucas Fratini Albuquerque Gonçalves RJ Livre 8,33 -

. 175166 Os Vegans Luis Carlos Lomenha do Nascimento RJ Livre 8,33 -

. 175290 Esse ano eu não morro Fabian Cantieri de Freitas RJ Livre 8,33 -

. 174069 Eldorado Sara Alves Braga MG Carmen Santos 8,00 1,50

. 173163 O DEPÓSITO DO COVEIRO Vera Lucia Liotino SP Ambas 8,00 1,50

. 174398 Execução Curta Metragem de Ficção, Autoral: Cid Dez Isadora Dias Vieira Leite RJ Carmen Santos 8,00 1,00

. 174806 Estrelas Douradas Wendel de Almeida SP Livre 8,00 -

. 175513 D . O . T. E . Celso Eduardo Leite Vecchi SP Livre 8,00 -

. 173553 Pixo na cidade modelo Willian Germano Rodrigues PR Livre 8,00 -

. 174719 Lulu vai de bike Edson José Alves Fogaça DF Livre 8,00 -

. 175358 APOCALIPSE SOLITÁRIO Otavio Correa Silva PR Livre 8,00 -

. 174820 Carta à Utopia Vinícius da Silva Oliveira RJ Livre 8,00 -

. 175412 Reflexos Mona Vicente SP Ambas 7,67 1,50

. 173095 Um dia especial Douglas Alves Ferreira SP Livre 7,67 -

. 173391 ÓTICA Rodrigo Veneziano Monteiro SP Livre 7,67 -

. 174056 O AMIGO Andre Gustavo Rodrigues Paulo SP Livre 7,67 -
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. 174376 THANKS ELVIS FRANCISCO RAFAEL TEIXEIRA DE CASTRO SP Livre 7,67 -

. 174787 Pedra Grande ANDRE DOS SANTOS SP Livre 7,67 -

. 175373 O Sentido da Luz Rogério Borges SP Livre 7,67 -

. 173958 Bruna Brás Paulo Roberto de Araujo Abrantes RJ Livre 7,67 -

. 174919 Candidato Caô Maranduva Filmes RJ Livre 7,67 -

. 175224 ROSA Marcos Evandro de Lima Freitas RJ Livre 7,67 -

. 174835 SEU SILÊNCIO NÃO VAI LHE PROTEGER Luciane Ferreira de Alcântara Bonfim PE Carmen Santos 7,33 1,50

. 175065 Ta y Nathalia Maria Rodrigues Casemiro RJ Ambas 7,33 1,50

. 175201 Ana ou nos que sonhamos... Paula Fabiana Silva RJ Carmen Santos 7,33 1,50

. 175635 Meio Quilo de Sonho KELLEN AUXILIADORA PEREIRA SP Ambas 7,33 1,00

. 173786 A Herança Felipe Vianna Cintra SP Livre 7,33 -

. 173841 W O R K AWAY Wellington Darwin da Silva SP Livre 7,33 -

. 173860 Ausentes na Garoa Thiago Biajoli Martins SP Livre 7,33 -

. 174277 TA M O R A JOSÉ LUIS DE SOUSA SP Livre 7,33 -

. 173582 UAI BROTHER ALEXANDRE PERIM MONTE ALTO ES Livre 7,33 -

. 174735 O Castigo Roberto Carlos de Oliveira PR Livre 7,33 -

. 173480 O Menino e a Lua Germano Alberto Patel Weiss RJ Livre 7,33 -

. 174819 Produção do curta-metragem Marina & Marina Ivan de Angelis Gomes RJ Livre 7,33 -

. 172860 Uma Mulher do Passado - Parte 3 Larissa Perfeito Barreto Redondo SP Carmen Santos 7,00 1,50

. 174308 Na Quadra, às 10 Renan de Almeida Lima SP Carmen Santos 7,00 0,50

. 173782 Milagreiro André Felipe Celotti da Silva SP Livre 7,00 -

. 174354 Carga Viral Richard Dantas Soares SP Livre 7,00 -

. 174480 Saudades Intocáveis Marcelo Andrade Nascimento SP Livre 7,00 -

. 175019 Santa Inês Fernanda Tosini SP Livre 7,00 -

. 174894 Crocodilo João Cândido Severo da Costa Zacharias RJ Livre 7,00 -

. 175579 O Outro Fernanda Soares Pifano Teixeira RJ Ambas 6,67 1,00

. 173352 A segunda-feira de um playboy aposentado João Gabriel Villar da Cruz SP Livre 6,67 -

. 173499 Adeus, Verônica Willian Sales da Silva SP Livre 6,67 -

. 174382 To l e r â n c i a Darlielson de Sousa Lima SP Livre 6,67 -

. 174668 A FLOR DO SAMBA TATIANA KELI BUENO SP Livre 6,67 -

. 174057 Historia de um Gago Daniel de Melo Barbosa RJ Livre 6,67 -

. 175071 WIRANU Sérgio Chaves de Albuquerque RJ Livre 6,67 -

. 175295 PA B L O Victoria Dannemann RJ Livre 6,67 -

. 172984 CURTA METRAGEM NOME SEQUESTRO ELIANA LIMA SOTERO SP Carmen Santos 6,33 1,50

. 174757 Ve s s e l Melissa Piroutek SP Ambas 6,33 1,00

. 174026 Desromance Alice Ferreira Sesoko SP Ambas 6,33 0,00

. 175438 A trilha sonora de um bairro Carlos Alberto Moura PR Livre 6,33 -

. 173454 TREVO DE QUATRO FOLHAS Travessia Produções Artísticas Ltda. RJ Livre 6,33 -

. 175454 Por um segundo André Felippe Di Mauro RJ Livre 6,33 -

. 172969 ELÁSTICO eduardo santaella malaguti SC Livre 6,00 -

. 174743 Olhos de Rubi Renan de Lima Turci PR Livre 6,00 -

. 173595 Sala Vermelha Linara Andrezza Barros Siqueira RJ Livre 6,00 -

. 174775 Sem Turbulência Passei Para o Outro Lado Milton Gonçalves de Oliveira Filho SP Livre 5,67 -

. 175082 Woody in Rio Yasmine Victoria Burdman Hamaoui RJ Livre 5,67 -

. 173914 Escarmento Gustavo Santana Ocete SP Livre 5,00 -

. 172986 O BOM HUMOR DA VIDA Yuri Oliveira da Silva SP Livre 4,67 -

PORTARIA No- 139, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo em vista o disposto
no Edital nº 03, de 05 de julho de 2017 - EDITAL JUVENTUDE VLOGUEIRA: CANAIS CULTURAIS NA WEB, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado dos recursos interpostos:

. Pronac Nome da proposta Proponente UF Decisão do Recurso

. 174752 Fofocas na História Andrea Moraes Fontes Romão MG Indeferido

. 174717 Sci-Fashion Brasil Jaqueline Idalina Campos de Lima SP Indeferido

. 174656 Canal Teatro em Cena Leonado dos Santos Torres RJ Indeferido

. 173599 Desacelerando Luiza Rossi Campos DF Indeferido

. 173735 Cinema Retalho Matheus VIcente da Silva Gomes PB Indeferido

. 174864 Cont1nu0 Maycon Vitor dos Santos MG Indeferido

. 173638 Rio Cult Michell Lima Câmara de Albuquerque RJ Indeferido

. 173080 Femmenino Nino Martins de Barros MG Indeferido

. 172959 Toda Palavra é Crueldade Quézia Maria Lopes Gomes da Silva RJ Indeferido

Art. 2° - Tornar o resultado preliminar, disposto na Portaria nº 132, de 20 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 203, Seção 1, páginas 121 a 124 de 23 de outubro de 2017, em resultado
final do referido Edital.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA SILVA
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Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.599/GC3, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Fixa índices para reajuste dos valores das
Tarifas de Uso das Comunicações e dos
Auxílios à Navegação Aérea em Rota
( TA N ) .

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o § 3º do Art. 8º da Lei nº 6.009, de 26 de
dezembro de 1973, com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17 de
maio de 2012, de conformidade com o previsto no inciso XXV do
Art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, apro-
vada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o
que consta do Processo nº 67600.016113/2016-12, resolve:

Art. 1º Fixar em 37,84% (trinta e sete vírgula oitenta e
quatro por cento) o índice para a atualização dos valores das Tarifas
de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em
Rota (TAN), para os voos domésticos, das aeronaves pertencentes às
atividades dos Grupos I e II.

§1º O índice estabelecido no caput será aplicado em três
parcelas anuais, cumulativas e sucessivas, de 9,46% (nove vírgula
quarenta e seis por cento), em 1º de janeiro de 2018, em 1º de janeiro
de 2019 e em 1º de janeiro de 2020, e uma quarta parcela de 5,10%
(cinco vírgula dez por cento), a ser aplicada em 1º de janeiro de
2021.

§2º A cada parcela, definida no parágrafo anterior, deverão
ser acrescidos os percentuais referentes às variações do Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), relativos aos pe-
ríodos compreendidos entre as datas de cada reajuste, que serão cal-
culados conforme descrito a seguir:

a) Para a primeira parcela de 9,46% (nove vírgula quarenta e
seis por cento) de reajuste deverá ser acrescido o percentual de
0,78%, correspondente à variação do IPCA entre os meses de julho e
outubro de 2016;

b) Para a segunda parcela de 9,46% (nove vírgula quarenta e
seis por cento) de reajuste deverá ser acrescido o percentual cor-
respondente à variação do IPCA entre os meses de novembro de 2016
e outubro de 2017;

c) Para a terceira parcela de 9,46% (nove vírgula quarenta e
seis por cento) de reajuste deverá ser acrescido o percentual cor-
respondente à variação do IPCA entre os meses de novembro de 2017
e outubro de 2018; e

d) Para a quarta parcela de 5,10% (cinco vírgula dez por
cento) de reajuste deverá ser acrescido o percentual correspondente à
variação do IPCA entre os meses de novembro de 2018 e outubro de
2019.

§3º Os novos valores das Tarifas TAN Domésticas, calcu-
lados em função da aplicação do índice de 10,24% (dez vírgula vinte
e quatro por cento), resultado do somatório dos índices indicados na
alínea "a" do parágrafo anterior, são os constantes das Tabelas 1 e 2
do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Fixar em 4,72% (quatro vírgula setenta e dois por
cento) o índice para a atualização dos valores das Tarifas de Uso das
Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota (TAN),
para os voos internacionais, das aeronaves pertencentes às atividades
dos Grupos I e II.

Parágrafo único. Os novos valores das Tarifas TAN Inter-
nacionais, calculados em função da aplicação do índice de 4,72%
(quatro vírgula setenta e dois por cento), de que trata o caput deste
artigo, são os constantes das Tabelas 3 e 4 do Anexo I desta Por-
taria.

Art. 3º Os novos valores das Tarifas TAN Domésticas, a
serem calculados em função da aplicação dos índices identificados, de
acordo com o previsto nas alíneas "b", "c" e "d", deverão ser di-
vulgados em portaria editada pelo Comando da Aeronáutica, com
pelo menos trinta dias de antecedência em relação as suas vigên-
cias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria
nº 1.194/GC3, de 14 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial
da União nº 156, de 17 de agosto de 2015, a contar do início dos
efeitos financeiros da presente Portaria:

I - o §1º do art. 1º;
II - a Tabela 1 do Anexo I; e
III - a Tabela 2 do Anexo I.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

ANEXO I

Tabela 1 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à
Navegação Aérea em Rota (TAN)
Grupo I - Voos Domésticos

. Região de Informação de Voo (FIR) Voos Domésticos (Valores em R$)

. FIR Brasília 0,72

. FIR Curitiba 0,72

. FIR Recife 0,72

. FIR Amazônica 0,72

. FIR Atlântico 0,39

Tabela 2 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à
Navegação Aérea em Rota (TAN)
Grupo II - Voos Domésticos (Preços Únicos)

. Faixa de PMD (ton.) Voos Domésticos (Valores em R$)

. Até 1 27,93

. Mais de 1até 2 39,92

. Mais de 2 até 4 62,40

. Mais de 4 até 6 82,65

. Mais de 6 até 12 165,48

. Mais de 12 até 24 331,18

. Mais de 24 até 48 662,16

. Mais de 48 até 100 1.241,61

. Mais de 100 até 200 2.483,33

. Mais de 200 até 300 4.722,05

. Mais de 300 5.745,26

Tabela 3 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à
Navegação Aérea em Rota (TAN)
Grupo I - Voos Internacionais

. Região de Informação de Voo (FIR) Voos Internacionais (Valores em USD)

. FIR Brasília 0.60

. FIR Curitiba 0.60

. FIR Recife 0.60

. FIR Amazônica 0.60

. FIR Atlântico 0.13

Tabela 4 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à
Navegação Aérea em Rota (TAN)
Grupo II - Voos Internacionais (Preços Únicos)

. Faixa de PMD (ton.) Voos Internacionais (Valores em USD)

. Até 1 25.91

. Mais de 1até 2 37.00

. Mais de 2 até 4 57.81

. Mais de 4 até 6 77.08

. Mais de 6 até 12 154.24

. Mais de 12 até 24 289.28

. Mais de 24 até 48 578.55

. Mais de 48 até 100 1,157.21

. Mais de 100 até 200 2,314.41

. Mais de 200 até 300 4,574.50

. Mais de 300 5,031.96

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 261/MB, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a Portaria nº 237/MB, de 3 de agosto
de 2016, que delega competência aos Ti-
tulares dos Órgãos de Direção-Geral, de
Direção Setorial, de Assistência Direta e
Imediata, Vinculados e de outras Organi-
zações Militares da Marinha.

O COMANDANTE DA MARINHA, de acordo com os art.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada
pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, com o art.
26, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005,
e com as delegações de competência previstas na Portaria nº
1.839/MD, de 9 de dezembro de 2010, e no Decreto nº 8.798, de 4 de
julho de 2016, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Portaria nº
237/MB, de 3 de agosto 2016, publicada no DOU nº 149, de 4 de
agosto de 2016, Seção 1, páginas 14 a 20:

I - Alterar o inciso VIII do art. 1º que passa a ter a seguinte
redação:

"VIII - No âmbito da Diretoria-Geral de Desenvolvimento
Nuclear e Tecnológico da Marinha, Anexo H; e";

II - Excluir a alínea d do inciso X do art. 1º do Anexo A;
III - Incluir no art. 1º do Anexo A o seguinte inciso:
"XXII - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Nor-

mativa nº 2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares
prestadores de Tarefa por Tempo Certo, após ultrapassado o tempo
limite de dez anos para a permanência do militar nesta condição,
quando a solicitação ocorrer no âmbito do EMA e OM subordinadas,
bem como a sua exoneração.";

IV - Incluir no inciso VI do art. 2º do Anexo A a seguinte
alínea:

"c) Inspeções Técnicas e Administrativo-Militares.";
V - Incluir no art. 1º do Anexo B o seguinte inciso:
"XVI - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Normativa

nº 2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares pres-
tadores de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a
permanência do militar nesta condição, quando a solicitação ocorrer
no âmbito do ComOpNav e OM subordinadas, bem como a sua
exoneração.";

VI - Incluir no art. 1º do Anexo C o seguinte inciso:
"X - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Normativa nº

2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares prestadores
de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a per-
manência do militar nesta condição, quando a solicitação ocorrer no
âmbito do CGCFN e OM subordinadas, bem como a sua exone-
ração.";

VII - Alterar a alínea b do inciso XIII do art. 2º do Anexo C
que passa a ter a seguinte redação:

"b) demissão de oficiais do SAM: a pedido; por sentença
passada em julgado; e ex officio, por terem passado a exercer cargo
público permanente, estranho à carreira, conforme previsto na Seção
IV do Capítulo II do Título IV do Estatuto dos Militares, e a con-
sequente inclusão na Reserva Não Remunerada da Marinha;";

VIII - Excluir a alínea k do inciso XIII do art. 2º do Anexo C;
IX - Alterar o inciso XXXII do art. 2º do Anexo C que passa

a ter a seguinte redação:
"XXXII - Proceder a seleção de pessoal do CFN para os

órgãos extramarinha, exceto oficiais para cargos no Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência da República e no Superior Tri-
bunal Militar;";

X - Incluir no art. 1º do Anexo D o seguinte inciso:
"IV - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Normativa

nº 2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares pres-
tadores de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a
permanência do militar nesta condição, quando a solicitação ocorrer
no âmbito da DGN e OM subordinadas, bem como a sua exone-
ração.";

XI - Alterar os incisos III e IV do art. 1º do Anexo E que
passam a ter a seguinte redação:

"III - Baixar atos relativos à autorização de afastamentos do
País de empregados da EMGEPRON, lotados na DGMM ou em OM
a esta subordinada, indicados para realizar atividades no exterior,
relacionadas com o Setor do Material, previamente aprovadas pelo
Comandante da Marinha e enquadradas como eventuais ou transi-
tórias, com duração inferior a seis meses;

IV - Baixar atos relativos à designação de pessoal da MB,
exceto de Fuzileiros Navais, para cursos e estágios associados a
contrato afetos à DGMM, constantes de Plano de Obtenções de Meios
(POM) ou de Plano de Modernização de Meios (PMM) aprovados,
com duração inferior a seis meses;";

XII - Incluir no art. 1º do Anexo E o seguinte inciso:
"XVI - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Normativa

nº 2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares pres-
tadores de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a
permanência do militar nesta condição, quando a solicitação ocorrer
no âmbito da DGMM e OM subordinadas, bem como a sua exo-
neração.";

XIII - Incluir no art. 1º do Anexo F os seguintes incisos:
"XV - Fixar, nos termos do art. 8º da Portaria Normativa nº

2/MD, de 10 de janeiro de 2017, por meio de portaria específica, o
número máximo de militares que poderão ser contratados para a
prestação de TTC; e

XVI - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Normativa
nº 2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares pres-
tadores de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a
permanência do militar nesta condição, quando a solicitação for das
OM do setor da DGPM, das OM diretamente subordinadas ao Co-
mandante da Marinha ou dos órgãos e organizações militares ex-
tramarinha, bem como a exoneração.";

XIV - Incluir no inciso V do art. 2º do Anexo F a seguinte
alínea:

"p) designação e dispensa de Funções Comissionadas do
Poder Executivo (FCPE), níveis 1 a 4, exceto as do Gabinete do
Comandante da Marinha.";

XV - Alterar a alínea c do inciso VI do art. 2º do Anexo F
que passa a ter a seguinte redação:

"c) demissão de oficiais do SAM: a pedido; por sentença
passada em julgado; e ex officio, por motivo de terem passado a
exercer cargo público permanente estranho à carreira, conforme pre-
visto na Seção IV do Capítulo II do Título IV do Estatuto dos
Militares, e a consequente inclusão na Reserva Não Remunerada da
Marinha;";
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XVI - Excluir a alínea ae do inciso VI do art. 2º do Anexo F;
XVII - Alterar o inciso XVIII do art. 2º do Anexo F que

passa a ter a seguinte redação:
"XVIII - Proceder a seleção de pessoal para os órgãos ex-

tramarinha, exceto oficiais para cargos no Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República e no Superior Tribunal
Militar;";

XVIII - Incluir no art. 1º do Anexo G os seguintes incisos:
"X - Renovar, nos termos do art. 6º da Portaria Normativa nº

2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares prestadores
de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a per-
manência do militar nesta condição, quando a solicitação ocorrer no
âmbito da SGM e OM subordinadas, bem como a sua exoneração;
e

XI - Conduzir as negociações de tombos que envolvam con-
tatos entre Órgãos da Administração Pública Federal, com o concurso
dos Comandantes dos Distritos das respectivas áreas de jurisdição.";
e

XIX - Substituir o Anexo H pelo que a esta acompanha.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

ANEXO H

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA NO ÂMBITO DA
DIRETORIA-GERAL DE DESENVOLVIMENTO NUCLEAR
E TECNOLÓGICO DA MARINHA (DGDNTM)

Art. 1º Delegar competência ao Diretor-Geral de Desenvol-
vimento Nuclear e Tecnológico da Marinha para praticar os seguintes
atos, sendo vedada a subdelegação:

I - Aprovar os Regulamentos das OM diretamente subor-
dinadas;

II - Relacionar-se diretamente com os órgãos extramarinha,
necessários ao cumprimento de suas atribuições, nas áreas Nuclear e
de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I);

III - Estabelecer normas sobre os seguintes assuntos:
a) Programa Nuclear da Marinha (PNM);
b) Programa de Desenvolvimento de Submarinos (PRO-

SUB);
c) Sistema de Ciência, Tecnologia e Inovação da Marinha

(SCTMB); e
d) Propriedade Intelectual da Marinha.
IV - Baixar atos relativos à criação de grupos de trabalho e

designação de representantes no âmbito da DGDNTM; e
V - Renovar, nos termos do art. 6º, da Portaria Normativa nº

2/MD, de 10 de janeiro de 2017, os contratos de militares prestadores
de TTC, após ultrapassado o tempo limite de dez anos para a per-
manência do militar nesta condição, quando a solicitação ocorrer no
âmbito da DGDNTM e OM subordinadas, bem como a sua exo-
neração.

Art. 2º Delegar competência ao Diretor-Geral de Desenvol-
vimento Nuclear e Tecnológico da Marinha para praticar os seguintes
atos, sendo autorizada a subdelegação:

I - Aprovar os Regulamentos e Organizações Administrativas
das OM subordinadas, excetuando as diretamente subordinadas;

II - Estabelecer normas e nomear comissões avaliadoras de
artigos para periódicos de interesse nas áreas Nuclear e de CT&I e
ratificar, ao seu critério, o parecer da comissão;

III - Indicar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações (MCTIC) o representante do Comando da Marinha
no Comitê Gestor do Fundo Setorial de Transporte Marítimo e Cons-
trução Naval (CT- Aquaviário);

IV - Autorizar o embarque de pessoal civil em navios para
apoio às atividades afetas à DGDNTM;

V - Baixar atos relativos à designação de pessoal da MB,
indicado por Organização Militar Vinculada (OMV) diretamente su-
bordinada ou com atividades técnicas ligadas ao setor da DGDNTM,
para as missões no exterior que constem dos programas anuais de
conclaves e intercâmbios, assim como de Testes de Aceitação em
Fábricas (PTAF), de Inspeções Técnicas ou Administrativas no Ex-
terior (PITAE), aprovados pelo CEMA, ou outros eventos ligados ao
setor da DGDNTM, enquadrados como eventuais ou transitórios, com
duração inferior a seis meses;

VI - Baixar atos relativos à autorização de afastamentos do
País de empregados da EMGEPRON e da AMAZUL, lotados na
DGDNTM ou em OM a esta subordinada, indicados pelas empresas
para realizar atividades no exterior, relacionadas com o setor Nuclear
e de CT&I, previamente aprovadas pelo Comandante da Marinha e
enquadradas como eventuais ou transitórias, com duração inferior a
seis meses;

VII - Baixar atos relativos à designação de pessoal da MB,
exceto de Fuzileiros Navais, para cursos e estágios associados a
contrato, constantes de Plano de Obtenções de Meios (POM) ou do
Plano de Modernização de Meios (PMM) aprovados, com duração
inferior a seis meses, afetos à DGDNTM;

VIII - Assinar contratos cujo valor total exija concorrência,
de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 2º da Portaria nº 180/MB, de 16
de julho de 2001, para os casos referentes ao estabelecimento de
prestação de serviços especializados, com instituições e entidades
públicas ou privadas. A conveniência de cada celebração deverá ser
submetida previamente à aprovação da DGDNTM, conforme previsto
nas Normas sobre Licitações, Acordos e Atos Administrativos (NO-
LAM) - SGM-102;

IX - Baixar atos relativos à designação de militares para a
prestação de TTC e a sua prorrogação de prazo, nas OM do setor da
DGDNTM, bem como a sua exoneração, sendo a possibilidade de
subdelegação restrita aos Almirantes subordinados;

X - Aprovar intercâmbios de conhecimento nas áreas Nu-
clear e de CT&I com outras Marinhas, instituições de ensino e pes-
quisa no Brasil e no exterior cujo relacionamento já tenha sido apro-
vado pelo Comandante da Marinha;

XI - Conceder, em caráter final, aos servidores civis, no
âmbito de seus Comandos, as seguintes licenças:

a) para tratamento de saúde;
b) por motivo de doença em pessoa da família;
c) para capacitação;
d) à gestante e à adotante;
e) paternidade;
f) por acidente em serviço ou doença profissional; e
g) prêmio por assiduidade, para os servidores que adquiriram

o direito até 15 de outubro de 1996, na forma da legislação em vigor
naquela data.

XII - Conceder férias atrasadas no âmbito da cadeia de
comando;

XIII - Interromper férias de servidor por necessidade do
serviço;

XIV - Designar e dispensar substitutos eventuais e respon-
sáveis pelo expediente;

XV - Autorizar o afastamento de militar e servidor civil, no
âmbito nacional, para participação em conferências, congressos, cur-
sos, treinamentos e eventos similares; e

XVI - Processar e executar os seguintes temas:
a) ações ligadas ao Prêmio Fundação Conrado Wessel

(FCW); e
b) participação de militares e servidores civis da MB em

Programas de Capacitação promovidos pelo MCTIC e pelo Ministério
da Educação e Cultura (MEC), para os quais for designado coor-
denador, exceto a emissão das portarias de missão no exterior.

Art. 3º Aos Titulares de OM:
I - Vedada a subdelegação, aprovar os Regimentos Internos

de suas OM; e
II - Autorizada a subdelegação:
a) conceder as gratificações, adicionais, indenizações e ou-

tras vantagens pecuniárias legalmente asseguradas aos militares e
servidores civis da Marinha, com exceção das parcelas de pagamento
sob responsabilidade dos informantes qualificados previstos no Sis-
tema de Pagamento da Marinha, e efetuar descontos em folha de
pagamento; e

b) conceder horário especial aos servidores civis da Marinha
estudantes.

PORTARIA No- 262/MB, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Declara o caráter militar das atividades desen-
volvidas no âmbito da Capitania dos Portos
do Amapá (CPAP), previstas para o preparo e
o emprego da Marinha do Brasil (MB).

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria Normativa nº 15, de
23 de fevereiro de 2016, do Ministério da Defesa, resolve:

Art. 1º Declarar, para o fim previsto na alínea f do inciso
XIV do art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de
2011, o caráter militar das atividades desenvolvidas no âmbito da
MB, por meio da CPAP, destinadas ao preparo e o emprego da
Força, nos termos da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de
1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de
2010, conforme o disposto nos incisos II e III do art. 4º da
Portaria Normativa nº 15, de 23 de fevereiro de 2016, do Mi-
nistério da Defesa.

Art. 2º Declarar que a CPAP é responsável, dentro de sua
Área de Jurisdição (AJ), por cumprir e fazer cumprir a legislação,
os atos e normas, nacionais e internacionais que regulam os
tráfegos marítimo, fluvial e lacustre; fiscalizar os serviços de
praticagem; realizar inspeções navais e vistorias; instaurar e con-
duzir Inquéritos Administrativos sobre Fatos e Acidentes da Na-
vegação; auxiliar o Serviço de Salvamento Marítimo; coordenar,
controlar e/ou ministrar cursos do Ensino Profissional Marítimo, a
fim de contribuir com a segurança da navegação, defesa nacional,
salvaguarda da vida humana e prevenção da poluição hídrica. A
CPAP possui, permanentemente, a seu cargo, dentre outras, ações
de Segurança do Tráfego Aquaviário e apoio logístico, por meio
de suas embarcações e viaturas, às demais instituições e órgãos
federais, estaduais e municipais, na realização de suas atividades
de combate a ilícitos nacionais e transfronteiriços, na faixa de
fronteira existente em sua AJ.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

DESPACHOS DO COMANDANTE
Em 26 de outubro de 2017

No- 228 - Assunto: Transferência de Jurisdição de fração de bem imóvel
próprio nacional cadastrado no Comando do Exército como MS 09-
0080 à Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Corumbá-MS

1. Processo originário do Comando da 9ª Região Militar
(Cmdo 9ª RM)/3º Grupamento de Engenharia (3º Gpt E), propondo a
transferência de jurisdição de fração com área de 138.128,77 m²
(cento e trinta e oito mil, cento e vinte e oito metros quadrados e
setenta e sete decímetros quadrados) do imóvel próprio nacional ca-

dastrado no Comando do Exército sob o nº MS 09-0080, de RIP nº
9063000465000, situado na Rodovia Ramon Gomes, s/nº, no mu-
nicípio de Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul (MS), para a
Inspetoria da Receita Federal do Brasil daquela localidade, com a
finalidade de ampliação da infraestrutura operacional e logística de
seu posto de auditoria.

2. Considerando os pareceres do Estado-Maior do Exército
(EME), do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), do
Comando Militar do Oeste (CMO), da 9ª RM e do 3º Gpt E e o
contido no art. 7º das Instruções Gerais Sobre Desincorporação de
Bens Imóveis do Acervo Imobiliário sob Jurisdição do Exército (IG
50-02), aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 468,
de 30 de agosto de 2000, dou o seguinte, despacho:

a. AUTORIZO, no que concerne à aplicabilidade do disposto
no art. 77 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, a
transferência de jurisdição da fração do imóvel de que trata o item 1
deste Despacho Decisório, à Inspetoria da Receita Federal do Brasil
em Corumbá-MS para a finalidade citada no referido item, com as
seguintes condicionantes:

1) seja estabelecido o prazo de 3 (três) anos para aquela
entidade ampliar a infraestrutura operacional e logística de seu posto
de auditoria naquele município;

2) que a fração do imóvel objeto de transferência lhe seja
destinada tão somente para a finalidade constante do item 1 deste
Despacho Decisório;

3) como compensação pelo desfazimento da fração do bem
imóvel proposto, aquela entidade se compromete a disponibilizar ou-
tro bem imóvel da União sob sua administração, situado em Brasília-
DF, ao Comando do Exército, a fim de utilizá-lo em serviço público
vocacionado para atividades militares e complementares; e

4) o não cumprimento das condicionantes acima implicará na
reversão da fração do referido imóvel à Superintendência do Pa-
trimônio da União (SPU) e em ato contínuo, a respectiva afetação ao
Comando do Exército.

b. Encaminhe-se o presente despacho ao DEC para inserção
no processo respectivo e restituição ao Cmdo 9ª RM a fim de en-
caminhamento à SPU/MS, para a lavratura do correspondente termo
de afetação àquela entidade, bem como o apostilamento da fração
transferida no Termo de Entrega do imóvel, constante do item 1 deste
Despacho Decisório.

c. O EME, o DEC, o CMO, a 9ª RM e o 3º Gpt E tomem
conhecimento e adotem as providências decorrentes.
No- 229 - Assunto: Concessão de Direito Real de Uso Resolúvel

1. Processo originário do 3º Grupamento de Engenharia (3º
Gpt E), propondo a Concessão de Direito Real de Uso Resolúvel
(CDRUR), não onerosa, de parcela de 1.600 m2 (um mil e seiscentos
metros quadrados) do imóvel cadastrado sob o nº MT 09-0100, sob
responsabilidade administrativa do 2º Batalhão de Fronteira (2º B
Fron) Destacamento Militar de São Simão, localizado no município
de Vila Bela da Santíssima Trindade, no estado do Mato Grosso
(MT), com a finalidade exclusiva de implantação de um posto de
saúde municipal.

2. Considerando os pareceres do Estado-Maior do Exército
(EME), do Departamento de Engenharia e Construção (DEC), do
Comando Militar do Oeste (CMO) e do 3º Gpt E, e de acordo com o
art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, e o § 1º do
art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, ambos com redação
dada pela Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, o inciso XI do art.
6º e o inciso I do § 2º do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, alterado pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, o
inciso V do art. 3º das Instruções Gerais para Utilização do Pa-
trimônio Imobiliário Jurisdicionado ao Comando do Exército (IG 10-
03), aprovadas pela Portaria do Comandante do Exército nº 513, de
11 de julho de 2005, os art. 34 a 39 das Instruções Reguladoras de
Utilização do Patrimônio Imobiliário da União Jurisdicionado ao Co-
mando do Exército (IR 50-13), aprovadas pela Portaria nº 011-DEC,
de 4 de outubro de 2005, e a Portaria do Comandante do Exército nº
102, de 10 de fevereiro de 2017, dou o seguinte, despacho:

a. AUTORIZO os procedimentos administrativos para a con-
cessão da parcela do imóvel de que trata o item 1 deste Despacho à
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.

b. Restitua-se o processo ao DEC, para as providências de-
correntes.

c. Delego competência ao Comandante do 3º Gpt E para
representar o Comandante do Exército no ato de formalização das
concessões autorizadas na letra "a" deste Despacho.

d. O EME, o DEC, o CMO e o 3º Gpt E tomem conhe-
cimento e adotem as providências decorrentes.

Gen Ex EDUARDO DIAS DA COSTA VILLAS BÔAS

Ministério da Educação

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL

SUPERIOR
PORTARIA Nº 214, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre formas associativas de pro-
gramas de pós-graduação stricto sensu

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR- CAPES, no
uso das atribuições tendo em vista o disposto na Lei nº 8.405, de 9 de
janeiro de 1992, Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, Decreto nº
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8.977, de 30 de janeiro de 2017, Parecer CES-CNE nº 462, de 14 de
setembro de 2017, e orientações normativas da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, CES-CNE,

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os progra-
mas de pós-graduação stricto sensu vinculados a mais de uma ins-
tituição;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os proce-
dimentos administrativos;

CONSIDERANDO o processo nº 23038.014687/2017-95, re-
solve:

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES
Art. 1º Os programas de pós-graduação stricto sensu em

formas associativas caracterizam-se pelo oferecimento conjunto de 2
(duas) ou mais instituições, públicas ou privadas, que de modo ar-
ticulado e oficializado criam e mantem um programa de mestrado
e/ou doutorado com responsabilidade definida e compartilhada entre
as associadas.

§ 1º Formas associativas que ofereçam mestrado e doutorado
conjuntamente deverão fazê-lo igualmente por todas as instituições
associadas.

§ 2º As formas associativas entre instituições brasileiras e
estrangeiras obedecerão às exigências desta Portaria.

Art. 2º São objetivos das formas associativas:
I - consolidar e expandir as áreas do conhecimento.
II - reduzir as assimetrias territoriais.
III - viabilizar programas em formação por meio da parceria

com programas consolidados.
Art. 3º As formas associativas caracterizam-se por:
I - compartilhar responsabilidades;
II - compartilhar o núcleo de docentes permanentes;
III - possuir regimento aprovado nas instâncias deliberativas

de todas as organizações associadas.
Art. 4º As formas associativas podem ser compostas por:
I - coordenadora: é a representante da forma associativa

perante à CAPES e à comunidade;
II - associadas: são as demais instituições que participam da

forma associativa e possuem responsabilidade compartilhada;
III - colaboradoras: organizações, públicas ou privadas, que

participem da forma associativa, por meio de parcerias ou de con-
vênios, sem compartilhar as responsabilidades.

§ 1º O preenchimento do módulo Coleta na Plataforma Su-
cupira poderá ser feito por todas as instituições ou apenas pela co-
ordenadora, desde que previamente comunicado à CAPES.

§ 2º É permitida a mudança da instituição coordenadora,
desde que os critérios para alternância estejam previamente definidos
no regimento da forma associativa e a mudança seja informada nos
sistemas eletrônicos de acompanhamento dos programas de pós-gra-
duação stricto sensu da CAPES.

§ 3º Em caso de associação que ofereça mestrado e dou-
torado, a coordenadora necessariamente deverá ser a mesma para os
dois níveis acadêmicos.

CAPÍTULO II
AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS -

APCN
Art. 5º A avaliação de propostas de cursos em forma as-

sociativa deve atender às mesmas condições para submissão de
APCN estabelecidas em legislação específica e aos critérios das áreas
de avaliação.

Art. 6º São requisitos necessários na proposta do programa
em forma associativa:

I - objetivo da forma associativa;
II - justificativa e relevância para formação do programa em

forma associativa;
III - descrição do processo de compartilhamento do núcleo

do corpo docente permanente;
IV - descrição do processo de compartilhamento da infraes-

trutura;
V - descrição das instituições associadas e colaboradoras.
Parágrafo único. Os requisitos devem ser explícitos, claros e

congruentes com o objetivo da forma associativa.
CAPÍTULO III
REGIMENTO DO PROGRAMAS EM FORMAS ASSO-

C I AT I VA S
Art. 7º O regimento do programa em forma associativa de-

verá abranger, no mínimo e obrigatoriamente, os capítulos:
I - da estrutura curricular do programa;
II - do funcionamento do programa;
III - da responsabilidade compartilhada;
IV - da infraestrutura compartilhada;
V - dos critérios de seleção, exclusão e transferência de

discentes do programa;
VI - da oferta de vagas por instituição;
VII - da emissão de diplomas;
VIII - dos critérios de credenciamento e descredenciamento

de docentes do programa;
IX - dos critérios para inclusão e exclusão de instituições

associadas;
X - dos critérios para manutenção da qualidade do pro-

grama.
§ 1º O regimento da forma associativa deverá ser aprovado e

assinado pelas respectivas instâncias deliberativas de todas as or-
ganizações associadas e submetido junto com a proposta de curso
novo, por meio da Plataforma Sucupira.

§ 2º As instituições vinculadas ao programa em forma as-
sociativa deverão seguir as regras estabelecidas no regimento in-
terno.

CAPÍTULO IV
INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE INSTITUIÇÕES
Art. 8º Os programas em forma associativa poderão incluir e

excluir instituições, desde que respeitem as regras estabelecidas em
regimento interno, devendo comunicar à CAPES, por meio dos sis-
temas eletrônicos de acompanhamento dos programas de pós-gra-
duação stricto sensu.

§ 1º É vedada a exclusão de associadas de apenas um nível
acadêmico, mestrado ou doutorado.

§ 2º Durante as avaliações periódicas, verificar-se-á se a
inclusão e exclusão de instituições associadas cumpriram os requisitos
previstos no regimento interno.

Art. 9º Em caso de forma associativa com apenas duas ins-
tituições, a exclusão de uma organização não implicará no automático
descredenciamento do programa.

§ 1º Constatando o interesse de uma das instituições em
continuar com o programa, esta deverá encaminhar à CAPES a ex-
posição de motivos, via Plataforma Sucupira, previamente à exclu-
são.

§ 2º A CAPES, por meio do Coordenador de Área, definirá
uma comissão que avaliará in loco se o programa terá ou não con-
dições de continuar em funcionamento mantendo a qualidade es-
perada.

§ 3º A comissão disposta no parágrafo anterior será com-
posta por 3 (três) profissionais com reconhecida qualificação, com-
petência técnico-científica e experiência nos procedimentos da ava-
liação.

§ 4º A Coordenação da área, considerando a visita in loco,
elaborará parecer circunstanciado deferindo ou indeferindo o pedido
de funcionamento do programa com apenas uma instituição.

Art. 10 No caso de indeferimento do pedido do artigo 9º, o
que configuraria o descredenciamento, a decisão final caberá ao Con-
selho Superior Técnico-Científico da Educação Superior, CTC-ES.

§ 1º O pedido será avaliado por um relator, membro do
CTC-ES.

§ 2º O CTC-ES votará pela continuidade ou descredencia-
mento do programa, após relatoria.

Art. 11 A instituição associada poderá desistir do pedido do
artigo 9º a qualquer tempo.

CAPÍTULO V
AVA L I A Ç Ã O
Art. 12 Os programas em formas associativas serão avaliados

periodicamente, conforme legislação específica.
Art. 13 Terão validade nacional os programas que forem

reconhecidos pela Câmara de Educação Superior do Conselho Na-
cional de Educação e a homologados pelo Ministro de Estado da
Educação após avaliação prévia da CAPES.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 14 Os programas em formas associativas em funcio-

namento terão 36 (trinta e seis) meses, a contar da publicação, para
adequação, no que couber, dos dispositivos desta Portaria.

Art. 15 Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela
Diretoria de Avaliação.

Art. 16 Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ABILIO A. BAETA NEVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 941, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº
23109.005295/2017-54, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final da Seleção Simplificada
de que trata o Edital PROAD nº 066/2017, realizado para a con-
tratação de professor substituto, Área: Comunicação Social / Jor-
nalismo e Editoração / Comunicação Visual, em que foram apro-
vados, pela ordem de classificação, os candidatos Dayane do Carmo
Barretos e Prussiana Araújo Fernandes Cunha. Art. 2º A seleção de
que trata a presente Portaria terá validade de 01 (um) ano, contada a
partir da publicação desta no Diário Oficial da União/DOU.

GISLAINE SANTANA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO
PORTARIA No- 119, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

O Diretor do Campus Ministro Reis Velloso, da Univer-
sidade Federal do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando:

o Edital nº13/2017 - Campus Ministro Reis Velloso, de 02 de
outubro de 2017, publicado no D.O.U. de 03 de outubro de 2017;

o Processo nº 23111.019969/17-59 e as Leis: nºs 8.745/93;
9.849/99; e 10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/03,
respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em re-
gime de Tempo Integral - TI-40, com lotação no Curso de Engenharia
de Pesca do "CMRV", na cidade de Parnaíba/PI, da forma como
segue:

Habilitando os candidatos: LUÍS CARLOS RESENDE
BARBOSA (1º colocado), DAVID RUFINO FERREIRA (2º colo-
cado) e GIOVANNA SANTOS DE SOUZA (3ª colocada), classi-
ficando o primeiro colocado para contratação.

ALEXANDRO MARINHO OLIVEIRA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS ALTA FLORESTA
PORTARIA No- 125, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ALTA
FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 1.545, 26.06.2017 e
considerando os fatos apurados no Processo Administrativo de Apu-
ração de Irregularidades n° 11/2017 (Protocolo nº.
23747.019381.2017-29), resolve:

I - Aplicar sanção à empresa BLG LICITACOES LTDA -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.114.397/0001-30, nas modalidades
de MULTA MORATÓRIA no valor de R$ 58,68 (cinquenta e oito
reais e sessenta e oito centavos), com base no Art. 86 e 87, Inc. II, da
Lei nº. 8.666/93 e SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPA-
ÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM
O IFMT, nos termos do Art. 87, Inc. III, da Lei nº. 8.666/93, pelo
prazo de 12 (doze) meses.

II - A aplicação da sanção se dá em razão do inadimple-
mento contratual referente à ausência de entrega dos produtos ad-
quiridos através de participação no Pregão SRP nº. 2/2016 do IFMT
- Campus Sorriso (UASG 158950), em desatendimento ao item 5.1
do Termo de Referência anexo ao Edital do certame, conforme fatos
apurados no Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade
nº. 11/2017 (Protocolo nº. 23747.019381.2017-29).

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União, ficando a empresa sancionada devi-
damente notificada da abertura do prazo recursal.

FABRÍCIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 49, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre o empenho e a transferência
de recursos orçamentários e financeiros do
ano de 2017 para garantir o fomento e a
execução de ações da Bolsa-Formação, no
âmbito do Pronatec.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690,
de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da
Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de
26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007,
na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº
07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 817, de 13 de agosto
de 2015, resolve:

Art. 1º Estabelecer os valores a serem empenhados e trans-
feridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE) à Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, conforme
quadro abaixo, que atua na condição de parceira ofertante de vagas
em cursos de formação inicial e continuada ou qualificação pro-
fissional (cursos FIC). Os valores a serem repassados são referentes à
execução Cursos FIC presenciais na ação da Bolsa-Formação, no
âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Em-
prego (Pronatec).

Parágrafo Único: A instituição referida no caput do artigo
encontra-se apta a receber recursos financeiros no total de R$
2.368.000,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e oito reais), para
fomento da oferta de 296.000 horas-aluno em Cursos FIC presenciais,
conforme disposto na Lei nº 12.513, de 2011, na Portaria MEC nº
817, de 2015 e na Portaria nº 1.152, de 2015, e nos termos da Nota
Técnica nº 71/2017 (SEI 0809672).

Subsídios para empenho e transferência de recursos finan-
ceiros

. CNPJ Instituição TOTAL (R$)

. 37.138.245/0001-90 SENAR 2.368.000,00

. TO TA L 2.368.000,00

Art. 2º Os empenhos de que tratam os art. 1º desta Portaria
deverão ser emitidos à conta da Classificação Funcional Programática
2080.20RW.26298.0001 (Apoio à Formação Profissional, Científica e
Tecnológica) e Plano Interno LFP05P1902N (BOLSA-FORMAÇÃO
- PRONATEC - SISTEMA S).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELINE NEVES BRAGA NASCIMENTO
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 1.117, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 09 de maio de 2006 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nas Portarias Normativas nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta
dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos neste ato autorizados são, exclusivamente, aqueles constantes do PDI e PPC, nos termos do Art. 4º do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º As instituições deverão solicitar reconhecimento do curso, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de 2006.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. PROCESSO IES (SIGLA) MANTENEDORA CURSO (GRAU) VA G A S

. 201603643 UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA (UNOESTE) ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (APEC) GESTÃO FINANCEIRA (TECNOLÓGICO) 275 (DUZENTAS E SETENTA E
CINCO)

. 201607492 FACULDADE DE INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO
PAULISTA (FIAP)

VSTP EDUCAÇÃO LTDA PRODUÇÃO MULTIMÍDIA (TECNOLÓGICO) 300 (TREZENTAS)

. 201701765 FACULDADE FIPECAFI (FIPECAFI) FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTÁBEIS, ATUARIAIS E
FINANCEIRAS

ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 300 (TREZENTAS)

. 201701799 FACULDADE FIPECAFI (FIPECAFI) FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTÁBEIS, ATUARIAIS E
FINANCEIRAS

GESTÃO FINANCEIRA (TECNOLÓGICO) 100 (CEM)

. 201702334 FACULDADE DOM PEDRO II (FDPII) INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA SECRETARIADO (TECNOLÓGICO ) 1.600 (MIL E SEISCENTAS)

. 201702908 FACULDADE DOM PEDRO II (FDPII) INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(TECNOLÓGICO )

1.600 (MIL E SEISCENTAS)

. 201703040 FACULDADE DOM PEDRO II (FDPII) INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA DESIGN (TECNOLÓGICO) 1.600 (MIL E SEISCENTAS)

. 201703223 FACULDADE DOM PEDRO II (FDPII) INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA (TECNOLÓGICO) 1.600 (MIL E SEISCENTAS)

. 201709181 FACULDADE DOM PEDRO II (FDPII) INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA GESTÃO COMERCIAL (TECNOLÓGICO ) 1.600 (MIL E SEISCENTAS)

PORTARIA Nº 1.118 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017 e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, a Portaria Normativa nº 40, de 11, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010 e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de
junho de 2017, do Ministério da Educação, e conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais, nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-
MEC.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Reconhecimento EaD)

. PROCESSO IES (SIGLA) MANTENEDORA CURSO (GRAU) VA G A S

. 201604268 UNIVERSIDADE FUMEC (FUMEC) FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

CIÊNCIAS CONTÁBEIS (BACHARELADO) 400 (QUATROCENTAS)

. 201604231 UNIVERSIDADE FUMEC (FUMEC) FUNDAÇÃO MINEIRA DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 400 (QUATROCENTAS)

. 201604592 UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (LICENCIATURA) 47.880 (QUARENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E OITENTA)

. 201609896 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BACHARELADO) 200 (DUZENTAS)

. 201604306 CENTRO UNIVERSITÁRIO UNA (UNA) MINAS GERAIS EDUCAÇÃO S/A MARKETING (TECNOLÓGICO) 230 (DUZENTAS E TRINTA)

. 201607714 CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI
( U N I N O VA FA P I )

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ
LT D A

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(TECNOLÓGICO)

600 (SEISCENTAS)

PORTARIA Nº 1.119, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC (Cód.
E-MEC 407) - Faculdade CNEC Itajaí (Cód. e-MEC 1506). Pedido de qua-
lificação como Instituição Comunitária de Educação Superior. Lei nº
12.881/2013. Portaria/MEC nº 863/2014. Deferimento.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de
suas atribuições, e considerando as disposições da Lei nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, e da Portaria
nº 863, de 3 de outubro de 2014, do Ministério da Educação, e com fundamento na Nota Técnica nº
352/2017-DPR/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica qualificada como Instituição Comunitária de Educação Superior (ICES) a Faculdade
CNEC Itajaí (Cód. e-MEC 1506), mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC
(Cód. E-MEC 407), CNPJ nº 33.621.384/0001-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 1.120, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC (Cód.
E-MEC 407) - Faculdade CNEC Varginha (Cód. e-MEC 627). Pedido de qua-
lificação como Instituição Comunitária de Educação Superior. Lei nº
12.881/2013. Portaria/MEC nº 863/2014. Deferimento.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de
suas atribuições, e considerando as disposições da Lei nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, e da Portaria
nº 863, de 3 de outubro de 2014, do Ministério da Educação, e com fundamento na Nota Técnica nº
332/2017-DPR/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica qualificada como Instituição Comunitária de Educação Superior (ICES) a Faculdade
CNEC Varginha (Cód. e-MEC 627), mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - CNEC
(Cód. E-MEC 407), CNPJ nº 33.621.384/0001-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.538, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições pre-
vistas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 01/11/2017, o prazo legal do Concurso Público para
Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº 01/2016,
DOU de 25/02/2016, cuja homologação foi publicada, conforme Portaria nº 1587, DOU de 01/11/2016.

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Departamento: CIÊNCIA POLÍTICA
Área de Conhecimento: Ciência Política
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE

LORENE LOUISE DA SILVA PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1.423, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Homologa os Concursos Públicos para Provimento de Cargos Efetivos de Professor
da Carreira do Magistério Superior - Campus Governador Valadares

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de suas atribuições
e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo com o Edital nº 13/2017-
PROGEPE, DOU de 10/07/2017, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do(s) concurso(s) público(s) para provimento de cargos efetivos da
carreira de Professor do Magistério Superior e tornar público a relação de candidatos aprovados, conforme
abaixo discriminado:

A - INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - CAMPUS GOVERNADOR VALADA-
RES

A.1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
A.1.1 - Concurso 03 - Processo nº 23071.011726/2017-96 - Nº Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

B - INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
B.1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
B.1.1 - Concurso 04 - Processo nº 23071.011773/2017-30 - Nº Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1- Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º CLARA MOCKDECE NEVES 7,93

B.1.2 - Concurso 05 - Processo nº 23071.011774/2017-84 - Nº Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1- Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º SARAH TEIXEIRA SOUTTO MAYOR 7,58

. 2º JOSÉ DE ANDRADE MATOS SOBRINHO 7,03

B.2 - DEPTARTAMENTO DE MEDICINA
B.2.1 - Concurso 06 - Processo 23071.012291/2017-05 - Nº de Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1- Regime de Trabalho: 20 horas

. Classificação Nome Nota

. 1º NICOLE COHEN PERSIANO DINIZ 7,24

B.2.2 - Concurso 07 - Processo 23071.012292/2017-41 - Nº de Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1- Regime de Trabalho: 20 horas

. Classificação Nome Nota

. 1º EMERSON MONTEIRO RODRIGUES 7,01

B.2.3 - Concurso 08 - Processo 23071.012294/2017-31 - Nº de Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1- Regime de Trabalho: 20 horas

. NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

B.2.4 - Concurso 09 - Processo 23071.012296/2017-20 - Nº de Vagas: 02 (duas)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1- Regime de Trabalho: 20 horas

. Classificação Nome Nota

. 1º PAULA AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO 7,29

. 2º MARIA EMÍLIA CARVALHO E CARVALHO 6,68

B.2.5 - Concurso 10 - Processo 23071.013813/2017-88 - Nº de Vagas: 01 (uma)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1- Regime de Trabalho: 20 horas

. Classificação Nome Nota

. 1º ELISA RODRIGUES SEABRA 6,00

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA Nº 1.427, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Homologa o Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos de Professor
da Carreira do Magistério Superior - Campus Juiz de Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuições, e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo com
o Edital nº 14/2017-PROGEPE, DOU de 10/07/2017, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do(s) concurso(s) público(s) para provimento de cargos efetivos da
carreira de Professor do Magistério Superior e tornar público a relação de candidatos aprovados, conforme
abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS
A.1 - DEPTO. DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
A.1.1 - Concurso 11 - Processo nº. 23071.012175/2017-88 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º REBECCA IMPELIZIERI M. DA SILVEIRA 7,58

. 2º THIAGO POLETO 7,19

. 3º CLAUDIO VILELA RODRIGUES 7,13

. 4º FÁTIMA MACHADO DE SOUZA LIMA 7,01

B - FACULDADE DE DIREITO
B.1 - DEPTO. DE DIREITO PÚBLICO FORMAL E ÉTICA PROFISSIONAL
B.1.1 - Concurso 15 - Processo nº. 23071.012385/2017-76 (03 Vagas)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º BRUNO STIGERT DE SOUSA 7,64

. 2º REGINA LÚCIA GONÇALVES TAVARES 7,60

. 3º NATÁLIA CHERNICHARO GUIMARÃES 7,14

. 4º HUGO REZENDE HENRIQUES 6,87

C - FACULDADE DE EDUCAÇÃO
C.1 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO
C.1.1 - Concurso 16 - Processo nº. 23071.013152/2017-91 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º MYLENE CRISTINA SANTIAGO 7,80

. 2º GISELA MARQUES PELIZZONI 7,43

. 3º HELOISA JOSIELE SANTOS CARREIRO 7,31

D - FACULDADE DE ENGENHARIA
D.1 - DEPTO. DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E MECÂNICA
D.1.1 - Concurso 17 - Processo nº. 23071.012322/2017-10 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º YIPSY ROQUE BENITO 6,66

D.1.2 - Concurso 18 - Processo nº. 23071.013472/2017-41 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º ANTONIO ANGELO MISSIAGGIA PICORONE 8,38

. 2º MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES 7,42

E - FACULDADE DE MEDICINA
E.1 - DEPTO. DE INTERNATO
E.1.1 - Concurso 22 - Processo nº. 23071.012402/2017-75 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: 20 horas

. Classificação Nome Nota

. 1º JAIRO ROBERTO DE ALMEIDA GAMA 6,98

. 2º CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES 6,79

. 3º DAVID SENDER 6,63

. 4º MANOELA ALVES SALGADO 6,10

E.2 - DEPTO. MATERNO INFANTIL
E.2.1 - Concurso 23 - Processo nº. 23071.012052/2017-47 (01 Vaga)
Classe A, Professor Auxiliar, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º ALINE HALFELD FERNANDES VALE 7,68

. 2º DIEGO JUNQUEIRA SARKIS 7,10

. 3º DANIELA CRISTINA DA SILVA GUIMARÃES 6,76

E.3 - DEPTO. DE SAÚDE COLETIVA
E.3.1 - Concurso 24 - Processo nº. 23071.013707/2017-02 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º SERGIO XAVIER DE CAMARGO 8,40

. 2º MARLUCE RODRIGUES GODINHO 8,24

. 3º PATRÍCIA APARECIDA BAUMGRATZ DE PAULA 7,58

. 4º LEONARDO HENRIQUES PORTES 6,98
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. 5º CLAUDIA MARQUES CANABRAVA 6,80

. 6º MANUELLE MARIA MARQUES MATIAS 6,62

F - FACULDADE DE ODONTOLOGIA
F.1 - DEPTO. DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA
F.1.1 - Concurso 25 - Processo nº. 23071.013500/2017-20 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º BRENO NOGUEIRA SILVA 7,93

. 2º MATHEUS FURTADO DE CARVALHO 7,89

. 3º RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA 7,56

G - FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
G.1 - DEPTO. DE FUNDAMENTOS DO SERVIÇO SOCIAL
G.1.1 - Concurso 26 - Processo nº. 23071.012042/2017-10 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º JOSEANE BARBOSA DE LIMA 8,07

G.1.2 - Concurso 27 - Processo nº. 23071.012043/2017-56 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º MARCO JOSÉ DE OLIVEIRA DUARTE 9,33

. 2º ADRIANA DE ANDRADE MESQUITA 7,78

H - INSTITUTO DE ARTES E DESIGN (IAD)
H.1 - DEPTO. DE ARTES E DESIGN
H.1.1 - Concurso 29 - Processo nº. 23071.010632/2017-08 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º VANESSA RAQUEL LAMBERT DE SOUZA 8,37

. 2º RICARDO ARTUR PEREIRA CARVALHO 8,03

H.2 - DEPTO. DE MÚSICA
H.2.1 - Concurso 30 - Processo nº. 23071.011009/2017-64 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º FERNANDO VAGO SANTANA 8,75

. 2º ANDRÉ LEME PEDICO 7,23

I - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ICB)
I.1 - DEPTO. DE ZOOLOGIA
I.1.1 - Concurso 31 - Processo nº. 23071.011992/2017-19 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º MARIANA FONSECA ROSSI 7,92

. 2º RALPH MATURANO PINHEIRO 6,75

J - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS (ICE)
J.1 - DEPTO. DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
J.1.1 - Concurso 32 - Processo nº. 23071.011719/2017-94 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º RODRIGO MOREIRA BACURAU 8,80

. 2º GLEIPH GHIOTTO LIMA DE MENEZES 7,66

J.1.2 - Concurso 33 - Processo nº. 23071.011483/2017-96 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

J.2 - DEPTO. DE ESTATÍSTICA
J.2.1 - Concurso 34 - Processo nº. 23071.010330/2017-21 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º TIAGO MAIA MAGALHÃES 7,91

. 2º GUSTAVO DE CARVALHO LANA 7,87

J.3 - DEPTO. DE FÍSICA
J.3.1 - Concurso 35 - Processo nº. 23071.011732/2017-43 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

K - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (ICH)
K.1 - DEPTO. DE CIÊNCIA DA RELIGIÃO
K.1.1 - Concurso 36 - Processo nº. 23071.012184/2017-79 (01 Vaga)

Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º EDSON FERNANDO DE ALMEIDA 8,37

. 2º HUMBERTO ARAUJO QUAGLIO DE SOUZA 6,83

. 3º DELANO DE JESUS SILVA SANTOS 6,50

. 4º GERSON LOURENÇO PEREIRA 5,99

K.2 - DEPTO. DE HISTÓRIA
K.2.1 - Concurso 38 - Processo nº. 23071.012047/2017-34 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º LEANDRO PEREIRA GONÇALVES 8,13

. 2º DEIVISON GONÇALVES AMARAL 6,47

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA Nº 1.453, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Homologa o Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos da Carreira
do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Campus Juiz de
Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo com o
Edital nº 12/2017-PROGEPE, DOU de 10/07/2017, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento de cargos efetivos da Carreira do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (Carreira EBTT) e divulgar a relação de candidatos
aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
A.1 - DEPTO DE LETRAS E ARTES
A.1.1 - Concurso 02 - Processo nº. 23071.012030/2017-87 (01 Vaga)
Classe D I - Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Candidato Nota Final

. 1º CAROLINA ALVES FONSECA 8,17

. 2º FELIPE BASTOS MANSUR DA SILVA 7,70

. 3º LAURA DE ASSIS SOUZA E SILVA 7,04

. 4º MAUCHA ANDRADE GAMONAL 6,73

. 5º PRISCILA FERNANDES SANTANNA 6,51

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

PORTARIA Nº 1.454, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Homologa o Concurso Público para Provimento do Cargo Isolado de Professor
Titular-Livre do Magistério Superior - Campus Juiz de Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de suas
atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo com o
Edital nº 15/2017-PROGEPE, DOU de 12/07/2017, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento do Cargo Isolado de Professor Titular-
Livre do Magistério Superior e divulgar a relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discri-
minado:

A - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
A.1 - DEPTO. DE HISTÓRIA
A.1.1 - Concurso 40 - Processo nº. 23071.012046/2017-90 (01 Vaga)
Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior - Regime de Trabalho: DE

. Classificação Candidato Nota Final

. 1° HEBE MARIA DA C. MATTOS G. DE CASTRO 10

. 2º CLÁUDIA MARIA RIBEIRO VISCARDI 9,94

. 3º IGNACIO JOSÉ GODINHO DELGADO 8,75

. 4º BEATRIZ HELENA DOMINGUES 8,50

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO
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PORTARIA Nº 1.456, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Homologa o Concurso Público para Pro-
vimento de Cargos Efetivos de Professor da
Carreira do Magistério Superior - Campus
Juiz de Fora

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições, e de suas competências
delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e de acordo com
o Edital nº 14/2017-PROGEPE, DOU de 10/07/2017, retificado pelo
Edital nº 22/2017, DOU de 27/07/2017 e Edital nº 23/2017, DOU de
28/07/2017, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do(s) concurso(s) público(s)
para provimento de cargos efetivos da carreira de Professor do Ma-
gistério Superior e tornar público a relação de candidatos aprovados,
conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE ODONTOLOGIA
A.1 - DEPTO. DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA
A.1.1 - Concurso 41 - Processo nº. 23071.014513/2017-16

(01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Tra-

balho: DE

. Classificação Nome Nota

. 1º LAÍSA ARAUJO
CORTINES LAXE

8,80

. 2º MARIANE FLORIANO
LOPES SANTOS LACER-
DA

8,19

. 3º LOURENÇO DE
MORAES REGO
ROSELINO

8,09

. 4º MAIRA DO PRADO 8,00

. 5º ALINE SPAGNOL FE-
D O C E - S I LVA

6,83

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E
CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

PORTARIA Nº 12, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Portaria nº 1.856, de 4 de agosto de 2014
publicada no Diário Oficial da União nº 148, em 5 de agosto de 2014,
Seção 2, pág. 23 e pela delegação de competência que lhe concede a
Portaria nº 1.978, de 9 de agosto de 2016, resolve:

Aplicar a Suplex Serviços de Manutenção de Equipamentos
de Refrigeração Ltda, CNPJ: 04.465.383/0001-24, a penalidade de
MULTA no valor de R$ 1.149,42 (mil cento e quarenta e nove reais
e quarenta e dois centavos), com base na Cláusula Décima Sétima,
itens 17.1 e 17.6 do Contrato 008/2016. A penalidade é resultado do
atraso na apresentação da Garantia Contratual conforme pactuados no
Contrato nº 008/2016, apurado mediante processo administrativo nº
2 3 2 0 4 . 0 11 7 5 3 / 2 0 1 7 - 1 4 .

GEANY CLEIDE CARVALHO MARTINS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 940, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições legais
e estatutárias e considerando o constante do Art. 19, inciso XX do
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 08 de novembro de
2017, o prazo de validade do Concurso Público para cargo de
Professor da Carreira do Magistério Superior, objeto do Edital Nº
7, de 16 de junho de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 17/06/2016, Nº 115, Seção 3, páginas 78-80, homologado pela
Portaria de Homologação Nº 1.028, de 04 de novembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2016,
Nº 214, seção 1, página 20.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 778, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.047663/2016-16 e do item 13.6 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 02 de janeiro de 2018, o
prazo de validade do concurso público do Colégio de Aplicação, do
Centro de Ciências da Educação, campo de conhecimento: Educação
Geral - Anos Iniciais, objeto do Edital n° 037/DDP/2016 de 2016, e
homologado pela Portaria n° 1115/DDP/2016 - retificada pela
51/DDP/2017 publicada no Diário Oficial da União de 02 de janeiro
de 2017

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Fazenda

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

No- 15.949 - A Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da
competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho
de 1993, autoriza STELLA DRUMOND LORO HENTSCHEL, CPF
nº 977.205.420-53, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

No- 15.950 - A Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza CONRADO BUENO DE MORAES PEREIRA LIMA,
CPF nº 273.116.158-28, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558,
de 26 de março de 2015.

No- 15.951 - A Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MARCUS FELIPE BRITO CASTRO, CPF nº
349.960.078-18, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

No- 15.952 - A Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza DIANA LEMOS BENFATTI, CPF n° 220.695.738-85,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.953 - A Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ANDRE DEL
CHIARO FERREIRA DA ROSA, CPF nº 010.108.638-51, para pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

No- 15.954 - A Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a SANTANDER
BRASIL ADVISORY SERVICES S.A, CNPJ nº 04.841.614, para
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

VERA LUCIA SIMÕES ALVES PEREIRA DE SOUZA
Em Exercício

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO CVM de Nº 15.937, de 17 de ou-
tubro de 2017, publicado no DOU de 20 de outubro de 2017, Seção 1, p.
33, onde se lê: '''' ... cancela, a pedido, a autorização concedida a MAR-
CELO MIFANO, CPF nº 302.635.668-97, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários ...'''' leia-se: '''' ... au-
toriza MARCELO MIFANO, CPF nº 302.635.668-97, a prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários.''''.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias da 1ª
Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções -
serão publicadas no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br ,
podendo ser pesquisadas pelo número do acórdão ou da resolução,
pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pe-
lo sitio do CARF https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento
no sistema PUSH.

17 DE OUTUBRO DE 2017 A 19 DE OUTUBRO DE 2017

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando presentes
os conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente), Lu-
ciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos Santos
Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira
Neto, Livia de Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa e eu, Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe de Se-
cretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10600.720011/2015-99 - CMP FERRO MINERA-
CAO E EMPREENDIMENTOS LTDA - Acórdão: 1401-002.041

Processo: 16561.720157/2014-43 - BRADSEG PARTICIPA-
COES S.A. - Acórdão: 1401-002.076

Processo: 10882.721304/2014-93 - SILVIO SANTOS PAR-
TICIPACOES S/A - Acórdão: 1401-002.099

Processo: 19515.722016/2011-66 - ASSOCIACAO ZONA
LESTE RADIO TAXI - Acórdão: 1401-002.100

Processo: 19515.720587/2011-66 - ASSOCIACAO ZONA
LESTE RADIO TAXI - Acórdão: 1401-002.101

Processo: 10660.001405/2009-91 - COMERCIAL BENEFI-
CIADORA DE CAFE LTDA - Acórdão: 1401-002.153

Processo: 13502.721088/2014-00 - PROQUIGEL QUIMICA
S/A - Acórdão: 1401-002.102

Processo: 16682.906949/2012-75 - TELEMAR NORTE
LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - Resolução: 1401-
000.487

Processo: 16682.720017/2014-07 - TELEMAR NORTE
LESTE S/A - Resolução: 1401-000.488

Processo: 16682.720019/2014-98 - TELEMAR NORTE
LESTE S/A - Resolução: 1401-000.489

Processo: 14033.000777/2008-67 - BANCO DO BRASIL
SA - Acórdão: 1401-002.103

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Pre-
sidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos
Santos Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oli-
veira Neto, Livia de Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Ro-
drigo de Oliveira Barbosa e eu, Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe
de Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10140.902993/2008-71 - REFRIGERANTES DO
OESTE LTDA - Acórdão: 1401-002.104

Processo: 11065.720392/2012-31 - VONPAR REFRESCOS
S A - Acórdão: 1401-002.105

Processo: 11020.722803/2014-19 - GUERRA S/A IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS - Acórdão: 1401-002.106

Processo: 10680.721560/2013-76 - SUPERMIX CONCRE-
TO S/A - Pedido de vista.

Processo: 10240.000313/2010-79 - TAG IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA - ME - Acórdão: 1401-
002.107

Processo: 13896.722467/2014-22 - AGROPECUARIA NO-
VA BANDEIRANTE S/A - Acórdão: 1401-002.108

Processo: 10980.721969/2015-70 - CIA DE CIMENTO
ITAMBE - Acórdão: 1401-002.109

Processo: 12897.000001/2009-32 - PARSO PARTICIPA-
COES SOCIETARIAS LTDA - Retirado de pauta.

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção
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Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando presentes
os conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente), Lu-
ciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos Santos
Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira
Neto, Livia de Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa e eu, Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe de Se-
cretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10650.001628/2007-14 - UBERABA GRAOS CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME - Acórdão: 1401-
0 0 2 . 11 0

Processo: 10580.720207/2009-11 - UNIBAHIA DISTRIBUI-
CAO E LOGISTICA LTDA - Acórdão: 1401-002.111

Processo: 18470.722918/2013-65 - EP ENERGY PESCADA
LTDA. - Acórdão: 1401-002.112

Processo: 11052.720016/2014-57 - MMX MINERACAO E
METALICOS S/A - Acórdão: 1401-002.113

Processo: 16327.721266/2013-70 - COMPANHIA MU-
TUAL DE SEGUROS - Retirado de pauta.

Processo: 13864.720204/2014-56 - PAIC PARTICIPACOES
LTDA - Acórdão: 1401-002.114

Processo: 15940.720094/2014-06 - VITAPELLI LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL - Pedido de vista.

Processo: 15532.720035/2014-31 - CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA - Acórdão: 1401-002.115

Processo: 11052.000893/2010-84 - CAFE SOLUVEL BRA-
SILIA SA - Acórdão: 1401-002.116

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Pre-
sidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos
Santos Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oli-
veira Neto, Livia de Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Ro-
drigo de Oliveira Barbosa e eu, Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe
de Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16327.721379/2012-94 - BANCO PANAMERI-
CANO SA - Retirado de pauta.

Processo: 16327.721464/2012-52 - BANCO PANAMERI-
CANO SA - Retirado de pauta.

Processo: 15868.720176/2014-62 - FRIGORIFICO AVICO-
LA GUARANTA LTDA - Acórdão: 1401-002.117

Processo: 13609.722141/2013-11 - PRIMAVIA VEICULOS
LTDA - Acórdão: 1401-002.118

Processo: 12963.720046/2016-15 - CONDUPASQUA-CON-
DUTORES ELETRICOS LTDA - Acórdão: 1401-002.119

Processo: 19515.723097/2013-83 - SCHERING-PLOUGH
INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - Acórdão: 1401-002.120

Processo: 10508.720653/2013-84 - COMERCIAL DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS SHAUANA LTDA - ME - Acórdão: 1401-
002.121

Processo: 16327.720693/2011-79 - CORRETORA SOUZA
BARROS CAMBIO E TITULOS S A - Retirado de pauta.

Processo: 16561.720101/2011-46 - NISSAN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA - Acórdão: 1401-002.122

Processo: 16561.720154/2012-48 - BRIDGESTONE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Acórdão: 1401-
002.123

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando presentes
os conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente), Lu-
ciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos Santos
Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira
Neto, Livia de Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa e eu, Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe de Se-
cretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16327.001270/2006-99 - ITAU UNIBANCO
HOLDING S.A. - Resolução: 1401-000.490

Processo: 16327.919491/2009-68 - ITAU UNIBANCO
HOLDING S.A. - Acórdão: 1401-002.154

Processo: 10835.901284/2009-31 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.124

Processo: 10835.900138/2010-21 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.125

Processo: 10835.900446/2010-57 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.126

Processo: 10835.901285/2009-85 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.127

Processo: 10835.901286/2009-20 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.128

Processo: 10835.901986/2009-14 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.129

Processo: 10835.901987/2009-69 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.130

Processo: 10835.901988/2009-11 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.131

Processo: 10835.901989/2009-58 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.132

Processo: 10835.901990/2009-82 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.133

Processo: 10835.901991/2009-27 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.134

Processo: 10835.902654/2009-57 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.135

Processo: 10835.902655/2009-00 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.136

Processo: 10835.902656/2009-46 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.137

Processo: 10835.902657/2009-91 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.138

Processo: 10835.902658/2009-35 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.139

Processo: 10835.902661/2009-59 - CENTRO PRUDENTI-
NO DE IMAGEM S/S LTDA - Acórdão: 1401-002.140

Processo: 16327.910337/2008-40 - BANCO SUDAMERIS
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - Acórdão: 1401-002.141

Processo: 10865.000626/2004-31 - TRW AUTOMOTIVE
LTDA - Acórdão: 1401-002.142

Processo: 10680.933179/2009-71 - COMPANHIA ENER-
GETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG - Acórdão: 1401-002.143

Processo: 16327.720604/2013-56 - BANCO CITIBANK S A
- Acórdão: 1401-002.144

Processo: 10882.724723/2012-15 - SS COMERCIO DE
COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA -
Acórdão: 1401-002.145

Processo: 11030.722214/2012-41 - ZAMBONATTO CONS-
TRUCOES LTDA - Retirado de pauta.

Processo: 10325.002031/2008-51 - FRIGORIFICO IMPE-
RATRIZ LTDA - Acórdão: 1401-002.146

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Pre-
sidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos
Santos Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oli-
veira Neto, Livia de Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Ro-
drigo de Oliveira Barbosa e eu, Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe
de Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10980.722816/2011-16 - IMCOPA INVESTIMEN-
TOS E ADMINISTRACAO DE BENS S.A - Acórdão: 1401-002.147

Processo: 13116.720723/2013-04 - ISOESTE CONSTRUTI-
VOS ISOTERMICOS LTDA - Acórdão: 1401-002.148

Processo: 10680.935077/2009-91 - CEMIG GERACAO E
TRANSMISSAO S.A - Acórdão: 1401-002.149

Processo: 11516.722401/2011-91 - SANTINVEST S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - Acórdão: 1401-002.150

Processo: 10283.720424/2006-12 - TETOPLAN CONSTRU-
COES LTDA - ME - Acórdão: 1401-002.151

Processo: 18471.000467/2003-20 - COMPROVE COOPE-
RATIVA DE PROFISSION DE V E SERVICOS LTDA - Acórdão:
1401-002.152

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

2ª TURMA ORDINÁRIA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias da 2ª
Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções -
serão publicadas no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br ,
podendo ser pesquisadas pelo número do acórdão ou da resolução,
pelo número do processo ou pelo nome do contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados pe-
lo sitio do CARF https://carf.fazenda.gov.br mediante cadastramento
no sistema PUSH.

17 DE OUTUBRO DE 2017 A 19 DE OUTUBRO DE 2017

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando presentes
os conselheiros Leonardo de Andrade Couto (Presidente), Leonardo

Luis Pagano Goncalves, Demetrius Nichele Macei, Caio Cesar Nader
Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira,
Ailton Neves da Silva, Evandro Correa Dias e eu, Maristela de Sousa
Rodrigues, Chefe de Secretaria, a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária.

Processo: 16561.000171/2008-89 - FORD MOTOR COM-
PANY BRASIL LTDA - Pedido de vista.

Processo: 16561.720127/2015-18 - VIALCO CONSTRU-
COES E PARTICIPACOES LTDA - Acórdão: 1402-002.772

Processo: 10580.726441/2011-76 - AL-TEIX PATRIMO-
NIAL LTDA - Acórdão: 1402-002.773

Processo: 10580.726442/2011-11 - PATRIMONIAL SARAI-
BA LTDA - Acórdão: 1402-002.774

Processo: 10580.726443/2011-65 - AL-TEIX PATRIMO-
NIAL LTDA - Acórdão: 1402-002.775

Processo: 19515.720229/2016-68 - COLGATE-PALMOLI-
VE COMERCIAL LTDA. - Acórdão: 1402-002.776

Processo: 19515.720228/2016-13 - COLGATE-PALMOLI-
VE COMERCIAL LTDA. - Acórdão: 1402-002.777

Processo: 10073.720924/2011-97 - PEUGEOT-CITROEN
DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA - Acórdão: 1402-002.778

Processo: 10680.722631/2011-96 - USINAS SIDERURGI-
CAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS - Acórdão: 1402-
002.779

Processo: 13804.001193/2002-82 - PERDIGAO AGROIN-
DUSTRIAL S/A - Retirado de pauta.

Processo: 13804.001192/2002-38 - PERDIGAO AGROIN-
DUSTRIAL S.A. - Retirado de pauta.

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Leonardo de Andrade Couto (Presidente),
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Demetrius Nichele Macei, Caio
Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Ca-
bianca Vieira, Ailton Neves da Silva, Evandro Correa Dias e eu,
Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe de Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10880.720263/2008-90 - PARTICIPACOES MOR-
RO VERMELHO S.A. - Retirado de pauta.

Processo: 10880.731950/2011-36 - COLGATE-PALMOLI-
VE COMERCIAL LTDA. - Acórdão: 1402-002.780

Processo: 10882.720791/2014-77 - ALVORADA SERVI-
COS E NEGOCIOS LTDA - Acórdão: 1402-002.781

Processo: 16682.721535/2015-11 - VALE S.A. - Resolução:
1402-000.464

Processo: 10120.721604/2015-75 - RIO CLARO AGROIN-
DUSTRIAL S.A. - Acórdão: 1402-002.782

Processo: 10530.727075/2014-19 - CARBOFLEX PRODU-
TOS E SERVICOS ESPECIAIS LTDA - Acórdão: 1402-002.783

Processo: 13896.721213/2015-78 - CONSTRUTORA
TRIUNFO S/A - Retirado de pauta.

Processo: 10314.726966/2015-85 - EMPRESA DE ELETRI-
CIDADE VALE PARANAPANEMA S. A. - EM EM RECUPERA-
CAO JUDICIAL - Acórdão: 1402-002.784

Processo: 11516.722218/2014-39 - ELIANE S/A - REVES-
TIMENTOS CERAMICOS - Retirado de pauta.

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando presentes
os conselheiros Leonardo de Andrade Couto (Presidente), Leonardo
Luis Pagano Goncalves, Demetrius Nichele Macei, Caio Cesar Nader
Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira,
Ailton Neves da Silva, Evandro Correa Dias e eu, Maristela de Sousa
Rodrigues, Chefe de Secretaria, a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária.

Processo: 10882.722741/2014-24 - GHF COMERCIAL IN-
TERNATIONAL TRADING LTDA. - Acórdão: 1402-002.785

Processo: 13896.720826/2016-79 - LUIZ BARBOZA SAN-
TOS CARDOZO - Acórdão: 1402-002.786

Processo: 16327.902707/2015-02 - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. - Resolução: 1402-000.465

Processo: 16327.902708/2015-49 - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. - Acórdão: 1402-002.787

Processo: 16327.720982/2015-00 - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. - Resolução: 1402-000.466

Processo: 10882.721747/2014-84 - APS ASSESSORIA EM
SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE ASSOCIA-
DOS LTDA. - Acórdão: 1402-002.788

Processo: 16327.001922/2008-57 - AVS SEGURADORA
S.A. - EM LIQUIDACAO - Acórdão: 1402-002.789

Processo: 10880.914178/2012-77 - AMBEV S.A. - Acórdão:
1402-002.790

Processo: 10880.907076/2014-67 - AMBEV S.A. - Acórdão:
1402-002.791
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Processo: 19515.723010/2013-78 - LOUIS DREYFUS
COMPANY SUCOS S.A - Resolução: 1402-000.467

Processo: 16045.720014/2015-51 - IOCHPE-MAXION S.A.
- Resolução: 1402-000.468

Processo: 10325.721174/2014-12 - IME PECAS PARA VEI-
CULOS LTDA - ME - Acórdão: 1402-002.792

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Leonardo de Andrade Couto (Presidente),
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Demetrius Nichele Macei, Caio
Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Ca-
bianca Vieira, Ailton Neves da Silva, Evandro Correa Dias e eu,
Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe de Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10803.720032/2015-28 - GOLD BOSTON EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - Pedido de vista.

Processo: 15868.720130/2015-24 - CLEALCO ACUCAR E
ALCOOL S/A - Retirado de pauta.

Processo: 10283.720775/2014-33 - FOXCONN MOEBG IN-
DUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA - Pedido de vista.

Processo: 16561.720092/2015-17 - FOXCONN BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - Pedido de vista.

Processo: 16561.720091/2015-72 - ERICSSON TELECO-
MUNICACOES S A. - Pedido de vista.

Processo: 10283.720783/2014-80 - SONY BRASIL LTDA. -
Acórdão: 1402-002.793

Processo: 10880.938912/2013-74 - COMPANHIA DE BE-
BIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - Acórdão: 1402-002.794

Processo: 10384.001088/2003-24 - SECOPI - SEGURANCA
COMERCIAL DO PIAUI LTDA - Acórdão: 1402-002.795

Processo: 16682.902828/2011-73 - PETROBRAS TRANS-
PORTE S.A - TRANSPETRO - Acórdão: 1402-002.796

Processo: 10640.900521/2006-81 - S A FABRICA DE TE-
CIDOS SAO JOAO EVANGELISTA - Acórdão: 1402-002.797

Processo: 10680.901841/2013-19 - CEMIG DISTRIBUI-
CAO S.A - Acórdão: 1402-002.798

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os membros
da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando presentes
os conselheiros Leonardo de Andrade Couto (Presidente), Leonardo
Luis Pagano Goncalves, Demetrius Nichele Macei, Caio Cesar Nader
Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira,
Ailton Neves da Silva, Evandro Correa Dias e eu, Maristela de Sousa
Rodrigues, Chefe de Secretaria, a fim de ser realizada a presente
Sessão Ordinária.

Processo: 13804.006524/2002-71 - SIEMENS LTDA - Re-
solução: 1402-000.469

Processo: 10855.900002/2008-69 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.799

Processo: 10855.900005/2008-01 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.800

Processo: 10855.900006/2008-47 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.801

Processo: 10855.900008/2008-36 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.802

Processo: 10855.900015/2008-38 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.803

Processo: 10855.900017/2008-27 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.804

Processo: 10855.900019/2008-16 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.805

Processo: 10855.900030/2008-86 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.806

Processo: 10855.900035/2008-17 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.807

Processo: 10855.900040/2008-11 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.808

Processo: 10855.900041/2008-66 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.809

Processo: 10855.900025/2008-73 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.810

Processo: 10855.900029/2008-51 - AUTO ONIBUS NAR-
DELLI LTDA - Acórdão: 1402-002.811

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os mem-
bros da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, estando
presentes os conselheiros Leonardo de Andrade Couto (Presidente),
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Demetrius Nichele Macei, Caio
Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Lucas Bevilacqua Ca-
bianca Vieira, Ailton Neves da Silva, Evandro Correa Dias e eu,
Maristela de Sousa Rodrigues, Chefe de Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10880.952545/2012-31 - COMPANHIA BRASI-
LIANA DE ENERGIA. - Resolução: 1402-000.470

Processo: 10805.000988/2003-56 - PRYSMIAN ENERGIA
CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A. - Acórdão: 1402-002.812

Processo: 13603.901353/2010-61 - CEVA LOGISTICS LT-
DA - Acórdão: 1402-002.813

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária da Sessão

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS,
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DA 247ª SESSÃO DE JULGAMENTO
A SER RELIZADA EM 9 DE NOVEMBRO DE 2017

Pauta dos Recursos a serem julgados na 247ª Sessão de
Julgamento do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Se-
guros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização -
CRSNSP, a ser realizada no Ministério da Fazenda, sito à Av. Pre-
sidente Antônio Carlos, 375, sala 1111, Centro, Rio de Janeiro, na
seguinte data e horário:

9 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 10 HORAS.
1.RECURSO Nº 7119 - Processo SUSEP nº

15414.200582/2011-07 - Recorrente: Bernard e Bernard Assessoria e
Corretora de Seguros Ltda.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Washington Luis Bezerra da
Silva. Relator de Vista: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida
Penido.

2.RECURSO Nº 7221 - Processo SUSEP nº
15414.000277/2011-17 - Recorrente: Zurich Santander Brasil Seguros
e Previdência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP. Relatora: Conselheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

3.RECURSO Nº 7225 - Processo SUSEP nº
15414.100108/2012-59 - Recorrente: ACE Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Washington Luis Bezerra da Silva. Relator de Vista: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

4.RECURSO Nº 7230 - Processo SUSEP nº
15414.001525/2014-81 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A -
SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-

SEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.
5.RECURSO Nº 7263 - Processo SUSEP nº

15414.001957/2013-10 - Recorrente: Farid Eid Filho; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Thompson da Gama Moret Santos.

6.RECURSO Nº 7268 - Processo SUSEP nº
15414.001813/2012-74 - Recorrente: Itaú Seguros de Auto e Re-
sidência S.A e Ney Ferraz Dias; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Ana Maria Melo
Netto Oliveira.

7.RECURSO Nº 7274 - Processo SUSEP nº
15414.400037/2012-91 - Recorrente: Murilo Setti Riedel; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Thompson da Gama Moret Santos.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1 - Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os

processos da pauta, fica facultado à Presidente suspender a sessão e
reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova con-
vocação e publicação, conforme previsto no § 3º do artigo 19 do
Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº 38, de
10 de fevereiro de 2016.

2 - Os pedidos de retirada de pauta deverão ser apresentados
pelos recorrentes ou representantes legais até o dia 03 de novembro
de 2017, observando-se o disposto nos incisos I e II do § 3º do artigo
19 do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº
38, de 10 de fevereiro de 2016. Tais pedidos, acompanhados das
respectivas documentações, inclusive das comprobatórias da repre-
sentação processual, deverão ser protocolizados na Secretaria Exe-
cutiva do CRSNSP (Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 1029-
VR, Centro, Rio de Janeiro), observado o prazo acima.

3 - Os Requerentes ou Representantes Legais que desejarem
fazer sustentação oral ou tiverem pedido de preferência poderão pre-
encher o formulário disponível no sítio do Conselho na internet
( h t t p : / / f a z e n d a . g o v. b r / o rg a o s / c o l e g i a d o s / c r s n s p / s u s t e n t a c a o - o r a l ), sen-
do a data e a hora de envio considerados para definir a ordem do
julgamento e sustentações. A solicitação será processada até às 18
horas do dia anterior à data da Sessão.

Rio de Janeiro-RJ, 30 de outubro de 2017.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente do Conselho
CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO

Secretária-Executiva

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA
RETIFICAÇÃO

No Despacho do Secretário-Executivo nº 149/17, de 26 de
outubro de 2017, publicado no DOU, de 27 de outubro de 2017,
Seção 1, página 70, no item 1, na coluna "EMPRESA DESEN-
VOLVEDORA", onde se lê: "BravusERP Sistemas Ejreli - ME", leia-
se: "BravusERP Sistemas Eireli - ME".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos para anular
os efeitos dos atos administrativos emitidos
com base em competência atribuída por lei
comercial que contemplem modificação ou
adoção de novos métodos ou critérios con-
tábeis.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no parágrafo único do art. 58 da Lei nº 12.973, de
13 de maio de 2014, e no § 1º do art. 283 da Instrução Normativa
RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os proce-
dimentos para anular os efeitos dos atos administrativos emitidos com
base em competência atribuída por lei comercial que contemplem
modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis.

Art. 2º A modificação ou a adoção de métodos e critérios
contábeis, por meio de atos administrativos emitidos com base em
competência atribuída por lei comercial, que sejam posteriores a 12
de novembro de 2013, não terá implicação na apuração dos tributos
federais até que lei tributária regule a matéria.

Art. 3º A identificação dos atos administrativos e os pro-
cedimentos para anulação dos seus efeitos serão veiculados na forma
de Anexos desta Instrução Normativa.

Art. 4º Ficam aprovados os seguintes Anexos desta Instrução
Normativa:

I - Anexo I, que estabelece procedimentos relativos às dis-
posições do item 1 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 09,
divulgado em 22 de dezembro de 2016 pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC);

II - Anexo II, que estabelece procedimentos relativos às
disposições do art. 6º da Resolução do Conselho Monetário Nacional
(CMN) nº 4.512, de 28 de julho de 2016; e

III - Anexo III, que estabelece procedimentos relativos às
disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN)
4.524, de 29 de setembro de 2016.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID

ANEXO I

Item 1 da Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 09, divulgado em
22 de dezembro de 2016 pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC)

1. A pessoa jurídica que utilizar taxa de câmbio diferente da
divulgada pelo Banco Central do Brasil (BCB) na elaboração de suas
demonstrações financeiras e optar por considerar as variações cam-
biais dos direitos de crédito e das obrigações nas bases de cálculo do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para os Pro-
gramas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) pelo regime de com-
petência deverá:

I - na apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro real:
a) adicionar, na parte A do e-Lalur e do e-Lacs de que trata

o art. 310 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de
2017, as variações cambiais passivas reconhecidas no período de
apuração com base em taxa de câmbio diferente da divulgada pelo
BCB;

b) excluir, na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, as variações
cambiais ativas reconhecidas no período de apuração com base em
taxa de câmbio diferente da divulgada pelo BCB;

c) adicionar, na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, as variações
cambiais ativas que teriam sido reconhecidas no período de apuração
caso tivesse sido utilizada a taxa de câmbio divulgada pelo BCB; e

d) excluir, na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, as variações
cambiais passivas que teriam sido reconhecidas no período de apu-
ração caso tivesse sido utilizada a taxa de câmbio divulgada pelo
BCB;

II - no cálculo do lucro da exploração de que trata o art. 19
do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, desconsiderar
as variações cambiais ativas e passivas reconhecidas com base em
taxa de câmbio diferente da divulgada pelo BCB, substituindo-as
pelas variações cambiais ativas e passivas que teriam sido reco-
nhecidas com base na taxa de câmbio divulgada pelo BCB na apu-
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ração do lucro líquido do período base a que se refere o caput do
artigo mencionado e no cálculo da parte das receitas financeiras que
exceder as despesas financeiras a que se refere o inciso I do mesmo
artigo;

III - na apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro presumido
ou lucro arbitrado, acrescer às bases de cálculo as receitas financeiras
relativas às variações cambiais ativas que teriam sido reconhecidas no
período de apuração caso tivesse sido utilizada a taxa de câmbio
divulgada pelo BCB; e

IV - na apuração das bases de cálculo da contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins pelo regime não-cumulativo, acrescer as re-
ceitas financeiras relativas às variações cambiais ativas que teriam
sido reconhecidas no período de apuração caso tivesse sido utilizada
a taxa de câmbio divulgada pelo BCB.

ANEXO II

Art. 6º da Resolução Conselho Monetário Nacional (CMN)
nº 4.512, de 28 de julho de 2016

1. As instituições financeiras e demais entidades autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil que realizarem o ajuste
contábil de aplicação inicial previsto no § 1º do art. 6º da Resolução
Conselho Monetário Nacional nº 4.512, de 2016, deverão:

I - ajustar o valor registrado na parte B do e-Lalur e do e-
Lacs de que trata o art. 310 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de
14 de março de 2017, pelo valor lançado em conta de lucros ou
prejuízos acumulados, na hipótese de existência de provisões para
cobertura de perdas associadas às garantias financeiras prestadas, an-
teriormente constituídas com base nos critérios gerais vigentes até 1º
de janeiro de 2017; ou

II - registrar na parte B do e-Lalur e do e-Lacs o valor
lançado em conta de lucros ou prejuízos acumulados, na hipótese de
inexistência anterior de provisões para cobertura de perdas associadas
às garantias financeiras prestadas.

2. O valor registrado na parte B do e-Lalur e do e-Lacs
constituirá controle de futuras exclusões a serem efetuadas na de-
terminação do lucro real e do resultado ajustado, quando do uso ou
reversão da provisão.

3. A exclusão referente ao uso da provisão, mencionada no
parágrafo anterior, está condicionada à comprovação de que a despesa
relativa à provisão seja necessária à atividade ou operação da pessoa
jurídica.

ANEXO III

Resolução Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 4.524,
de 29 de setembro de 2016

1. As instituições financeiras e demais autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil que utilizarem o procedimento
contábil para definição, apuração e registro da parcela efetiva do
hedge de ativos e passivos financeiros não derivativos, registrados
contabilmente no patrimônio líquido na forma estabelecida na Re-
solução Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 4.524, de 29 de
setembro de 2016, deverão:

I - na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL):

a) adicionar ou excluir, conforme o caso, na determinação do
lucro real e do resultado ajustado do período de apuração, a parcela
da variação cambial reconhecida no patrimônio líquido, devendo
manter controle específico na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs; e

b) adicionar ou excluir, conforme o caso, na determinação do
lucro real e do resultado ajustado do período de apuração, os valores
ajustados nos termos da alínea a, no período de apuração em que
forem reclassificados para o resultado.

II - para fins de apuração da Contribuição para os Programas
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Pú-
blico (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (Cofins), ajustar as respectivas
bases de cálculo no mês em que a parcela da variação cambial for
reconhecida no patrimônio líquido.

PORTARIA No- 2.880, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga o resultado das metas a partir dos
indicadores de que trata a Portaria RFB nº
31, de 18 de janeiro de 2017, para o 3º
trimestre de 2017.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 11 da Lei nº
13.464, de 10 de julho de 2017 e nos termos da Portaria RFB nº 31,
de 18 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado das metas estabelecidas para o
3º trimestre de 2017, a partir dos indicadores definidos na Portaria
RFB nº 31, de 18 de janeiro de 2017.

. Indicador Resultado

. 1 21,97%

. 2 21,19%

. 3 62,84%

. 4 91,01%

. 5 131,36 dias

. 6 381,46 dias

. 7 24,95%

. 8 93,90%

. 9 R$ 1.067.556 milhões

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 510, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE.

ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS. MODALIDADE AQUI-
SIÇÃO DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE. MODALIDADE
AQUISIÇÃO OU FABRICAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO.
POSSIBILIDADE.

A modalidade de creditamento relativa à aquisição de
insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002)
aplica-se apenas às atividades de "prestação de serviços e pro-
dução ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda", não
alcançando a atividade de locação de bens.

A modalidade de creditamento relativa à aquisição ou
fabricação de bens incorporados ao ativo imobilizado (inciso VI do
caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002) alcança também a
atividade de locação de bens.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput,
II e VI, Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15; Resolução NBC
TG 27 (R3), de 2015.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE.
ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS. MODALIDADE AQUI-
SIÇÃO DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE. MODALIDADE
AQUISIÇÃO OU FABRICAÇÃO DE ATIVO IMOBILIZADO.
POSSIBILIDADE.

A modalidade de creditamento relativa à aquisição de
insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003)
aplica-se apenas às atividades de "prestação de serviços e pro-
dução ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda", não
alcançando a atividade de locação de bens.

A modalidade de creditamento relativa à aquisição ou
fabricação de bens incorporados ao ativo imobilizado (inciso VI do
caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003) alcança também a
atividade de locação de bens.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput,
II e VI; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15; Resolução NBC
TG 27 (R3), de 2015.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz o questionamento em relação ao qual não haja

elementos necessários a sua solução.
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396,

de 2013, art. 18, inc. XI.

FERNANDO MOMBELLLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 512, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EMENTA: RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. LEI NO-

VA. EFEITOS.
A retenção das contribuições para o PIS/Pasep, da Cofins

e da CSLL é efetuada quando do pagamento pelos serviços
prestados.

Com o advento dos arts. 24 e 26, inc. VII da Lei nº
13.137, de 2015, os pagamentos efetuados à mesma pessoa ju-
rídica entre 1º e 21 de junho de 2015 são irrelevantes para aqueles
que vierem a ser realizados posteriormente.

Mesmo que o documento fiscal tenha sido emitido antes
da vigência da referida Lei, pela mesma pessoa jurídica, e os
pagamentos a ele referentes tenham sido feitos após a vigência de
tal marco legal, tais pagamentos se enquadram na nova regra de
retenção.

Dispositivos Legais: Dec.-lei nº 4.657, de 1942 - Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro, art. 2º; Lei nº 10.833, de
20.12.2003, arts. 30 e 31; Lei nº 13.137, de 2015, arts. 24 e 26, inc. VII.

FERNANDO MOMBELLLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA,
PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 99.125, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF

EMENTA: FUNPRESP. PRAZO PARA A OPÇÃO PELA
TRIBUTAÇÃO REGRESSIVA.

Na hipótese de adesão automática, o prazo para a opção pela
tributação regressiva de que trata o art. 1º, § 6°, da Lei nº 11.053, de
29 de dezembro de 2004, deve ser contado desde a data de entrada
em exercício dos servidores e membros conforme disposto no § 2º do
art. 1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012.

(VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
363, DE 10 DE AGOSTO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO DE 15 DE AGOSTO DE 2017.)

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 1º da Lei nº 12.618, de 30 de
abril de 2012; e art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de
2004.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL M. DA SILVA
Coordenadora

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU de
03/10/2014, e tendo em vista o constante no processo administrativo
nº 13133.720261/2017-32, resolve:

Art.1º - declarar BAIXADO POR REGISTRO CANCELA-
DO o CNPJ 02.653.640/0001-26, de titularidade de JOAO BATISTA
FERREIRA em virtude do Cancelamento do Registro na Junta Co-
mercial de Goiás JUCEG, conforme certidão simplificada anexada ao
Processo nº. 13133.720261/2017-32.

JOSE AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 75,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Habilitação Definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto nos artigos 22 e 23 do Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, e na Instrução Normativa RFB nº 1590, de 05
novembro de 2015, e considerando o que consta no dossiê digital nº
10010.012856/1017-65, resolve:

Art. 1º Conceder HABILITAÇÃO DEFINITVA a empresa
LATICÍNIOS BELA VISTA LTDA, CNPJ nº 02.089.969/0001-06, ao
PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1590, de 05 de novembro de 2015.

Art. 2º Como corolário da presente concessão fica cessada a
vigência da habilitação provisória e convalidados os seus efeitos.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 76,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do dis-
posto no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, DOU
de 03/10/2014, e tendo em vista o constante no processo ad-
ministrativo nº 13133.720283/2017-01, resolve:

Art.1º - declarar BAIXADO POR REGISTRO CANCE-
LADO o CNPJ 02.173.094/0001-26, de titularidade de JOAO
BATISTA FERREIRA em virtude do Cancelamento do Registro na
Junta Comercial de Goiás JUCEG, conforme certidão simplificada
anexada ao Processo nº. 13133.720283/2017-01.

JOSE AURELIANO RIBEIRO DE MATOS
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 4.044, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. INSUMO. IM-
POSSIBILIDADE. EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS.

No regime de apuração não cumulativa da Cofins, a pessoa
jurídica arrendatária de instalações portuárias, bem como permis-
sionária de recintos alfandegados, que presta serviços de armaze-
nagem e de movimentação de mercadorias, sob controle aduaneiro,
em procedimentos de importação ou de exportação, não pode des-
contar crédito em relação aos dispêndios relativos à "manutenção e
reforma de imóveis próprios e de terceiros" contabilizados como
custo ou despesa no resultado do exercício, com base no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO.
Diferentemente, na modalidade de creditamento prevista no

inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, podem ser
descontados créditos em relação aos encargos de depreciação e amor-
tização de edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de ter-
ceiros utilizados naquelas atividades.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 99, DE 2015, E 213, DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e VII.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. INSUMO. IM-

POSSIBILIDADE. EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS.
No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para

o PIS/Pasep, a pessoa jurídica arrendatária de instalações portuárias,
bem como permissionária de recintos alfandegados, que presta ser-
viços de armazenagem e de movimentação de mercadorias, sob con-
trole aduaneiro, em procedimentos de importação ou de exportação,
não pode descontar crédito em relação aos dispêndios relativos à
"manutenção e reforma de imóveis próprios e de terceiros" con-
tabilizados como custo ou despesa no resultado do exercício, com
base no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002.

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO.
Diferentemente, na modalidade de creditamento prevista no

inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, podem ser
descontados créditos em relação aos encargos de depreciação e amor-
tização de edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de ter-
ceiros utilizados naquelas atividades.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 99, DE 2015, E 213, DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e VII.

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS
Chefe

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI). Suspensão do
PIS/Pasep e da COFINS, nos casos auto-
rizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NATAL/RN, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos incisos II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92,
de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012,
com fundamento nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de
2007 e pela Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007
e alterações; e considerando, ainda, o contido no processo nº
10469.724824/2017-81, declara:

Art. 1º CO-HABILITAR a pessoa jurídica DOIS A EN-
GENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 03.092.799/0001-
81, a operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infraestrutura (REIDI), de que tratam os diplomas legal,
regulamentar e normativo acima citados, nos termos ali disciplina-
dos.

Art 2º Vincular o presente ADE aos serviços objeto do con-
trato celebrado entre a Eólica Serra da Babilônia VIII S.A. e a
empresa DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., CNPJ
nº 03.092.799/0001-81, referente à prestação de serviços de enge-
nharia, fornecimento de materiais, obras civis e atividades correlatas
exigidas para o projeto de geração de energia elétrica da EOL Serra
da Babilônia VIII, conforme abaixo especificado:

TITULAR DO PROJETO: Eólica Serra da Babilônia VIII S.A.
CNPJ nº: 24.263.248/0001-03
CEI nº: 51.238.19199/76
NOME DO PROJETO: EOL Serra da Babilônia VIII
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 211, de

31/05/2016 - Leilão nº 09/2015-ANEEL
APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria SPDE/MME nº 151,

de 24/08/2016 (DOU 25/08/2016)

HABILITAÇÃO AO REIDI: ADE DRF/RJO I nº 113, de
17/07/2017 (DOU 09/08/2017)

SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO: Energia Elétrica
PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO: de 01/03/2017 a

01/10/2018, conforme o disposto na Portaria SPDE/MME nº
151/2016

Art. 3º Concluída a participação no projeto, a DOIS A EN-
GENHARIA E TECNOLOGIA LTDA. deverá solicitar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil, no prazo de (30) dias, o cancelamento
da respectiva co-habilitação, nos termos do art. 9º da IN RFB nº
758/2007.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

PORTARIA No- 9, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE/MG, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
a pessoa jurídica PANIFICADORA BOM PÃO, CNPJ:
17.372.582/0001-30, de acordo com o inciso XI da Lei 9.964/2000 -

"Suspensão de suas atividades", conforme registrado no processo
administrativo n° 10680.724368/2017-65.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

PORTARIA No- 10, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE/MG, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
a pessoa jurídica S FRAIHA TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ:
17.652.777/0001-33, de acordo com o inciso XI da Lei 9.964/2000 -

"Suspensão de suas atividades", conforme registrado no processo
administrativo n° 10695.001455/2017-81.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 139,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Suspende inscrição de despachante adua-
neiro

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 224, XIII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, com as alterações posteriores, e com fundamento na
alínea "e" do inciso II do art. 735, do Regulamento Aduaneiro apro-
vado pelo Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com as
alterações posteriores, e o que consta no processo administrativo nº
10100.007933/0817-12, resolve:

Art. 1º Suspender, a pedido do interessado, no Registro de
Despachantes Aduaneiros, a inscrição de despachante aduaneiro RDA
nº 7D/01.032, de Flávio Ramiro Bassini Cavallini, CPF 042.756.067-
52, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da publicação do ADE
no Diário Oficial da União.

Art. 2º - Este ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas ME e EPP - SIMPLES NA-
CIONAL, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA/SP, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III e IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e o art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e
considerando o disposto no art. 75º da Resolução CGSN nº. 94, de 29
de novembro de 2011, do Comitê Gestor do Simples Nacional e o
contido no processo nº. 10855.724086/2016-38, declara:

Art.1º. EXCLUÍDA DO SIMPLES NACIONAL a pessoa
jurídica COMERCIAL JAFCL ALIMENTOS LTDA -ME, CNPJ
10.207.809/0001-42, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2012,
com fundamento no inciso VIII e § 1º do artigo 29 da Lei Com-
plementar nº123/2006, pelo motivo de, regularmente intimado, não
apresentar no prazo estipulado o livro Caixa contendo toda a mo-
vimentação financeira e bancária dos anos de 2012 a 2014.

Art.2º. A empresa estará impedida de optar pelo Simples
Nacional nos anos 3 (três) anos-calendário subsequentes da ocor-
rência da situação excludente, consoante o que dispõe o §1º do art. 29
da Lei Complementar nº 123 de 2006.

Art. 3º. É assegurado ao contribuinte o direito de, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da data da ciência do presente Ato
Declaratório Executivo, interpor manifestação de inconformidade
contra a exclusão do SIMPLES NACIONAL, dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de sua jurisdição, nos termos
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

Art.4º. Fica sem efeito o Ato Declaratório Executivo nº 52
de 09 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº
216 em 10 de novembro de 2016, Seção I, página 29.

Art.5º. Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 230,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Declara a baixa por inexistência de fato
dos contribuintes perante o Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRI-
BUTÁRIA EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo parágrafo 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.634 de 06/05/2016, resolve:

Declarar BAIXADA de ofício a inscrição abaixo, no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por inexistência de
fato, nos termos do inciso II do artigo 29 da Instrução Normativa
RFB nº 1.634 de 06/05/2016.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regu-
larização cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação
publicado no DOU, nos termos do § 2º do art. 31 da IN
supracitada, sendo constatada a inexistência de fato dos con-
tribuintes de acordo com a alínea "a" do inciso II do artigo 29
daquela IN, devido a não comprovação de que disponham de
patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de
seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social in-
tegralizado ou, de acordo com a alínea "b", devido a não lo-
calização no endereço constante do CNPJ e cujo representante
legal no CNPJ não for localizado; ou depois de intimado, não
indicar seu novo domicílio tributário, ou, de acordo com a alínea
"c", sendo entidade domiciliada no exterior, não tiver seu pro-
curador localizado no endereço constante do cadastro da RFB, ou,
de acordo com a alínea "d", encontrar-se com as atividades
paralisadas, ou, de acordo com a alínea "e", realizar exclusi-
vamente emissão de documentos fiscais que relatem operações
fictícias; ou operações de terceiros, com intuito de acobertar seus
reais beneficiários.

PROCESSO: 12466.003301/2005-10
INTERESSADO: COREMA S. A. EMPRESA DE CO-

MERCIO E EXPORTAÇÃO
CNPJ: 61.409.983/0001-09
Conforme as alíneas "a" e "e" do inciso II do art. 29 da

IN RFB 1.634/2016, com efeitos a partir de 13/07/2004.

GUILHERME BIBIANI NETO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita a pessoa jurídica que menciona ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI),
instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de ju-
nho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CASCAVEL-PR, no uso da atribuição que lhe confere o § 2º, art. 7º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, c/c o art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 julho de 2007, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº 13924.720343/2017-71, resolve:

Art. 1º HABILITAR a pessoa jurídica a seguir identificada
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI).

. Nome Empresarial Hidrelétrica Forquilha Ltda

. CNPJ 19.008.075/0001-47

. Número da Matrícula CEI 51.240.91641/78

. Nome do Projeto PCH Forquilha (Autorizada pela Resolu-
ção Autorizativa ANEEL nº 6.271, de 4
de abril de 2017).

. Número da Portaria de Aprovação do Projeto Portaria SPE/MME nº 260, de
14/09/2017 (DOU 15/09/2017)

. Setor de Infra-estrutura Favorecido E n e rg i a

. Prazo Estimado p/ Execução da Obra De 01/12/2017 a 01/12/2019

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fica obrigada a cumprir
todas as condições estabelecidas na legislação que rege a matéria, sob
pena de cancelamento da habilitação.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO SERGIO CORDEIRO BINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 213,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no regime de sus-
pensão de exigência da Contribuição para
o PIS/Pasep, da Cofins, da contribuição
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação para aquisição ou importação
de óleo combustível destinado à nave-
gação de cabotagem ou de apoio ma-
rítimo ou portuário de que tratam o art.
2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro
de 2008, a Instrução Normativa SRF nº
882, 22 de outubro de 2008.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 7º, caput, da Instrução Normativa RFB nº 882, de
22 de outubro de 2008, e o que consta do processo nº
16511.721159/2017-98, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica STARNAV SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA, CNPJ nº 09.078.935/0001-65, ao regime de
suspensão da contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da con-
tribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação para
aquisição ou importação de óleo combustível destinado à na-
vegação de cabotagem ou de apoio marítimo ou portuário, ins-
tituído pela Lei nº 11.774, de 2008, e de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 882, de 2008.

Art. 2º A presente habilitação poderá ser cancelada ex
officio pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARI SÍLVIO DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIONÍSIO CERQUEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Aplica sanção administrativa de advertên-
cia no exercício da atividade de despachan-
te aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM DIONÍSIO CERQUEIRA/SC, no uso da competência pre-
vista no inciso I do § 8° do artigo 76 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Aplicar, ao interveniente no comércio exterior abaixo
qualificado, a sanção administrativa de advertência no exercício da
atividade de despachante aduaneiro, tendo em vista o que foi apurado
no processo administrativo n° 10926.720923/2016-79.

. NOME CPF PROCESSO

. ANA PAULA SALGUEIRO FERNANDES 681.851.469-34 10926.720923/2016-79

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3° Fica revogado o Ato Declaratório Executivo n° 9, de
24 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União n° 205,
de 25 de outubro de 2017.

VALTER SOLON DURIGON
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE CONTROLE

E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,

DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (PAES), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/POA nº º 091/2012, pu-
blicada no DOU de 16 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial PAES de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica ADAULIR JOSE MAFFEI - EPP,
CNPJ 89.553.648/0001-07, tendo em vista que foi constatada a ocor-
rência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhi-
mento das parcelas do PAES ou que este tenha sido efetuado em valor
inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e
§ 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha PAES.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo

dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto
Alegre, situada na Avenida Loureiro da Silva, 445 - Central de Aten-
dimento ao Contribuinte - CAC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ALEXANDRE DANIEL PINHEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (PAES), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/POA nº º 091/2012, pu-
blicada no DOU de 16 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial PAES de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica INFOCOM NETWORK SER-
VICOS DE INFORMATICA EIRELI- ME, CNPJ 92.329.382/0001-
10, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses

consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do
PAES que estes tenham sido efetuados em valores inferiores ao fi-
xado em decisão judicial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha PAES.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo

dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto
Alegre, situada na Avenida Loureiro da Silva, 445 - Central de Aten-
dimento ao Contribuinte - CAC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ALEXANDRE DANIEL PINHEIRO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
PORTARIA No- 1.023, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 410378231 e juntada nº 0076403, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo a convênio de adesão
celebrado entre a Kodak Brasileira Comércio de Produtos para Ima-
gem e Serviços Ltda., CNPJ nº 61.186.938/0001-32, na condição de
patrocinadora do Plano de Benefícios PreviKodak - CNPB n°
2006.0004-38 , e a entidade Icatu Fundo Multipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 1.026, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001 e art. 22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.007453/2017-60 e Documento SEI nº
0075155, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefícios da Cetip, CNPB nº 1999.0026-11, administrado
pelo Itaú Fundo Multipatrocinado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 1.030, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, com-
binado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29
de maio de 2001, e considerando as manifestações técnicas exa-
radas no Processo nº 44011.007355/2017-22 e Documento SEI nº
0073795, e, ainda, o disposto no inciso IX do art. 2º da Instrução
Previc nº 33, de 1º de novembro de 2016 resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do
protocolo pelo sistema informatizado da Previc, as alterações
propostas ao regulamento do Plano Foz do Chapecó Prev, CNPB
nº 2016.0023-11, administrado pela Fundação CEEE de Seguridade
Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 644, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 6º da Resolução CNSP
n. 53, de 3 de setembro de 2001, combinado com o artigo 1º do
Anexo II da Resolução CNSP n. 330, de 9 de dezembro de 2015 e o
que consta do processo Susep 15414.618140/2017-09, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de FAMÍLIA
BANDEIRANTE PREVIDÊNCIA PRIVADA, CNPJ n.
62.874.219/0001-77, com sede na cidade de Belo Horizonte - MG,
conforme deliberado na reunião extraordinária do conselho contro-
lador realizada em 30 de junho de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA
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PORTARIA No- 645, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n 73, de 21 de novembro de 1966, combinada com o
parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto-Lei n. 261, de 28 de fevereiro de
1967 e o que consta do processo Susep 15414.609927/2017-71, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores e fiscais de
BRASILCAP CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 15.138.043/0001-05,
com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, conforme deliberado nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 27 de março de 2017 e 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 646, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS, DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da SUSEP, por meio da Portaria SUSEP nº 6.523, de 20
de maio de 2016, e considerando o disposto no artigo 12 da Lei
Complementar Nº 126, de 15 de janeiro de 2007, com base no artigo
11, Anexo I, da Resolução CNSP N° 330, de 09 de dezembro de
2015, e o que consta do Processo SUSEP n° 15414.002185/2016-78,
resolve:

Art.1° Cadastrar a AFRICAN REINSURANCE CORPORA-
TION, sociedade organizada e constituída conforme Estatuto Social,
por Estados Africanos, membros da Organização de Unidade Afri-
cana, e o Banco Africano de Desenvolvimento, como ressegurador
admitido, nos termos do artigo 2°, inciso VI, da Resolução CNSP N°
168, de 17 de dezembro de 2007.

Art.2° Informar que o Ressegurador é representado no Brasil
por AFRICAN REINSURANCE CORPORATION ESCRITÓRIO DE
REPRESENTAÇÃO NO BRASIL LTDA., com sede social na cidade
de São Paulo/SP.

Art.3° Cancelar o cadastro da AFRICAN REINSURANCE
CORPORATION como ressegurador eventual, concedido pela Por-
taria Susep nº 5.333, de 05 de junho de 2013, na forma prevista no
artigo 5º, parágrafo único, da Circular SUSEP nº 527, de 25 de
fevereiro de 2016.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 647, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.001397/2016-38, resolve:

Art. 1° Aprovar a eleição de administradores de ASSU-
RANT SEGURADORA S.A., CNPJ n. 03.823.704/0001-52, com se-
de na cidade de Barueri - SP, conforme deliberado na assembleia
geral ordinária realizada em 31 de março de 2016, e rerratificado nas
assembleias gerais extraordinárias realizadas em 10 de agosto de 2016
e 4 de agosto de 2017.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 73,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece medidas de ordenamento pes-
queiro para o rio Mogi Guaçu na região de
Cachoeiras de Emas Pirassununga-SP.

OS MINISTROS DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO EXTERIOR E SERVIÇOS E DO MEIO AMBIENTE, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição Federal de 1988, art. 43, § 2º, inciso
I da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, no Capítulo
III, Seção I, art. 3º da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, no
Decreto nº 6.981, de 13 de outubro de 2009, no Decreto nº 9.067, de
31 de maio de 2017, na Portaria Interministerial MPA/MMA nº 5, de

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 56, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTE-
RIOR E SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação
do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT
1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
considerando o estabelecido no Art. 2o da Resolução CAMEX no 6,
de 16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 17 de fevereiro de 2017, que homologou, nos termos
constantes de seu Anexo I, item 3, o compromisso de preços para
amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, comumente
classificadas no código 2004.10.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, quando originárias da Bélgica, fabricadas pela
empresa Lutosa S.A., torna público que:

1. De acordo com o disposto no tópico D do item 22 do
Anexo I da Resolução CAMEX no 6, de 2017, os preços a serem
praticados pela Lutosa S.A. deveriam ser reajustados anualmente,
com base na variação do HICP (Harmonized Index of Consumer
Prices) da Europa e no preço futuro da batata in natura, publicado
pelo sítio eletrônico do European Energy Exchange (EEX´s).

2. O preço de exportação reajustado, considerando que as
empresas europeias adquirem em média cerca de 50% da batata in
natura utilizada na fabricação de batatas congeladas no mercado livre
e os outros 50% por meio de contrato, foi apurado com base na
seguinte metodologia: i. 50% do ajuste será apurado com base na
variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste, apli-
cado ao preço de exportação da Lutosa S.A. em euros; e ii. Os outros
50% do ajuste serão apurados da seguinte forma: a) 61% com base na
diferença entre a média simples dos preços futuros da batata in
natura, obtidos no sítio eletrônico do EEX´s para os meses de re-
ferência utilizados pela publicação (novembro, abril e junho) e, b)
39%, referente à média da participação dos outros custos no custo de
produção total da empresa, com base na variação do HICP da Europa
no período de outubro do ano anterior à realização do ajuste a se-
tembro do ano de realização do ajuste.

3. Assim, observados os termos do compromisso que pre-
viram o reajuste dos preços a serem praticados, bem como as fór-
mulas previstas, determina-se que:

3.1. O novo preço de exportação de batatas congeladas fa-
bricadas pela Lutosa S.A. deverá ser igual ou superior a C>r-6pt<=
659,26/t (seiscentos e cinquenta e nove euros e vinte e seis centavos
por tonelada), na condição CIF.

3.2. O novo preço de exportação em base FOB, conforme o
disposto no tópico D do item 32 do Anexo I da Resolução CAMEX
no 6, de 2017, será equivalente a 94,9% do preço de exportação CIF
apurado, ou seja, C>r-6pt<= 624,98/t (seiscentos e vinte e quatro
euros e noventa e oito centavos por tonelada).

4. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua
publicação no D.O.U.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

CIRCULAR No 57, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTE-
RIOR E SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação
do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT
1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de
1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
considerando o estabelecido no Art. 2o da Resolução CAMEX no 6,
de 16 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 17 de fevereiro de 2017, que homologou, nos termos
constantes de seu Anexo I, item 2, o compromisso de preços para

CIRCULAR No 58, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EX-
TERIOR E SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30,
de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355,
de 30 de dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no

8.058, de 26 de julho de 2013, considerando o estabelecido no
Art. 2o da Resolução CAMEX no 6, de 16 de fevereiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 de fevereiro
de 2017, que homologou, nos termos constantes de seu Anexo I,
item 1, o compromisso de preços para amparar as importações
brasileiras de batatas congeladas, comumente classificadas no có-
digo 2004.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, quando originárias da Bélgica, fabricadas pela empresa
Ecofrost S.A., torna público que:

1. De acordo com o disposto no tópico D do item 22 do
Anexo I da Resolução CAMEX no 6, de 2017, os preços a serem
praticados pela Ecofrost S.A. deveriam ser reajustados anualmente,
com base na variação do HICP (Harmonized Index of Consumer
Prices) da Europa e no preço futuro da batata in natura, publicado
pelo sítio eletrônico do European Energy Exchange (EEX´s).

2. O preço de exportação reajustado, considerando que as
empresas europeias adquirem em média cerca de 50% da batata in
natura utilizada na fabricação de batatas congeladas no mercado
livre e os outros 50% por meio de contrato, foi apurado com base
na seguinte metodologia: i. 50% do ajuste será apurado com base
na variação do HICP da Europa no período de outubro do ano
anterior à realização do ajuste a setembro do ano de realização do
ajuste, aplicado ao preço de exportação da Ecofrost em euros; e ii.
Os outros 50% do ajuste serão apurados da seguinte forma: a)
61% com base na diferença entre a média simples dos preços
futuros da batata in natura, obtidos no sítio eletrônico do EEX´s
para os meses de referência utilizados pela publicação (novembro,
abril e junho) e, b) 39%, referente à média da participação dos
outros custos no custo de produção total da empresa, com base na
variação do HICP da Europa no período de outubro do ano
anterior à realização do ajuste a setembro do ano de realização do
ajuste.

3. Assim, observados os termos do compromisso que
previram o reajuste dos preços a serem praticados, bem como as
fórmulas previstas, determina-se que:

3.1. O novo preço de exportação de batatas congeladas
fabricadas pela Ecofrost S.A. deverá ser igual ou superior a C>r-
6pt<= 558,70/t (quinhentos e cinquenta e oito euros e setenta
centavos por tonelada), na condição CIF.

3.2. O novo preço de exportação em base FOB, conforme
o disposto no tópico D do item 32 do Anexo I da Resolução
CAMEX no 6, de 2017, será equivalente a 94,9% do preço de
exportação CIF apurado, ou seja, C>r-6pt<= 530,20/t (quinhentos
e trinta euros e vinte centavos por tonelada).

4. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua
publicação no D.O.U.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

1º de setembro de 2015, e o que consta nos Processos SEi nº
52000.105148/2017-90 e 02000.203639/2017-27, resolvem:

Art. 1º Proibir a pesca no rio Mogi Guaçu, na região de
Cachoeira de Emas, município de Pirassununga/SP, em qualquer mo-
dalidade, exclusivamente no trecho compreendido entre os 750m (se-
tecentos e cinquenta metros) a montante da barragem, no marco
referencial conhecido como "rede elétrica" ou "linhão", até os 40m a
jusante da "ponte velha".

Parágrafo único. Nos trechos a que se refere o caput deste
artigo, fica permitida apenas a pesca científica.

Art. 2º Permitir a pesca desembarcada e embarcada, apenas
com a utilização de vara com molinete ou carretilha, caniço e linha de
mão, com o uso de iscas aturais ou artificiais nos seguintes trechos:

I - de 40m (quarenta metros) a jusante da "ponte velha", até
a "ponte nova";

II - de 750m (setecentos e cinquenta metros) a montante da
barragem até a "ponte férrea" ou "pontilhão".

Parágrafo único. Nos demais trechos aplica-se o previsto na Ins-
trução Normativa nº 26, de 2 de setembro de 2009, do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA.

Art. 3º Para efeito desta Portaria não se aplica o previsto no
inciso II do art. 2º da Instrução Normativa nº26, de 2009, do IBAMA.

Art. 4º Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas as
sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria,

Comércio Exterior e Serviços

JOSÉ SARNEY FILHO
Ministro de Estado do Meio Ambiente

amparar as importações brasileiras de batatas congeladas, comumente
classificadas no código 2004.10.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, quando originárias dos Países Baixos, fabri-
cadas pela empresa Farm Frites BV, torna público que:

1. De acordo com o disposto no tópico D do item 22 do
Anexo I da Resolução CAMEX no 6, de 2017, os preços a serem
praticados pela Farm Frites BV deveriam ser reajustados anualmente,
com base na variação do HICP (Harmonized Index of Consumer
Prices) da Europa e no preço futuro da batata in natura, publicado
pelo sítio eletrônico do European Energy Exchange (EEX´s).

2. O preço de exportação reajustado, considerando que as
empresas europeias adquirem em média cerca de 50% da batata in
natura utilizada na fabricação de batatas congeladas no mercado livre
e os outros 50% por meio de contrato, foi apurado com base na
seguinte metodologia: i. 50% do ajuste será apurado com base na
variação do HICP da Europa no período de outubro do ano anterior à
realização do ajuste a setembro do ano de realização do ajuste, apli-
cado ao preço de exportação da Farm Frites BV em euros; e ii. Os
outros 50% do ajuste serão apurados da seguinte forma: a) 61% com
base na diferença entre a média simples dos preços futuros da batata
in natura, obtidos no sítio eletrônico do EEX´s para os meses de
referência utilizados pela publicação (novembro, abril e junho) e, b)
39%, referente à média da participação dos outros custos no custo de
produção total da empresa, com base na variação do HICP da Europa
no período de outubro do ano anterior à realização do ajuste a se-
tembro do ano de realização do ajuste.

3. Assim, observados os termos do compromisso que pre-
viram o reajuste dos preços a serem praticados, bem como as fór-
mulas previstas, determina-se que:

3.1. O novo preço de exportação de batatas congeladas fa-
bricadas pela Farm Frites BV deverá ser igual ou superior a C>r-
6pt<= 587,44/t (quinhentos e oitenta e sete euros e quarenta e quatro
centavos por tonelada), na condição CIF.

3.2. O novo preço de exportação em base FOB, conforme o
disposto no tópico D do item 32 do Anexo I da Resolução CAMEX
no 6, de 2017, será equivalente a 94,9% do preço de exportação CIF
apurado, ou seja, C>r-6pt<= 553,37/t (quinhentos e cinquenta e três
euros e trinta e sete centavos por tonelada).

4. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua
publicação no D.O.U.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA
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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 501, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no inciso III
do Art. 12, e os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 33/2017-SPR/CGPRI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA,
resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa BYD INDÚSTRIA DE BATERIAS LTDA. (CNPJ:
27.956.445/0001-04), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 33/2017-SPR/CGPRI, para produção de
MÓDULO ACUMULADOR COM CÉLULAS ELETROQUÍMICAS DE ÍON LÍTIO PARA ESTAÇÃO DE GERAÇÃO DE ARMAZE-
NAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA (EXCETO EM SISTEMAS DE ENERGIA DO CÓDIGO 8504.40.40 (Código SUFRAMA nº 2174),
para o gozo do incentivo previsto no Art. 9º do Decreto Lei Nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pela Lei nº 8387, de 30 de dezembro
de 1991.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria,
será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os seguintes limites anuais de importação de insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. Módulo Acumulador Com Células Eletroquímicas de Íon Lítio Para Estação de
Geração de Armazenamento de Energia Elétrica (Exceto Em Sistemas de En-
ergia do Código 8504.40.40

10,937,934 21,381,954 53,454,885

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I- o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela
Portaria Interministerial n° 32 - MDIC/MCTIC, de 10 de maio de 2017;

II- o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III- a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV- o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APPIO DA SILVA TOLENTINO

SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO
E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA Nº 2.108-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EX-
TERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 1.391, de 11 de julho de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o
disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, no art. 1º do Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016,
e demais informações que constam no autos do Processo nº
52700.100023/2017-86, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território bra-
sileiro, as deliberações constantes do Consentimento por Escrito da
Única Sócia sem realização de reunião, de 11 de novembro de 2016,
da sociedade estrangeira THE GILLETTE COMPANY LLC antes
THE GILLETTE COMPANY, com sede em 1209 Orange Strerrt,
Wilmington, Delaware 19801, autorizada a funcionar no Brasil pelo
Decreto nº 92.221, de 27 de dezembro de 1985, concernente à:

I - alteração da denominação social da filial brasileira de
THE GILLETTE COMPANY para THE GILLETTE COMPANY
LLC;

II - ratificação do capital social da Filial no valor de R$
822,22;

III - alteração do objeto social de sua filial brasileira que
passará a ser: (a) fabricação, por conta própria ou por meio de
terceiros fabricantes, de produtos de limpeza, para casa e similares,
perfumaria, cosméticos e suas respectivas matérias-primas, produtos
de cuidados pessoais, produtos de higiene e beleza, produtos para os
cabelos, produtos químicos, sabonetes, detergentes, produtos alimen-
tícios, celulose, medicamentos, produtos de saúde e afins, lâminas de
barbear, aparelhos de barbear, escovas de dentes e cremes dentais,
fios dentais, antissépticos e outros produtos de higiene bucal, entre
outros; (b) distribuição, comercialização, armazenamento, por conta
própria ou por meio de terceiros, de produtos de limpeza, para casa e
similares, perfumaria, cosméticos e suas respectivas matérias-primas,
produtos de cuidados pessoais, produtos de higiene e beleza, produtos
para os cabelos, produtos químicos, sabonetes, detergentes, produtos
alimentícios, celulose, medicamentos, produtos de saúde e afins, lâ-
minas de barbear, aparelhos de barbear, escovas de dentes e cremes
dentais, fios dentais, antissépticos e outros produtos de higiene bucal,
entre outros; (c) importação, exportação e comercialização de pro-
dutos químicos, inclusive produtos de limpeza, para casa e similares,
bem como sabonetes, detergentes, fraldas descartáveis, produtos de
higiene feminina; (d) prestação de serviços técnicos, administrativos,
jurídicos, contábeis, comerciais e relacionados, inclusive auditoria,
consultoria e assistência econômicas, serviços financeiros ou de tec-
nologia da informação; (e) prestação de serviços de gestão e ad-
ministração, inclusive serviços relacionados a áreas estratégica ao
desenvolvimento de negócios, tais como serviços financeiros, de lo-
gística, marketing, jurídicos, tributários, de tecnologia da informação,
pesquisa e desenvolvimento, inclusive, entre outros, serviços de pes-
quisa e desenvolvimento de produtos e processos; (f) prestação de
serviços de armazenamento, depósito, carregamento e descarregamen-
to, inclusive serviços relacionados a mercadorias de qualquer espécie,

custódia e serviços relacionados a engenharia e arquitetura; (g) gestão
de bens e direitos próprios; (h) prestação de serviços relacionados a
promoção e comercialização de itens como canetas, relógios, ca-
lendários e agendas, de acordo com a necessidade comercial; (i)
participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acio-
nista.

IV - nomeação da Senhora Juliana Haddad Litterio e dos
Senhores Edmilson Fortes de Carvalho, Alberto Alves de Carvalho
Júnior e Alexandre de Moraes Perez para a atuarem como repre-
sentantes legais de sua filial no Brasil.

Art. 2º Ficam convalidados as seguintes alterações ocorridas
nos representantes legais:

I - Procuração outorgada pela Sociedade para Eduardo Vi-
cente Kello, Milton Correa Henrique, Zafer Zuhtu Evren e José Mau-
ro Amarante Alves para serem representantes da filial da Sociedade
no Brasil, datada de 01 de setembro de 1999;

II - Procuração outorgada pela Sociedade para Eduardo Vi-
cente Kello, Zafer Zuhtu Evren, Mauro Ney Lacerda Ferreira e Paulo
Cesar Ferreira Nunes para serem representantes da filial da Sociedade
no Brasil, datada de 02 de fevereiro de 2001;

III - Procuração outorgada pela Sociedade para Pedro Mar-
tins da Silva, Regina Krzyzanowski Lemgruber, Nelson Masayoshi
Shimizu, Cyro Cola Gazola, Marcos Vinícius de Faria Salles, Carlos
Augusto Relvas Dias da Silva, Renada Lorenzetti Garrido, Denerson
de Paula Mota para serem representantes da filial da Sociedade no
Brasil, datada de 08 de dezembro de 2006;

IV - Procuração outorgada pela Sociedade para Carlos Au-
gusto Relvas Dias da Silva, Paulo Koelle, Juliana Saade Haddad,
Marcos Vinícius de Faria Salles para serem representantes da filial da
Sociedade no Brasil, datada de 17 de março de 2010;

V - Procuração outorgada pela Sociedade para Juliana Saade
Haddad, Marcos Vinícius de Faria Salles, Gabriela Onofre Editore e
Thiago Porto Icassati para serem representantes da filial da Sociedade
no Brasil e Administradores da filial da sociedade no Brasil, datada
de 28 de julho de 2011;

VI - Procuração outorgada pela Sociedade para Juliana Had-
dad Litterio, Edmilson Fortes de Carvalho, Gabriela Onofre Editore e
Thiago Porto Icassati para serem representantes da filial da Sociedade
no Brasil e Administradores da filial da sociedade no Brasil, datada
de 21 de março de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO DE FREITAS
MARTINS DA VEIGA

PORTARIA Nº 2.121-SEI, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada pela Por-
taria nº 1.391, de 11 de julho de 2016, do Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o dis-
posto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, no art. 1º do Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016,
e demais informações que constam nos autos do Processo nº
00095.003104/2016-30, resolve:

Art. 1o Fica a TRANSPORTES FURLONG S.A., com sede
na cidade de Buenos Aires, Ruta Panamericana Km 35500 0, General
Pacheco, Argentina, autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio
de filial, representada pelo Senhor Geberson Vaz Fernandes, com a
denominação social de TRANSPORTES FURLONG S.A., tendo sido
destacado o capital de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), con-

cernente ao desempenho de suas operações no Brasil, que consistirá
em realizar a atividade de agenciamento de cargas nos termos da "Ata
de Direito nº 322", de 16 de março de 2017, e "Termo de De-
claração", de 15 de junho de 2017.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a TRANSPORTES FURLONG S.A., é obrigada a ter

permanentemente um representante legal no Brasil, com plenos e
ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las de-
finitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO DE FREITAS
MARTINS DA VEIGA

Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 201, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - SUBS-
TITUTO, nomeado pela Portaria n. 299, publicada no DOU, de 19 de
julho de 2017, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no
DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da
Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de
23 de outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Admi-
nistrativo n. 59050.000351/2012-10, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Re-
cuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 47, de 24 de fevereiro de
2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Mu-
nicípio de Serra Nova Dourada - MT, para ações de Defesa Civil,
para até 27/01/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

ELCIO ALVES BARBOSA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.625, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a fórmula de cálculo das Metas In-
termediárias da Assessoria Especial de
Controle Interno - AECI do Anexo II da
Portaria nº 1.365, de 4 de outubro de 2017,
da Secretaria Executiva do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, publicada no
Diário Oficial da União nº 193, de 6 de
outubro de 2017, Seção 1, páginas 74 a
76.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 16 da Portaria nº 3.403, de 30 de
outubro de 2013, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, re-
solve:

Art. 1º Alterar a fórmula de cálculo das Metas Intermediárias
da Assessoria Especial de Controle Interno - AECI do Anexo II da
Portaria nº 1.365, de 4 de outubro de 2017, da Secretaria Executiva
do Ministério da Justiça e Segurança, publicada no Diário Oficial da
União nº 193, de 6 de outubro de 2017, Seção 1, páginas 74 a 76, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"...........................
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. METAS INTERMEDIÁRIAS ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO - AECI

. Indicador Finalidade Fórmula de cálculo Unidade de
medida

Meta Pre-
vista

. Percentual de Notas Técnicas produzidas a
partir do monitoramento das unidades, com
recomendações exaradas pela CGU, devida-
mente inseridas no Sistema Monitor.

Produzir informações gerenciais para o Ministro de Estado e demais gestores do MJ sobre o
andamento/cumprimento das recomendações exaradas pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União (CGU) em trabalhos de auditoria diversos.

(Nº de recomendações monitoradas das
unidades / Nº de recomendações da CGU no
Sistema Monitor) x 100

Percentual 100%

CLAUDENIR BRITO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 30 de outubro de 2017

Nº 1.598 - Ato de Concentração nº 08700.006488/2017-50.
Requerentes: China Merchants Port Holdings Company Limited, TCP
Participações S.A. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Renata
Fonseca Zuccolo, e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5.243, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/76193 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LUCSIM HOTEIS LTDA,
CNPJ nº 10.476.828/0001-74 para atuar em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 5.538, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/60014 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa NACIONAL ARCO IRIS LTDA, CNPJ nº
09.320.639/0002-00, para atuar no Ceará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.539, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/65712 - DPF/ILS/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMFORSEG EMPRESA DE FORMAÇÃO DE
SEGURANÇA E VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº
13.962.805/0001-68, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 2268/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.571, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/82186 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS JAN S/A, CNPJ nº 91.495.226/0001-66 para atuar no Rio Gran-
de do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.579, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/71973 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ANDRADE SERVIÇO DE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA S/S LTDA, CNPJ nº 17.551.327/0001-54, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 2157/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.597, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/80180 - DPF/GRA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CERCHOP BEBIDAS LTDA,
CNPJ nº 73.375.537/0001-00 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.397, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/66283 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA., CNPJ nº 07.283.885/0001-22, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2075/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.501, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVI-
ÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo
Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/83550 -
DPF/CRU/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PERFIL - SEGURANCA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 10.542.022/0001-37, sediada em Pernam-
buco, para adquirir:

Da empresa cedente TRANSVAL SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 05.061.216/0001-80:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no

D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.516, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/46846 - DPF/CGE/PB, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO DOS DOS MORADORES DO
ATMOPHERA ECO RESIDENCE, CNPJ nº 13.668.241/0001-55, pa-
ra atuar na Paraíba.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.519, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/69615 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0041-72, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Trans-
porte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 2227/2017, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.624, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/80366 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FLASH VIGILANCIA EIRELI, CNPJ nº
08.692.312/0001-15, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Norte, com Certificado de Segurança nº 2279/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.625, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/83981 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SITRAN EMPRESA
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.005.031/0003-22, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.413, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/76550 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SUPERMERCADOS BER-
GAMINI LTDA, CNPJ nº 43.559.079/0001-06 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.491, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/82769 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PRO-
TECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
43.035.146/0014-08, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
264 (duzentas e sessenta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.621, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/61211 - DPF/LGE/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
JF SEGURANCA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 27.615.896/0001-70,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Se-
gurança nº 2079/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.610, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/80816 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GUARDED PLACE
SEGURANÇA & VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 25.197.584/0001-
68, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente MARVIN SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 04.145.243/0001-79:

50 (cinquenta) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente WORLD VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA EIRELI, CNPJ nº 04.155.247/0001-38:
19 (dezenove) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SP - INTERSEG SISTEMAS DE SE-

GURANÇA LTDA, CNPJ nº 57.282.436/0001-38:
9 (nove) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SP - INTERSEG SISTEMAS DE SE-

GURANÇA LTDA, CNPJ nº 57.282.436/0001-38:
90 (noventa) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
846 (oitocentas e quarenta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.611, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/66625 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGOR VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
01.682.823/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 2281/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.617, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/58892 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

AUTORIZAR a empresa AMIXXAM VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ Nº 12.423.761/0001-35,
a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à
razão social, que passa a ser AMIXXAM VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA PRIVADA EIRELI - EPP

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 5.619, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/83405 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa KAIRÓS SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 09.377.459/0003-45, para exercer a(s) ativi-
dade(s) de Segurança Pessoal em Sergipe.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA Nº 7.056, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33239/2017,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a HO-
TEL JATIUCA S/A, CNPJ nº 11.197.308/0003-57, sediada em Ala-
goas, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2017/49687.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.058, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33241/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a NETUNO VIGILANCIA E SE-
GURANÇA PRIVADA EIREL ME, CNPJ nº 01.520.764/0002-51,
sediada no Paraná, por praticar a conduta tipificada no artigo 169,
inciso XVII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183,
§3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2017/57497.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.065, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33248/2017,
decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a ESE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 05.742.568/0001-00, se-
diada no Pará, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso
VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2017/62880.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.093, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVI-
ÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33606/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a HBS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA., CNPJ nº
07.613.468/0001-09, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 171, inciso XXI PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2017/54184.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.094, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33607/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a MGA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMÔNIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 10.926.135/0001-36, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 171, inciso
VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2017/56737.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.097, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33610/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a CTS VIGILANCIA E SEGURANÇA - EIRELI, CNPJ nº
02.250.366/0001-44, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 171, inciso XXI PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2017/56800.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.100, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33613/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a NASCI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
ME, CNPJ nº 21.384.283/0001-92, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2017/60306.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.114, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33701/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a MGA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMÔNIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 10.926.135/0001-36, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 171, inciso
XXI PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2017/53876.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.116, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33703/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a AMAZONAS SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 08.342.262/0001-46, sediada no Amazonas, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2017/55430.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.117, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33704/2017,
decide:
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Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a MGA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMÔNIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 10.926.135/0001-36, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 171, inciso
XXI PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2017/56729.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 7.122, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 33864/2017,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a AMAZONAS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 08.342.262/0001-46, sediada no Amazonas, por praticar a conduta
tipificada no artigo 171, inciso XXI PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2017/54731.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 220, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da com-
petência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, tendo
em vista a decisão judicial proferida em 24 de agosto de 2017, no
processo nº 5000583-08.2016.4.04.7107/RS, pelo juiz federal, Rafael
Martins Costa Moreira, da 4ª Vara Federal de Caxias do Sul, re-
solve:

TORNAR DEFINITIVA a nacionalidade brasileira conce-
dida, por naturalização, as pessoas abaixo relacionadas, nos termos do
artigo 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, e em
conformidade com os artigos 111 e 116, Parágrafo único, da Lei nº
6.815/1980, com redação dada pela Lei nº 6.964/1981, regulamentada
pelo Decreto nº 86.715/1981, alterado pelo Decreto nº 8.757/2016, a
fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil:

MARIAM HUSSEIN KHALIL, natural do Líbano, nascida
em 09 de agosto de 1999, filha de Hussein Mohamad Khalil e de
Hanan Hussein Yassine, residente no Estado do Paraná (Processo:
08389.015127/2017-84).

ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO
DESPACHO DA CHEFE

CERTIFICA que ELISABET GUTIERREZ SOLE, incluída
na Portaria n.º 94-GB, de 12 de abril de 1971, publicada no Diário
Oficial de 20 de abril de 1971 passou a assinar ELISABET GU-
TIERREZ SOLÉ MANZANO, por haver contraído matrimônio com
José Carlos Mendes Manzano, em 26 de dezembro de 1974, con-
forme certidão de casamento expedida pelo Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito,
Município e Comarca de Guarulhos - Estado de São Paulo, registrada
no Livro B nº 085, folhas 259, sob o nº 24603. Processo nº
08000.038719/2017-81

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

RETIFICAÇÃO

Na publicação no Diário Oficial da União de 28 de de-
zembro de 2016, Seção 1, Página 99

Onde se lê:
Processo: 08280025495201404, REBECA DEL CARMEN

VILLAFANE SILVA, Ante o exposto, elevo o pleito à consideração
superior, sugerindo, salvo melhor juízo, arquivamento do pleito, já
que o estrangeiro não atende à exigência do art.112, inciso IV, da Lei
nº 6.815/80, conforme teste de português acostado nos autos

Leia-se:
Processo: 08280025495201404, REBECA DEL CARMEN

VILLAFANE SILVA, não conhecimento do pedido de reconside-
ração, tendo em vista a ausência novos argumentos fáticos e jurídicos
e, por conseguinte, a manutenção do arquivamento do processo em
epígrafe
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.867, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a fundo.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. MG PA S S O S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSOS (MG) 1 2 1 6 3 3 6 8 0 0 0 11 7 0 0 4 80.000,00 0000 10302201585350001

. SP AURIFLAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AURIFLAMA 1 3 8 0 2 7 0 5 0 0 0 11 7 0 1 3 170.000,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 2 PROPOSTAS 250.000,00

PORTARIA Nº 2.901, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado de Minas Gerais e Mu-
nicípio de Carmo de Minas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde, no Título III, regulamenta o financiamento e a transfe-
rência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma
de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6, de 28 de
setembro de 2017, Capítulo II, Seção XI, artigos 948 a 966;

Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.671, de 6 de
dezembro de 2013, que aprova a Rede de Urgência e Emergência da
Região de Saúde Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do
Estado de Minas Gerais; e

Considerando o Plano de Ação da Rede de Urgência e Emer-
gência/RUE da Macro Sul de Minas, na qual faz parte o município de
Carmo de Minas, aprovado e publicado pela Portaria n° 3.039, de 27
de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Unidade Especializada em Cui-
dados Prolongados - UCP o Hospital Casa de Caridade e Maternidade
de Carmo de Minas com 15 leitos, a seguir relacionado:

. Código 09.08 - Unidade Especializada em Cuidados Prolongados - UCP

. Hospital Hospital Casa de Caridade e Maternidade de Carmo de Minas

. Nº leitos 15

. SCNES 2 7 6 11 4 9

. CNPJ 21.381.991/0001-70

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por
técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descum-
primento dos requisitos estabelecidos na Portaria de Consolidação n° 6,
de 28 de setembro de 2017, Capítulo II, Seção XI, artigos 948 a 966.

Art. 3º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar no montante
anual de R$ 1.070.362,50 (um milhão setenta mil, trezentos e ses-
senta e dois reais e cinquenta centavos), a serem incorporados ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Carmo de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º,
de forma regular e automática, em parcelas mensais, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Carmo de Minas, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria responsável pelo Programa de Traba-
lho.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Rede
de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário
0000.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o art. 1º con-
signados ao Programa de Trabalho tem como finalidade o custeio de
quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção
à saúde da população, desde que garantida a manutenção dos serviços
de que trata esta portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de
2017.

RICARDO BARROS

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que
estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2017;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis ci-
tadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Fe-
deral, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais
destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para
estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital,
com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do
anexo.

Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão pro-
cessadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, dis-
ponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Por-
taria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em con-
formidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas
as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a
fundo.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos
deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG
do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 2.902, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito
Federal a receber recursos destinados à
aquisição de equipamentos e materiais per-
manentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;
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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. RR AMAJARI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAJARI 1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 7 0 0 8 29.960,00 0000 10301201587300001

. RR BONFIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BONFIM 11 9 5 8 8 7 6 0 0 0 11 7 7 2 5 30.000,00 0000 10301201587300001

. RR NORMANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NORMANDIA 1 2 3 4 9 5 2 1 0 0 0 11 7 7 1 2 29.700,00 0000 10301201587300001

. TO TA L 3 PROPOSTAS 89.660,00

PORTARIA Nº 2.904, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do

anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.sau-

d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para a modalidade de transferência fundo a fundo.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PR SANTA ISABEL DO IVAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA ISABEL DO IVAI 0 9 3 5 0 9 1 6 0 0 0 11 7 0 0 3 170.000,00 0000 10302201585350001

. RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 7 7 4 1 6.823.621,00 0000 10302201585350001

. TO TA L 2 PROPOSTAS 6.993.621,00

PORTARIA Nº 2.905, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2017;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de reforma.
Art. 2º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos

do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS,

de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO REFORMA

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA PILAO ARCADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 0 1 6 6 6 0 0 0 11 7 0 0 4 99.953,00 0000 10301201585810001

. TO TA L 1 PROPOSTA(S) 99.953,00
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.229,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Caixa de
Assistência Médica dos ex-Empregados do
B E M AT.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 23 de outubro de 2017, considerando
o relevante interesse público e o risco de dano irreversível à saúde
dos consumidores, adota e o Diretor-Presidente Substituto da ANS,
determina a publicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Caixa de Assistência Médica dos Ex-Em-
pregados do BEMAT, inscrita no CNPJ sob o nº 37.501.103/0001-45,
registro ANS nº 33.185-6, exerçam a portabilidade extraordinária de
carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, observadas as seguintes especificida-
des:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Caixa de Assistência Médica dos Ex-
Empregados do BEMAT pode exercer a portabilidade extraordinária
de carências sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário perante
a operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da Caixa de Assistência Médica dos Ex-
Empregados do BEMAT exercerá a portabilidade extraordinária, ob-
servando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da Caixa de Assistência Médica
dos Ex-Empregados do BEMAT estar internado, a portabilidade ex-
traordinária poderá ser exercida por seu representante legal.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE
PRODUTOS PARA A SAÚDE

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.852, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
____________________________________________________
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
ELETRÓLITOS 25351.428683/2017-47
Família Alinity c ICT Serum e Urine Calibrator
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
Alinity c ICT Urine Calibrator Kit - Cal L :5 x 2,9 ml/Cal H: 5 x 2,9
ml
Alinity c ICT Serum Calibrator Kit - Cal L: 5 x 2,9 ml/Cal H: 5 x 2,9
ml
CLASSE : II 80146502030
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família
VÍRUS DE RUBÉOLA 25351.428749/2017-49
Família Alinity i Rubella IgM
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND - DIAGNOSTICS DIVISION
- IRLANDA
Alinity i Rubella IgM Reagent Kit - Kit para 200 testes:
Micropartículas: 2 cartuchos x 6,6 mL; Conjuado: 2 cartuchos x 6,1
mL; Diluente de Ensaio: 2 cartuchos x 6,3 mL; Pré-Tratamento: 2
cartuchos x 10,4 mL
Alinity i Rubella IgM Calibrators - Calibrador 1: 1 frasco x 3,0
mL
Alinity i Rubella IgM Controls - Controle Negativo: 1 frasco x 4,0
mL; Controle Positivo: 1 frasco x 4,0 mL
Alinity i Rubella IgM Reagent Kit - Kit para 1000 testes:
Micropartículas: 2 cartuchos x 27,0 mL; Conjugado: 2 cartuchos x
26,5 mL; Diluente de Ensaio: 2 cartuchos x 26,7 mL; Pré-Tratamento:
2 cartuchos x 47,1 mL
CLASSE : III 80146502031
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
VÍRUS DA HEPATITE A (HAV) 25351.428832/2017-48
Família Alinity i HAVAb IgM
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
Alinity i HAVAb IgM Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 27,0
mL/Conjugado: 2 x 26,5 mL/Diluente: 2 x 47,1 mL
Alinity i HAVAb IgM Calibrator - 1 x 3,0 mL
Alinity i HAVAb IgM Controls - Controle Negativo: 1 x 8,0 mL/
Controle Positivo: 1 x 8,0 mL
Alinity i HAVAb IgM Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 6,6
mL/Conjugado: 2 x 6,1 mL/Diluente: 2 x 10,4 mL
CLASSE : III 80146502032
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
TOXOPLASMA GONDII 25351.428653/2017-91
Família Alinity i Toxo IgM
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
Alinity i Toxo IgM Calibrator - 1 frasco x 3,0 mL
Alinity i Toxo IgM Controls - Controle Negativo: 1 frasco x 4,0 mL;
Controle Positivo: 1 frasco x 4,0 mL
Alinity i Toxo IgM Reagent Kit - Kit para 1000 testes:
Micropartículas: 2 cartuchos x 27,0 mL: Conjugado: 2 cartuchos x
26,5 mL
Alinity i Toxo IgM Reagent Kit - Kit para 200 testes:
Micropartículas: 2 cartuchos x 6,6 mL; Conjugado: 2 cartuchos x 6,1
mL
CLASSE : III 80146502033
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
CITOMEGALOVÍRUS 25351.428609/2017-67
Família Alinity i CMV IgG
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND DIAGNOSTICS DIVISION -
IRLANDA

Alinity i CMV IgG Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 27,0
mL/Conjugado: 2 x 26,5 mL/Diluente de Ensaio: 2 x 47,1 mL>
Alinity i CMV igG Calibrators - Cal A: 1 x 3,0 mL> Alinity i CMV
igG Calibrators - Cal B: 1 x 3,0 mL> Alinity i CMV igG Calibrators
- Cal C: 1 x 3,0 mL> Alinity i CMV igG Calibrators - Cal D: 1 x 3,0
mL> Alinity i CMV igG Calibrators - Cal E: 1 x 3,0 mL> Alinity i

CMV igG Calibrators - Cal F: 1 x 3,0 mL> Alinity i CMV igG
Controls - Controle Negativo: 1 x 8,0 mL> Alinity i CMV igG
Controls - Controle Positivo 1: 1 x 8,0 mL> Alinity i CMV igG
Controls - Controle Positivo 2: 1 x 8,0 mL> Alinity i CMV IgG
Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 6,6 mL/Conjugado: 2 x 6,1
mL/Diluente de Ensaio: 2 x 10,4 mL>
CLASSE : III 80146502034
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
CITOMEGALOVÍRUS 25351.428735/2017-11
Família Alinity i CMV IgG Avidity
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND DIAGNOSTICS DIVISION -
IRLANDA

Alinity i CMV igG Avidity Controls - Controle Baixo: 1 x 8,0 mL/
Controle Alto: 1 x 8,0 mL
Alinity i CMV IgG Avidity Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 6,6
mL/Conjugado: 2 x 6,1 mL/Pré-Tratamento 1: 2 x 5,9 mL/ Pré-
Tratamento 2: 2 x 4,2 mL.
CLASSE : III 80146502035
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
TOXOPLASMA GONDII 25351.428774/2017-69
Família Alinity i Toxo IgG
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
Alinity i Toxo IgG Calibrators - Calibrador A-F: 6 frascos x 3,0
mL
Alinity i Toxo IgG Controls - Controle Negativo: 1 frasco x 8,0 mL;
Controle Positivo 1: 1 frasco x 8,0 mL; Controle Positivo 2: 1 frasco
x 8,0 mL
Alinity i Toxo IgG Reagent Kit - Kit para 1000 testes:
Micropartículas: 2 cartuchos x 27,0 mL; Conjugado: 2 cartuchos x
26,5 mL; Diluente de Ensaio: 2 cartuchos x 47,1 mL
Alinity i Toxo IgG Reagent Kit - Kit para 200 testes: Micropartículas:
2 cartuchos x 6,6 mL; Conjugado: 2 cartuchos x 6,1 mL; Diluente de
Ensaio: 2 cartuchos x 10,4 mL
CLASSE : III 80146502036
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
TOXOPLASMA GONDII 25351.428777/2017-46
Família Alinity i Toxo IgG Avidity
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
Alinity i Toxo IgG Avidity Controls - Controle Baixa Avidez: 1
frasco x 6,0 mL; Controle Alta Avidez: 1 frasco x 6,0 mL
Alinity i Toxo IgG Avidity Reagent Kit - Kit para 200 testes (100
determinações de avidez) : Micropartículas: 2 cartuchos x 6,6 mL;
Conjugado: 2 cartuchos x 6,1 mL; Diluente de Ensaio: 2 cartuchos de
10,4 mL; Pré-Tratamento 1: 2 cartuchos de 5,9 mL; Pré-Tratamento
2: 2 cartuchos de 4,2 mL
CLASSE : III 80146502037
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
VÍRUS DA HEPATITE A (HAV) 25351.443816/2017-21
Família Alinity i HAVAb IgG
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
Alinity i HAVAb IgG Calibrator - 1 x 3,0 mL
Alinity i HAVAb IgM Controls - Controle Negativo: 1 x 8,0 mL/
Controle Positivo: 1 x 8,0 mL
Alinity i HAVAb IgG Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 27,0
mL/Conjugado: 2 x 26,5 mL/Diluente: 2 x 47,1 mL
Alinity i HAVAb IgG Reagent Kit - Micropartículas: 2 x 6,6
mL/Conjugado: 2 x 26,5 mL/Diluente: 2 x 10,4 mL
CLASSE : III 80146502038
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO (CFF)
25351.453822/2017-97
UIBC
FABRICANTE : SENTINEL CH. SPA - ITÁLIA
R1: 5 x 36 mL / R2: 5 x 15 mL / CAL: 3 x 2 mL
CLASSE : II 80146502039
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
8.02753-1
Monitor de Pressao Arterial Nao Invasivo25351.479970/2017-31
Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelos: GP200 e GP300
FABRICANTE : Living Science Co., Ltd. - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
Modelo GP200
Modelo GP300
CLASSE : II 80275310066
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
ADLIN PLÁSTICOS LTDA 1.03702-3
Instrumentos cirúrgicos 25351.392957/2017-85
Instrumentais Articulados Não-Cortantes
FABRICANTE : ADLIN PLÁSTICOS LTDA - BRASIL
PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 14CM RETA; PINÇA
HEMOSTÁTICA CRILE 16CM RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA
CRILE 18CM RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 20CM
RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 14CM CURVA; PINÇA
HEMOSTÁTICA CRILE 16CM CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA
CRILE 18CM CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 20CM
CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 14CM CURVA
DELICADA; PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 16CM CURVA
DELICADA; PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 12CM RETA;
PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 14CM RETA; PINÇA
HEMOSTÁTICA KELLY 16CM RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA
KELLY 18CM RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 20CM
RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 12CM CURVA; PINÇA
HEMOSTÁTICA KELLY 14CM CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA
KELLY 16CM CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 18CM
CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 20CM CURVA; PINÇA
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HEMOSTÁTICA DANDY 14CM RETA; PINÇA HEMOSTÁTICA
DANDY 14CM CURVA; PINÇA HEMOSTÁTICA DANDY
SERRILHADA 14CM CURVA; PINÇA ROCHESTER CARMALT
16CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT 18CM RETA;
PINÇA ROCHESTER CARMALT 20CM RETA; PINÇA
ROCHESTER CARMALT 22CM RETA; PINÇA ROCHESTER
CARMALT 24CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT 16CM
CURVA; PINÇA ROCHESTER CARMALT 18CM CURVA; PINÇA
ROCHESTER CARMALT 20CM CURVA; PINÇA ROCHESTER
CARMALT 22CM CURVA; PINÇA ROCHESTER CARMALT
24CM CURVA; PINÇA ROCHESTER CARMALT COM
SERRILHA 16CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT COM
SERRILHA 18CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT COM
SERRILHA 20CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT COM
SERRILHA 22CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT COM
SERRILHA 24CM RETA; PINÇA ROCHESTER CARMALT COM
SERRILHA 16CM CURVA; PINÇA ROCHESTER CARMALT
COM SERRILHA 18CM CURVA; PINÇA ROCHESTER
CARMALT COM SERRILHA 20CM CURVA; PINÇA
ROCHESTER CARMALT COM SERRILHA 22CM CURVA;
PINÇA ROCHESTER CARMALT COM SERRILHA 24CM
CURVA; PINÇA WINTER N°1 28CM CURVA; PINÇA WINTER
N°2 28CM CURVA; PINÇA WINTER N°3 28CM CURVA; PINÇA
WINTER N°1 28CM RETA; PINÇA WINTER N°2 28CM RETA;
PINÇA WINTER N°3 28CM CURVA; PINÇA PEAN MURPHY
14CM; PINÇA PEAN MURPHY 16CM; PINÇA ROCHESTER
PEAN 16CM RETA; PINÇA ROCHESTER PEAN 18CM RETA;
PINÇA ROCHESTER PEAN 20CM RETA; PINÇA ROCHESTER
PEAN 22CM RETA; PINÇA ROCHESTER PEAN 24CM RETA;
PINÇA ROCHESTER PEAN 16CM CURVA; PINÇA ROCHESTER
PEAN 18CM CURVA; PINÇA ROCHESTER PEAN 20CM CURVA;
PINÇA ROCHESTER PEAN 22CM CURVA; PINÇA ROCHESTER
PEAN 24CM CURVA; PINÇA ROCHESTER PEAN CURVA 30
CM; PINÇA HEMOSTÁTICA HARTMANN-HALSTED
(MOSQUITINHO) RETA 10CM; PINÇA HEMOSTÁTICA
HARTMANN- HALSTED (MOSQUITINHO) CURVA 10CM;
PINÇA DUVAL-COLLIN 19CM; PINÇA HEMOSTÁTICA DUVAL
COLLIN-ANEL 22CM; PINÇA HEMOSTÁTICA COLLIN-ANEL
16CM; PINÇA HEMOSTÁTICA COLLIN-CORAÇÃO 16CM;
PINÇA POZZI 25CM; PINÇA POZZI 25 CM C/ CABO
REVESTIDO; PINÇA CHERON 25CM; PINÇA CHERON 25 CM
C/ CABO REVESTIDO; PORTA-AGULHAS MAYO-HEGAR
14,5CM; PORTA-AGULHAS MAYO-HEGAR 16CM; PORTA-
AGULHAS MAYO-HEGAR 18CM; PORTA-AGULHAS MAYO-
HEGAR 20CM; PORTA-AGULHAS MAYO-HEGAR 24CM;
PORTA-AGULHAS MAYO-HEGAR 26CM; PORTA-AGULHAS
MAYO-HEGAR 30CM; PINÇA PROFESSOR MEDINA 3MM
24CM; PINÇA PROFESSOR MEDINA 4MM 24CM; PINÇA
PROFESSOR MEDINA 5MM 24CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA DELICADA S/ DENTE 13CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA DELICADA S/ DENTE 15CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 10,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 10,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 13CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 14,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 16CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 18CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 20CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 25,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATÔMICA STANDART 30CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 10,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 11,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 13CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 14,5CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 16CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 18CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 20CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 25CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA C/ DENTE 30CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA DELICADA C/ DENTE 13CM; PINÇA DISSECÇÃO
ANATOMICA DELICADA C/ DENTE 15CM; PINÇA ADSON C/
DENTE 12CM; PINÇA ADSON C/ DENTE 13CM; PINÇA ADSON
C/ DENTE 15CM; PINÇA ADSON S/ DENTE 12CM; PINÇA
ADSON S/ DENTE 13CM; PINÇA ADSON S/ DENTE 15CM
CLASSE : I 10370230046
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
ALIVE HEART MATERIAL MÉDICO LTDA 8.04154-4
Valvula Hemostatica 25351.334685/2017-10
Kit de Válvula Hemostática - PUSH
FABRICANTE : YILSON MEDICAL - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
HD-V704P: Kit de válvula hemostática (Push) 7Fr, tubo e torneira,
ferramenta de inserção e dispositivo de torque; HD-V804P: Kit de
válvula hemostática (Push) 8Fr, tubo e torneira, ferramenta de
inserção e dispositivo de torque.
CLASSE : II 80415440026
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
Valvula Hemostatica 25351.519589/2017-12
Kit de Válvula Hemostática - CLICK
FABRICANTE : YILSON MEDICAL - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
HD-V704C: Kit de válvula hemostática Click 7Fr, tubo e torneira,
ferramenta de inserção e dispositivo de torque; HD-V804C: Kit de
válvula hemostática Click 8Fr, tubo e torneira, ferramenta de inserção
e dispositivo de torque.

CLASSE : II 80415440027
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
Introdutores 25351.519612/2017-79
Kit Introdutor Percutâneo
FABRICANTE : YILSON MEDICAL - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
Kit introdutor formado por 01 introdutor, 01 fio guia em nitinol, 01
agulha introdutora exclusiva para auxiliar na introdução do fio guia e
01 seringa fenestrada exclusiva para auxiliar a introdução do fio guia.
HD-I0409: Kit Introdutor percutâneo 4Fr x 9cm, 01 fio guia em
nitinol 0,021" x 45cm, 01 agulha introdutora exclusiva para auxiliar
na introdução do fio guia e 01 seringa fenestrada exclusiva para
auxiliar na introdução do fio guia; HD-I0511: Kit introdutor
percutâneo 5Fr x 11cm, 01 fio guia em nitinol 0,035" x45cm, 01
agulha introdutora exclusiva para auxiliar na introdução do fio guia e
01 seringa fenestrada exclusiva para auxiliar na introdução do fio
guia; HD-I0611: Kit introdutor percutâneo 6Fr x 11cm, 01 fio guia
em nitinol 0,038" x 45cm, 01 agulha introdutora exclusiva para
auxiliar na introdução do fio guia e 01 seringa fenestrada exclusiva
para auxiliar na introdução do fio guia; HD-I0711: Kit introdutor
percutâneo 7Fr x 11cm, 01 fio guia em nitinol 0,038" x 45cm, 01
agulha introdutora exclusiva para auxiliar na introdução do fio guia e
01 seringa fenestrada exclusiva para auxiliar na introdução do fio
guia; HD-I0811: Kit introdutor percutâneo 8Fr x 11cm, 01 fio guia
em nitinol 0,038" x 45cm, 01 agulha introdutora exclusiva para
auxiliar na introdução do fio guia e 01 seringa fenestrada exclusiva
para auxiliar na introdução do fio guia; HD-I0911: Kit introdutor
percutâneo 9Fr x 11cm, 01 fio guia em nitinol 0,038" x 45cm, 01
agulha introdutora exclusiva para auxiliar na introdução do fio guia e
01 seringa fenestrada exclusiva para auxiliar na introdução do fio
guia; HD-I1011: Kit introdutor percutâneo 10Fr x 11cm, 01 fio guia
em nitinol 0,038" x 45cm, 01 agulha introdutora exclusiva para
auxiliar na introdução do fio guia e 01 seringa fenestrada exclusiva
para auxiliar na introdução do fio guia; HD-I0623: Kit introdutor
percutâneo 6Fr x 23cm, 01 fio guia em nitinol 0,038" x 45cm, 01
agulha introdutora exclusiva para auxiliar na introdução do fio guia e
01 seringa fenestrada exclusiva para auxiliar na introdução do fio
guia; HD-I0723: Kit introdutor percutâneo 7Fr x 23cm, 01 fio guia
em nitinol 0,038" x 45cm, 01 agulha introdutora exclusiva para
auxiliar na introdução do fio guia e 01 seringa fenestrada exclusiva
para auxiliar na introdução do fio guia; HD-I0823: Kit introdutor
percutâneo 8Fr x 23cm, 01 fio guia em nitinol 0,038" x 45cm, 01
agulha introdutora exclusiva para auxiliar na introdução do fio guia e
01 seringa fenestrada exclusiva para auxiliar na introdução do fio
guia; HD-I0923: Kit introdutor percutâneo 9Fr x 23cm, 01 fio guia
em nitinol 0,038" x 45cm, 01 agulha introdutora exclusiva para
auxiliar na introdução do fio guia e 01 seringa fenestrada exclusiva
para auxiliar na introdução do fio guia;
CLASSE : II 80415440028
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
Valvula Hemostatica 25351.523604/2017-27
Kit de Válvula Hemostática ROSCA
FABRICANTE : YILSON MEDICAL - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
HD-V804R: Kit de válvula hemostática Rosca 8Fr, tubo e torneira,
ferramenta de inserção e dispositivo de torque; HD-V904R: Kit de
válvula hemostática Rosca 9Fr, tubo e torneira, ferramenta de
inserção e dispositivo de torque.
CLASSE : II 80415440029
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
-----------------------------
ALPHARAD INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI -
EPP8.06348-8
Agulhas 25351.513831/2017-44
AGULHA AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE
FABRICANTE : MEDAX S.R.L. UNIPERSONALE - ITÁLIA
AGULHA AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE normal tip
MO12080-00; MO12100-00; MO12120-00; MO12160-00;
MO12180-00; MO12200-00; MO12250- 00; MO12300-00;
MO14080-00; MO14100-00; MO14120-00; MO14160-00;
MO14180-00; MO14200-00; MO14250-00; MO 14300-00;
MO16080-00; MO 16100-00; MO16120-00; MO 16160-00; MO
16180-00; MO 16200-00; MO 16250-00; MO 16300-00; MO18080-
00; MO 18100- 00; MO 18120-00; MO18160-00; MO18180-00;
MO18200-00; MO18250-00; MO18300-00; MO20080-00;
MO20100-00; MO20120-00; MO20160-00; MO20180-00;
MO20200-00; MO202500-00; MO20300-00; AGULHA
AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE normal tip com
descarter MO12080-D0; MO12100-D0; MO12120-D0; MO12160-
D0; MO12180-D0; MO12200-D0; MO12250-D0; MO12300-D0;
MO14080-D0; MO14100-D0; MO14120-D0; MO14160-D0;
MO14180-D0; MO14200-D0; MO14250-D0; MO 14300-D0;
MO16080-D0; MO 16100-D0; MO16120-D0; MO16160-D0;
MO16180-D0; MO 16200-D0; MO 16250-D0; MO 16300-D0;
MO18080-D0; MO 18100-D0; MO 18120-D0; MO18160-D0;
MO18180-D0; MO18200-D0; MO18250-D0; MO18300-D0;
MO20080-D0; MO20100-D0; MO20120-D0; MO20160-D0;
MO20180-D0; MO20200-D0; MO202500-D0; MO20300-D0;
AGULHA AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE trocar tip
MO12080-01; MO12100-01; MO12120-01; MO12160-01;
MO12180-01; MO12200-01; MO12250- 01; MO12300-01;
MO14080-01; MO14100-01; MO14120-01; MO14160-01;
MO14180-01; MO14200-01; MO14250-01; MO 14300-01;
MO16080-01; MO 16100-01; MO16120-01; MO 16160-01; MO
16180-01; MO 16200-01; MO 16250-01; MO 16300-01; MO18080-

01; MO 18100- 01; MO 18120-01; MO18160-01; MO18180-01;
MO18200-01; MO18250-01; MO18300-01; MO20080-01;
MO20100-01; MO20120-01; MO20160-01; MO20180-01;
MO20200-01; MO202500-01; MO20300-01; AGULHA
AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE trocar tip com Descarter
MO12080-D1; MO12100-D1; MO12120-D1; MO12160-D1;
MO12180-D1; MO12200-D1; MO12250-D1; MO12300-D1;
MO14080-D1; MO14100-D1; MO14120-D1; MO14160-D1;
MO14180-D1; MO14200-D1; MO14250-D1; MO 14300-D1;
MO16080-D1; MO 16100-D1; MO16120-D1; MO 16160-D1; MO
16180-D1; MO 16200-D1; MO 16250-D1; MO 16300-D1;
MO18080-D1; MO 18100-D1; MO 18120-D1; MO18160-D1;
MO18180-D1; MO18200-D1; MO18250-D1; MO18300-D1;
MO20080-D1; MO20100-D1; MO20120-D1; MO20160-D1;
MO20180-D1; MO20200-D1; MO202500-D1; MO20300-D1;
AGULHA AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE Sword tip
MO12080-02; MO12100-02; MO12120-02; MO12160-02;
MO12180-02; MO12200-02; MO12250- 02; MO12300-02;
MO14080-02; MO14100-02; MO14120-02; MO14160-02;
MO14180-02; MO14200-02; MO14250-02; MO 14300-02;
MO16080-02; MO 16100-02; MO16120-02; MO 16160-02; MO
16180-02; MO 16200-02; MO 16250-02; MO 16300-02; MO18080-
02; MO 18100- 02; MO 18120-02; MO18160-02; MO18180-02;
MO18200-02; MO18250-02; MO18300-02; MO20080-02;
MO20100-02; MO20120-02; MO20160-02; MO20180-02;
MO20200-02; MO202500-02; MO20300-02; AGULHA
AUTOMATICA PARA BIOPSIA MEDONE Sword tip com
Descarter MO12080-D2; MO12100-D2; MO12120-D2; MO12160-
D2; MO12180-D2; MO12200-D2; MO12250-D2; MO12300-D2;
MO14080-D2; MO14100-D2; MO14120-D2; MO14160-D2;
MO14180-D2; MO14200-D2; MO14250-D2; MO 14300-D2;
MO16080-D2; MO 16100-D2; MO16120-D2; MO 16160-D2; MO
16180-D2; MO 16200-D2; MO 16250-D2; MO 16300-D2;
MO18080-D2; MO 18100-D2; MO 18120-D2; MO18160-D2;
MO18180-D2; MO18200-D2; MO18250-D2; MO18300-D2;
MO20080-D2; MO20100-D2; MO20120-D2; MO20160-D2;
MO20180-D2; MO20200-D2; MO202500-D2; MO20300-D2;
Acessório: Descarter (Codificação "D")
CLASSE : II 80634880047
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
ARTHREX DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA 8.09785-6
Kit Instrumental 25351.509384/2017-29
Kit Instrumental para Fratura de Rádio Distal - AR-8916S
FABRICANTE : ARTHREX INC - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
O kit AR-8916S é composto dos seguintes itens: AR-8920H; AR-
8941DH; AR-8941F; AR-8943-10; AR-8943-11; AR-8943-15; AR-
8943-19; AR-8943-20; AR-8943-21; AR-8943-22 ; AR-8943-23; AR-
13120G-2; AR-13210; AR-4160FT; AR-8916-14; AR-8950-04; AR-
8916-01; AR-8916-02; AR-8916-06; AR-8916-07 AR-8916-08; AR-
8916-10; AR-8916-12; AR-8916-15; AR-8916-18; AR-8916-20; AR-
8916-22; AR-8916-23; AR-8963-06; AR-8916-03; AR-8916-04; AR-
8916-09; AR-8916-21; AR-8916C; AR-8916-25; AR-8950RH; AR-
8916-27.
CLASSE : I 80978563701
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
-----------------------------
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. 1.03490-0
Cateter com Porta Para Infusao 25351.101090/2017-00
Linha de Perfusão com Orifìcio Lateral ProStream
FABRICANTE : MICROTHERAPEUTICS, INC. d/b/a evz
NEUROVASCULAR - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
41272-01
41273-01
41274-01
41276-01
41277-01
41278-01
CLASSE : III 10349000585
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A 8.03566-1
CREME PARA SEIOS 25351.283964/2017-44
Millar
FABRICANTE : Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A - BRASIL
CLASSE : II 80356619002
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico
Nacional
-----------------------------
BIODINA INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA - ME 1.03011-
6
Instrumento para análise de gases sanguíneos, íons ou
pH25351.455584/2017-04
Analisador ABL90 FLEX PLUS, REF: 393-092
FABRICANTE : RADIOMETER MEDICAL APS - DINAMARCA
1 Analisador ABL90 FLEX PLUS, REF: 393-092
CLASSE : II 10301160226
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
BIOMET 3I DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS
MEDICOS LTDA 8.00446-8
Membranas Regenerativas Odontologicas 25351.085597/2017-06
OSSEOGUARD FLEX
FABRICANTE : COLLAGEN MATRIX INC - ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA
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OGF1520 Membrana de Colágeno Reabsorvível (15mm x 20mm);
OGF2030 Membrana de Colágeno Reabsorvível (20mm x 30mm);
OGF3040 Membrana de Colágeno Reabsorvível (30mm x 40mm).
Produto esterilizado por radiação gama.
CLASSE : IV 80044680345
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
HOSPITALARES LTDA 1.03558-7
Sistema para Injecao de Contraste Radiologico25351.244205/2017-
38
Injetor Ulrich CTmotion
FABRICANTE : ULRICH GMBH & CO.KG. - ALEMANHA
XD 8000 - INJETOR ULRICH CTMOTION
CLASSE : III 10355870313
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento Importado, de
Médio e Pequeno Porte
Instrumental para Implante de Coluna 25351.419865/2017-43
Molde de haste Amendia
FABRICANTE : Amendia Inc. - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
11000-61 - MOLDE DE HASTE SAVANNAH-T
CLASSE : I 10355879037
8031 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico
Importado
-----------------------------

BL INDÚSTRIA OTICA LTDA 8.01360-6
Kit Cirurgico 25351.173521/2017-89
Kit Instrumental para Sistema Microcirúrgico #17
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5325WVX - TSV 25GA COMBINED VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060345
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.173524/2017-66
Kit Instrumental para Sistema Microcirúrgico #18.1
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5525WVX - TSV 25GA COMBINED VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND AFI AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060346
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.173526/2017-14
Kit Instrumental para Sistema Microcirúrgico #14
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5223WVX - TSV 23GA POSTERIOR VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060347
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.197560/2017-12
Kit Instrumental de Vitrectomia Combinada para Sistema
M i c r o c i r ú rg i c o
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5323WVX - TSV 23GA. COMBINED VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060348
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.197573/2017-11
Kit Instrumental de Vitrectomia POSTERIOR para Sistema
M i c r o c i r ú rg i c o
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5423WVX - TSV 23GA POSTERIOR VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND AFI AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060349
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.249248/2017-99
Kit Instrumental para Sistema Microcirúrgico #15.1
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5220WX - 20GA POSTERIOR VITRECTOMY PACK WITH
WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060350
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.249254/2017-01
KIT INSTRUMENTAL PARA SISTEMA MICROCIRÚRGICO #16
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5420WX - 20GA POSTERIOR VITRECTOMY PACK WITH
AFI AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060351
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.249281/2017-72
KIT INSTRUMENTAL PARA SISTEMA MICROCIRÚRGICO
#18.2
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5320WX - 20GA COMBINED VITRECTOMY PACK WITH
WIDE FIELD ILLUMINATOR

CLASSE : II 80136060352
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Instrumental 25351.173244/2017-76
KIT INSTRUMENTAL PARA SISTEMA MICROCIRÚRGICO #15
FABRICANTE : BL INDÚSTRIA OTICA LTDA - BRASIL
BL5425WVX - TSV 25GA POSTERIOR VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND AFI AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060353
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.197563/2017-51
KIT INSTRUMENTAL PARA SISTEMA MICROCIRURGICO #19
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5520WX - 20GA COMBINED VITRECTOMY PACK WITH AFI
AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060354
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
Kit Cirurgico 25351.197570/2017-09
Kit Instrumental de Vitrectomia POSTERIOR para Sistema
Microcirúrgico #2
FABRICANTE : BAUSCH. & LOMB INCORPORATED -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
BL5225 WVX - TSV 25GA POSTERIOR VITRECTOMY PACK
WITH VALVES AND WIDE FIELD ILLUMINATOR
CLASSE : II 80136060355
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
BRAMSYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.01955-2
CABO/ELETRODO ELETROCIRÚRGICO 25351.341997/2017-01
MICRODISSECTOR BRAMSYS
FABRICANTE : BRAMSYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -
BRASIL
BMS-D574> BMS-D575> BMS-D576> BMS-D577> BMS-D578>
BMS-D579> BMS-D580> BMS-D581> BMS-D582> BMS-D583>
BMS-D584> BMS-D585> BMS-D586> BMS-D587> BMS-D588>
BMS-D589> BMS-D590> BMS-D591> BMS-D592> BMS-D593>
BMS-D594> BMS-D595> BMS-D596> BMS-D597> BMS-D598>
BMS-D599> BMS-D600> BMS-D601> BMS-D602> BMS-D603>
BMS-D604> BMS-D605> BMS-D606> BMS-D607> BMS-D608>
BMS-D609> BMS-D610> BMS-D611> BMS-D612> BMS-D613>
BMS-D614> BMS-D615> BMS-D616> BMS-D617> BMS-D618>
BMS-D619> BMS-D620> BMS-D621> BMS-D622> BMS-D623>
BMS-D624> BMS-D625> BMS-D626> BMS-D627> BMS-D628>
BMS-D629> BMS-D630> BMS-D631> BMS-D632> BMS-D633>
BMS-D634> BMS-D635> BMS-D636> BMS-D637> BMS-D638>
BMS-D639> BMS-D640> BMS-D641> BMS-D642> BMS-D643>
BMS-D644> BMS-D645> BMS-D646> BMS-D647>
CLASSE : III 80195520026
8056 - EQUIPAMENTO - Registro de Famílias de Equipamentos
Nacionais, de Médio ePequeno Portes
-----------------------------
Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Ltda.
8.03812-1
Instrumentos cirúrgicos 25351.387732/2017-00
Trocáter Balão Dissector Bhio Supply
FABRICANTE : Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipamentos
Médicos Ltda. - BRASIL
Modelo Comercial do Produto: 0A2B6G0 - Trocáter Balão Dissector
Produtos que compõem o Sistema: 0A1B6D0 - Bainha para Trocáter
Balão; 0A2B6D0 - Trocáter Ø 10mm para Trocáter Balão; SA20B60
- Insuflador Trocáter Balão. Partes/peças de reposição do produto:
CA1V002 - Vedante do Prolongador da Bainha Janela; CA1V006 -
Vedante do Suporte da Bainha Janela Ø 5mm; CA1V000 - Vedante
Janela Ø10mm; CA1V001 - Vedante do Suporte da Bainha Janela
Ø10mm; 0AV58D0 - Vedante Interno para Bainhas tipo Janela Ø
10mm; 0AV59D0 - Vedante Externo para Bainhas tipo Janela Ø
10mm; SA16AA0 - Válvula Torneira.
CLASSE : I 80381210066
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Nacional
Trocartes 25351.396359/2017-85
Portal BHIOQAP Bhio Supply
FABRICANTE : Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipamentos
Médicos Ltda. - BRASIL
BHIOQAP1S - Portal BHIOQAP Unidirecional Bhio
SupplyBHIOQAP2S - Portal BHIOQAP Multidirecional Bhio
Supply
CLASSE : II 80381210067
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Instrumentos cirúrgicos 25351.514575/2017-11
Cânulas de Artroscopia Bhio Supply
FABRICANTE : Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipamentos
Médicos Ltda. - BRASIL
CÂNULA ROTATÓRIA CONEXÃO STANDARD, COM UMA (1)
VÁLVULA TORNEIRA 0Y114S61 - CÂNULA ROTATÓRIA COM
PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 6MM X 14,3CM
COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; 0Y114SM1 - CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD -
3,4MM X 15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; 0Y114SN1 -

CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 3,4MM X 7,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y114SG1 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS,
CONEXÃO STANDARD - 2,5MM X 3,7CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; 0Y113S61 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA

UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; 0Y113SM1 - CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; 0Y113SN1 - CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 3,4MM X 7,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y113SG1 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 0 GRAUS,
CONEXÃO STANDARD - 2,5MM X 3,7CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA CÂNULA ROTATÓRIA CONEXÃO STANDARD,
COM DUAS (2) VÁLVULAS TORNEIRAS 0Y114S62 - CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD -
6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y114SM2 -

CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; 0Y114SN2- CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 7,7CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y114SG2 - CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 2,5MM X
3,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y113S62 - CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
0Y113SM2 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL,
CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; 0Y113SN2 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 7,7CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y113SG2 - CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 0 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 2,5MM X
3,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA CÂNULA ROTATÓRIA
ENGATE RÁPIDO, COM UMA (1) VÁLVULA TORNEIRA
0Y114Q61- CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS,
ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; 0Y114QM1 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; 0Y114QN1 - CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM
COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; 0Y114QG1 - CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO -
2,5MM X 3,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; 0Y113Q61-
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE
RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y113QM1 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL,
ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; 0Y113QN1 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; 0Y113QG1- CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 2,5MM X 3,7CM
COM 1 VÁLVULA TORNEIRA CÂNULA ROTATÓRIA, ENGATE
RÁPIDO, COM DUAS (2) VÁLVULAS TORNEIRAS 0Y114Q62-
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
0Y114QM2- CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS,
ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; 0Y114QN2 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y114QG2- CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 2,5MM X 3,7CM
COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y113Q62 - CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO -
6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y113QM2 -
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
0Y113QN2 - CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL,
ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; 0Y113QG2- CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 2,5MM X 3,7CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA CÂNULA FIXA CONEXÃO
STANDARD, COM UMA (1) VÁLVULA TORNEIRA 0Y112S61 -

CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y112SM1 - CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS,
CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; 0Y112SO1 - CÂNULA FIXA COM PONTA 30
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 9,5CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; 0Y111S61- CÂNULA FIXA COM PONTA
UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; 0Y111SM1 - CÂNULA FIXA COM
PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; 0Y111SO1- CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD -
3,4MM X 9,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA CÂNULA FIXA
CONEXÃO STANDARD, COM DUAS (2) VÁLVULAS
TORNEIRAS 0Y112S62 - CÂNULA FIXA COM PONTA 30
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA ; 0Y112SM2 - CÂNULA FIXA COM
PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM
COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y112SO2 - CÂNULA FIXA
COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA XCÂNULA FIXA
ENGATE RÁPIDO, COM UMA (1) VÁLVULA TORNEIRA
0Y112Q61 - CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y112QM1 - CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y112QO1 - CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 9,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
0Y111Q61 - CÂNULA FIXA COM PONTA UNIVERSAL,
ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; 0Y111QM1 - CÂNULA FIXA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 1
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VÁLVULA TORNEIRA; 0Y111QO1 - CÂNULA FIXA COM
PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 9,5CM COM
1 VÁLVULA TORNEIRA CÂNULA FIXA ENGATE RÁPIDO,
COM DUAS (2) VÁLVULAS TORNEIRAS 0Y112Q62 - CÂNULA
FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 6MM X
14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y112QM2 - CÂNULA
FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X
15,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y112QO2 - CÂNULA
FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X
9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y111Q62 - CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 6MM X
14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y111QM2 - CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X
15,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; 0Y111QO2 - CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X
9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA Partes/componentes que
integram o produto: CÂNULA ROTATÓRIA CONEXÃO
STANDARD, COM UMA (1) VÁLVULA TORNEIRA SY114S61 -
HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS,

CONEXÃO STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; SY114SM1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY114SN1 -HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 3,4MM X 7,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY114SG1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 2,5MM X 3,7CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; SY113S61 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY113SM1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM
1 VÁLVULA TORNEIRA; SY113SN1 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 3,4MM X 7,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY113SG1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 0
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 2,5MM X 3,7CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; CY14000 - CORPO DA VÁLVULA COM
1 TORNEIRA; CY14002 - PISTÃO DA VÁLVULA ;CY1S000-
PORCA DO PISTÃO DA VÁLVULA; CY14003 - PORCA DE
FIXAÇÃO DO CONJUTO VÁLVULA ROTATÓRIA CÂNULA
ROTATÓRIA CONEXÃO STANDARD, COM DUAS (2)
VÁLVULAS TORNEIRAS SY114S62 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD -
6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY114SM2 -

HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS,
CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; SY114SN2 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
7,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY114SG2 - HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 2,5MM X 3,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
SY113S62 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; SY113SM2 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; SY113SN2 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
7,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY113SG2 - HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 0 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 2,5MM X 3,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
CY14001 - CORPO DA VÁLVULA COM 2 TORNEIRAS;
CY14002 - PISTÃO DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO
PISTÃO DA VÁLVULA; CY14003 - PORCA DE FIXAÇÃO DO
CONJUTO VÁLVULA ROTATÓRIA CÂNULA ROTATÓRIA
ENGATE RÁPIDO, COM UMA (1) VÁLVULA TORNEIRA
SY114Q61 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30
GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; SY114QM1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM
COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY114QN1 - HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY114QG1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30
GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 2,5MM X 3,7CM COM 1 VÁLVULA
TORNEIRA; SY113Q61 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM
COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY113QM1 - HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY113QN1 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; SY113QG1 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO -
2,5MM X 3,7CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; CY14000 -
CORPO DA VÁLVULA COM 1 TORNEIRA; CY14002 - PISTÃO
DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO PISTÃO DA VÁLVULA;
CY14003 - PORCA DE FIXAÇÃO DO CONJUTO VÁLVULA
ROTATÓRIA CÂNULA ROTATÓRIA, ENGATE RÁPIDO, COM
DUAS (2) VÁLVULAS TORNEIRA SY114Q62 - HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
SY114QM2 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; SY114QN2 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO -
3,4MM X 7,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY114QG2 -
HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA 30 GRAUS,

ENGATE RÁPIDO - 2,5MM X 3,7CM COM 2 VÁLVULAS
TORNEIRA; SY113Q62 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA
COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM
COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY113QM2 - HASTE DA
CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
SY113QN2 - HASTE DA CÂNULA ROTATÓRIA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X 7,7CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; SY113QG2 - HASTE DA CÂNULA
ROTATÓRIA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO -
2,5MM X 3,7CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; CY14001 -
CORPO DA VÁLVULA COM 2 TORNEIRAS; CY14002 - PISTÃO
DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO PISTÃO DA VÁLVULA;
CY14003 - PORCA DE FIXAÇÃO DO CONJUTO VÁLVULA
ROTATÓRIA CÂNULA FIXA CONEXÃO STANDARD, COM
UMA (1) VÁLVULA TORNEIRA SY112S61 - HASTE DA
CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY112SM1 - HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA 30
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; SY112SO1 - HASTE DA CÂNULA FIXA
COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X
9,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY111S61 - HASTE DA
CÂNULA FIXA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY111SM1 - HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA
UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM
1 VÁLVULA TORNEIRA; SY111SO1 - HASTE DA CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD -
3,4MM X 9,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; CY14002 -
PISTÃO DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO PISTÃO DA
VÁLVULA CÂNULA FIXA CONEXÃO STANDARD, COM
DUAS (2) VÁLVULAS TORNEIRAS SY112S62 - HASTE DA
CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
SY112SM2 - HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA 30
GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; SY112SO2 - HASTE DA CÂNULA
FIXA COM PONTA 30 GRAUS, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM
X 9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY111S62 - HASTE
DA CÂNULA FIXA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO
STANDARD - 6MM X 14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
SY111SM2 - HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA
UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD - 3,4MM X 15,5CM COM
2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY111SO2 - HASTE DA CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, CONEXÃO STANDARD -
3,4MM X 9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; CY14002 -
PISTÃO DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO PISTÃO DA
VÁLVULACÂNULA FIXA ENGATE RÁPIDO, COM UMA (1)
VÁLVULA TORNEIRA SY112Q61 - HASTE DA CÂNULA FIXA
COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM
COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY112QM1 - HASTE DA
CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO -
3,4MM X 15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY112QO1 -
HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 9,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA;
SY111Q61 - HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 1
VÁLVULA TORNEIRA; SY111QM1 - HASTE DA CÂNULA FIXA
COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X
15,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; SY111QO1 - HASTE DA
CÂNULA FIXA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO -

3,4MM X 9,5CM COM 1 VÁLVULA TORNEIRA; CY14002 -
PISTÃO DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO PISTÃO DA
VÁLVULA CÂNULA FIXA ENGATE RÁPIDO, COM DUAS (2)
VÁLVULAS TORNEIRAS SY112Q62 - HASTE DA CÂNULA
FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO - 6MM X
14,3CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY112QM2 - HASTE
DA CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE RÁPIDO
- 3,4MM X 15,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY112QO2
- HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA 30 GRAUS, ENGATE
RÁPIDO - 3,4MM X 9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA;
SY111Q62 - HASTE DA CÂNULA FIXA COM PONTA
UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 6MM X 14,3CM COM 2
VÁLVULAS TORNEIRA; SY111QM2 - HASTE DA CÂNULA
FIXA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO - 3,4MM X
15,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; SY111QO2 HASTE DA
CÂNULA FIXA COM PONTA UNIVERSAL, ENGATE RÁPIDO -

3,4MM X 9,5CM COM 2 VÁLVULAS TORNEIRA; CY14002-
PISTÃO DA VÁLVULA; CY1S000 - PORCA DO PISTÃO DA
V Á LV U L A
CLASSE : I 80381210068
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
Bio Engenharia e Indústria de Implantes Ortopédicos Ltda 8.00367-
5
Kit Cirurgico 25351.431830/2017-89
KCNPBE - KIT CÂNULA NUCLEOTOMOR PULSANTE BIO
ENGENHARIA
FABRICANTE : Bio Engenharia e Indústria de Implantes
Ortopédicos Ltda - BRASIL
Componentes do Sistema CNPBE - CÂNULA NUCLEOMOTOR
PULSANTE BIOENGENHARIA:- 01 unidade do Fio Guia FG HI01-
01 unidade da Cânula Interna Perfuradora 01 CIP-01- 01 unidade da

Cânula Externa Perfuradora 01 CEP-01- 01 unidade da Cânula
Interna de Corte 01 CIC-01- 01 unidade da Cânula Interna Auxiliar
01 CIA-01- 02 unidades do Tubo de Retenção de Partículas TRP- 01
unidade da Mangueira de Conexão 01 MSC01- 01 unidade da
Mangueira de Conexão 02 MPUC02- 01 unidade do Acionador AC

CLASSE : II 80036750035
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Nacional
REVÓLVER DISPENSADOR DE CIMENTO
O RTO P É D I C O 2 5 3 5 1 . 4 9 7 5 6 0 / 2 0 1 7 - 7 2
BPI - PISTOLA INJETORA BIO ENGENHARIA
FABRICANTE : Bio Engenharia e Indústria de Implantes
Ortopédicos Ltda - BRASIL
BPI - PISTOLA INJETORA BIO ENGENHARIA
CLASSE : I 80036759004
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico
Nacional
-----------------------------
Biopar Confecções em Paramentação Limitada Micro Empresa
8.12808-9
Vestimenta Cirurgica 25351.502882/2017-41
AVENTAL DESCARTÁVEL BIOPAR
FABRICANTE : Biopar Confecções em Paramentação Limitada
Micro Empresa - BRASIL
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, TAMANHO
0,90m; 1,00m ; 1,10m; 1,20m; 1,30m. AVENTAL DESCARTÁVEL
MANGA CURTA, TAMANHO 0,90m; 1,00m ; 1,10m; 1,20m;
1,30m. AVENTAL DESCARTÁVEL SEM MANGAS, TAMANHO
0,90m; 1,00m ; 1,10m; 1,20m; 1,30m
CLASSE : I 81280890003
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
CAITHEC INDUSTRIAL LTDA EPP 8.04033-6
Verniz Fluoretado 25351.271975/2017-07
D r a Te c
FABRICANTE : CAITHEC INDUSTRIAL LTDA EPP - BRASIL
CLASSE : II 80403369001
8030 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico
Nacional
-----------------------------
CARE E SURGICAL COMÉRCIO DE ORTES E PRÓTESES LTDA
8.04320-7
Distrator Odontologico 25351.154595/2017-09
EXPANSOR PALATAL - MSE
FABRICANTE : BioMaterials Korea, Inc. - CORÉIA DO SUL
MSE II - 10 Expansor MSE 10mm
MSE II - 11 Expansor MSE 11mm.
MSE II - 8 Expansor MSE 8mm
MSE II - 9 Expansor MSE 9mm
CLASSE : II 80432070003
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO LTDA 1.02344-0
Sistema de Compressao de Membros 25351.513836/2017-77
Perneiras para Compressão Longest
FABRICANTE : GUANGZHOU LONGEST SCIENCE &
TECHNOLOGY CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR
220054
220054M
220054L
220055
220055M
220055L
220056
220056M
220056L
CLASSE : I 10234400212
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA 8.02580-2
AUTOTESTE PARA FERTILIDADE 25351.386150/2017-24
FAST TEST MENOPAUSA
FABRICANTE : GUANGZHOU WONDFO BIOTECH CO., LTD. -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR

1 Dispositivo de reação
CLASSE : II 80258020041
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
ANFETAMINA 25351.386273/2017-50
FAST TEST AMP
FABRICANTE : GUANGZHOU WONDFO BIOTECH CO., LTD. -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Cassete para 1;10; 20; 25; 30; 50; 100; 500; 1.000 e 3.000
determinacoes.
Tira-teste para 1; 10; 20; 25; 30; 50; 100; 500; 1.000 e 3.000
determinacoes.
CLASSE : II 80258020042
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
MACROSUL LTDA 8.00702-1
Software 25351.214583/2017-88
EKO SYSTEM
FABRICANTE : EKO DEVICES, INC. - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
Eko Mobile App
Eko Web App
CLASSE : I 80070210083
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
Software 25351.338711/2017-88
MD CONNECT
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FABRICANTE : i9access tecnologia ltda - BRASIL
CARDIO
CLASSE : II 80070219027
8057 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde
Nacional
-----------------------------
CONTROLLER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 1.04101-3
Chassis Radiograficos 25351.503401/2017-14
CHASSIS PARA RAIO-X LUMAX
FABRICANTE : UNIRAY MEDICAL LLP - ÍNDIA
Sem Janela de Identificação ou Com Janela de Identificação ou
Equipado com Tela Intensificadora de Raio-X (Verde) nos tamanhos
abaixo:> 13 x 18 cm> 15 x 30 cm> 15 x 40 cm> 18 x 24 cm> 20 x
25 cm> 24 x 30 cm> 30 x 40 cm> 35 x 35 cm> 35 x 43 cm> 30 x
60 cm> 35 x 91 cm> 30 x 120 cm>
CLASSE : II 10410130029
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
Tela Intensificadora de Raio-X 25351.503444/2017-08
TELA INTENSIFICADORA DE RAIO-X (VERDE) LUMAX
FABRICANTE : UNIRAY MEDICAL LLP - ÍNDIA
13 X 18 CM - 100; 200; 400; 800> 15 X 30 CM - 100; 200; 400;
800> 15 X 40 CM - 100; 200; 400; 800> 18 X 24 CM - 100; 200;
400; 800> 20 X 25 CM - 100; 200; 400; 800> 24 X 30 CM - 100;
200; 400; 800> 30 X 120 CM - 100; 200; 400; 800> 30 X 40 CM -
100; 200; 400; 800> 30 X 60 CM - 100; 200; 400; 800> 35 X 35

CM - 100; 200; 400; 800> 35 X 43 CM - 100; 200; 400; 800> 35 X
91 CM - 100; 200; 400; 800> NAS VELOCIDADES: 100 (FINE) /
200 (MEDIUM) / 400 (REGULAR) / 800 (FAST).>
CLASSE : II 10410130030
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS
S.A. 8.08352-3
Aspirador de Fluidos Fisiologicos 25351.494957/2017-11
Rinosoro Aspirador Nasal
FABRICANTE : GUANGZHOU BAODA BABY NECESSITIES
FACTORY - CHINA, REPÚBLICA POPULAR
Estojo com Aspirador Nasal
CLASSE : I 80835239004
8031 - MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico
Importado
-----------------------------
CREMER S/A 8.02452-1
Compressas 25351.503544/2017-26
Compressas de Gaze Hidrófila Estéril com Fio Radiopaco
FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
Compressas de Gaze Hidrófila Estéril com Fio Radiopaco - 10cm x
10cm; Compressas de Gaze Hidrófila Estéril com Fio Radiopaco -
7,5cm x 7,5 cm
CLASSE : II 80245210173
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
Cosmoderma industria e com. ltda- me 8.14032-0
Gel Para Eletrodo 25351.182080/2017-17
CosmoGel - Gel para ECG
FABRICANTE : Cosmoderma industria e com. ltda- me - BRASIL
COSMOGEL - GEL PARA ECG BAG 1L
COSMOGEL - GEL PARA ECG BAG 800ML
COSMOGEL - GEL PARA ECG BLADER 1200L
COSMOGEL - GEL PARA ECG BOMBONA PLÁSTICA 5L
COSMOGEL - GEL PARA ECG FRASCO PET 1L
COSMOGEL - GEL PARA ECG FRASCO PET 250ML
COSMOGEL - GEL PARA ECG FRASCO PET 500ML
COSMOGEL - GEL PARA ECG FRASCO PET100ML
CLASSE : I 81403200002
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Lubrificante Intimo 25351.182121/2017-33
LUBRIMAX GEL
FABRICANTE : Cosmoderma industria e com. ltda- me - BRASIL
LUBRIMAX GEL - SACHÊ 5G> LUBRIMAX GEL - SACHÊ 6G>
LUBRIMAX GEL - BISNAGA 120G> LUBRIMAX GEL -
BISNAGA 200G> LUBRIMAX GEL - BISNAGA 250G>
LUBRIMAX GEL - BISNAGA 60 G> LUBRIMAX GEL - FRASCO
1KG> LUBRIMAX GEL - FRASCO 500G> LUBRIMAX GEL -
SACHÊ 10G> LUBRIMAX GEL - SACHÊ 20G> LUBRIMAX GEL
- SACHÊ 2G> LUBRIMAX GEL - SACHÊ 30G> LUBRIMAX GEL
- SACHÊ 3G> LUBRIMAX GEL - SACHÊ 4G>
CLASSE : I 81403200003
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
D-MED MATERIAL MÉDICO LABORATORIAL LTDA 1.03278-
1
TAMPÕES, DILUENTES E DEMAIS SOLUÇÕES PARA
ANÁLISE LABORATORIAL25351.532182/2017-81
BUFFER
FABRICANTE : AVE SCIENCE & TECHNOLOGY CO., LTD. -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR
1 x 40 mL

CLASSE : I 10327810051
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
DENTAL IMPLANT RESEARCH INSTITUTE LTDA ME 8.14922-
4
Instrumentos de Uso Odontologico 25351.472363/2017-41
Chave em aço inoxidável
FABRICANTE : DENTAL IMPLANT RESEARCH INSTITUTE
LTDA ME - BRASIL
100.02.01; 101.02.01; 102.02.01; 103.02.01; 100.03.01; 100.03.02;
101.03.01; 101.03.02; 102.03.01; 102.03.02; 103.03.01; 103.03.02;
109.03.01; 109.03.02; 110.03.01; 110.03.02; 109.04.01; 109.04.02;
110.04.01; 110.04.02; 109.05.01; 109.05.02; 110.05.01; 110.05.02;
109.06.01; 109.06.02; 110.06.01; 110.06.02; 109.07.01; 109.07.02;
110.07.01; 110.07.02; 105.01.00; 106.02.00; 106.01.00; 104.03.00;
108.01.00; 107.03.00.
CLASSE : I 81492240001
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 1.03306-6
Vestimenta Cirurgica 25351.516997/2017-12
Avental Especial Descartável para Procedimentos Descarpack XI
FABRICANTE : SHANGHAI MEDPLUS SUPPLY CO.,LTD -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR
AEML 14 - AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA -
GRAMATURA: 25G/M2;> AEML 15 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA LONGA - GRAMATURA: 30G/M2;> AESM 01 -
AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 8G/M2;>
AESM 02 - AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA:
9G/M2;> AESM 03 - AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA -
GRAMATURA: 10G/M2;> AESM 04 - AVENTAL ESPECIAL SEM
MANGA - GRAMATURA: 11G/M2;> AESM 05 - AVENTAL
ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 12G/M2;> AESM 06 -
AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 13G/M2;>

AESM 07 - AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA:
14G/M2;> AESM 08 - AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA -
GRAMATURA: 15G/M2;> AESM 09 - AVENTAL ESPECIAL SEM
MANGA - GRAMATURA: 16G/M2;> AESM 10 - AVENTAL
ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 17G/M2;> AESM 11 -
AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 18G/M2;>

AESM 12 - AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA:
19G/M2;> AESM 13 - AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA -
GRAMATURA: 20G/M2;> AESM 14 - AVENTAL ESPECIAL SEM
MANGA - GRAMATURA: 23G/M2;> AESM 15 - AVENTAL
ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 25G/M2;> AESM 16 -
AVENTAL ESPECIAL SEM MANGA - GRAMATURA: 30G/M2;>

0191401 - AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA -
GRAMATURA: 16G/M2;> AEMC 01 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA CURTA - GRAMATURA: 8G/M2;> AEMC 02 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA - GRAMATURA:
9G/M2;> AEMC 03 - AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA -
GRAMATURA: 10G/M2;> AEMC 04 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA CURTA - GRAMATURA: 11G/M2;> AEMC 05 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA - GRAMATURA:
12G/M2;> AEMC 06 - AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA -
GRAMATURA: 13G/M2;> AEMC 07 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA CURTA - GRAMATURA: 14G/M2;> AEMC 08 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA - GRAMATURA:
15G/M2;> AEMC 09 - AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA -
GRAMATURA: 16G/M2;> AEMC 10 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA CURTA - GRAMATURA: 17G/M2;> AEMC 11 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA - GRAMATURA:
18G/M2;> AEMC 12 - AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA -
GRAMATURA: 19G/M2;> AEMC 13 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA CURTA - GRAMATURA: 20G/M2;> AEMC 14 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA - GRAMATURA:
23G/M2;> AEMC 15 - AVENTAL ESPECIAL MANGA CURTA -
GRAMATURA: 25G/M2;> AEMC 16 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA CURTA - GRAMATURA: 30G/M2.> AEML 01 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA - GRAMATURA:
8G/M2;> AEML 02 - AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA -
GRAMATURA: 9G/M2;> AEML 04 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA LONGA - GRAMATURA: 11G/M2;> AEML 05 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA - GRAMATURA:
12G/M2;> AEML 06 - AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA -
GRAMATURA: 13G/M2;> AEML 07 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA LONGA - GRAMATURA: 14G/M2;> AEML 08 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA - GRAMATURA:
15G/M2;> AEML 09 - AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA -
GRAMATURA: 17G/M2;> AEML 03 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA LONGA - GRAMATURA: 10G/M2;> AEML 10 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA - GRAMATURA:
18G/M2;> AEML 11 - AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA -
GRAMATURA: 19G/M2;> AEML 12 - AVENTAL ESPECIAL
MANGA LONGA - GRAMATURA: 20G/M2;> AEML 13 -
AVENTAL ESPECIAL MANGA LONGA - GRAMATURA:
23G/M2;>
CLASSE : I 10330660206
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
DMR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS LTDA. 8.09840-5
Componentes de Implante Odontologico 25351.227899/2017-80
Parafuso de Procedimentos Protéticos Singular
FABRICANTE : DMR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA. - BRASIL

102.001; 102.002; 102.003; 102.004; 102.005; 102.006; 102.007;
102.008; 102.022; 102.023; 102.033; 102.034; 102.037; 102.038;
102.039; 102.045; 102.046; 102.049; 102.051; 102.071; 102.072;
102.090; 102.126; 102.130; 120.058; 120.059.
CLASSE : III 80984050012
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
DPO-IMP. EXP. E COM. DE PROD. ODONTOLÓGICOS LTDA
1.03364-6
Cunha Odontologica 25351.524682/2017-09
WEDGE WANDS
FABRICANTE : GARRISON DENTAL SOLUTIONS - ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA
Modelos (Determinados por tamanho): Extra Small Yellow; Small
Blue; Medium Orange; Large Green: WK4 Wedge Wands Kit; SWBL
Blue Wedge Wands; SWGR Green Wedge Wands; SWOR Orange
Wedge Wands; SWYL Yellow Wedge Wands; SCBL Translucent
Blue Wedge Wands; SCGR Translucent Green Wedge Wands; SCOR
Translucent Orange Wedge Wands; SCYL Translucent Yellow Wedge
Wa n d s .
CLASSE : I 10336460115
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
DSP INDUSTRIAL EIRELLI EPP 8.01169-8
Pilar Protetico 25351.559313/2016-07
DSP - PILAR PROTÉTICO DE TITÂNIO
FABRICANTE : DSP INDUSTRIAL EIRELLI EPP - BRASIL
6.4211; 6.4212; 6.3401; 6.3402; 6.3403; 6.3301; 6.3302; 6.3303;
7.3301; 7.3302; 7.3303; 7.3401; 7.3402; 7.3403; 7.4211; 7.4212;
7.3511; 7.3512; 5.3310; 5.3410; 5.3312; 5.3311; 5.3321;5.3331;
77.3511;77.3512; 72.3704; 77.3211; 77.3212; 72.3004; 4.3301L;
4.3302L; 4.3303L; 2.1531N; 2.1532N; 2.1533N; 2.2531N; 2.2532N;
2.2533N; 2.3341; 2.3342; 2.3343; 2.3344; 2.3345; 5.4012; 5.4011;
5.4021; 5.4031; 5.4310; 5.4320; 5.4330; 5.4010; 5.4110; 4.4001L;
4.4002L; 4.4003L; 2.1541N; 2.1542N; 2.1543N; 2.2541N; 2.2542N;
2.2543N; 2.4041; 2.4042; 2.4043; 2.4044; 2.4045; 2.4141; 2.4142;
2.4143; 2.4144; 2.4145; 6.4101; 6.4102; 6.4103; 6.4104; 6.4105;
6.4001; 6.4002; 6.4003; 6.4004; 6.4005; 6.1541; 6.1542; 6.1543;
6.2541; 6.2542; 6.2543; 7.4001; 7.4002; 7.4003; 7.4101; 7.4102;
7.4103; 7.1541; 7.1542; 7.1543; 7.2541; 7.2542; 7.2543; 55.3512R;
55.4515R; 55.4530R; 55.5515R; 55.5530R; 55.6515R; 55.6530R;
55.4515RA; 55.4525RA; 55.5515RA; 55.5525RA; 55.4011R;
55.4012R; 55.4013R; 55.5011R; 55.5012R; 55.5013R; 55.1551RA;
55.1552RA; 55.2551RA; 55.2552RA; 55.1561RA; 55.1562RA;
55.2561RA; 55.2562RA; 52.4040R; 52.4041R; 52.4042R; 52.4043R;
52.4044R; 52.4045R; 52.4046R; 58.4001R; 58.4002R; 58.4003R;
58.4004R; 57.4001R; 57.4002R; 57.4003R; 57.4004R; 57.4006R;
57.4008R; 57.4001M; 57.4002M; 57.4003M; 57.4004M; 57.4006M;
57.2041; 57.2042; 57.2043; 57.3041; 57.3042; 56.4101M; 56.4102M;
56.4103M; 74.3301EI; 74.3302EI; 74.3303EI; 74.4001EI; 74.4002EI;
74.4003EI; 75.4003; 75.4007; 75.4011; 75.4012; 75.4013; 75.4003I;
75.4007I; 75.4011I; 75.4012I; 75.4013I; 72.4041; 72.4042; 72.4043;
72.4044; 74.2700L; 74.2701L; 74.2702L; 74.2703L; 74.2704L;
74.2705L; 74.2800I; 74.2801I; 74.2802I; 74.2803I; 74.3410L;
74.3311L; 74.3312L; 74.3313L; 74.3314L; 74.3315L; 74.3410I;
74.3401I; 74.3402I; 74.3403I; 74.4100L; 74.4101L;74.4102L;
74.4103L; 74.4104L; 74.4105L; 74.4100I; 74.4101I; 74.4102I;
74.4103I; 74.2710L; 74.2711L; 74.2712L; 74.2713L; 74.2714L;
74.2715L; 74.2810I; 74.2811I; 74.2812I; 74.2813I; 74.1521; 74.1522;
74.1523; 74.2521; 74.2522; 74.2523; 74.1521I; 74.1522I; 74.1523I;
74.2521I; 74.2522I; 74.2523I; 74.3400L; 74.3301L; 74.3302L;
74.3303L; 74.3304L; 74.3305L; 74.3400I; 74.3301I; 74.3302I;
74.3303I; 74.1531; 74.1532; 74.1533; 74.2531; 74.2532; 74.2533;
74.1531I; 74.1532I; 74.1533I; 74.2531I; 74.2532I; 74.2533I;
74.4000L; 74.4001L; 74.4002L; 74.4003L; 74.4004L; 74.4005L;
74.4000I; 74.4001I; 74.4002I; 74.4003I; 74.1541; 74.1542; 74.1543;
74.2541; 74.2542; 74.2543; 74.1541I; 74.1542I; 74.1543I; 74.2541I;
74.2542I; 74.2543I; 78.4000; 78.4001; 78.4002; 78.4003; 78.4004;
78.4005; 77.4100; 77.4000; 77.4001; 77.4002; 77.4003; 77.4004;
77.4005; 77.4100M; 77.4000M; 77.4001M; 77.4002M; 77.4003M;
77.4004M; 77.4005M; 77.2041; 77.2042; 77.2043; 77.3041; 77.3042;
77.3043; 77.2041I; 77.2042I; 77.2043I; 77.3041I; 77.3042I; 77.3043I;
76.4100; 76.4000; 76.4001; 76.4002; 76.4003; 76.4004; 76.4005;
76.4006; 76.1741; 76.1742; 76.1743; 76.3041; 76.3042; 76.3043;
65.3312; 65.3311; 65.3321; 65.3331; 65.3310; 65.3410; 64.3301N;
64.3302N; 64.3303N; 62.1531N; 62.1532N; 62.1533N; 62.2531N;
62.2532N; 62.2533N; 62.3341; 62.3342; 62.3343; 62.3344; 62.3345;
67.3301; 67.3302; 67.3303; 67.3401; 67.3402; 67.3403; 66.3301;
66.3302; 66.3303; 66.3401; 66.3402; 66.3403; 65.4012; 65.4011;
65.4021; 65.4031; 65.4010; 65.4110; 64.4001N; 64.4002N;
64.4003N; 62.1541N; 62.1542N; 62.1543N; 62.2541N; 62.2542N;
62.2543N; 62.4041; 62.4042; 62.4043; 62.4044; 62.4045; 68.4001;
68.4002; 68.4003; 68.4004; 68.4005; 67.4001F; 67.4002F; 67.4003F;
67.4004F; 67.4005F; 66.4101; 66.4102; 66.4103; 66.4104; 66.4105;
66.1541; 66.1542; 66.1543; 66.2541; 66.2542; 66.2543; 55.4012;
55.4011; 55.4021; 55.4031; 52.1541; 52.1542; 52.1543; 52.2541;
52.2542; 52.2543; 52.4041; 52.4042; 52.4043; 52.4044; 52.4045;
56.4001; 56.4002; 56.4003; 56.4101; 56.4102; 56.4103; 56.1541;
56.1542; 56.1543; 56.2541; 56.2542; 56.2543; 57.4001; 57.4002;
57.4003; 57.4101; 57.4102; 57.4103; 57.1541; 57.1542; 57.1543;
57.2541; 57.2542; 57.2543.
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CLASSE : III 80116980014
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
DUNNIA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 8.07484-3
Ressuscitador Cardio-Pulmonar 25351.509493/2017-46
SMART BAG®
FABRICANTE : O-Two Medical Technologies Inc. - CANADÁ
Sistema composto por: Mecanismo de Válvula Unidirecional de
paciente, Balão de Silicone, Válvula do Reservatório e Reservatório
de Oxigênio. MODELOS: SMART BAG MO Silicone (adulto);
SMART BAG MO Silicone (ped/neo).
CLASSE : II 80748430012
80008 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
Diagam Industria e Comércio Ltda- Me 8.11143-4
SOLUÇÃO DE LISE PARA HEMATOLOGIA 25351.532145/2017-
72
HEMOLYS & WASH SOLUTION
FABRICANTE : Diagam Industria e Comércio Ltda- Me - BRASIL
1 x 2 L
1 x 4 L
1 x 5 L
CLASSE : I 81114340040
8434 - IVD - Cadastro de produto nacional
-----------------------------
Diagmaster Científica ltda 8.06159-5
CLORETO 25351.135526/2017-07
Meril Kit Cloreto
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
CHDFSR-01 - R1: 2x25ml / STD: 1x5 ml
CLASSE : II 80615950149
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
LIPOPROTEÍNA DE BAIXA DENSIDADE (LDL)
25351.135520/2017-06
Meril Kit Colesterol LDL
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
LDLAQ1-01 - R1: 1x18ml / R2: 1x6ml / STD: 1x3ml
CLASSE : II 80615950150
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
PROTEÍNA TOTAL 25351.135544/2017-05
Meril Kit Proteína Total
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
TPRFSR-01 - R1: 4X50ml / STD: 1x5ml
CLASSE : II 80615950151
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
ALBUMINA 25351.135572/2017-01
Meril Kit Albumina
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
ALBFSR-01 - R1: 4x50ml / STD 1x5 ml
CLASSE : II 80615950152
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
ATIVIDADE TOTAL DE CREATINOQUINASE
25351.186889/2017-28
Meril Kit Creatina Quinase -MB
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD. - ÍNDIA
CKMFSR-01 (2x8ml/ 2x2ml) - R1: reagente Meril Kit Creatina
Quinase -MB 2x 8 ml e R2: reagente Meril Kit Creatina Quinase -
MB 2x 2ml
CLASSE : II 80615950153
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
Instrumento para hemostasia 25351.254047/2017-34
Merilyzer ClotQuant 2
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
Merilyzer ClotQuant 2 - Referência: CGCAQ-01 - Intrumento para
hemostasia - Analisador de coagulação
CLASSE : II 80615950154
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS
25351.254066/2017-49
AUTOQUANT CLEANZER
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
AQCSYS-01 - 10 X 100 ML
CLASSE : I 80615950155
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS
25351.254078/2017-19
Cell Wash
FABRICANTE : MERIL DIAGNOSTICS PVT. LTD - ÍNDIA
CLWFSR-01 - 4 x 50 ML
CLASSE : I 80615950156
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
Dortler do Brasil produtos ortopédicos ltda 8.03916-1
Imobilizador Ortopedico 25351.515824/2017-87
IMOBILIZADOR DE JOELHO FIXO 40 CM
FABRICANTE : Dortler do Brasil produtos ortopédicos ltda -
BRASIL
Estreito: Largura Superior: 60 CM; Largo: Largura Superior: 71
CM
CLASSE : I 80391610021
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
CATETER GUIA INTRAVASCULAR 25351.354988/2016-36
DISPOSITIVO COAXIAL PERIFÉRICO PARA ACESSO
PERCUTÂNEO TRIFORCE®

FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA
KCXS-5.0-35-65-RB-0/DAV-HC e KCXS-5.0-35-100-RB-0/DAV-HC
CLASSE : III 10212990329
80087 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME8.01175-
8
Instrumento Cirurgico Para Implantes Dentarios25351.513477/2017-
05
MS KIT
FABRICANTE : OSSTEM IMPLANT CO., LTD - CORÉIA DO
SUL
MS KIT, modelo OMSK, contendo: 01 OSMSD18S (Twist drill), 01
OSMSD18L (Twist drill), 01 OSMSD23S (Twist drill), 01
OSMSD23L (Twist drill), 01 OSMSD25S (Twist drill), 01
OSMSD25L (Twist drill), 01 MSPTL (Torque driver), 01 MSDTS
(Torque driver), 01 MSPML (Machine driver), 01 MSDMS (Machine
driver), 01 MSPP (Parallel pin), 01 MSPPN (Parallel pin), 01 MSDS
(Driver separator), 01 MSDG (Depth gauge), 01 CITQW-1185A
(Rathcet wrench), 01 OSLD15 (Lance drill), 01 OMSLD15L (Lance
drill), 01 ODE (Drill extension).
CLASSE : I 80117580614
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
Instrumento Cirurgico Para Implantes Dentarios25351.513502/2017-
01
ESR KIT
FABRICANTE : OSSTEM IMPLANT CO., LTD - CORÉIA DO
SUL
ESR Kit - Modelo: OESRK, contendo: OGTML (Guide), OGUML
(Guide), OGUWL (Guide), OGTRL (Guide), OGURL (Guide),
OGSRL (Guide), OSRD10L (Screw removal Drill), ORTL (Screw
removal tip), OARTML (Abutment removal tip), OARTRL
(Abutment removal tip), ORTM (Re-Tap), ORTR (Re-Tap), ORTW
(Re-Tap), OARH (ESR Handle), OSHR (Screw Holder), OTSD07
(Slot Driver), MSTH (Torque Handle), OTE (Torque Extension).
CLASSE : I 80117580615
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
Suporte de Posicionamento 25351.460901/2017-03
Body Pro-Lok System
FABRICANTE : MEDTEC, INC. - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
Código: BPL100 Modelo: Body Pro-Lok ONE System
Código: BPL110 Modelo: Body Pro-LokONE System
Código: MTSBRT001 Modelo: Body Pro-Lok System
Código: MTSBRT001LModelo: Body Pro-Lok System Lite
Código: MTSBRT400 Modelo: Body Pro-Lok System
Código: MTSBRT410 Modelo: Body Pro-Lok System Lite
Código: MTSBRT420 Modelo: BodyPro-Lok System
CLASSE : I 80117580616
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
Eco Diagnostica Ltda 8.09548-8
FATOR DE CRESCIMENTO INSULINA TIPO I LIGADO A
PROTEÍNA25351.347057/2017-41
Actim PROM
FABRICANTE : MEDIX BIOCHEMICA - FINLÂNDIA
1 tira testes x 1 tubo com solução de extração x 1 swab.
10 tira testes x 10 tubos com solução de extração x 10 swabs.
100 tira testes x 100 tubos com solução de extração x 100 swabs.
20 tira testes x 20 tubos com solução de extração x 20 swabs.
25 tira testes x 25 tubos com solução de extração x 25 swabs.
30 tira testes x 30 tubos com solução de extração x 30 swabs.
40 tira testes x 40 tubos com solução de extração x 40 swabs.
5 tira testes x 5 tubos com solução de extração x 5 swabs.
50 tira testes x 50 tubos com solução de extração x 50 swabs.
CLASSE : II 80954880044
8436 - IVD - Cadastro de produto importado

FATOR DE CRESCIMENTO INSULINA TIPO I LIGADO A
PROTEÍNA25351.347010/2017-80
Actim Partus
FABRICANTE : MEDIX BIOCHEMICA - FINLÂNDIA
1 tira teste x 1 tubo com solução de extração x 1 swab
10 tira teste x 10 tubo com solução de extração x 10 swab
100 tira teste x 100 tubo com solução de extração x 1000 swab
20 tira teste x 20 tubo com solução de extração x 20 swab
25 tira teste x 25 tubo com solução de extração x 25 swab
30 tira teste x 30 tubo com solução de extração x 30 swab
40 tira teste x 40 tubo com solução de extração x 40 swab
5 tira teste x 5 tubo com solução de extração x 5 swab
50 tira teste x 50 tubo com solução de extração x 50 swab
CLASSE : II 80954880045
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
PARÂMETROS COMBINADOS NO MESMO PRODUTO -
CLASSE II25351.215269/2017-82
Rota/Noro ECO Teste
FABRICANTE : Eco Diagnostica Ltda - BRASIL
Kit com 1 cassete, 1 Tampão Diluente com 2 mL

Kit com 5 cassetes, 5 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 10 cassetes, 10 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 20 cassetes, 20 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 25 cassetes, 25 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 30 cassetes, 30 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 40 cassetes, 40 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 50 cassetes, 50 Tampões Diluentes com 2 mL
Kit com 100 cassetes, 100 Tampões Diluentes com 2 mL
CLASSE : II 80954880046
8003 - IVD - Registro de produto nacional
-----------------------------
FOCCUS MEDICAL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
8.03447-1
CIMENTO ORTOPÉDICO, SEM MEDICAMENTO
25351.369121/2016-51
CIMENTO ACRÍLICO ORTOPÉDICO
FABRICANTE : EUROPEAN MEDICAL CONTRACT
MANUFACTURING BV - HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)
cemSys 1 e cemSys 3
CLASSE : III 80344710036
80092 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável
em Ortopedia Importado
-----------------------------
G C DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME 8.11252-1
Fio Guia 25351.522767/2017-92
Fio Guia em Nitinol para Artroscopia
FABRICANTE : G C DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME -
BRASIL
MT 033516.0 ; MT033516.1; MT 033516.2 ; MT033516.3 ;
MT033516.4 ; MT 033516.5 ; MT 033516.6 ; MT 033516.7 ;
MT033516.8 ; MT033516.9 ; MT033516.10 ; MT 033516.11 ; MT
033516.12 ; MT 033516.13 ; MT033516.14 ; MT033516.15 ;
MT033516.l6 ; MT033516.17 ; MT033516.18 ; MT 033516.19 ; MT
033516.20 ; MT 033516.21 ; MT 033516.22 ; MT 033516.23 ;
MT033516.24 ; MT033516.25 ; MT 033516.26 ; MT 033516.27 ;
MT 0335 16.28; MT 033516.29; MT 033516.30; MT 033516.31; MT
0335 16.32; MT 033516.33; MT 033516.34; MT 033516.35; MT
033516.36; MT033516.37; MT 033516.38; MT 033516.39; MT
033516.40; MT033516.41; MT 033516.42; MT 033516.43; MT
033516.44; MT 033516.45; MT 033516.46; MT 033516.47;
MT0335!6.48; MT033516.49; MT 033516.50; MT033516.51; MT
033516.52; MT 033516.53; MT 033516.54; MT 033516.55;
MT033516.56; MT 033516.57; MT 033516.58; MT 033516.59; MT
033516.60; MT033516.61; MT033516 62; MT 033516.63;
MT033516.64; MT 033516.65; MT033516.66; MT033516.67;
MT033516.68; MT033516.69; MT033516.70; MT033516.71; MT
033516.72; MT 033516.73; MT 033516.74; MT 033516.75; MT
033516. 76; MT 033516. 77; MT033516.78; MT 033516.79; MT
033516.80; MT 033516.81; MT033516.82; MT 033516.83; MT
033516.84; MT 033516.85; MT 033516.86; MT 033516.87; MT
033516.88; MT 033516.89; MT 033516.90; MT 033516.91; MT
033516.92; MT 033516.93; MT 033516.94; MT 033516.95; MT
033516.96; MT033516.97; MT033516.98; MT033516.99;
MT033516.100; MT033516.101; MT033516.102; MT 033516. 103;
MT 033516. 104; MT 033516.105; MT 033516.106; MT033516.107;
MT033516.108; MT033516.109; MT 033516.110; MT 033516.111;
MT 033516.112; MT 033516.1 13; MT 033516.114; MT 033516.1
15; MT 033516.116; MT 033516.117; MT 033516.118;
MT033516.119; MT033516.120; MT 0335 16.121; MT 033516.122;
MT 033516.123; MT 033516.124; MT 033516.125; MT033516.126;
MT 033516.127; MT 033516.128; MT 033516. 129; MT 033516.130;
MT033516.131; MT 033516.132; MT 033516.133; MT 033516.134;
MT 033516.135; MT 033516.136; MT 033516.137; MT 033516.138;
MT 033516.139; MT 033516.140; MT033516.14l; MT 033516. 142;
MT033516.143; MT 033516.144; MT 033516.145; MT033516.146;
MT 033516.147; MT 033516.148; MT 033516.149; MT033516.150;
MT033516.151; MT 033516.152; MT033516.153; MT 033516.154;
MT033516.155; MT 033516.156; MT 033516.157; MT033516.158;
MT 033516.159; MT033516.160; MT 033516.161; MT033516.162;
MT 033516. 163; MT 033516.164; MT033516.165; MT033516.166;
MT 033516.167; MT 033516.168; Fio Guia em Nitinol duas Pontas:
MT 033517.0; MT033517.1; MT 033517.2; MT033517.3;
MT033517.4; MT033517.5; MT 033517.6; MT033517.7;
MT033517.8; MT033517.9; MT 033517.10 ; MT033517.11 ; MT
033517.12 ; MT 033517.13 ; MT0335l7.14 ; MT0335l7.15 ;
MT033517.16 ; MT033517.17 ; MT 033517.18 ; MT 033517.19 ;
MT 033517.20 ; MT033517.21 ; MT033517.22 ; MT033517.23 ; MT
033517.24 ; MT 033517.25 ; MT 033517.26 ; MT 033517.27 ; MT
033517 .28 ; MT 033517.29 ; MT 033517.30 ; MT0335l7.31 ; MT
033517.32 ; MT 033517.33 ; MT 033517.34 ; MT 03351 7.35 ; MT
033517.36 ; MT 033517.37 ; MT033517.38 ; MT 033517.39 ; MT
033517.40 ; MT 033517.41 ; MT0335l7.42 ; MT033517.43 ;
MT033517.44 ; MT 033517.45 ; MT 033517.46 ; MT033517.47 ;
MT033517.48 ; MT033517.49 ; MT 033517.50 ; MT 033517.51 ;
MT 033517.52 ; MT 033517.53 ; MT033517.54 ; MT 033517.55 ;
MT033517.56 ; MT 033517.57 ; MT 033517.58 ; MT 033517.59 ;
MT 033517.60 ; MT 033517.61 ; MT 033517.62 ; MT033517.63 ;
MT 033517.64 ; MT033517 65 ; MT033517.66 ; MT033517.67 ; MT
033517.68 ; MT 033517.69 ; MT033517.70 ; MT033517.71 ;
MT033517.72 ; MT033517.73 ; MT 033517.74 ; MT 033517.75 ;
MT033517.76 ; MT 033517. 77 ; MT 033517.78 ; MT 033517.79 ;
MT 033517.80 ; MT033517.81 ; MT033517.82 ; MT033517.83 ;
MT033517.84 ; MT 033517.85 ; MT 033517.86 ; MT 033517.87 ;
MT 033517.88 ; MT 033517.89 ; MT033517.90 ; MT033517.91 ;
MT 033517.92 ; MT 033517.93 ; MT033517.94 ; MT033517.95 ;
MT033517.96 ; MT033517.97 ; MT 033517.98 ; MT 033517.99 ;
MT033517.100 ; MT033517.101 ; MT 033517.102 ; MT 033517.103
; MT033517.104 ; MT 033517.105 ; MT033517.106 ; MT033517.107
; MT033517.108 ; MT 033517. 109 ; MT033517.110 ;
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MT033517.111; MT 033517.112 ; MT 033517.113 ; MT0335l7.114 ;
MT033517.115 ; MT033517.116 ; MT033517.117 ; MT033517.118 ;
MT033517.119 ; MT 033517.120 ; MT033517.121; MT 033517.122
; MT033517.123 ; MT033517.124 ; MT 033517.125 ; MT 033517.
126 ; MT033517.127 ; MT033517 128 ; MT033517.129 ;
MT033517.130 ; MT 033517.131 ; MT 033517.132 ; MT033517.133
; MT 033517.134 ; MT033517.135 ; MT 033517 136 ; MT
033517.137 ; MT033517.138 ; MT033517.139 ; MT033517.140 ;
MT033517.14I ; MT 033517. 142 ; MT033517.143 ; MT033517.144
; MT 033517. 145 ; MT 033517.146 ; MT033517.147 ;
MT033517.148 ; MT 033517.149 ; MT 033517.150 ; MT033517.151;
MT 033517 152 ; MT033517.153 ; MT 033517.154 ; MT033517.155
; MT033517.156 ; MT033517.157 ; MT033517.158 ; MT033517.159
; MT033517160 ; MT033517.161 ; MT 033517. 162 ; MT
033517.163 ; MT 033517.164 ; MT 033517. 165 ; MT033517.166;
MT 033517.167; MT 033517.168; Fio Guia em Nitinol Calibrado:
MT033518.0 ; MT033518.1 ; MT033518.2 ; MT033518.3 ;
MT033518.4 ; MT033518.5 ; MT 033518.6 ; MT033518.7 ;
MT033518.8 ; MT 033518.9 ; MT033518.10 ; MT 033518.11 ;
MT033518.12 ; MT 033518. 13 ; MT033518.14 ; MT033518.15 ;
MT 033518.16 ; MT 033518.17 ; MT033518.18 ; MT 033518. 19 ;
MT 033518.20 ; MT033518.21 ; MT 033518.22 ; MT 033518.23 ;
MT 033518.24 ; MT 033518.25 ; MT 033518.26 ; MT 033518.27 ;
MT 033518.28 ; MT 033518.29 ; MT 033518.30 ; MT033518.31 ;
MT 033518.32 ; MT 033518.33 ; MT033518.34 ; MT 033518.35 ;
MT 033518.36 ; MT 033518.37 ; MT 033518.38 ; MT 033518.39 ;
MT 033518.40 ; MT033518.41 ; MT 03351 8.42 ; MT 033518.43 ;
MT 033518.44 ; MT 033518.45 ; MT 033518.46 ; MT033518.47 ;
MT 033518.48 ; MT 033518.49 ; MT 033518.50 ; MT 033518.51 ;
MT 033518.52 ; MT033518.53 ; MT033518.54 ; MT 033518.55 ;
MT 033518.56 ; MT 033518.57 ; MT 033518.58 ; MT 0335 l-S.59 ;
MT 033518.60 ; MT033518.61 ; MT 033518.62 ; MT 033518.63 ;
MT 033518.64 ; MT 033518.65 ; MT 033518.66 ; MT 033518.67 ;
MT033518 68 ; MT 033518.69 ; MT 033518.70 ; MT033518.71 ;
MT 033518.72 ; MT033518.73 ; MT033518.74 ; MT 033518.75 ;
MT 033518.76 ; MT 033518.77
CLASSE : I 81125210027
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Instrumentos cirúrgicos 25351.524443/2017-99
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO ARTICULADO E NÃO
ARTICULADO NÃO CORTANTE MAARTEC - TREPANO
FABRICANTE : G C DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME -
BRASIL
MODELOS: TREPANO HUDSON: C DIGO - MT 033483.0;
PROLONGA DOR CEREBRAL PARA TRÉPANO HUDSON:
CÓDIGO - MT 033484.0;
CLASSE : I 81125210028
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
GOLGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTAL
ODONTOLÓGICO LTDA 1.04013-1
Instrumentos cirúrgicos 25351.513638/2017-11
Família Não Articulado Cortante - Colorido
FABRICANTE : GOLGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO LTDA - BRASIL
ALAVANCA APEXO 301 AZUL, ALAVANCA APEXO 301
BLACK, ALAVANCA APEXO 301 PINK, ALAVANCA APEXO
301 ROXO, ALAVANCA APEXO 302 AZUL, ALAVANCA APEXO
302 BLACK, ALAVANCA APEXO 302 PINK, ALAVANCA
APEXO 302 ROXO, ALAVANCA APEXO 303 AZUL, ALAVANCA
APEXO 303 BLACK, ALAVANCA APEXO 303 PINK,
ALAVANCA APEXO 303 ROXO, ALAVANCA APICAL DIREITA
303 ADULTO AZUL, ALAVANCA APICAL DIREITA 303
ADULTO BLACK, ALAVANCA APICAL DIREITA 303 ADULTO
PINK, ALAVANCA APICAL DIREITA 303 ADULTO
ROXO,ALAVANCA APICAL DIREITA INFANTIL AZUL,
ALAVANCA APICAL DIREITA INFANTIL BLACK, ALAVANCA
APICAL DIREITA INFANTIL PINK, ALAVANCA APICAL
DIREITA INFANTIL ROXO, ALAVANCA APICAL ESQUERDA
302 ADULTO AZUL, ALAVANCA APICAL ESQUERDA 302
ADULTO BLACK, ALAVANCA APICAL ESQUERDA 302
ADULTO PINK, ALAVANCA APICAL ESQUERDA 302 ADULTO
ROXO, ALAVANCA APICAL ESQUERDA INFANTIL AZUL,
ALAVANCA APICAL ESQUERDA INFANTIL BLACK,
ALAVANCA APICAL ESQUERDA INFANTIL PINK, ALAVANCA
APICAL ESQUERDA INFANTIL ROXO, ALAVANCA APICAL
RETA 301 ADULTO AZUL, ALAVANCA APICAL RETA 301
ADULTO BLACK, ALAVANCA APICAL RETA 301 ADULTO
PINK, ALAVANCA APICAL RETA 301 ADULTO ROXO
ALAVANCA APICAL RETA INFANTIL AZUL, ALAVANCA
APICAL RETA INFANTIL BLACK, ALAVANCA APICAL RETA
INFANTIL PINK, ALAVANCA APICAL RETA INFANTIL ROXO,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA 3 ADULTO AZUL,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA 3 ADULTO BLACK,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA 3 ADULTO PINK,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA 3 ADULTO ROXO,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA INFANTIL AZUL,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA INFANTIL BLACK,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA INFANTIL PINK,
ALAVANCA HEINDERBRINK DIREITA INFANTIL ROXO,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA 2 ADULTO AZUL,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA 2 ADULTO BLACK,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA 2 ADULTO PINK,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA 2 ADULTO ROXO,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA INFANTIL AZUL,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA INFANTIL BLACK,
ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA INFANTIL PINK,

ALAVANCA HEINDERBRINK ESQUERDA INFANTIL ROXO,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA 1 ADULTO AZUL,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA 1 ADULTO BLACK,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA 1 ADULTO PINK,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA 1 ADULTO ROXO,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA INFANTIL AZUL,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA INFANTIL BLACK,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA INFANTIL PINK,
ALAVANCA HEINDERBRINK RETA INFANTIL ROXO,
ALAVANCA SELDIN DIREITA 1R ADULTO AZUL, ALAVANCA
SELDIN DIREITA 1R ADULTO BLACK, ALAVANCA SELDIN
DIREITA 1R ADULTO PINK, ALAVANCA SELDIN DIREITA 1R
ADULTO ROXO, ALAVANCA SELDIN DIREITA INFANTIL
AZUL, ALAVANCA SELDIN DIREITA INFANTIL BLACK,
ALAVANCA SELDIN DIREITA INFANTIL PINK, ALAVANCA
SELDIN DIREITA INFANTIL ROXO, ALAVANCA SELDIN
ESQUERDA 1L ADULTO AZUL, ALAVANCA SELDIN
ESQUERDA 1L ADULTO BLACK, ALAVANCA SELDIN
ESQUERDA 1L ADULTO PINK, ALAVANCA SELDIN
ESQUERDA 1L ADULTO ROXO, ALAVANCA SELDIN
ESQUERDA INFANTIL AZUL, ALAVANCA SELDIN ESQUERDA
INFANTIL BLACK, ALAVANCA SELDIN ESQUERDA INFANTIL
PINK, ALAVANCA SELDIN ESQUERDA INFANTIL ROXO,
ALAVANCA SELDIN RETA 2 ADULTO AZUL, ALAVANCA
SELDIN RETA 2 ADULTO BLACK, ALAVANCA SELDIN RETA 2
ADULTO PINK, ALAVANCA SELDIN RETA 2 ADULTO ROXO,
ALAVANCA SELDIN RETA INFANTIL AZUL, ALAVANCA
SELDIN RETA INFANTIL BLACK, ALAVANCA SELDIN RETA
INFANTIL PINK, ALAVANCA SELDIN RETA INFANTIL ROXO,
CINZEL ALEXANDER BIBIZEL AZUL, CINZEL ALEXANDER
BIBIZEL BLACK, CINZEL ALEXANDER BIBIZEL PINK,
CINZEL ALEXANDER BIBIZEL ROXO, CINZEL ALEXANDER
BIZEL AZUL, CINZEL ALEXANDER BIZEL BLACK0, CINZEL
ALEXANDER BIZEL PINK, CINZEL ALEXANDER BIZEL
ROXO , CINZEL ALEXANDRE GOIVA AZUL, CINZE
ALEXANDRE GOIVA BLACK, CINZEL ALEXANDRE GOIVA
PINK, CINZEL ALEXANDRE GOIVA ROXO, CINZEL
GARDNER TRIANGULAR COM ALAVANCA AZUL, CINZEL
GARDNER TRIANGULAR COM ALAVANCA BLACK, CINZEL
GARDNER TRIANGULAR COM ALAVANCA PINK, CINZEL
GARDNER TRIANGULAR COM ALAVANCA ROXO, CINZEL
OSCHEMBEIN FEDY 1 AZUL,CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 1
BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 1 PINK, CINZEL
OSCHEMBEIN FEDY 1 ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 2
AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 2 BLACK, CINZEL
OSCHEMBEIN FEDY 2 PINK, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 2
ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 3 AZUL, CINZEL
OSCHEMBEIN FEDY 3 BLACK0, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY
3 PINK, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 3 ROXO, CINZEL
OSCHEMBEIN FEDY 4 AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 4
BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN FEDY 4 PINK, CINZEL
OSCHEMBEIN FEDY 4 ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 01
AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 01 BLACK, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 01 PINK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 01
ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 02 AZUL, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 02 BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 02
PINK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 02 ROXO, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 03 AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 03
BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 03 PINK, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 03 ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 03
TRAÇÃO AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 03 TRAÇÃO
BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 03 TRAÇÃO PINK, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 03 TRAÇÃO ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN
Nº 04 AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 04 BLACK, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 04 PINK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 04
ROXO, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 1-3 AZUL, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 1-3 BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 1-3
PINK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 1-3 ROXO, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 2-3 AZUL, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 2-3
BLACK, CINZEL OSCHEMBEIN Nº 2-3 PINK, CINZEL
OSCHEMBEIN Nº 2-3 ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 2MM
CURVO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 2MM CURVO
BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 2MM CURVO PINK,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 2MM CURVO ROXO, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 2MM RETO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 2MM RETO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 2MM
RETO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 2MM RETO ROXO,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 3MM CURVO AZUL, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 3MM CURVO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 3MM CURVO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 3MM
CURVO ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 3MM RETO AZUL,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 3MM RETO BLACK, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 3MM RETO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M
3MM RETO ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 4MM CURVO
AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 4MM CURVO BLACK,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 4MM CURVO PINK, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 4MM CURVO ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 4MM RETO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 4MM
RETO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 4MM RETO PINK,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 4MM RETO ROXO, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 5MM CURVO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 5MM CURVO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 5MM
CURVO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 5MM CURVO
ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 5MM RETO AZUL, CINZEL
P/ IMPLANTE M/M 5MM RETO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 5MM RETO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 5MM RETO
ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 6MM CURVO AZUL,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 6MM CURVO BLACK, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 6MM CURVO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE

M/M 6MM CURVO ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 6MM
RETO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 6MM RETO BLACK,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 6MM RETO PINK, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 6MM RETO ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 7MM CURVO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 7MM
CURVO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 7MM CURVO
PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 7MM CURVO ROXO,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 7MM RETO AZUL, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 7MM RETO BLACK, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 7MM RETO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 7MM RETO
ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 8MM CURVO AZUL,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 8MM CURVO BLACK, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 8MM CURVO PINK, CINZEL P/ IMPLANTE
M/M 8MM CURVO ROXO, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 8MM
RETO AZUL, CINZEL P/ IMPLANTE M/M 8MM RETO BLACK,
CINZEL P/ IMPLANTE M/M 8MM RETO PINK, CINZEL P/
IMPLANTE M/M 8MM RETO ROXO, CINZEL PERIÓTOMO
CURVO AZUL, CINZEL PERIÓTOMO CURVO BLACK, CINZEL
PERIÓTOMO CURVO FLEXIVEL AZUL, CINZEL PERIÓTOMO
CURVO FLEXIVEL BLACK, CINZEL PERIÓTOMO CURVO
FLEXIVEL PINK, CINZEL PERIÓTOMO CURVO FLEXIVEL
ROXO, CINZEL PERIÓTOMO CURVO PINK, CINZEL
PERIÓTOMO CURVO ROXO, CINZEL PERIÓTOMO DUPLO
AZUL, CINZEL PERIÓTOMO DUPLO BLACK, CINZEL
PERIÓTOMO DUPLO FLEXIVEL AZUL, CINZEL PERIÓTOMO
DUPLO FLEXIVEL BLACK, CINZEL PERIÓTOMO DUPLO
FLEXIVEL PINK, CINZEL PERIÓTOMO DUPLO FLEXIVEL
ROXO, CINZEL PERIÓTOMO DUPLO PINK, CINZEL
PERIÓTOMO DUPLO ROXO, CINZEL PERIÓTOMO RETO
AZUL ,CINZEL PERIÓTOMO RETO BLACK, CINZEL
PERIÓTOMO RETO FLEXIVEL AZUL, CINZEL PERIÓTOMO
RETO FLEXIVEL BLACK, CINZEL PERIÓTOMO RETO
FLEXIVEL PINK, CINZEL PERIÓTOMO RETO FLEXIVEL
ROXO, CINZEL PERIÓTOMO RETO PINK, CINZEL
PERIÓTOMO RETO ROXO0, CINZEL WAGNER 2MM CURVO
AZUL, CINZEL WAGNER 2MM CURVO BLACK, CINZEL
WAGNER 2MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 2MM CURVO
ROXO, CINZEL WAGNER 2MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 2MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 2MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 2MM RETO ROXO, CINZEL WAGNER
3MM CURVO AZUL, CINZEL WAGNER 3MM CURVO BLACK,
CINZEL WAGNER 3MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 3MM
CURVO ROXO, CINZEL WAGNER 3MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 3MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 3MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 3MM RETO ROXO, CINZEL WAGNER
4MM CURVO AZUL, CINZEL WAGNER 4MM CURVO BLACK,
CINZEL WAGNER 4MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 4MM
CURVO ROXO, CINZEL WAGNER 4MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 4MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 4MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 4MM RETO ROXO, CINZEL WAGNER
5MM CURVO AZUL, CINZEL WAGNER 5MM CURVO BLACK,
CINZEL WAGNER 5MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 5MM
CURVO ROXO, CINZEL WAGNER 5MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 5MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 5MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 5MM RETO ROXO, CINZEL WAGNER
6MM CURVO AZUL, CINZEL WAGNER 6MM CURVO BLACK,
CINZEL WAGNER 6MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 6MM
CURVO ROXO, CINZEL WAGNER 6MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 6MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 6MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 6MM RETO ROXO, CINZEL WAGNER
7MM CURVO AZUL, CINZEL WAGNER 7MM CURVO BLACK,
CINZEL WAGNER 7MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 7MM
CURVO ROXO, CINZEL WAGNER 7MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 7MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 7MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 7MM RETO ROXO, CINZEL WAGNER
8MM CURVO AZUL, CINZEL WAGNER 8MM CURVO BLACK,
CINZEL WAGNER 8MM CURVO PINK, CINZEL WAGNER 8MM
CURVO ROXO, CINZEL WAGNER 8MM RETO AZUL, CINZEL
WAGNER 8MM RETO BLACK, CINZEL WAGNER 8MM RETO
PINK, CINZEL WAGNER 8MM RETO ROXO, CINZEL
TUNELIZADOR N 1 PRATA, CINZEL TUNELIZADOR N 10
PRATA, CINZEL TUNELIZADOR N 2 PRATA, CINZEL
TUNELIZADOR N 3 PRATA, CINZEL TUNELIZADOR N 4
PRATA, CINZEL TUNELIZADOR N 5 PRATA, CINZEL
TUNELIZADOR N 6 PRATA, CINZEL TUNELIZADOR N 7
PRATA, CINZEL TUNELIZADOR N 8 PRATA, CINZEL
TUNELIZADOR N 9 PRATA, CORTANTE DE BLACK DUPLO
10-11 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 10-11 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 10-11 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 10-11 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
12-13 AZUL0, CORTANTE DE BLACK DUPLO 12-13 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 12-13 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 12-13 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
14-15 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 14-15 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 14-15 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 14-15 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
18-19 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 18-19 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 18-19 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 18-19 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
22 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 22 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 22 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 22 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO 23
AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 23 BLACK, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 23 PINK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 23
ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO 24 AZUL, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 24 BLACK, CORTANTE DE BLACK DUPLO
24 PINK, ORTANTE DE BLACK DUPLO 24 ROXO, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 25 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO
25 BLACK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 25 PINK,
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CORTANTE DE BLACK DUPLO 25 ROXO, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 26 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 26
BLACK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 26 PINK, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 26 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
27 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 27 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 27 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 27 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO 28
AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 28 BLACK, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 28 PINK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 28
ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO 28-29 AZUL,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 28-29 BLACK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 28-29 PINK, CORTANTE DE BLACK DUPLO
28-29 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO 29 AZUL,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 29 BLACK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 29 PINK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 29
ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO 30 AZUL, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 30 BLACK, CORTANTE DE BLACK DUPLO
30 PINK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 30 ROXO, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 31 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO
31 BLACK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 31 PINK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 31 ROXO, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 32 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 32
BLACK, CORTANTE DE BLACK DUPLO 32 PINK, CORTANTE
DE BLACK DUPLO 32 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
32-33 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 32-33 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 32-33 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 32-33 ROXO, CORTANTE DE BLACK DUPLO
8-9 AZUL, CORTANTE DE BLACK DUPLO 8-9 BLACK,
CORTANTE DE BLACK DUPLO 8-9 PINK, CORTANTE DE
BLACK DUPLO 8-9 ROXO, CORTANTE SIMPLES Nº 26 AZUL,
CORTANTE SIMPLES Nº 26 BLACK, CORTANTE SIMPLES Nº
26 PINK, CORTANTE SIMPLES Nº 26 ROXO, CORTANTE
SIMPLES Nº 26S AZUL, CORTANTE SIMPLES Nº 26S BLACK,
CORTANTE SIMPLES Nº 26S PINK, CORTANTE SIMPLES Nº
26S ROXO, CURETA GOLDMAN FOX 01 AZUL, CURETA
GOLDMAN FOX 01 BLACK, CURETA GOLDMAN FOX 01
DOURADO, CURETA GOLDMAN FOX 01 PINK, CURETA
GOLDMAN FOX 01 ROSA, CURETA GOLDMAN FOX 01 ROXO,
CURETA GOLDMAN FOX 01 VERDE, CURETA GOLDMAN
FOX 02 AZUL, CURETA GOLDMAN FOX 02 BLACK, CURETA
GOLDMAN FOX 02 DOURADO, CURETA GOLDMAN FOX 02
PINK, CURETA GOLDMAN FOX 02 ROSA, CURETA
GOLDMAN FOX 02 ROXO, CURETA GOLDMAN FOX 02
VERDE, CURETA GOLDMAN FOX 03 AZUL, CURETA
GOLDMAN FOX 03 BLACK, CURETA GOLDMAN FOX 03
DOURADO, CURETA GOLDMAN FOX 03 PINK, CURETA
GOLDMAN FOX 03 ROSA, CURETA GOLDMAN FOX 03 ROXO,
CURETA GOLDMAN FOX 03 VERDE, CURETA GOLDMAN
FOX 04 AZUL, CURETA GOLDMAN FOX 04 BLACK, CURETA
GOLDMAN FOX 04 DOURADO, CURETA GOLDMAN FOX 04
PINK, CURETA GOLDMAN FOX 04 ROSA, CURETA
GOLDMAN FOX 04 ROXO, CURETA GOLDMAN FOX 04
VERDE, CURETA GRACEY 11-12 AZUL, CURETA GRACEY 11-
12 BLACK CURETA GRACEY 11-12 DOURADO, CURETA
GRACEY 11-12 PINK, CURETA GRACEY 11-12 ROSA, CURETA
GRACEY 11-12 ROXO, CURETA GRACEY 11-12 VERDE,
CURETA GRACEY 1-2 AZUL, CURETA GRACEY 1-2 BLACK,
CURETA GRACEY 1-2 DOURADO, CURETA GRACEY 1-2
PINK, CURETA GRACEY 1-2 ROSA, CURETA GRACEY 1-2
ROXO, CURETA GRACEY 1-2 VERDE, CURETA GRACEY 13-14
AZUL, CURETA GRACEY 13-14 BLACK, CURETA GRACEY 13-
14 DOURADO, CURETA GRACEY 13- 14 PINK, CURETA
GRACEY 13-14 ROSA, CURETA GRACEY 13-14 ROXO,CURETA
GRACEY 13-14 VERDE, CURETA GRACEY 15-16 AZUL,
CURETA GRACEY 15-16 BLACK, CURETA GRACEY 15-16
DOURADO, CURETA GRACEY 15-16 PINK, CURETA GRACEY
15-16 ROSA, CURETA GRACEY 15-16 ROXO, CURETA
GRACEY 15-16 VERDE, CURETA GRACEY 17-18 ,Z AZUL,
CURETA GRACEY 17-18 BLACK, CURETA GRACEY 17-18
DOURADO, CURETA GRACEY 17-18 PINK, CURETA GRACEY
17-18 ROSA, CURETA GRACEY 17-18 ROXO, CURETA
GRACEY 17-18 VERDE, CURETA GRACEY 3-4 AZUL, CURETA
GRACEY 3-4 BLACK, CURETA GRACEY 3-4 DOURADO,
CURETA GRACEY 3-4 PINK, CURETA GRACEY 3-4 ROSA,
CURETA GRACEY 3-4 ROXO, CURETA GRACEY 3-4 VERDE,
CURETA GRACEY 5-6 AZUL, CURETA GRACEY 5-6 BLACK,
CURETA GRACEY 5-6 DOURADO, CURETA GRACEY 5-6
PINK,CURETA GRACEY 5-6 ROSA, CURETA GRACEY 5-6
ROXO, CURETA GRACEY 5-6 VERDE, CURETA GRACEY 7-8
AZUL, CURETA GRACEY 7-8 BLACK, CURETA GRACEY 7-8
DOURADO, CURETA GRACEY 7-8 PINK, CURETA GRACEY 7-
8 ROSA, CURETA GRACEY 7-8 ROXO, CURETA GRACEY 7-8
VERDE, CURETA GRACEY 9-10 AZUL, CURETA GRACEY 9-10
BLACK, CURETA GRACEY 9-10 DOURADO, CURETA
GRACEY 9-10 PINK, CURETA GRACEY 9-10 ROSA, CURETA
GRACEY 9-10 ROXO, CURETA GRACEY 9-10 VERDE, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 1 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 1 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 1 PINK, CURETA LEVANTAMENTO
DE SEIO 1 ROXO, CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 2
AZUL, CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 2 BLACK,
CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 2 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 2 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 3 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 3 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 3 PINK, CURETA LEVANTAMENTO
DE SEIO 3 ROXO, CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 4
AZUL, CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 4 BLACK,
CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 4 PINK, CURETA

LEVANTAMENTO DE SEIO 4 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 5 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 5 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 5 PINK, CURETA LEVANTAMENTO
DE SEIO 5 ROXO, CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 6
AZUL, CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 6 BLACK,
CURETA LEVANTAMENTO DE SEIO 6 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO 6 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 1 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 1 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 1 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 1 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 2 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 2 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 2 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 2 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 3 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 3 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 3 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 3 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 4 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 4 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 4 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 4 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 5 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 5 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 5 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 5 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 6 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 6 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 6 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 6 ROXO, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 7 AZUL, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 7 BLACK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 7 PINK, CURETA
LEVANTAMENTO DE SEIO NEO 7 ROXO, CURETA LONGA 01
AZUL, CURETA LONGA 01 BLACK, CURETA LONGA 01 PINK,
CURETA LONGA 01 ROXO, CURETA LONGA 02 AZUL,
CURETA LONGA 02 BLACK, CURETA LONGA 02 PINK,
CURETA LONGA 02 ROXO, CURETA LONGA 03 AZUL,
CURETA LONGA 03 BLACK, CURETA LONGA 03 PINK,
CURETA LONGA 03 ROXO, CURETA LONGA 04 AZUL,
CURETA LONGA 04 BLACK, CURETA LONGA 04 PINK,
CURETA LONGA 04 ROXO, CURETA LONGA 05 AZUL,
CURETA LONGA 05 BLACK, CURETA LONGA 05 PINK,
CURETA LONGA 05 ROXO, CURETA LONGA 11-12 AZUL,
CURETA LONGA 11-12 BLACK, CURETA LONGA 11-12 PINK,
CURETA LONGA 11-12 ROXO, CURETA LONGA 16- 17 AZUL,
CURETA LONGA 16-17 BLACK, CURETA LONGA 16-17 PINK,
CURETA LONGA 16-17 ROXO, CURETA LONGA 17-18 AZUL,
CURETA LONGA 17-18 BLACK, CURETA LONGA 17-18 PINK,
CURETA LONGA 17-18 ROXO, CURETA LONGA 23-24 AZUL,
CURETA LONGA 23-24 BLACK, CURETA LONGA 23-24 PINK,
CURETA LONGA 23-24 ROXO, CURETA LONGA 29-30 AZUL,
CURETA LONGA 29-30 BLACK, CURETA LONGA 29-30 PINK,
CURETA LONGA 29-30 ROXO, CURETA LONGA 32-33 AZUL,
CURETA LONGA 32-33 BLACK, CURETA LONGA 32-33 PINK,
CURETA LONGA 32-33 ROXO, CURETA LUCAS 85 AZUL,
CURETA LUCAS 85 BLACK, CURETA LUCAS 85 PINK,
CURETA LUCAS 85 ROXO, CURETA LUCAS 86 AZUL,
CURETA LUCAS 86 BLACK, CURETA LUCAS 86 PINK,
CURETA LUCAS 86 ROXO, CURETA LUCAS 87 AZUL,
CURETA LUCAS 87 BLACK, CURETA LUCAS 87 PINK,
CURETA LUCAS 87 ROXO, CURETA MCCALL 1-10 AZUL,
CURETA MCCALL 1-10 BLACK, CURETA MCCALL 1-10
DOURADO, CURETA MCCALL 1-10 PINK, CURETA MCCALL
1-10 ROSA, CURETA MCCALL 1-10 ROXO, CURETA MCCALL
1-10 VERDE, CURETA MCCALL 11-12 AZUL, CURETA
MCCALL 11-12 BLACK, CURETA MCCALL 11-12 DOURADO
CURETA MCCALL 11-12 PINK, CURETA MCCALL 11-12 ROSA,
CURETA MCCALL 11-12 ROXO, CURETA MCCALL 11-12
VERDE, CURETA MCCALL 13-14 AZUL, CURETA MCCALL 13-
14 BLACK, CURETA MCCALL 13-14 DOURADO, CURETA
MCCALL 13-14 PINK, CURETA MCCALL 13-14 ROSA, CURETA
MCCALL 13-14 ROXO, CURETA MCCALL 13-14 VERDE
CURETA MCCALL 15-16 AZUL, CURETA MCCALL 15-16
BLACK,CURETA MCCALL 15-16 DOURADO, CURETA
MCCALL 15-16 PINK, CURETA MCCALL 15-16 ROSA, CURETA
MCCALL 15-16 ROXO, CURETA MCCALL 15-16 VERDE,
CURETA MCCALL 17-18 AZUL, CURETA MCCALL 17-18
BLACK, CURETA MCCALL 17-18 PINK, CURETA MCCALL 17-
18 ROXO, CURETA MCCALL 19-20 AZUL, CURETA MCCALL
19-20 BLACK,CURETA MCCALL 19-20 PINK, CURETA
MCCALL 19-20 ROXO, CURETA MCCALL 3S-14S AZUL,
CURETA MCCALL 3S-14S BLACK, CURETA MCCALL 3S-14S
DOURADO, CURETA MCCALL 3S-14S PINK, CURETA
MCCALL 3S-14S ROSA, CURETA MCCALL 3S-14S ROXO,
CURETA MCCALL 3S-14S VERDE, CURETA MCCALL 4-8
AZUL, CURETA MCCALL 4-8 BLACK, CURETA MCCALL 4-8
DOURADO, CURETA MCCALL 4-8 PINK, CURETA MCCALL 4-
8 ROSA, CURETA MCCALL 4-8 ROXO, CURETA MCCALL 4-8
VERDE, CURETA MCCALL 7-9 AZUL, CURETA MCCALL 7-9
BLACK, CURETA MCCALL 7-9 DOURADO, CURETA MCCALL
7-9 PINK, CURETA MCCALL 7-9 ROSA, CURETA MCCALL 7-9
ROXO, CURETA MCCALL 7-9 VERDE, CURETA MINI-FIVE 11-
12 AZUL, CURETA MINI-FIVE 11-12 BLACK, CURETA
MINIFIVE 11-12 PINK,CURETA MINI-FIVE 11-12 ROXO,
CURETA MINI-FIVE 13-14 AZUL, CURETA MINI-FIVE 13-14
BLACK, CURETA MINI-FIVE 13-14 PINK, CURETA MINI-FIVE
13- 14 ROXO, CURETA MINI-FIVE 15-16 AZUL, CURETA MINI-
FIVE 15-16 BLACK, CURETA MINI-FIVE 15-16 PINK, CURETA
MINI-FIVE 15-16 ROXO, CURETA MINI-FIVE 17-18 AZUL,
CURETA MINI-FIVE 17-18 BLACK, CURETA MINI-FIVE 17-18
PINK,

CURETA MINI-FIVE 17-18 ROXO, CURETA MINI-FIVE 3-4
AZUL, CURETA MINI-FIVE 3-4 BLACK, CURETA MINI-FIVE 3-
4 PINK, CURETA MINI-FIVE 3-4 ROXO, CURETA MINI-FIVE 5-
6 AZUL, CURETA MINI-FIVE 5-6 BLACK, CURETA MINI-FIVE
5-6 PINK, CURETA MINI-FIVE 5-6 ROXO, CURETA MINI-FIVE
9-10 AZUL, CURETA MINI-FIVE 9-10 BLACK, CURETA
MINIFIVE 9-10 PINK, CURETA MINI-FIVE 9-10 ROXO,
CURETA MINI-FIVE1-2 AZUL,CURETA MINI-FIVE1-2
BLACK,CURETA MINI-FIVE1-2 PINK, CURETA MINI-FIVE1-2
ROXO, CURETA MINI-FIVE7-8 AZUL, CURETA MINI-FIVE7-8
BLACK, CURETA MINI-FIVE7-8 PINK, CURETA MINI-FIVE7-8
ROXO, CURETA PÉRIO 0-00 (PONTA MORSE) AZUL, CURETA
PÉRIO 0-00 (PONTA MORSE) BLACK, CURETA PÉRIO 0-00
(PONTA MORSE) PINK, CURETA PÉRIO 0- 00 (PONTA MORSE)
ROXO, CURETA PÉRIO 1 AZUL, CURETA PÉRIO 1 BLACK,
CURETA PÉRIO 1 PINK, CURETA PÉRIO 1 ROXO, CURETA
PÉRIO 1-0 AZUL, CURETA PÉRIO 1-0 BLACK, CURETA PÉRIO
1-0 PINK, CURETA PÉRIO 1-0 ROXO, CURETA PÉRIO 21 AZUL,
CURETA PÉRIO 21 BLACK, CURETA PÉRIO 21 PINK, CURETA
PÉRIO 21 ROXO, ESCOLADOR BUSER 1 AZUL, DESCOLADOR
BUSER 1 BLACK, DESCOLADOR BUSER 1 PINK
DESCOLADOR BUSER 1 ROXO, DESCOLADOR BUSER 2
AZUL, DESCOLADOR BUSER 2 BLACK, DESCOLADOR
BUSER 2 PINK, DESCOLADOR BUSER 2 ROXO,
DESCOLADOR DISSECTOR AZUL, DESCOLADOR DISSECTOR
BLACK, DESCOLADOR DISSECTOR PINK, DESCOLADOR
DISSECTOR ROXO, DESCOLADOR FREER AZUL,
DESCOLADOR FREER BLACK, DESCOLADOR FREER PINK,
DESCOLADOR FREER ROXO, DESCOLADOR MOLT 2-4 AZUL,
DESCOLADOR MOLT 2-4 BLACK, DESCOLADOR MOLT 2-4
PINK, DESCOLADOR MOLT 2-4 ROXO, DESCOLADOR MOLT 9
AZUL, DESCOLADOR MOLT 9 BLACK, DESCOLADOR MOLT
9 PINK, DESCOLADOR MOLT 9 ROXO, DESCOLADOR MOLT
SIMPLES 18CM AZUL, DESCOLADOR MOLT SIMPLES 18CM
BLACK, DESCOLADOR MOLT SIMPLES 18CM PINK,
DESCOLADOR MOLT SIMPLES 18CM ROXO, ESCAVADOR
ADULTO Nº 0 AZUL, ESCAVADOR ADULTO Nº 0 BLACK,
ESCAVADOR ADULTO Nº 0 PINK, ESCAVADOR ADULTO Nº 0
ROXO, ESCAVADOR ADULTO Nº 11,5 AZUL, ESCAVADOR
ADULTO Nº 11,5 BLACK, ESCAVADOR ADULTO Nº 11,5 PINK,
ESCAVADOR ADULTO Nº 11,5 ROXO, ESCAVADOR ADULTO
Nº 14 AZUL, ESCAVADOR ADULTO Nº 14 BLACK,
ESCAVADOR ADULTO Nº 14 PINK, ESCAVADOR ADULTO Nº
14 ROXO, ESCAVADOR ADULTO Nº 17 AZUL, ESCAVADOR
ADULTO Nº 17 BLACK, ESCAVADOR ADULTO Nº 17 PINK,
ESCAVADOR ADULTO Nº 17 ROXO, ESCAVADOR ADULTO Nº
18 AZUL, ESCAVADOR ADULTO Nº 18 BLACK, ESCAVADOR
ADULTO Nº 18 PINK, ESCAVADOR ADULTO Nº 18 ROXO,
ESCAVADOR ADULTO Nº 19 AZUL, ESCAVADOR ADULTO Nº
19 BLACK, ESCAVADOR ADULTO Nº 19 PINK, ESCAVADOR
ADULTO Nº 19 ROXO, ESCAVADOR ADULTO Nº 20 AZUL,
ESCAVADOR ADULTO Nº 20 BLACK, ESCAVADOR ADULTO Nº
20 PINK, ESCAVADOR ADULTO Nº 20 ROXO, ESCAVADOR
ADULTO Nº 5 AZUL, ESCAVADOR ADULTO Nº 5
BLACK,ESCAVADOR ADULTO Nº 5 PINK, ESCAVADOR
ADULTO Nº 5 ROXO, ESCAVADOR 11-12 AZUL, ESCAVADOR
11-12 BLACK, ESCAVADOR 11-12 PRATA, ESCAVADOR 11-12
ROSA, ESCAVADOR 11-12 ROXO, ESCAVADOR 11- 12HL
AZUL, ESCAVADOR 11-12HL BLACK, ESCAVADOR 11-12HL
PRATA, ESCAVADOR 11- 12HL ROSA, ESCAVADOR 11-12HL
ROXO, ESCAVADOR 13-14 AZUL, ESCAVADOR 13-14 BLACK,
ESCAVADOR 13-14 PRATA, ESCAVADOR 13-14 ROSA,
ESCAVADOR 13-14 ROXO, ESCAVADOR 13-14HL AZUL,
ESCAVADOR 13-14HL BLACK, ESCAVADOR 13-14HL PRATA,
ESCAVADOR 13-14HL ROSA, ESCAVADOR 13-14HL ROXO,
ESCAVADOR 17-18 AZUL, ESCAVADOR 17-18 BLACK,
ESCAVADOR 17-18 PRATA, ESCAVADOR 17-18 ROSA,
ESCAVADOR 17-18 ROXO, ESCAVADOR 17-18HL AZUL,
ESCAVADOR 17-18HL BLACK, ESCAVADOR 17-18HL PRATA,
ESCAVADOR 17-18HL ROSA, ESCAVADOR 17-18HL ROXO,
ESCAVADOR 21-22 AZUL, ESCAVADOR 21-22 BLACK,
ESCAVADOR 21-22 PRATA, ESCAVADOR 21-22 ROSA,
ESCAVADOR 21-22 ROXO, ESCAVADOR 21-22HL AZUL,
ESCAVADOR 21-22HL BLACK, ESCAVADOR 21-22HL PRATA,
ESCAVADOR 21-22HL ROSA, ESCAVADOR 21-22HL
ROXO,ESCAVADOR 23-24 AZUL , ESCAVADOR 23-24 BLACK,
ESCAVADOR 23-24 PRATA, ESCAVADOR 23-24 ROSA,
ESCAVADOR 23-24 ROXO, ESCAVADOR 23-24HL AZUL,
ESCAVADOR 23-24HL BLACK, ESCAVADOR 23-24HL PRATA,
ESCAVADOR 23-24HL ROSA, ESCAVADOR 23-24HL ROXO,
ESCAVADOR 35-36 AZUL, ESCAVADOR 35-36 BLACK,
ESCAVADOR 35-36 PRATA, ESCAVADOR 35-36 ROSA,
ESCAVADOR 35-36 ROXO, ESCAVADOR 35-36HL AZUL,
ESCAVADOR 35-36HL BLACK, ESCAVADOR 35-36HL PRATA,
ESCAVADOR 35-36HL ROSA, ESCAVADOR 35-36HL ROXO,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 0 AZUL, ESCAVADOR INFANTIL Nº
0 BLACK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 0 PINK, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 0 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL Nº 11,5 AZUL,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 11,5 BLACK, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 11,5 PINK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 11,5 ROXO,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 14 AZUL, ESCAVADOR INFANTIL
Nº 14 BLACK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 14 PINK,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 14 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL
Nº 17 AZUL, ESCAVADOR INFANTIL Nº 17 BLACK,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 17 PINK, ESCAVADOR INFANTIL Nº
17 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL Nº 18 AZUL, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 18 BLACK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 18 PINK,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 18 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL
Nº 19 AZUL, ESCAVADOR INFANTIL Nº 19 BLACK,



Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017 61ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017103100061

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ESCAVADOR INFANTIL Nº 19 PINK, ESCAVADOR INFANTIL Nº
19 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL Nº 20 AZUL, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 20 BLACK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 20 PINK,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 20 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL
Nº 5 AZUL, ESCAVADOR INFANTIL Nº 5 BLACK, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 5 PINK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 5 ROXO,
ESCAVADOR LONGO 17 AZUL, ESCAVADOR LONGO 17
BLACK, ESCAVADOR LONGO 17 PINK, ESCAVADOR LONGO
17 ROXO, ESCAVADOR LONGO 17-18 AZUL, ESCAVADOR
LONGO 17-18 BLACK, SCAVADOR LONGO 17-18 PINK,
ESCAVADOR LONGO 17-18 ROXO, ESCAVADOR LONGO 23-24
AZUL, ESCAVADOR LONGO 23-24 BLACK, ESCAVADOR
LONGO 23-24 PINK, ESCAVADOR LONGO 23-24 ROXO,
ESCAVADOR LONGO18 AZUL, ESCAVADOR LONGO18
BLACK, ESCAVADOR LONGO18 PINK, ESCAVADOR LONGO18
ROXO,ESCAVADOR LONGO19 AZUL, ESCAVADOR LONGO19
BLACK, ESCAVADOR LONGO19 PINK, ESCAVADOR LONGO19
ROXO, ESCAVADOR LONGO20 AZUL, ESCAVADOR LONGO20
BLACK, ESCAVADOR LONGO20 PINK, ESCAVADOR LONGO20
ROXO, ESCAVADOR INFANTIL Nº 11-12 AZUL, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 11-12 BLACK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 11-12
PINK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 11-12 PRATA, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 11-12 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL Nº 16
AZUL, ESCAVADOR INFANTIL Nº 16 BLACK, ESCAVADOR
INFANTIL Nº 16 PINK, ESCAVADOR INFANTIL Nº 16 PRATA,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 16 ROXO, ESCAVADOR INFANTIL
Nº 35-36 AZUL, ESCAVADOR INFANTIL Nº 35-36 BLACK,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 35-36 PINK, ESCAVADOR INFANTIL
Nº 35-36 PRATA, ESCAVADOR INFANTIL Nº 35-36 ROXO,
ESCAVADOR INFANTIL Nº 5 PRATA, ESCULPIDOR 3010 AZUL,
ESCULPIDOR 3010 BLACK, ESCULPIDOR 3010 DOURADO,
ESCULPIDOR 3010 PINK, ESCULPIDOR 3010 ROSA,
ESCULPIDOR 3010 ROXO, ESCULPIDOR 3010 VERDE,
ESCULPIDOR 3011 AZUL, ESCULPIDOR 3011 BLACK,
ESCULPIDOR 3011 DOURADO, ESCULPIDOR 3011 PINK,
ESCULPIDOR 3011 ROSA, ESCULPIDOR 3011 ROXO,
ESCULPIDOR 3011 VERDE, ESCULPIDOR 3012 AZUL,
ESCULPIDOR 3012 BLACK, ESCULPIDOR 3012 DOURADO,
ESCULPIDOR 3012 PINK, ESCULPIDOR 3012 ROSA,
ESCULPIDOR 3012 ROXO, ESCULPIDOR 3012 VERDE,
ESCULPIDOR 3013 AZUL, ESCULPIDOR 3013 BLACK,
ESCULPIDOR 3013 DOURADO, ESCULPIDOR 3013 PINK,
ESCULPIDOR 3013 ROSA, ESCULPIDOR 3013 ROXO,
ESCULPIDOR 3013 VERDE, ESCULPIDOR 3014 AZUL,
ESCULPIDOR 3014 BLACK, ESCULPIDOR 3014 DOURADO,
ESCULPIDOR 3014 PINK, ESCULPIDOR 3014 ROSA,
ESCULPIDOR 3014 ROXO, ESCULPIDOR 3014 VERDE,
ESCULPIDOR 3015 AZUL, ESCULPIDOR 3015 BLACK,
ESCULPIDOR 3015 DOURADO, ESCULPIDOR 3015 PINK,
ESCULPIDOR 3015 ROSA, ESCULPIDOR 3015 ROXO,
ESCULPIDOR 3015 VERDE, ESCULPIDOR 3016 AZUL,
ESCULPIDOR 3016 BLACK, ESCULPIDOR 3016 DOURADO,
ESCULPIDOR 3016 PINK, ESCULPIDOR 3016 ROSA,
ESCULPIDOR 3016 ROXO, ESCULPIDOR 3016 VERDE,
ESCULPIDOR 3017 AZUL, ESCULPIDOR 3017 BLACK,
ESCULPIDOR 3017 DOURADO, ESCULPIDOR 3017 PINK,
ESCULPIDOR 3017 ROSA, ESCULPIDOR 3017 ROXO,
ESCULPIDOR 3017 VERDE, ESCULPIDOR 3018 AZUL,
ESCULPIDOR 3018 BLACK, ESCULPIDOR 3018 DOURADO,
ESCULPIDOR 3018 PINK, ESCULPIDOR 3018 ROSA,
ESCULPIDOR 3018 ROXO, ESCULPIDOR 3018 VERDE,
ESCULPIDOR 3019 AZUL, ESCULPIDOR 3019 BLACK,
ESCULPIDOR 3019 DOURADO, ESCULPIDOR 3019 PINK,
ESCULPIDOR 3019 ROSA, ESCULPIDOR 3019 ROXO,
ESCULPIDOR 3019 VERDE, ESCULPIDOR 3020 AZUL,
ESCULPIDOR 3020 BLACK, ESCULPIDOR 3020 DOURADO,
ESCULPIDOR 3020 PINK, ESCULPIDOR 3020 ROSA,
ESCULPIDOR 3020 ROXO, ESCULPIDOR 3020 VERDE,
ESCULPIDOR 3021 AZUL, ESCULPIDOR 3021 BLACK,
ESCULPIDOR 3021 DOURADO, ESCULPIDOR 3021 PINK,
ESCULPIDOR 3021 ROSA, ESCULPIDOR 3021 ROXO,
ESCULPIDOR 3021 VERDE, ESCULPIDOR 3022 AZUL,
ESCULPIDOR 3022 BLACK, ESCULPIDOR 3022 DOURADO,
ESCULPIDOR 3022 PINK, ESCULPIDOR 3022 ROSA,
ESCULPIDOR 3022 ROXO, ESCULPIDOR 3022 VERDE,
ESCULPIDOR 3023 AZUL, ESCULPIDOR 3023 BLACK,
ESCULPIDOR 3023 DOURADO, ESCULPIDOR 3023 PINK,
ESCULPIDOR 3023 ROSA, ESCULPIDOR 3023 ROXO,
ESCULPIDOR 3023 VERDE, ESCULPIDOR 3024 AZUL,
ESCULPIDOR 3024 BLACK, ESCULPIDOR 3024 DOURADO,
ESCULPIDOR 3024 PINK, ESCULPIDOR 3024 ROSA,
ESCULPIDOR 3024 ROXO, ESCULPIDOR 3024 VERDE,
ESCULPIDOR 3025 AZUL, ESCULPIDOR 3025 BLACK,
ESCULPIDOR 3025 DOURADO, ESCULPIDOR 3025 PINK,
ESCULPIDOR 3025 ROSA, ESCULPIDOR 3025 ROXO,
ESCULPIDOR 3025 VERDE, ESCULPIDOR 3026 AZUL,
ESCULPIDOR 3026 BLACK, ESCULPIDOR 3026 DOURADO,
ESCULPIDOR 3026 PINK, ESCULPIDOR 3026 ROSA,
ESCULPIDOR 3026 ROXO, ESCULPIDOR 3026 VERDE,
ESCULPIDOR 3027 AZUL, ESCULPIDOR 3027 BLACK,
ESCULPIDOR 3027 DOURADO, ESCULPIDOR 3027 PINK,
ESCULPIDOR 3027 ROSA, ESCULPIDOR 3027 ROXO,
ESCULPIDOR 3027 VERDE, ESCULPIDOR 3028 AZUL,
ESCULPIDOR 3028 BLACK, ESCULPIDOR 3028 DOURADO,
ESCULPIDOR 3028 PINK, ESCULPIDOR 3028 ROSA ,
ESCULPIDOR 3028 ROXO, ESCULPIDOR 3028 VERDE,
ESCULPIDOR 3029 AZUL, ESCULPIDOR 3029 BLACK,
ESCULPIDOR 3029 DOURADO, ESCULPIDOR 3029 PINK,
ESCULPIDOR 3029 ROSA, ESCULPIDOR 3029 ROXO,

ESCULPIDOR 3029 VERDE, ESCULPIDOR 3030 AZUL,
ESCULPIDOR 3030 BLACK, ESCULPIDOR 3030 DOURADO,
ESCULPIDOR 3030 PINK, ESCULPIDOR 3030 ROSA,
ESCULPIDOR 3030 ROXO, ESCULPIDOR 3030 VERDE,
ESCULPIDOR 3031 AZUL, ESCULPIDOR 3031 BLACK,
ESCULPIDOR 3031 DOURADO, ESCULPIDOR 3031 PINK,
ESCULPIDOR 3031 ROSA, ESCULPIDOR 3031 ROXO,
ESCULPIDOR 3031 VERDE, ESCULPIDOR 3032 AZUL,
ESCULPIDOR 3032 BLACK, ESCULPIDOR 3032 DOURADO,
ESCULPIDOR 3032 PINK, ESCULPIDOR 3032 ROSA,
ESCULPIDOR 3032 ROXO, ESCULPIDOR 3032 VERDE,
ESCULPIDOR 3033 AZUL, ESCULPIDOR 3033 BLACK,
ESCULPIDOR 3033 DOURADO, ESCULPIDOR 3033 PINK,
ESCULPIDOR 3033 ROSA, ESCULPIDOR 3033 ROXO,
ESCULPIDOR 3033 VERDE, ESCULPIDOR 3034 AZUL,
ESCULPIDOR 3034 BLACK, ESCULPIDOR 3034 DOURADO,
ESCULPIDOR 3034 PINK, ESCULPIDOR 3034 ROSA,
ESCULPIDOR 3034 ROXO, ESCULPIDOR 3034 VERDE,
ESCULPIDOR 3035 AZUL, ESCULPIDOR 3035 BLACK,
ESCULPIDOR 3035 DOURADO, ESCULPIDOR 3035 PINK,
ESCULPIDOR 3035 ROSA, ESCULPIDOR 3035 ROXO,
ESCULPIDOR 3035 VERDE, ESCULPIDOR 3036 AZUL,
ESCULPIDOR 3036 BLACK, ESCULPIDOR 3036 DOURADO,
ESCULPIDOR 3036 PINK, ESCULPIDOR 3036 ROSA,
ESCULPIDOR 3036 ROXO, ESCULPIDOR 3036 VERDE,
ESCULPIDOR 3037 AZUL, ESCULPIDOR 3037 BLACK,
ESCULPIDOR 3037 DOURADO, ESCULPIDOR 3037 PINK,
ESCULPIDOR 3037 ROSA, ESCULPIDOR 3037 ROXO,
ESCULPIDOR 3037 VERDE, ESCULPIDOR 3038 AZUL,
ESCULPIDOR 3038 BLACK, ESCULPIDOR 3038 DOURADO,
ESCULPIDOR 3038 PINK, ESCULPIDOR 3038 ROSA,
ESCULPIDOR 3038 ROXO, ESCULPIDOR 3038 VERDE,
ESCULPIDOR 3039 AZUL, ESCULPIDOR 3039 BLACK,
ESCULPIDOR 3039 DOURADO, ESCULPIDOR 3039 PINK,
ESCULPIDOR 3039 ROSA, ESCULPIDOR 3039 ROXO,
ESCULPIDOR 3039 VERDE, ESCULPIDOR 3040 AZUL,
ESCULPIDOR 3040 BLACK, ESCULPIDOR 3040 DOURADO,
ESCULPIDOR 3040 PINK, ESCULPIDOR 3040 ROSA,
ESCULPIDOR 3040 ROXO, ESCULPIDOR 3040 VERDE,
ESCULPIDOR 3041 AZUL, ESCULPIDOR 3041 BLACK,
ESCULPIDOR 3041 DOURADO, ESCULPIDOR 3041 PINK,
ESCULPIDOR 3041 ROSA, ESCULPIDOR 3041 ROXO,
ESCULPIDOR 3041 VERDE, ESCULPIDOR 3042 AZUL,
ESCULPIDOR 3042 BLACK, ESCULPIDOR 3042 DOURADO,
ESCULPIDOR 3042 PINK, ESCULPIDOR 3042 ROSA,
ESCULPIDOR 3042 ROXO, ESCULPIDOR 3042 VERDE,
ESCULPIDOR 3043 AZUL, ESCULPIDOR 3043 BLACK,
ESCULPIDOR 3043 DOURADO, ESCULPIDOR 3043 PINK,
ESCULPIDOR 3043 ROSA, ESCULPIDOR 3043 ROXO,
ESCULPIDOR 3043 VERDE, ESCULPIDOR 3044 AZUL,
ESCULPIDOR 3044 BLACK, ESCULPIDOR 3044 DOURADO0,
ESCULPIDOR 3044 PINK, ESCULPIDOR 3044 ROSA,
ESCULPIDOR 3044 ROXO, ESCULPIDOR 3044 VERDE,
ESCULPIDOR 3045 AZUL, ESCULPIDOR 3045 BLACK,
ESCULPIDOR 3045 DOURADO, ESCULPIDOR 3045 PINK,
ESCULPIDOR 3045 ROSA, ESCULPIDOR 3045 ROXO,
ESCULPIDOR 3045 VERDE, ESCULPIDOR DISCOID CLEOID
ADULTO AZUL, ESCULPIDOR DISCOID CLEOID ADULTO
BLACK, ESCULPIDOR DISCOID CLEOID ADULTO DOURADO,
ESCULPIDOR DISCOID CLEOID ADULTO PINK, ESCULPIDOR
DISCOID CLEOID ADULTO ROSA, ESCULPIDOR DISCOID
CLEOID ADULTO ROXO, ESCULPIDOR DISCOID CLEOID
ADULTO VERDE, ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL
AZUL, ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL BLACK,
ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL DOURADO,
ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL PINK,
ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL ROSA,
ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL ROXO,
ESCULPIDOR DISCOID CLEOID INFANTIL VERDE,
ESCULPIDOR FRAN Nº 02 AZUL, ESCULPIDOR FRAN Nº 02
BLACK, ESCULPIDOR FRAN Nº 02 DOURADO, ESCULPIDOR
FRAN Nº 02 PINK, ESCULPIDOR FRAN Nº 02 ROSA,
ESCULPIDOR FRAN Nº 02 ROXO,ESCULPIDOR FRAN Nº 02
VERDE, ESCULPIDOR FRAN Nº 06 AZUL, ESCULPIDOR FRAN
Nº 06 BLACK, ESCULPIDOR FRAN Nº 06 DOURADO,
ESCULPIDOR FRAN Nº 06 PINK, ESCULPIDOR FRAN Nº 06
ROSA, ESCULPIDOR FRAN Nº 06 ROXO, ESCULPIDOR FRAN
Nº 06 VERDE, ESCULPIDOR FRAN Nº 10 AZUL, ESCULPIDOR
FRAN Nº 10 BLACK, ESCULPIDOR FRAN Nº 10 DOURADO,
ESCULPIDOR FRAN Nº 10 PINK, ESCULPIDOR FRAN Nº 10
ROSA, ESCULPIDOR FRAN Nº 10 ROXO ESCULPIDOR FRAN
Nº 10 VERDE, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 03 AZUL,
ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 03 BLACK, ESCULPIDOR
HOLLEMBACK Nº 03 DOURADO, ESCULPIDOR
HOLLEMBACK Nº 03 PINK, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº
03 ROSA, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 03 ROXO,
ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 03 VERDE, ESCULPIDOR
HOLLEMBACK Nº 3S AZUL, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº
3S BLACK, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3S DOURADO,
ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3S PINK, ESCULPIDOR
HOLLEMBACK Nº 3S ROSA, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº
3S ROXO, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3S VERDE,
ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3SS AZUL, ESCULPIDOR
HOLLEMBACK Nº 3SS BLACK, ESCULPIDOR HOLLEMBACK
Nº 3SS DOURADO, ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3SS PINK,
ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3SS ROSA, ESCULPIDOR
HOLLEMBACK Nº 3SS ROXO, ESCULPIDOR HOLLEMBACK
Nº 3SS VERDE, ESCULPIDOR LECRON AZUL, ESCULPIDOR
LECRON BLACK, ESCULPIDOR LECRON D AZUL,

ESCULPIDOR LECRON D BLACK, ESCULPIDOR LECRON D
DOURADO, ESCULPIDOR LECRON D PINK, ESCULPIDOR
LECRON D ROSA, ESCULPIDOR LECRON D ROXO,
ESCULPIDOR LECRON D VERDE, ESCULPIDOR LECRON
DOURADO, ESCULPIDOR LECRON HILYN AZUL,
ESCULPIDOR LECRON HILYN BLACK, ESCULPIDOR LECRON
HILYN DOURADO, ESCULPIDOR LECRON HILYN PINK,
ESCULPIDOR LECRON HILYN ROSA, ESCULPIDOR LECRON
HILYN ROXO, ESCULPIDOR LECRON HILYN VERDE,
ESCULPIDOR LECRON MINI AZUL, ESCULPIDOR LECRON
MINI BLACK, ESCULPIDOR LECRON MINI DOURADO,
ESCULPIDOR LECRON MINI PINK, ESCULPIDOR LECRON
MINI ROSA, ESCULPIDOR LECRON MINI ROXO,
ESCULPIDOR LECRON MINI VERDE, ESCULPIDOR LECRON
PINK, ESCULPIDOR LECRON ROSA, ESCULPIDOR LECRON
ROXO, ESCULPIDOR LECRON VERDE, ESCULPIDOR LECRON
ZALLE AZUL, ESCULPIDOR LECRON ZALLE BLACK,
ESCULPIDOR LECRON ZALLE DOURADO, ESCULPIDOR
LECRON ZALLE PINK, ESCULPIDOR LECRON ZALLE ROSA,
ESCULPIDOR LECRON ZALLE ROXO, ESCULPIDOR LECRON
ZALLE VERDE, ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO
AZUL, ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO BLACK,
ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO DOURADO,
ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO PINK,
ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO ROSA,
ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO ROXO,
ESCULPIDOR REMOVEDOR DE EXCESSO VERDE,
ESCULPIDOR WARD 01 AZUL, ESCULPIDOR WARD 01
BLACK, ESCULPIDOR WARD 01 DOURADO, ESCULPIDOR
WARD 01 PINK, ESCULPIDOR WARD 01 ROSA, ESCULPIDOR
WARD 01 ROXO, ESCULPIDOR WARD 01 VERDE,
ESCULPIDOR WARD 02 AZUL, ESCULPIDOR WARD 02
BLACK, ESCULPIDOR WARD 02 DOURADO, ESCULPIDOR
WARD 02 PINK, ESCULPIDOR WARD 02 ROSA, ESCULPIDOR
WARD 02 ROXO, ESCULPIDOR WARD 02 VERDE, EXTRATOR
DE EXCESSO AZUL, EXTRATOR DE EXCESSO BLACK,
EXTRATOR DE EXCESSO DOURADO, EXTRATOR DE
EXCESSO PINK, EXTRATOR DE EXCESSO ROSA, EXTRATOR
DE EXCESSO ROXO, EXTRATOR DE EXCESSO VERDE,
EXTRATOR MC CALL 1-10 AZUL, EXTRATOR MC CALL 1-10
BLACK, EXTRATOR MC CALL 1-10 DOURADO, EXTRATOR
MC CALL 1-10 PINK, EXTRATOR MC CALL 1-10 ROSA,
EXTRATOR MC CALL 1-10 ROXO, EXTRATOR MC CALL 1-10
VERDE, EXTRATOR MC CALL 11-12 AZUL, EXTRATOR MC
CALL 11-12 BLACK, EXTRATOR MC CALL 11-12 DOURADO,
EXTRATOR MC CALL 11-12 PINK, EXTRATOR MC CALL 11-12
ROSA, EXTRATOR MC CALL 11-12 ROXO, EXTRATOR MC
CALL 11-12 VERDE, EXTRATOR MC CALL 4-8 AZUL,
EXTRATOR MC CALL 4-8 BLACK, EXTRATOR MC CALL 4-8
DOURADO, EXTRATOR MC CALL 4-8 PINK, EXTRATOR MC
CALL 4-8 ROSA, EXTRATOR MC CALL 4-8 ROXO, EXTRATOR
MC CALL 4-8 VERDE, EXTRATOR MC CALL 7-9 AZUL,
EXTRATOR MC CALL 7-9 BLACK, EXTRATOR MC CALL 7-9
DOURADO, EXTRATOR MC CALL 7-9 PINK, EXTRATOR MC
CALL 7-9 ROSA, EXTRATOR MC CALL 7-9 ROXO, EXTRATOR
MC CALL 7-9 VERDE, GENGIVÓTOMO BUCK AZUL,
GENGIVÓTOMO BUCK BLACK, GENGIVÓTOMO BUCK
DOURADO, GENGIVÓTOMO BUCK PINK, GENGIVÓTOMO
BUCK ROSA, GENGIVÓTOMO BUCK ROXO, GENGIVÓTOMO
BUCK VERDE, GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX AZUL,
GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX BLACK, GENGIVÓTOMO
GOLDMAN FOX DOURADO, GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX
PINK, GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX ROSA,
GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX ROXO, GENGIVÓTOMO
GOLDMAN FOX VERDE, GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15-16
AZUL0, GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15-16 BLACK,
GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15-16 DOURADO,
GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15-16 PINK, GENGIVÓTOMO
KIRKLAND 15-16 ROSA, GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15-16
ROXO, GENGIVÓTOMO KIRKLAND 15-16 VERDE,
GENGIVÓTOMO ORBAN 1-2 AZUL, GENGIVÓTOMO ORBAN
1-2 BLACK, GENGIVÓTOMO ORBAN 1-2 DOURADO,
GENGIVÓTOMO ORBAN 1-2 PINK, GENGIVÓTOMO ORBAN 1-
2 ROSA, GENGIVÓTOMO ORBAN 1-2 ROXO, GENGIVÓTOMO
ORBAN 1-2 VERDE, INSTRUMENTO RGG 1-2 AZUL,
INSTRUMENTO RGG 1-2 BLACK, INSTRUMENTO RGG 1-2
PRATA, INSTRUMENTO RGG 1- 2 ROSA, INSTRUMENTO RGG
1-2 ROXO, INSTRUMENTO RGG 3-4 AZUL, INSTRUMENTO
RGG 3-4 BLACK, INSTRUMENTO RGG 3-4 PRATA,
INSTRUMENTO RGG 3-4 ROSA, INSTRUMENTO RGG 3-4
ROXO, INSTRUMENTO RGG 5-6 AZUL, INSTRUMENTO RGG
5-6 BLACK, INSTRUMENTO RGG 5-6 PRATA, INSTRUMENTO
RGG 5-6 ROSA, INSTRUMENTO RGG 5-6 ROXO,
INSTRUMENTO RGG 7-8 AZUL, INSTRUMENTO RGG 7-8
BLACK, INSTRUMENTO RGG 7-8 PRATA, INSTRUMENTO
RGG 7-8 ROSA,INSTRUMENTO RGG 7-8 ROXO,
INSTRUMENTO RGG 9-10 AZUL, INSTRUMENTO RGG 9-10
BLACK, INSTRUMENTO RGG 9-10 PRATA, INSTRUMENTO
RGG 9-10 ROSA, INSTRUMENTO RGG 9-10 ROXA, LIMA
BUCK 11-12 AZUL, LIMA BUCK 11-12 BLACK, LIMA BUCK 11-
12 DOURADO, LIMA BUCK 11-12 PINK, LIMA BUCK 11-12
ROSA,LIMA BUCK 11-12 ROXO, LIMA BUCK 11-12 VERDE,
LIMA DUNLOP 1-2 AZUL, LIMA DUNLOP 1-2 BLACK, LIMA
DUNLOP 1-2 DOURADO, LIMA DUNLOP 1-2 PINK, LIMA
DUNLOP 1-2 ROSA, LIMA DUNLOP 1-2 ROXO, LIMA DUNLOP
1-2 VERDE, LIMA DUNLOP 2-2A AZUL, LIMA DUNLOP 2-2A
BLACK, LIMA DUNLOP 2-2A DOURADO, LIMA DUNLOP 2-2A
PINK, LIMA DUNLOP 2-2A ROSA,LIMA DUNLOP 2-2A ROXO,
LIMA DUNLOP 2-2A VERDE, LIMA DUNLOP 2-5F AZUL,
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LIMA DUNLOP 2-5F BLACK, LIMA DUNLOP 2-5F DOURADO,
LIMA DUNLOP 2-5F PINK, LIMA DUNLOP 2-5F ROSA, LIMA
DUNLOP 2-5F ROXO, LIMA DUNLOP 2-5F VERDE, LIMA
DUNLOP 3-7 AZUL, LIMA DUNLOP 3-7 BLACK, LIMA
DUNLOP 3-7 DOURADO, LIMA DUNLOP 3-7 PINK, LIMA
DUNLOP 3-7 ROSA, LIMA DUNLOP 3-7 ROXO, LIMA DUNLOP
3-7 VERDE, LIMA HINSCHIFILD 10H-11F AZUL, LIMA
HINSCHIFILD 10H-11F BLACK, LIMA HINSCHIFILD 10H-11F
DOURADO, LIMA HINSCHIFILD 10H-11F PINK, LIMA
HINSCHIFILD 10H-11F ROSA, LIMA HINSCHIFILD 10H- 11F
ROXO, LIMA HINSCHIFILD 10H-11F VERDE, LIMA
HINSCHIFILD 3-7 AZUL, LIMA HINSCHIFILD 3-7 BLACK,
LIMA HINSCHIFILD 3-7 DOURADO, LIMA HINSCHIFILD 3-7
PINK, LIMA HINSCHIFILD 3-7 ROSA, LIMA HINSCHIFILD 3-7
ROXO, LIMA HINSCHIFILD 3- 7 VERDE, LIMA HINSCHIFILD
5-11 AZUL, LIMA HINSCHIFILD 5-11 BLACK, LIMA
HINSCHIFILD 5-11 DOURADO, LIMA HINSCHIFILD 5-11 PINK,
LIMA HINSCHIFILD 5-11 ROSA, LIMA HINSCHIFILD 5-11
ROXO, LIMA HINSCHIFILD 5-11 VERDE, LIMA HINSCHIFILD
9-10 AZUL, LIMA HINSCHIFILD 9-10 BLACK, LIMA
HINSCHIFILD 9-10 DOURADO, LIMA HINSCHIFILD 9-10 PINK,
LIMA HINSCHIFILD 9-10 ROSA, LIMA HINSCHIFILD 9-10
ROXO, LIMA HINSCHIFILD 9-10 VERDE, LIMA P/ OSSO 1
AZUL, LIMA P/ OSSO 1 BLACK, LIMA P/ OSSO 1 DOURADO,
LIMA P/ OSSO 1 PINK, LIMA P/ OSSO 1 ROSA, LIMA P/ OSSO
1 ROXO, LIMA P/ OSSO 1 VERDE, LIMA P/ OSSO 11 AZUL,
LIMA P/ OSSO 11 BLACK, LIMA P/ OSSO 11 DOURADO, LIMA
P/ OSSO 11 PINK, LIMA P/ OSSO 11 ROSA, LIMA P/ OSSO 11
ROXO, LIMA P/ OSSO 11 VERDE, LIMA P/ OSSO 12 AZUL,
LIMA P/ OSSO 12 BLACK, LIMA P/ OSSO 12 DOURADO, LIMA
P/ OSSO 12 PINK, LIMA P/ OSSO 12 ROSA, LIMA P/ OSSO 12
ROXO, LIMA P/ OSSO 12 VERDE, LIMA P/ OSSO 2 AZUL,
LIMA P/ OSSO 2 BLACK0, LIMA P/ OSSO 2 DOURADO, LIMA
P/ OSSO 2 PINK, LIMA P/ OSSO 2 ROSA, LIMA P/ OSSO 2
ROXO, LIMA P/ OSSO 2 VERDE, LIMA P/ OSSO 3 AZUL, LIMA
P/ OSSO 3 BLACK, LIMA P/ OSSO 3 DOURADO, LIMA P/ OSSO
3 PINK, LIMA P/ OSSO 3 ROSA, LIMA P/ OSSO 3 ROXO, LIMA
P/ OSSO 3 VERDE, LIMA SCHULUGER 9-10 AZUL, LIMA
SCHULUGER 9-10 BLACK, LIMA SCHULUGER 9-10 ,
OURADO, LIMA SCHULUGER 9-10 PINK, LIMA SCHULUGER
9-10 ROSA, LIMA SCHULUGER 9-10 ROXO, LIMA
SCHULUGER 9-10 VERDE, REMOVEDOR DE EXCESSO
INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 AZUL, REMOVEDOR DE EXCESSO
INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 BLACK, REMOVEDOR DE EXCESSO
INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 DOURADO, REMOVEDOR DE
EXCESSO INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 PINK, REMOVEDOR DE
EXCESSO INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 ROSA, REMOVEDOR DE
EXCESSO INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 ROXO, REMOVEDOR DE
EXCESSO INTRAPROXIMAL I.P.C. 1 VERDE,
SINDESMÓTOMO 1 AZUL, SINDESMÓTOMO 1 BLACK,
SINDESMÓTOMO 1 DOURADO, SINDESMÓTOMO 1 PINK,
SINDESMÓTOMO 1 ROSA, SINDESMÓTOMO 1 ROXO,
SINDESMÓTOMO 1 VERDE, SONDA EXPLORADORA ADULTO
3 AZUL, SONDA EXPLORADORA ADULTO 3 BLACK, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 3 DOURADO, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 3 PINK, SONDA EXPLORADORA
ADULTO 3 ROSA, SONDA EXPLORADORA ADULTO 3 ROXO,
SONDA EXPLORADORA ADULTO 3 VERDE, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 47 AZUL, SONDA EXPLORADORA
ADULTO 47 BLACK, SONDA EXPLORADORA ADULTO 47
DOURADO, SONDA EXPLORADORA ADULTO 47 PINK,
SONDA EXPLORADORA ADULTO 47 ROSA, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 47 ROXO,, SONDA EXPLORADORA
ADULTO 47 VERDE, SONDA EXPLORADORA ADULTO 5
AZUL, SONDA EXPLORADORA ADULTO 5 BLACK, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 5 DOURADO, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 5 PINK, SONDA EXPLORADORA
ADULTO 5 ROSA, SONDA EXPLORADORA ADULTO 5 ROXO,
SONDA EXPLORADORA ADULTO 5 VERDE, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 6 AZUL, SONDA EXPLORADORA
ADULTO 6 BLACK, SONDA EXPLORADORA ADULTO 6
DOURADO, SONDA EXPLORADORA ADULTO 6 PINK, SONDA
EXPLORADORA ADULTO 6 ROSA, SONDA EXPLORADORA
ADULTO 6 ROXO, SONDA EXPLORADORA ADULTO 6
VERDE, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 3 AZUL, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 3 BLACK, SONDA EXPLORADORA
INFANTIL 3 DOURADO, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 3
PINK, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 3 ROSA, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 3 ROXO, SONDA EXPLORADORA
INFANTIL 3 VERDE, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 47
AZUL, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 47 BLACK, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 47 DOURADO, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 47 PINK, SONDA EXPLORADORA
INFANTIL 47 ROSA, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 47
ROXO, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 47 VERDE, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 5 AZUL, SONDA EXPLORADORA
INFANTIL 5 BLACK, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 5
DOURADO, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 5 PINK,
SONDA EXPLORADORA INFANTIL 5 ROSA, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 5 ROXO, SONDA EXPLORADORA
INFANTIL 5 VERDE, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 6
AZUL, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 6 BLACK, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 6 DOURADO, SONDA
EXPLORADORA INFANTIL 6 PINK, SONDA EXPLORADORA
INFANTIL 6 ROSA, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 6
ROXO, SONDA EXPLORADORA INFANTIL 6 VERDE, SONDA
MILIMETRADA AZUL, SONDA MILIMETRADA BLACK,
SONDA MILIMETRADA COM EXPLORADOR AZUL, SONDA
MILIMETRADA COM EXPLORADOR BLACK, SONDA

MILIMETRADA COM EXPLORADOR DOURADO, SONDA
MILIMETRADA COM EXPLORADOR PINK, SONDA
MILIMETRADA COM EXPLORADOR ROSA, SONDA
MILIMETRADA COM EXPLORADOR ROXO, SONDA
MILIMETRADA COM EXPLORADOR VERDE, SONDA
MILIMETRADA DOURADO, SONDA MILIMETRADA
GLICKMAN AZUL, SONDA MILIMETRADA GLICKMAN
BLACK, SONDA MILIMETRADA GLICKMAN DOURADO,
SONDA MILIMETRADA GLICKMAN PINK, SONDA
MILIMETRADA GLICKMAN ROSA, SONDA MILIMETRADA
GLICKMAN ROXO, SONDA MILIMETRADA GLICKMAN
VERDE, SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA
AZUL, SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA
BLACK, SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA
DOURADO, SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA
PINK, SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA ROSA,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA ROXO,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA VERDE,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX SIMPLES AZUL,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX SIMPLES BLACK,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX SIMPLES DOURADO,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX SIMPLES PINK,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX SIMPLES ROSA,
SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX SIMPLES ROXO,
SONDA MILIMETRADA , OLDMAN FOX SIMPLES VERDE,
SONDA MILIMETRADA MACEIO AZUL, SONDA
MILIMETRADA MACEIO BLACK, SONDA MILIMETRADA
MACEIO DOURADO, SONDA MILIMETRADA MACEIO PINK,
SONDA MILIMETRADA MACEIO ROSA, SONDA
MILIMETRADA MACEIO ROXO, SONDA MILIMETRADA
MACEIO VERDE, SONDA MILIMETRADA NORTH CAROLINA
(CPUNC 15) AZUL, SONDA MILIMETRADA NORTH
CAROLINA (CPUNC 15) BLACK, SONDA MILIMETRADA
NORTH CAROLINA (CPUNC 15) DOURADO, SONDA
MILIMETRADA NORTH CAROLINA (CPUNC 15) PINK, SONDA
MILIMETRADA NORTH CAROLINA (CPUNC 15) ROSA,
SONDA MILIMETRADA NORTH CAROLINA (CPUNC 15)
ROXO, SONDA MILIMETRADA NORTH CAROLINA (CPUNC
15) VERDE, SONDA MILIMETRADA OMS AZUL, SONDA
MILIMETRADA OMS BLACK, SONDA MILIMETRADA OMS
COM NORTH CAROLINA AZUL, SONDA MILIMETRADA OMS
COM NORTH CAROLINA BLACK, SONDA MILIMETRADA
OMS COM NORTH CAROLINA DOURADO, SONDA
MILIMETRADA OMS COM NORTH CAROLINA PINK, SONDA
MILIMETRADA OMS COM NORTH CAROLINA ROSA, SONDA
MILIMETRADA OMS COM NORTH CAROLINA ROXO, SONDA
MILIMETRADA OMS COM NORTH CAROLINA VERDE,
SONDA MILIMETRADA OMS DOURADO, SONDA
MILIMETRADA OMS PINK, SONDA MILIMETRADA OMS
ROSA, SONDA MILIMETRADA OMS ROXO, SONDA
MILIMETRADA OMS VERDE, SONDA MILIMETRADA PINK,
SONDA MILIMETRADA ROSA, SONDA MILIMETRADA
ROXO, SONDA MILIMETRADA VERDE, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS AZUL, SONDA MILIMETRADA
WILLIAMS BLACK, SONDA MILIMETRADA WILLIAMS
DOURADO, SONDA MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 AZUL,
SONDA MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 BLACK, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 DOURADO, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 PINK, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 ROSA, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 ROXO, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS N° 23 VERDE, SONDA
MILIMETRADA WILLIAMS PINK, SONDA MILIMETRADA
WILLIAMS ROSA, SONDA MILIMETRADA WILLIAMS ROXO,
SONDA MILIMETRADA WILLIAMS VERDE, SONDA
MILIMETRADA WM AZUL, SONDA MILIMETRADA WM
BLACK, SONDA MILIMETRADA WM DOURADO, SONDA
MILIMETRADA WM PINK, SONDA MILIMETRADA WM
ROSA, SONDA MILIMETRADA WM ROXO, SONDA
MILIMETRADA WM VERDE, SONDA NABERS 2N (COLORS)
AZUL, SONDA NABERS 2N (COLORS) BLACK, SONDA
NABERS 2N (COLORS) DOURADO, SONDA NABERS 2N
(COLORS) PINK, SONDA NABERS 2N (COLORS) ROSA,
SONDA NABERS 2N (COLORS) ROXO, SONDA NABERS 2N
(COLORS) VERDE, SONDA EXPLORADORA 5 INFANTIL
AZUL, SONDA EXPLORADORA 5 INFANTIL BLACK, SONDA
EXPLORADORA 5 INFANTIL PINK, SONDA EXPLORADORA 5
INFANTIL PRATA, SONDA EXPLORADORA 5 INFANTIL
ROXO, SONDA Nº 5 COM CONDENSADOR MONT ALVERNE
INFANTIL AZUL, SONDA Nº 5 COM CONDENSADOR MONT
ALVERNE INFANTIL BLACK, SONDA Nº 5 COM
CONDENSADOR MONT ALVERNE INFANTIL PINK, SONDA Nº
5 COM CONDENSADOR MONT ALVERNE INFANTIL PRATA,
SONDA Nº 5 COM CONDENSADOR MONT ALVERNE
INFANTIL ROXO, SONDA Nº 5 MONT ALVERNE INFANTIL
AZUL, SONDA Nº 5 MONT ALVERNE INFANTIL BLACK,
SONDA Nº 5 MONT ALVERNE INFANTIL PINK, SONDA Nº 5
MONT ALVERNE INFANTIL PRATA, SONDA Nº 5 MONT
ALVERNE INFANTIL ROXO.

HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA 1.03473-2
ANTIESTREPTOLISINA 25351.352869/2017-81
ABX Pentra ASO 2 CP
FABRICANTE : HORIBA ABX SAS - FRANÇA
R1: 22,5 ml / R2:8,5 ml
CLASSE : II 10347320314
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
ANTIESTREPTOLISINA 25351.352867/2017-22
ABX Pentra ASO 2 Cal
FABRICANTE : HORIBA ABX SAS - FRANÇA
Cal: 5 x 1 ml
CLASSE : II 10347320315
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA 1.02896-8
Cesto endoscopico para remoção de calculos25351.427457/2017-81
Cateter ureteral cesto endoscopico para remocao de calculos New
Stonizer
FABRICANTE : UROMEDEX EXPORT GMBH - ALEMANHA
74309015
75309015
74259015
75409015.
CLASSE : II 10289680162
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS - EIRELI 1.03603-1
Massageador Terapeutico 25351.479146/2017-81
M O D E L L ATA
FABRICANTE : IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS - EIRELI - BRASIL
CLASSE : II 10360319011
8057 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde
Nacional
-----------------------------
INCORP TECHNOLOGY IMPLANTES CIRURGICOS LTDA - ME
8.06819-5
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.442472/2017-63
Instrumentais Estéreis Joimax
FABRICANTE : Joimax GmbH - ALEMANHA
CRF213240 Trépano Coroa Fino Tessys Azul> CRF214250 Trépano
Coroa FinoTessys Verde> CRF215565 Trépano Coroa Fino Tessys
Amarelo> CRF216575 Trépano Coroa FinoTessys Vermelho>
CRF217585 Trépano Coroa Fino Tessys Violeta> CRC213240
Trépano CoroaLargo Tessys Azul> CRC214250 Trépano Coroa Largo
Tessys Verde> CRC215565 Trépano CoroaLargo Tessys Amarelo>
CRC216575 Trépano Coroa Largo Tessys Vermelho> CRC217585
TrépanoCoroa Largo Tessys Violeta> CER112835 Trépano Coroa
Largo Cessys Laranja> TER352835Trépano Endoscópico Tessys
Laranja> DCC114021 Drill Canulado.>
CLASSE : II 80681950045
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
INCOTERM INDUSTRIA DE TERMOMETROS LTDA 1.03432-0
GARROTE 25351.375436/2017-91
GARROTE LÁTEX FREE INCOTERM
FABRICANTE : HEBEI RUINUO MEDICAL INSTRUMENT CO.,
LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR
GARROTE LÁTEX FREE
CLASSE : I 10343200037
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
INFUSAO HOSPITALAR EIRELE - ME 8.15167-3
Protetor Para Cone Luer 25351.421718/2017-33
P R O T E TO R e s
FABRICANTE : INFUSAO HOSPITALAR EIRELE - ME -
BRASIL
060257 - PROTETOR DO CONECTOR LUER LOCK FEMEA
060258 - PROTECTOR DO CONECTOR LUER LOCK FEMEA
PARA HEMODIÁLISE
060259 - PROTETOR DO CONECTOR LUER MACHO
CLASSE : I 81516730005
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Torneiras 25351.421739/2017-59
torneira cirurgica
FABRICANTE : INFUSAO HOSPITALAR EIRELE - ME -
BRASIL
060264-TORNEIRA 3 VIAS LUERSLIP
060265-TORNEIRA 3 VIAS SPIN LOCK
060266-TORNEIRA 3 VIAS CONECTOR VALVULADO
060267-TORNEIRA 5 VIAS SPIN LOCK COM MANIFOLD
060268-TORNEIRA 7 VIAS SPIN LOCK COM MANIFOLD
CLASSE : II 81516730006
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Extensor 25351.421708/2017-06
Extensor para Infusão de Soluções e/ou Medicamentos Parenterais
FABRICANTE : INFUSAO HOSPITALAR EIRELE - ME -
BRASIL

CLASSE : I 10401310115
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
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060014-EXTENSOR PARA INFUSÃO 200 MM LUER SLIP>
060015-EXTENSOR PARA INFUSÃO 400 MM LUER SLIP>
060016-EXTENSOR PARA INFUSÃO 600 MM LUER SLIP>
060017-EXTENSOR PARA INFUSÃO 1.200 MM LUER SLIP>
060018-EXTENSOR PARA INFUSÃO 200 MM SPIN LOCK>
060019-EXTENSOR PARA INFUSÃO 400 MM SPIN LOCK>
060020-EXTENSOR PARA INFUSÃO 600 MM SPIN LOCK>
060021-EXTENSOR PARA INFUSÃO 1.200 MM SPIN LOCK>
060022-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 200 MM SPIN LOCK>
060023-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 400 MM SPIN LOCK>
060024-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 600 MM SPIN LOCK>
060025-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 1.200 MM SPIN
LOCK> 060120-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 200 MM
LUER SLIP> 060121-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 400 MM
LUER SLIP> 060122-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 600 MM
LUER SLIP> 060123-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 1.200
MM LUER SLIP> 060124-EXTENSOR PARA INFUSÃO 200 MM
LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060125-EXTENSOR
PARA INFUSÃO 400 MM LUER SLIP PROTETOR COM
FILTRO> 060126-EXTENSOR PARA INFUSÃO 600 MM LUER
SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060127-EXTENSOR PARA
INFUSÃO 1.200 MM LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO>
060128-EXTENSOR PARA INFUSÃO 200 MM SPIN LOCK
PROTETOR COM FILTRO> 060129-EXTENSOR PARA INFUSÃO
400 MM SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060130-
EXTENSOR PARA INFUSÃO 600 MM SPIN LOCK PROTETOR
COM FILTRO> 060131-EXTENSOR PARA INFUSÃO 1.200 MM
SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060132-EXTENSOR
NEO PARA INFUSÃO 200 MM SPIN LOCK PROTETOR COM
FILTRO> 060133-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 400 MM
SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060134-EXTENSOR
NEO PARA INFUSÃO 600 MM SPIN LOCK PROTETOR COM
FILTRO> 060135-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 1.200 MM
SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060136-EXTENSOR
NEO PARA INFUSÃO 200 MM LUER SLIP PROTETOR COM
FILTRO> 060137-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 400 MM
LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060138-EXTENSOR NEO
PARA INFUSÃO 600 MM LUER SLIP PROTETOR COM
FILTRO> 060139-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO 1.200 MM
LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060172-EXTENSOR
PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM LUER
SLIP> 060173-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO
DE FLUIDOS 300 MM LUER SLIP> 060174-EXTENSOR PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM LUER SLIP
PROTETOR COM FILTRO> 060175-EXTENSOR NEO PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM LUER SLIP
PROTETOR COM FILTRO> 060176-EXTENSOR PARA INFUSÃO
COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM SPIN LOCK> 060177-
EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS
300 MM SPIN LOCK> 060178-EXTENSOR PARA INFUSÃO
COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM SPIN LOCK PROTETOR
COM FILTRO> 060179-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM
FILTRO DE FLUIDOS 300 MM SPIN LOCK PROTETOR COM
FILTRO> 060180-EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE
FLUIDOS 300 MM LUER SLIP> 060181-EXTENSOR NEO PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM LUER SLIP>
060182-EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS
300 MM LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060183-
EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS
300 MM LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060184-
EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300
MM SPIN LOCK> 060185-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO
COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM SPIN LOCK> 060186-
EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300
MM SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060187-EXTENSOR
NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 300 MM SPIN
LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060188-EXTENSOR PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM LUER SLIP>
060189-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE
FLUIDOS 1200 MM LUER SLIP> 060190-EXTENSOR PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM LUER SLIP
PROTETOR COM FILTRO> 060191-EXTENSOR NEO PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM LUER SLIP
PROTETOR COM FILTRO> 060192-EXTENSOR PARA INFUSÃO
COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM SPIN LOCK> 060193-
EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS
1200 MM SPIN LOCK> 060194-EXTENSOR PARA INFUSÃO
COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM SPIN LOCK PROTETOR
COM FILTRO> 060195-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM
FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM SPIN LOCK PROTETOR COM
FILTRO> 060196-EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE
FLUIDOS 1200 MM LUER SLIP> 060197-EXTENSOR NEO PARA
INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM LUER SLIP>
060198-EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS
1200 MM LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060199-
EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS
1200 MM LUER SLIP PROTETOR COM FILTRO> 060200-
EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200
MM SPIN LOCK> 060201-EXTENSOR NEO PARA INFUSÃO
COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM SPIN LOCK> 060202-
EXTENSOR PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200
MM SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060203-EXTENSOR
NEO PARA INFUSÃO COM FILTRO DE FLUIDOS 1200 MM
SPIN LOCK PROTETOR COM FILTRO> 060269-EXTENSOR
PARA INFUSÃO 1.000 MM LEGACY> 060270-EXTENSOR PARA
INFUSÃO 2.000 MM LEGACY> 060271-EXTENSOR PARA
INFUSÃO 1.000 MM INFINNITY> 060272-EXTENSOR PARA
INFUSÃO 2.000 MM INFINNITY>

CLASSE : II 81516730007
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Adaptadores 25351.421732/2017-37
ADAPTADOR PARA EQUIPO DIETA ENTERAL ENPLUS
FABRICANTE : INFUSAO HOSPITALAR EIRELE - ME -
BRASIL
060262 - ADAPTADOR PARA EQUIPO DIETA ENTERAL
ENPLUS
CLASSE : II 81516730008
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Equipos 25351.421736/2017-15
equipo para alimentação enteral
FABRICANTE : INFUSAO HOSPITALAR EIRELE - ME -
BRASIL
060140-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ENPLUS
1.500 MM> 060141-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL
ENPLUS 1.800 MM> 060142-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERAL ENPLUS 2.000 MM> 060143-EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL ENPLUS COM 02 VIAS 1.500 MM>
060144-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL ENPLUS
COM 02 VIAS 1.800 MM> 060145-EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL ENPLUS COM 02 VIAS 2.000 MM>
060204-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 1.500 MM>
060205-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 1.800 MM>
060206-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 2.000 MM>
060207-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM
FILTRO DE AR 1.500 MM> 060208-EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM FILTRO DE AR 1.800 MM>
060209-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM
FILTRO DE AR 2.000 MM> 060210-EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM 02 VIAS 1.500 MM> 060211-
EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM 02 VIAS 1.800
MM> 060212-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM
02 VIAS 2.000 MM> 060213-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERAL COM 02 VIAS COM FILTRO DE AR 1.500 MM>
060214-EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM 02
VIAS COM FILTRO DE AR 1.800 MM> 060215-EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM 02 VIAS COM FILTRO DE AR
2.000 MM>
CLASSE : II 81516730009
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
INN-FORMA MODELADORES CIRÚRGICOS E ESTÉTICOS
LTDA. 8.10284-5
Cintas 25351.524422/2017-73
linha cetinete prolkorpus
FABRICANTE : INN-FORMA MODELADORES CIRÚRGICOS E
ESTÉTICOS LTDA. - BRASIL
0008 - Cinta cintura alta sem pernas, duplo reforço, alça removível,
abertura frontal ou lateral - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0009 -
Cinta cintura alta 1/2 perna, duplo reforço, alça removível, com ou

sem lycra, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0010 -
Cinta cintura alta longa, duplo reforço, alça removível, com ou sem

lycra, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0011 - Cinta
cintura normal 1/2 perna, duplo reforço, com ou sem lycra, abertura
frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0012 - Cinta cintura normal
longa, duplo reforço, com ou sem lycra, abertura frontal - Tam 38, 40,
42, 44, 46, 48 e 50; 0021 - Modelador masculino 1/2 perna, reforço
duplo, regata, abertura frontal - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0021X
- Modelador masculino 1/2 perna, sem reforço, regata, fechado,
colchetes nos ombros - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0022 -
Modelador masculino sem pernas, reforço duplo, regata, abertura
frontal - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0030 - Faixa de orelha, fecho
em velcro - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0043 - Modelador sem
pernas, reforço duplo, alça fina, costura externa no bojo, abertura
frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0043X - Modelador sem
pernas, sem reforço, alça fina, costura externa no bojo, fechado - Tam
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0044 - Modelador sem pernas, duplo
reforço, com mangas, costura externa do bojo, abertura frontal - Tam
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0045 - Modelador sem pernas, duplo
reforço, regata, costura externa no bojo, abertura frontal - Tam 38, 40,
42, 44, 46, 48 e 50; 0046 - Modelador 1/2 perna, duplo reforço, alça
fina, costura externa no bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44,
46, 48 e 50; 0046X - Modelador 1/2 perna, sem reforço, alça fina,
costura externa no bojo, fechado - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50;
0047 - Modelador longo, duplo reforço, alça fina, costura externa no
bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0047X -
Modelador longo, sem reforço, alça fina, costura externa no bojo,
fechado - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0048 - Modelador 1/2
perna, duplo reforço, com mangas, costura externa no bojo, abertura
frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0050 - Modelador 1/2
perna, duplo reforço, regata, costura externa no bojo, abertura frontal
- Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0057 - Soutien sem reforço, regata,
com ou sem elástico na base, colchete no ombro, abertura frontal -
Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0063 - Soutien com mangas, duplo
reforço, elástico na base, costura externa no bojo, abertura frontal -
Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0077 - Modelador 1/2 perna, duplo
reforço, frente sub-dividida, alça fina, costura externa no bojo,
abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0079 - Modelador
1/2 perna, duplo reforço, frente sub-dividida, regata, costura externa
do bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 00103 -
Modelador sem pernas, duplo reforço, frente sub-dividida, alça fina,

costura externa no bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48
e 50; 00111 - Soutien costas retas ou nadador, duplo reforço, com ou
sem elástico na base, costura externa no bojo, abertura frontal - Tam
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50

CLASSE : I 81028450007
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Cintas 25351.524427/2017-04
Linha Power Prolkorpus
FABRICANTE : INN-FORMA MODELADORES CIRÚRGICOS E
ESTÉTICOS LTDA. - BRASIL
0108 - Cinta cintura alta sem pernas, duplo reforço, alça removível,
abertura frontal ou lateral - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0109 -
Cinta cintura alta 1/2 perna, duplo reforço, alça removível, com ou

sem lycra, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0110 -
Cinta cintura alta longa, duplo reforço, alça removível, com ou sem

lycra, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0111 - Cinta
cintura normal 1/2 perna, duplo reforço, com ou sem lycra, abertura
frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0112 - Cinta cintura normal
longa, duplo reforço, com ou sem lycra, abertura frontal - Tam 38, 40,
42, 44, 46, 48 e 50; 0121 - Modelador masculino 1/2 perna, reforço
duplo, regata, abertura frontal - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0121X
- Modelador masculino 1/2 perna, sem reforço, regata, fechado,
colchetes nos ombros - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0122 -
Modelador masculino sem pernas, reforço duplo, regata, abertura
frontal - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0130 - Faixa de orelha, fecho
em velcro - Tam PP, P, M, G, GG e XG; 0143 - Modelador sem
pernas, reforço duplo, alça fina, costura externa no bojo, abertura
frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0043X - Modelador sem
pernas, sem reforço, alça fina, costura externa no bojo, fechado - Tam
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0144 - Modelador sem pernas,duplo
reforço, com mangas, costura externa do bojo, abertura frontal - Tam
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0145 - Modelador sem pernas, duplo
reforço, regata, costura externa no bojo, abertura frontal - Tam 38, 40,
42, 44, 46, 48 e 50; 0146 - Modelador 1/2 perna, duplo reforço, alça
fina, costura externa no bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44,
46, 48 e 50; 0146X - Modelador 1/2 perna, sem reforço, alça fina,
costura externa no bojo, fechado - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50;
0147 - Modelador longo, duplo reforço, alça fina, costura externa no
bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0147X -
Modelador longo, sem reforço, alça fina, costura externa no bojo,
fechado - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0148 - Modelador 1/2
perna, duplo reforço, com mangas, costura externa no bojo, abertura
frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0150 - Modelador 1/2
perna, duplo reforço, regata, costura externa no bojo, abertura frontal
- Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0157 - Soutien sem reforço, regata,
com ou sem elástico na base, colchete no ombro, abertura frontal -
Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0163 - Soutien com mangas, duplo
reforço, elástico na base, costura externa no bojo, abertura frontal -
Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0177 - Modelador 1/2 perna, duplo
reforço, frente sub-dividida, alça fina, costura externa no bojo,
abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 0179 - Modelador
1/2 perna, duplo reforço, frente sub-dividida, regata, costura externa
do bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50; 01103 -
Modelador sem pernas, duplo reforço, frente sub-dividida, alça fina,

costura externa no bojo, abertura frontal - Tam 38, 40, 42, 44, 46, 48
e 50; 01111 - Soutien costas retas ou nadador, duplo reforço, com ou
sem elástico na base, costura externa no bojo, abertura frontal - Tam
38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50
CLASSE : I 81028450008
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
INTERMARINER COMÉRCIO,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA-EPP 8.05583-2
INCUBADORA PARA GAMETAS E EMBRIÕES
25351.477404/2017-95
Incubadora Sequencial EmbryoScope
FABRICANTE : VITROLIFE A/S - DINAMARCA
CLASSE : II 80558329004
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde
Importado
-----------------------------
IOL IMPLANTES LTDA 1.02236-8
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.517003/2017-85
INSTRUMENTAL CORTANTE NÃO ARTICULADO IOL
FABRICANTE : IOL IMPLANTES LTDA - BRASIL
8666 RASPA TIBIAL 3-4> 8667 RASPA TIBIAL 5-6> 9180 RASPA
FEMORAL TIPO IOL 4.0 MM> 9181 RASPA FEMORAL TIPO
IOL 6.0 MM> 9182 RASPA FEMORAL TIPO IOL 8.0 MM> 9183
RASPA FEMORAL TIPO IOL 10,0 MM> 9184 RASPA FEMORAL
TIPO IOL 12,0 MM> 9169 RASPA FEMORAL TIPO MULLER
5,0> 9170 RASPA FEMORAL TIPO MULLER 7,5> 9171 RASPA
FEMORAL TIPO MULLER 10,0> 9172 RASPA FEMORAL TIPO
MULLER 12,5> 9173 RASPA FEMORAL TIPO MULLER 15,0>
9174 RASPA FEMORAL TIPO MULLER 17,5> 6090 RASPA
FEMORAL DE THOMPSON> 9303 RASPADOR FEMORAL 1-
35,5> 9306 RASPADOR FEMORAL 1-37,5> 9307 RASPADOR
FEMORAL 2-37,5> 9308 RASPADOR FEMORAL 3-37,5> 9309
RASPADOR FEMORAL 1-44> 9310 RASPADOR FEMORAL 2-
44> 9311 RASPADOR FEMORAL 3-44> 9312 RASPADOR
FEMORAL 4-44>
CLASSE : I 10223680123
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
IVOCLAR VIVADENT LTDA. 8.00914-4
Material de Acabamento e Polimento 25351.522759/2017-46
OptraPol
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FABRICANTE : IVOCLAR VIVADENT AG - LIECHTENSTEIN
634462 - OptraPol Promo Pack: 2x OptraPol small flame; 2x
OptraPol large flame; 2x OptraPol cup; 2x OptraPol lens. Itens de
reposição: 634458 OptraPol Small Flame Refill: 10x OptraPol small
flame; 634459 OptraPol Cup Refill: 10x OptraPol cup; 634460
OptraPol Lens Refill:10x OptraPol lens; 634461 OptraPol Large
Flame Refill: 10x OptraPol large flame
CLASSE : I 80091440135
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
-----------------------------
KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
1.02452-3
APARELHO DE RADIOFREQUENCIA PARA
ESTÉTICA25351.365867/2017-14
HERTIX SMART
FABRICANTE : KLD BIOSISTEMAS EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - BRASIL
THF 1701 - THF 1702 - THF 1703
CLASSE : II 10245230024
80026 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Nacional
-----------------------------
KLIneamed - produtos medico-hospitalares ltda 8.06629-9
Embalagem para Esterilizacao 25351.360328/2017-27
embalagem para esterilização
FABRICANTE : KLIneamed - produtos medico-hospitalares ltda -
BRASIL
030X030 CM; 040X040 CM; 050X050 CM; 060X060 CM; 070X070
CM; 075X075 CM; 080X080 CM; 090X090 CM;
100X100 CM; 100X120 CM; 100X140 CM; 100X160 CM; 100X180
CM; 100X200 CM; 120X120 CM; 120X140 CM;
120X160 CM; 120X180 CM; 120X200 CM; 140X140 CM; 140X160
CM; 140X180 CM; 140X200 CM; 160X160 CM;
160X180 CM; 160X200 CM; 180X180 CM; 180X200 CM; 200X200
CM
MODELO 01 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO - 30
GR/M²
MODELO 02 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO - 40
GR/M²
MODELO 03 - EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO - 50
GR/M²
CLASSE : I 80662990003
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Campo Cirurgico 25351.360385/2017-51
Campo mesa auxiliar laminado
FABRICANTE : KLIneamed - produtos medico-hospitalares ltda -
BRASIL
030X030 CM; 040X040 CM; 050X050 CM; 060X060 CM; 070X070
CM; 075X075 CM; 090X090 CM; 100X100 CM;
100X120 CM; 100X140 CM; 100X160 CM; 100X180 CM; 100X200
CM; 120X120 CM; 120X140 CM; 120X160 CM;
120X180 CM; 120X200 CM; 140X140 CM; 140X160 CM; 140X180
CM; 140X200 CM; 160X160 CM;
160X180 CM; 160X200 CM; 180X180 CM; 180X200 CM; 200X200
CM.
MODELO 01 - CAMPO MESA AUXILIAR LAMINADO 30
GR/M²
MODELO 02 - CAMPO MESA AUXILIAR LAMINADO 40
GR/M²
MODELO 03 - CAMPO MESA AUXILIAR LAMINADO 50
GR/M²
CLASSE : I 80662990004
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
KOVALENT DO BRASIL LTDA 8.01153-1
PARÂMETROS COMBINADOS NO MESMO PRODUTO -
CLASSE III25351.428189/2017-69
Família - TOPKON
FABRICANTE : KOVALENT DO BRASIL LTDA - BRASIL
TopKon N - 2 x 5 ml / 4 x 5 ml / 6 x 5 ml
TopKon P - 2 x 5 ml / 4 x 5 ml / 6 x 5 ml
CLASSE : III 80115310226
8016 - IVD - Registro de produtos nacionais em família
-----------------------------
LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA 1.03174-9
Endoscopio Flexivel 25351.430710/2017-33
VIDEOENDOSCÓPIO
FABRICANTE : FUJIFILM CORPORATION - JAPÃO
EI-580BT
CLASSE : II 10317490214
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 8.01369-9
Fonte de Luz Fria 25351.477107/2017-40
Fonte de Luz LED Aesculap
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
OP950
CLASSE : I 80136999049
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde
Importado
Camera de Video Para Cirurgia 25351.477141/2017-14
CAMERA EINSTEIN VISION 3.0
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
Unidade de controle de câmera - PV630
CLASSE : II 80136999050

8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde
Importado
-----------------------------
LABORLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP
1.02468-1
HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE (FSH)
25351.219727/2017-05
Família Follicle Stimulating Hormone (FSH)
FABRICANTE : WIENER LABORATORIOS S.A.I.C. -
ARGENTINA
FSH Calibrators - - 3 x 2 mL
Follicle Stimulating Hormone (CLIA) - - 2 x 100 testes: Ra: 2 x 6,6
ml; Rb: 2 x 6,3 ml
Follicle Stimulating Hormone (CLIA) - - 2 x 50 testes: Ra: 2 x 3,8
ml; Rb: 2 x 3,5 ml
CLASSE : II 10246810263
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família
ESTRIOL 25351.230129/2017-84
Família Estriol (E3)
FABRICANTE : WIENER LABORATORIOS S.A.I.C. -
ARGENTINA
Estriol Calibrators - - 3 x 2 mL
Estriol (CLIA) - - 2 x 100 testes: Ra: 2 x 6,6 ml; Rb: 2 x 6,3 ml; Rc:
2 x 6,3 ml;
Estriol (CLIA) - - 2 x 50 testes: Ra: 2 x 3,8 ml; Rb: 2 x 3,5 ml; Rc:
2 x 3,5 ml
CLASSE : II 10246810264
8437 - IVD - Cadastro de produtos importados em família
-----------------------------

LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA 8.04882-9
Circuitos Respiratorios 25351.515669/2017-07
Circuito Simples Lumiar
FABRICANTE : LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - BRASIL
L102 - CIRCUITO SIMPLES LUMIAR: TR010 - Traqueia
Descartável; CON002 - Conector Cotovelo; CON005 - Tampa de
Circuito; V002 - Válvula de Exalação. L104 - CIRCUITO SIMPLES
LUMIAR: TR010 - Traqueia Descartável; CON002 - Conector
Cotovelo; CON005 - Tampa de Circuito; V003 - Válvula de
Exalação.
CLASSE : II 80488290032
80010 - MATERIAL - Cadastro de Sistema de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
Linet do Brasil Comércio, Importação e Exportação de Produtos
Medicos Hospitalares Ltda.8.12987-7
Colchao Hospitalar 25351.516903/2017-13
Colchão LINET PrimaCare 20
FABRICANTE : LINET SPOL. S R.O - TCHECA, REPÚBLICA
PrimaCare 20
CLASSE : I 81298770010
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Colchao Hospitalar 25351.516919/2017-18
Colchão LINET CliniCare 30
FABRICANTE : LINET SPOL. S R.O - TCHECA, REPÚBLICA
CliniCare 30
CLASSE : I 81298770011
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Colchao Hospitalar 25351.516923/2017-86
Colchão LINET PrimaCare 10
FABRICANTE : LINET SPOL. S R.O - TCHECA, REPÚBLICA
PrimaCare 10
CLASSE : I 81298770012
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Colchao Hospitalar 25351.516926/2017-10
Colchão LINET CliniCare
FABRICANTE : LINET SPOL. S R.O - TCHECA, REPÚBLICA
CliniCare 10; CliniCare 20; CliniCare 20+
CLASSE : I 81298770013
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Colchao Hospitalar 25351.516930/2017-88
Colchão LINET Effectacare
FABRICANTE : LINET SPOL. S R.O - TCHECA, REPÚBLICA
Colchão LINET EffectaCare 10; Colchão LINET EffectaCare 20;
Colchão LINET EffectaCare 20+
CLASSE : I 81298770014
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
M. F. DA S. FRANCO 8.04422-0
Braquete Ortodôntico 25351.327638/2017-10
BRACKETS ESTÉTICOS ADENTA
FABRICANTE : ADENTA GMBH - ALEMANHA

DISCREET Ultra-Low Friction: 480-11; 480-21; 488-11; 488-21;
480-12; 480-22; 488-12; 488-22; 480-13; 480-23; 488-13; 488-23;
480-13/H; 480-23/H; 488-13/H; 488-23/H; 480-14/25; 480-14/25;
488-14/25; 488-14/25; 480-14/15/H; 480-24/25/H; 488-14/15/H; 488-
24/25/H; 480-14/25; 480-14/25; 488-14/25; 488-14/25; 480-14/15/H;
480-24/25/H; 488-14/15/H; 488-24/25/H; 480-31/42; 480-31/42; 488-
31/42; 488-31/42; 480-43; 480-33; 488-43; 488-33; 480-43/H; 480-
33/H; 488-43/H; 488-33/H; 480-44; 480-34; 488-44; 488-34; 480-
44/H; 480-34/H; 488-44/H; 488-34/H; 480-45; 480-35; 488-45; 488-
35; 480-45/H; 480-35/H; 488-45/H; 488-35/H; 480-001; 480-001/10;
488-001; 488-001/10; 480-001/H; 480-001/H/10; 488-001/H; 488-
001/H/10; 480-001/H345; 480-001/H345/10; 488-001/H345; 488-
001/H345/10; 490-11; 490-21; 499-11; 499-21; 490-12; 490-22; 499-
12; 499-22; 490-13; 490-23; 499-13; 499-23; 490-13/H; 490-23/H;
499-13/H; 499-23/H; 490-14/25; 490-14/25; 499-14/25; 499-14/25;
490-14/15/H; 490-24/25/H; 499-14/15/H; 499-24/25/H; 490-14/25;
490-14/25; 499-14/25; 499-14/25; 490-14/15/H; 490-24/25/H; 499-
14/15/H; 499-24/25/H; 490-31/42; 490-31/42; 499-31/42; 499-31/42;
490-43; 490-33; 499-43; 499-33; 490-43/H; 490-33/H; 499-43/H;
499-33/H; 490-44; 490-34; 499-44; 499-34; 490-44/H; 490-34/H;
499-44/H; 499-34/H; 490-45; 490-35; 499-45; 499-35; 490-45/H;
490-35/H; 499-45/H; 499-35/H; 490-001; 490-001/10; 499-001; 499-
001/10; 490-001/H; 490-001/H/10; 499-001/H; 499-001/H/10; 490-
001/H345; 490-001/H345/10; 499-001/H345; 499-001/H345/10.
CLEAR Ceramic: 450-11; 450-21; 455-11; 455-21; 450-12; 450-22;
455-12; 455-22; 450-13; 450-23; 455-13; 455-23; 450-13/H; 450-
23/H; 455-13/H; 455-23/H; 450-14/25; 450-14/25; 455-14/25; 455-
14/25; 450-14/15/H; 450-24/25/H; 455-14/15/H; 455-24/25/H; 450-
14/25; 450-14/25; 455-14/25; 455-14/25; 450-14/15/H; 450-24/25/H;
455-14/15/H; 455-24/25/H; 450-31/42; 450-31/42; 455-31/42; 455-
31/42; 450-43; 450-33; 455-43; 455-33; 450-43/H; 450-33/H; 455-
43/H; 455-33/H; 450-44; 450-34; 455-44; 455-34; 450-44/H; 450-
34/H; 455-44/H; 455-34/H; 450-45; 450-35; 455-45; 455-35; 450-
45/H; 450-35/H; 455-45/H; 455-35/H; 450-001; 450-001/10; 455-001;
455-001/10; 450-001/H; 450-001/H/10; 455-001/H; 455-001/H/10;
450-001/H345; 450-001/H345/10; 455-001/H345; 455-001/H345/10;
460-11; 460-21; 466-11; 466-21; 460-12; 460-22; 466-12; 466-22;
460-13; 460-23; 466-13; 466-23; 460-13/H; 460-23/H; 466-13/H;
466-23/H; 460-14/25; 460-14/25; 466-14/25; 466-14/25; 460-
14/15/H; 460-24/25/H; 466-14/15/H; 466-24/25/H; 460-14/25; 460-
14/25; 466-14/25; 466-14/25; 460-14/15/H; 460-24/25/H; 466-
14/15/H; 466-24/25/H; 460-41/42; 460-31/32; 466-41/42; 466-31/32;
460-43; 460-33; 466-43; 466-33; 460-43/H; 460-33/H; 466-43/H;
466-33/H; 460-44; 460-34; 466-44; 466-34; 460-44/H; 460-34/H;
466-44/H; 466-34/H; 460-45; 460-35; 466-45; 466-35; 460-45/H;
460-35/H; 466-45/H; 466-35/H; 460-001; 460-001/10; 466-001; 466-
001/10; 460-001/H; 460-001/H/10; 466-001/H; 466-001/H/10; 460-
001/H345; 460-001/H345/10; 466-001/H345; 466-001/H345/10.
Breeze: 805-11; 805-12; 805-13H; 805-14/25; 805-14/15H; 805-
14/25; 805-14/15H; 805-21; 805-22; 805-23H; 805-14/25; 805-
24/25H; 805-14/25; 805-24/25H; 855-11; 855-12; 855-13H; 855-
14/25; 855-14/15H; 855-14/25; 855-14/15H; 855-21; 855-22; 855-
23H; 855-14/25; 855-24/25H; 855-14/25; 855-24/25H; 805-31/42;
805-43H; 805-44; 805-44H; 805-45; 855-45H; 805-31/42; 805-33H;
805-34; 805-34H; 805-35; 805-35H; 855-31/42; 855-43H; 855-44;
855-44H; 855-45; 855-45H; 855-31/42; 855-33H; 855-34; 855-34H;
855-35; 855-35H; 806-11; 806-12; 806-13H; 806-14/25; 806-14/15H;
806-14/25; 806-14/15H; 806-21; 806-22; 806-23H; 806-14/25; 806-
24/25H; 806-14/25; 806-24/25H; 866-11; 866-12; 866-13H; 866-
14/25; 866-14/15H; 866-14/25; 866-14/15H; 866-21; 866-22; 866-
23H; 866-14/25; 866-24/25H; 866-14/25; 866-24/25H; 806-31/42;
806-43H; 806-44; 806-44H; 806-45; 866-45H; 806-31/42; 806-33H;
806-34; 806-34H; 806-35; 806-35H; 866-31/42; 866-43H; 866-44;
866-44H; 866-45; 866-45H; 866-31/42; 866-33H; 866-34; 866-34H;
866-35; 866-35H.
CLASSE : II 80442200038
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
MAQUET CARDIOPULMONARY DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA 1.03906-9
Tubos 25351.422718/2017-61
Conjunto de Tubos para Hemoconcentrador Maquet
FABRICANTE : MAQUET CARDIOPULMONARY DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - BRASIL
0002427, 0002428, 0002429. Materiais do conjunto: 01 (um) Linha
de condução venosa; 01 (um) Linha de condução arterial; 01 (um)
Linha de descarte de hemodiluído. Acessórios: 01 (um) Conector ¼ x
¼ LL; 01 (um) Torneira 3 vias
CLASSE : II 10390690116
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
MEDIVAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 1.02596-1
ANTICORPO ANTINUCLEAR (ANA) 25351.113069/2017-08
AESKULISA ANA-8S
FABRICANTE : AESKU DIAGNOSTICS - ALEMANHA
96 testes (Microplacas: 12 x 8 poços; Conjugado IgG: 1 x 15 mL;
Controle Positivo: 1 x 1,5 mL; Controle Negativo: 1 x 1,5 mL;
Calibrador Cut-off: Substrato TBM: 1 x 15 mL; Solução de paragem:
1 x 15 mL; Tampão de Lavagem (50x conc.): 1 x 20 mL; Tampão de
amostra (5x conc.): 1 x 20 mL
CLASSE : II 10259610185
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
MERIT MEDICAL COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA8.07409-5
Agulhas 25351.517755/2017-46
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Agulha Merit Advance com asa
FABRICANTE : MERIT MEDICAL SYSTEMS INC. - ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA
MODELOS: AD18T51WS - Agulha Merit Advance, parede fina, 18G
x 5cm, 038", com asa; AD18T71WS - Agulha Merit Advance, parede
fina, 18G x 7cm, 038", com asa; AD19U71WS - Agulha Merit
Advance, parede ultra fina, 19G x 7cm, 035", com asa; AD18T71WC
- Agulha Merit Advance, parede fina, 18G x 7cm, 038", com asa;
AD19U41WC - Agulha Merit Advance, parede ultra fina, 19G x 4cm,
035", com asa; AD19U71WC - Agulha Merit Advance, parede ultra
fina, 19G x 7cm, 035", com asa; AD21T41WC - Agulha Merit
Advance, parede fina, 21G x 4cm, 021", com asa.
CLASSE : II 80740950086
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTO LTDA - EPP
8.15355-2
Estimulador Eletrico 25351.441011/2017-98
EQUIPAMENTO PARA ESTIMULAÇAO APTIVA
FABRICANTE : FREMSLIFE SRL - ITÁLIA
APTIVA 4
APTIVA FISIO FRAMES
CLASSE : II 81535520001
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
MONTSERRAT COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA 8.01530-3
Almofada 25351.373449/2017-96
ALMOFADAS CONFORT.
FABRICANTE : CLEARVIEW HEALTHCARE PRODUCTS, INC. -
CORÉIA DO SUL

NC1616 EZ Feel 40x40x1.6 NC1816 EZ Feel 46x40x1.6 NC1818 EZ
Feel 46x46x1.6 NC2018 EZ Feel 50x46x1.6 NAL1616 Ultra Gel/Air
40x40x1 NAL1816 Ultra Gel/Air 46x40x1 NAL1818 Ultra Gel/Air
46x46x1 NAL2018 Ultra Gel/Air 50x46x1 NAL1616-AL Air Life
40x40x10 NAL1816-AL Air Life 46x40x10 NAL1818-AL Air Life
46x46x10 NAL2018-AL Air Life 50x46x10 NP1616 Comfy 40x40x1
NP1816 Comfy 46x40x1 NP1818 Comfy 46x46x1 NP2018 Comfy
50x46x1 NP1616-AL Cloud Air Deluxe 40x40x10 NP1816-AL
Cloud Air Deluxe 46x40x10 NP1818-AL Cloud Air Deluxe
46x46x10 NP2018-AL Cloud Air Deluxe 50x46x10 UL1616-3 Ultra3
40x40x8 UL1816-3 Ultra3 46x40x8 UL1818-3 Ultra3 46x46x8
UL2018-3 Ultra3 50x46x8 ULD1616-3 Ultra3 Deluxe 40x40x10
ULD1816-3 Ultra3 Deluxe 46x40x10 ULD1818-3 Ultra3 Deluxe
46x46x10 ULD2018-3 Ultra3 Deluxe 50x46x10 CL1616-3 Comfy-
Line3 40x40x8 CL1816-3 Comfy-Line3 46x40x8 CL1818-3 Comfy-
Line3 46x46x8 CL2018-3 Comfy-Line3 50x46x8 CLD1616-4
Comfy-Line Deluxe4 40x40x10 CLD1816-4 Comfy-Line Deluxe4
46x40x10 CLD1818-4 Comfy-Line Deluxe4 46x46x10 CLD2018-4
Comfy-Line Deluxe4 50x46x10NC1616 EZ Feel 40x40x1.6 NC1816
EZ Feel 46x40x1.6 NC1818 EZ Feel 46x46x1.6 NC2018 EZ Feel
50x46x1.6 NAL1616 Ultra Gel/Air 40x40x1 NAL1816 Ultra Gel/Air
46x40x1 NAL1818 Ultra Gel/Air 46x46x1 NAL2018 Ultra Gel/Air
50x46x1 NAL1616-AL Air Life 40x40x10 NAL1816-AL Air Life
46x40x10 NAL1818-AL Air Life 46x46x10 NAL2018-AL Air Life
50x46x10 NP1616 Comfy 40x40x1 NP1816 Comfy 46x40x1 NP1818
Comfy 46x46x1 NP2018 Comfy 50x46x1 NP1616-AL Cloud Air
Deluxe 40x40x10 NP1816-AL Cloud Air Deluxe 46x40x10 NP1818-
AL Cloud Air Deluxe 46x46x10 NP2018-AL Cloud Air Deluxe
50x46x10 UL1616-3 Ultra3 40x40x8 UL1816-3 Ultra3 46x40x8
UL1818-3 Ultra3 46x46x8 UL2018-3 Ultra3 50x46x8 ULD1616-3
Ultra3 Deluxe 40x40x10 ULD1816-3 Ultra3 Deluxe 46x40x10
ULD1818-3 Ultra3 Deluxe 46x46x10 ULD2018-3 Ultra3 Deluxe
50x46x10 CL1616-3 Comfy-Line3 40x40x8 CL1816-3 Comfy-Line3
46x40x8 CL1818-3 Comfy-Line3 46x46x8 CL2018-3 Comfy-Line3
50x46x8 CLD1616-4 Comfy-Line Deluxe4 40x40x10 CLD1816-4
Comfy-Line Deluxe4 46x40x10 CLD1818-4 Comfy-Line Deluxe4
46x46x10 CLD2018-4 Comfy-Line Deluxe4 50x46x10 Acessório: -
CP01 Capa protetora em Nylon.(Tamanho específico para cada
modelo)
CLASSE : I 80153030127
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Instrumentos cirúrgicos 25351.426254/2017-51
INSTRUMENTAIS MÉDICO CIRÚRGICO III
FABRICANTE : SINNTECH MEDICAL (PVT.) LTD -
PA Q U I S T Ã O
Abridor de Boca Articulado Jennings 11/13/15/20cm; Abridor de
Boca Molt Infantil 10cm; Abridor de Boca Whitehead C/ Trava
11/13/15cm; Abridor de Gesso Henning 27cm; Afastador Abre boca
Denhart 13cm; Afastador Adson Rombo 32cm; Afastador Adson
Agudo/ Rombo 3x4 Garras 26cm; Afastador Adson Agudo/Rombo
14/16/21/24cm; Afastador AdsonBaby Articulado 16 cm; Afastador
Alm Agudo 7/10cm; Afastador Alm Rombo 7/10cm; Afastador Alm
Agudo 18/20/22cm; Afastador Alm Romba 18/20/22cm; Afastador
Anderson-Adson Agudo /Rombo 19cm; Afastador Beckman Adson
31cm; Afastador Beckman Adson 31cm 4x4; Afastador Beckmann
Agudo/Romo 4x4 Garras 32cm; Afastador Beckmann Eaton Agudo -

7x7 Garras 32cm; Afastador Articulado Buckley - Agudo 6cm;
Afastador Caspar Cervical Longitudinal 165x90mm; Afastador
Caspar Cloward Com Dente 25cm 45x16mm; Afastador Caspar
Cloward Sem Dente 25cm 45x16mm; Afastador Cervical Articulado
Longitudinal C/5 PARES DE LAMINAS
15X40/15X45/15X50/15X55/15X60MM 17cm; Afastador Cloward
Palas Laterais 4/4,5/5/5,5/6cm 15cm; Afastador Cloward Palas x
Garra 25cm; Afastador Cloward Invertebral 18cm 5mm; Afastador
Collin 22,0cm; Afastador Collin 24cm; Afastador Collin 31cm;

Afastador Collin Baby 20cm; Afastador Cone 3x4 Dentes 16/20cm;
Afastador de Parede Vaginal Lateral P/M/G; Afastador de Paredes
Redundante 14/16/18cm; Afastador Gelpi 9/11/14/18cm; Afastador
Gelpi Longo/Extra Longo 30/34cm; Afastador Gelpi Modificado
20,5cm; Afastador Gelpi Seiletz 15cm; Afastador Gelpi Seletz PARA
LOMBAR 90°; Afastador Gosset C/Duplo Barramento
12/16/24/30cm; Afastador Henley Agudo/Rombo C/3 LAMINAS
FALTAM MEDIDAS 16,5cm; Afastador Markhan-Meyerding
Direito/Esquerdo 15/17/18/19/21cm; Afastador Meyerding
16/18/20cm; Afastador Millim com 5 Lâminas não cortantes
16/18/20cm; Afastador Miskimon Cerebral Agudo 18cm 35x32mm;
Afastador Miskimon Cerebral Rombo 18cm 35x32mm; Afastador
Obstétrico 7,5/11cm; Afastador Pediátrico Tipo Losango com 8
Ganchos 15/16cm; Afastador Plester Agudo/Rombo 13cm; Afastador
Poppen-Gelpi 12/14/16cm; Afastador Scalp Contour Agudo 3 Garras
13,5cm; Afastador Scalp Contour Rombo 3 Garras 13,5cm; Afastador
Seletz Gelpi 14/16/18cm; Afastador Snitman 3X3 Dentes
10/10,6/11cm; Afastador Spreader Curvo /RETO 14/21cm; Afastador
SAMI Autoestático Retangular com 5 Válvulas (Prostatectomia
Radical) 14cm; Afastador Traves 14/16/18/20/22/24/26/28/30cm;
Afastador Vaginal Lateral Closed SHANKS ALONGADO LAMINA
2,5/28cm; Afastador Vaginal Lateral Open SHANKS LAMINAS
2,5/3,5/4,5 26/30cm; Afastador Vertebral Inge 16/25cm; Afastador
Weitlaner Agudo/Rombo 2X3 GARRAS 11/14/16/18/20/22/24cm;
Afastador Weitlaner Agudo/Rombo 3X4 GARRAS
11/14/16/18/20/22/24cm; Afastador Weitlaner Baby C/PALA 13,5cm;
Afastador Williams 18/20/22cm; Afastador Willians Direito
18/20/22cm; Afastador Willians Esquerdo18/20/22cm; Afastador de
Corpo Vertebral Cloward 15cm; Afastador de Corpo Vertebral
Cloward 18/18,4/19cm; Afastador Cerebral Leyla-Yasargil Auto-
Estático Duplo com 02 Braços Flexíveis 5/8/10cm; Afastador Scoville
Sem Articulação 13cm; Afastador Vertebral Cloward 16cm; Alicate
Brewer Porta Grampo 17CM; Alicate de Aderer Tridente Nº200;
Alicate de Angle para Ortodontia Nº139; Alicate de Goslee para
Ortodontia Nº 121; Alicate de How para Ortodontia Nº 110/111;
Alicate de Johnson para Ortodontia Nº 114; Alicate de Mc Kellops
para Ortodontia Nº128; Alicate de Nance para Ortodontia Nº1;
Alicate de Pressão Inox 16/18cm; Alicate de Schwarz para Ortodontia
N°53; Alicate de Yong para Ortodontia Nº 74; Alicate Miltex Plano
18 cm; Alicate para Rebitar Matriz Nº 141; Alicate para Remoção de
Banda Superior 16/18cm; Alicate Ponta Fina 14/16cm; Alicate
Removedor de Braquete Reto 12/14cm; Alicate Universal Inox para
Ortodontia 12/14cm; Alicate Universal Inox para Girar Fio Sem Corte
16cm; Analisador de Defeito Vaginal Baden 14cm; Blefarostato
Castroviejo 8/10cm; Blefarostato Park 8cm; Boticão Adulto para
Molares Superiores Esquerdo Nº 18L; Boticão Adulto para Incisivos
e Caninos Superiores Nº1; Boticão Adulto Universal para Pré
Molares Nº101; Boticão Adulto para Pré Molares Incisivos Raizes
Superiores Nº150; Boticão Adulto para Pré Molares Incisivos Raizes
Inferiores Nº151; Boticão Adulto para Molares Inferiores Nº16;
Boticão Adulto para Molares Inferiores Nº17; Boticão Adulto para
Pré Molares Incisivos Raizes Inferiores Nº203; Boticão Adulto para
Sisos Superiores Ambos os Lados Nº210; Boticão Adulto para
Inferiores Ambos os Lados Nº222; Boticão Adulto para Molares
Inferiores Nº23; Boticão Adulto para Incisivos e Raizes Superiores
Nº65; Boticão Adulto para Raizes Inferiores Ambos os Lados Nº68;
Boticão Adulto para Fragmentos de Raizes Nº69; Boticão Adulto para
Pré Caninos Incisivos Superiores Nº99; Boticão Infantil Modelo
Inglês para Incisivos Superiores Nº1; Boticão Infantil para Incisivos
Superiores Nº1; Boticão Infantil para Dentes e Raízes Superiores
Nº150-S; Boticão Infantil para Dentes e Raízes Inferiores Nº151-S;
Boticão Infantil para Molares Inferiores Nº16-S; Boticão Infantil para
Molares Superiores Esquerdo Nº18-L; Boticão Infantil P/ Molares
Superiores Direito Nº18-R; Boticão Infantil Modelo Inglês para Pré-
Molares Superiores Nº2; Boticão Infantil para Pré Molares Inferiores
Nº21; Boticão Infantil para Molares Inferiores Nº23-S; Boticão
Infantil P/ Molares Superiores Nº27; Boticão Infantil Modelo Inglês
P/ Raizes Superiores Nº3; Boticão Infantil Modelo Inglês P/ Molares
Superiores Nº4; Boticão Infantil P/ Molares Inferiores nº44; Boticão
Infantil P/ Incisivos Inferiores nº46; Boticão Infantil Modelo Inglês P/
Incisivos Inferiores nº5; Boticão Infantil Modelo Inglês P/ Molares
Inferiores nº6; Boticão Infantil P/ Raizes Superiores nº65; Boticão
Infantil P/ Raizes Inferiores nº68; Boticão Infantil P/ Fragmentos
Inferiores/Superiores nº69; Boticão Witzel P/ Raiz Inferior 14cm;
Boticão Witzel P/ Raiz Superior 14/16/18cm; Clamp Bulldog Glover
Reto 5/6/7/9/11cm; Clamp Clark 21/22/23/24cm; Clamp Heaney
Ballentine Reto/Curvo 21/25cm; Clamp M.D. Anderson 20,5/25,5cm;
Clamp Mccall para Pedículo Uterosacral 20/22/25/27cm; Clamp para
Histerectomia Curvo/Levemente Curvo/Muito Curvo/Angulada
8/12/14/16/18 cm; Clamp Glenner Curvo 21/25/27cm; Clamp Heaney
Reto/Curvo 20/21/24/25/28/30cm; Clamp Kovac Reto
20/22/24/26cm; Clamp Kovac Curvo 20/22/24/26cm; Clamp
Masterson 21/22/24/25/25,5/26cm; Clamp para Histerectomia Mp
Reto/Curvo/Angulado 35,5cm; Clamp Rogers Reto/Curvo
20/22/24/26cm; Clamp Para Pedículo Reeves 90º 22/24/26cm; Clamp
Para Tecido Krobach 22/24/26cm; Clamp Zeppelin-Style
Reto/Curvo/Angulada 21/24/30/35/41cm; Clamp Bulldog de Bakey-
Satinsky Curva Z 7/9cm; Clamp Bulldog Glover Curvo 5/6/7/9/11cm;
Clamp Bulldog Glover Reto 5/6/7/9/11cm; Clamp Bulldog de Bakey
Satinsky Curva 7/8/9/10/11cm; Compasso Mckissock Articulado
12/30cm; Compasso para Mama 10/20mm; Compasso Castroviejo
Curvo 8cm; Compasso Castroviejo Reto 9cm; Compasso Castroviejo-
Epker Reto 10cm; Compasso Com Gancho 12cm; Dilatador wylie c/2
ramos uterino; Dilatador Aortico Cooley 13cm; Dilatador Aortico
Tubbs; Dilatador La-Borde Traqueal C/3 Ramos 15cm; Dilatador
Sims C/3 Ramos 14cm; Dilatador Trousseau C/ 2 Ramos Traqueal
15cm; Dilatador Wylie C/ 2 Ramos Uterino 31cm; Dilatador wylie
c/2 ramos uterino 50,8cmx28mm; Divulsionador de Gluteo12cm;
Especimetro Iwanson Inox Articulado 10mm; Espéculo Cusco C/

Parafuso Central e Parafuso Lateral P,M,G; Espéculo de Collin
P/Virgem n°0; Espéculo de Collin Vaginal Pequeno n.1; Espéculo de
Collin Vaginal Médio n.2; Espéculo de Collin Vaginal Grande n.3;
Espéculo de Cushing 70X15mm / 90X15mm; Espéculo de Mathieu
Retal Trivalve 14cm; Espéculo de Pitanga Santos Retal 13CM;
Espéculo Endocervical Kogan 24cm; Espéculo Endocervical Lletz
Kogan 2-4mm e 4-8mm; Espéculo Expander Lateral M/G; Espéculo
Graves Extra Longo PP, P, M, G e EG; Espéculo Graves Vu-Max
Extra Longo M(115mm), G(125mm), (150/160/170/180mm);
Espéculo Graves Vu-More Extra Longo P(95mm), M(115mm),
G(125mm), (150/160/170/180mm).; Espéculo Graves Weisman com
Lado Direito Aberto / Lado Esquerdo Aberto M, G e EG; Espéculo
GravesImproved P/M/G; Espéculo Grundman P/M/G; Espéculo
Klopfer Abertura Lâmina Curta 4cm; Espéculo Moore Graves P/M/G;
Espéculo Nasal Cottle 15cm; Espéculo Nasal Hartmann Infantil
Nº1,2; Espéculo Nasal Hartmann Adulto Nº1,2,3; Espéculo Nasal
Hartmann-Halle 16cm; Espéculo Nasal Killian 13cmx35mm
14cmx35mm 14cmx50mm 16cmx75mm 17cmx85mm; Espéculo
NASAL N°1 - 3CM; Espéculo Papavero Caspar 80X10mm /
90X13mm / 100X15mm; Espéculo Para Retrator Caspar
50/55/60/65/70/75mm; Espéculo Pederson com Abertura do Laterais
XPP, PP, P, M, G, EG; Espéculo Pederson Extra Longo XPP, PP, P,
M, G, EG; Espéculo Retal Sims Liso/Vasado 15,5cm - 70x15cm;
Espéculo Vaginal Guttman 90X30mm 3,5cmX1,25cm; Espéculo
Infantil Criança/Adulto 14cm; Forceps Auxiliar para Parto 36cm;
Forceps de Lee para Obstetricia 37cm; Forceps Exodontia
16/18R/18L/65/203/150/151; Forceps Obstétrico Braun 30/35cm;
Forceps Obstétrico Kieland 39/42cm; Forceps Obstétrico Piper 44cm;
Forceps Simpson para Obstétricia 30/35cm; Micro Pinça Jacaré;
Pelvimetro de Colin Abertura 50cm 35cm; Pelvimetro de Martin
Articulado 35cm; Pinça Adson Hemostatica 18,5cm; Pinça Allis
Dentada 15/19/25cm; Pinça Allis 13/15cm; Pinça Allis Serrilhada
15/20/24/30cm; Pinça Allis Baby 12/13cm; Pinça Auto Centrante
12/14/16/18/20/24cm; Pinça Babcock 12/14/15/17/18/21/24cm; Pinça
Backhaus 9/11/13/15cm; Pinça Backhaus de Redução
(Bolinha)13/16cm; Pinça Benhard 24cm; Pinça Bergmann
18/20/22cm; Pinça Bozemann para Tapones 26cm; Pinça Brewer
Porta Grampo 17cm; Pinça Cheron 25cm; Pinça Chevalier Jackson P/
Biópsia 20/30/40cm; Pinça Clamp Aortica de Bakey 29/30cm; Pinça
Clamp Aortica Dietrich 22cm; Pinça Clamp Aortica Ochsner 22cm;
Pinça Clamp Aortica Wylie 24cm; Pinça Clamp Aortica Wylie 27cm;
Pinça Clamp Atraumático para Postectomia(Fimose) 22cm; Pinça
Clamp Cooley 22/24cm; Pinça Clamp de Fixação Óssea 18/20/22cm;
Pinça Clamp Femural Gregory Curva 13,5/16/18cm; Pinça Clamp
Intestinal Reto e Curvo 25cm; Pinça Clamp Martin 16/17/18/20cm;
Pinça Clamp Mult Purpose 30° 13 cm; Pinça Clamp Mult Purpose
50° 13 cm; Pinça Clamp P/Bronquios Lees 90° 23/25,5 cm; Pinça
Clamp P/Bronquios Lees 45° 26cm; Pinça Clamp para Anastomose
de Bakey Curva 19/24cm; Pinça Clamp Para Anastomose Potts Curva
21,5/22cm; Pinça Clamp para Anastomosis Cooley Beck 17cm; Pinça
Clamp para Anastomosis Cooley-Derra 16,5/17,5cm; Pinça Clamp
para Anastomosis de Bakey 16,5cm; Pinça Clamp para Anastomosis
de Bakey-Beck 17cm; Pinça Clamp para Anastomosis Derra
16/17/18/20cm; Pinça Clamp para Anastomosis Glover
6/7/11/18/22cm; Pinça Clamp para Anastomosis-Aortica de Bakey
16,5cm; Pinça Clamp para Anastomosis-Aortica Lambert-Kay
20,5/22,5cm; Pinça Clamp para Aneurisma de Bakey
26/27/28/30/31/33cm; Pinça Clamp para Aneurisma de Bakey-
Bahnson 23,5/24,5/25,5cm; Pinça Clamp para Aorta Morris de Bakey
18,5/20/26/27,5cm; Pinça Clamp para Bronquios Price-Thomas 22cm;
Pinça Clamp Para Bronquios Semb Curva 24,5cm; Pinça Clamp para
Bronquios Semb Semi Curva 25cm; Pinça Clamp para Coartação
Potts Curva 20,5/22cm; Pinça Clamp para Coartação Potts Reta
21/22,5cm; Pinça Clamp para Ligadura 27cm; Pinça Clamp para
Ligadura de Vasos Cooley 25cm; Pinça Clamp para Ligadura de
Vasos de Bakey 24,5/27cm; Pinça Clamp para Oclusão Tangencial
Satinsky 22/26/26,5/27,5/28,5cm; Pinça Clamp para Pulmão Lovelace
Curva 19cm; Pinça Clamp para Shunt Javid Curva18,5cm; Pinça
Clamp para Vasos Perifericos de Bakey - Curva 16/19/20cm; Pinça
Clamp para Vasos Perifericos Husfeldt 18cm; Pinça Clamp para
Vasos Perifericos Leland-Jones 18/19/20cm; Pinça Clamp para Veia
Cava Calne 27cm; Pinça Clamp para Veia Cava Wylie 22,5/23cm;
Pinça Clamp Peniano Metálico 22/24cm; Pinça Clamp Satinsky
15/18/20/22/24/26cm; Pinça Clamp Subramanian Miniature 16/17cm;
Pinça Clamp Vascular Bainbridge Curva 15/18,5cm; Pinça Clamp
Vascular Bainbridge Reta 15/18,5cm; Pinça Clamp Vascular
Castaneda 11/12/12,5cm; Pinça Clamp Vascular Dardik Reta
12/14cm; Pinça Clamp Vascular de Bakey 60° 15cm; Pinça Clamp
Vascular de Bakey 90° 15cm; Pinça Clamp Vascular de Bakey 45°
16,5cm; Pinça Clamp Vascular de Bakey 90° 16cm; Pinça Clamp
Vascular de Bakey Curva 16/16,5/17,5cm; Pinça Clamp Vascular de
Bakey Reta 16/16,5/17,5cm; Pinça Clamp Vascular Glover
17/17,5cm; Pinça Clamp Vascular Pediatrica Cooley Curva 14,5cm;
Pinça Clamp Vascular Pediatrica Cooley Reta 14,5cm; Pinça Clamp
Vascular Pediatrica Curva - Delicada 13/14/15/16cm; Pinça Clamp
Vascular Pediatrica de Bakey 90°10cm; Pinça Clamp Vascular
Pediatrica de Bakey 45°12,5cm;
Pinça Clamp Vascular Pediatrica de Bakey Curva 13cm; Pinça Clamp
Vascular Pediatrica de Bakey Reta 13cm; Pinça Clamp Vascular
Pediatrica de Bakey - Semi Curva 12,5cm; Pinça Clamp Vascular
Pediatrica Reta 14cm; Pinça Clamp Vascular Pediatrica Subramanian
16/16,5cm; Pinça Clamp Vascular Periferica Dale Curvas 17,5 - 18 -
18,5cm; Pinça Clamp Vascular Potts Curva 21/23/26/31cm; Pinça

Clamp Vascular Potts - Reta 21,5/23,5/27/31,5cm; Pinça Clamp
Vascular Universal Cooley - Curva 14,5/16/17/20/22cm; Pinça Clamp
Vascular Universal Cooley - Reta 17cm; Pinça Collin - Duval
14,17,23cm; Pinça Collin - Oval 16cm; Pinça Collin 25cm; Pinça
Collin 20cm; Pinça Collin 22cm; Pinça Crafoord Reta/Curva 24cm;
Pinça Crile Curva 14/16cm; Pinça Crile Reta 14/16cm; Pinça
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Cropostase Curva 25cm; Pinça Cropostase Reta 25cm; Pinça
D´Assumpção com Trava 16/20/22cm; Pinça Dandy Com/Sem Dente
12/14cm; Pinça Dartigues para Útero 24cm; Pinça de Adson Protetora
de Duramater 16/20/22cm; Pinça de Apreensão do Deferente Ponta
Cruzada 16/20/22cm; Pinça de Apreensão do Deferente - Ponta
Encaixe 16/18/20cm; Pinça de Campo Backhaus com Porta Tubo
11cm; Pinça de Martel 14cm; Pinça para Ordenha 16/18cm; Pinça de
Tração de Lahey p/ Histerectomia 16/20 cm; Pinça Debakey Ang 45°
Aorta 20/21/25cm; Pinça Debakey Angulada 45° Multi Purpose
12,5cm; Pinça Debakey Ang 90° 10/18/19/23cm; Pinça Debakey
Angulada Coartação 12/21/23/27cm; Pinça Debakey Atrauma P/
CardioVascular 19/23/27cm; Pinça Debakey Curva Coartação
12/21/23/27cm; Pinça Debakey Reta Coartação 17/21/23/27CM;
Pinça Desjardin 21/23/25cm; Pinça Doyen Baby Reta E Curva 18cm;
Pinça Doyen Curva 18/21/23/25cm; Pinça Doyen Reta
18/21/23/25cm; Pinça Duval 20/21/22/24cm; Pinça Espanhola Mini
Redução C/ Cremalheira 13cm; Pinça Especímetro Ósseo 18cm;
Pinça Faure P/Arteria Uterina 22cm; Pinça Fergusson Cirurgia Óssea
21cm; Pinça FOERSTER Reta/Curva 16/18/20/24/25cm; Pinça
FOERSTER Curva com Serrilha 16,18,20,24cm; Pinça FOERSTER
Reta com Serrilha 16,18,20,24cm; Pinça GEMINI
13,16,18,21,23,25,28cm; Pinça Guyon P/ Pedículo Renal
16/22/24/26cm; Pinça Halstead Mosquito Curva/Reta
12,14,16,18,20cm; Pinça Halstead Mosquito Curva/Reta Delicada
13,5cm; Pinça Hartmann 45/90 Graus 9/14/16/17/19/20/28cm; Pinça
Hartmann Jacare 09/15/20/25cm; Pinça Hartmann MicroCurva 8cm;
Pinça Hartmann MicroReta 8cm; Pinça Hartmann Mosquito com
Dente 10cm; Pinça Hemostatica Dandy - Reta/Curva 14,5cm; Pinça
Hemostatica Dandy-Mosquito Curva/Reta 12cm; Pinça Hemostatica
de Bakey-Mosquito - Curva 10/12/14cm; Pinça Hemostatica de
Bakey-Mosquito - Reta 10/12/14cm; Pinça Hemostatica de Bakey-
Pean - Reta 14,5/16,5/18,5/20,5cm; Pinça Hemostatica de Bakey-Pean
-Curva 14,5/16,5/18,5/20cm; Pinça Hemostatica de Bakey-Rankin
16cm Curva; Pinça Hemostatica de Bakey-Rankin Reta 16cm; Pinça
Hemostatica Micro Mosquito Curva/Reta 10-12cm; Pinça
Hemostatica Overholt-Mixter 22cm; Pinça Hemostatica P/Ligadura
Obwegeser 19cm; Pinça Hemostatica P/Ligadura Schmidt Curva/Reta
19cm; Pinça Hemostatica para Ligadura Heiss Curva/Reta 21cm;
Pinça Hemostatica Pean 14,16cm; Pinça Intestinal Allen 16cm; Pinça
Intestinal Brunner - Tipo Baioneta 27cm; Pinça Intestinal Mayo-
Robson Curva/Reta 14/21/23/25cm; Pinça Intestinal Scudder
Curva/Reta 33cm; Pinça Intestinal Willians 16,5cm; Pinça Jacaré
14/16cm; Pinça Jansen Middleton 19,5CM; Pinça Jansen Middleton
Oval 17/19,5CM; Pinça Javerts 20/22/24/26cm; Pinça Kelly Curva
14/16/18/20/21/23/24cm; Pinça Kelly Reta 14/16/18/20/21/23/24cm;
Pinça KOCHER Hemostatica 14/16cm; Pinça KOCHER Atraumática
16/18/20/22/24/25/28cm; Pinça KOCHER Curva
12/14/16/18/20/22/24/26/31cm; Pinça KOCHER Reta
12/14/16/18/20/22/24/26/31cm; Pinça LAHEY 6''''/15cm - 8''''/20cm;
Pinça LAHEY 8/10mm 20/25cm 6''''/15cm - 8''''/20cm; Pinça
Lambotte C/Boca Móvel P/Cirurgia Óssea 21cm; Pinça Lambotte
C/Boca Movel P/Cirurgia Óssea 26cm; Pinça Lambotte C/Boca
Movel P/Cirurgia Óssea 31/32cm; Pinça Ligadura Kelly Reta/Curva
19/22/24/20cm; Pinça Longuete Reta/Curva 12/14/16/18/20/22cm;
Pinça Lower 16/18cm; Pinça Magill Para Cateteres 15/18/20/25cm;
Pinça Marcador de Abdomen 20cm; Pinça Menkem 22cm; Pinça
Menken 27cm; Pinça Michel 12,5cm; Pinça Microcirugia Laringe
4,5mmx250mm; Pinça Microcirurgica Laringe Cv Dir.
4,5mmx250mm; Pinça Microcirurgica Laringe Cv Esq.
4,5mmx250mm; Pinça MIXTER
10,12,14,16,18,20,22,24,30,35,40cm; Pinça MIXTER Baby 13/14cm;
Pinça MIYAZAKI Para Ligadura 18/20cm; Pinça Hartmann Mosquito
Reta 10cm; Pinça Hartmann MosquitoCurva Serrilhada 10cm; Pinça
Hartmann Mosquito Delicada 10cm; Pinça Moynihan16/18/20cm;
Pinça Mosquito Hemostatica Curva 10/12/18/21/25/30/cm; Pinça
Mosquito Hemostatica Reta 10/12/18/21/25/30/cm; Pinça Mosquito
Curva para Vasectomia - Lisa 12cm; Pinça Mosquito Cv
Microsserrilhada12cm; Pinça Mosquito Rt Microsserrilhada 12cm;
Pinça MOYNIHAN P/ Histerectomia 14/24cm; Pinça Nasal de
Tamponamento Westmacott 20cm; Pinça Nasal P/Etimoides Brunings
16,5cm; Pinça Nasal P/Etimoides Luc 17,5cm; Pinça Nasal Para
Etimoides Takahashi Curva 120mm; Pinça Nasal Para Etimoides
Takahashi Reta 120mm; Pinça Nasal Para Etimoides Weil-Blakesley -
Curva/Reta 120mm X 3/4/5mm; Pinça Nasal Para Polipos Hartmann

18,5cm; Pinça Nasal Takahashi Reta 12cm - 3x10mm; Pinça Negus
14/16cm; Pinça Palmer Porta Grampo 17cm; Pinça Para Abdomen
LOCKWOOD 32,5cm; Pinça para Amigdala Schnidt Semi Curva
19/16/18cm; Pinça para Amigdala White 18cm; PINÇA para
Apreensão do Corneto 16/18cm; Pinça para Biopsia de Boca
18/20cm; Pinça para Cálculo Biliar Blake Reta/Curva 21cm; Pinça
para Cálculo Biliar Desjardins 23cm; Pinça para Cálculo Biliar Mayo-
Blake Curva/Reta 21cm; Pinça para Cálculo Biliar Mixter 22cm;
Pinça para Cálculo Renal Randall Varias Curvas 19/21/23cm; Pinça
para Campo Lane S/C CREMALHEIRA19/20/22/27/33/37cm; Pinça
para Campo LORNA-EDNA 10/13cm; Pinça Para Campo Peers
Bertram 15,5cm; Pinça Para Cateter Cooley 17/20cm; Pinça Para
Esponja 18/20/22/24cm; Pinça Para Figado Pittsburgh 25/26/27cm;
Pinça para Ligadura Gemini 18/23/25/28cm; Pinça para Ligadura
Mcquigg-Mixter 23cm; Pinça para Ligadura Mini Gemini
13/15/18/23/25/28cm; Pinça para Lingua Collin 17cm; Pinça para
Lingua Young 15cm; Pinça para Mioma 7/11/17cm; Pinça para
Mioma com Dentes 09/11/13cm; Pinça Para Óvulo Sopher 12/16cm;
Pinça para Óvulos Agadi 16/18cm; Pinça para Óvulos Bierer 16 /
19cm; Pinça para Óvulos Blumenthal 18/20cm; Pinça para Óvulos
Boston 14/16cm; Pinça para Óvulos Finks 12/16cm; Pinça para
Óvulos Hern P(12mm) / M(15MM) / G(19mm); Pinça para Óvulos
Hern Van-Lyth 14/16/18cm; Pinça para Óvulos Hern-Patterson
14/16/18cm; Pinça para Óvulos Jacobson 14/16/18cm; Pinça Para
Óvulos Mcclintock 14/16/18cm; Pinça Para Óvulos Meltzer

14/16/18cm; Pinça para Óvulos Saenger 14/16/18cm; Pinça para
Óvulos Sopher "Original" 14/16/18cm; Pinça para Óvulos
Stubblefield 14/16/18cm; Pinça para Pólipos Laringeos Jurasz 23cm;
Pinça para Retirar DIU 20/22/24cm; Pinça para Tabique Nasal Asch
23cm; Pinça para Tumores Tonnis 18/20/22cm; Pinça para Varizes
Curva - Petean 10,12cm; Pinça Payr Clamps P/ Estômago e Intestino
20/29/35cm; Pinça Pean 14,16cm; Pinça Pean Rochester - Reta/Curva
14/16/18/20/22/24/26/30cm; Pinça Pelkmann P/ Curativo Uterino
24cm; Pinça Pennington Triangular (Hemostática) 15/20cm; Pinça
Petean Curva Com/Sem Cremalheira 09/10/12cm; Pinça Pitanguy
Com/Sem Trava 16/25cm; Pinça Porta Enxerto 01furo/01furo 16cm;
Pinça Porta Enxerto Fenestrada 16cm; Pinça Porta Enxerto
Fenestrada/03furos 16cm; Pinça Pozzi P/ Colo Uterino 25cm; Pinça
Pratt 15cm; Pinça Providence Curvo 13 Cm; Pinça Randall
21/23/25cm; Pinça Reinold P/ Tubo 18cm; Pinça Retal Resano 90°
Graus 24/25/28cm; Pinça Retirada De Corpo Estranho-
Faringe/Laringe 28cm; Pinça Rochester Carmalt Curva Hemostatica
16cm; Pinça Rochester Carmalt Reta Hemostatica 16cm; Pinça
Rochester Carmalt Curva Hemostatica 18cm; Pinça Rochester
Carmalt Reta Hemostatica 18cm; Pinça Rochester Carmalt Curva
Hemostatica 20cm; Pinça Rochester CarmaltReta Hemostatica 20cm;
Pinça Rochester Oschner 12/14cm; Pinça Rowe Direita/Esquerda
12/14cm; Pinça Sarot Curva/Reta 24/25cm; Pinça Schimidt
Reta/Curva 18cm; Pinça Schroeder Braun (Tenáculo) 25,2/25,5cm;
Pinça Sheen Killian 17,5cm; Pinça Snellen Direita/Esquerda
P/Entropio 9cm; Pinça Stieglitz - Reta/Curva 14/15cm; Pinça
(Tenáculo) Atraumático Reto/Angulado 14/15cm; Pinça (Tenáculo)
Barrett Reto 15/18/21cm; Pinça (Tenáculo) BIERE
Curva/Angulada15/18/21cm; Pinça (Tenáculo) Braun 16/26cm; Pinça
(Tenáculo) Czerry 21cm; Pinça (Tenáculo) Duplay 28cm; Pinça
(Tenáculo) Fletcher Ring Reta/Curva 15/18/21/26cm; Pinça
(Tenáculo) Iowa 26cm; Pinça (Tenáculo) Jacobs Reta/Angulada/Curva
21cm; Pinça (Tenáculo) Museux 24cm; Pinça (Tenáculo) Ramply
Ring Reto 15/18/21cm; Pinça (Tenáculo) Reta/Curva 21cm; Pinça
(Tenáculo) Schroeder 25,5/35,5cm; Pinça (Tenáculo) Schroeder 02
Dentes Reta/Curva 25cm; Pinça (Tenáculo) Shah 15/18/21cm; Pinça
(Tenáculo) Skene 24cm; Pinça (Tenáculo) Teale 23cm; Pinça Tubo
P/Hemodialise 18cm; Pinça Veronikis Para Ligadura 18/20/25cm;
Pinça Walsham Reta Direita/Esquerda/Reto 23 cm; Pinça Werthein
C/Dente e S/Dente 23/25cm; Pinça Werthein Cullen P/ Histerectomia
21,5cm; Pinça Winter Reta/Curva 27 cm; Pinça Winter Reta/Curva P/
Aborto e PLAC Nº1 /2/3; Pinça Wolff P/Gesso 23cm; Pinça Z-Clamp
Curva/Semi-Curva P/ Histerectomia 24cm; Pinça Zimmerman
19/21/23cm; Porta Agulha Cabo Torto 16cm; Porta Agulha Cabo
Torto 18cm; Porta Agulha Coronaria 20 cm; Porta Agulha Glasser
12/18cm; Porta Agulha Martin 18cm; Porta Agulha Para Fio de Aço
16cm; Porta Agulha para Fio de Aço 18cm; Porta Agulha para Fio de
Aço 20cm; Porta Agulha REIL 15/18cm; Porta Agulha Yasargil
Baioneta Curvo20cm; Porta Agulha Yasargil Baioneta Reto 20cm;
Porta Agulha Barraquer C/ Trava/S/ Trava 11/12/1314//23cm; Porta-
Agulha Barraquer-Troutman - C/Trava Reto 11,5/13,5/14,5cm; Porta-
Agulha - Barraquer-Troutman - C/Trava - Curvo 11,5/13,5/14,5cm;
Porta-Agulha - Barraquer-Troutman - S/Trava - Curvo 10,5cm; Porta-
Agulha - Barraquer-Troutman - S/Trava - Reto 10,5/12cm; Porta
Agulha Castroviejo Reto/Curvo C/ Trava/S/ Trava
12/14/16/18/20/22cm; Porta-Agulha - Castroviejo - C/Trava
Curvo/Reto Delicado 12/14/16/18/20/22cm; Porta-Agulha -
Castroviejo - S/Trava Curvo/ Reto - Delicado 12/14/16/18/20/22cm;
Porta-Agulha - Micro Castroviejo com Trava Curvo/Reto
15/18/20/22cm; Porta-Agulha - Micro Castroviejo Sem Trava -
Curvo/Reto 15/18/20/22cm; Porta-Agulha Barraquer Micro
Curvo/Reto 13/16/18/20cm; Porta-Agulha Baumgartner 12/14/16cm;
Porta-Agulha Castroviejo Fino/Grosso 12,5cm; Porta-Agulha
Castroviejo Com/Sem Trava Reto/Curvo 14cm; Porta-Agulha Crile
15cm; Porta-Agulha Crile Murray 15cm; Porta-Agulha Crile Wood
15/16/18/20/23cm; Porta-Agulha de Bakey 18/20/23/26/31cm; Porta-
Agulha DERF 12cm; Porta-Agulha Dietrich Delicado
13/15/17/20/24cm; Porta-Agulha Euphratepasque 14/15/18/20cm;
Porta-Agulha Finochietto 20/25cm; Porta-Agulha Halsey 13cm;
Porta-Agulha Heaney Curvo 15/16/17/18/19/20cm; Porta-Agulha
Hegar- Vascular - Micro 15/17/20/23cm; Porta-Agulha Hegar
Baumgartner 14cm; Porta-Agulha Jacobson Delicado Curvo
Com/Sem Trava 15/18/21/23cm; Porta-Agulha Jacobson Delicado
Reto/Sem Trava 15/18/21/23cm; Porta-Agulha Johnson 27cm; Porta-
Agulha Lamina de Gilete Castroviejo 12,5cm; Porta-Agulha Masson
35/41cm; Porta-Agulha Mathieu 11/14/17/20cm; Porta-Agulha
Mathieu Delicado 11/14/17/20cm; Porta-Agulha Mayo Hegar
12/14/15/16/18/20/22/23/24/25/26/30/35cm; Porta-Agulha Mayo
Hegar Angulado12/14/15/16/18/20/22/24/25/26/30/35cm; Porta-
Agulha Mayo Hegar Curvo12/14/15/16/18/20/22/24/25/26/30/35cm;
Porta-Agulha Mayo Hegar Delicado 14/16/18/20cm; Porta-Agulha
Micro Vascular 14/15/17,5/20/23cm; Porta-Agulha NEIVERT 13cm;
Porta-Agulha Nolan 20,5/25,5cm; Porta-Agulha RYDER
13/15/18/20/23/26cm; Porta-Agulha Ryder Delicado
12/15/17/20/22/26cm; Porta-Agulha Ryder Vascular - Delicado
12/15/17/20/22/26cm; Porta-Agulha Sarot 18/25/28cm; Porta-Agulha
Stratte 19/23/25cm; Porta-Agulha SWEDISH 12cm; Porta-Agulha
Wangensteen 12/14/16/18/20/25cm; Porta-Agulha Webster Baby
12/13cm; Porta-Agulha Yasargil - Curvo 16/18/20/23cm; Retrator
Transversal KorosC/ 5 Lâminas Medial e 5 Lâminas Lateral 12cm;
Separador de Elliot 14cm; Separador de Ivory 14 /24/50cm Separador
de Cavidade de Smith16cm
CLASSE : I 80153030128
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------

MicroPort Brasil Produtos Médicos Ltda 8.12908-4
STENT PARA ARTÉRIAS CORONÁRIAS 25351.153058/2017-05
Waltz - Sistema de Stent Coronário CoCr
FABRICANTE : Shanghai MicroPort Medical (Group) Co., Ltd -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR
TG2208 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.25
X 8 MM> TG2213 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO
CoCr 2.25 X 13 MM> TG2216 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 2.25 X 16 MM> TG2218 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.25 X 18 MM> TG2221 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.25 X 21 MM>
TG2223 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.25
X 23 MM> TG2226 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 2.25 X 26 MM> TG2229 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.25 X 29 MM> TG2508 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5 X 8 MM> TG2513
- WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5 X 13
MM> TG2516 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO
CoCr 2.5 X 16 MM> TG2518 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 2.5 X 18 MM> TG2521 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5 X 21 MM> TG2523 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5 X 23 MM>
TG2526 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5
X 26 MM> TG2529 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 2.5 X 29 MM> TG2531 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5 X 31 MM> TG2533 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.5 X 33 MM>
TG2708 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.75
X 8 MM> TG2713 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO
CoCr 2.75 X 13 MM> TG2716 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 2.75 X 16 MM> TG2718 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.75 X 18 MM> TG2721 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.75 X 21 MM>
TG2723 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.75
X 23 MM> TG2726 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 2.75 X 26 MM> TG2729 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.75 X 29 MM> TG2731 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 2.75 X 31 MM>
TG2733 - Waltz - Sistema de Stent Coronário CoCr 2.75 x 33 MM>
TG3008 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.0
X 8 MM> TG3013 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO
CoCr 3.0 X 13 MM> TG3016 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 3.0 X 16 MM> TG3018 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.0 X 18 MM> TG3021 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.0 X 21 MM>
TG3023 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.0
X 23 MM> TG3026 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 3.0 X 26 MM> TG3029 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.0 X 29 MM> TG3031 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.0 X 31 MM>
TG3033 - Waltz - Sistema de Stent Coronário CoCr 3.0 x 33 MM>
TG3508 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.5
X 8 MM> TG3513 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO
CoCr 3.5 X 13 MM> TG3516 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 3.5 X 16 MM> TG3518 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.5 X 18 MM> TG3521 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.5 X 21 MM>
TG3523 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.5
X 23 MM> TG3526 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 3.5 X 26 MM> TG3529 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.5 X 29 MM> TG3531 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 3.5 X 31 MM>
TG3533 - Waltz - Sistema de Stent Coronário CoCr 3.5 x 33 MM>
TG4008 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 4.0
X 8 MM> TG4013 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO
CoCr 4.0 X 13 MM> TG4016 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 4.0 X 16 MM> TG4018 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 4.0 X 18 MM> TG4021 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 4.0 X 21 MM>
TG4023 - WALTZ - SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 4.0
X 23 MM> TG4026 - WALTZ - SISTEMA DE STENT
CORONÁRIO CoCr 4.0 X 26 MM> TG4029 - WALTZ - SISTEMA
DE STENT CORONÁRIO CoCr 4.0 X 29 MM> TG4031 - WALTZ
- SISTEMA DE STENT CORONÁRIO CoCr 4.0 X 31 MM>
TG4033 - Waltz - Sistema de Stent Coronário CoCr 4.0 x 33
MM.>
CLASSE : IV 81290840016
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
PRÓTESES TOTAIS DO QUADRIL 25351.335720/2017-79
Sistema Acetabular PROCOTYL L
FABRICANTE : MICROPORT ORTHOPEDICS INC. - ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA
PHA06276 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO + HA 66 GRUPO G;> PHA06274 -
PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO
POROSO + HA 64 GRUPO G;> PHA06278 - PROCOTYL L
CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO +
HA 68 GRUPO G;> 18080300 - PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO
AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM COMP. 1.5CM;> 18080301 -
PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM
COMP. 2.0CM;> 18080302 - PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO
AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM COMP. 2.5CM;> 18080303 -
PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM
COMP. 3.0CM;> 18080304 - PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO
AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM COMP. 3.5CM;> 18080305 -
PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM
COMP. 4.0CM;> 18080306 - PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO
AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM COMP. 4.5CM;> 18080307 -
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PARAFUSO ÓSSEO ESPONJOSO AUTO-ROSQUEÁVEL 6.5MM
COMP. 5.0CM.> PHA04402 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX
DELTA CERÂMICA 12/14 - 28 S;> PHA04404 - CABEÇA
FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA 12/14 - 28 M;>
PHA06202 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO 42 GRUPO A;> PHA06204 -
PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO
POROSO 44 GRUPO B;> PHA06206 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 46 GRUPO C;>
PHA04516 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA
40 GRUPO F;> PHA06208 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 48 GRUPO C;>
PHA04518 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA
40 GRUPO G;> PHA06210 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 50 GRUPO D;>
PHA06212 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO 52 GRUPO E;> PHA06214 -
PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO
POROSO 54 GRUPO E;> PHA06216 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 56 GRUPO F;>
PHA06218 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO 58 GRUPO F;> PHA04424 - CABEÇA
FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA 12/14 - 40 L;>
PHA04502 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA
28 GRUPO A;> PHA04504 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK
BIOLOX DELTA 28 GRUPO B;> PHA04506 - INSERTO
CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA 32 GRUPO C;>
PHA04508 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA
32 GRUPO D;> PHA04510 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK
BIOLOX DELTA 36 GRUPO E;> PHA04512 - INSERTO
CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA 36 GRUPO F;>
PHA04514 - INSERTO CERÂMICO RIM-LOCK BIOLOX DELTA
36 GRUPO G;> PHA04406 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX
DELTA CERÂMICA 12/14 - 28 L;> PHA04408 - CABEÇA
FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA 12/14 - 32 S;>
PHA04410 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA
12/14 - 32 M;> PHA04412 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX
DELTA CERÂMICA 12/14 - 32 L;> PHA04414 - CABEÇA
FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA 12/14 - 36 S;>
PHA04416 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA
12/14 - 36 M;> PHA04418 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX
DELTA CERÂMICA 12/14 - 36 L;> PHA04420 - CABEÇA
FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA 12/14 - 40 S;>
PHA04422 - CABEÇA FEMORAL BIOLOX DELTA CERÂMICA
12/14 - 40 M;> PHA06228 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 68 GRUPO G;>
PHA06252 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO + HA 42 GRUPO A;> PHA06254 -
PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO
POROSO + HA 44 GRUPO B;> PHA06220 - PROCOTYL L
CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 60
GRUPO G;> PHA06222 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO 62 GRUPO G;>
PHA06224 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO 64 GRUPO G;> PHA06226 -
PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO
POROSO 66 GRUPO G;> PHA06256 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO + HA 46
GRUPO C;> PHA06258 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO + HA 48
GRUPO C;> PHA06260 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO + HA 50
GRUPO D;> PHA06262 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO + HA 52
GRUPO E;> PHA06264 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR
COM REVESTIMENTO POROSO + HA 54 GRUPO E;>
PHA06266 - PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM
REVESTIMENTO POROSO + HA 56 GRUPO F;> PHA06268 -
PROCOTYL L CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO
POROSO + HA 58 GRUPO F;> PHA06270 - PROCOTYL L
CONCHA ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO +
HA 60 GRUPO G;> PHA06272 - PROCOTYL L CONCHA
ACETABULAR COM REVESTIMENTO POROSO + HA 62
GRUPO G;>
CLASSE : IV 81290840017
80096 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável
em Ortopedia Importado
-----------------------------
NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A 8.05467-2
Instrumentos cirúrgicos 25351.405037/2017-25
Instrumental em Alumínio Neoortho
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
955.381 - Componente Acetabular de Teste 48/60;955.382 -
Componente Acetabular de Teste 36/46;955.383 - Componente
Acetabular de Teste 36/48;955.384 - Componente Acetabular de Teste
38/50;955.385 - Componente Acetabular de Teste 38/52
40/52;955.386 - Componente Acetabular de Teste 40/54;955.387 -
Componente Acetabular de Teste 40/56;955.388 - Componente
Acetabular de Teste 44/58;955.389 - Componente Acetabular de Teste
44/60;955.390 - Componente Acetabular de Teste 48/62;955.391 -
Componente Acetabular de Teste 48/64;955.392 - Componente
Acetabular de Teste 52/66;955.393 - Componente Acetabular de Teste
52/68;955.394 - Componente Acetabular de Teste 54/70;955.395 -
Componente Acetabular de Teste 54/72.

CLASSE : I 80546720101
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Instrumentos cirúrgicos 25351.405044/2017-60
Instrumental em PPSU Neoortho
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
955.421 - Cabeça; Femoral de Teste D28 - Colo Curto; 955.422 -
Cabeça Femoral de Teste D28 - Colo Médio; 955.423 - Cabeça
Femoral de Teste D28 - Colo Longo; 955.424 - Cabeça Femoral de
Teste D32 - Colo Curto; 955.425 - Cabeça Femoral de Teste D32 -
Colo Médio; 955.426 - Cabeça Femoral de Teste D32 - Colo Longo;
955.427 - Cabeça Femoral de Teste D36 - Colo Curto; 955.428 -
Cabeça Femoral de Teste D36 - Colo Médio; 955.429 - Cabeça
Femoral de Teste D36 - Colo Longo;955.410 - Ponteira D28 mm;
955.411 - Ponteira D32 mm; 955.412 - Ponteira D36 mm; 955.413 -

Inserto Acetabular de Teste D28/36 mm; 955.414 - Inserto
Acetabular de Teste D28/38 mm; 955.415 - Inserto Acetabular de
Teste D28/40 mm; 955.416 - Inserto Acetabular de Teste D32/40 mm;
955.417 - Inserto Acetabular de Teste D32/44 mm; 955.418 - Inserto
Acetabular de Teste D36/48 mm; 955.419 - Inserto Acetabular de
Teste D36/52 mm; 955.420 - Inserto Acetabular de Teste D36/54
mm.
CLASSE : I 80546720102
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA 8.12107-7
Eletrodo Descartavel 25351.481600/2017-64
Eletrodo de Agulha Monopolar Teflonado Descartável
FABRICANTE : NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - BRASIL
- TFDN261500 - Agulha monopolar teflonada descartável de 0,35
mm de diâmetro e 15 mm de comprimento com cabo de 76 cm e
conector de seguraça touch proof - Preto> - TFDN262500 - Agulha
monopolar teflonada descartável de 0,35 mm de diâmetro e 25 mm de
comprimento com cabo de 76 cm e conector de seguraça touch proof
- Vermelho> - TFDN263500 - Agulha monopolar teflonada
descartável de 0,35 mm de diâmetro e 35 mm de comprimento com
cabo de 76 cm e conector de seguraça touch proof> - TFDN263700
- Agulha monopolar teflonada descartável de 0,35 mm de diâmetro e
37 mm de comprimento com cabo de 76 cm e conector de seguraça
touch proof - Laranja> - TFDN263745 - Agulha monopolar teflonada
descartável p de 0,45 mm de diâmetro e 37 mm de comprimento com
cabo de 76 cm e conector de seguraça touch proof - Verde> -
TFDN264500 - Agulha monopolar teflonada descartável de 0,45 mm
de diâmetro e 45 mm de comprimento com cabo de 76 cm e conector
de seguraça touch proof> - TFDN265045 - Agulha monopolar
teflonada descartável de 0,45 mm de diâmetro e 50 mm de
comprimento com cabo de 76 cm e conector de seguraça touch proof
- Azul> - TFDN267545 - Agulha monopolar teflonada descartável de
0,45 mm de diâmetro e 75 mm de comprimento com cabo de 76 cm
e conector de seguraça touch proof - Rosa> - TFDN351331 - Agulha
monopolar teflonada descartável entrelaçado de 0,35 mm de diâmetro
e 13 mm de comprimento e inclinação de 30° com cabo de 150 cm
e conector de seguraça touch proof - Preto/Amarelo> - TFDN351341
- Agulha monopolar teflonada descartável entrelaçado de 0,35 mm de
diâmetro e 13 mm de comprimento e inclinação de 90° com cabo de
150 cm e conector de seguraça touch proof - Preto/Amarelo> -
TFDN451831 - Agulha monopolar teflonada descartável entrelaçado
de 0,45 mm de diâmetro e 18 mm de comprimento e inclinação de
30° com cabo de 150 cm e conector de seguraça touch proof -
Preto/Branco> - TFDN451841 - Agulha monopolar teflonada
descartável entrelaçado de 0,45 mm de diâmetro e 18 mm de
comprimento e inclinação de 90° com cabo de 150 cm e conector de
seguraça touch proof - Preto/Branco> - TFDN452531 - Agulha
monopolar teflonada descartável entrelaçado de 0,45 mm de diâmetro
e 25 mm de comprimento e inclinação de 30° com cabo de 150 cm
e conector de seguraça touch proof - Preto/Vermelho> - TFDN452541
- Agulha monopolar teflonada descartável entrelaçado de 0,45 mm de
diâmetro e 25 mm de comprimento e inclinação de 90° com cabo de
150 cm e conector de seguraça touch proof - Preto/Vermelho> -
TFDN453731 - Agulha monopolar teflonada descartável entrelaçado
de 0,45 mm de diâmetro e 37 mm de comprimento e inclinação de
30° com cabo de 150 cm e conector de seguraça touch proof -
Preto/Verde> - TFDN453741 - Agulha monopolar teflonada
descartável entrelaçado de 0,45 mm de diâmetro e 37 mm de
comprimento e inclinação de 90° com cabo de 150 cm e conector de
seguraça touch proof - Preto/Verde> - TFDN455031 - Agulha
monopolar teflonada descartável entrelaçado de 0,45 mm de diâmetro
e 50 mm de comprimento e inclinação de 30° com cabo de 150 cm
e conector de seguraça touch proof - Preto/Verde> - TFDN455041 -
Agulha monopolar teflonada descartável entrelaçado de 0,45 mm de

diâmetro e 50 mm de comprimento e inclinação de 90° com cabo de
150 cm e conector de seguraça touch proof - Preto/Verde>
CLASSE : II 81210770021
80026 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Nacional
ELETRODO CUTÂNEO ANALÍTICO (EXCETO COURO
CABELUDO)25351.481627/2017-57
Eletrodo de Agulha Concêntrica Descartável
FABRICANTE : NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - BRASIL
- D0390302511- Eletrodo de agulha concêntrica para ENMG de 0,30
mm de diâmetro e 25 mm de comprimento - roxo> - D039035205 -
Eletrodo de agulha concêntrica para ENMG de 0,35 mm de diâmetro

e 20 mm de comprimento - branco> - D039035302 - Eletrodo de
agulha concêntrica para ENMG de 0,35 mm de diâmetro e 30 mm de

comprimento - vermelho> - D039035408 - Eletrodo de agulha
concêntrica para ENMG de 0,35 mm de diâmetro e 40 mm de
comprimento - cinza> - D039035503 - Eletrodo de agulha
concêntrica para ENMG de 0,35 mm de diâmetro e 50 mm de
comprimento - verde> - D0390453010 - Eletrodo de agulha
concêntrica para ENMG de 0,45 mm de diâmetro e 30 mm de
comprimento - laranja> - D039045401 - Eletrodo de agulha
concêntrica para ENMG de 0,45 mm de diâmetro e 40 mm de
comprimento - preto> - D039045504 - Eletrodo de agulha concêntrica
para ENMG de 0,45 mm de diâmetro e 50 mm de comprimento -
amarelo> - D039050607 - Eletrodo de agulha concêntrica para
ENMG de 0,50 mm de diâmetro e 60 mm de comprimento - azul> -
D039060706 - Eletrodo de agulha concêntrica para ENMG de 0,60

mm de diâmetro e 70 mm de comprimento - marrom> -
DSFN380453705 - Eletrodo de agulha concêntrica macro para
ENMG de 0,45 mm de diâmetro e 37 mm de comprimento> -
DSFN380453707 - Eletrodo de agulha concêntrica de fibra única para
ENMG de 0,45 mm de diâmetro e 37 mm de comprimento>
CLASSE : II 81210770022
80026 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Nacional
-----------------------------
OCX - IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA - EPP 8.11638-5
PARAFUSO ÓSSEO ORTOPÉDICO NÃO BIOABSORVÍVEL,
NÃO ESTÉRIL25351.588073/2016-08
Parafusos para Compressão 3.5/4.5/6.5 - OCX
FABRICANTE : OCX - IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP - BRASIL

03.00.35.010.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x
10mm; 03.00.35.012.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø3,5mm x 12mm; 03.00.35.014.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø3,5mm x 14mm; 03.00.35.015.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø3,5mm x 15mm; 03.00.35.016.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 16mm; 03.00.35.018.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 18mm; 03.00.35.020.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 20mm;
03.00.35.022.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x
22mm; 03.00.35.024.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø3,5mm x 24mm; 03.00.35.025.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø3,5mm x 25mm; 03.00.35.026.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø3,5mm x 26mm; 03.00.35.028.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 28mm; 03.00.35.030.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 30mm; 03.00.35.032.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 32mm;
03.00.35.034.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x
34mm; 03.00.35.035.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø3,5mm x 35mm; 03.00.35.036.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø3,5mm x 36mm; 03.00.35.038.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø3,5mm x 38mm; 03.00.35.040.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 40mm; 03.00.35.042.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 42mm; 03.00.35.044.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 44mm;
03.00.35.045.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x
45mm; 03.00.35.046.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø3,5mm x 46mm; 03.00.35.048.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø3,5mm x 48mm; 03.00.35.050.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø3,5mm x 50mm; 03.00.35.052.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 52mm; 03.00.35.054.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 54mm; 03.00.35.055.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x 55mm;
03.00.35.056.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø3,5mm x
56mm; 03.00.35.058.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø3,5mm x 58mm; 03.00.35.060.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø3,5mm x 60mm; 03.00.45.020.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø4,5mm x 20mm; 03.00.45.022.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 22mm; 03.00.45.024.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 24mm; 03.00.45.025.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 25mm;
03.00.45.026.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x
26mm; 03.00.45.028.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø4,5mm x 28mm; 03.00.45.030.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø4,5mm x 30mm; 03.00.45.032.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø4,5mm x 32mm; 03.00.45.034.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 34mm; 03.00.45.035.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 35mm; 03.00.45.036.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 36mm;
03.00.45.038.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x
38mm; 03.00.45.040.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø4,5mm x 40mm; 03.00.45.042.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø4,5mm x 42mm; 03.00.45.044.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø4,5mm x 44mm; 03.00.45.045.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 45mm; 03.00.45.046.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 46mm; 03.00.45.048.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 48mm;
03.00.45.050.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x
50mm; 03.00.45.052.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø4,5mm x 52mm; 03.00.45.054.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø4,5mm x 54mm; 03.00.45.055.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø4,5mm x 55mm; 03.00.45.056.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 56mm; 03.00.45.058.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 58mm; 03.00.45.060.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 60mm;
03.00.45.062.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x
62mm; 03.00.45.064.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø4,5mm x 64mm; 03.00.45.065.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø4,5mm x 65mm; 03.00.45.066.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø4,5mm x 66mm; 03.00.45.068.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 68mm; 03.00.45.070.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 70mm; 03.00.45.072.0-
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Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 72mm;
03.00.45.074.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø4,5mm x
74mm; 03.00.45.075.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø4,5mm x 75mm; 03.00.45.076.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø4,5mm x 76mm; 03.00.45.078.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø4,5mm x 78mm; 03.00.45.080.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø4,5mm x 80mm; 03.00.65.020.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 20mm; 03.00.65.022.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 22mm;
03.00.65.024.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
24mm; 03.00.65.025.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 25mm; 03.00.65.026.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 26mm; 03.00.65.028.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 28mm; 03.00.65.030.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 30mm; 03.00.65.032.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 32mm; 03.00.65.034.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 34mm;
03.00.65.035.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
35mm; 03.00.65.036.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 36mm; 03.00.65.038.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 38mm; 03.00.65.040.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 40mm; 03.00.65.042.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 42mm; 03.00.65.044.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 44mm; 03.00.65.045.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 45mm;
03.00.65.046.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
46mm; 03.00.65.048.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 48mm; 03.00.65.050.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 50mm; 03.00.65.052.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 52mm; 03.00.65.054.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 54mm; 03.00.65.055.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 55mm; 03.00.65.056.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 56mm;
03.00.65.058.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
58mm; 03.00.65.060.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 60mm; 03.00.65.062.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 62mm; 03.00.65.064.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 64mm; 03.00.65.065.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 65mm; 03.00.65.066.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 66mm; 03.00.65.068.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 68mm;
03.00.65.070.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
70mm; 03.00.65.072.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 72mm; 03.00.65.074.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 74mm; 03.00.65.075.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 75mm; 03.00.65.076.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 76mm; 03.00.65.078.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 78mm; 03.00.65.080.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 80mm;
03.00.65.082.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
82mm; 03.00.65.084.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 84mm; 03.00.65.085.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 85mm; 03.00.65.086.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 86mm; 03.00.65.088.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 88mm; 03.00.65.090.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 90mm; 03.00.65.092.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 92mm;
03.00.65.094.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
94mm; 03.00.65.095.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 95mm; 03.00.65.096.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 96mm; 03.00.65.098.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 98mm; 03.00.65.100.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 100mm; 03.00.65.102.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 102mm; 03.00.65.103.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 103mm;
03.00.65.105.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
105mm; 03.00.65.106.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 106mm; 03.00.65.108.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 108mm; 03.00.65.110.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 110mm; 03.00.65.112.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 112mm; 03.00.65.114.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 114mm; 03.00.65.115.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 115mm;
03.00.65.116.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
116mm; 03.00.65.118.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX
Ø6,5mm x 118mm; 03.00.65.120.0-Parafuso Compress Full Titanfix
OCX Ø6,5mm x 120mm; 03.00.65.122.0-Parafuso Compress Full
Titanfix OCX Ø6,5mm x 122mm; 03.00.65.124.0-Parafuso Compress
Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 124mm; 03.00.65.125.0-Parafuso
Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 125mm; 03.00.65.126.0-
Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x 126mm;
03.00.65.130.0-Parafuso Compress Full Titanfix OCX Ø6,5mm x
130mm; 04.00.35.010.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
10mm; 04.00.35.012.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
12mm; 04.00.35.014.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
14mm; 04.00.35.015.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
15mm; 04.00.35.016.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
16mm; 04.00.35.018.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
18mm; 04.00.35.020.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
20mm; 04.00.35.022.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
22mm; 04.00.35.024.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
24mm; 04.00.35.025.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
25mm; 04.00.35.026.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
26mm; 04.00.35.028.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
28mm; 04.00.35.030.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
30mm; 04.00.35.032.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
32mm; 04.00.35.034.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
34mm; 04.00.35.035.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
35mm; 04.00.35.036.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x

36mm; 04.00.35.038.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
38mm; 04.00.35.040.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
40mm; 04.00.35.042.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
42mm; 04.00.35.044.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
44mm; 04.00.35.045.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
45mm; 04.00.35.046.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
46mm; 04.00.35.048.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
48mm; 04.00.35.050.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
50mm; 04.00.35.052.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
52mm; 04.00.35.054.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
54mm; 04.00.35.055.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
55mm; 04.00.35.056.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
56mm; 04.00.35.058.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
58mm; 04.00.35.060.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø3,5mm x
60mm; 04.00.45.020.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
20mm; 04.00.45.022.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
22mm; 04.00.45.024.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
24mm; 04.00.45.025.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
25mm; 04.00.45.026.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
26mm; 04.00.45.028.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
28mm; 04.00.45.030.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
30mm; 04.00.45.032.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
32mm; 04.00.45.034.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
34mm; 04.00.45.035.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
35mm; 04.00.45.036.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
36mm; 04.00.45.038.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
38mm; 04.00.45.040.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
40mm; 04.00.45.042.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
42mm; 04.00.45.044.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
44mm; 04.00.45.045.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
45mm; 04.00.45.046.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
46mm; 04.00.45.048.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
48mm; 04.00.45.050.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
50mm; 04.00.45.052.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
52mm; 04.00.45.054.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
54mm; 04.00.45.055.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
55mm; 04.00.45.056.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
56mm; 04.00.45.058.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
58mm; 04.00.45.060.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
60mm; 04.00.45.062.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
62mm; 04.00.45.064.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
64mm; 04.00.45.065.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
65mm; 04.00.45.066.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
66mm; 04.00.45.068.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
68mm; 04.00.45.070.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
70mm; 04.00.45.072.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
72mm; 04.00.45.074.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
74mm; 04.00.45.075.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
75mm; 04.00.45.076.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
76mm; 04.00.45.078.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
78mm; 04.00.45.080.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø4,5mm x
80mm; 04.00.65.020.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
20mm; 04.00.65.022.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
22mm; 04.00.65.024.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
24mm; 04.00.65.025.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
25mm; 04.00.65.026.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
26mm; 04.00.65.028.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
28mm; 04.00.65.030.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
30mm; 04.00.65.032.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
32mm; 04.00.65.034.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
34mm; 04.00.65.035.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
35mm; 04.00.65.036.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
36mm; 04.00.65.038.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
38mm; 04.00.65.040.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
40mm; 04.00.65.042.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
42mm; 04.00.65.044.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
44mm; 04.00.65.045.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
45mm; 04.00.65.046.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
46mm; 04.00.65.048.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
48mm; 04.00.65.050.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
50mm; 04.00.65.052.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
52mm; 04.00.65.054.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
54mm; 04.00.65.055.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
55mm; 04.00.65.056.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
56mm; 04.00.65.058.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
58mm; 04.00.65.060.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
60mm; 04.00.65.062.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
62mm; 04.00.65.064.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
64mm; 04.00.65.065.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
65mm; 04.00.65.066.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
66mm; 04.00.65.068.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
68mm; 04.00.65.070.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
70mm; 04.00.65.072.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
72mm; 04.00.65.074.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
74mm; 04.00.65.075.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
75mm; 04.00.65.076.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
76mm; 04.00.65.078.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
78mm; 04.00.65.080.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
80mm; 04.00.65.082.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
82mm; 04.00.65.084.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
84mm; 04.00.65.085.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
85mm; 04.00.65.086.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
86mm; 04.00.65.088.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
88mm; 04.00.65.090.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
90mm; 04.00.65.092.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
92mm; 04.00.65.094.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
94mm; 04.00.65.095.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
95mm; 04.00.65.096.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
96mm; 04.00.65.098.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x

98mm; 04.00.65.100.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
100mm; 04.00.65.102.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
102mm; 04.00.65.104.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
104mm; 04.00.65.105.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
105mm; 04.00.65.106.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
106mm; 04.00.65.108.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
108mm; 04.00.65.110.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
110mm; 04.00.65.112.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
112mm; 04.00.65.114.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
114mm; 04.00.65.115.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
115mm; 04.00.65.116.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
116mm; 04.00.65.118.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
118mm; 04.00.65.120.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
120mm; 04.00.65.122.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
122mm; 04.00.65.124.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
124mm; 04.00.65.125.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
125mm; 04.00.65.126.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
126mm; 4.00.65.128.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
128mm; 04.00.65.130.0-Parafuso Two Step Titanfix OCX Ø6,5mm x
130mm
CLASSE : III 81163850007
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável
em Ortopedia Nacional
-----------------------------

ORTHO PLACE IMPORT - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -
EPP 8.11635-4

Braquete Ortodôntico 25351.350516/2017-86
BRAQUETE CERÂMICO AUTOLIGADO
FABRICANTE : HANGZHOU XINGCHEN 3B DENTAL
INSTRUMENT & MATERIAL CO. LTD. - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
10M2422110> 10M2422120> 10M2422130> 10M2422131>
10M2422140> 10M2422141> 10M2422210> 10M2422220>
10M2422230> 10M2422231> 10M2422241> 10M2422310>
10M2422330> 10M2422331> 10M2422340> 10M2422341>
10M2422350> 10M2422351> 10M2422430> 10M2422431>
10M2422441> 10M2422451> 10M2422000> 11M2422000>
10M2422001> 11M2422001> 10M2422002> 11M2422002>
10M2422003> 11M2422003> 10R2422110> 10R2422120>
10R2422130> 10R2422131> 10R2422140> 10R2422141>
10R2422210> 10R2422230> 10R2422220> 10R2422231>
10R2422241> 10R2422310> 10R2422330> 10R2422331>
10R2422340> 10R2422341> 10R2422350> 10R2422351>
10R2422430> 10R2422431> 10R2422441> 10R2422451>
10R2422000> 11R2422000> 10R2422001> 11R2422001>
10R2422002> 11R2422002> 10R2422003> 11R2422003>
10H2422110> 10H2422120> 10H2422130> 10H2422131>
10H2422140> 10H2422141> 10H2422210> 10H2422220>
10H2422230> 10H2422231> 10H2422241> 10H2422310>
10H2422330> 10H2422331> 10H2422340> 10H2422341>
10H2422350> 10H2422351> 10H2422430> 10H2422431>
10H2422441> 10H2422451> 10H2422000> 11H2422000>
10H2422001> 11H2422001> 10H2422002> 11H2422002>
10H2422003> 11H2422003> 10S2422110> 10S2422120>
10S2422130> 10S2422131> 10S2422140> 10S2422141>
10S2422210> 10S2422220> 10S2422230> 10S2422231>
10S2422241> 10S2422310> 10S2422330> 10S2422331>
10S2422340> 10S2422341> 10S2422350> 10S2422351>
10S2422430> 10S2422431> 10S2422441> 10S2422451>
10S2422000> 11S2422000> 10S2422001> 11S2422001>
10S2422002> 11S2422002> 10S2422003> 11S2422003>
10L2422110> 10L2422120> 10L2422130> 10L2422131>
10L2422140> 10L2422141> 10L2422210> 10L2422220>
10L2422230> 10L2422231> 10L2422241> 10L2422310>
10L2422330> 10L2422331> 10L2422340> 10L2422341>
10L2422350> 10L2422351> 10L2422430> 10L2422431>
10L2422441> 10L2422451> 10L2422000> 11L2422000>
10L2422001> 11L2422001> 10L2422002> 11L2422002>
10L2422003> 11L2422003>
CLASSE : II 81163540001
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
ORTOSINTESE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.12021-9
SISTEMAS INTERNOS DE FIXAÇÃO DE COLUNA
V E RT E B R A L 2 5 3 5 1 . 1 3 5 0 1 2 / 2 0 1 7 - 0 5
Sistema de Coluna Delta Ortosintese
FABRICANTE : ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - BRASIL
Modelo Comercial do Produto: PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø
4,5 5080/01 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 4,5 X 20;
5080/02 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 4,5 X 25; 5080/03 -

PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 4,5 X 30; 5080/04 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 4,5 X 35; 5080/05 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 4,5 X 40; 5080/06 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 4,5 X 45; PARAFUSO
POLIAXIAL DELTA Ø 5,5 5081/01 - PARAFUSO POLIAXIAL
DELTA Ø 5,5 X 25; 5081/02 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø
5,5 X 30; 5081/03 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 5,5 X 35;
5081/04 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 5,5 X 40; 5081/05 -

PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 5,5 X 45; 5081/06 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 5,5 X 50; 5081/07 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 5,5 X 55; PARAFUSO
POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 5082/01 - PARAFUSO POLIAXIAL
DELTA Ø 6,5 X 25; 5082/02 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø
6,5 X 30; 5082/03 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 X 35;
5082/04 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 X 40; 5082/05 -
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PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 X 45; 5082/06 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 X 50; 5082/07 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 X 55; 5082/08 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 6,5 X 60; PARAFUSO
POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 5083/01 - PARAFUSO POLIAXIAL
DELTA Ø 7,5 X 25; 5083/02 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø
7,5 X 30; 5083/03 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 X 35;
5083/04 - PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 X 40; 5083/05 -

PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 X 45; 5083/06 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 X 50; 5083/07 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 X 55; 5083/08 -
PARAFUSO POLIAXIAL DELTA Ø 7,5 X 60; 4955/01 -
PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X 30; 4955/02 - PARAFUSO
POLIAXIAL 4,5 X 35; 4955/03 - PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X
40; 4955/04 - PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X 45; 4955/05 -
PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X 20; 4955/06 - PARAFUSO
POLIAXIAL 4,5 X 25; 4955/07 - PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X
30; 4955/08 - PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X 35; 4955/09 -
PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X 40; 4955/10 - PARAFUSO
POLIAXIAL 4,5 X 45; 4955/11 - PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X
20; 4955/12 - PARAFUSO POLIAXIAL 4,5 X 25; 4864/01 -
PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X 30; 4864/02 - PARAFUSO
POLIAXIAL 7,5 X 35; 4864/03 - PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X
40; 4864/04 - PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X 45; 4864/05 -
PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X 50; 4864/06 - PARAFUSO
POLIAXIAL 7,5 X 55; 4864/07 - PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X
60; 4864/08 - PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X 65; 4864/09 -
PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X 70; 4864/10 - PARAFUSO
POLIAXIAL 7,5 X 75; 4864/11 - PARAFUSO POLIAXIAL 7,5 X
80; PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 4,5 5084/01 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 20; 5084/02 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 25; 5084/03 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 30; 5084/04 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 35; 5084/05 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 40; 5084/06 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 45; 5084/07 - PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 4,5 X 50; PARAFUSO PEDICULAR
DELTA Ø 5,5 5085/01 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X
25; 5085/02 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X 30;
5085/03 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X 35; 5085/04 -

PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X 40; 5085/05 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X 45; 5085/06 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X 50; 5085/07 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 5,5 X 55; PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 6,5 5086/01 - PARAFUSO PEDICULAR
DELTA Ø 6,5 X 25; 5086/02 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø
6,5 X 30; 5086/03 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 6,5 X 35;
5086/04 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 6,5 X 40; 5086/05 -

PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 6,5 X 45; 5086/06 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 6,5 X 50; 5086/07 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 6,5 X 55; PARAFUSO
PEDICULAR DELTA Ø 7,5 5087/01 - PARAFUSO PEDICULAR
DELTA Ø 7,5 X 30; 5087/02 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø
7,5 X 35; 5087/03 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 7,5 X 40;
5087/04 - PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 7,5 X 45; 5087/05 -

PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 7,5 X 50; 5087/06 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 7,5 X 55; 5087/07 -
PARAFUSO PEDICULAR DELTA Ø 7,5 X 60; 4809/01 -
PARAFUSO PEDICULAR 4,5 X 35; 4809/02 - PARAFUSO
PEDICULAR 4,5 X 40; 4809/03 - PARAFUSO PEDICULAR 4,5 X
45; 4809/04 - PARAFUSO PEDICULAR 4,5 X 50; 4809/05 -
PARAFUSO PEDICULAR 4,5 X 30; 4809/06 - PARAFUSO
PEDICULAR 4,5 X 20; 4809/07 - PARAFUSO PEDICULAR 4,5 X
25; CONTRA PARAFUSO DELTA 5088 - CONTRA PARAFUSO
DELTA; GANCHO TRANSVERSO DELTA 5089 - GANCHO
TRANSVERSO DELTA; CONECTOR LATERAL DELTA 5090/01 -

CONECTOR LATERAL DELTA 16; 5090/02 - CONECTOR
LATERAL DELTA 26; 5090/03 - CONECTOR LATERAL DELTA
36; HASTE 5091/01 - HASTE Ø 5,8 X 30; 5091/02 - HASTE Ø 5,8
X 40; 5091/03 - HASTE Ø 5,8 X 50; 5091/04 - HASTE Ø 5,8 X 60;
5091/05 - HASTE Ø 5,8 X 70; 5091/06 - HASTE Ø 5,8 X 80;
5091/07 - HASTE Ø 5,8 X 90; 5091/08 - HASTE Ø 5,8 X 100;
5091/09 - HASTE Ø 5,8 X 110; 5091/10 - HASTE Ø 5,8 X 120;
5091/11 - HASTE Ø 5,8 X 130; 5091/12 - HASTE Ø 5,8 X 140;
5091/13 - HASTE Ø 5,8 X 150; 5091/14 - HASTE Ø 5,8 X 160;
5091/15 - HASTE Ø 5,8 X 170; 5091/16 - HASTE Ø 5,8 X 180;
5091/17 - HASTE Ø 5,8 X 190; 5091/18 - HASTE Ø 5,8 X 200;
5091/19 - HASTE Ø 5,8 X 210; 5091/20 - HASTE Ø 5,8 X 220;
5091/21 - HASTE Ø 5,8 X 230; 5091/22 - HASTE Ø 5,8 X 240;
5091/23 - HASTE Ø 5,8 X 250; 5091/24 - HASTE Ø 5,8 X 260;
5091/25 - HASTE Ø 5,8 X 270; 5091/26 - HASTE Ø 5,8 X 280;
5091/27 - HASTE Ø 5,8 X 300; 5091/28 - HASTE Ø 5,8 X 320;
5091/29 - HASTE Ø 5,8 X 340; 5091/30 - HASTE Ø 5,8 X 350;
5091/31 - HASTE Ø 5,8 X 360; 5091/32 - HASTE Ø 5,8 X 380;
5091/33 - HASTE Ø 5,8 X 400; 5091/34 - HASTE Ø 5,8 X 420;
5091/35 - HASTE Ø 5,8 X 440; 5091/36 - HASTE Ø 5,8 X 450;
5091/37 - HASTE Ø 5,8 X 500; 5091/38 - HASTE Ø 5,8 X 600;
5092/01 - BARRA CHATA 50MM; 5092/02 - BARRA CHATA
60MM; 5092/03 - BARRA CHATA 70MM; 5092/04 - BARRA
CHATA 80MM; 5092/05 - BARRA CHATA 90MM;
CLASSE : III 81202190005
80097 - MATERIAL - Registro de Sistema de Material Implantável
em Ortopedia Nacional
-----------------------------
OSSEA TECHNOLOGY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
8.00784-5
PARAFUSO ÓSSEO ORTOPÉDICO NÃO BIOABSORVÍVEL,
NÃO ESTÉRIL25351.181204/2017-94
PARAFUSO CANULADO CERVICAL ODFix

FABRICANTE : OSSEA TECHNOLOGY INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - BRASIL
OD4036 - PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X36MM;> OD3546 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X46MM;> OD4020 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X20MM;> OD4022 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X22MM;> OD4024 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X24MM;> OD3548 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X48MM;> OD3550 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X50MM;> OD4026 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X26MM;> OD4028 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X28MM;> OD4030 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X30MM;> OD4032 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X32MM;> OD4034 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X34MM;> OD123532
- PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X32X12MM;> OD123534 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X34X12MM;> OD123536 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X36X12MM;> OD123538 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X38X12MM;> OD123540 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X40X12MM;> OD123542 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X42X12MM;> OD123544 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X44X12MM;> OD123546 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X46X12MM;> OD123548 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X48X12MM;> OD123550 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X50X12MM;> OD124032 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X32X12MM;> OD124034 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X34X12MM;> OD124036 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X36X12MM;> OD124038 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X38X12MM;> OD124040 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X40X12MM;> OD124042 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X42X12MM;> OD124044 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X44X12MM;> OD124046 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X46X12MM;> OD124048 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X48X12MM;> OD124050 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X50X12MM;> OD3520 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X20MM;> OD3522 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X22MM;> OD3524 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X24MM;> OD3526 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X26MM;> OD3528 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X28MM;> OD3530 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X30MM;> OD3532 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X32MM;> OD3534 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X34MM;> OD3536 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X36MM;> OD3538 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X38MM;> OD3540 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X40MM;> OD3542 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X42MM;> OD3544 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X44MM;> OD4038 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X38MM;> OD4040 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X40MM;> OD4042 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X42MM;> OD4044 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X44MM;> OD4046 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X46MM;> OD4048 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X48MM;> OD4050 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X50MM.> OD83520 - PARAFUSO CANULADO
AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X20X8MM;>
OD83522 - PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X22X8MM;> OD83524 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X24X8MM;> OD83526 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X26X8MM;> OD83528 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X28X8MM;> OD83530 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X30X8MM;> OD83532 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X32X8MM;> OD83534 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X34X8MM;> OD83536 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X36X8MM;> OD83538 - PARAFUSO CANULADO AUTO

ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X38X8MM;> OD83540 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X40X8MM;> OD83542 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X42X8MM;> OD83544 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X44X8MM;> OD83546 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 3.5X46X8MM;> OD83548 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
3.5X48X8MM;> OD83550 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 3.5X50X8MM;> OD84020 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X20X8MM;> OD84022 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X22X8MM;> OD84024 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X24X8MM;> OD84026 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X26X8MM;> OD84028 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X28X8MM;> OD84030 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X30X8MM;> OD84032 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X32X8MM;> OD84034 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X34X8MM;> OD84036 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X36X8MM;> OD84038 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X38X8MM;> OD84040 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X40X8MM;> OD84042 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X42X8MM;> OD84044 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X44X8MM;> OD84046 - PARAFUSO
CANULADO AUTO ROSCANTE PARA ODONTÓIDE
4.0X46X8MM;> OD84048 - PARAFUSO CANULADO AUTO
ROSCANTE PARA ODONTÓIDE 4.0X48X8MM;> OD84050 -
PARAFUSO CANULADO AUTO ROSCANTE PARA
ODONTÓIDE 4.0X50X8MM;>
CLASSE : III 80078450040
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável
em Ortopedia Nacional
-----------------------------
PACKPLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA 8.10768-8
Embalagem para Esterilizacao 25351.524472/2017-51
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO PACKPLUS SMS
FABRICANTE : PACKPLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA - BRASIL
MODELOS: Apresentado em folhas nas seguintes dimensões: 20cm x
20cm - leve, pesado,super pesado, extra pesado; 25cm x 25cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 30cm x 30cm - leve, pesado,super
pesado, extra pesado; 40cm x 40cm - leve, pesado,super pesado, extra
pesado; 50cm x 50cm - leve, pesado,super pesado, extra pesado;
60cm x 60cm - leve, pesado,super pesado, extra pesado; 75cm x75cm
- leve, pesado,super pesado, extra pesado; 80cm x 80cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 90cm x 90cm - leve, pesado,super
pesado, extra pesado; 100cm x100cm - leve, pesado,super pesado,
extra pesado; 110cm x 100cm - leve, pesado,super pesado, extra
pesado; 110cm x 110cm - leve, pesado,super pesado, extra pesado;
120cm x 110cm - leve, pesado,super pesado, extra pesado; 120cm x
120cm - leve, pesado,super pesado, extra pesado; 130cm x 150cm -
leve, pesado,super pesado, extra pesado; 135cm x 135cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 140cm x 140cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 140cm x 150cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 140cm x 160cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 140cm x 180cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 150cm x 150cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 150cm x 220cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 160cm x 150cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 160cm x 160cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado; 200cm x 200cm - leve,
pesado,super pesado, extra pesado. Gramaturas: Leve - 40g/m2,
Pesado - 45g/m2, Super pesado - 50g/m2, Super pesado - 55g/m2,
Super pesado - 60g/m2, Extra pesado - 65g/m2, Extra pesado -
70g/m2, Extra pesado - 75g/m2.
CLASSE : I 81076880004
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Papel para Esterilizacao 25351.524477/2017-83
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO PACKPLUS
FABRICANTE : PACKPLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA - BRASIL
MODELOS: Disponível nas cores branca, verde e azul. Folhas com
dimensões: 30 cm X 30 cm; 40 cm X 40 cm; 50 cm X 50 cm; 60 cm
x 60 cm; 70 cm X 70 cm; 80 cm X 80 cm; 90 cm X 90 cm; 100 cm
X 100 cm; 120 cm X 120 cm; 140 cm X 140 cm. Gramatura: 37g/m2,
43g/m2, 52g/m2, 60g/m2, 70g/m2, 78g/m2, 80g/m2. Rolos com
comprimento 300, 500 ou 1000 metros e largura 20 cm , 25 cm, 30
cm, 40 cm, 45 cm, 50 cm, 60 cm, 70 cm, 80 cm, 90 cm, 100 cm, 120
cm, 130 cm, 150 cm e 180 cm.
CLASSE : I 81076880005
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 1.01780-1
Aparelho Auditivo 25351.481607/2017-86
APARELHO AUDITIVO MINI RETROAURICULAR CAPTO
FABRICANTE : BERNAFON AG - SUÍÇA
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mini Rite: Capto 9 miniRite (CO 9 MNR), Capto 7 miniRite (CO7
MNR), Capto 5 miniRite (CO5 MNR).miniRite T: Capto 9 miniRite
T (CO9 MNR T), Capto 7 miniRite T (CO7 MNR T), Capto 5
miniRite T (CO5 MNR T).BTE 105: Capto 9 BTE 105 (CO9 B 105),
Capto 7 BTE 105 (CO7 B 105), Capto 5 BTE 105 (CO 5 B 105).
CLASSE : II 10178010294
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
POSITYS EXPORTACAO E IMPORTACAO DE IMPLANTES &
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA8.09327-4
Brocas Cirurgicas 25351.513674/2017-77
LÂMINAS DE SHAVER POSITYS
FABRICANTE : POSITYS EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
IMPLANTES & MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - BRASIL
07020337; 07020340; 07020343; 07020346> 07020338; 07020341;
07020344; 07020347> 07020348; 07020351; 07020354; 07020357>
07020349; 07020352; 07020355; 07020358> 07020350; 07020353;
07020356; 07020359> 07020360; 07020363; 07020366; 07020369>
07020361; 07020364; 07020367; 07020370> 07020362; 07020365;
07020368; 07020371> 07020372; 07020375; 07020378; 07020381>
07020373; 07020376; 07020379; 07020382> 07020374; 07020377;
07020380; 07020383> 07020384; 07020387; 07020390; 07020393>
07020385; 07020388; 07020391; 07020394> 07020386; 07020389;
07020392; 07020395> 07020396; 07020399; 07020402; 07020405>
07020397; 07020400; 07020403; 07020406> 07020398; 07020401;
07020404; 07020407> 07020408; 07020411; 07020414; 07020417>
07020409; 07020412; 07020415; 07020418> 07020410; 07020413;
07020416; 07020419> 07020420; 07020423; 07020426; 07020429>
07020421; 07020424; 07020427; 07020430> 07020422; 07020425;
07020428; 07020431> 07020432; 07020435; 07020438; 07020441>
07020433; 07020436; 07020439; 07020442> 07020434; 07020437;
07020440; 07020443> 07020444; 07020447; 07020450; 07020453>
07020445; 07020448; 07020451; 07020454> 07020446; 07020449;
07020452; 07020455> 07020456; 07020459; 07020462; 07020465>
07020457; 07020460; 07020463; 07020466> 07020458; 07020461;
07020464; 07020467> 07020468; 07020471; 07020474; 07020477>
07020469; 07020472; 07020475; 07020478> 07020470; 07020473;
07020476; 07020479> 07020480; 07020483; 07020486; 07020489>
07020481; 07020484; 07020487; 07020490> 07020482; 07020485;
07020488; 07020491> 07020492; 07020495; 07020498; 07020501>
07020493; 07020496; 07020499; 07020502> 07020494; 07020497;
07020500; 07020503> 07020504; 07020507; 07020510; 07020513>
07020505; 07020508; 07020511; 07020514> 07020506; 07020509;
07020512; 07020515> 07020516; 07020519; 07020523; 07020526>
07020517; 07020520; 07020524; 07020527> 07020518; 07020521;
07020525; 07020528> 07020529; 07020532; 07020535; 07020538>
07020530; 07020533; 07020536; 07020539> 07020531; 07020534;
07020537; 07020540> 07020541; 07020544; 07020547; 07020550>
07020542; 07020545; 07020548; 07020551> 07020543; 07020546;
07020549; 07020552> 07020553; 07020556; 07020559; 07020562>
07020554; 07020557; 07020560; 07020563> 07020555; 07020558;
07020561; 07020564> 07020565; 07020568; 07020571; 07020574>
07020566; 07020569; 07020572; 07020575> 07020567; 07020570;
07020573; 07020576> 07020578; 07020581; 07020584; 07020587>
07020579; 07020582; 07020585; 07020588> 07020580; 07020583;
07020586; 07020589> 07020590; 07020593; 07020596; 07020599>
07020591; 07020594; 07020597; 07020600> 07020592; 07020595;
07020598; 07020601> 07020602; 07020605; 07020608; 07020611>
07020603; 07020606; 07020609; 07020612> 07020604; 07020607;
07020610; 07020613> 07020614; 07020617; 07020620; 07020623>
07020615; 07020618; 07020621; 07020624> 07020616; 07020619;
07020622; 07020625> 07020626; 07020629; 07020632; 07020635>
07020627; 07020630; 07020633; 07020636> 07020628; 07020631;
07020634; 07020637> 07020638; 07020641; 07020644; 07020647>
07020639; 07020642; 07020645; 07020648> 07020640; 07020643;
07020646; 07020649> 07020650; 07020653; 07020656; 07020659>
07020651; 07020654; 07020657; 07020660> 07020652; 07020655;
07020658; 07020661> 07020662; 07020665; 07020668; 07020671>
07020663; 07020666; 07020669; 07020672> 07020664; 07020667;
07020670; 07020673> 07020674; 07020677; 07020680; 07020683>
07020675; 07020678; 07020681; 07020684> 07020676; 07020679;
07020682; 07020685> 07020686; 07020689; 07020692; 07020695>
07020687; 07020690; 07020693; 07020696> 07020688; 07020691;
07020694; 07020697> 07020698; 07020701; 07020704; 07020707>
07020699; 07020702; 07020705; 07020708> 07020700; 07020703;
07020706; 07020709> 07020710; 07020713; 07020716; 07020719>
07020711; 07020714; 07020717; 07020720> 07020712; 07020715;
07020718; 07020721> 07020722; 07020725; 07020728; 07020731>
07020723; 07020726; 07020729; 07020732> 07020724; 07020727;
07020730; 07020733> 07020145; 07020148; 07020151; 07020154>
07020146; 07020149; 07020152; 07020155> 07020156; 07020159;
07020162; 07020165> 07020157; 07020160; 07020163; 07020166>
07020158; 07020161; 07020164; 07020167> 07020168; 07020171;
07020174; 07020177> 07020169; 07020172; 07020175; 07020178>
07020170; 07020173; 07020176; 07020179> 07020180; 07020183;
07020186; 07020189> 07020181; 07020184; 07020187; 07020190>
07020182; 07020185; 07020188; 07020191> 07020192; 07020195;
07020198; 07020201> 07020193; 07020196; 07020199; 07020202>
07020194; 07020197; 07020200; 07020203> 07020204; 07020207;
07020210; 07020213> 07020205; 07020208; 07020211; 07020214>
07020206; 07020209; 07020212; 07020215> 07020216; 07020219;
07020222; 07020225> 07020217; 07020220; 07020223; 07020226>
07020218; 07020221; 07020224; 07020227> 07020228; 07020231;
07020234; 07020237> 07020229; 07020232; 07020235; 07020238>
07020230; 07020233; 07020236; 07020239> 07020240; 07020243;
07020246; 07020249> 07020241; 07020244; 07020247; 07020250>
07020242; 07020245; 07020248; 07020251> 07020252; 07020255;
07020258; 07020261> 07020253; 07020256; 07020259; 07020262>

07020254; 07020257; 07020260; 07020263> 07020264; 07020267;
07020270; 07020273> 07020265; 07020268; 07020271; 07020274>
07020266; 07020269; 07020272; 07020275> 07020276; 07020279;
07020282; 07020285> 07020277; 07020280; 07020283; 07020286>
07020278; 07020281; 07020284; 07020287> 07020288; 07020291;
07020294; 07020297> 07020289; 07020292; 07020295; 07020298>
07020290; 07020293; 07020296; 07020299> 07020300; 07020303;
07020306; 07020309> 07020301; 07020304; 07020307; 07020310>
07020302; 07020305; 07020308; 07020311> 07020312; 07020315;
07020318; 07020321> 07020313; 07020316; 07020319; 07020322>
07020314; 07020317; 07020320; 07020323> 07020324; 07020327;
07020330; 07020333> 07020325; 07020328; 07020331; 07020334>
07020326; 07020329; 07020332; 07020335> 07020336; 07020339;
07020342; 07020345> 07020073; 07020076; 07020079; 07020082>
07020074; 07020077; 07020080; 07020083> 07020084; 07020087;
07020090; 07020093> 07020085; 07020088; 07020091; 07020094>
07020086; 07020089; 07020092; 07020095> 07020096; 07020099;
07020102; 07020105> 07020097; 07020100; 07020103; 07020106>
07020098; 07020101; 07020104; 07020107> 07020108; 07020111;
07020114;07020117> 07020109; 07020112; 07020115; 07020118>
07020110; 07020113; 07020116; 07020119> 07020120; 07020123;
07020126; 07020129> 07020121; 07020124; 07020127; 07020130>
07020122; 07020125; 07020128; 07020131> 07020132; 07020135;
07020138; 07020141> 07020133; 07020136; 07020139; 07020142>
07020134; 07020137; 07020140; 07020143> 07020144; 07020147;
07020150; 07020153> 07020000; 07020003; 07020006; 07020009>
07020001; 07020004; 07020007; 07020010> 07020002; 07020005;
07020008; 07020011> 07020012; 07020015; 07020018; 07020021>
07020013; 07020016; 07020019; 07020022> 07020014; 07020017;
07020020; 07020023> 07020024; 07020027; 07020030; 07020033>
07020025; 07020028; 07020031; 07020034> 07020026; 07020029;
07020032; 07020035> 07020036; 07020039; 07020042; 07020045>
07020037; 07020040; 07020043; 07020046> 07020038; 07020041;
07020044; 07020047> 07020048; 07020051; 07020054; 07020057>
07020049; 07020052; 07020055; 07020058> 07020050; 07020053;
07020056; 07020059> 07020060; 07020063; 07020066; 07020069>
07020061; 07020064; 07020067; 07020070> 07020062; 07020065;
07020068; 07020071> 07020072; 07020075; 07020078; 07020081>
CLASSE : II 80932740023
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
PRAXIS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
1.03351-0
Almofadas Terapeuticas 25351.370955/2017-31
ALMOFADA INFLÁVEL ARIES
FABRICANTE : AIRFLO (XIAMEN) MEDICAL CO., LTD -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR
P06-4540-1> P06-4040-1> P06-4545-1> P06-5045-1> P06-5545-1>
P06-5550-1> P08-4040-1> P08-4540-1> P08-4545-1> P08-5045-1>
P08-5545-1> P08-5550-1> P10-4040-1> P10-4540-1> P10-4545-1>
P10-5045-1> P10-5545-1 e P10-5550-1.>
CLASSE : I 10335100027
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
-----------------------------
PROBAC BRASIL PRODS BACTERIOLOGICOS LTDA 1.01040-
3
MEIOS DE CULTURA SELETIVOS PARA DETERMINADOS
GRUPOS DE MICROORGANISMOS25351.534022/2017-76
FAMÍLIA DE MEIOS SELETIVOS
FABRICANTE : PROBAC BRASIL PRODS BACTERIOLOGICOS
LTDA - BRASIL
CROMOCOLISTINBAC - Pacote com 10 Placas de Petri, na medida
90 x 15 mm ( 20,0 +/- 2,0 mL de meio de cultura).
CROMOCOLISTINBAC - Pacote com 10 Placas de Petri, na medida
de 60 x 15 mm (7,0 mL +/- 0,5 mL de meio de cultura).
CROMOCOLISTINBAC - Caixa com 10 Laminocultivos (2,0 mL +/-
0,2 mL de meio de cultura na face larga da lâmina).

CLASSE : I 10104030075
8435 - IVD - Cadastro de produtos nacionais em família
-----------------------------
PROFILÁTICA PRODUTOS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES
LTDA 8.00521-6
Kit Cirurgico 25351.329897/2017-15
Kit cirúrgico universal
FABRICANTE : PROFILÁTICA PRODUTOS ODONTO MÉDICO
HOSPITALARES LTDA - BRASIL
020.T.001.2 KIT UNIVERSAL PROFILATICA 1: Campo para Mesa
de Instrumental 152x228cm; Campo para Mesa de Instrumental Mayo
80x140cm; Campo Cirúrgico superior 274x127cm 1; Campo
Cirúrgico inferior 192x153cm 1; Campo Cirúrgico lateral 193x122cm
2; 020.T.002.2 KIT UNIVERSAL PROFILATICA 2: Campo para
Mesa de Instrumental 152x228cm; Campo para Mesa de Instrumental
Mayo 80x140cm; Campo cirúrgico Inferior, 193x193cm 1; Campo
cirúrgico Superior, 274x127cm 1; Campo cirúrgico Lateral,
112x193cm 2; 020.T.003.2 KIT UNIVERSAL PROFILATICA 3:
Campo para Mesa de Instrumental 152x228cm; Campo para Mesa de
Instrumental Mayo 80x140cm; Campo Cirúrgico superior 274x127cm
1; Campo Cirúrgico inferior 192x153cm 1; Campo Cirúrgico lateral
120x80cm 2; 020.T.004.2 KIT UNIVERSAL PROFILATICA 4:
Campo para Mesa de Instrumental 152x228cm; Campo para Mesa de
Instrumental Mayo 80x140cm; Campo cirúrgico Inferior, 180x180cm
1; Campo cirúrgico Superior, 240x150cm 1; Campo cirúrgico Lateral,
75x90 cm 2; 020.T.005.2 KIT UNIVERSAL PROFILATICA 5:
Campo para Mesa de Instrumental 152x228cm; Campo para Mesa de
Instrumental Mayo 80x140cm; Campo cirúrgico Inferior, 220x150cm
1; Campo cirúrgico Superior, 240x150cm 1; Campo cirúrgico Lateral,
100x150 cm 2; 020.T.006.2 KIT UNIVERSAL PROFILATICA 6:

Campo para Mesa de Instrumental 152x228cm; Campo para Mesa de
Instrumental Mayo 80x140cm; Campo cirúrgico Inferior, 180x150cm
1; Campo cirúrgico Superior, 260x150cm 1; Campo cirúrgico Lateral,
120x150 cm 2;
CLASSE : I 80052160003
80090 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA 1.03068-4
Cateteres 25351.517666/2017-08
Cateter de Irrigação
FABRICANTE : Micro-Tech (Nanjing) CO., Ltd - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR
MODELOS: WP-18/1800, WP-18/2200, WP-18/2500, WP-23/1800,
WP-23/2200 e WP-23/2500.
CLASSE : II 10306840149
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Pinca Endoscopica 25351.517667/2017-44
Pinça de preensão com revestimento de PE
FABRICANTE : Micro-Tech (Nanjing) CO., Ltd - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR
MODELOS: NGF03-11023120, NGF03-11023160, NGF03-
11023180, NGF03-11023230, NGF13-11023120, NGF13-11023160,
NGF13-11023180, NGF13-11023230, NGF33-11018120, NGF33-
11018160, NGF33-11018180, NGF33-11018230, NGF33-11023120,
NGF33-11023160, NGF33-11023180, NGF33-11023230.
CLASSE : II 10306840150
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Pinca Endoscopica 25351.517668/2017-99
Pinça de preensão
FABRICANTE : Micro-Tech (Nanjing) CO., Ltd - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR
NGF01-11023120, NGF01-11023160, NGF01-11023180, NGF01-
11023230, NGF11-11023120, NGF11-11023160, NGF11-11023180,
NGF11-11023230, NGF31-11018120, NGF31-11018160, NGF31-
11018180, NGF31-11018230, NGF31-11023120, NGF31-11023160,
NGF31-11023180, NGF31-11023230
CLASSE : II 10306840151
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
PROMNI COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE APARELHOS P CORRECAO E
DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIAS FISICAS LTDA ME8.01128-
6
Placa de Gel de Silicone 25351.513448/2017-96
LOTUS SKINCARE
FABRICANTE : PROMNI COMERCIO INDUSTRIA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE APARELHOS P
CORRECAO E DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIAS FISICAS
LTDA ME - BRASIL
Modelo PLACA: Referências: LTPL 1005-1, LTPL 1010-1, LTPL
1510-1, LTPL 2010-1, LTPL 2020-1, LTPL 3010-1, LTPL 3020-1,
LTPL 3030-1, LTPL 4020-1 e LTPL 4030-1Modelo TIRA:
Referências: LTTI 3002-1, LTTI 3002-2Modelo DISCO: Referência
LTDI 7002-2.Modelo: T INVERTIDO: Referências:LTTE 3195-2,
LTTE 2885-2 e LTTE 2165-2
CLASSE : I 80112860008
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------

QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA. 1.03222-5
INTERFERON A/B/Y 25351.202350/2017-31
QuantiFERON Monitor ELisa
FABRICANTE : QIAGEN - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
192 testes
CLASSE : II 10322250078
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
ENDOTOXINAS 25351.202367/2017-47
QuantiFERON Monitor LyoSphere
FABRICANTE : QIAGEN - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
10 frascos
CLASSE : II 10322250079
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME 8.03561-3
Grampo com componente não absorvível para osteossíntese ou
l i g a m e n t o p l a s t i a 2 5 3 5 1 . 1 0 8 111 / 2 0 1 7 - 0 9
NitFix RazeK
FABRICANTE : RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA ME - BRASIL
500100010 - NitFix Razek 1,5X9X7X7 (AGS 09-07-07); 500100020
- NitFix Razek 1,5X9X10X10 (AGS 09-10-10); 500100030 - NitFix
Razek 1,5X11X10X10 (AGS 11-10-10); 500100040 - NitFix Razek
1,5X11X15X13 (AGS 11-15-13); 500100050 - NitFix Razek
1,5X13X10X10 (AGS 13-10-10); 500100060 - NitFix Razek
1,5X13X15X13 (AGS 13-15-13); 500100070 - NitFix Razek
1,5X15X12X12 (AGS 15-12-12); 500100080 - NitFix Razek
2,0X15X15X15 (AGL 15-15-15); 500100090 - NitFix Razek
2,0X18X15X15 (AGL 18-15-15); 500100100 - NitFix Razek
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2,0X18X18X15 (AGL 18-18-15); 500100110 - NitFix Razek
2,0X18X18X18 (AGL 18-18-18); 500100120 - NitFix Razek
2,0X20X15X15 (AGL 20-15-15); 500100130 - NitFix Razek
2,0X20X20X20 (AGL 20-20-20); 500100140 - NitFix Razek
2,0X25X20X20 (AGL 25-20-20); 500100150 - NitFix Razek
1,5X9X12X10 (AGA 09-12-10); 500100160 - NitFix Razek
1,5X11X12X10 (AGA 11-12-10); 500100170 - NitFix Razek
1,5X11X15X12 (AGA 11-15-12)
CLASSE : III 80356130167
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável
em Ortopedia Nacional
-----------------------------
RIOPASA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
8.02634-0
Vestimenta Cirurgica 25351.503502/2017-95
TOUCA DESCARTÁVEL RMDESC
FABRICANTE : China National Pharmaceutical Industry Co., Ltd. -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR

A10 - touca cor azul, gramatura 10g/m2; A12 - touca cor azul,
gramatura 12g/m2; A14 - touca cor azul, gramatura 14g/m2; A16 -
touca cor azul, gramatura 16g/m2; A20 - touca cor azul, gramatura
20g/m2; A25 - touca cor azul, gramatura 25g/m2; A30 - touca cor
azul, gramatura 30g/m2; A40 - touca cor azul, gramatura 40g/m2;
B10 - touca cor branca, gramatura 10g/m2; B12 - touca cor branca,
gramatura 12g/m2; B14 - touca cor branca, gramatura 14g/m2; B16 -

touca cor branca, gramatura 16g/m2; B20 - touca cor branca,
gramatura 20g/m2; B25 - touca cor branca, gramatura 25g/m2; B30 -

touca cor branca, gramatura 30g/m2; B40 - touca cor branca,
gramatura 40g/m2; V10 - touca cor verde, gramatura 10g/m2; V12 -

touca cor verde, gramatura 12g/m2; V14 - touca cor verde,
gramatura 14g/m2; V16 - touca cor verde, gramatura 16g/m2; V20 -

touca cor verde, gramatura 20g/m2; V25 - touca cor verde,
gramatura 25g/m2; V30 - touca cor verde, gramatura 30g/m2; V40 -
touca cor verde, gramatura 40g/m2

CLASSE : I 80263400071
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 1.02874-1
VÍRUS DA HEPATITE A (HAV) 25351.415875/2017-17
Elecsys Anti-HAV IgM
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
Kit para 300 testes: M 1x12,4mL / R1 1x21,0mL / R2 1x21,0mL /
AHAVIGM Cal1 1x0,67mL / AHAVIGM Cal2 1x0,67mL
CLASSE : III 10287411278
8002 - IVD - Registro de produto importado
TOXOPLASMA GONDII 25351.415879/2017-17
Elecsys Toxo IgG
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
300 testes
CLASSE : III 10287411279
8002 - IVD - Registro de produto importado
TROPONINA 25351.415905/2017-92
Família Elecsys Troponin I
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
CalSet Troponin I - 4 x 1.0 mL
Elecsys Troponin I - 300 testes
CLASSE : III 10287411280
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
TOXOPLASMA GONDII 25351.426915/2017-49
Elecsys Toxo IgG Avidity
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
100 testes
CLASSE : III 10287411281
8002 - IVD - Registro de produto importado
CITOMEGALOVÍRUS 25351.426953/2017-00
Elecsys CMV IgG Avidity
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
Kit para 100 testes; equivalente a 50 determinações de avidez de IgG
anti-CMV : M 1x6.4mL / R1 1x9.5mL / R2 1x9.5mL / PT 1x 5.5mL
/ CMVAV Cal1 2x1.0ml / CMVAV Cal2 2x1.0mL
CLASSE : III 10287411282
8002 - IVD - Registro de produto importado
VÍRUS DA HEPATITE A (HAV) 25351.348622/2017-11
Elecsys Anti-HAV
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
300 testes
CLASSE : III 10287411283
8002 - IVD - Registro de produto importado
TACROLIMUS 25351.355048/2017-43
Elecsys Tacrolimus
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
300 testes
CLASSE : III 10287411284
8002 - IVD - Registro de produto importado
SIROLIMUS 25351.355206/2017-37
Elecsys Sirolimus
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
100 testes
CLASSE : III 10287411285
8002 - IVD - Registro de produto importado
TROPONINA 25351.415917/2017-62
Família Troponin T hs
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
CalSet Troponin T hs - 4x1,0mL: TNTHS Cal1 2x1,0mL / TNTHS
Cal2 2x1,0mL
Elecsys Troponin T hs - Kit para 300 testes: M 1x12,4mL / R1
1x15,8mL / R2 1x15,8mL

CLASSE : III 10287411286
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família
CITOMEGALOVÍRUS 25351.330572/2017-07
Elecsys CMV IgG
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
Kit para 300 testes: M 1x14,1mL / R1 1x18,8mL / R2 1x18,8mL /
CMVIGG Cal1 1x1,0mL / CMVIGG Cal2 1x1,0mL
CLASSE : III 10287411287
8002 - IVD - Registro de produto importado
PROTEÍNA S100 25351.330723/2017-50
Elecsys S100
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
100 testes
CLASSE : III 10287411288
8002 - IVD - Registro de produto importado
ANTÍGENO CA 72-4 25351.330714/2017-67
Elecsys CA 72-4
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
Kit para 300 testes: M 1x14.1mL / R1 1x16.7mL / R2 1x16.7mL
CLASSE : III 10287411289
8002 - IVD - Registro de produto importado
-----------------------------
Robisa Indústria e Comércio Material Hospitalar EIRELI - ME
8.13553-3
Luvas Cirurgicas 25351.517670/2017-68
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX BR NEW HAND LISA
FABRICANTE : TG MEDICAL SDN BHD - MALÁSIA
MODELOS: Luva Cirúrgica Estéril Látex Br New Hand, Anatômica,
Lisa Radiação Ionizante, Tamanho 6,5; Luva Cirúrgica Estéril Látex
Br New Hand, Anatômica, Lisa Radiação Ionizante, Tamanho 7,0;
Luva Cirúrgica Estéril Látex Br New Hand, Anatômica, Lisa
Radiação Ionizante, Tamanho 7,5; Luva Cirúrgica Estéril Látex Br
New Hand, Anatômica, Lisa Radiação Ionizante, Tamanho 8,0; Luva
Cirúrgica Estéril Látex Br New Hand, Anatômica, Lisa Radiação
Ionizante, Tamanho 8,5.
CLASSE : II 81355330005
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
SCITECH PRODUTOS MEDICOS LTDA 1.04139-6
Pincas 25351.428456/2017-50
Pinça para retirada de corpos estranhos
FABRICANTE : SCITECH PRODUTOS MEDICOS LTDA -
BRASIL
113284> 113285> 113286> 113287> 113288> 113289> 113290>
113291> 113292> 113293> 113294> 113295> 113296> 113297>
113298> 113299> 113300> 113301> 113302> 113303> 113304>
113305> 113306> 113307> 113308> 113309> 113310>
CLASSE : II 10413960211
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS S.A 1.03451-6
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS
25351.540922/2017-52
Atellica IM Wash
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
3,0 L
CLASSE : I 10345162102
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS
25351.540923/2017-05
Atellica IM Cleaner
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC. -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

1,5 L
CLASSE : I 10345162103
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 8.02289-9
Dispositivos 25351.376670/2017-11
FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL PORTEX®
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA
69-1200
CLASSE : I 80228990131
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Bomba de Infusao 25351.485769/2017-93
BOMBA DE INFUSÃO CADD
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA
21-2111-0300-17 - CADD Solis 2110
21-2120-0103-17 - CADD Solis VIP (2120)
21-6300-17 - CADD Legacy PCA 6300
21-6500-17 - CADD Legacy Plus 6500
CLASSE : III 80228990132
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Famílias de Equipamentos de
Médio e Pequeno Portes,Importado
-----------------------------
STERIS BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
8.06247-9
Esterilizador 25351.496590/2017-61
Sistema de processamento estéril SYSTEM 1 EXPRESS
FABRICANTE : STERIS CORPORATION - ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA
SYSTEM 1 EXPRESS

CLASSE : II 80624790023
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Importado
-----------------------------
SURGICOL USINAGEM INDUSTRIA E COMECERCIO EIRELI
8.14716-3
Equipamento Cirurgico Para Ortopedia 25351.477002/2017-91
Serra Pneumatica Power Surgicol
FABRICANTE : SURGICOL USINAGEM INDUSTRIA E
COMECERCIO EIRELI - BRASIL
52.10.20001 SERRA PNEUMATICA POWER SURGICOL
52.10.20002 MICRO SERRA PNEUMATICA POWER SURGICOL
CLASSE : II 81471630017
80026 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos
para saúde Nacional
-----------------------------
TALGE DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA 8.06054-1
Luvas Cirurgicas 25351.428466/2017-71
luva cirúrgica em látex com pó talge
FABRICANTE : WRP ASIA PACIFIC SDN BHD - MALÁSIA
Luva cirúrgica em látex com pó- tamanho 6,0- marca Talge-
superfície texturizada- anatômica- estéril- na cor natural; Luva
cirúrgica em látex com pó- tamanho 6,5- marca Talge- superfície
texturizada- anatômica- estéril- na cor natural; Luva cirúrgica em
látex com pó- tamanho 7,0- marca Talge- superfície texturizada-
anatômica- estéril- na cor natural; Luva cirúrgica em látex com pó-
tamanho 7,5- marca Talge- superfície texturizada- anatômica- estéril-
na cor natural; Luva cirúrgica em látex com pó- tamanho 8,0- marca

Talge- superfície texturizada- anatômica- estéril- na cor natural; Luva
cirúrgica em látex com pó- tamanho 8,5- marca Talge- superfície
texturizada- anatômica- estéril- na cor natural; Luva cirúrgica em
látex com pó- tamanho 9,0- marca Talge- superfície texturizada-
anatômica- estéril- na cor natural.
CLASSE : II 80605410022
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
TERUMO MEDICAL DO BRASIL LTDA. 8.00122-8
Introdutores 25351.451645/2017-12
SOLOPATH® RE-COLLAPSIBLE - SOLOPATH RE-
COLLAPSIBLE ACCESS SYSTEM
FABRICANTE : TERUMO MEDICAL CORPORATION -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
SR-1925; SR-1935; SR-2025; SR-2035; SR-2225; SR-2235; SR-
2425; SR-2435.
CLASSE : II 80012280192
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
Introdutores 25351.451656/2017-94
SOLOPATH® TRANSFEMORAL - SOLOPATH BALLON
EXPANDABLE TRANSFEMORAL INTRODUCER
FABRICANTE : TERUMO MEDICAL CORPORATION -
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA
STFI-1425; STFI-1435; STFI-1625; STFI-1635; STFI-1825; STFI-
1835; STFI-1925; STFI-1935; STFI-2025; STFI-2035; STFI-2125;
STFI-2135.
CLASSE : II 80012280193
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
TORIDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 8.00844-2
Instrumentos cirúrgicos 25351.453892/2017-45
BLOCO GUIA
FABRICANTE : TORIDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
- BRASIL
23.00.035 Bloco Guia Para Placa Fíbula Maléolo Lateral Direito;
23.00.036 Bloco Guia Para Placa Fíbula Maléolo Lateral Esquerdo;
23.00.037 Bloco Guia Para Placa Tíbia Distal Anterolateral Direito;
23.00.038 Bloco Guia Para Placa Tíbia Distal Anterolateral Esquerdo;
23.00.039 Bloco Guia Para Placa Tíbia Distal Maléolo Medial
Direito; 23.00.040 Bloco Guia Para Placa; 23.00.041 Bloco Guia Para
Placa; 23.00.042 Bloco Guia Para Placa.
CLASSE : I 80084420027
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
Instrumentos cirúrgicos 25351.479976/2017-17
Instrumentais Não Articulados Não Cortantes - ALUMÍNIO
FABRICANTE : TORIDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
- BRASIL
09.00.049 Cabo de Chave VERDE; 09.00.050 Cabo de Chave
LILÁS; 09.00.051 Cabo de Chave PRETO; 09.00.052 Cabo de Chave
AMARELO; 09.00.053 Cabo de Chave AZUL; 09.00.054 Cabo de
Chave CINZA; 09.00.056 Cabo de Chave VERDE 5.5/6.5/7.5;
09.00.057 Cabo de Chave LILÁS 5.5/6.5/7.5; 09.00.058 Cabo de
Chave PRETO 5.5/6.5/7.5; 09.00.059 Cabo de Chave AMARELO
5.5/6.5/7.5; 09.00.060 Cabo de Chave AZUL 5.5/6.5/7.5; 09.00.061
Cabo de Chave CINZA 5.5/6.5/7.5; 09.00.062 Cabo de Chave
VERDE Esponjoso 3.5; 09.00.063 Cabo de Chave LILÁS Esponjoso
2.8; 13.00.001 Medidor de Profundidade do Fio para Sistema Cônico
6.0 e 7.0.
CLASSE : I 80084420028
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES ORTOPÉDICOS IMP.
E EXP. LTDA - EPP 8.04556-3
Brocas Cirurgicas 25351.442283/2017-95
BROCAS CIRÚRGICAS DIAMANTADAS TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES
ORTOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
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PA.02.03.4021 - Broca Diamantada Esférica 1,0x70mm MRL;
PA.02.03.4022 - Broca Diamantada Esférica 01,5x70mm MRL;
PA.02.03.4023 - Broca Diamantada Esférica 2,0x70mm MRL;
PA.02.03.4024 - Broca Diamantada Esférica 2,5x70mm MRL;
PA.02.03.4025 - Broca Diamantada Esférica 3,0x70mm MRL;
PA.02.03.4026 - Broca Diamantada Esférica 4,0x70mm MRL;
PA.02.03.4027 - Broca Diamantada Esférica 5,0x70mm MRL;
PA.02.03.4028 - Broca Diamantada Esférica 6,0x70mm MRL;
PA.02.03.4029 - Broca Diamantada Esférica 7,0x70mm MRL;
PA.02.03.4030 - Broca Diamantada Esférica 3,0x90mm MRL;
PA.02.03.4031 - Broca Diamantada Esférica 4,0x90mm MRL;
PA.02.03.4032 - Broca Diamantada Esférica 5,0x90mm MRL;
PA.02.03.4033 - Broca Diamantada Esférica 6,0x90mm MRL;
PA.02.03.4034 - Broca Diamantada Esférica 7,0x90mm MRL;
PA.02.03.4035 - Broca Diamantada Esférica 7,5x90mm MRL;
PA.02.03.4036 - Broca Diamantada Esférica 9,0x90mm MRL;
PA.02.03.4037 - Broca Diamantada Esférica 1,0x100mm MRL;
PA.02.03.4038 - Broca Diamantada Esférica 2,0x100mm MRL;
PA.02.03.4039 - Broca Diamantada Esférica 3,0x100mm MRL;
PA.02.03.4040 - Broca Diamantada Esférica 4,0x100mm MRL;
PA.02.03.4041 - Broca Diamantada Esférica 5,0x100mm MRL;
PA.02.03.4042 - Broca Diamantada Esférica 6,0x100mm MRL;
PA.02.03.4043 - Broca Diamantada Esférica 7,0x100mm MRL;
PA.02.03.4044 - Broca Diamantada Esférica 3,0x120mm MRL;
PA.02.03.4045 - Broca Diamantada Esférica 4,0x120mm MRL;
PA.02.03.4046 - Broca Diamantada Esférica 5,0x120mm MRL;
PA.02.03.4047 - Broca Diamantada Esférica 6,0x120mm MRL;
PA.02.03.4048 - Broca Diamantada Esférica 7,0x120mm MRL;
PA.02.03.4049 - Broca Diamantada Esférica 2,0x140mm MRL;
PA.02.03.4050 - Broca Diamantada Esférica 2,5x140mm MRL;
PA.02.03.4051 - Broca Diamantada Esférica 3,0x140mm MRL;
PA.02.03.4052 - Broca Diamantada Esférica 4,0x140mm MRL;
PA.02.03.4053 - Broca Diamantada Esférica 5,0x140mm MRL;
PA.02.03.4054 - Broca Diamantada Esférica 6,0x140mm MRL;
PA.02.03.4055 - Broca Diamantada Esférica 7,0x140mm MRL;
PA.02.03.4056 - Broca Diamantada Esférica 7,5x140mm MRL;
PA.02.03.4057 - Broca Diamantada Esférica 9,0x140mm MRL;
PA.02.03.4058 - Broca Diamantada Esférica 4,0x150mm MRL;
PA.02.03.4059 - Broca Diamantada Esférica 5,0x150mm MRL;
PA.02.03.4060 - Broca Diamantada Esférica 6,0x150mm MRL;
PA.02.03.4061 - Broca Diamantada Esférica 7,0x150mm MRL;
PA.02.03.4062 - Broca Diamantada Esférica 5,0x210mm MRL;
PA.02.03.4063 - Broca Diamantada Esférica 6,0x210mm MRL;
PA.02.03.4064 - Broca Diamantada Esférica 7,0x210mm MRL;
PA.02.03.4065 - Broca Diamantada Esférica 7,5x210mm MRL;
PA.02.03.4066 - Broca Diamantada Esférica 9,0x210mm MRL;
PA.02.03.4067 - Broca Diamantada Esférica 4,0x240mm MRL;
PA.02.03.4068 - Broca Diamantada Esférica 5,0x240mm MRL;
PA.02.03.4069 - Broca Diamantada Esférica 6,0x240mm MRL;
PA.02.03.4070 - Broca Diamantada Esférica 7,0x240mm MRL;
PA.02.03.4071 - Broca Diamantada Esférica 7,5x240mm MRL;
PA.02.03.4072 - Broca Diamantada Esférica 9,0x240mm MRL;
PA.02.03.4073 - Broca Diamantada Esférica 5,0x260mm MRL;
PA.02.03.4074 - Broca Diamantada Esférica 6,0x260mm MRL;
PA.02.03.4075 - Broca Diamantada Esférica 7,0x260mm MRL;
PA.02.03.4076 - Broca Diamantada Esférica 7,5x260mm MRL;
PA.02.03.4077 - Broca Diamantada Esférica 9,0x260mm MRL;
PA.02.03.4078 - Broca Diamantada Esférica 1,0 x 108mm, média
PMD; PA.02.03.4079 - Broca Diamantada Esférica 2,0 x 108mm,
média PMD; PA.02.03.4080 - Broca Diamantada Esférica 3,0 x
108mm, média PMD; PA.02.03.4081 - Broca Diamantada Esférica
4,0 x 108mm, média PMD; PA.02.03.4082 - Broca Diamantada
Esférica 5,0 x 108mm, média PMD; PA.02.03.4083 - Broca
Diamantada Esférica 6,0 x 108mm, média PMD; PA.02.03.4084 -
Broca Diamantada Esférica 7,0 x 108mm, média PMD;
PA.02.03.4085 - Broca Diamantada Grossa 3,0 x 108mm, média
PMD; PA.02.03.4086 - Broca Diamantada Grossa 4,0 x 108mm,
média PMD; PA.02.03.4087 - Broca Diamantada Grossa 5,0 x
108mm, média PMD; PA.02.03.4088 - Broca Diamantada Grossa 6,0
x 108mm, média PMD; PA.02.03.4089 - Broca Diamantada Grossa
7,0 x 108mm, média PMD; PA.02.03.4105 - Broca Diamantada
Esférica 1,0 x 88mm, Curta PMD; PA.02.03.4106 - Broca
Diamantada Esférica 2,0 x 88mm, Curta PMD; PA.02.03.4107 -
Broca Diamantada Esférica 3,0 x 88mm, Curta PMD; PA.02.03.4108
- Broca Diamantada Esférica 4,0 x 88mm, Curta PMD;
PA.02.03.4109 - Broca Diamantada Esférica 5,0 x 88mm, Curta
PMD; PA.02.03.4110 - Broca Diamantada Esférica 6,0 x 88mm,
Curta PMD; PA.02.03.4111 - Broca Diamantada Esférica 7,0 x
88mm, Curta PMD; PA.02.03.4112 - Broca Diamantada Grossa 3,0 x
88mm, Curta PMD; PA.02.03.4113 - Broca Diamantada Grossa 4,0 x
88mm, Curta PMD; PA.02.03.4114 - Broca Diamantada Grossa 5,0 x
88mm, Curta PMD; PA.02.03.4115 - Broca Diamantada Grossa 6,0 x
88mm, Curta PMD; PA.02.03.4116 - Broca Diamantada Grossa 7,0 x
88mm, Curta PMD; PA.02.03.4132 - Broca Diamantada Esférica 1,0
x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4133 - Broca Diamantada Esférica
2,0 x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4134 - Broca Diamantada
Esférica 3,0 x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4135 - Broca
Diamantada Esférica 4,0 x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4136 -
Broca Diamantada Esférica 5,0 x 148mm, Longa PMD;
PA.02.03.4137 - Broca Diamantada Esférica 6,0 x 148mm, Longa
PMD; PA.02.03.4138 - Broca Diamantada Esférica 7,0 x 148mm,
Longa PMD; PA.02.03.4139 - Broca Diamantada Grossa 3,0 x
148mm, Longa PMD; PA.02.03.4140 - Broca Diamantada Grossa 4,0
x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4141 - Broca Diamantada Grossa
5,0 x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4142 - Broca Diamantada
Grossa 6,0 x 148mm, Longa PMD; PA.02.03.4143 - Broca
Diamantada Grossa 7,0 x 148mm, Longa PMD.
CLASSE : II 80455630093
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional

Brocas Cirurgicas 25351.442286/2017-72
BROCAS CIRÚRGICAS TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES
ORTOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.03.3969 - Broca de Desbaste Esférica 0,5x70mm MRL;
PA.02.03.3970 - Broca de Desbaste Esférica 1,0x70mm MRL;
PA.02.03.3971 - Broca de Desbaste Esférica 01,5x70mm MRL;
PA.02.03.3972 - Broca de Desbaste Esférica 2,0x70mm MRL;
PA.02.03.3973 - Broca de Desbaste Esférica 2,5x70mm MRL;
PA.02.03.3974 - Broca de Desbaste Esférica 3,0x70mm MRL;
PA.02.03.3975 - Broca de Desbaste Esférica 4,0x70mm MRL;
PA.02.03.3976 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x70mm MRL;
PA.02.03.3977 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x70mm MRL;
PA.02.03.3978 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x70mm MRL;
PA.02.03.3979 - Broca de Desbaste Esférica 3,0x90mm MRL;
PA.02.03.3980 - Broca de Desbaste Esférica 4,0x90mm MRL;
PA.02.03.3981 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x90mm MRL;
PA.02.03.3982 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x90mm MRL;
PA.02.03.3983 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x90mm MRL;
PA.02.03.3984 - Broca de Desbaste Esférica 7,5x90mm MRL;
PA.02.03.3985 - Broca de Desbaste Esférica 9,0x90mm MRL;
PA.02.03.3986 - Broca de Desbaste Esférica 1,0x100mm MRL;
PA.02.03.3987 - Broca de Desbaste Esférica 2,0x100mm MRL;
PA.02.03.3988 - Broca de Desbaste Esférica 3,0x100mm MRL;
PA.02.03.3989 - Broca de Desbaste Esférica 4,0x100mm MRL;
PA.02.03.3990 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x100mm MRL;
PA.02.03.3991 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x100mm MRL;
PA.02.03.3992 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x100mm MRL;
PA.02.03.3993 - Broca de Desbaste Esférica 3,0x120mm MRL;
PA.02.03.3994 - Broca de Desbaste Esférica 4,0x120mm MRL;
PA.02.03.3995 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x120mm MRL;
PA.02.03.3996 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x120mm MRL;
PA.02.03.3997 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x120mm MRL;
PA.02.03.3998 - Broca de Desbaste Esférica 2,0x140mm MRL;
PA.02.03.3999 - Broca de Desbaste Esférica 2,5x140mm MRL;
PA.02.03.4000 - Broca de Desbaste Esférica 3,0x140mm MRL;
PA.02.03.4001 - Broca de Desbaste Esférica 4,0x140mm MRL;
PA.02.03.4002 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x140mm MRL;
PA.02.03.4003 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x140mm MRL;
PA.02.03.4004 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x140mm MRL;
PA.02.03.4005 - Broca de Desbaste Esférica 7,5x140mm MRL;
PA.02.03.4006 - Broca de Desbaste Esférica 9,0x140mm MRL;
PA.02.03.4007 - Broca de Desbaste Esférica 4,0x150mm MRL;
PA.02.03.4008 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x150mm MRL;
PA.02.03.4009 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x150mm MRL;
PA.02.03.4010 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x150mm MRL;
PA.02.03.4011 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x210mm MRL;
PA.02.03.4012 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x210mm MRL;
PA.02.03.4013 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x210mm MRL;
PA.02.03.4014 - Broca de Desbaste Esférica 7,5x210mm MRL;
PA.02.03.4015 - Broca de Desbaste Esférica 9,0x210mm MRL;
PA.02.03.4016 - Broca de Desbaste Esférica 5,0x260mm MRL;
PA.02.03.4017 - Broca de Desbaste Esférica 6,0x260mm MRL;

PA.02.03.4018 - Broca de Desbaste Esférica 7,0x260mm MRL;
PA.02.03.4019 - Broca de Desbaste Esférica 7,5x260mm MRL;
PA.02.03.4020 - Broca de Desbaste Esférica 9,0x260mm MRL;
PA.02.03.4090 - Broca de Desgaste Esférica 1 x 108mm - média
PMD; PA.02.03.4091 - Broca de Desgaste Esférica 2 x 108mm -
média PMD; PA.02.03.4092 - Broca de Desgaste Esférica 3 x 108mm
- média PMD; PA.02.03.4093 - Broca de Desgaste Esférica 4 x
108mm - média PMD; PA.02.03.4094 - Broca de Desgaste Esférica 5
x 108mm - média PMD; PA.02.03.4095 - Broca de Desgaste Esférica
6 x 108mm - média PMD; PA.02.03.4096 - Broca de Desgaste
Esférica 7 x 108mm - média PMD; PA.02.03.4097 - Broca de
Desgaste Cilíndrica 6 x 108mm - média PMD; PA.02.03.4098 - Broca
de Desgaste Cilíndrica 9,1 x 108mm - média PMD; PA.02.03.4099 -
Broca Bolota 7,5 x 108mm - média PMD; PA.02.03.4100 - Broca

Bolota 9 x 108mm - média PMD; PA.02.03.4101 - Broca Neuro 1,8
x 108mm - média PMD; PA.02.03.4102 - Broca Neuro 3 x 108mm -

média PMD; PA.02.03.4103 - Broca Perfuração 1,1 x 7,5mm x
108mm - média PMD; PA.02.03.4104 - Broca Perfuração 1,5 x
7,5mm x 108mm - média PMD; PA.02.03.4117 - Broca de Desgaste
Esférica 1 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4118 - Broca de Desgaste
Esférica 2 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4119 - Broca de Desgaste
Esférica 3 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4120 - Broca de Desgaste
Esférica 4 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4121 - Broca de Desgaste
Esférica 5 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4122 - Broca de Desgaste
Esférica 6 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4123 - Broca de Desgaste
Esférica 7 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4124 - Broca de Desgaste
Cilíndrica 6 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4125 - Broca de
Desgaste Cilíndrica 9,1 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4126 - Broca
Bolota 7,5 x 88mm - Curta PMD; PA.02.03.4127 - Broca Bolota 9 x
88mm - Curta PMD; PA.02.03.4128 - Broca Neuro 1,8 x 88mm -
Curta PMD; PA.02.03.4129 - Broca Neuro 3 x 88mm - Curta PMD;
PA.02.03.4130 - Broca Perfuração 1,1 x 7,5mm x 88mm - Curta
PMD; PA.02.03.4131 - Broca Perfuração 1,5 x 7,5mm x 88mm -
Curta PMD; PA.02.03.4144 - Broca de Desgaste Esférica 1 x 148mm
- Longa PMD; PA.02.03.4145 - Broca de Desgaste Esférica 2 x
148mm - Longa PMD; PA.02.03.4146 - Broca de Desgaste Esférica 3
x 148mm - Longa PMD; PA.02.03.4147 - Broca de Desgaste Esférica

4 x 148mm - Longa PMD; PA.02.03.4148 - Broca de Desgaste
Esférica 5 x 148mm - Longa PMD; PA.02.03.4149 - Broca de
Desgaste Esférica 6 x 148mm - Longa PMD; PA.02.03.4150 - Broca
de Desgaste Esférica 7 x 148mm - Longa PMD; PA.02.03.4151 -
Broca de Desgaste Cilíndrica 6 x 148mm - Longa PMD;
PA.02.03.4152 - Broca de Desgaste Cilíndrica 9,1 x 148mm - Longa
PMD; PA.02.03.4153 - Broca Bolota 7,5 x 148mm - Longa PMD;
PA.02.03.4154 - Broca Bolota 9 x 148mm - Longa PMD;
PA.02.03.4155 - Broca Neuro 1,8 x 148mm - Longa PMD;
PA.02.03.4156 - Broca Neuro 3 x 148mm - Longa PMD;
PA.02.03.4157 - Broca Perfuração 1,1 x 7,5mm x 148mm - Longa
PMD; PA.02.03.4158 - Broca Perfuração 1,5 x 7,5mm x 148mm -
Longa PMD; PA.02.03.4159 - Broca para Craniotomia H, Pediátrica
PMD; PA.02.03.4160 - Broca para Craniotomia H, média PMD;
PA.02.03.4161 - Broca para Craniotomia H, Longa PMD;
PA.02.03.4162 - Broca para Craniotomia R, Pediátrica PMD;
PA.02.03.4163 - Broca para Craniotomia R, média PMD;
PA.02.03.4164 - Broca para Craniotomia R, Longa PMD.
CLASSE : II 80455630094
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
V & E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA 8.02384-6
CONJUNTO DE VESTIMENTA CIRÚRGICA, CAMPO
CIRÚRGICO E COMPRESSA DE GAZE25351.154315/2017-03
Campo Operatório Não Estéril V & E
FABRICANTE : V & E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
MODELOS: Campo Operatório Não Estéril 45 cm x 50 cm com
filamento radiopaco; Campo Operatório Não Estéril 23 cm x 25 cm
com filamento radiopaco.
CLASSE : II 80238460008
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Nacional
-----------------------------
VITA LIFE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA 8.08419-6
Cateteres 25351.043389/2017-03
Cateter de Aspiração EMAX - Kit
FABRICANTE : Qualimed Innovative Medizinprodukte Gmbh -
ALEMANHA
VX5HI5 (01 und cateter de aspiração 5F, 02 und seringas 30 ml, 01
und tubo com torneira, 01 und filtro de células)
VX6HI5 (01 und cateter de aspiração 6F, 02 und seringas 30 ml, 01
und tubo com torneira, 01 und filtro de células)
VX7HI3 (01 und cateter de aspiração 7F, 02 und seringas 30 ml, 01
und tubo com torneira, 01 und filtro de células).
CLASSE : IV 80841960015
80087 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
VOX MED COMERCIO E REPRESENTACÕES LTDA 8.07943-9
Instrumentos cirúrgicos 25351.468671/2017-71
STAHL ENDOSCOPY ARTHROSCOPY INSTRUMENTS
FABRICANTE : SYMMETRY SURGICAL, INC. - ESTADOS
UNIDOS DA AMÉRICA
1000400-ST Pinça perfurador, reta; 1000402-ST Pinça perfurador,
reta; 1000404-ST Pinça perfurador, ponta curvada para cima 15 ;
1000406-ST Pinça perfurador, curvada para cima 15 , ponta para
esquerda 15 ; 1000408-ST Pinça perfurador, curvada para cima 15 ,
ponta para direita 15 ; 1000410-ST Pinça perfurador, curvada para
cima 15 , ponta para cima 15 ; 1000416-ST Pinça perfurador reta;
1000417-ST Pinça perfurador, ponta para cima 15 ; 1000418LP-ST
Pinça perfurador reta; 1000420-ST Pinça perfurador, ponta para cima
15 ; 1000422-ST Pinça perfurador, curvada para esquerda; 1000424-
ST Pinça perfurador curvada para direita; 1000426-ST Pinça
perfurador cima 15 , ponta para cima 15 ; 1000441-ST Pinça
perfurador, ponta 90 , direita; 1000440-ST Pinça perfurador, ponta 90
, esquerda; 1000431-ST Pinça perfurador inverso, direita; 1000430-
ST Pinça perfurador inverso, esquerda; 1000443-ST Pinça com ponta
tesoura, gancho para direita; 1000442-ST Pinça com ponta tesoura,
gancho para esquerda; 1010303 Pinça Alligator reta; 1000436-ST
Pinça Alligator; 1000432-ST Pinça Côncava; 1010306 Pinça corpo
frouxo; A1405 Bisturi; A1408 Faca Banana; A1410 Faca gancho;
A1411 Meniscotomo Smilie 3mm; A1412 Meniscotomo Smilie 5mm;
A1414 Cureta 3mm; A1415 Cureta 5mm; A1417 Faca dentada;
1000641-ST Pinça lançadeira de sutura, reta; 1000644-ST Pinça
lançadeira de sutura, cima 35 ; 1000642-ST Pinça lançadeira de
sutura, esquerda 45 ; 1000643-ST Pinça lançadeira de sutura, direita
45 ; 1000639-ST Pinça manipulador de sutura; 1000646-ST Pinça
gancho agulha de crochê; 1000647-ST Pinça cortador de Sutura;
1000645-ST Pinça empurrador de nó; 1010701 Raspador reto;
1010702 Raspador curvado para baixo; 1010703 Raspador convexo;
1030101 Pinça perfurador de articulação pequena, em forma de
lágrima, reta; 1030102 Pinça perfurador de articulação pequena, em
forma de lágrima, direita 14 ; 1030103 Pinça perfurador de
articulação pequena, em forma de lágrima, esquerda 14 ; 1030301
Pinça de articulação pequena, reta; 1040101 Pinça perfurador;
1040301 Pinça corpo frouxo; 1040401 Pinça Rongeur; 1000405-ST
Pinça perfurador, ponta para cima 15 , levantamento Meniscal
CLASSE : I 80794390009
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
VITAMINA B12 (ÁCIDO FÓLICO) 25351.335121/2017-41
MAGLUMI VITAMINA B12 (CLIA)
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FABRICANTE : SHENZHEN NEW INDUSTRIES BIOMEDICAL
ENGINEERING CO., LTD (SNIBE) - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR
130213002M: 1 x 2,5ml de microesferas magnéticas; 1 x 3,0ml de
calibrador baixo; 1 x 3,0ml de calibrador alto; 1 x 13,5ml de FITC; 1
x 13,5ml de marcador ABEI; 1 x 2,0ml de controle de qualidade
interno. Quantidade suficiente para 100 testes.
130613002M: 1 x 2,0ml de microesferas magnéticas; 1 x 2,0ml de
calibrador baixo; 1 x 2,0ml de calibrador alto; 1 x 7,5ml de FITC; 1
x 7,5ml de marcador ABEI; 1 x 2,0ml de controle de qualidade
interno. Quantidade suficiente para 50 testes.
CLASSE : II 80102511903
8436 - IVD - Cadastro de produto importado
-----------------------------
WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 1.03100-3
TROPONINA 25351.419790/2017-09
IMUNO-RÁPIDO QUANTI TROPONINA I
FABRICANTE : WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO
LTDA - BRASIL
CÓD.: 639010Q-R:10 Determinações (cassete)
CÓD.: 639020Q-R: 20 Determinações (cassete)
CÓD.: 639025Q-R: 25 Determinações (cassete)
CÓD.: 639040Q-R: 40 Determinações (cassete)
CÓD.: 639050Q-R: 50 Determinações (cassete)
CÓD.: 639080Q-R: 80 Determinações (cassete)
CLASSE : III 10310030187
8003 - IVD - Registro de produto nacional
-----------------------------
WORKMED DO BRASIL LTDA 8.01843-5
PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA REGISTRO DE SINAIS OU
IMAGENS MÉDICAS25351.469717/2017-70
Papel Colorido SONY
FABRICANTE : SONY CORPORATION - JAPÃO
UPC-21L, UPC-21S, UPC-24LA, UPC-24SA, UPC-510, UPC-771,
UPC-770, UPC-R80MD, UPC-55, UPC-R81MD. As fitas coloridas
não são produtos para saúde, contudo são comercializadas junto ao
produto em sua forma de apresentação comercial.
CLASSE : II 80184350009
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado
-----------------------------
ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI 8.04461-4
Valvula Hemostatica 25351.480366/2017-58
Válvula Hemostática Sunmed (Conector Y) - Puxa-Empurra
FABRICANTE : SUNNY MEDICAL DEVICE (SHENZHEN) CO.,
LTD. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR
Conjunto composto por 1 Válvula hemostática Y tipo puxa-empurra,
1 Passa fio e 1 Rotor Copper:(SM-HV-7PFLCR-TB) - 7F, Tipo Puxa-
Empurra , Conector Luer Fêmea, Bainha Passa Fio, Rotor Copper
Vermelho, Blister em Tyvek-plástico(SM-HV-8PFLCR-TB) - 8F, Tipo
Puxa-Empurra , Conector Luer Fêmea, Bainha Passa Fio, Rotor
Copper Vermelho, Blister em Tyvek-plástico
CLASSE : II 80446140027
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso
Médico Importado
-----------------------------
gr med produtos medicos e hospitalares ltda me 8.13820-5
Agulhas Descartaveis 25351.410368/2017-80
SMART X CARTUCHO DERMAPEN
FABRICANTE : Ostar Beauty Sci-Tech Co Ltd - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR
MODELOS: SXCD-1; SXCD-2; SXCD-3; SXCD-4; SXCD-7;
SXCD-9; SxCD-12; SXCD-24; SXCD-36; SXCD42; SXCDN-9;
SXCDN-12; SXCDN-24; SXCDN-36; SXCD,-42; SXCDN-9;
SXCDN-12; SXCDN-24; SXCDN-36; SXCDN-42; SXCDN;
CLASSE : II 81382050006
80007 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso
Médico Importado

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.853, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
_______________________________________________
3M DO BRASIL LTDA 8.02849-3
Manta Termica 25351.088827/2014-96
3M BAIR HUGGER MANTAS DE AQUECIMENTO
FABRICANTE : 3M DO BRASIL LTDA - BRASIL

FABRICANTE : 3M HEALTH CARE - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
Pré-operatório e ambulatorial: 1. Modelo 11000 com meias; 2.
Modelo 11101. Intraoperatória: 1. Modelo 52200 Membros
Superiores; 2. Modelo 52301XL Membros Superiores; 3. Modelo
52500 Membros Inferiores; 4. Modelo 54000 Torácica; 5. Modelo
54200 Torácica Dupla Entrada; 6. Modelo 61000 Cirúrgica Corpo
Inteiro; 7. Modelo 57000 Acesso Cirúrgica; 8. Modelo 62200 Multi-
posições Upper Body. Pós-operatória: 1. Modelo 30000 Corpo
Inteiro; 2. Modelo 30500 Torácica; 3. Modelo 31000 Pediátrica; 4.
Modelo 31500 Multi-Access. Pediátrica: 1. Modelo 53000 Pediátrica
Longa; 2. Modelo 53700 Membros Inferiores - Curta; 3. Modelo
55000 Underbody - Longa; 4. Modelo 55501 Underbody.
Especialidade e Underbody: 1. Modelo 54500 Underbody Adulto; 2.
Modelo 56000 Cateterismo; 3. Modelo 57501 Underbody Vertebral;
4. Modelo 58501 Underbody Litotomia; 5. Modelo 63500 Underbody
Acesso Completo
CLASSE : I 80284930318
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
AUTOTESTE PARA CORPOS CETÔNICOS E
GLICOSE25351.405133/2014-39
FREESTYLE LIBRE FLASH GLUCOSE MONITORING SYSTEM/
FREESTYLE LIBRE SIST FLASH DE MONITOR DE GLICOSE
FABRICANTE : ABBOTT DIABETES CARE LTD. - REINO
UNIDO
FREESTYLE LIBRE FLASH GLUCOSE MONITORING SYSTEM/
FREESTYLE LIBRE SIST FLASH DE MONITOR DE GLICOSE
CLASSE : III 80146501903
8444 - IVD - Alteração das informações do dossiê técnico de
produtos registrados (classes III ou IV)
-----------------------------
ADITEK DO BRASIL LTDA. 1.03314-3
Moldeira para Odontologia 25351.495169/2015-37
INTERFACE 4D (IF 4D)
FABRICANTE : ADITEK DO BRASIL LTDA. - BRASIL
EXCEED RX; EXCEED TX; EXCEED LX; OCTOPUS L.
CLASSE : I 10331430028
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA. 8.04972-0
Digitalizador de Imagens Radiograficas 25351.050258/2016-71
Detector para sistema de radiografia digital
FABRICANTE : AGFA HEALTHCARE N.V. - BÉLGICA
DX-D 40C (part number: 55SAF)> DX-D 40G (part number:
55R9B)> DX-D 45C (part number: 55DKA)> DX-D 45G (part
number: 55DLC)> DX-D 60C (part number: 56FTB)> DX-D 60G
(part number: 56FUD)> DX-D40C (part-number: XCGVD)> DX-
D40G (part-number: XCGWF)> DX-D45C (part-number: XCGXH)>
DX-D45G (part-number: XCGYK)> DX-D60C (part-number:
XCGZM)> DX-D60G (part-number: XCG1O)>
CLASSE : II 80497200026
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informações de Cadastro
-----------------------------
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. 1.03490-0
Cateteres 25351.352057/2013-81
CATETER DE DUPLO LÚMEN PARA HEMODIÁLISE TAL
PALINDROME E ACESSÓRIOS
FABRICANTE : COVIDIEN LLC. - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
8888145014; 8888145015; 8888145016; 8888145017; 8888145018;
8888119387; 8888123437; 8888128450; 8888145058; 8888145059;
8888145060; 8888145061.
CLASSE : III 10349000366
80005 - MATERIAL - Alteração da razão social da empresa
estrangeira fabricante em registro
-----------------------------
Autentica Medical Importação Comercio e Serviços LTDA-ME
8.10000-3
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.627179/2015-89
Instrumental para Sistema de Osteossíntese Posterior de Coluna
TDM
FABRICANTE : TDM Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
Bandeja 1 - 907-10101; 907-10102: Pino teste; 907-10223: Furador;
907-10301A: Sonda reta; 907-10302A: Sonda curva; 907-10421:
Instrumental de teste, curvo; 907-21545: Broca 5.5, 4.5 mm; 907-
21555: Broca 5.5, 5.5 mm; 907-21565: Broca 5.5, 6.5 mm; 907-
21575: Broca 5.5, 7.5 mm; 907-21601: Chave de fenda, monoaxial
5.5; 907-21602: Chave de fenda, poliaxial 5.5; 907-21901:
Empurrador de haste 5.5; 907-11001: Chave contra-torque; 907-
21201: Iniciador 5.5; 907-21202: Chave de parafuso 5.5; 907-21203:
Chave em T 5.5; 907-11311: Chave para haste; 907-21702:
Modelador in-situ 5.5 esq; 907-21703: Modelador in-situ 5.5 dir; 905-
00007: Chave T, ¼ mandril; 907-21603: Chave manual, ¼ mandril;
907-10701: Modelador de haste: 907-21401: Insersor de haste 5.5;
907-21801: Pinça para haste 5.5; 907-21101: Compressor 5.5; 907-
21102: Distrator 5.5; 907-21501: Persuader; 907-11701: Forceps anti-
rotação; 907-20029: Chave em T catraca, ¼ mandril; 907-20028:
Chave em T, ¼ mandril; 901-13002: Chave reta; 907-21615: Chave
de parafuso monoaxial longo 5.5; 907-21616: Chave de parafuso
poliaxial longo 5.5; 907-10608: Impactador de parafuso longo; 901-
08001: Forceps; 907-91002: Bandeja vazia para instrumentais 5.5;
907-91001: Bandeja vazia para implantes 5.5. Bandeja 2 - 907-10101:
Pino teste; 907-10102: Pino teste; 907-10203: Furador; 907-10301A:
Sonda reta; 907-10302A: Sonda curva; 907-10401: Caça pedículo;
907-10545: Broca manual punho T, 4.5 mm; 907-10555: Broca
manual punho T, 5.5 mm; 907-10565: Broca manual punho T, 6.5

mm; 907-10575: Broca manual punho T, 7.5 mm; 907-10601: Chave
de parafuso monoaxial; 907-10605: Chave de parafuso monoaxial
longo; 907-10602: Chave de parafuso poliaxial; 907-10606: Chave de
parafuso poliaxial longo; 907-11604: Chave em T catraca; 907-11605:
Chave em T; 907-11201: Iniciador; 907-10702: Modelador in-situ,
esq; 907-10703: Modelador in-situ, dir; 907-10607: Chave de
conector domino/axial; 907-13002: Chave manual de torque 4 Nm;
907-11311: Chave para haste/conector transverso; 907-11202: Chave
para haste; 907-10608: Impactador de parafuso longo; 907-11601:
Punho T; 907-11603: Punho anatômico; 907-10701: Modelador de
haste; 907-00018: Chave de parafuso T; 907-10901: Impactador de
haste; 907-11001: Chave contra-torque; 907-11501: Persuader; 907-
11701: Forceps anti-rotação; 907-11401: Oscilador para haste; 907-
10801: Pinça para haste; 907-11101: Compressor; 907-11102:
Distrator; 901-08001: Forceps; 907-90002: Bandeja vazia para
instrumentais 6.0; 907-90001: Bandeja vazia para implantes 6.0.
Bandeja 3 - 907-20001: Agulha MIS; 907-20002: Fio guia MIS; 907-
20003: Chave para fio guia MIS; 907-20004A: Extensor iniciador de
parafuso MIS; 907-20004B: Extensor de parafuso MIS; 907-20005:
Chave de apoio do extensor MIS; 907-20006: Extensor manual
parafuso MIS; 907-20007: Extensor de alinhamento parafuso MIS;
907-20008: Furador canulado MIS; 907-20009: Medidor de haste
MIS; 907-20010: Insersor para haste MIS, peq abertura; 907-20031:
Insersor para haste MIS, ângulo fixo; 907-20011: Insersor para haste
MIS; 907-20012: Chave de parafuso pedicular MIS; 907-20013:
Chave inicial parafuso MIS; 907-20014: Chave finalizadora parafuso
MIS; 907-20015: Chave de redução MIS; 907-20016: Torquímetro
MIS (curto); 907-20017: Torquímetro (longo); 907-20018: Chave
inglesa de redução MIS; 907-20019: Dilatador MIS (pequeno); 907-
20020: Dilatador MIS (largo); 901-08001: Forceps; 907-20021: Broca
manual canulada MIS, 4.5 mm; 907-20022: Broca manual canulada
MIS, 5.5 mm; 907-20023: Broca manual canulada MIS, 6.5 mm; 907-
20024: Broca manual canulada MIS, 7.5 mm; 907-20025:
Compressor MIS; 907-20026: Distrator MIS; 907-10701: Modelador
de haste; 907-20029: Chave em T catraca, ¼ mandril; 907-20028:
Chave T,¼ mandril; 905-00007: Chave T, ¼ mandril; 907-20030:
Redutor de barra MIS; 907-90004: Bandeja vazia para instrumentais
MIS; 907-90003: Bandeja vazia para implantes MIS.
CLASSE : I 81000030028
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 8.01703-1
Compressas 25351.419958/2007-04
ATRAUMAN AG
FABRICANTE : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
5 X 5 CM; 10 X 10 CM; 10 X 20 CM.
CLASSE : III 80170310016
8032 - MATERIAL - Revalidação de Registro de Família
-----------------------------
BASAL Comércio, Importação e Exportação Ltda 8.09885-1
Agentes Clareadores Dentais 25351.496178/2015-27
i-Strips
FABRICANTE : ONUGE PERSONAL CARE (GUANGZHOU)
CO., Ltd - CHINA, REPÚBLICA POPULAR
14 SACHES CONTENDO 01 FITA DE CLAREAMENTO
SUPERIOR E 01 INFERIOR
CLASSE : I 80988510003
80098 - Retificação de publicação de material de uso médico
-----------------------------
BAUMER S/A 1.03455-0
Mesa Cirurgica 25351.008099/2005-51
MESA ALTA CIRURGIA RADIOTRANSPARENTE SÉRIE
AT E N A
FABRICANTE : BAUMER S/A - BRASIL
A-500
A-900
CLASSE : I 10345500050
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informações de Cadastro
-----------------------------
BIOMET 3I DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS
MEDICOS LTDA 8.00446-8
Componente radial para artroplastia de cotovelo25351.103458/2017-
04
Prótese de Cabeça Radial Modular
FABRICANTE : BIOMET ORTHOPEDICS - ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA
11-210022: Cabeça ExploR - 10 x 20mm, 11-210023: Cabeça ExploR
- 12 x 20mm, 11-210024: Cabeça ExploR - 14 x 20mm, 11-210025:
Cabeça ExploR - 16 x 20mm, 11-210026: Cabeça ExploR - 18 x
20mm, 11-210031: Cabeça ExploR - 10x 22mm, 11-210032: Cabeça
ExploR - 12x 22mm, 11-210033: Cabeça ExploR - 14x 22mm, 11-
210034: Cabeça ExploR - 16x 22mm, 11-210035: Cabeça ExploR -
18x 22mm, 11-210041: Cabeça ExploR - 10x 24mm, 11-210042:
Cabeça ExploR - 12x 24mm, 11-210043: Cabeça ExploR - 14x
24mm, 11-210044: Cabeça ExploR - 16x 24mm, 11-210045: Cabeça
ExploR - 18x 24mm, 11-210060: Haste ExploR com Parafuso - 5mm
x 22mm, 11-210061: Haste ExploR com Parafuso - 6mm x 24mm,
11-210062: Haste ExploR com Parafuso - 7mm x 26mm, 11-210063:
Haste ExploR com Parafuso - 8mm x 28mm, 11-210064: Haste
ExploR com Parafuso - 9mm x 30mm, 11-210099: Parafuso de
Bloqueio ExploR.
CLASSE : III 80044680278
8419 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.U - Correção
pela ANVISA
-----------------------------
BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMP.E EXP.LTDA 1.02311-6
Instrumentos cirúrgicos 25351.357399/2014-01
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS CORTANTES EM
TITÂNIO E LIGAS
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FABRICANTE : BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMP.E
EXP.LTDA - BRASIL
02.03.19.32508 - Macho para Implante Cônico Ø 3,25 x 8,5 mm,
02.03.19.32510 - Macho para Implante Cônico Ø 3,25 x 10 mm,
02.03.19.32511 - Macho para Implante Cônico Ø 3,25 x 11,5 mm,
02.03.19.32513 - Macho para Implante Cônico Ø 3,25 x 13 mm,
02.03.19.32515 - Macho para Implante Cônico Ø 3,25 x 15 mm,
02.03.19.40008 - Macho para Implante Cônico Ø 4,0 x 8,5 mm,
02.03.19.40010 - Macho para Implante Cônico Ø 4,0 x 10 mm,
02.03.19.40011 - Macho para Implante Cônico Ø 4,0 x 11,5 mm,
02.03.19.40013 - Macho para Implante Cônico Ø 4,0 x 13 mm,
02.03.19.40015 - Macho para Implante Cônico Ø 4,0 x 15 mm,
02.03.19.50008 - Macho para Implante Cônico Ø 5,0 x 8,5 mm,
02.03.19.50010 - Macho para Implante Cônico Ø 5,0 x 10 mm,
02.03.19.50011 - Macho para Implante Cônico Ø 5,0 x 11,5 mm,
02.03.19.50013 - Macho para Implante Cônico Ø 5,0 x 13 mm,
02.03.19.50015 - Macho para Implante Cônico Ø 5,0 x 15 mm,
02.03.03.00045 - Macho Canulado Ø 4,5 mm MI 360º,
02.03.20.00000 - Macho para Implante Cilíndrico CM/HI 3,25 mm,
02.03.20.00001 - Macho para Implante Cilíndrico CM/HI 4,0 mm,
02.03.20.00002 - Macho para Implante Cilíndrico CM/HI 5,0 mm,
02.03.20.00003 - Macho para Implante Cilíndrico HE 3,25 mm,
02.03.20.00004 - Macho para Implante Cilíndrico HE 3,75/4,0 mm,
02.03.20.00005 - Macho para Implante Cilíndrico HE 5,0 mm,
02.03.13.65000 - Macho Pedicular Canulado Ø6,5mm 1/4" Square
Drive, 02.03.13.75000 - Macho Pedicular Canulado Ø7,5mm 1/4"
Square Drive, 02.69.04.00003 - Trefina Inicial Canulada Ø 5,0 mm,
02.03.20.00000 - Macho para Implante Cilíndrico CM/HI 3,25 mm,
02.03.20.00001 - Macho para Implante Cilíndrico CM/HI 4,0 mm,
02.03.20.00002 - Macho para Implante Cilíndrico CM/HI 5,0 mm,
02.03.20.00003 - Macho para Implante Cilíndrico HE 3,25 mm,
02.03.20.00004 - Macho para Implante Cilíndrico HE 3,75/4,0 mm,
02.03.20.00005 - Macho para Implante Cilíndrico HE 5,0 mm.
CLASSE : I 10231160208
8419 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.U - Correção
pela ANVISA
-----------------------------
BONE LIFE MATERIAIS MEDICOS EIRELI - EPP 8.05301-8
Parafuso não absorvível para osteossíntese25351.274479/2010-19
PARAFUSOS ÓSSEOS PARA MINI E MICRO FRAGMENTOS
ChM
FABRICANTE : ChM Sp. zo.o. - POLÔNIA
Parafuso cortical Ø2,7mm, conexão hexagonal, auto-atarraxante:
3.1203.006; 3.1203.008; 3.1203.010; 3.1203.012; 3.1203.014;
3.1203.016; 3.1203.018; 3.1203.020; 3.1203.022; 3.1203.024;
3.1203.026; 3.1203.028; 3.1203.030; 3.1203.032; 3.1203.034;
3.1203.036; 3.1203.038; 3.1203.040. 14. Parafuso cortical Ø2,7mm,
conexão em chanfro cruzado, auto-atarraxante: 3.1204.006;
3.1204.008; 3.1204.010; 3.1204.012; 3.1204.014; 3.1204.016;
3.1204.018; 3.1204.020; 3.1204.022; 3.1204.024; 3.1204.026;
3.1204.028; 3.1204.030; 3.1204.032; 3.1204.034; 3.1204.036;
3.1204.038; 3.1204.040.
Parafuso esponjoso Ø1,5mm, conexão hexagonal, rosca parcial, auto-
atarraxante: 3.1016.010; 3.1016.012; 3.1016.014; 3.1016.016;
3.1016.018; 3.1016.020; 3.1016.022. 2. Parafuso esponjoso Ø1,5mm,
conexão quadrada, rosca parcial, auto-atarraxante: 3.1017.010;
3.1017.012; 3.1017.014; 3.1017.016; 3.1017.018; 3.1017.020;
3.1017.022. 3. Parafuso esponjoso Ø2,0mm, conexão hexagonal,
rosca parcial, auto-atarraxante: 3.1146.010; 3.1146.012; 3.1146.014;
3.1146.016; 3.1146.018; 3.1146.020; 3.1146.022. 4. Parafuso
esponjoso Ø2,0 mm, conexão quadrada, rosca parcial, auto-
atarraxante: 3.1147.010; 3.1147.012; 3.1147.014; 3.1147.016;
3.1147.018; 3.1147.020; 3.1147.022. 5. Parafuso esponjoso Ø2,7 mm,
conexão hexagonal, rosca parcial, auto-atarraxante: 3.1206.010;
3.1206.012; 3.1206.014; 3.1206.016; 3.1206.018; 3.1206.020;
3.1206.022; 3.1206.024; 3.1206.026; 3.1206.028; 3.1206.030. 6.
Parafuso esponjoso Ø2,7 mm, conexão quadrada, rosca parcial, auto-
atarraxante: 3.1207.010; 3.1207.012; 3.1207.014; 3.1207.016;
3.1207.018; 3.1207.020; 3.1207.022; 3.1207.024; 3.1207.026;
3.1207.028; 3.1207.030.
Parafuso cortical Ø1,2mm, conexão quadrada, auto-atarraxante:
3.1009.004; 3.1009.005; 3.1009.006; 3.1009.007; 3.1009.008;
3.1009.009. 2. Parafuso cortical Ø1,2mm, conexão em chanfro
cruzado, auto-atarraxante: 3.1010.004; 3.1010.005; 3.1010.006;
3.1010.007; 3.1010.008; 3.1010.009. 3. Parafuso cortical Ø1,5mm,
conexão hexagonal: 3.1011.005; 3.1011.006; 3.1011.007; 3.1011.008;
3.1011.009; 3.1011.010; 3.1011.011; 3.1011.012; 3.1011.014;
3.1011.016; 3.1011.018; 3.1011.020. 4. Parafuso cortical Ø1,5mm,
conexão em chanfro cruzado: 3.1012.005; 3.1012.006; 3.1012.007;
3.1012.008; 3.1012.009; 3.1012.010; 3.1012.011; 3.1012.012;
3.1012.014; 3.1012.016; 3.1012.018; 3.1012.020. 5. Parafuso cortical
Ø1,5mm, conexão hexagonal, auto-atarraxante: 3.1013.005;
3.1013.006; 3.1013.007; 3.1013.008; 3.1013.009; 3.1013.010;
3.1013.011; 3.1013.012; 3.1013.014; 3.1013.016; 3.1013.018;
3.1013.020. 6. Parafuso cortical Ø1,5mm, conexão em chanfro
cruzado, auto-atarraxante: 3.1014.005; 3.1014.006; 3.1014.007;
3.1014.008; 3.1014.009; 3.1014.010; 3.1014.011; 3.1014.012;
3.1014.014; 3.1014.016; 3.1014.018; 3.1014.020. 7. Parafuso cortical
Ø2,0mm, conexão hexagonal: 3.1141.005; 3.1141.006; 3.1141.008;
3.1141.010; 3.1141.012; 3.1141.014; 3.1141.016; 3.1141.018;
3.1141.020; 3.1141.022; 3.1141.024; 3.1141.026; 3.1141.028;
3.1141.030; 3.1141.032; 3.1141.034; 3.1141.036; 3.1141.038. 8.
Parafuso cortical Ø2,0mm, conexão em chanfro cruzado: 3.1142.005;
3.1142.006; 3.1142.008; 3.1142.010; 3.1142.012; 3.1142.014;
3.1142.016; 3.1142.018; 3.1142.020; 3.1142.022; 3.1142.024;
3.1142.026; 3.1142.028; 3.1142.030; 3.1142.032; 3.1142.034;
3.1142.036; 3.1142.038. 9. Parafuso cortical Ø2,0mm, conexão
hexagonal, auto-atarraxante: 3.1143.005; 3.1143.006; 3.1143.008;
3.1143.010; 3.1143.012; 3.1143.014; 3.1143.016; 3.1143.018;

3.1143.020; 3.1143.022; 3.1143.024; 3.1143.026; 3.1143.028;
3.1143.030; 3.1143.032; 3.1143.034; 3.1143.036; 3.1143.038. 10.
Parafuso cortical Ø2,0mm, conexão em chanfro cruzado, auto-
atarraxante: 3.1144.005; 3.1144.006; 3.1144.008; 3.1144.010;
3.1144.012; 3.1144.014; 3.1144.016; 3.1144.018; 3.1144.020;
3.1144.022; 3.1144.024; 3.1144.026; 3.1144.028; 3.1144.030;
3.1144.032; 3.1144.034; 3.1144.036; 3.1144.038. 11. Parafuso cortical
Ø2,7mm, conexão hexagonal: 3.1201.006; 3.1201.008; 3.1201.010;
3.1201.012; 3.1201.014; 3.1201.016; 3.1201.018; 3.1201.020;
3.1201.022; 3.1201.024; 3.1201.026; 3.1201.028; 3.1201.030;
3.1201.032; 3.1201.034; 3.1201.036; 3.1201.038; 3.1201.040. 12.
Parafuso cortical Ø2,7mm, conexão em chanfro cruzado: 3.1202.006;
3.1202.008; 3.1202.010; 3.1202.012; 3.1202.014; 3.1202.016;
3.1202.018; 3.1202.020; 3.1202.022; 3.1202.024; 3.1202.026;
3.1202.028; 3.1202.030; 3.1202.032; 3.1202.034; 3.1202.036;
3.1202.038; 3.1202.040.
CLASSE : III 80530180027
80162 - MATERIAL - Revalidação de registro de família de material
implantável em ortopedia
-----------------------------
BONE SURGICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 8.02030-
2
Fixadores Externos 25351.081379/2008-57
PINOS PARA FIXADORES EXTERNOS ACO INOXIDAVEL
FABRICANTE : CITIEFFE S.R.L. - ITÁLIA
SF32160(2,5mm); SF32200(2,5mm); SF32250(2,5mm)
Códigos: ESTÉRIL POR RADIAÇÃO GAMA F4-125360 (3 mm),
F4-125380 (3 mm), F4-125390 (3 mm), F4-134080 (4 mm), F4-
134095 (4 mm), F4-134120 (4 mm), F4-134150 (4 mm), F4-145120
(5 mm), F4-145150 (5 mm), F4-145180 (5 mm), F4-156150 (6 mm),
F4-156180 (6 mm), F4-156200 (6 mm), F4-3001 (6 mm), F4-3002 (6
mm), F4-3003 (6 mm), F4-3004 (6 mm), F4-3005 (6 mm), F4-3006
(6 mm), F4-3007 (6 mm), F4-3008 (6 mm), F4-3009 (6 mm).
CLASSE : III 80203020014
80145 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de
modelo/apresentações em registro de família de material implantável
em ortopedia
-----------------------------
CAPRICORN TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 1.03876-5
AUTOTESTE PARA GLICOSE 25351.528333/2008-13
GLUCOLEADER ENHANCE BLOOD GLUCOSE TEST STRIP
FABRICANTE : HMD BIOMEDICAL INC. - TAIWAN
25 tiras
50 tiras
CLASSE : III 10387650122
8011 - IVD - Alteração do fabricante legal do produto registrado
(classes III ou IV)
-----------------------------
CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 1.03320-3
Equipamento para Avaliação Visual 25351.124058/2015-02
IOLMaster 700
FABRICANTE : CARL ZEISS MEDITEC AG - ALEMANHA
CLASSE : II 10332039080
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informações de Cadastro
-----------------------------
CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO LTDA 1.02344-0
Vestimenta Cirurgica 25351.187728/2014-96
AVENTAIS CIRÚRGICOS DE ALTA PERFORMANCE
FABRICANTE : Halyard Health, Inc - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
92340 - Avental Cirúrgico MICROCOOL* G; 92342 - Avental
Cirúrgico MICROCOOL* GG; 92344 - Avental Cirúrgico
MICROCOOL* GGG; 92351 - Avental Cirúrgico MICROCOOL *
Especialidade G; 92353 - Avental Cirúrgico MICROCOOL *
Especialidade GG; 92357 - Avental Cirúrgico MICROCOOL *
Especialidade GGG; 92338 - Avental Cirúrgico MICROCOOL* com
Secure-Fit P; 92354 - Avental Cirúrgico MICROCOOL* com Secure-
Fit G; 92355 - Avental Cirúrgico MICROCOOL* com Secure-Fit
GG; 92358 - Avental Cirúrgico MICROCOOL* com Secure-Fit
GGG; 92347 - Avental Cirúrgico MICROCOOL* com Secure-Fit
GGGG; 95311 - Avental Cirúrgico ULTRA* Zona Impermeável G;
95321 - Avental Cirúrgico ULTRA* Zona Impermeável GG; 95331 -

Avental Cirúrgico ULTRA* Zona Impermeável GGG; 95411 -
Avental Cirúrgico ULTRA* Impermeável G; 95421 - Avental
Cirúrgico ULTRA* Impermeável GG; 95431 - Avental Cirúrgico
ULTRA* Impermeável GGG; 95511 - Avental Cirúrgico ULTRA*
Especialidade G; 95521 - Avental Cirúrgico ULTRA* Especialidade
GG; 95531 - Avental Cirúrgico ULTRA* Especialidade GGG.
46665 - Avental Cirúrgico ValueSelect M, 46666 - Avental Cirúrgico
ValueSelect G, 46667 - Avental Cirúrgico ValueSelect GG, 46668 -
Avental Cirúrgico ValueSelect GGG.
CLASSE : I 10234400124
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Vestimenta Cirurgica 25351.020121/2016-48
AVENTAIS CIRÚRGICOS PARA PROCEDIMENTO
FABRICANTE : Halyard Health, Inc - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
MODELOS: 99284 - Avental Cirúrgico Basics G; 99285 - Avental
Cirúrgico Basics GG.
46673 - Avental Cirúrgico ValueSelect Reforçado M, 46674 - Avental
Cirúrgico ValueSelect Reforçado G, 46675 - Avental Cirúrgico
ValueSelect Reforçado GG, 46676 - Avental Cirúrgico ValueSelect
Reforçado GGG.

CLASSE : I 10234400173
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA 1.03560-2
Aparelho Auditivo 25351.227686/2016-00
APARELHO AUDITIVO RETROAURICULAR OPN
FABRICANTE : OTICON A/S - DINAMARCA
Opn 2 miniRITE-T 105> OPN 2, MINIRITE T 312 2.4G> OPN 3
miniRITE-T> OPN 3 miniRITE-T 60> OPN 3 miniRITE-T 85> OPN
3 miniRITE-T 100> OPN 3 miniRITE-T 105> OPN 3 MINIRITE>
G300, BTE 13 PP 2.4G 105 CLARIS> G300, BTE 13 PP 2.4G 105
HHM> G400, BTE 13 PP 2.4G 105 CLARIS> G400, BTE 13 PP
2.4G 105 HHM> G500, BTE 13 PP 2.4G 105 CLARIS> G500, BTE
13 PP 2.4G 105 HHM> Opn1 miniRITE-T> Opn1 miniRITE-T 60>
Opn1 miniRITE-T 85> Opn1 miniRITE-T 100> Opn1 miniRITE-T
105> OPN 1, MINIRITE T 312 2.4G> Opn 2 miniRITE-T> Opn 2
miniRITE-T 60> Opn 2 miniRITE-T 85> Opn 2 miniRITE-T 100>
Opn> Opn 1> Opn miniRITE> Opn miniRITE 60> Opn miniRITE
85> Opn 1 miniRITE> Opn 1 miniRITE 60> Opn 1 miniRITE 85>
Opn 1 miniRITE 312 60> Opn 1 miniRITE 312 85> Opn 3 BTE13
PP (105)> Opn 1 mRITE 312 2.4G NFM PB> G500, MRITE 312
2.4G NFM PB IDIS> Oticon Opn 1 PP> Opn 1 BTE13 PP> Opn 1
BTE13 PP (105)> OPN1, BTE 13 PP 2.4G 105> Oticon Opn 2 PP>
Opn 2 BTE13 PP> Opn 2 BTE13 PP (105)> OPN 2, BTE 13 PP
2.4G 105> Oticon Opn 3 PP> Opn 3 BTE13 PP> OPN 3, BTE 13 PP
2.4G 105> G300, MRITE 312 2.4G NFM PB HHM> G300, MRITE
312 2.4G NFM PB CLARIS> G400, MRITE 312 2.4G NFM PB
HHM> G400, MRITE 312 2.4G NFM PB CLARIS> G500, MRITE
312 2.4G NFM PB HHM> G500, MRITE 312 2.4G NFM PB
CLARIS> G300, MRITE 312 2.4G NFM PB 60 HHM> G300,
MRITE 312 2.4G NFM PB 85 HHM> G300, MRITE 312 2.4G NFM
PB 100 HHM> G300, MRITE 312 2.4G NFM PB 105 HHM> G300,
MRITE 312 2.4G NFM PB IDIS> G400, MRITE 312 2.4G NFM
IDIS> G500, MRITE 312 2.4G NFM PB 85 HHM> Opn 1 miniRITE
100> Opn 1 miniRITE 105> Opn 1 miniRITE 312 100> Opn 1
miniRITE 312 105> Opn 2> Opn 2 miniRITE> Opn 2 miniRITE 60>
Opn 2 miniRITE 85> Opn 2 miniRITE 100> Opn 2 miniRITE 105>
Opn 2 miniRITE 312 60> Opn 2 miniRITE 312 85> Opn 2 miniRITE
312 100> Opn 2 miniRITE 312 105> Opn 2 mRITE 312 2.4G NFM
PB> Opn 3> Opn 3 miniRITE> Opn 3 miniRITE 60> Opn 3
miniRITE 85> Opn 3 miniRITE 100> Opn 3 miniRITE 105> Opn 3
miniRITE 312 60> Opn 3 miniRITE 312 85> Opn 3 miniRITE 312
100> Opn 3 miniRITE 312 105> Opn 3 mRITE 312 2.4G NFM PB>
Oticon Opn 1> Oticon Opn 1 miniRITE> Oticon Opn 1 miniRITE
60> Oticon Opn 1 miniRITE 85> Oticon Opn 1 miniRITE 100>
Oticon Opn 1 miniRITE 105> Oticon Opn 1 miniRITE 312 60>
Oticon Opn 1 miniRITE 312 85> Oticon Opn 1 miniRITE 312 100>
Oticon Opn 1 miniRITE 312 105> Oticon Opn 1 miniRITE 312 2.4G
NFM PB> Oticon Opn 2> Oticon Opn 2 miniRITE> Oticon Opn 2
miniRITE 60> Oticon Opn 2 miniRITE 85> Oticon Opn 2 miniRITE
100> Oticon Opn 2 miniRITE 105> Oticon Opn 2 miniRITE 312 60>
Oticon Opn 2 miniRITE 312 85> Oticon Opn 2 miniRITE 312 100>
Oticon Opn 2 miniRITE 312 105> Oticon Opn 2 miniRITE 312 2.4G
NFM PB> Oticon Opn 3> Oticon Opn 3 miniRITE> Oticon Opn 3
miniRITE 60> Oticon Opn 3 miniRITE 85> Oticon Opn 3 miniRITE
100> Oticon Opn 3 miniRITE 105> Oticon Opn 3 miniRITE 312 60>
Oticon Opn 3 miniRITE 312 85> Oticon Opn 3 miniRITE 312 100>
Oticon Opn 3 miniRITE 312 105> Oticon Opn 3 miniRITE 312 2.4G
NFM PB>
CLASSE : II 10356020103
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informações de Cadastro

-----------------------------
CONEXÃO SISTEMAS DE PRÓTESE LTDA 8.00102-9
Componentes de Implante Odontologico 25351.058402/2005-67
CONEXÃO
FABRICANTE : CONEXÃO SISTEMAS DE PRÓTESE LTDA -
BRASIL
13202199 Pilar Micro-Unit 1,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 13202299
Pilar Micro-Unit 2,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 13202399 Pilar Micro-
Unit 3,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 13202499 Pilar Micro-Unit 4,0mm
Hex. Ext. 3,75/4,0, 13202599 Pilar Micro-Unit 5,5mm Hex. Ext.
3,75/4,0, 13203199 Pilar Micro-Unit 1,0mm Hex. Ext. 5,0, 13203299
Pilar Micro-Unit 2,0mm Hex. Ext. 5,0, 13203399 Pilar Micro-Unit
3,0mm Hex. Ext. 5,0, 13203499 Pilar Micro-Unit 4,0mm Hex. Ext.
5,0, 13203599 Pilar Micro-Unit 5,5mm Hex. Ext. 5,0, 13208199 Pilar
Micro-Unit 1,0mm Hex. Ext. 3,3/C3,5,13208299 Pilar Micro-Unit
2,0mm Hex. Ext. 3,3/C3,5, 13208399 Pilar Micro-Unit 3,0mm Hex.
Ext. 3,3/C3,5, 13208499 Pilar Micro-Unit 4,0mm Hex. Ext. 3,3/C3,5,
13208599 Pilar Micro-Unit 5,5mm Hex. Ext. 3,3/C3,5, 13232199
Pilar Micro-Unit 1,0mm Hex. Ext. 3,75/Extra, 13232299 Pilar Micro-
Unit 2,0mm Hex. Ext. 3,75/Extra, 13232399 Pilar Micro-Unit 3,0mm
Hex. Ext. 3,75/Extra, 13232499 Pilar Micro-Unit 4,0mm Hex. Ext.
3,75/Extra, 13232599 Pilar Micro-Unit 5,5mm Hex. Ext. 3,75/Extra,
13605199 Pilar Micro-Unit Hex 1,0mm Hex. Int. 4,3, 13605299 Pilar
Micro-Unit Hex 2,0mm Hex. Int. 4,3, 13605399 Pilar Micro-Unit
Hex 3,0mm Hex. Int. 4,3, 13605499 Pilar Micro-Unit Hex 4,0mm
Hex. Int. 4,3, 13605599 Pilar Micro-Unit Hex 5,5mm Hex. Int. 4,3,
13606199 Pilar Micro-Unit Hex 1,0mm Hex. Int. 5,0/6,0, 13606299
Pilar Micro-Unit Hex 2,0mm Hex. Int. 5,0/6,0, 13606399 Pilar Micro-
Unit Hex 3,0mm Hex. Int. 5,0/6,0, 13606499 Pilar Micro-Unit Hex
4,0mm Hex. Int. 5,0/6,0, 13606599 Pilar Micro-Unit Hex 5,5mm
Hex. Int. 5,0/6,0, 13607199 Pilar Micro-Unit Hex 1,0mm Hex. Int.
3,75/4,0, 13607299 Pilar Micro-Unit Hex 2,0mm Hex. Int. 3,75/4,0,
13607399 Pilar Micro-Unit Hex 3,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 13607499
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Pilar Micro-Unit Hex 4,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 13607599 Pilar
Micro-Unit Hex 5,5mm Hex. Int. 3,75/4,0, 13602299 Pilar Micro-
Unit Hex 2,0mm MS3,75/4,0, 13204199 Pilar Micro-Unit 1,0mm
C.M.3,5, 13204299 Pilar Micro-Unit 2,0mm C.M.3,5, 13204399 Pilar
Micro-Unit 3,0mm C.M.3,5, 13204499 Pilar Micro-Unit 4,0mm
C.M.3,5, 13204599 Pilar Micro-Unit 5,5mm C.M.3,5, 13209099 Pilar
Micro-Unit 0,75mm C.M., 13209199 Pilar Micro-Unit 1,5mm
C.M.,13209299 Pilar Micro-Unit 2,5mm C.M.,13209399 Pilar Micro-
Unit 3,5mm C.M., 13609699 Pilar Micro-Unit 1,0mm
C.M.0,13609799 Pilar Micro-Unit 2,0mm C.M.0,13609899 Pilar
Micro-Unit 3,0mm C.M.,13209499 Pilar Micro-Unit 4,0mm
C.M.,13209599 Pilar Micro-Unit 5,5mm C.M., 13604199 Pilar
Micro-Unit Hex 1,0mm C.M.3,5, 13604299 Pilar Micro-Unit Hex
2,0mm C.M.3,5, 13604399 Pilar Micro-Unit Hex 3,0mm C.M.3,5,
13604499 Pilar Micro-Unit Hex 4,0mm C.M.3,5, 13604599 Pilar
Micro-Unit Hex 5,5mm C.M.3,5, 13609199 Pilar Micro-Unit Hex
1,0mm C.M., 13609299 Pilar Micro-Unit Hex 2,0mm C.M.,
13609399 Pilar Micro-Unit Hex 3,0mm C.M., 13609499 Pilar Micro-
Unit Hex 4,0mm C.M., 13609599 Pilar Micro-Unit Hex 5,5mm C.M.,
03202399 Pilar Micro-Unit Hex 30°x3,0 Hex. Ext. 3,75/4,0,
03202499 Pilar Micro-Unit Hex 30°x4,0 Hex. Ext. 3,75/4,0,
03203399 Pilar Micro-Unit Hex 30°x3,0 Hex. Ext. 5,0,03203499
Pilar Micro-Unit Hex 30°x4,0 Hex. Ext. 5,0, 14802299 Pilar Micro-
Unit Hex 17°x2,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 14802399 Pilar Micro-Unit Hex
17°x3,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 14803299 Pilar Micro-Unit Hex 17°x2,0
Hex. Ext. 5,0, 14803399 Pilar Micro-Unit Hex 17°x3,0 Hex. Ext. 5,0,
14808299 Pilar Micro-Unit Hex 17°x2,0 Hex. Ext. 3,3/C3,5,
14808399 Pilar Micro-Unit Hex 17°x3,0 Hex. Ext. 3,3/C3,5,
14805299 Pilar Micro-Unit Hex 17°x2,0 Hex. Int. 4,3, 14805399
Pilar Micro-Unit Hex 17°x3,0 Hex. Int. 4,3, 14806299 Pilar Micro-
Unit Hex 17°x2,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 14806399 Pilar Micro-Unit Hex
17°x3,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 14807299 Pilar Micro-Unit Hex 17°x2,0
Hex. Int. 3,75/4,0, 14807399 Pilar Micro-Unit Hex 17°x3,0 Hex. Int.
3,75/4,0, 03207399 Pilar Micro-Unit Hex 30°x3,0 zigomax,
03207499 Pilar Micro-Unit Hex 30°x4,0 zigomax, 14804299 Pilar
Micro-Unit Hex 17ºx2,0 C.M.3,5, 14804399 Pilar Micro-Unit Hex
17ºx3,0 C.M.3,5, 14809299 Pilar Micro-Unit Hex 17ºx2,0mm C.M. 0,
14804099 Pilar Micro-Unit Hex 17°x2,0 C.M, 14809399 Pilar Micro-
Unit Hex 17ºx3,0mm C.M.0, 14814299 Pilar Micro-Unit 17ºx2,0
C.M.3,5, 14814399 Pilar Micro-Unit 17ºx3,0 C.M.3,5, 14829099
Pilar Micro-Unit 17°x2,0mm C.M.0, 14829299 Pilar Micro-Unit
17ºx2,0 C.M., 14829399 Pilar Micro-Unit 17ºx3,0C.M., 14819099
Pilar Micro-Unit 17° x 0,75mm C.M., 14819199 Pilar Micro-Unit 17°
x 1,5mm C.M., 14819299 Pilar Micro-Unit 17° x 2,5mm C.M.,
14819399 Pilar Micro-Unit 17° x 3,5mm C.M., 02200299 Pilar Barra
Protética Hex.Ext.3,75/4,0, 02200199 Pilar Barra Protética
Hex.Int.3,75/4,0, 02200399 Pilar Barra Protética C.M., 02208199
Pilar Esteticone Hex 1,0mm Hex. Ext. 3,3/C3,5, 02208299 Pilar
Esteticone Hex 2,0mm Hex. Ext. 3,3/C3,5, 02208399 Pilar Esteticone
Hex 3,0mm Hex. Ext. 3,3/C3,5, 02202199 Pilar Esteticone Hex
1,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 02202299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm
Hex. Ext. 3,75/4,0, 02202399 Pilar Esteticone Hex 3,0mm Hex. Ext.
3,75/4,0, 02203199 Pilar Esteticone Hex 1,0mm Hex. Ext. 5,0,
02203299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm Hex. Ext. 5,0, 02203399 Pilar
Esteticone Hex 3,0mm Hex.Ext. 5,0, 02232199 Pilar Esteticone Hex
1,0mm Hex. Ext. 3,75/Extra, 02232299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm
Hex. Ext. 3,75/Extra, 02232399 Pilar Esteticone Hex 3,0mm Hex.
Ext. 3,75/Extra, 02205199 Pilar Esteticone Hex 1,0mm Hex. Int. 4,3,
02205299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm Hex. Int. 4,3, 02205399 Pilar
Esteticone Hex 3,0mm Hex. Int. 4,3, 02206199 Pilar Esteticone Hex
1,0mm Hex. Int. 5,0/6,0, 02206299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm Hex.
Int. 5,0/6,0, 02206399 Pilar Esteticone Hex 3,0mm Hex. Int. 5,0/6,0,
02207199 Pilar Esteticone Hex 1,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 02207299
Pilar Esteticone Hex 2,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 02207399 Pilar
Esteticone Hex 3,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 03302399 Pilar Esteticone
Hex s/ar 30°x3,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 03302499 Pilar Esteticone Hex
s/ar 30°x4,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 03303399 Pilar Esteticone Hex s/ar
30°x3,0 Hex. Ext. 5,0, 03303499 Pilar Esteticone Hex s/ar 30°x4,0
Hex. Ext. 5,0, 09702299 Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x2,0 Hex. Ext.
3,75/4,0, 09702399 Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x3,0 Hex. Ext.
3,75/4,0, 09703299 Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x2,0 Hex. Ext. 5,0,
09703399 Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x3,0 Hex. Ext. 5,0, 09708299
Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x2,0 Hex. Ext. 3,3/C3,5, 09708399 Pilar
Esteticone Hex s/ar 17°x3,0 Hex. Ext. 3,3/C3,5, 16102299 Pilar
Esteticone Hex 17ºx2,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 16102399 Pilar Esteticone
Hex 17ºx3,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 16103299 Pilar Esteticone Hex
17ºx2,0 Hex. Ext. 5,0, 16103399 Pilar Esteticone Hex 17ºx3,0 Hex.
Ext. 5,0, 16202399 Pilar Esteticone Hex 30ºx3,0 Hex. Ext. 3,75/4,0,
16202499 Pilar Esteticone Hex 30ºx4,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 16203399
Pilar Esteticone Hex 30ºx3,0 Hex. Ext. 5,0, 16203499 Pilar
Esteticone Hex 30ºx4,0 Hex. Ext. 5,0, 16105299 Pilar Esteticone Hex
17ºx2,0 Hex. Int. 4,3, 16105399 Pilar Esteticone Hex 17ºx3,0
Hex.Int. 4,3, 16106299 Pilar Esteticone Hex 17ºx2,0 Hex. Int. 5,0/6,0,
16106399 Pilar Esteticone Hex 17ºx3,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 16107299
Pilar Esteticone Hex 17ºx2,0 Hex. Int. 3,75/4,0, 16107399 Pilar
Esteticone Hex 17ºx3,0 Hex. Int. 3,75/4,0, 16108299 Pilar Esteticone
Hex 17ºx2,0 Hex. Ext. 3,3/C3,5, 16108399 Pilar Esteticone Hex
17ºx3,0 Hex. Ext. 3,3/C3,5, 02204199 Pilar Esteticone Hex 1,0mm
C.M.3,5, 02204299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm C.M.3,5, 02204399
Pilar Esteticone Hex 3,0mm C.M.3,5, 02209199 Pilar Esteticone Hex
1,0mm C.M., 02209299 Pilar Esteticone Hex 2,0mm C.M., 02209399
Pilar Esteticone Hex 3,0mm C.M., 02214199 Pilar Esteticone 1,0mm
C.M.3,5, 02214299 Pilar Esteticone 2,0mm C.M.3,5, 02214399 Pilar
Esteticone 3,0mm C.M.3,5, 02219199 Pilar Esteticone 1,0mm C.M.,
02219299 Pilar Esteticone 2,0mm C.M., 02219399 Pilar Esteticone
3,0mm C.M., 03314399 Pilar Esteticone s/ar 30ºx3,0 C.M.3,5,
03314499 Pilar Esteticone s/ar 30ºx4,0 C.M.3,5, 03319399 Pilar
Esteticone s/ar 30ºx3,0 C.M., 03319499 Pilar Esteticone s/ar 30ºx4,0
C.M., 09714299 Pilar Esteticone s/ar 17ºx2,0 C.M.3,5, 09714399

Pilar Esteticone s/ar 17ºx3,0 C.M.3,5, 09719299 Pilar Esteticone s/ar
17ºx2,0 C.M., 09719399 Pilar Esteticone s/ar 17ºx3,0 C.M.,
16114299 Pilar Esteticone 17ºx2,0 C.M.3,5, 16114399 Pilar
Esteticone 17ºx3,0 C.M.3,5, 16119299 Pilar Esteticone 17ºx2,0 C.M.,
16119399 Pilar Esteticone 17ºx3,0 C.M., 03304399 Pilar Esteticone
Hex s/ar 30ºx3,0 C.M.3,5, 03304499 Pilar Esteticone Hex s/ar
30ºx4,0 C.M.3,5, 03309399 Pilar Esteticone Hex s/ar 30ºx3,0 C.M.,
03309499 Pilar Esteticone Hex s/ar 30ºx4,0 C.M., 09704299 Pilar
Esteticone Hex s/ar 17ºx2,0 C.M.3,5, 09704399 Pilar Esteticone Hex
s/ar 17ºx3,0 C.M.3,5, 09709299 Pilar Esteticone Hex s/ar 17ºx2,0
C.M., 09709399 Pilar Esteticone Hex s/ar 17ºx3,0 C.M., 16104299
Pilar Esteticone Hex 17ºx2,0 C.M.3,5, 16104399 Pilar Esteticone Hex
17ºx3,0 C.M.3,5, 16109299 Pilar Esteticone Hex 17ºx2,0
C.M.,16109399 Pilar Esteticone Hex 17ºx3,0 C.M, 03305399 Pilar
Esteticone Hex s/ar 30°x3,0 Hex. Int. 4,3, 03305499 Pilar Esteticone
Hex s/ar 30°x4,0 Hex. Int. 4,3, 03306399 Pilar Esteticone Hex s/ar
30°x3,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 03306499 Pilar Esteticone Hex s/ar 30°x4,0
Hex. Int. 5,0/6,0, 03307399 Pilar Esteticone Hex s/ar 30°x3,0 Hex.
Int. 3,75/4,0, 03307499 Pilar Esteticone Hex s/ar 30°x4,0 Hex. Int.
3,75/4,0, 09705299 Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x2,0 Hex. Int. 4,3,
09705399 Pilar Esteticone Hexs/ar 17°x3,0 Hex. Int. 4,3, 09706299
Pilar Esteticone Hex s/ar 17°x2,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 09706399 Pilar
Esteticone Hex s/ar 17°x3,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 09707299 Pilar
Esteticone Hex s/ar 17°x2,0 Hex. Int. 3,75/4,0, 09707399 Pilar
Esteticone Hex s/ar 17°x3,0 Hex. Int. 3,75/4,0, 00902399 Pilar
Standard Hex 3,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 00902499 Pilar Standard
Hex 4,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 00902599 Pilar Standard Hex 5,5mm
Hex. Ext. 3,75/4,0, 00902799 Pilar Standard Hex 7,0mm Hex. Ext.
3,75/4,0, 00932399 Pilar Standard Hex 3,0mm Hex. Ext. 3,75/Extra,
00932499 Pilar Standard Hex 4,0mm Hex. Ext. 3,75/Extra, 00932599
Pilar Standard Hex 5,5mm Hex. Ext. 3,75/Extra, 00932799 Pilar
Standard Hex 7,0mm Hex. Ext. 3,75/Extra, 00907399 Pilar Standard
Hex 3,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 00907499 Pilar Standard Hex 4,0mm
Hex. Int. 3,75/4,0, 00907599 Pilar Standard Hex 5,5mm Hex. Int.
3,75/4,0, 00907799 Pilar Standard Hex 7,0mm Hex. Int. 3,75/4,0,
00909399 Pilar Standard Hex 3,0mm Zigomax, 00904399 Pilar
Standard Hex 3,0mm C.M.3,5, 00904499 Pilar Standard Hex 4,0mm
C.M.3,5, 00904599 Pilar Standard Hex 5,5mm C.M.3,5, 00904799
Pilar Standard Hex 7,0mm C.M.3,5, 00917399 Pilar Standard Hex
3,0mm C.M., 00909499 Pilar Standard Hex 4,0mm C.M., 00909599
Pilar Standard Hex 5,5mm C.M., 00909799 Pilar Standard Hex
7,0mm C.M., 00914399 Pilar Standard 3,0mm C.M.3,5, 00914499
Pilar Standard 4,0m C.M.3,5, 00914599 Pilar Standard 5,5mm
C.M.3,5, 00914799 Pilar Standard 7,0mm C.M.3,5, 00919399 Pilar
Standard 3,0mm C.M., 00919499 Pilar Standard 4,0mm C.M.,
00919599 Pilar Standard 5,5mm C.M., 00919799 Pilar Standard
7,0mm C.M., 02002099 Pilar Speed Hex 2,0mm Hex.Ext.3,75/4,0,
02002199 Pilar Speed Hex 1,0mm Hex.Ext.3,75/4,0, 02002399 Pilar
Speed Hex 3,0mm Hex.Ext.3,75/4,0, 02003199 Pilar Speed Hex
1,0mm Hex.Ext.5,0, 02003299 Pilar Speed Hex 2,0mm Hex.Ext.5,0,
02003399 Pilar Speed Hex 3,0mm Hex.Ext.5,0, 02008199 Pilar
Speed Hex 1,0mm Hex.Ext.3,3/C3,5, 02008299 Pilar Speed Hex
2,0mm Hex.Ext.3,3/C3,5, 02008399 Pilar Speed Hex 3,0mm
Hex.Ext.3,3/C3,5, 02032199 Pilar Speed Hex 1,0mm
Hex.Ext.3,75/Extra, 02032299 Pilar Speed Hex 2,0mm
Hex.Ext.3,75/Extra, 02032399 Pilar Speed Hex 3,0mm
Hex.Ext.3,75/Extra, 02005199 Pilar Speed Hex 1,0mm Hex.Int.4,3,
02005299 Pilar Speed Hex 2,0mm Hex.Int.4,3, 02005399 Pilar Speed
Hex 3,0mm Hex.Int.4,3, 02006199 Pilar Speed Hex 1,0mm
Hex.Int.5,0/6,0, 02006299 Pilar Speed Hex 2,0mm Hex.Int.5,0/6,0,
02006399 Pilar Speed Hex 3,0mm Hex.Int.5,0/6,0, 02007199 Pilar
Speed Hex 1,0mm Hex.Int.3,75/4,0, 02007299 Pilar Speed Hex
2,0mm Hex.Int.3,75/4,0, 02007399 Pilar Speed Hex 3,0mm
Hex.Int.3,75/4,0, 02004199 Pilar Speed Hex 1,0mm
C.M.3,5,02004299 Pilar Speed Hex 2,0mm C.M.3,5,02004399 Pilar
Speed Hex 3,0mm C.M.3,5, 02009199 Pilar Speed Hex 1,0mm C.M.,
02009299 Pilar Speed Hex 2,0mm C.M., 02009399 Pilar Speed Hex
3,0mm C.M., 02014199 Pilar Speed 1,0mm C.M.3,5, 02014299 Pilar
Speed 2,0mm C.M.3,5, 02014399 Pilar Speed 3,0mm C.M.3,5,
02019099 Pilar Speed 0,75mm C.M, 02019199 Pilar Speed 1,0mm
C.M., 02019299 Pilar Speed 2,0mm C.M., 02019399 Pilar Speed
3,0mm C.M., 11502399 Healing Cap''''s ø4,5x3,0 Hex. Ext. 3,75/4,0,
11502499 Healing Cap''''s ø4,5x4,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 11502599
Healing Cap''''s ø4,5x5,5 Hex. Ext. 3,75/4,0, 11502799Healing Cap''''s
ø4,5x7,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 11509399 Healing Cap´s ø4,5 x 3,0 C.M.
0, 11509499 Healing Cap´s ø4,5 x 4,0 C.M. 0, 12329099 Healing
Cap''''s ø4,5x0,75 C.M., 12329199 Healing Cap''''s ø4,5x1,5 C.M.,
12329299 Healing Cap''''s ø4,5x2,5 C.M., 12329399 Healing Cap''''s
ø4,5x3,5 C.M., 12202399 Healing Cap''''s ø5,0x3,0 Hex. Ext.
3,75/4,0,12202499 Healing Cap''''s ø5,0x4,0 Hex. Ext. 3,75/4,0,
12202599 Healing Cap''''s ø5,0x5,5 Hex. Ext. 3,75/4,0, 12202799
Healing Cap''''s ø5,0x7,0 Hex. Ext. 3,75/4,0, 12303399 Healing
Cap''''s ø5,5x3,0 Hex. Ext. 5,0, 12303499 Healing Cap''''s ø5,5x4,0
Hex. Ext. 5,0, 12303599 Healing Cap''''s ø5,5x5,5 Hex. Ext. 5,0,
12303799 Healing Cap''''s ø5,5x7,0 Hex. Ext. 5,0, 12408399 Healing
Cap''''s ø4,0x3,0 Hex. Ext. 3,3/3,5, 12408499 Healing Cap''''s
ø4,0x4,0 Hex. Ext. 3,3/3,5, 12408599 Healing Cap''''s ø4,0x5,5 Hex.
Ext. 3,3/3,5, 12408799 Healing Cap''''s ø4,0x7,0 Hex. Ext. 3,3/3,5,
12205399 Healing Cap''''s ø5,0x3,0 Hex. Int. 4,3, 12205499 Healing
Cap''''s ø5,0x4,0 Hex. Int. 4,3, 12205599 Healing Cap''''s ø5,0x5,5
Hex. Int. 4,3, 12205799 Healing Cap''''s ø5,0x7,0 Hex. Int. 4,3,
12207399 Healing Cap''''s ø5,0x3,0 Hex. Int. 3,75/4,0, 12207499
Healing Cap''''s ø5,0x4,0 Hex. Int. 3,75/4,0, 12207599 Healing Cap''''s
ø5,0x5,5 Hex. Int. 3,75/4,0, 12207799 Healing Cap''''s ø5,0x7,0 Hex.
Int. 3,75/4,0, 12306399 Healing Cap''''s ø5,5x3,0 Hex. Int. 5,0/6,0,
12306499 Healing Cap''''s ø5,5x4,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 12306599
Healing Cap''''s ø5,5x5,5 Hex. Int. 5,0/6,0, 12306799 Healing Cap''''s
ø5,5x7,0 Hex. Int. 5,0/6,0, 12209399 Healing Cap´s ø5,0x3,0 C.M. ,
12209499 Healing Cap´s ø5,0x4,0 C.M., 12209599 Healing Cap´s

ø5,0x5,5 C.M., 12209799 Healing Cap´s ø5,0x7,0 C.M., 12404399
Healing Cap''''s ø4,0x3,0 C.M.3,5, 12404499 Healing Cap''''s ø4,0x4,0
C.M.3,5, 12404599 Healing Cap''''s ø4,0x5,5 C.M.3,5, 12404799
Healing Cap''''s ø4,0x7,0 C.M.3,5, 12418399 Healing Cap''''s ø4,0x3,0
Tipo 01, 12418499 Healing Cap''''s ø4,0x4,0 Tipo 01, 12418599
Healing Cap''''s ø4,0x5,5 Tipo 01, 12418799 Healing Cap''''s ø4,0x7,0
Tipo 01, 12313399 Healing Cap''''s ø5,5x3,0 Tipo 02, 12313499
Healing Cap''''s ø5,5x4,0 Tipo 02, 12313599 Healing Cap''''s ø5,5x5,5
Tipo 02, 12313799 Healing Cap''''s ø5,5x7,0 Tipo 02, 12323399
Healing Cap''''s ø5,5x3,0 Tipo 03, 12323499 Healing Cap''''s ø5,5x4,0
Tipo 03, 12323599 Healing Cap''''s ø5,5x5,5 Tipo 03, 12323799
Healing Cap''''s ø5,5x7,0 Tipo 03, 04505199 Pilar Cera One Hex
1,0mm Hex. Int. 4,3, 04505299 Pilar Cera One Hex 2,0mm Hex. Int.
4,3, 04505399 Pilar Cera One Hex 3,0mm Hex. Int. 4,3, 04505499
Pilar Cera One Hex 4,0mm Hex. Int. 4,3, 04506199 Pilar Cera One
Hex 1,0mm Hex. Int. 5,0/6,0, 04506299 Pilar Cera One Hex 2,0mm
Hex. Int. 5,0/6,0, 04506399 Pilar Cera One Hex 3,0mm Hex. Int.
5,0/6,0, 04506499 Pilar Cera One Hex 4,0mm Hex. Int. 5,0/6,0,
04507199 Pilar Cera One Hex 1,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 04507299
Pilar Cera One Hex 2,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 04507399 Pilar Cera
One Hex 3,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 04507499 Pilar Cera One Hex
4,0mm Hex. Int. 3,75/4,0, 04508199 Pilar Cera One Hex 1,0mm Hex.
Ext. 3,3/3,5, 04508299 Pilar Cera One Hex 2,0mm Hex. Ext. 3,3/3,5,
04508399 Pilar Cera One Hex 3,0mm Hex. Ext. 3,3/3,5, 04508499
Pilar Cera One Hex 4,0mm Hex. Ext. 3,3/3,5, 04502199 Pilar Cera
One Hex 1,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 04502299 Pilar Cera One Hex
2,0mm Hex. Ext. 3,75/4,0, 04502399 Pilar Cera One Hex 3,0mm
Hex. Ext. 3,75/4,0, 04502499 Pilar Cera One Hex 4,0mm Hex. Ext.
3,75/4,0, 04503199 Pilar Cera One Hex 1,0mm Hex. Ext. 5,0,
04503299 Pilar Cera One Hex 2,0mm Hex. Ext. 5,0, 04503399 Pilar
Cera One Hex 3,0mm Hex. Ext. 5,0, 04503499 Pilar Cera One Hex
4,0mm Hex. Ext. 5,0, 12212399 Healing Cap''''s NP Ø5x3 Linha 0,
12212599 Healing Cap''''s NP Ø5x5 Linha 0, 12213399 Healing
Cap''''s RP Ø5x3 Linha 0, 12213599 Healing Cap''''s RP Ø5x5 Linha
0, 12421199 Healing Cap''''s NP Ø3,6x7,5, 12421399 Healing Cap''''s
NP Ø3,6x3, 12421599 Healing Cap''''s NP Ø3,6x5, 12221199 Healing
Cap''''s NP Ø5x7,5, 12221399 Healing Cap''''s NP Ø5x3, 12221599
Healing Cap''''s NP Ø5x5, 11532399 Healing Cap''''s Extra
ø4,5x3,11532499 Healing Cap''''s Extra ø4,5x4, 11532599 Healing
Cap''''s Extra ø4,5x5,5, 11532799 Healing Cap''''s Extra ø4,5x7,
12232399 Healing Cap''''s Extra ø5x3, 12232499 Healing Cap''''s
Extra ø5x4, 12232599 Healing Cap''''s Extra ø5x5,5, 12232799
Healing Cap''''s Extra ø5x7, 12419199 Healing Cap''''s RP Ø3,6x1,5,
12419399 Healing Cap''''s RP Ø3,6x3, 12419599 Healing Cap''''s RP
Ø3,6x5, 12219199 Healing Cap''''s RP Ø5x1,5, 12219399 Healing
Cap''''s RP Ø5x3, 12219599 Healing Cap''''s RP Ø5x5, 12319399
Healing Cap''''s RP Ø6x3, 12319599 Healing Cap''''s RP Ø6x5,
12220199 Healing Cap''''s Short HI Ø5x1,5, 12220299 Healing
Cap''''s Short HI Ø5x2,5, 12220399 Healing Cap''''s Short HI Ø5x3,5,
12320199 Healing Cap''''s Short HI Ø6x1,5, 12320299 Healing
Cap''''s Short HI Ø6x2,5, 12320399 Healing Cap''''s Short HI Ø6x3,5,
12415399 Healing Cap''''s SP ø4x3, 12415499 Healing Cap''''s SP
ø4x4, 12415599 Healing Cap''''s SP ø4x5,5, 12415799 Healing Cap''''s
SP ø4x7, 02215199 Pilar Esteticone SP Hex 1, 02215299 Pilar
Esteticone SP Hex 2, 02215399 Pilar Esteticone SP Hex 3, 17313199
Pilar Easy RP 4x1,5 Linha 0, 17313399 Pilar Easy RP 4x3 Linha 0,
17413199 Pilar Easy RP 5,5x1,5 Linha 0, 17413399 Pilar Easy RP
5,5x3 Linha 0, 17513199 Pilar Easy RP WD 4x1,5 Linha 0,
17513399 Pilar Easy RP WD 4x3 Linha 0, 17813199 Pilar Easy RP
WD 5,5x1,5 Linha 0, 17813399 Pilar Easy RP WD 5,5x3 Linha 0,
17310199 Pilar Easy NP 4x1,5, 17310399 Pilar Easy NP 4x3,
17410199 Pilar Easy NP 5,5x1,5, 17410399 Pilar Easy NP 5,5x3,
17311199 Pilar Easy RP 4x1,5, 17311399 Pilar Easy RP 4x3,
17411199 Pilar Easy RP 5,5x1,5, 17411399 Pilar Easy RP 5,5x3,
17511199 Pilar Easy RP WD 4x1,5, 17511399 Pilar Easy RP WD
4x3, 17811199 Pilar Easy RP WD 5,5x1,5, 17811399 Pilar Easy RP
WD 5,5x3, 17316199 Pilar Easy Short HI 4x1,5, 17316399 Pilar Easy
Short HI 4x3, 17416199 Pilar Easy Short HI 5,5x1,5, 17416399 Pilar
Easy Short HI 5,5x3, 17516199 Pilar Easy Short HI WD 4x1,5,
17516399 Pilar Easy Short HI WD 4x3, 17816199 Pilar Easy Short
HI WD 5,5x1,5, 17816399 Pilar Easy Short HI WD 5,5x3, 18210199
Pilar Estético NP 15°x1,5, 18210399 Pilar Estético NP 15°x3,
18211199 Pilar Estético RP 15°x1,5, 18211399 Pilar Estético RP
15°x3, 18310199 Pilar Estético NP 1,5, 18310399 Pilar Estético NP
3, 18311199 Pilar Estético RP 1,5, 18311399 Pilar Estético RP 3,
18302199 Pilar Estético RD 1, 18302399 Pilar Estético RD 3,
18308299 Pilar Estético SD 2, 18202199 Pilar Estético RD 15°x1,
18202399 Pilar Estético RD 15°x3, 18208299 Pilar Estético SD
15°x2, 09715299 Pilar Esteticone SP Hex s/ar 17°x2, 09715399 Pilar
Esteticone SP Hex s/ar 17°x3, 16115299 Pilar Esteticone SP Hex
17°x2, 16115399 Pilar Esteticone SP Hex 17°x3, 14812299 Pilar
Micro-Unit NP 17°x2 Linha 0, 14813299 Pilar Micro-Unit RP 17°x2
Linha 0, 03213399 Pilar Micro-Unit RP 30°x3 Linha 0, 14810199
Pilar Micro-Unit NP 17°x1,5, 14810299 Pilar Micro-Unit NP
17°x2,5, 14810399 Pilar Micro-Unit NP 17°x3,5, 14811199 Pilar
Micro-Unit RP 17°x1,5, 14811299 Pilar Micro-Unit RP 17°x2,5,
14811399 Pilar Micro-Unit RP 17°x3,5, 03210399 Pilar Micro-Unit
NP 30°x3,5, 03210499 Pilar Micro-Unit NP 30°x4,5, 03211399 Pilar
Micro-Unit RP 30°x3,5, 03211499 Pilar Micro-Unit RP 30°x4,5,
13621199 Pilar Micro-Unit NP 1,5, 13621299 Pilar Micro-Unit NP
2,5, 13621399 Pilar Micro-Unit NP 3,5, 13619199 Pilar Micro-Unit
RP 1,5, 13619299 Pilar Micro-Unit RP 2,5, 13619399 Pilar Micro-
Unit RP 3,5, 13619499 Pilar Micro-Unit RP 4,5, 13620199 Pilar
Micro-Unit Short HI 1,5, 13620299 Pilar Micro-Unit Short HI 2,5,
13620399 Pilar Micro-Unit Short HI 3,5, 13612199 Pilar Micro-Unit
NP 1 Linha 0, 13612299 Pilar Micro-Unit NP 2 Linha 0, 13612399
Pilar Micro-Unit NP 3 Linha 0, 13612499 Pilar Micro-Unit NP 4
Linha 0, 13612599 Pilar Micro-Unit NP 5,5 Linha 0, 13613199 Pilar
Micro-Unit RP 1 Linha 0, 13613299 Pilar Micro-Unit RP 2 Linha 0,
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13613399 Pilar Micro-Unit RP 3 Linha 0, 13613499 Pilar Micro-Unit
RP 4 Linha 0, 13613599 Pilar Micro-Unit RP 5,5 Linha 0, 13610199
Pilar Micro-Unit NP 1,5 Index, 13610299 Pilar Micro-Unit NP 2,5
Index, 13610399 Pilar Micro-Unit NP 3,5 Index, 13611199 Pilar
Micro-Unit RP 1,5 Index, 13611299 Pilar Micro-Unit RP 2,5 Index,
13611399 Pilar Micro-Unit RP 3,5 Index, 13611499 PilarMicro-Unit
RP 4,5 Index, 13615199 Pilar Micro-Unit SP 1, 13615299 Pilar
Micro-Unit SP 2,13615399 Pilar Micro-Unit SP 3, 13615499 Pilar
Micro-Unit SP 4, 13615599 Pilar Micro-Unit SP5,5, 14815299 Pilar
Micro-Unit SP Hex 17°x2, 14815399 Pilar Micro-Unit SP Hex 17°x3,
16321199 Pilar Provisório NP Cônico 1.5, 16321399 Pilar Provisório
NP Cônico 3, 16319199 Pilar Provisório RP Cônico 1.5, 16319399
Pilar Provisório RP Cônico 3, 16621199 Pilar Provisório NP 1.5,
16621399 Pilar Provisório NP 3, 16619199 Pilar Provisório RP 1.5,
16619399 Pilar Provisório RP 3, 60003999 Cover C4,3, 60004099
Cover C5,0/6,0 CAR5,0, 60004199 Cover CAR3,75/4,0, 97137599
Cover C.M. 3,75/4,0, 60004299 Cover Extra Oral 3,75/4,0, 96933099
Cover MS3,3/C3,5, 96937599 Cover MS3,75/4,0, 96950099 Cover
MS5,0, 97033099 Cover Interno MS3,3/C3,5, 97037599 Cover
Interno MS3,75/4,0, 97050099 Cover Interno MS5,0, 12221299
Healing Cap''''s NP Ø4,5x1,5, 12221499 Healing Cap''''s NP Ø5x2,5,
12221699 Healing Cap''''s NP Ø5x3,5, 12221799 Healing Cap''''s NP
Ø4,5x3, 23002099 Multi Base NP 0,8,23002199 Multi Base NP
1,5,23002299 Multi Base NP 2,5,23002399 Multi Base NP
3,5,23002499 Multi Base NP 4,5,23006099 Multi Base NA RP
0,8,23006199 Multi Base NA RP 1,5,23006299 Multi Base NA RP
2,5,23006399 Multi Base NA RP 3,5,23006499 Multi Base NA RP
4,5,23002599 Multi Base Fit 0,8,23002699 Multi Base Fit
1,5,23002799 Multi Base Fit 2,5,23002899 Multi Base Fit
3,5,23002999 Multi Base Fit 4,5,23003099 Multi Base 1,0mm HE
3,75/4,0,23003199 Multi Base 2,0mm HE 3,75/4,0,23003299 Multi
Base 3,0mm HE 3,75/4,0,23003399 Multi Base 4,0mm HE
3,75/4,0,23003499 Multi Base 1,0mm HE 3,75/4,0 2P,23003599
Multi Base 2,0mm HE 3,75/4,0 2P,23003699 Multi Base 3,0mm HE
3,75/4,0 2P,23003799 Multi Base 4,0mm HE 3,75/4,0 2P,23004099
Multi Base 2,0mm HE 3,3/C3,5 2P,23004199 Multi Base 3,0mm HE
3,3/C3,5 2P,23004299 Multi Base 4,0mm HE 3,3/C3,5 2P,23005099
Multi Base 0,5mm HI 3,75/4,0,23005199 Multi Base 1,0mm HI
3,75/4,0,23005299 Multi Base 2,0mm HI 3,75/4,0,23005399 Multi
Base 3,0mm HI 3,75/4,0,23005499 Multi Base 4,0mm HI
3,75/4,0,23006599 Multi Base NR NP 0,5,23006699 Multi Base NR
NP 1,5,23006799Multi Base NR NP 2,5,23006899 Multi Base NR
NP 3,5,23006999 Multi Base NR NP 4,5,23007099 Multi Base NR
RP 0,5,23007199 Multi Base NR RP 1,5,23007299 Multi Base NR
RP 2,5,23007399 Multi Base NR RP 3,5,23007499 Multi Base NR
RP 4,5,23008099 Multi Base SBL RC 0,5,23008199 Multi Base SBL
RC 1,5,23008299 Multi Base SBL RC 2,5,23008399 Multi Base SBL
RC 3,5,23008499 Multi Base SBL RC 4,5,23008599 Multi Base SBL
NC 0,5,23008699 Multi Base SBL NC 1,5,23008799 Multi Base SBL
NC 2,5,23008899 Multi Base SBL NC 3,5,23008999 Multi Base SBL
NC 4,5,30602099 T-Base L NP 0,8,30602199 T-Base L NP
1,5,30602299 T-Base L NP 2,5,30602399 T-Base L NP 3,5,30602499
T-Base L NP 4,5,30602599 T-Base S NP 0,8,30602699 T-Base S NP
1,5,30602799 T-Base S NP 2,5,30602899 T-Base S NP 3,5,30602999
T-Base S NP 4,5,30606099 T-Base L NA RP 0,8,30606199 T-Base L
NA RP 1,5,30606299 T-Base L NA RP 2,5,30606399 T-Base L NA
RP 3,5,30606499 T-Base L NA RP 4,5,30603099 T-Base L 0,5mm
HE 3,75/4,0,30603199 T-Base L 1,5mm HE 3,75/4,0,30603299 T-
Base L 2,5mm HE 3,75/4,0,30604099 T-Base S 0,5mm HE
3,3/C3,5,30604199 T-Base S 1,5mm HE 3,3/C3,5,30604299 T-Base S
2,5mm HE 3,3/C3,5,30605099 T-Base L 0,5mm HI
3,75/4,0,30605199 T-Base L 1,0mm HI 3,75/4,0,30605299 T-Base L
1,5mm HI 3,75/4,0,30605399 T-Base L 2,5mm HI 3,75/4,0,30606599
T-Base L NR NP 0,5,30606699 T-Base L NR NP 1,0,30606799 T-
Base L NR NP 1,5,30606899 T-Base L NR NP 2,5,30606999 T-Base
L NR RP 0,5,30607099 T-Base L NR RP 1,0,30607199 T-Base L NR
RP 1,5,30607299 T-Base L NR RP 2,5,30608099 T-Base L Morse SS
0,5,30608199 T-Base L Morse SS 1,5,30608299 T-Base S Morse SS
0,5,30608399 T-Base S Morse SS 1,5,30609099 T-Base S Fit
0,8,30609199 T-Base S Fit 1,5,30609299 T-Base S Fit 2,5,30609399
T-Base S Fit 3,5,30609499 T-Base S Fit 4,5,30609599 T-Base L Fit
0,8,30609699 T-Base L Fit 1,5,30609799 T-Base L Fit 2,5,30609899
TBase L Fit 3,5,30609999 T-Base L Fit 4,5,30610099 T-Base L SBL
RC 0,5,30610199 T-Base L SBL RC 1,0,30610299 T-Base L SBL RC
1,5,30610399 T-Base L SBL RC 2,5,30610499 T-Base L SBL RC
3,5,30610599 T-Base L SBL RC 4,5,30610699 T-Base S SBL NC
0,5,30610799 T-Base S SBL NC 1,0,30610899 T-Base S SBL NC
1,5,30610999 T-Base S SBL NC 2,5,30611099 T-Base S SBL NC
3,5,30611199 T-Base S SBL NC 4,5,02002099 Universal Modular
Digital Ø3,5 NP 0,8,02002199 Universal Modular Digital Ø3,5 NP
1,5,02002299 Universal Modular Digital Ø3,5 NP 2,5,02002399
Universal Modular Digital Ø3,5 NP 3,5,02002499 Universal Modular
Digital Ø3,5 NP 4,5,02002599 Universal Modular Digital Ø4,5 NP
0,8,02002699 Universal Modular Digital Ø4,5 NP 1,5,02002799
Universal Modular Digital Ø4,5 NP 2,5,02002899 Universal Modular
Digital Ø4,5 NP 3,5,02002999 Universal Modular Digital Ø4,5 NP
4,5,02006099 Universal Modular Digital Ø4,5 NA RP 0,8,02006199
Universal Modular Digital Ø4,5 NA RP 1,5,02006299 Universal
Modular Digital Ø4,5 NA RP 2,5,02006399 Universal Modular
Digital Ø4,5 NA RP 3,5,02006499 Universal Modular Digital Ø4,5
NA RP 4,5,02003099 Universal Modular Digital Ø3,5 Fit
0,8,02003199 Universal Modular Digital Ø3,5 Fit 1,5,02003299
Universal Modular Digital Ø3,5 Fit 2,5,02003399 Universal Modular
Digital Ø3,5 Fit 3,5,02003499 Universal Modular Digital Ø3,5 Fit
4,5,02003599 Universal Modular Digital Ø4,5 Fit 0,8,02003699
Universal Modular Digital Ø4,5 Fit 1,5,02003799 Universal Modular
Digital Ø4,5 Fit 2,5,02003899 Universal Modular Digital Ø4,5 Fit
3,5,02003999 Universal Modular Digital Ø4,5 Fit 4,5,02008099
Universal Modular Digital Ø3,5 SBL NC 0,5,02008199 Universal

Modular Digital Ø3,5 SBL NC 1,5,02008299 Universal Modular
Digital Ø3,5 SBL NC 2,5, 02008399 Universal Modular Digital Ø3,5
SBL NC 3,5,02008499 Universal Modular Digital Ø3,5 SBL NC
4,5,02008599 Universal Modular Digital Ø4,5 SBL RC 0,5,02008699
Universal Modular Digital Ø4,5 SBL RC 1,5,02008799 Universal
Modular Digital Ø4,5 SBL RC 2,5,02008899 Universal Modular
Digital Ø4,5 SBL RC 3,5,02008999 Universal Modular Digital Ø4,5
SBL RC 4,5,02012299 Universal Modular Digital Ø3,5 NP 25graus x
2,5,02012399 Universal Modular Digital Ø3,5 NP 25graus x
3,5,02012799 Universal Modular Digital Ø4,5 NP 25graus x
2,5,02012899 Universal Modular Digital Ø4,5 NP 25graus x
3,5,02016299 Universal Modular Digital Ø4,5 NA RP 25graus x
2,5,02016399 Universal Modular Digital Ø4,5 NA RP 25graus x
3,5,02013299 Universal Modular Digital Ø3,5 Fit 25graus x
2,5,02013399 Universal Modular Digital Ø3,5 Fit 25graus x
3,5,02013799 Universal Modular Digital Ø4,5 Fit 25graus x
2,5,02013899 Universal Modular Digital Ø4,5 Fit 25graus x
3,5,02018299 Universal Modular Digital Ø3,5 SBL NC 25graus x
2,5,02018399 Universal Modular Digital Ø3,5 SBL NC 25graus x
3,5,02018799 Universal Modular Digital Ø4,5 SBL RC 25graus x
2,5,02018899 Universal Modular Digital Ø4,5 SBL RC 25graus x
3,5.
CLASSE : III 80010290009
8419 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.U - Correção
pela ANVISA
-----------------------------
Dental Morelli Ltda 1.03968-3
Componentes Para Ortodontia 25351.382676/2009-41
Bráquetes, Bandas e Tubos
FABRICANTE : Dental Morelli Ltda - BRASIL
Acessórios: 30.60.001; 30.60.002; 35.11.001; 35.30.010; 35.30.011;
35.30.013
Bandas: 40.01.280; 40.01.285; 40.01.290; 40.01.295; 40.01.300;
40.01.305; 40.01.310; 40.01.315; 40.01.320; 40.01.325; 40.01.330;
40.01.335; 40.01.340; 40.01.345; 40.01.350; 40.01.355; 40.01.360;
40.01.365; 40.01.370; 40.01.375; 40.01.380; 40.01.385; 40.01.390;
40.01.395; 40.01.400;40.01.405; 40.01.410; 40.01.415; 40.01.420;
40.01.900; 40.02.280; 40.02.285; 40.02.290; 40.02.295; 40.02.300;
40.02.305; 40.02.310; 40.02.315; 40.02.320; 40.02.325; 40.02.330;
40.02.335; 40.02.340; 40.02.345; 40.02.350; 40.02.355; 40.02.360;
40.02.365; 40.02.370; 40.02.375; 40.02.380; 40.02.385; 40.02.390;
40.02.395; 40.02.400; 40.02.405; 40.02.410; 40.02.415; 40.02.420;
40.02.900; 40.12.290; 40.12.295; 40.12.300; 40.12.305; 40.12.310;
40.12.315; 40.12.320; 40.12.325; 40.12.330; 40.12.335; 40.12.340;
40.12.345; 40.12.350; 40.12.355; 40.12.360; 40.12.365; 40.12.370;
40.12.375; 40.12.380; 40.12.385; 40.12.390; 40.12.395; 40.12.400;
40.12.405; 40.12.410; 40.12.415; 40.12.420; 40.22.290; 40.22.295;
40.22.300; 40.22.305; 40.22.310; 40.22.315; 40.22.320; 40.22.325;
40.22.330; 40.22.335; 40.22.340; 40.22.345; 40.22.350; 40.22.355;
40.22.360; 40.22.365; 40.22.370; 40.22.375; 40.22.380; 40.22.385;
40.22.390; 40.22.395; 40.22.400; 40.22.405; 40.22.410; 40.22.415;
40.22.420; 40.50.012; 40.50.013; 40.50.014; 40.50.015; 40.50.016;
40.50.017; 40.50.018; 40.50.019; 40.50.020; 40.50.021; 40.50.022;
40.50.023; 40.50.024; 40.50.025; 40.50.026; 40.50.027; 40.50.028;
40.50.029; 40.50.030; 40.50.031; 40.50.032; 40.90.001; 40.90.002;
40.91.001; 40.91.002; 40.91.003; 40.91.004
Bráquetes: 10.10.100; 10.10.101; 10.10.102; 10.10.103; 10.10.104;
10.10.105; 10.10.108; 10.10.112; 10.10.113; 10.10.114; 10.10.116;
10.10.120; 10.10.121; 10.10.126; 10.10.127; 10.10.200; 10.10.201;
10.10.202; 10.10.203; 10.10.204; 10.10.205; 10.10.206; 10.10.207;
10.10.208; 10.10.212; 10.10.213; 10.10.214; 10.10.216; 10.10.220;
10.10.221; 10.10.222; 10.10.223; 10.10.224; 10.10.225; 10.10.226;
10.10.227; 10.10.228; 10.10.229; 10.10.230; 10.10.231; 10.10.300;
10.10.301; 10.10.302; 10.10.303; 10.10.304; 10.10.305; 10.10.308;
10.10.310; 10.10.312; 10.10.313; 10.10.314; 10.10.316; 10.10.320;
10.10.321; 10.10.324; 10.10.325; 10.10.326; 10.10.327; 10.10.328;
10.10.329; 10.10.330; 10.10.331; 10.10.400; 10.10.401; 10.10.402;
10.10.403; 10.10.404; 10.10.405; 10.10.406; 10.10.407; 10.10.408;
10.10.410; 10.10.412; 10.10.413; 10.10.414; 10.10.416; 10.10.420;
10.10.421; 10.10.422; 10.10.423; 10.10.424; 10.10.425; 10.10.426;
10.10.427; 10.10.428; 10.10.429; 10.10.430; 10.10.431; 10.10.432;
10.10.433; 10.10.434; 10.10.435; 10.10.436; 10.10.437; 10.10.438;
10.10.500; 10.10.501; 10.10.900; 10.10.901; 10.10.906; 10.10.907;
10.10.911; 10.10.915; 10.10.920; 10.10.950; 10.10.951; 10.10.953;
10.10.960; 10.10.961; 10.10.963; 10.10.969; 10.10.971; 10.10.978;
10.10.979; 10.10.981; 10.10.996; 10.10.997; 10.13.001; 10.13.002;
10.13.003; 10.13.004; 10.13.005; 10.13.006; 10.13.007; 10.13.008;
10.13.009; 10.13.010; 10.13.011; 10.13.012; 10.13.013; 10.13.014;
10.13.015; 10.13.900; 10.14.001; 10.14.002; 10.14.003; 10.14.004;
10.14.005; 10.14.006; 10.14.007; 10.14.008; 10.14.009; 10.14.010;
10.14.011; 10.14.012; 10.14.013; 10.14.014; 10.14.015; 10.14.900;
10.15.200; 10.15.201; 10.15.202; 10.15.203; 10.15.204; 10.15.205;
10.15.206; 10.15.207; 10.15.208; 10.15.210; 10.15.211; 10.15.212;
10.15.213; 10.15.214; 10.15.215; 10.15.300; 10.15.301; 10.15.302;
10.15.303; 10.15.305; 10.15.307; 10.15.309; 10.15.311; 10.15.313;
10.15.315; 10.15.316; 10.15.318; 10.15.320; 10.15.322; 10.15.324;
10.15.326; 10.15.328; 10.15.400; 10.15.401; 10.15.402; 10.15.403;
10.15.405; 10.15.407; 10.15.409; 10.15.411; 10.15.413; 10.15.415;
10.15.416; 10.15.418; 10.15.420; 10.15.422; 10.15.424; 10.15.426;
10.15.428; 10.15.501; 10.15.502; 10.15.503; 10.15.504; 10.15.505;
10.15.506; 10.15.509; 10.15.510; 10.15.511; 10.15.512; 10.15.513;
10.15.514; 10.15.515; 10.15.516; 10.15.517; 10.15.901; 10.15.902;
10.15.903; 10.15.904; 10.15.905; 10.15.906; 10.15.922; 10.15.923;
10.15.924; 10.15.925; 10.15.930; 10.15.932; 10.15.933; 10.15.934;
10.15.935; 10.19.005; 10.19.006; 10.19.007; 10.19.008; 10.19.011;
10.19.012; 10.19.013; 10.19.014; 10.19.015; 10.19.016; 10.19.017;
10.19.018; 10.19.027; 10.19.028; 10.19.030; 10.19.031; 10.19.101;
10.19.102; 10.19.103; 10.19.104; 10.19.105; 10.19.106; 10.19.107;
10.19.108; 10.19.109; 10.19.110; 10.19.111; 10.19.112; 10.19.113;

10.19.114; 10.19.115; 10.19.116; 10.19.117; 10.19.118; 10.19.119;
10.19.120; 10.19.121; 10.19.122; 10.19.123; 10.19.124; 10.19.125;
10.19.126; 10.19.127; 10.19.128; 10.19.129; 10.19.901; 10.19.902;
10.19.903; 10.19.904; 10.19.905; 10.19.906; 10.19.934; 10.19.935;
10.19.936; 10.20.040; 10.20.041; 10.20.042; 10.20.043; 10.20.044;
10.20.045; 10.20.046; 10.20.048; 10.20.050; 10.20.051; 10.20.052;
10.20.101; 10.20.102; 10.20.103; 10.20.104; 10.20.107; 10.20.110;
10.20.111; 10.20.113; 10.20.201; 10.20.202; 10.20.203; 10.20.204;
10.20.207; 10.20.209; 10.20.210; 10.20.212; 10.20.900; 10.20.901;
10.25.101; 10.25.102; 10.25.103; 10.25.104; 10.25.105; 10.25.106;
10.25.107; 10.25.108; 10.25.109; 10.25.110; 10.25.111; 10.25.113;
10.25.114; 10.25.115; 10.25.116; 10.25.119; 10.25.120; 10.25.121;
10.25.122; 10.25.123; 10.25.124; 10.25.125; 10.25.126; 10.25.127;
10.25.128; 10.25.129; 10.25.130; 10.25.131; 10.25.133; 10.25.134;
10.25.135; 10.25.301; 10.25.302; 10.25.303; 10.25.304; 10.25.305;
10.25.306; 10.25.307; 10.25.308; 10.25.900; 10.25.901; 10.25.903;
10.25.905; 10.26.005; 10.26.006; 10.26.901; 10.30.101; 10.30.102;
10.30.103; 10.30.104; 10.30.105; 10.30.106; 10.30.107; 10.30.108;
10.30.111; 10.30.112; 10.30.201; 10.30.202; 10.30.203; 10.30.205;
10.30.206; 10.30.207; 10.30.208; 10.30.209; 10.30.210; 10.30.211;
10.30.212; 10.30.900; 10.30.901; 10.31.201; 10.31.206; 10.31.207;
10.35.001; 10.35.002; 10.35.003; 10.35.004; 10.35.005; 10.35.006;
10.35.007; 10.35.011; 10.35.012; 10.35.013; 10.35.014; 10.35.015;
10.35.016; 10.35.017; 10.35.018; 10.35.019; 10.35.020; 10.35.025;
10.35.026; 10.35.028; 10.35.029; 10.35.030; 10.35.031; 10.35.032;
10.35.033; 10.35.034; 10.35.035; 10.35.036; 10.35.037; 10.35.038;
10.35.039; 10.35.101; 10.35.102; 10.35.103; 10.35.104; 10.35.105;
10.35.106; 10.35.107; 10.35.108; 10.35.109; 10.35.110; 10.35.111;
10.35.112; 10.35.113; 10.35.114; 10.35.115; 10.35.116; 10.35.117;
10.35.118; 10.35.119; 10.35.901; 10.35.902; 10.35.903; 10.35.904;
10.35.905; 10.35.906; 10.35.935; 10.35.936; 10.40.201; 10.40.202;
10.65.101; 10.65.103; 10.65.104; 10.65.105; 10.65.106; 10.65.201;
10.65.203; 10.65.204; 10.65.205; 10.65.206; 10.65.301; 10.65.302;
10.65.303; 10.65.304; 10.65.305; 10.65.401; 10.65.402; 10.65.403;
10.65.404; 10.65.405; 10.65.900; 10.65.901; 10.65.902; 10.65.903;
10.65.904; 10.65.905; 10.65.906; 10.65.907; 10.65.934; 10.65.935;
10.65.936; 10.65.937; 10.90.902
Distalizador de Molares: 30.45.003. Botões Linguais: 30.10.105;
30.10.202; 30.10.203; 30.10.205. Ganchos para Tração: 30.21.104;
30.21.107
Tubos: 20.10.111; 20.10.112; 20.10.121; 20.10.122; 20.10.211;
20.10.212; 20.10.221; 20.10.222; 20.10.311; 20.10.312; 20.10.313;
20.10.314; 20.10.411; 20.10.412; 20.10.413; 20.10.414; 20.10.417;
20.10.418; 20.10.511; 20.10.512; 20.10.611; 20.10.612; 20.11.111;
20.11.112; 20.11.113; 20.11.114; 20.11.121; 20.11.122; 20.11.123;
20.11.124; 20.11.211; 20.11.212; 20.11.213; 20.11.214; 20.11.221;
20.11.222; 20.11.223; 20.11.224; 20.11.225; 20.11.311; 20.11.312;
20.11.411; 20.11.412; 20.11.417; 20.11.418; 20.11.419; 20.11.420;
20.11.611; 20.11.612; 20.19.100; 20.19.101; 20.19.102; 20.19.103;
20.19.200; 20.19.201; 20.19.202; 20.19.203; 20.19.300; 20.19.301;
20.19.500; 20.30.100; 20.30.141; 20.30.180; 20.30.200; 20.30.201;
20.30.230; 20.30.241; 20.30.260; 20.30.280; 20.31.100; 20.31.141;
20.31.180; 20.31.200; 20.31.201; 20.31.230; 20.31.241; 20.31.260;
20.31.280; 20.35.103; 20.35.104; 20.35.113; 20.35.114; 20.35.202;
20.35.205; 20.35.212; 20.35.215; 20.35.401; 20.35.402; 20.35.403;
20.35.405; 20.35.416; 20.35.501; 20.35.502; 20.40.102; 20.40.150;
20.40.163; 20.40.202; 20.40.250; 20.40.263; 20.40.330; 20.40.331;
20.40.363; 20.40.430; 20.40.431; 20.40.500; 20.40.501; 20.41.163;
20.41.263; 20.41.363; 20.41.500; 20.41.501; 20.50.180; 20.50.181;
20.61.202; 20.61.203; 20.61.206Tubos: 20.10.111; 20.10.112;
20.10.121; 20.10.122; 20.10.211; 20.10.212; 20.10.221; 20.10.222;
20.10.311; 20.10.312; 20.10.313; 20.10.314; 20.10.411; 20.10.412;
20.10.413; 20.10.414; 20.10.417; 20.10.418; 20.10.511; 20.10.512;
20.10.611; 20.10.612; 20.11.111; 20.11.112; 20.11.113; 20.11.114;
20.11.121; 20.11.122; 20.11.123; 20.11.124; 20.11.211; 20.11.212;
20.11.213; 20.11.214; 20.11.221; 20.11.222; 20.11.223; 20.11.224;
20.11.225; 20.11.311; 20.11.312; 20.11.411; 20.11.412; 20.11.417;
20.11.418; 20.11.419; 20.11.420; 20.11.611; 20.11.612; 20.19.100;
20.19.101; 20.19.102; 20.19.103; 20.19.200; 20.19.201; 20.19.202;
20.19.203; 20.19.300; 20.19.301; 20.19.500; 20.30.100; 20.30.141;
20.30.180; 20.30.200; 20.30.201; 20.30.230; 20.30.241; 20.30.260;
20.30.280; 20.31.100; 20.31.141; 20.31.180; 20.31.200; 20.31.201;
20.31.230; 20.31.241; 20.31.260; 20.31.280; 20.35.103; 20.35.104;
20.35.113; 20.35.114; 20.35.202; 20.35.205; 20.35.212; 20.35.215;
20.35.401; 20.35.402; 20.35.403; 20.35.405; 20.35.416; 20.35.501;
20.35.502; 20.40.163; 20.40.263; 20.40.330; 20.40.331; 20.40.363;
20.40.430; 20.40.431; 20.40.500; 20.40.501; 20.41.163; 20.41.263;
20.41.363; 20.41.500; 20.41.501; 20.50.180; 20.50.181; 20.61.202;
20.61.203; 20.61.206; 20.13.211; 20.13.212; 20.13.221; 20.13.222;
CLASSE : II 10396830037
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Componentes Para Ortodontia 25351.382682/2009-57
APARELHOS PARA ORTOPEDIA FUNCIONAL DOS
MAXILARES
FABRICANTE : Dental Morelli Ltda - BRASIL
65.05.001; 65.05.002; 65.05.003; 65.05.006; 65.05.007; 65.05.008
65.05.009; 65.05.010; 65.05.011; 65.05.012; 65.05.013; 65.05.014;
65.05.101; 65.05.102; 65.05.103 65.05.106; 65.05.107; 65.05.108;
65.05.109; 65.05.151; 65.05.156; 65.05.160
Acessórios: Grampo ponta bola 30.40.040; 30.40.041; 30.40.042;
30.40.043
CLASSE : II 10396830038
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Fio Para Ortodontia 25351.607361/2009-85
Fios, Arcos e Molas - CrNi
FABRICANTE : Dental Morelli Ltda - BRASIL
MODELOS: Fios 55.01.012; 55.01.014; 55.01.016; 55.01.018;
55.01.020; 55.01.030; 55.01.035; 55.01.040; 55.01.045; 55.01.050;
55.01.060; 55.01.070; 55.01.080; 55.01.090; 55.01.100; 55.01.120;
55.01.130; 55.01.150; 55.01.175; 55.01.200; 55.01.208; 55.01.210;
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55.01.212; 55.01.570; 55.01.580; 55.01.590; 55.01.591; 55.02.002;
55.03.011; 55.03.012; 55.03.013; 55.03.014; 55.03.015; 55.03.016;
55.04.315; 55.04.318; 55.04.320; 55.04.332; 55.04.415; 55.06.030;
55.06.035; 55.06.040; 55.06.045; 55.06.050; 55.06.060; 55.06.070;
55.06.080; 55.06.090; 55.06.100; 55.06.120; Arcos Intraorais
50.60.000; 50.60.001; 50.60.002; 50.60.003; 50.60.004; 50.61.001;
50.62.001; 50.62.002; 50.62.003; 50.62.004; 50.62.005; 50.70.000;
50.70.001; 50.70.002; 50.70.003; 50.70.004; 50.71.001; 50.72.001;
50.72.002; 50.72.003; 50.72.004; 50.72.005; Arcos Extraorais
50.10.001; 50.10.002; 50.10.003; 50.10.005; 50.11.001; 50.11.002
Molas 35.20.060; 35.20.061 Barras Palatinas 30.30.034; 30.30.037;
30.30.039; 30.30.041; 30.30.043; 30.30.045; 30.30.047; 30.30.049;
30.30.052; 30.30.055; 30.30.134; 30.30.137; 30.30.139; 30.30.141;
30.30.143; 30.30.145; 30.30.147; 30.30.149; 30.30.152; 30.30.155
Placas Lábio-Ativas 50.40.002; 50.40.006; 50.40.007; 50.50.002;
50.50.006; 50.50.007;
ACESSÓRIOS: Ganchos Ponta Bola 30.40.003; 30.40.004;
30.40.005; 30.40.009 Gancho para Soldagem 30.20.101 Gurins
35.05.001; 35.05.002; 35.05.003; 35.05.004; 35.05.005; 35.05.011;
35.05.012; 35.05.013 Stop para Arcos 30.40.008; 30.40.020 Tubos
Cruzado 30.40.006 Tubo Telescópio 30.40.030; 30.40.031; 30.40.032
Tubo para Ativador com Barra 30.05.145; 30.05.151 Tubo de
Proteção 60.05.400; 60.05.401; 60.05.410; 60.05.411; 60.05.402;
60.05.403; 60.05.404; 60.05.405; Escudo de Bimler 65.01.010
Equiplan Planas 65.01.040
CLASSE : II 10396830039
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Componentes Para Ortodontia 25351.422420/2011-57
COMPONENTES AUXILIARES PARA ORTODONTIA
FABRICANTE : Dental Morelli Ltda - BRASIL
ACESSÓRIOS: Elásticos Cervicais 70.20.011 - Elástico Parietal com
Fivela Dupla. Tracionadores 70.40.102 - Tracionador de Segurança -
Branco - Força Leve - 350gf; 70.40.202 - Tracionador de Segurança

- Branco - Força Média - 500gf; 70.40.302 - Tracionador de
Segurança - Branco - Força Pesada - 750gf; 70.42.102 - Tracionador
de Segurança - Branco - Força Leve - 350gf; 70.42.202 - Tracionador
de Segurança - Branco - Força Média - 500gf; 70.42.302 -
Tracionador de Segurança - Branco - Força Pesada - 750gf.
Mentoneiras 70.36.002 - Mentoneira - Suporte Tracionador do
Queixo.
MODELOS: Talas 70.20.032 - Tala para Tracionador. Casquetes
70.31.001 - Casquete para Tracionador - Tamanho Pequeno;
70.31.002 - Casquete para Tracionador - Tamanho Médio; 70.31.003
- Casquete para Tracionador - Tamanho Grande; 70.35.001 - Casquete
Tração Regulável Interlandi; 70.36.001 - Mentoneira - Completa;
CLASSE : I 10396830045
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME8.01175-
8
Lentes Intra-Oculares 25351.336071/2010-85
MICRO LENTES FLEXIVUE
FABRICANTE : PRESBIA COOPERATIEF U.A - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
ACESSÓRIOS: CAP-001 (TAMPA DO FRASCO); VST-001
(SUPORTE PARA O FRASCO); TRY-001 (BANDEJA DE
SUPORTES PARA LENTES); FLL-001 (SUPORTE PARA
CARREGAMENTO DAS LENTES); FXV-50-TRNG (LENTES
PARA TREINO).
FXV-50-0100; FXV-50-0125; FXV-50-0150; FXV-50-0175; FXV-50-
-0200; FXV-50-0225; FXV-51-0250; FXV-50-0275; FXV-50-0300;
FXV-50-0325; FXV-50-0350; FXV-50-0375; FXVT-50-0400; FXV-
50-0425; FXV-50-0450; FXV-50-0475; FXV-50-0500.
CLASSE : III 80117580110
8044 - MATERIAL - Alteração/Inclusão de Distribuidor/Fabricante
do produto
Forceps 25351.425989/2015-13
FÓRCEPS PARA BIÓPSIA DESCARTÁVEIS
FABRICANTE : Micro-Tech (Nanjing) CO., Ltd - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR
MODELOS: NBF02-11018030 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido,
sem Spike, Comprimento de Trabalho 300mm, Cabo Cinza-Azul;
NBF02-11018050 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 500mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018080 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 800mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018100 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1000mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018120 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1200mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018160 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1600mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018180 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1800mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018200 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 2000mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11018230 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 2300mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118030 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 300mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118050 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 500mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118080 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 800mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118100 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 1000mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118120 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 1200mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-

11118160 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 1600mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118180 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 1800mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118200 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 2000mm, Cabo Cinza-Azul; NBF02-
11118230 Forceps Oval 1.8mm, FEP Revestido, com Spike,
Comprimento de Trabalho 2300mm, Cabo Cinza-Azul; NBF12-
11018030 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 300mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018050 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 500mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018080 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 800mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018100 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1000mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018120 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1200mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018160 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1600mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018180 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 1800mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018200 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 2000mm, Cabo Branco-Azul; NBF12-
11018230 Forceps Alligator 1.8mm, FEP Revestido, sem Spike,
Comprimento de Trabalho 2300mm, Cabo Branco-Azul.
CLASSE : II 80117580395
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro

-----------------------------
FANEM LTDA 1.02246-2
Circuitos Respiratorios 25351.703978/2014-61
Kit Estéril de Tubo Corrugado, Válvula T e Linha de Entrada de
Gás
FABRICANTE : FANEM LTDA - BRASIL
REF.: 020.103.600: 1 unidade do Sistema de Tubo Corrugado
(150.051.600), Válvula T (020.084.600) e Linha de Gás
(020.072.600); REF.: 020.098.600: 5 unidades do Sistema de Tubo
Corrugado (150.051.600), Válvula T (020.084.600) e Linha de Gás
(020.072.600); .
CLASSE : II 10224620075
817 - MATERIAL - Cancelamento de Registro ou Cadastro a Pedido
da Empresa
-----------------------------
FÁBRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA
1.01647-1
Luvas Cirurgicas 25351.309752/2012-91
Luvas Cirúrgicas Encore Orthopaedic
FABRICANTE : ANSELL LANKA (PVT) LTD - SRI LANKA
Luvas cirúrgicas Encore Orthopaedic são fabricadas em látex, sem pó,
texturizada e com formato anatômico. Tamanhos: 6.5, 7, 7.5, 8, 8.5,
9.
CLASSE : II 10164710056
8419 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.U - Correção
pela ANVISA
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
GOLD ANALISA DIAGNÓSTICA LTDA 8.00222-3
LIPOPROTEÍNA DE ALTA DENSIDADE (HDL)
2 5 3 5 1 . 0 11 9 7 7 / 2 0 0 4 - 3 5
HDL DIRETO - PP 400
FABRICANTE : GOLD ANALISA DIAGNÓSTICA LTDA -
BRASIL
Reagente 1: 6 x 60 mL; Reagente 2: 6 x 20 mL; Calibrador: 1 x 4
mL> Reagente 1: 1 x 60 mL; Reagente 2: 1 x 20 mL; Calibrador: 1
x 4 mL> Reagente 1: 2 x 60 mL; Reagente 2: 2 x 20 mL; Calibrador:
1 x 4 mL> Reagente 1: 3 x 60 mL; Reagente 2: 3 x 20 mL;
Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 4 x 60 mL; Reagente 2: 4 x 20
mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 5 x 60 mL; Reagente 2: 5 x
20 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 1 x 360 mL; Reagente 2:
1 x 120 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 1 x 420 mL;
Reagente 2: 1 x 140 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 3 x 2000
ml; Reagente 2: 1 x 2000 ml; Calibrador: 1 x 500 mL> Reagente 1:
3 x 1000 ml; Reagente 2: 1 x 1000 ml; Calibrador: 1 x 500 mL>
Reagente 1: 3 x 5000 ml; Reagente 2: 1 x 5000 ml; Calibrador: 1 x
500 mL> Reagente 1: 7 x 60 mL; Reagente 2: 7 x 20 mL; Calibrador:
1 x 4 mL> Reagente 1: 8 x 60 mL; Reagente 2: 8 x 20 mL;
Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 9 x 60 mL; Reagente 2: 9 x 20
mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 10 x 60 mL; Reagente 2: 10
x 20 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 1 x 120 mL; Reagente
2: 1 x 40 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 1 x 180 mL;
Reagente 2: 1 x 40 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 1 x 240
mL; Reagente 2: 1 x 80 mL; Calibrador: 1 x 4 mL> Reagente 1: 1 x
300 mL; Reagente 2: 1 x 100 mL; Calibrador: 1 x 4 mL>
CLASSE : II 80022230071
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados (classes I ou II)
-----------------------------
GRIFOLS BRASIL LTDA 8.01348-6
IMUNOHEMATOLOGIA - ABO - ORIGEM HUMANA
25351.001286/01-73
IDENTISERA DIANA
FABRICANTE : DIAGNOSTIC GRIFOLS S.A - ESPANHA
210210-13 Identisera Diana 11x5 ml (1 a 11)

CLASSE : IV 10364120056
8420 - IVD - Retificação de publicação no D.O.U. - correção pela
Anvisa
IMUNOHEMATOLOGIA - ABO - ORIGEM HUMANA
25351.001282/01-12
SERASCAN DIANA 2P
FABRICANTE : DIAGNOSTIC GRIFOLS S.A - ESPANHA
210205-13 Serascan Diana 2P 2x10 ml (I/II)
CLASSE : IV 10364120059
8420 - IVD - Retificação de publicação no D.O.U. - correção pela
Anvisa
IMUNOHEMATOLOGIA - ABO - ORIGEM HUMANA
25351.001270/01-33
SERASCAN DIANA 4P
FABRICANTE : DIAGNOSTIC GRIFOLS S.A - ESPANHA
210209-13 Serascan Diana 4P 4x10 ml (I/II/III/IV)
CLASSE : IV 10364120062
8420 - IVD - Retificação de publicação no D.O.U. - correção pela
Anvisa
IMUNOHEMATOLOGIA - ABO - ORIGEM HUMANA
25351.001272/01-69
IDENTISERA DIANA EXTEND P
FABRICANTE : DIAGNOSTIC GRIFOLS S.A. - ESPANHA
210213-13 Identisera Diana Extend P 4x5 ml (12 a 15)
CLASSE : IV 10364120064
8420 - IVD - Retificação de publicação no D.O.U. - correção pela
Anvisa
IMUNOHEMATOLOGIA - ABO - ORIGEM HUMANA
25351.001284/01-48
SERASCAN DIANA 2
FABRICANTE : DIAGNOSTIC GRIFOLS S.A. - ESPANHA
210204-13 Serascan Diana 2 2x10 ml (I/II)
CLASSE : IV 10364120066
8420 - IVD - Retificação de publicação no D.O.U. - correção pela
Anvisa
IMUNOHEMATOLOGIA - ABO - ORIGEM HUMANA
25351.001285/01-19
IDENTISERA DIANA P
FABRICANTE : DIAGNOSTIC GRIFOLS - ESPANHA
210211-13 Identisera Diana P 11x5 ml (1 a 11)
CLASSE : IV 10364120067
8420 - IVD - Retificação de publicação no D.O.U. - correção pela
Anvisa
-----------------------------
HELCA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA 1.02427-8
IMPLANTE 25351.345009/2007-72
PARAFUSO SOLIDO EM TITANIO
FABRICANTE : AAP IMPLANTATE AG - ALEMANHA
SK 2700-06-2, SK 2700-08-2, SK 2700-10-2, SK 2700-12-2, SK
2700-14-2 , SK 2700-16-2 , SK 2700-18-2, SK 2700-20-2, SK 2700-
22-2, SK 2700-24-2, SK 2700-26-2, SK 2700-28-2, SK 2700-30-2,
SK 2700-32-2, SK 2700-34-2, SK 2700-36-2, SK 2700-38-2, SK
2700-40-2, SK 3510-10-2, SK 3510-12-2, SK 3510-14-2, SK 3510-
16-2, SK 3510-18-2, SK 3510-20-2, SK 3510-22-2, SK 3510-24-2,
SK 3510-26-2, SK 3510-28-2, SK 3510-30-2, SK 3510-32-2, SK
3510-34-2, SK 3510-36-2, SK 3510-38-2, SK 3510-40-2, SK 3510-
45-2, SK 3510-50-2, SK 3510-55-2, SK 3510-60-2, SK 3510-65-2,
SK 3510-70-2, SK 3516-10-2, SK 3516-12-2, SK 3516-14-2, SK
3516-16-2 , SK 3516-18-2, SK 3516-20-2, SK 3516-22-2, SK 3516-
24-2, SK 3516-26-2, SK 3516-28-2, SK 3516-30-2, SK 3516-32-2,
SK 3516-34-2, SK 3516-36-2, SK 3516-38-2, SK 3516-40-2, SK
3516-45-2, SK 3516-50-2, SK 3516-55-2, SK 3516-60-2, SK 3516-
65-2, SK 3516-70-2, SP 3506-12-2, SP 3506-24-2, SP 3506-30-2, SP
4000-10-2, SP 4000-12-2, SP 4000-14-2, SP 4000-16-2, SP 4000-18-
2, SP 4000-20-2, SP 4000-22-2, SP 4000-24-2, SP 4000-26-2, SP
4000-28-2, SP 4000-30-2, SP 4000-32-2, SP 4000-35-2, SP 4000-40-
2, SP 4000-45-2, SP 4000-50-2, SP 4000-55-2, SP 4000-60-2, SP
4005-10-2, SP 4005-12-2, SP 4005-14-2, SP 4006-16-2, SP 4007-18-
2, SP 4008-20-2, SP 4009-22-2, SP 4010-24-2, SP 4012-26-2, SP
4014-28-2, SP 4014-30-2, SP 4014-35-2, SP 4015-40-2, SP 4015-45-
2, SP 4015-50-2, SP 4015-55-2, SP 4015-60-2, SK 4500-14-2, SK
4500-16-2, SK 4500-18-2, SK 4500-20-2 , SK 4500-22-2, SK 4500-
24-2, SK 4500-26-2, SK 4500-28-2, SK 4500-30-2, SK 4500-32-2,
SK 4500-34-2, SK 4500-36-2, SK 4500-38-2, SK 4500-40-2, SK
4500-42-2, SK 4500-44-2, SK 4500-46-2, SK 4500-48-2, SK 4500-
50-2, SK 4500-52-2, SK 4500-54-2, SK 4500-56-2, SK 4500-58-2,
SK 4500-60-2, SK 4500-62-2, SK 4500-64-2, SK 4500-66-2, SK
4500-68-2, SK 4500-70-2, SK 4500-72-2, SK 4500-74-2, SK 4500-
76-2, SK 4500-78-2, SK 4500-80-2, SK 4500-85-2, SK 4500-90-2,
SK 4500-95-2, SK 4500-00-2, SK 4500-01-2, SK 4500-02-2, SK
4510-14-2, SK 4510-16-2, SK 4510-18-2, SK 4510-20-2, SK 4510-
22-2, SK 4510-24-2, SK 4510-26-2, SK 4510-28-2, SK 4510-30-2,
SK 4510-32-2, SK 4510-34-2, SK 4510-36-2, SK 4510-38-2, SK
4510-40-2, SK 4510-42-2, SK 4510-44-2, SK 4510-46-2, SK 4510-
48-2, SK 4510-50-2, SK 4510-52-2, SK 4510-54-2, SK 4510-56-2,
SK 4510-58-2, SK 4510-60-2, SK 4510-62-2, SK 4510-64-2, SK
4510-66-2, SK 4510-68-2, SK 4510-70-2, SK 4510-72-2, SK 4510-
74-2, SK 4510-76-2, SK 4510-78-2, SK 4510-80-2, SK 4510-85-2,
SK 4510-90-2, SK 4510-95-2, SK 4510-00-2, SK 4510-01-2, SK
4510-02-2, SP 6500-25-2, SP 6500-30-2, SP 6500-35-2, SP 6500-40-
2, SP 6500-45-2, SP 6500-50-2, SP 6500-55-2, SP 6500-60-2, SP
6500-65-2, SP 6500-70-2, SP 6500-75-2, SP 6500-80-2, SP 6500-85-
2, SP 6500-90-2, SP 6500-95-2, SP 6500- 00-2, SP 6500- 01-2, SP
6500- 02-2, SP 6516-30-2, SP 6516-35-2, SP 6516-40-2, SP 6516-45-
2, SP 6516-50-2, SP 6516-55-2, SP 6516-60-2, SP 6516-65-2, SP
6516-70-2, SP 6516-75-2, SP 6516-80-2, SP 6516-85-2, SP 6516-90-
2, SP 6516-95-2, SP 6516- 00-2, SP 6516- 01-2, SP 6516- 02-2, SP
6516- 03-2, SP 6516- 04-2.
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CLASSE : III 10242780030
80151 - MATERIAL - Exclusão de modelos em Registro de
Família
IMPLANTE 25351.345052/2007-38
PARAFUSO AUTO CUTTING CANULADO
FABRICANTE : AAP IMPLANTATE AG - ALEMANHA
Modelos de 2.7mm: SC 2704-10-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
cortical 2.7x10mm rosca curta para pequenos fragmentos, SC 2704-
12-2 Parafuso Auto Cutting Canulado cortical 2.7x12mm rosca curta
para pequenos fragmentos, SC 2704-14-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado cortical 2.7x14mm rosca curta para pequenos fragmentos,
SC 2704-16-2 Parafuso Auto Cutting Canulado cortical 2.7x16mm
rosca curta para pequenos fragmentos, SC 2705-18-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado cortical 2.7x18mm rosca curta para pequenos
fragmentos, SC 2705-20-2 Parafuso Auto Cutting Canulado cortical
2.7x20mm rosca curta para pequenos fragmentos, SC 2705-22-2
Parafuso Auto Cutting Canulado cortical 2.7x22mm rosca curta para
pequenos fragmentos, SC 2706-24-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
cortical 2.7x24mm rosca curta para pequenos fragmentos, SC 2706-
26-2 Parafuso Auto Cutting Canulado cortical 2.7x26mm rosca curta
para pequenos fragmentos, SC 2706-28-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado cortical 2.7x28mm rosca curta para pequenos fragmentos,
SC 2706-30-2 Parafuso Auto Cutting Canulado cortical 2.7x30mm
rosca curta para pequenos fragmentos, SC 2706-14-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 2.7x14mm Rosca Longa para pequenos
fragmentos, SC 2707-16-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
2.7x16mm Rosca Longa para pequenos fragmentos, SC 2708-18-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 2.7x18mm Rosca Longa
para pequenos fragmentos, SC 2709-20-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 2.7x20mm Rosca Longa para pequenos
fragmentos, SC 2710-22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
2.7x22mm Rosca Longa para pequenos fragmentos, SC 2710-24-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 2.7x24mm Rosca Longa
para pequenos fragmentos, SC 2712-26-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 2.7x26mm Rosca Longa para pequenos
fragmentos, SC 2712-28-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
2.7x28mm Rosca Longa para pequenos fragmentos, SC 2714-30-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 2.7x30mm Rosca Longa
para pequenos fragmentos, SC 2714-32-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 2.7x32mm Rosca Longa para pequenos
fragmentos. Modelos de 3.5mm: SC 3500-10-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 3.5x10mm Rosca Total para pequenos fragmentos,
SC 3500-12-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x12mm
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-14-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x14mm Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 3500-16-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x16mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-18-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x18mm Rosca Total para
pequenos fragmentos, SC 3500-20-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Cortical 3.5x20mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-
22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x22mm Rosca
Total para pequenos fragmentos, SC 3500-24-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x24mm Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 3500-26-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x26mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-28-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x28mm Rosca Total para
pequenos fragmentos, SC 3500-30-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Cortical 3.5x30mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-
32-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x32mm Rosca
Total para pequenos fragmentos, SC 3500-34-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x34mm Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 3500-36-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x36mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-38-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x38mm Rosca Total para
pequenos fragmentos, SC 3500-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Cortical 3.5x40mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-
42-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x42mm Rosca
Total para pequenos fragmentos, SC 3500-44-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x44mm Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 3500-46-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x46mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3500-48-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x48mm Rosca Total para
pequenos fragmentos, SC 3500-50-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Cortical 3.5x50mm Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 3504-
10-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x10mm Rosca
longa para pequenos fragmentos, SC 3504-12-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x12mm Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 3505-14-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x14mm Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 3505-16-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x16mm Rosca longa
para pequenos fragmentos, SC 3506-18-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 3.5x18mm Rosca longa para pequenos fragmentos,
SC 3507-20-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x20mm
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 3507-22-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x22mm Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 3508-24-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x24mm Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 3508-26-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x26mm Rosca longa
para pequenos fragmentos, SC 3509-28-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 3.5x28mm Rosca longa para pequenos fragmentos,
SC 3510-30-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x30mm
Rosca longa para pequenos fragmentos,SC 3510-32-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x32mm Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 3510-34-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x34mm Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 3510-36-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x36mm Rosca longa
para pequenos fragmentos, SC 3510-38-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 3.5x38mm Rosca longa para pequenos fragmentos,
SC 3510-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x40mm

Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 3510-42-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Cortical 3.5x42mm Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 3510-44-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical
3.5x44mm Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 3510-46-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x46mm Rosca longa
para pequenos fragmentos, SC 3510-48-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Cortical 3.5x48mm Rosca longa para pequenos fragmentos,
SC 3510-50-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Cortical 3.5x50mm
Rosca longa para pequenos fragmentos. Modelos de 4.0mm: SC
4000-10-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x10mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-12-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x12mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-14-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x14mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4000-16-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x16mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-18-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x18mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-20-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x20mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4000-22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x22mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-24-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x24mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-26-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x26mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4000-28-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x28mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-30-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x30mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-32-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x32mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4000-34-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x34mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-36-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x36mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-38-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x38mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4000-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x40mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-42-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x42mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-44-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x44mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4000-46-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x46mm.
Rosca Total para pequenos fragmentos, SC 4000-48-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x48mm. Rosca Total para pequenos
fragmentos, SC 4000-50-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x50mm. Rosca Total para pequenos fragmentos, SC
4005-10-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x10mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4005-12-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x12mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4005-14-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x14mm. Rosca longa para pequenos fragmentos, SC
4006-16-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x16mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4007-18-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x18mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4008-20-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x20mm. Rosca longa para pequenos fragmentos, SC
4009-22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x22mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4010-24-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x24mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4012-26-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x26mm. Rosca longa para pequenos fragmentos, SC
4014-28-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x28mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4014-30-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x30mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4015-32-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x32mm. Rosca longa para pequenos fragmentos, SC
4015-34-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x34mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4015-36-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x36mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4016-38-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x38mm. Rosca longa para pequenos fragmentos, SC
4016-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x40mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4016-42-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x42mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4017-44-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x44mm. Rosca longa para pequenos fragmentos, SC
4017-46-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.0x46mm.
Rosca longa para pequenos fragmentos, SC 4018-48-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.0x48mm. Rosca longa para pequenos
fragmentos, SC 4018-50-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.0x50mm. Rosca longa para pequenos fragmentos.
Modelos de 4.5mm: SC 4500-12-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x12mm Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-
14-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x14mm Rosca
total para grandes fragmentos,SC 4500-16-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 4.5x16mm Rosca total para grandes fragmentos,
SC 4500-18-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x18mm
Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-20-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x20mm Rosca total para grandes
fragmentos, SC 4500-22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x22mm Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-
24-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x24mm Rosca
total para grandes fragmentos, SC 4500-26-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 4.5x26mm Rosca total para grandes fragmentos,
SC 4500-28-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x28mm
Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-30-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x30mm Rosca total para grandes
fragmentos, SC 4500-32-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x32mm Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-
34-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x34mm Rosca
total para grandes fragmentos, SC 4500-36-2 Parafuso Auto Cutting

Canulado Esponjoso 4.5x36mm Rosca total para grandes fragmentos,
SC 4500-38-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x38mm
Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-40-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x40mm Rosca total para grandes
fragmentos, SC 4500-42-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x42mm Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-
44-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x44mm Rosca
total para grandes fragmentos, SC 4500-46-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 4.5x46mm Rosca total para grandes fragmentos,
SC 4500-48-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x48mm
Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-50-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x50mm Rosca total para grandes
fragmentos, SC 4500-52-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x52mm Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-
54-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x54mm Rosca
total para grandes fragmentos, SC 4500-56-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 4.5x56mm Rosca total para grandes fragmentos,
SC 4500-60-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x60mm
Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-64-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x64mm Rosca total para grandes
fragmentos, SC 4500-68-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x68mm Rosca total para grandes fragmentos, SC 4500-
72-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x72mm Rosca
total para grandes fragmentos, SC 4507-20-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 4.5x20mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4507-22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x22mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4508-24-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x24mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4509-26-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x26mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4509-28-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x28mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4510-30-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x30mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4511-32-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x32mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4511-34-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x34mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4512-36-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x36mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4513-38-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x38mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4513-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x40mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4514-42-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x42mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4515-44-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x44mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4515-46-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x46mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4516-48-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x48mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4516-50-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x50mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4517-52-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x52mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4518-54-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x54mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4519-56-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x56mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4520-60-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x60mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4521-64-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x64mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 4523-68-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x68mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 4524-72-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x72mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
4506-12-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x12mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-14-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x14mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-16-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x16mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-18-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x18mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-20-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x20mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-22-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x22mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-24-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x24mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-26-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x26mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-28-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x28mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-30-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x30mm
Rosca Curta para grandes fragmentos,SC 4506-32-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x32mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-34-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x34mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-36-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x36mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-38-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x38mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x40mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-42-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x42mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-44-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x44mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-46-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x46mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-48-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x48mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-50-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x50mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-52-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x52mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-54-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x54mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-56-2 Parafuso Auto
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Cutting Canulado Esponjoso 4.5x56mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-60-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x60mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
4506-64-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 4.5x64mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 4506-68-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 4.5x68mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 4506-72-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 4.5x72mm Rosca Curta para grandes fragmentos. Modelos
de 6.5mm: SC 6516-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso
6.5x40mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 6516-45-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 6.5x45mm Rosca Curta
para grandes fragmentos, SC 6516-50-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 6.5x50mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 6516-55-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 6.5x55mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
6516-60-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 6.5x60mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 6516-65-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 6.5x65mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 6516-70-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 6.5x70mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
6516-75-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 6.5x75mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 6516-80-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 6.5x80mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 6516-85-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 6.5x85mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
6516-90-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 6.5x90mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 6516-95-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 6.5x95mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 6516-00-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 6.5x100mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
6516-01-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 6.5x105mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 6516-02-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 6.5x110mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 6516-03-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 6.5x115mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
6516-04-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 6.5x120mm
Rosca Curta para grandes fragmentos. Modelos de 7.5mm: SC 7508-
30-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x30mm Mini
Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-35-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 7.5x35mm Mini Rosca para grandes fragmentos,
SC 7508-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x40mm
Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-45-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x45mm Mini Rosca para grandes
fragmentos, SC 7508-50-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x50mm Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-
55-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x55mm Mini
Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-60-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 7.5x60mm Mini Rosca para grandes fragmentos,
SC 7508-65-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x65mm
Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-70-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x70mm Mini Rosca para grandes
fragmentos, SC 7508-75-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x75mm Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-
80-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x80mm Mini
Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-85-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 7.5x85mm Mini Rosca para grandes fragmentos,
SC 7508-90-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x90mm
Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-95-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x95mm Mini Rosca para grandes
fragmentos, SC 7508-00-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x100mm Mini Rosca para grandes fragmentos, SC
7508-01-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x105mm
Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-02-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x110mm Mini Rosca para grandes
fragmentos, SC 7508-03-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x115mm Mini Rosca para grandes fragmentos, SC
7508-04-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x120mm
Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7508-05-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x125mm Mini Rosca para grandes
fragmentos,SC 7508-06-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso
7.5x130mm Mini Rosca para grandes fragmentos, SC 7516-30-2
Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x30mm Rosca Curta
para grandes fragmentos, SC 7516-35-2 Parafuso Auto Cutting
Canulado Esponjoso 7.5x35mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 7516-40-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x40mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7516-45-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x45mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 7516-50-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x50mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 7516-55-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x55mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7516-60-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x60mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 7516-65-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x65mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 7516-70-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x70mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7516-75-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x75mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 7516-80-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x80mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 7516-85-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x85mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7516-90-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x90mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 7516-95-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x95mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 7516-00-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x100mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7516-01-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x105mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 7516-02-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x110mm Rosca Curta para grandes

fragmentos, SC 7516-03-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x115mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7516-04-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x120mm
Rosca Curta para grandes fragmentos, SC 7516-05-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x125mm Rosca Curta para grandes
fragmentos, SC 7516-06-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x130mm Rosca Curta para grandes fragmentos, SC
7532-45-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x45mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 7532-50-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x50mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 7532-55-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x55mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
7532-60-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x60mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 7532-65-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x65mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 7532-70-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x70mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
7532-75-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x75mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 7532-80-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x80mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 7532-85-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x85mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
7532-90-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x90mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 7532-95-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x95mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 7532-00-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x100mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
7532-01-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x105mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 7532-02-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x110mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 7532-03-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x115mm Rosca Longa para grandes fragmentos, SC
7532-04-2 Parafuso Auto Cutting Canulado Esponjoso 7.5x120mm
Rosca Longa para grandes fragmentos, SC 7532-05-2 Parafuso Auto
Cutting Canulado Esponjoso 7.5x125mm Rosca Longa para grandes
fragmentos, SC 7532-06-2 Parafuso Auto Cutting Canulado
Esponjoso 7.5x130mm Rosca Longa para grandes fragmentos.
CLASSE : III 10242780031
80151 - MATERIAL - Exclusão de modelos em Registro de
Família
-----------------------------
HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLANTES
ORTOPÉDICOS LTDA 1.02097-8
Anuscopio 25351.496181/2015-55
Anuscópio EndoPex
FABRICANTE : HEXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
Anuscópio EndoPex (AC002)
CLASSE : II 10209789006
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
-----------------------------
IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA 1.01087-7
PRÓTESES TOTAIS DE JOELHO 25351.043123/2009-11
Sistema para protese total de joelho
FABRICANTE : IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA -
BRASIL

6056-EP-R-B, 6056-EP-R-C, 6056-EP-R-D, 6056-EP-R-E, 6056-EP-
R-F, 6056-EP-R-G, 6056-EP-L-B, 6056-EP-L-C, 6056-EP-L-D, 6056-
EP-L-E, 6056-EP-L-F, 6056-EP-L-G, 6056-001-00B, 6056-001-00C,
6056-001-00D, 6056-001-00E, 6056-001-00F, 6056-001-00G, 6057-
EP-B08, 6057-EP-B10, 6057-EP-B12, 6057-EP-B14, 6057-EP-B16,
6057-EP-B18, 6057-EP-B20, 6057-EP-C08, 6057-EP-C10, 6057-EP-
C12, 6057-EP-C14, 6057-EP-C16, 6057-EP-C18, 6057-EP-C20,
6057-EP-D08, 6057-EP-D10, 6057-EP-D12, 6057-EP-D14, 6057-EP-
D16, 6057-EP-D18, 6057-EP-D20, 6057-EP-E08, 6057-EP-E10,
6057-EP-E12, 6057-EP-E14, 6057-EP-E16, 6057-EP-E18, 6057-EP-
E20, 6057-EP-F08, 6057-EP-F10, 6057-EP-F12, 6057-EP-F14, 6057-
EP-F16, 6057-EP-F18, 6057-EP-F20, 6057-EP-G08, 6057-EP-G10,
6057-EP-G12, 6057-EP-G14, 6057-EP-G16, 6057-EP-G18, 6057-EP-
G20, 6056-000-032, 6056-000-035.
CLASSE : III 10108770108
8419 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.U - Correção
pela ANVISA
ÂNCORA 25351.688288/2011-71
ANCORA DE SUTURA COM APLICADOR DESCARTÁVEL -
IMPOL
FABRICANTE : IMPOL INSTRUMENTAL E IMPLANTES LTDA -
BRASIL

Âncora com dispositivo insersor códigos: 4501-000-200, 4501-000-
250, 4501-000-275, 4501-000-300, 4501-000-350, 4501-000-400,
4501-000-450, 4501-000-500, 4501-000-600, 4501-000-700, 4501-
000-800.
CLASSE : III 10108770113
80162 - MATERIAL - Revalidação de registro de família de material
implantável em ortopedia
-----------------------------
IOL IMPLANTES LTDA 1.02236-8
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.602624/2014-52
Instrumental Cirúrgico de Medição
FABRICANTE : Terran LLC - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
EL006-0010-006 Medidor de fio calibrador Richard/DHS; 908.133-1
Cabo de Torque 4,0 Nm; 908.139-1 Cabo de Torque 1,5 Nm;
908.138-1 Cabo de Torque 0,8 Nm; 908.131 - 35B Cabo de Torque
0,35 Nm; 908.132 - 40B Cabo de Torque 0.40 Nm; 908.132 - 120B
Cabo de Torque 1,20 Nm.
CLASSE : I 10223680096
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro

80132 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.U -
Correção pela EMPRESA
Implantes Absorviveis 25351.038273/2008-33
IMPLANTE PARA REPARACAO DE MENISCO - RAPIDLOC
FABRICANTE : DEPUY MITEK - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA
Códigos: 228320, 228321,228322.
CLASSE : IV 80145901140
80163 - MATERIAL - Revalidação de registro de material
implantável em ortopedia
Cateteres 25351.173430/2013-11
CATETER VARIÁVEL LASSO 2515 NAV ECO
FABRICANTE : BIOSENSE WEBSTER, INC - ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA
FABRICANTE : BIOSENSE WEBSTER INC. - ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA
D-1343-02: Lasso 2515 Nav Eco, 7F, ponta Deflectível, curva Lasso
2515 NAV, 12 eletrodos, espaçamento 8mm, 115cm
D-1343-01: Lasso 2515 Nav Eco, 7F, ponta Deflectível, curva Lasso
2515 NAV, 22 eletrodos, espaçamento 2-6-2mm, 115cm
CLASSE : IV 80145901450
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação de Publicação
PARAFUSO ÓSSEO ORTOPÉDICO NÃO BIOABSORVÍVEL,
NÃO ESTÉRIL25351.713415/2014-11
Parafusos de Schanz em Aço Inoxidável
FABRICANTE : SYNTHES GMBH - SUÍÇA
Parafuso de Schanz Seldrill: 294.769 Ø 4.0/2.5 X 80 X 20 mm,
294.784 Ø 5 X 150 X 60 mm, 294.771 Ø 4.0/3.0 X 80 X 20 mm,
294.785 Ø 5 X 175 X 60 mm, 294.772 Ø 4.0/3.0 X 100 X 20 mm,
294.786 Ø 5 X 200 X 80 mm, 294.774 Ø 4.0 X 60 X 20 mm,
294.788 Ø 5 X 250 X 80 mm, 294.775 Ø 4.0 X 80 X 20 mm,
294.792 Ø 6 X 100 X 30 mm, 294.776 Ø 4.0 X 100 X 30 mm,
294.793 Ø 6 X 125 X 40 mm, 294.777 Ø 4.0 X 125 X 40 mm,
294.794 Ø 6 X 150 X 60 mm, 294.778 Ø 4.0 X 150 X 40 mm,
294.795 Ø 6 X 175 X 60 mm, 294.779 Ø 4.0 X 175 X 40 mm,
294.796 Ø 6 X 200 X 80 mm, 294.782 Ø 5 X 100 X 30 mm, 294.798
Ø 6 X 250 X 80 mm, 294.783 Ø 5 X 125 X 40 mm. Parafuso de
Schanz: 294.445 Ø 4.0/2.5 X 80 X 20 mm, 294.550 Ø 5 X 175 X 50
mm, 294.300 Ø 4.0/3.0 X 80 X 20 mm, 294.560 Ø 5 X 200 X 50
mm, 294.430 Ø 4.0 X 60 X 25 mm, 294.570 Ø 5 X 250 X 50 mm,
294.440 Ø 4.0 X 80 X 25 mm, 294.650 Ø 6 X 100 X 50 mm,
294.450 Ø 4.0 X 100 X 25 mm, 294.660 Ø 6 X 130 X 50 mm,
294.460 Ø 4.0 X 125 X 25 mm, 294.670 Ø 6 X 160 X 50 mm,
294.520 Ø 5 X 100 X 50 mm, 294.680 Ø 6 X 190 X 50 mm, 294.530
Ø 5 X 125 X 50 mm, 297.930 Ø 6 mm, 294.540 Ø 5 X 150 X 50
mm. Parafuso de Schanz com núcleo dual: 296.711 Ø 5 X 35 X 180
mm, 296.724 Ø 6.2 X 50 X 195 mm, 296.712 Ø 5 X 40 X 185 mm,
296.725 Ø 6.2 X 55 X 200 mm, 296.713 Ø 5 X 45 X 190 mm,
296.791 Ø 7 X 35 X 180 mm, 296.714 Ø 5 X 50 X 195 mm, 296.792
Ø 7 X 40 X 185 mm, 296.715 Ø 5 X 55 X 200 mm, 296.793 Ø 7 X
45 X 190 mm, 296.721 Ø 6.2 X 35 X 180 mm, 296.794 Ø 7 X 50 X
195 mm, 296.722 Ø 6.2 X 40 X 185 mm, 296.795 Ø 7 X 55 X 200
mm, 296.723 Ø 6.2 X 45 X 190 mm. Parafuso de Schanz: 296.680 Ø
5 X 35 X 180 mm, 296.770 Ø 6 X 25 X 180 mm, 296.690 Ø 6 X 35
X 180 mm, 296.780 Ø 7 X 35 X 180 mm. Parafuso de Schanz rosca
dupla: 296.750 Ø 6 X 35 X 180 mm. Parafuso de Schanz rosca dupla
e dual: 296.776 Ø 6.2 X 40 X 185 mm, 296.796 Ø 7 X 40 X 185
mm, 296.777 Ø 6.2 X 45 X 190 mm, 296.797 Ø 7 X 45 X 190 mm,
296.778 Ø 6.2 X 50 X 195 mm, 296.798 Ø 7 X 50 X 195 mm.
CLASSE : III 80145901600
80162 - MATERIAL - Revalidação de registro de família de material
implantável em ortopedia
Sistema de fixação rígida de placas especiais para
osteossíntese25351.734246/2014-63
SISTEMA DE PLACAS VA LCP RÁDIO DISTAL VOLAR RIM 2.4
MM SYNTHES
FABRICANTE : SYNTHES GMBH - SUÍÇA
Pino de suporte para bloqueio VA 1.8mm Stardrive®, em aço:
02.210.078 x 8 mm; 02.210.080 x 10 mm; 02.210.082 x 12 mm;
02.210.084 x 14 mm; 02.210.086 x 16 mm; 02.210.088 x 18 mm;
02.210.090 x 20 mm; 02.210.092 x 22 mm; 02.210.094 x 24 mm;
02.210.096 x 26 mm; 02.210.098 x 28 mm; 02.210.100 x 30 mm;
Pino de suporte para bloqueio VA 1.8mm Stardrive®, em titânio:
04.210.078 x 8 mm; 04.210.080 x 10 mm; 04.210.082 x 12 mm;
04.210.084 x 14 mm; 04.210.086 x 16 mm; 04.210.088 x 18 mm;
04.210.090 x 20 mm; 04.210.092 x 22 mm; 04.210.094 x 24 mm;
04.210.096 x 26 mm; 04.210.098 x 28 mm; 04.210.100 x 30 mm;
Parafuso cortical de 2.4mm, Stardrive® auto rosqueante, em aço:
201.756 x 6 mm; 201.757 x 7 mm; 201.758 x 8 mm; 201.759 x 9
mm; 201.760 x 10 mm; 201.761 x 11 mm; 201.762 x 12 mm;
201.763 x 13 mm; 201.764 x 14 mm; 201.766 x 16 mm; 201.768 x
18 mm; 201.770 x 20 mm; 201.772 x 22 mm; 201.774 x 24 mm;
201.776 x 26 mm; 201.778 x 28 mm; 201.780 x 30 mm; Parafuso
cortical de 2.4mm, Stardrive® auto rosqueante, em titânio: 401.756 x
6 mm; 401.757 x 7 mm; 401.758 x 8 mm; 401.759 x 9 mm; 401.760
x 10 mm; 401.761 x 11 mm; 401.762 x 12 mm; 401.763 x 13 mm;
401.764 x 14 mm; 401.766 x 16 mm; 401.768 x 18 mm; 401.770 x
20 mm; 401.772 x 22 mm; 401.774 x 24 mm; 401.776 x 26 mm;
401.778 x 28 mm; 401.780 x 30 mm;
Placa VA-LCP Rádio Distal volar Rim 2.4mm, em aço inoxidável:
02.115.750 x 57mm, 6 furos; 02.115.751 x 57mm, 6 furos;
02.115.850 x 57mm, 7 furos; 02.115.851 x 57mm, 7 furos; Placa VA-
LCP Rádio Distal volar Rim 2.4mm, em titânio: 04.115.750 x 57mm,
6 furos; 04.115.751 x 57mm, 6 furos; 04.115.850 x 57mm, 7 furos;
04.115.851 x 57mm, 7 furos; Parafuso de bloqueio VA 2.4mm
Stardrive®, auto rosqueante, em aço: 02.210.108 x 8 mm; 02.210.109
x 9 mm; 02.210.110 x 10 mm; 02.210.111 x 11 mm; 02.210.112 x 12
mm; 02.210.113 x 13 mm; 02.210.114 x 14 mm; 02.210.116 x 16
mm; 02.210.118 x 18 mm; 02.210.120 x 20 mm; 02.210.122 x 22

-----------------------------
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA8.01459-0
Grampeador Cirurgico 25351.276779/2006-87
CONJUNTO DE PRODUTOS PARA CIRURGIA BARIÁTRICA
ABERTA FLEXTRAY
FABRICANTE : ETHICON ENDO-SURGERY LLC - PORTO RICO
(ESTADOS UNIDOS)
TLC75 - Grampeador Linear Recarregável PROXIMATE - 1 unidade,
TCR75 - Recarga de grampeador linear PROXIMATE - 3 unidades.
CLASSE : III 80145900939
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mm; 02.210.124 x 24 mm; 02.210.126 x 26 mm; 02.210.128 x 28
mm; 02.210.130 x 30mm; Parafuso de bloqueio VA 2.4mm
Stardrive®, auto roqueante, em titânio: 04.210.108 x 8 mm;
04.210.109 x 9 mm; 04.210.110 x 10 mm; 04.210.111 x 11 mm;
04.210.112 x 12 mm; 04.210.113 x 13 mm; 04.210.114 x 14 mm;
04.210.116 x 16 mm; 04.210.118 x 18 mm; 04.210.120 x 20 mm;
04.210.122 x 22 mm; 04.210.124 x 24 mm; 04.210.126 x 26 mm;
04.210.128 x 28 mm; 04.210.130 x 30mm;
CLASSE : III 80145901690
80164 - MATERIAL - Revalidação de registro de sistema de material
implantável em ortopedia
-----------------------------
KULZER SOUTH AMERICA LTDA. 1.01668-4
Adesivo Odontologico 25351.057037/2003-10
ADESIVO ODONTOLOGICO
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
GLUMA 2 BOND: 66040973; 66040972; 66040971. GLUMA
BOND 5: 66057341.
CLASSE : II 10166840069
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Dentes Artificiais 25351.009732/2005-29
DENTES ACRILICOS
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
Modelos comerciais: Magister: tamanho 390, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 419,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 423, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 425, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 426,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 432, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 436, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 438,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 447, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 448, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 451,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 452, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 458, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 460,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 468, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 470, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 475,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 480, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 485, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 490,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 501, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 503, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 520,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho U 25, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 32, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 33,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho U 34, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 37, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 38,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho U 67, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 70, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 74,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho U 86, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 88, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U 92,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4. Orthocal: tamanho K1 O, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho K1 U, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4;
tamanho K2 O, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4; tamanho K2 U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4. Orthognath: tamanho
30 O, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4; tamanho 30 U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 32 O, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 32
U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 32K O, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 32K U, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 34
O, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho 34 U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 36 O, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho 36 U,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4. Premium 6: tamanho L12, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L14,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho L16, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L18,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho L20, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L22,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho O2, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,

B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho O4,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho O6, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho R2,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho R4, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho R6,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho S2, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho S4,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho S6, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T2,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho T4, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T6,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3. Premium 8: tamanho L,CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho LL, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho M, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho ML, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho S, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho SL, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho XS, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho XSL, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3. ARTIC 6: tamanho L 05, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL3; tamanho L 10, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 10, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho L 15, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 20, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho L 20, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 25, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho L 30, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 30, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho L 40, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 40, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho L 45, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 50, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho L 50, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho L 55, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho O 10, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho O 10, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho O 20, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho O 20, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho O 30, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho R 20, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho R 30, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho R 40, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho S 05, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho S 10, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho S 10, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho S 20, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho S 20, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho S 30, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho S 30, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho S 35, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho S 40, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho S 40, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho T 10, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho T 10, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho T 15, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho T 20, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho T 20, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho T 30, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho T 30, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho T 35, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho T 40, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho T 40, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho TO 05, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho TO 10, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL3; tamanho TO 20, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho TO 30, cores A1,

A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL3; tamanho TO 30, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho TO 40, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL3; tamanho TO 40, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3. ARTIC 8: tamanho 0 - 30 L,
CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL3; tamanho 0 - 30 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 0
- 32 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 0 - 32 U, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3;
tamanho 10 - 30 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 10 - 30 U, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL3; tamanho 10 - 32 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 10 - 32 U, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL3; tamanho 20 - 30 L,vA1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 30 L, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL3; tamanho 20 - 30 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 32
L, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL3; tamanho 20 - 32 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 32
U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL3; tamanho 20 - 32 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 34
L, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL3; tamanho 20 - 34 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 34
U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL3; tamanho 20 - 34 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 36
L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL3; tamanho 20 - 36 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL3; tamanho 20
-30U, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL3. Mondial 6: tamanho O444, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho O457, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho O510, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho O525, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho R410, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho R420, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
R449, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho R455, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho R483, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho R520, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho S443, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho S445, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho S451, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
S453, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho S502, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho S550, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T405, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho T435, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T440, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho T442, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
T450, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T452, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho T465, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T477, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho T495, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T515, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho L315, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
L331, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L341, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho L362, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L369, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho L373, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L378, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho L382, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
L384, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L398, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho O510E, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho R449E, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
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BL2, BL3; tamanho R455E, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
S453E, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho T442E, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; tamanho T515E, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho L362E, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho L384E, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3.
Mondial 8: tamanho 28 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 28L, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho 29 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho
29L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 30 U, CE, cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho 30L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 31 U, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho 31L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 32 U, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho 32L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 33
U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 33L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL 2, BL3;
tamanho 35 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 35L, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; tamanho 37 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 37L, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3. Basic 6: tamanho A10, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho A11, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho A12, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho A13, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho
L01, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4; tamanho L02, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho L03, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4;
tamanho L04, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho L05, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho L06, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho P20, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho P21, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho
P22, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4; tamanho P23, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U01, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4;
tamanho U02, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U03, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U04, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho U05, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho U06, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho
U07, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4. Basic 8: tamanho BO, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho BU, CE,
Cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho CO, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho CU, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho
DO, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4; tamanho DU, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho EO, CE, cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4;
tamanho EU, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho FO, CE, cores 1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho FU, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4; tamanho GO, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho GU, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho
HO, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3,
C4, D2, D3, D4; tamanho HU, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4; tamanho SO, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4;
tamanho SU, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4. Idealis 8: Tamanho 31 U, CE, cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; tamanho 31 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 33 U, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho 33 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 35
U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 35 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho 37 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 37 L, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,

BL2, BL3. Idealis 8 DS: Tamanho 31 U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
tamanho 31 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 33 U, CE, cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; tamanho 33 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2,
B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 35 U, CE,
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,
D3, D4, BL2, BL3; tamanho 35 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 37
U, CE, cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; tamanho 37 L, CE, cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3.
NOVOS MODELOS: Premium 6 DS: tamanho L12 - cores: A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; tamanho L14 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L16 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho L18 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L19 - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho L20 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L22 - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho L24 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho O2 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho O4 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho O6 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho R2 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho R4 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho R6 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho R8 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho S2 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho S4 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho S6 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho S8 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho T2 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T4 - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho T6 - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3. Premium 8 DS:
Tamanho L,CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho LL - cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; Tamanho M - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho ML - cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; Tamanho S - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1,
C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho SL - cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; Tamanho XS - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho XSL - cores A1,
A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3. Mondial 6 DS: Tamanho O444, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho O457, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho O510, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho O525, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho R410,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho R420, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho R449, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho R455, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho R483, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho R520,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho S443, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho S445, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho S451, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho S453, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho S502,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho S550, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho T405, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T435, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho T440, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T442,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T450, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho T452, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T465, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho T477, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T495,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,

D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho T515, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho L315, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L331, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho L341, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L362,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L369, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho L373, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L378, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho L382, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L384,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho L398, CE - cores A1, A2, A3,
A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3.
Mondial 8 DS: Tamanho - 29 U, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4,
B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho
- 29L, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2,
C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho - 31 U, CE - cores A1, A2,
A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2,
BL3; Tamanho - 31L, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3,
B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho - 33 U, CE -
cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2,

D3, D4, BL2, BL3; Tamanho - 33L, CE - cores A1, A2, A3, A3,5,
A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3;
Tamanho - 35 U, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4,
C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho - 35L, CE - cores
A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4,
BL2, BL3; Tamanho - 37 U, CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1,
B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4, D2, D3, D4, BL2, BL3; Tamanho - 37L,
CE - cores A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, B4, C1, C2, C3, C4,
D2, D3, D4, BL2, BL3.
CLASSE : II 10166840072
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Subst.P/Tratamento Hipersensibilidade
Dentinaria25351.108491/2009-39
GLUMA DESENSITIZER
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
- Embalagem com 1 unidade de GLUMA Desensitizer contendo 1
ml- Embalagem com 100 unidades de GLUMA Desensitizer contendo
1 ml- Embalagem com 1 unidade de GLUMA Desensitizer contendo
5 ml- Embalagem com 3 unidades de GLUMA Desensitizer contendo
5 ml- Embalagem com 50 unidades de GLUMA Desensitizer
contendo 5 ml
CLASSE : II 10166840080
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Filmes Para Raios X 25351.591823/2010-20
FILME RADIOGRÁFICO DENTAL AGFA INTRA-ORAL
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
DENTUS E-SPEED - periapical infantil (2 x 3 cm), periapical adulto
(3 x 4 cm) e oclusal adulto (5 x 7 cm).
DENTUS M2 COMFORT D - periapical infantil (2 x 3 cm) e
periapical adulto (3 x 4 cm);
CLASSE : II 10166840081
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Porcelana/ Cerâmica Odontológica 25351.700301/2009-56
HERACERAM PRESS
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
Shade Guide Matrix> Shade Guide margin> Shade Guide Stain>
Heraceram Press Tray> Heraceram Press Muffel> Heraceram Press
Facherpin> Heraceram Press:Heraceram Glaze - 2ml> Heraceram
Correction - 20g> Heraceram Paste Opaquer Liquid - 1mL>
Heraceram Opaquer Liquid (OL) - 25ml ou 250ml> Heraceram Paste
opaque Liquid (POL) - 1ml> Heraceram Modeling liquid (ML) -
25ml ou 250ml> Heraceram Modeling liquid (MLS) - 25ml ou
250ml> Heraceram Margin liquid (SM) - 25ml> Heraceram Stain
liquid (MF) - 20ml> Heraceram Isolation (ISO) - 10ml> Modeling
brush Toray> Modeling brush Kolinsk> iStain brush> Shade Guide
Ultra-White-Shades> Shade Guide Navigator> Shade Guide Dentin-
incisal> Shade Guide Navigator EH> Shade Guide Opaquer>
Heraceram Press Adhesive - 2mL.Acessórios:Paste opaque brush>
CLASSE : II 10166840082
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Condicionadores Acidos 25351.454539/2014-94
GLUMA ETCH 35 GEL
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
CLASSE : II 10166840086
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Adesivo Odontologico 25351.418671/2014-92
ADESIVO ODONTOLÓGICO GLUMA SELF ETCH
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
Apresentações comerciais: embalagem primária (frasco) de
polietileno com 4ml do produto, em embalagem secundária contendo
03 frascos de 4ml (nº de artigo 66046247) ou 01 frasco de 4ml (nº de
artigo 66046246).
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CLASSE : II 10166840087
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Material de Acabamento e Polimento 25351.016759/2015-19
Kit de Polidores Charisma®EasyShine
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
66060002 - Kit de Polidores Charisma®EasyShine - Componentes:
66060003, 66060004 e 66060005.
CLASSE : I 10166840088
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Material de Moldagem Odontologico 25351.418603/2014-18
VA R I O T I M E
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
Modelo comercial/código: Variotime Easy Putty/66044993; Variotime
Dynamix Putty/66044995; Variotime Heavy Tray/66044998;
Variotime Dynamix Heavy Tray/66045000; Variotime
Monophase/66045032; Variotime Dynamix Monophase/66045034;
Variotime Medium Flow/66045036; Variotime Light Flow/66045038;
Variotime Extra Light Flow/66045040; Variotime Bite/66045042.
Acessórios do produto: pontas misturadoras amarelas; pontas
intraorais; adesivo universal. Outras apresentações comerciais: 1)
VARIOTIME EASY PUTTY & FLOW TRIAL KIT/código
66045044, contendo: 1x600mL Variotime Easy Putty, 1x50mL

Variotime Light Flow, 5 x pontas misturadoras amarelas, 5 x pontas
intraorais, 1 x adesivo universal (10ml); e 2) VARIOTIME MEDIUM
FLOW SAMPLE/código 66045683.
CLASSE : II 10166840089
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Porcelana/ Cerâmica Odontológica 25351.989129/2016-41
HERACERAM ZIRCÔNIA 750
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
Dentine-Incisal set
Enhancer set
First-Touch set
Increaser set
Matrix set.Refis individuais de todos os itens e cores.
Chromadentine-Set
M a rg i n - S e t
Gingiva-Set
CLASSE : II 10166840090
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Agulhas Gengivais Descartaveis 25351.164497/2016-17
Agulhas descartáveis estéreis Selekt+
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA

SeleKt+ needle inch 30G 0.3x12mm - 66066224; SeleKt+ needle inch
27G 0.4x16mm - 66066226; SeleKt+ needle inch 30G 0.3x21mm -
66066227; SeleKt+ needle inch 30G 0.3x25mm - 66066228; SeleKt+
needle inch 27G 0.4x35mm - 66066229; SeleKt+ needle 500pcs inch
30G 0.3x12mm - 66066231; SeleKt+ needle 500pcs inch 27G
0.4x16mm - 66066232; SeleKt+ needle 500pcs inch 30G 0.3x21mm
- 66066233; SeleKt+ needle 500pcs inch 30G 0.3x25mm - 66066234;
SeleKt+ needle 500pcs inch 27G 0.4x35 - 66066235.
CLASSE : I 10166840091
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro
Adesivo Odontologico 25351.086754/2016-81
GLUMA BOND UNIVERSAL
FABRICANTE : KULZER GMBH - ALEMANHA
GLUMA BOND UNIVERSAL (1 x 4ml GLUMA Bond Universal; 1
x 4ml GLUMA Ceramic Primer; 1 x 2.5ml GLUMA Etch; 25 Pontas
de Aplicação Verde (fina); 25 Pontas de Aplicação Vermelha
(regular); 10 Cânulas; 1 Casulo; 1 Cartão de Instruções). Refis:
GLUMA Bond Universal 1x4ml, GLUMA Bond Universal 3x4ml,
GLUMA Ceramic Primer 1x4ml e Pontas de Aplicação
Vermelho/Verde 2x50 (2x25 Pontas de Aplicação Vermelha e 2x25
Pontas de Aplicação Verde).
CLASSE : II 10166840092
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.887, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016,

considerando o art. 2º, VII; o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999;

considerando a Portaria SVS/MS Nº 326, de 30 de julho de 1997;
considerando a Resolução RDC Nº 275, de 21 de outubro de 2002;
considerando a Resolução RDC no 270, de 22 de setembro de 2005;
considerando a Resolução - RDC nº 24, de 08 de junho de 2015;
considerando a inspeção conjunta com os órgãos de Vigilância Sanitária do Município de Santana

de Parnaiba/SP, Centro de Vigilância Sanitária - CVS/SP, Grupo de Vigilância Sanitária - GVS - X de
Osasco/SP e a Gerência de Inspeção e Fiscalização Sanitária de Alimentos - GIALI/GGFIS/ANVISA, que
constatou que os produtos azeite de oliva extravirgem e óleo composto estavam sendo fabricados em
desacordo com a legislação sanitária, resolve:

Art. 1º Proibir a distribuição e comercialização, em todo o território nacional, de todos os produtos
listados no Anexo I e Anexo II desta Resolução, fabricados pela empresa La Famiglia Alimentos Ltda ,
CNPJ 18.467.441/0001-63, situada na rua Pernambuco, 49, Jardim da Varzea, Santana de Parnaiba/SP
distribuído por Nacom Goya Ind. e Com. de Alimentos Ltda CNPJ 41.724.241/0001-78, situada na Rua
Guanabara, no. 385, Jardim Represa, Santana de Parnaiba/SP.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no mercado dos
produtos descritos no art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

ANEXO I

Produtos de azeite de oliva extravirgem fabricados com azeite de oliva refinado fora de especificação.

. Produto Azeite de Oliva Extra
Virgem / Marca

Notas fiscais emitidas Quant.de caixas contendo
galão 4 x 5,02L

. DOM GAMEIRO 25134/25213/25035
25079/25140/25084
25233/25200/25147

25220/25207

15/102/24
2/30/2

2/12/10
2/10

. SANTA ISABEL 2 5 11 4 / 2 5 1 6 9 / 2 5 1 9 1
25084/25161/25075

25027

40/240/5
2/50/15

15
. SENHORA DO VISO 25145 148

ANEXO II

Produtos identificados azeite extravirgem e óleo composto fabricados com apenas óleo de soja produzidos
e comercializados no período de 30/05/2017 a 08/06/2017

. Produtos azeite extravirgem e
óleo composto (óleo de soja +

azeite de oliva) / marca

Notas fiscais
emitidas

Quant.de caixas
contendo

galões 4 x 5,02L

Quant.de caixas
contendo

garrafas de 12 x500ml
. SANTA ISABEL 1989 2000
. 1988 500
. 1975 500
. 1974 1828
. 1972 526
. 1970 1317
. 1965 300
. 1959 1000
. 1963 500
. 1955 46
. L O L I TA 1986 1400
. 1983 1400
. DOM ALVES 1976 393
. 1967 1000
. CASA BLANCA 1956 1000
. 1957 1000
. 1982 140
. 1979 1388
. 1977 758
. 1971 11 9 4
. 1968 200
. RIOLIVIA 1973 942
. DOM GAMEIRO 1966 2000
. 1958 252
. 1981 1402
. 1969 501
. 1987 1750
. 1964 929
. 1954 2023
. 1962 1048
. SENHORA DO VISO 1980 148

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.888, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 973,
de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de se-
tembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de
1999;

considerando a Portaria APEVISA nº 005/2017, publicada a
partir da comprovação do comércio de produtos saneantes sem registro,
notificação ou cadastro na Anvisa, pela empresa Bruno Alessandre Alves
Barbosa - ME, CNPJ 07.595.940/0001-10, que não possui Autorização
de Funcionamento (AFE) da Anvisa, nem Licença de Funcionamento da
Vigilância Sanitária local, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comer-
cialização e uso de TODOS OS PRODUTOS fabricados pela empresa
Bruno Alessandre Alves Barbosa - ME (CNPJ 07.595.940/0001-10).

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades dos produtos des-
critos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.889, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 973,
de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de se-
tembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de
1999;

considerando a Portaria APEVISA nº 004/2017, publicada a
partir da comprovação do comércio de produtos saneantes sem registro,
notificação ou cadastro na Anvisa, pela empresa Levo & D''Casa Pro-
dutos de Limpeza Ltda - ME, CNPJ 17.635.143/0001-72, que não possui
Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa, nem Licença de Fun-
cionamento da Vigilância Sanitária local, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comer-
cialização e uso de TODOS OS PRODUTOS fabricados pela empresa
Levo & D''Casa Produtos de Limpeza LTDA - ME (CNPJ
17.635.143/0001-72).

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades dos produtos des-
critos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.890, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de
2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando a comprovação da divulgação irregular do pro-
duto BOTOX MASK CONTROL MADAME HAIR PROFISSIO-
NAL, regularizado pela empresa FRIELO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA (CNPJ 13.647.062/0001-
31), por meio do endereço eletrônico https://www.shopdoscabe-
los.com.br/madame-hair; https://www.madamereal.com.br/marca/ma-
dame-hair.html e outros, nos quais estão sendo atribuídas "finalidade
alisante" ao produto, em desacordo com sua notificação na Anvisa, já
que foi enquadrado como fixador de cabelos grau 1;

considerando que a empresa FRIELO DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA (CNPJ
13.647.062/0001-31) cancelou a notificação do produto em
10/08/2017, resolve:
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Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo território nacional, a suspensão de todas as publicidades do
produto BOTOX MASK CONTROL MADAME HAIR PROFISSIO-
NAL, regularizado pela empresa FRIELO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA (CNPJ 13.647.062/0001-
31), que atribuem finalidade alisante a este cosmético sem notificação
na Anvisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.891, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitá-
ria, Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67-I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção do produto saneante sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa BASE EIMOL 40, no período de 19/10/2016 A 26/06/2017,
pela empresa LAGOS QUÍMICA LTDA, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da distribuição, divulgação, co-
mercialização e uso do produto BASE EIMOL 40, fabricado no período
de 19/10/2016 a 26/06/2017, pela empresa LAGOS QUÍMICA LTDA,
CNPJ: 64.398.159/0001-99, localizada na Avenida Alberto Vieira Ro-
mão, n° 500 - Distrito Industrial, CEP: 37.130-000 - Alfenas/MG.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.892, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de
2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67-I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção do produto saneante sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa ATIVADO LAGOS CLEAN 1000, pela empresa LAGOS
QUÍMICA LTDA , resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto ATIVADO LAGOS
CLEAN 1000, fabricado pela empresa LAGOS QUÍMICA LTDA,
CNPJ 64.398.159/0001-99 , localizada na Avenida Alberto Vieira
Romão, n° 500 - Distrito Industrial, CEP: 37.130-000 - Alfe-
nas/MG.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.893, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 973,
de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de se-
tembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de
1999;

considerando a Portaria APEVISA nº 003/2017, publicada a
partir da comprovação do comércio de produtos saneantes sem registro,
notificação ou cadastro na Anvisa, pela empresa Maxlim Indústria e Co-
mércio de Produtos de Limpeza LTDA, CNPJ 18.234.457/0001-26, que
não possui Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa, nem Li-
cença de Funcionamento da Vigilância Sanitária local, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comer-
cialização e uso de TODOS OS PRODUTOS fabricados pela empresa
Maxlim Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA (CNPJ
18.234.457/0001-26).

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades dos produtos des-
critos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 314, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 170/SGTES/MS, de 3 de julho de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto
Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 170/SGTES/MS, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.087934/2017-25 DEIVIS MARTINEZ PEREZ 5100355 MT APIACÁS

PORTARIA Nº 315, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 193/SGTES/MS, de 7 de agosto de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto
Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 193/SGTES/MS, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.407976/2017-97 DAILY MORERA ESPINOSA 2601005 PE IGARASSU

. 25000.408229/2017-76 HECTOR ALEJANDRO LEYVA MUNOZ 2601005 PA REDENCAO

Art. 2º Determinar que a empresa LAGOS QUÍMICA LTDA
promova o recolhimento do estoque que se encontre no mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

Art. 2º Determinar que a empresa LAGOS QUÍMICA LTDA
promova o recolhimento do estoque que se encontre no mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

Ministério das Cidades

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 711, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece conteúdo mínimo do Manual
Básico de Segurança no Trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando que cabe ao CONTRAN zelar pela unifor-
midade e cumprimento das normas contidas neste Código e nas re-
soluções complementares, conforme estabelece o Art. 12 do CTB,
inciso VII, do CTB;

Considerando a necessidade de estabelecer conteúdo mínimo
das informações previstas no art. 338 do CTB;

Considerando o que consta nos Processos Administrativos no

80000.010678/2015-24 e 80000.025956/2015-48, Resolve:
Art. 1º Esta Resolução estabelece o conteúdo mínimo do

Manual Básico de Segurança no Trânsito, conforme definido no Art.
338 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Parágrafo único. A apresentação do Manual de Segurança
deverá seguir a ordem descrita abaixo, conforme Anexo desta Re-
solução:

I - Normas de circulação;
II - Infrações e penalidades;
III - Direção defensiva;
IV - Primeiros socorros;
V - Anexos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 2º As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabri-
cantes, ao comercializarem veículos automotores de qualquer categoria e ci-
clos, são obrigados a fornecer, no ato da comercialização do respectivo veí-
culo, manual contendo normas de circulação, infrações, penalidades, direção
defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 1º O Manual poderá ser fornecido em versão eletrônica,
impressa ou disponibilizado no sítio eletrônico da montadora, en-
carroçadora, importador ou fabricante.

§ 2º É de responsabilidade da montadora, encarroçadora,
importadora e fabricante as informações e atualizações do Manual.

Art. 3º Os requisitos constantes nesta Resolução aplicar-se-
ão a todos os veículos automotores produzidos ou importados, 12
(doze) meses a partir da data de publicação desta Resolução, sendo
facultado antecipar a sua adoção total ou parcial.

Art. 4º O Anexo desta Resolução encontra-se no sítio ele-
trônico do DENATRAN: www.denatran.gov.br.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

RESOLUÇÃO Nº 712, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Institui o Certificado Eletrônico de Registro
de Veículo - CRVe, a Autorização Eletrô-
nica para Transferência de Propriedade de
Veículo - ATPVe e estabelece orientações e
procedimentos a serem adotados para o
preenchimento e autenticação da ATPV e
realização da comunicação de venda de
veículo de que trata o art. 134 do Código
de Trânsito Brasileiro - CTB.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, incisos I e X, art. 121
e art. 134, todos da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o decreto
nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do
Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando a necessidade de manter atualizadas as Bases
Estaduais e a Base de Índice Nacional - BIN do Sistema Registro
Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM e de padronizar os
procedimentos de comunicação de venda de veículos;

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.115683/2016-11, Resolve:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Instituir o Certificado Eletrônico de Registro de Veí-

culo - CRVe, a Autorização Eletrônica para Transferência de Pro-
priedade de Veículo - ATPVe e estabelecer orientações e procedi-
mentos a serem adotados para o preenchimento e autenticação da
ATPV e realização da comunicação de venda de veículo de que trata
o art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.



84 ISSN 1677-7042 1 Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017103100084

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PRO-

PRIEDADE DO VEÍCULO
Art. 2º O comprovante de transferência de propriedade de

que trata o art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, constitui
o documento denominado Autorização para a Transferência de Pro-
priedade do Veículo - ATPV.

Parágrafo Único. A ATPV é o documento em que o antigo e
o novo proprietário declaram estar de acordo com a transferência da
propriedade do veículo, nos termos das informações constantes no
documento, responsabilizando-se pela veracidade das informações ali
declaradas.

Art. 3º A ATPV poderá ser preenchida e autenticada tanto
em meio físico quanto em meio eletrônico, a depender do suporte,
físico ou eletrônico, do CRV.

Art. 4º A autenticidade da declaração feita pelo antigo pro-
prietário será verificada pelo reconhecimento de firma na ATPV,
realizada por entidades públicas e privadas com atribuição legal, em
conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,
quando em meio físico; ou por meio do ingresso e preenchimento da
ATPVe em sistema do DENATRAN, utilizando certificado digital,
emitido por autoridade certificadora, conforme padrão da Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), de propriedade da
respectiva parte ou por entidades públicas e privadas com atribuição
legal em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de
1994, que possuam Termo de Autorização do DENATRAN para tan-
to, ou por terceiro munido de procuração eletrônica emitida por en-
tidade pública ou privada com atribuição legal em conformidade com
a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, em nome da parte para
a realização do procedimento.

§ 1º No caso de inscrição do veículo no Sistema RENAVE,
com a respectiva emissão de NF-e de entrada do veículo, será dis-
pensado o reconhecimento de firma do comprador no ATPV físico;

Art. 5º O antigo proprietário poderá realizar o preenchimento
e autenticação da ATPVe apenas se o veículo possuir CRVe.

CAPÍTULO III
DA COMUNICAÇÃO DE VENDA DO VEÍCULO
Art. 6º O encaminhamento da ATPV, em seus meios físico

ou eletrônico, ao órgão executivo de trânsito, é denominado co-
municação de venda de veículo, sendo obrigatório para o antigo
proprietário, nos termos do art. 134 do CTB.

Seção I
Da Comunicação de Venda do Veículo em Meio Físico
Art. 7º O antigo proprietário deverá encaminhar ao órgão ou

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal de
licenciamento do veículo, no prazo máximo de trinta dias, a contar da
data declarada na ATPV, cópia autenticada da ATPV devidamente
preenchida, datada e assinada com reconhecimento de firma.

Parágrafo único. O não atendimento do disposto no caput,
ensejará a responsabilidade do antigo proprietário pelas penalidades
impostas ao veículo até a data da comunicação de venda do veí-
culo.

Art. 8º A comunicação de venda em meio físico poderá ser
realizada diretamente pelo antigo proprietário, protocolada no órgão
ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal
em que o veículo estiver registrado, por intermédio de cópia au-
tenticada da Autorização para Transferência de Propriedade de Veí-
culo - ATPV, que consta do verso do Certificado de Registro de
Veículos - CRV, devidamente preenchida, ou em meio eletrônico, por
meio do sistema eletrônico de comunicação de venda implantado pelo
DENATRAN na Base Nacional do Sistema RENAVAM, utilizando
certificado digital, emitido por autoridade certificadora, conforme pa-
drão de Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), de
propriedade da respectiva parte, ou por entidade pública ou privada
com atribuição legal em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, que possuam Termo de autorização do DENA-
TRAN para tanto, ou pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do
Estado ou do Distrito Federal.

Seção II
Da Comunicação de Venda do Veículo em Meio Eletrônico
Art. 9º O antigo proprietário deverá encaminhar ao órgão ou

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal de
licenciamento do veículo a transação eletrônica de comunicação de
venda do veículo no sistema do DENATRAN destinado ao preen-
chimento da ATPVe.

§ 1º Para que não seja responsabilizado pelas penalidades
impostas ao veículo após a data declarada na ATPVe, até a data da
comunicação de venda do veículo, o antigo proprietário terá o prazo
máximo de 30 dias, a contar da data declarada na ATPVe, para
realizar o envio da transação eletrônica de comunicação de venda do
veículo.

§ 2º O disposto no caput será excepcionalizado quando o
veículo estiver inscrito no sistema RENAVE, conforme normativo
específico.

Art. 10. A comunicação de venda em meio eletrônico poderá
ser realizada diretamente pelo antigo proprietário, através do ingresso
em sistema do DENATRAN, utilizando certificado digital, conforme
padrão ICP-Brasil, de sua propriedade ou por entidades públicas e
privadas com atribuição legal em conformidade com a Lei nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994, que possuam Termo de Autorização do
DENATRAN para tanto, ou por terceiro munido de procuração ele-
trônica emitida por entidade pública ou privada com atribuição legal
em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,
em nome da parte para a realização do procedimento.

CAPÍTULO IV
DO CERTIFICADO ELETRÔNICO DE REGISTRO DO

VEÍCULO - CRVE
Art. 11. O Certificado Eletrônico de Registro do Veículo -

CRVe constitui documento eletrônico, com as mesmas informações
constantes no documento físico, sendo sua geração de competência do
DENATRAN, bem como sua expedição.

§ 1º O acesso dado ao proprietário e aos órgãos ou entidades
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ao sistema
DENATRAN, será feito com utilização de certificado digital con-
forme padrão ICP-Brasil.

§ 2º A chancela do dirigente máximo do órgão emissor
existente no documento físico será substituída no CRVe pela as-
sinatura eletrônica do dirigente máximo do órgão emissor, a qual
conferirá validade jurídica ao documento eletrônico.

Art. 12. O CRVe será expedido apenas a partir da entrega do
antigo CRV, com o verso, a ATPV, devidamente preenchida e as-
sinada pelo antigo proprietário com reconhecimento de firma, ao
órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal de licenciamento do veículo, no caso de o antigo CRV ser
documento físico.

Art. 13. A transferência de propriedade do veículo será rea-
lizada com a emissão do Certificado de Registro do Veículo - CRV,
em meio físico ou eletrônico, conforme for solicitado pelo novo
proprietário.

Parágrafo único. Para solicitar a emissão de CRVe, o novo
proprietário deverá utilizar sistema do DENATRAN destinado para tal
finalidade, utilizando certificado digital conforme padrão ICP-Brasil,
de sua propriedade.

CAPÍTULO V
DAS ENTIDADES PRIVADAS AUTORIZADAS
Art. 14. O DENATRAN poderá expedir Termo de Auto-

rização para acesso ao(s) sistema(s) destinado(s) aos procedimentos
previstos nesta Resolução, conforme normativo que disciplina o aces-
so aos Sistemas e Subsistemas do DENATRAN.

§ 1º Poderão solicitar o acesso a que se refere o caput as
entidades públicas e privadas previstas na Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994 ou entidade privada que tenha como atividade
principal ou acessória prevista em Lei ou em seu estatuto constitutivo
ou contrato social, a prestação de serviços inerentes à Comunicação
de Venda de Veículos, desde que comprove a necessidade de acesso
aos sistemas e subsistemas do DENATRAN para desempenhar tal
atividade.

§ 2º O acesso das empresas privadas que trata a segunda
parte do parágrafo anterior somente será liberado após a comprovação
de realização de contrato de prestação de serviço de comunicação de
venda de veículos com as entidades previstas na Lei nº 8.935, de 18
de novembro de 1994.

§ 3º As entidades públicas e privadas autorizadas para a
realização dos procedimentos previstos nesta Resolução deverão aten-
der a todos os requisitos e obrigações determinadas por esta Re-
solução e por normatização específica do DENATRAN.

§ 4º É vedada a realização de comunicação de venda de
veículo por qualquer entidade, pública ou privada, que não atenda ao
disposto no § 1º deste artigo e não possua Termo de Autorização do
DENATRAN expresso para essa finalidade, excetuando-se os órgãos
ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Fe-
deral.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito da

União, dos Estados e do Distrito Federal, após registrarem a co-
municação de venda de veículo nas formas previstas nesta Resolução,
farão constar obrigatoriamente em seus sistemas, com acesso público,
a informação de "Comunicação de Venda Ativa", a qual constará no
registro do veículo, até que seja realizada a emissão do novo CRV ou
C RVe .

Art. 16. O novo proprietário adotará as providências ne-
cessárias à efetivação da expedição do novo CRV ou CRVe, no prazo
máximo de trinta dias.

Parágrafo único. A data a ser considerada como data de
transferência do veículo é a data declarada no campo "DATA" da
AT P V.

Art. 17. O descumprimento do prazo disposto no art. 16
desta Resolução configura infração prevista no art. 233 do CTB.

Art. 18. Os procedimentos estabelecidos pela presente Re-
solução poderão ser normatizados por meio de portarias, manuais e
demais formas de orientação adotadas pelo DENATRAN.

Art. 19. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal deverão adotar todas as medidas ne-
cessárias, no âmbito de suas competências, para viabilizar o cum-
primento do disposto na presente Resolução ou em normas que a
complementem.

Art. 20. Em caso de descumprimento de qualquer das dis-
posições estabelecidas na presente Resolução, o órgão ou entidade
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal será con-
siderado em situação de irregularidade perante o Sistema Nacional de
Trânsito e ficará impedido de obter o código numérico de segurança
a ser utilizado na emissão do CRV, até que sane a irregularidade e
passe a cumprir com os deveres e obrigações estipulados na presente
Resolução.

Art. 21. Ficam revogadas a Resolução CONTRAN nº 398,
de 13 de dezembro de 2011 e a Resolução CONTRAN nº 476, de 20
de março de 2014.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias após sua publicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

SECRETARIA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 623, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga seleção de proposta para Renovação de Frota do Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros
(REFROTA17), apresentada no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-
Transporte), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, setor privado.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das competências delegadas pelo Ministro das Cidades na
Portaria nº 363, de 08 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 09 de maio de 2017, seção 1, página 35, e,

Considerando a Instrução Normativa n° 7, de 13 de janeiro de 2017, publicada no DOU, em 16 de janeiro de 2017, seção 1, página
30, alterada pela Instrução Normativa nº 34, de 06 de setembro de 2017, publicada no DOU de 08 de setembro de 2017, Seção 1, páginas 714
a 716, em que estabeleceu procedimento específico para a seleção de propostas de operação de crédito para Renovação de Frota do Transporte
Público Coletivo Urbano de Passageiros (REFROTA17), apresentadas no âmbito do Pró-Transporte, e,

Considerando que a proposta selecionada possui manifestação conclusiva apresentada pelo Agente Financeiro, favorável ao en-
quadramento da carta consulta, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de proposta do setor privado, na forma do Anexo, referente à Aquisição de ônibus do transporte
público coletivo urbano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉVER UBIRATAN TEIXEIRA DE ALMEIDA
Substituto

ANEXO

. PROPONENTE O B J E TO AGENTE FINANCEIRO VALOR DE FINANCIAMENTO
R$

MUNICÍPIOS BENEFICIA-
DOS

Processo SEI

. TURB Transporte Urbano
S.A.

Aquisição de 15
ônibus

Banco Mercedes Benz 4.046.696,33 Ribeirão Preto/SP 80140.000506/2017-18



Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017 85ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017103100085

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

PORTARIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1º Criar o Consulado Honorário em Míconos, República
Helênica, com jurisdição sobre a região das ilhas Cíclades, subor-
dinado à Embaixada em Atenas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de outubro de 2017

No- 3.629 - Processo nº 48500.005658/2017-50. Interessados:
Prospecto Participações e Negócios Ltda. e Vila Energia Renovável
S/S Ltda. decisão:

(i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Cachimbo, cadas-
trada sob o CEG PCH.PH.MT.037886-0.01, localizada no rio Braço
Sul, no estado de Mato Grosso;

(ii) esse DRI-PCH é de exclusividade das citadas empresas e
não serão permitidas transferências de titularidade antes da entrega do
Sumário Executivo;

(iii) as empresas terão o prazo de até 14 (quatorze) meses
para a elaboração do projeto básico e apresentação na ANEEL do
Sumário Executivo, as correspondentes ART e o arquivo digital con-
tendo o projeto básico desenvolvido, conforme orientações dispo-
níveis no sitio da ANEEL; e (iv) considerando que o eixo integra
inventário posteriormente aprovado à indicada Resolução, serão ad-
mitidas outras solicitações de DRI-PCH desde que protocoladas até o
dia 26 de dezembro de 2017.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de outubro de 2017

No- 3.608 - Processo nº: 48500.003697/2017-12. Interessada: ATE
XXIII Transmissora de Energia S.A. Decisão: (i) proceder à execução
da Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de Concessão nº
015/2014-ANEEL. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de outubro de 2017

No- 3.649 - Processo nº 48500.000192/2017-04. Interessado: Ventos de
Santo Alberto Energias Renováveis S.A. Decisão: Liberar as unidades
geradoras para início da operação em teste a partir de 31 de outubro
de 2017. Usina: EOL Ventos de São Vicente 09. Unidades Geradoras:
UG1 a UG14, de 2.100 kW cada, totalizando 29.400 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Curral Novo do
Piauí, Estado do Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação comercial a partir do dia 31 de
outubro de 2017.

No- 3.650 - Processo nº 48500.000116/2017-91. Interessados: Enel
Green Power Delfina A Eólica S.A. Usina: EOL Delfina I. Unidade
Geradora: UG1 a UG14 de 2.000 kW cada uma, totalizando 28.000
kW de capacidade instalada. Localização: Município de Campo For-
moso, Estado da Bahia.

No- 3.651 - Processo nº 48500.003503/2015-17. Interessados: Enel
Green Power Delfina C Eólica S.A. Usina: EOL Delfina IV. Unidade
Geradora: UG1 a UG4 de 2.000 kW cada uma, totalizando 8.000 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Campo Formoso,
Estado da Bahia.

No- 3.652 - Processo nº 48500.000114/2017-00. Interessados: Enel
Green Power Delfina A Eólica S.A. Usina: EOL Delfina V. Unidade
Geradora: UG1 a UG14 de 2.000 kW cada uma, totalizando 28.000
kW de capacidade instalada. Localização: Município de Campo For-
moso, Estado da Bahia.

No- 3.653 - Processo nº 48500.003504/2015-61. Interessados: Enel
Green Power Delfina D Eólica S.A. Usina: EOL Delfina VI. Unidade
Geradora: UG1 a UG15 de 2.000 kW cada uma, totalizando 30.000
kW de capacidade instalada. Localização: Município de Campo For-
moso, Estado da Bahia.

No- 3.654 - Processo nº 48500.003505/2015-14. Interessados: Enel
Green Power Delfina E Eólica S.A. Usina: EOL Delfina VII. Unidade
Geradora: UG1 a UG15, de 2.000 kW cada, totalizando 30.000 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Campo Formoso,
Estado da Bahia.

No- 3.655 - Processo nº 48500.000100/2017-88. Interessados: Lagoa 1
Energia Renovável S.A. Usina: EOL Lagoa 1. Unidade Geradora:
UG1 a UG15, de 2.100 kW cada uma, totalizando 31.500 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Santa Luzia, Estado
da Paraíba.
As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D''AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

No- 3.648 - Processo nº 48500.005197/2017-15. Interessada: Enel
Green Power Cachoeira Dourada S.A. Decisão: anuir ao pleito da
Interessada para implementar a alteração do seu Estatuto Social da
maneira que foi proposta.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÁLISSON RODRIGUES FERREIRA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de outubro de 2017

No- 3.630 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
atribuições delegadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de
agosto de 2016, e de acordo com o que consta no Processo nº
48500.002921/2015-97, decide:

(i) aprovar a aplicação do valor provisório do Custo
Variável Unitário - CVU de R$ 424,50/MWh (quatrocentos e vinte
e quatro reais e cinquenta centavos por megawatt-hora) no pro-
cesso de Contabilização do mês de setembro de 2017 da Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE com vistas ao
ressarcimento dos custos variáveis à Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras pela importação de energia elétrica do Uruguai
nos termos das Portarias nº 556, de 28 de dezembro de 2015, e nº
164, de 4 de maio de 2016;

(ii) determinar à CCEE que contabilize em favor da
Eletrobras o resultado da contabilização no mercado de curto prazo
até o valor do CVU indicado no item (i);

e (iii) determinar à CCEE que contabilize a diferença
entre o Preço de Liquidação de Diferenças - PLD apurado para
cada período de contabilização e o CVU indicado no item (i)
como alívio do Encargo de Serviços do Sistema - ESS nos termos
do módulo Encargos das Regras de Comercialização vigentes.

No- 3.631 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas
por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e tendo em
vista o que consta no Processo nº 48500.005973/2016-04, decide
conhecer e indeferir o pleito da Rio Paraná Energia S.A. quanto à
desconsideração dos expurgos das indisponibilidades devido às
plantas aquáticas e mexilhão dourado anteriores à 1º de julho de 2016
para as UHE Ilha Solteira e UHE Jupiá, para fins de contabilização
do limite acumulado de 360 horas, de que trata a alínea d) do Anexo
I da Resolução Normativa n° 614/2014.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de outubro de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do (s) produto (s) abaixo, das empresas
relacionadas:

. Nº 1.310 MOTUL BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 24.055.649/0001-78

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.002535/2017 - 39 MOTUL TRANS MB SAE 85W90 API GL-5, MB 235.0, MAN 342 M1, ZF TE-ML 16C/17B/19B/21A ÓLEO LUBRIFICANTE 18502

. Nº 1.311 REGELUB LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 01.084.176/0001-31

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.003105/2017 - 34 GT OIL 1 RACING SAE 0W40 API SN ÓLEO LUBRIFICANTE 18501

. 48600.003104/2017 - 90 GT OIL MAGNUS SAE 10W30 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18500

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

No- 3.634 - Processo nº 48500.004811/2017-21. Interessada: Ampla
Energia e Serviços S.A. (Enel Distribuição Rio) Decisão: Anuir ao
pleito da Interessada para implementação do Contrato de Prestação de
Serviços com parte relacionada na forma da minuta apresentada.

No- 3.635 - Processo nº 48500.005673/2017-06. Interessada: Baguari
Energia S.A. Decisão: anuir à proposta de alteração do Estatuto So-
cial da Interessada para redução de capital no valor de até R$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais).

A íntegra destes Despachos consta dos autos e está dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de outubro de 2017

No- 3.633 - Processo nº 48500.005622/2017-76. Interessada: Porto
Primavera Transmissora de Energia S.A. Decisão: Anuir ao pleito da
Interessada para celebração de contrato de prestação de serviços com
parte relacionada na forma da minuta apresentada.
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SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO
DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No- 732, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.013683/2012-
55, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da PEDRO AFONSO AÇÚCAR & BIOENERGIA LTDA.,
CNPJ nº 09.067.572/0001-62, com capacidade de produção de 1500
m³/dia de etanol hidratado e 750 m³/dia de etanol anidro, localizada
na Rodovia TO 010, km 20, Zona Rural, Pedro Afonso - TO, res-

peitadas as exigências ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 15, de
15/01/2013, publicada no DOU de 16/01/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 733, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.013700/2012-
54, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA LTDA., CNPJ nº
05.980.986/0001-27, com capacidade de produção de 1.200 m³/dia de
etanol hidratado e 700 m³/dia de etanol anidro, localizada na Fazenda
Santa Bárbara, S/N, Distrito de Zelândia, Santa Juliana - MG, res-
peitadas as exigências ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica a empresa obrigada a atender ao prazo es-
tabelecido na Resolução ANP nº 26/2012 ou outra que venha subs-
tituí-la, referente à apresentação das certidões negativas de débitos
perante as fazendas federal, estadual e municipal, sob pena de can-
celamento ou revogação desta autorização.

Art. 3º Fica revogada a Autorização ANP nº 16, de
15/01/2013, publicada no DOU de 16/01/2013, retificada no DOU de
30/10/2015.

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 30 de outubro de 2017

No- 1.296 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 2, torna público o
cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. 001/GLP/GO0006671 ABRÃO M. DE CARVALHO 07.172.030/0001-24 GOIANIA GO 48610.009596/2005-74

. GLP/GO0185699 ADEMAR RODRIGUES DA SILVA - O GOIANO - ME 15.984.016/0001-53 PALESTINA DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 3 9 4 / 2 0 1 0 - 11

. 001/GLP/GO0006232 AILTON BERNARDES DE OLIVEIRA 07.468.825/0001-84 RIO VERDE GO 48610.009453/2005-62

. GLP/GO0188417 ALAERCIO CARLOS DE OLIVEIRA ME 11 . 5 2 9 . 0 0 6 / 0 0 0 1 - 7 7 ANAPOLIS GO 4 8 6 1 0 . 0 11 4 1 4 / 2 0 1 0 - 9 2

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 4 4 7 ALCINO CONCEIÇÃO DA MOTA ME. 01.817.626/0001-58 EDEALINA GO 48610.001236/2007-96

. GLP/GO0208282 ALCINO CONCEIÇÃO DA MOTA ME. 01.817.626/0002-39 EDEALINA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 7 0 0 / 2 0 11 - 3 4

. 001/GLP/GO0001730 ANAPOLIS COMERCIO DE GAS LTDA 06.273.203/0001-38 ANAPOLIS GO 48610.007572/2004-16

. GLP/GO0180079 ANTONIO ROSA TAVARES NETO ME 03.778.776/0001-25 VA R J A O GO 4 8 6 1 0 . 0 11 4 1 2 / 2 0 0 9 - 6 0

. 001/GLP/GO0010212 ARNOR FERREIRA DE AQUINO 08.150.240/0001-84 ANAPOLIS GO 48610.012563/2006-92

. GLP/GO0171821 CALIFORNIA - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA ME. 09.087.967/0001-27 I TA U C U GO 48610.008919/2008-55

. GLP/GO0175204 CARLOS ALBERTO BARBOSA 09.649.277/0001-14 NOVO BRASIL GO 48610.013022/2008-43

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 0 2 8 11 CARLOS PEREIRA DE AMORIM & CIA LTDA 05.339.175/0001-41 IACIARA GO 48610.010976/2004-71

. 001/GLP/GO0002764 CASA DE CARNE TERRA BOA LTDA 03.515.892/0001-51 RIO VERDE GO 48610.010666/2004-56

. 001/GLP/GO0001801 CENTRAL 83 DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA 04.478.584/0001-66 GOIANIA GO 48600.003039/2004-88

. GLP/GO0204616 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS + ECONOMICO LTDA. 08.464.163/0001-37 VALPARAISO DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 2 3 6 / 2 0 11 - 5 5

. 001/GLP/GO0006470 COMERCIAL DE GÁS ADRIANA LTDA. 07.488.854/0001-08 GOIANIA GO 48610.001862/2006-18

. 001/GLP/GO0016609 COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 3 PODERES LTDA. 07.981.394/0001-55 I TA G U A R I GO 48610.009658/2007-18

. GLP/GO0179368 COMÉRCIO VAREJISTA REI DO GÁS LTDA. 10.823.041/0001-31 PIRACANJUBA GO 48610.010224/2009-14

. GLP/GO0179109 CRASSO T JUNIOR - ME. 05.420.292/0002-16 CALDAS NOVAS GO 48610.009865/2009-26

. 001/GLP/GO0017717 DALVA SILVA CARVALHO 37.620.051/0001-26 PEROLANDIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 9 / 2 0 0 7 - 3 1

. 001/GLP/GO0017421 DEANDERSON SECOS E MOLHADOS LIMITADA 04.792.716/0001-20 ACREUNA GO 4 8 6 1 0 . 0 111 6 0 / 2 0 0 7 - 1 5

. 001/GLP/GO0017600 DELINA CORREIA DE JESUS CARDOSO ME 25.081.886/0001-76 TAQUARAL DE GOIAS GO 4 8 6 1 0 . 0 11 7 5 5 / 2 0 0 7 - 6 2

. 001/GLP/GO0016347 DEUSMAR DE SÁ GUIMARÃES - ME. 01.784.016/0001-03 CAMPO ALEGRE DE GOIAS GO 48610.009648/2007-74

. GLP/GO0180347 DIONY NERES MARTINS PARAISO 10.639.872/0001-58 APARECIDA DE GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 2 0 5 4 / 2 0 0 9 - 11

. 001/GLP/GO0005856 DISTRIBUIDORA DE GÁS CANEDO LTDA 07.600.780/0001-50 SENADOR CANEDO GO 48610.010003/2005-12

. GLP/GO0207397 ECONOMICO GÁS LTDA 12.491.385/0001-16 PIRANHAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 4 0 7 5 / 2 0 11 - 7 9

. 001/GLP/GO0015733 EDIGILSON LUSTOSA DE CARVALHO 02.805.530/0001-32 TRINDADE GO 48610.008151/2007-39

. 001/GLP/GO0007899 EDSON PEREIRA RODRIGUES DO GÁS 04.588.719/0002-27 LUZIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 11 / 2 0 0 6 - 8 7

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 3 7 8 ELIO ROCHA DE FREITAS 00.949.976/0002-96 M A I R I P O TA B A GO 48610.000725/2007-21

. 001/GLP/GO0014725 EURICO VIEIRA DOS SANTOS ME 26.649.350/0001-77 JARAGUA GO 48610.006121/2007-98

. 001/GLP/GO0020068 EVA MARIA DE JESUS FERREIRA 07.143.802/0001-08 MOIPORA GO 48610.002751/2008-74

. GLP/GO0180123 FD DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 10.746.933/0001-86 MAMBAI GO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 5 8 / 2 0 0 9 - 5 2

. GLP/GO0217524 FERNANDA MATIAS FERREIRA 11 . 5 7 9 . 0 0 9 / 0 0 0 1 - 1 5 SENADOR CANEDO GO 48610.010894/2012-36

. GLP/GO0176930 FERREIRA E ALVES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E GÁS LTDA 10.259.365/0001-99 GOIANIA GO 48610.001728/2009-43

. 001/GLP/GO0012194 FRANCISCO CARLOS VALERIO PEREIRA 06.214.625/0001-32 SENADOR CANEDO GO 4 8 6 1 0 . 0 0 2 8 5 1 / 2 0 0 7 - 11

. 001/GLP/GO0008437 GÁS DAQUI COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - ME 37.255.510/0001-10 GOIANIA GO 48610.009704/2005-17

. GLP/GO0202320 GÁS E ÁGUA 3000 09.272.934/0002-38 BOM JARDIM DE GOIAS GO 48610.014200/2010-78

. GLP/GO0207874 GASPAR TEIXEIRA PIRES ME. 06.813.627/0001-48 ITUMBIARA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 6 3 6 / 2 0 11 - 7 4

. 001/GLP/GO0010673 GUILHERME SOBREIRA BEZERRA 07.598.531/0001-77 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.000282/2007-78

. GLP/GO0201546 HILMAR BRAGA NUNES 11 . 9 5 1 . 2 8 3 / 0 0 0 1 - 7 3 GOIANIA GO 48610.012740/2010-17

. GLP/GO0181819 INOCENCIO COSTA NETO 0 2 . 0 0 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 3 2 EDEALINA GO 48610.014926/2009-77

. 001/GLP/GO0015155 IRENE DE SALES FERREIRA 02.096.303/0001-85 JESUPOLIS GO 48610.007295/2007-78

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 2 2 2 IZOLDINO MATILDES DE CAMPOS FILHO 06.253.841/0001-97 I TA P U R A N G A GO 48610.000684/2007-72

. GLP/GO0201616 JEANE DO AMARAL DOS SANTOS - ME 05.833.102/0001-01 CIDADE OCIDENTAL GO 48610.012806/2010-79

. 001/GLP/GO0019624 JOANA IVA DE SOUZA LEAL 08.745.433/0001-88 VALPARAISO DE GOIAS GO 48610.001231/2008-44

. 001/GLP/GO0014826 JORGE ROSA DA SILVA - O GOIANO ME 74.001.074/0001-89 TRINDADE GO 48610.006506/2007-55

. 001/GLP/GO0005167 JOSE ADAILTON DA SILVA & CIA LTDA. - ME. 0 3 . 2 11 . 6 6 6 / 0 0 0 1 - 8 7 LUZIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 2 8 2 / 2 0 0 5 - 11

. 001/GLP/GO0015966 JOSÉ ADRIANO GOMES DE SOUZA 08.058.838/0001-48 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.008868/2007-81

. 001/GLP/GO0003935 JOSÉ LUIS MACHADO DE OLIVEIRA 07.139.035/0001-55 I TA J A GO 48610.002590/2005-76

. 001/GLP/GO0014054 JOSE MARIA DE QUEVEDO 08.312.148/0001-73 J ATA I GO 48610.004562/2007-55

. 001/GLP/GO0008436 JOSUE HENRIQUE PACHECO 07.861.045/0001-08 TRINDADE GO 48610.007558/2006-68

. GLP/GO0184094 JP DISTRIBUIÇÃO LTDA 10.979.075/0001-10 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.002108/2010-65

. GLP/GO0186791 JULIANA LUCIO DA COSTA 11 . 4 3 5 . 9 0 4 / 0 0 0 1 - 6 6 GOIANIA GO 48610.007560/2010-13

. 001/GLP/GO0018584 JUNIOR CEZAR DE ALMEIDA 07.868.349/0001-99 ANICUNS GO 48610.013905/2007-72

. 001/GLP/GO0001049 KELLY SOUZA MARTINS 05.400.603/0001-02 FORMOSA GO 48600.002055/2004-53

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 7 3 2 LUCIENE GOMES DA SILVA - MINIMERCADO - ME 07.080.753/0001-01 ABADIANIA GO 48610.000884/2007-25

. GLP/GO0177836 LUMA GÁS LTDA. 36.856.904/0006-75 BELA VISTA DE GOIAS GO 48610.005163/2009-73

. GLP/GO0180043 LUMA GÁS LTDA. 3 6 . 8 5 6 . 9 0 4 / 0 0 11 - 3 2 AMERICANO DO BRASIL GO 4 8 6 1 0 . 0 11 0 9 7 / 2 0 0 9 - 7 1

. GLP/GO0203825 LUMA GÁS LTDA. 36.856.904/0012-13 FIRMINOPOLIS GO 48610.017258/2010-73

. 001/GLP/GO0002710 M. R. N DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 06.699.173/0001-26 P L A N A LT I N A GO 48600.003882/2004-64
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. 001/GLP/GO0002254 MARCELO MAIA DA COSTA - ME 04.949.768/0001-67 CABECEIRAS GO 48600.003436/2004-51

. 001/GLP/GO0013250 MARIA CECÍLIA MENDONÇA ME 01.514.608/0001-05 PETROLINA DE GOIAS GO 48610.003751/2007-19

. GLP/GO0174960 MARIA DA GLÓRIA NEVES SILVA 07.924.934/0001-69 I TA PA C I GO 48610.012202/2008-16

. GLP/GO0186438 MARIA TEREZINHA MARCAL ME. 24.785.446/0001-37 GOIANDIRA GO 48610.006560/2010-04

. GLP/GO0210982 MASTER GÁS LTDA 13.071.037/0001-52 LUZIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 6 6 / 2 0 11 - 7 2

. GLP/SC0217851 MERCADO SG LTDA ME 14.963.703/0001-20 CANOINHAS SC 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 7 / 2 0 1 2 - 9 5

. GLP/GO0204686 MERCEARIA CALIFORNIA LTDA 08.285.204/0001-28 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 11 - 5 1

. GLP/GO0188089 MERCEARIA DO MILTON LTDA. 03.156.406/0001-56 ITUMBIARA GO 48610.010369/2010-59

. 001/GLP/GO0017501 MINIBOX ALMEIDA LTDA. 37.271.244/0001-19 AGUA LIMPA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 8 9 / 2 0 0 7 - 4 1

. GLP/GO0187993 MK DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 11 . 0 5 9 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 0 5 GOIANIA GO 48610.010441/2010-48

. GLP/GO0221805 NATALINA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA JESUS 12222011191 17.730.670/0001-66 FORMOSO GO 48610.007212/2013-99

. 001/GLP/GO0001344 N.E. - COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA 05.996.860/0001-40 LUZIANIA GO 48600.002345/2004-13

. 001/GLP/GO0016033 NILSON BORGES 03.002.997/0001-07 I PA M E R I GO 48610.008890/2007-21

. 001/GLP/GO0017981 O. NOGUEIRA LEAO NETO 08.579.590/0001-60 ARAGARCAS GO 48610.012213/2007-15

. GLP/GO0185935 OLIVEIRA E TOMAZ LTDA. - ME 11 . 1 6 8 . 7 0 9 / 0 0 0 1 - 1 7 GOIANIA GO 48610.005736/2010-01

. 001/GLP/GO0002642 ORLANDINO PEREIRA DO NASCIMENTO 06.539.833/0001-01 ANAPOLIS GO 48610.010465/2004-59

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 8 1 3 OSIAS ALVES DE MELO 06.243.770/0001-41 I TA PA C I GO 48610.006894/2006-93

. 001/GLP/GO0004975 PEDRO PEREIRA ALVES - O BERNARDO 05.900.926/0001-57 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.005729/2005-33

. 001/GLP/RN0016148 PHD GÁS LTDA 07.971.804/0001-87 MOSSORO RN 48610.008482/2007-79

. GLP/GO0213740 PINA E PINA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 04.178.840/0001-08 LUZIANIA GO 48610.002130/2012-77

. GLP/GO0204494 R. A. DE MORAIS 12.153.886/0001-92 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.018879/2010-74

. GLP/GO0171588 R C LOPES DA SILVA 09.209.381/0001-98 I TA PA C I GO 48610.008309/2008-51

. GLP/GO0213045 RFD COMÉRCIO DE GÁS LTDA 13.059.165/0001-80 APARECIDA DE GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 6 6 0 5 / 2 0 11 - 2 1

. GLP/GO0181681 RONIRRON MOREIRA DOS SANTOS 01.672.525/0001-36 DOVERLANDIA GO 48610.014727/2009-69

. 001/GLP/GO0007882 ROSIMERE NUNES PINTO 01.640.793/0001-76 NOVA IGUACU DE GOIAS GO 48610.006444/2006-17

. 001/GLP/GO0008745 SANTINO FERREIRA DO NASCIMENTO 07.923.773/0001-99 SIMOLANDIA GO 48610.009218/2006-71

. GLP/GO0204886 SILVA E COUTINHO LTDA. 03.306.121/0001-54 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.016904/2010-85

. GLP/GO0205284 SOL NASCENTE GÁS LTDA. 11 . 8 7 6 . 8 2 4 / 0 0 0 1 - 4 6 GOIANIA GO 48610.018476/2010-25

. 001/GLP/GO0013268 SONIA AUGUSTA DA FONSECA ALMEIDA 08.002.478/0001-62 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.003765/2007-24

. GLP/GO0205978 S.S.B. SUPERMERCADO LTDA 11 . 2 9 4 . 0 3 9 / 0 0 0 1 - 8 5 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 2 8 2 2 / 2 0 11 - 3 4

. 0 0 1 / G L P / G O 0 0 11 6 7 5 SUPER CAMELLO ALIMENTOS LTDA. 07.807.272/0001-47 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.001357/2007-38

. 001/GLP/GO0002416 SUPERMERCADO ANJU`S LTDA 05.965.253/0001-13 TRINDADE GO 48610.009709/2004-51

. 001/GLP/GO0017545 SUPERMERCADO ROMAS LTDA. 08.426.739/0001-71 TRINDADE GO 4 8 6 1 0 . 0 11 4 9 0 / 2 0 0 7 - 1 9

. GLP/GO0214420 T W GOMES E CIA LTDA 14.376.471/0001-03 VIANOPOLIS GO 48610.003652/2012-96

. 001/GLP/GO0004166 TEODORO RODRIGUES FILHO 07.001.224/0001-67 URUACU GO 48610.003465/2005-83

. GLP/BA0206034 TEREZINHA COSTA DE OLIVEIRA 12.564.096/0001-08 CANDEIAS BA 48610.018594/2010-33

. GLP/GO0173678 VALTER BORGES DE OLIVEIRA 09.201.349/0001-66 APARECIDA DE GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 1 2 / 2 0 0 8 - 5 2

. GLP/GO0177793 VIEIRA ROSA & CRUZ LTDA. 10.498.894/0001-45 RIO VERDE GO 48610.005095/2009-42

. GLP/GO0177359 VINICIUS RODOVALHO CARNEIRO 10.541.392/0001-50 PIRES DO RIO GO 48610.003168/2009-61

. GLP/GO0213971 VITÓRIA MERCEARIA E COMÉRCIO DE GÁS LTDA 13.380.198/0001-28 APARECIDA DE GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 5 9 7 9 / 2 0 11 - 2 0

. GLP/GO0175930 W S RODRIGUES GOMES LTDA. - ME 03.128.254/0001-88 CALDAS NOVAS GO 48610.014283/2008-81

. GLP/GO0207175 WAGNER FRANCISCO ROSA 11 . 0 6 6 . 9 0 0 / 0 0 0 1 - 5 8 RIO VERDE GO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 1 3 5 / 2 0 11 - 7 1

. 001/GLP/GO0016734 ZENI MARIA DE LIMA 08.584.032/0001-93 LUZIANIA GO 48610.009860/2007-31

No- 1.297 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. PRRS0183751 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS TENENTE LTDA. 27.691.905/0001-01 TENENTE PORTELA RS 48610.012179/2017-42

. PRSC0183731 AUTO POSTO AG5 LTDA 26.186.151/0001-70 SANTA CECILIA SC 48610.010548/2017-62

. PRSP0183733 AUTO POSTO TAQUARITUBA LTDA 20.202.666/0002-10 TA Q U A R I T U B A SP 48610.012445/2017-37

. PRMA0183752 E V PASCOA - ME 13.248.148/0001-91 ARAIOSES MA 48610.012464/2017-63

. PR/AM83600 HERBERTY MAURICIO DA SILVA RODRIGUES JUNIOR - EPP 12.904.559/0001-25 NOVA OLINDA DO NORTE AM 48610.009910/2017-52

. P R PA 0 1 8 3 7 3 5 J C F COMERCIO EIRELI - ME 22.838.336/0001-60 VIGIA PA 48610.010875/2017-14

. PRSC0183755 LLP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP 28.419.181/0001-04 ICARA SC 48610.012465/2017-16

. P R G O 0 1 8 3 7 11 MEGA POSTO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 22.377.665/0001-51 P L A N A LT I N A GO 4 8 6 1 0 . 0 111 4 5 / 2 0 1 7 - 3 1

. PRSC0183754 POSTO AGRICOPEL LTDA. 83.488.882/0041-09 RIO DO SUL SC 4 8 6 1 0 . 0 11 2 4 9 / 2 0 1 7 - 4 5

. PRRS0183732 POSTO DE COMBUSTIVEIS BORGHETTO LTDA 28.130.380/0001-06 GARIBALDI RS 48610.012398/2017-21

. PR/MG83693 POSTO MINAS GERAIS ARCOS LTDA - ME 26.515.785/0001-29 ARCOS MG 4 8 6 1 0 . 0 11 0 6 1 / 2 0 1 7 - 0 5

. PRMG0183734 POSTO PE LIBERIO LTDA 27.650.424/0001-58 BETIM MG 48610.012447/2017-26

. PRPB0183753 POSTO 1HUM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP 26.958.501/0001-79 CRUZ DO ESPIRITO SANTO PB 48610.012282/2017-92

. PRPR0183713 S. PONTES DE MELO VASCONCELOS 27.718.062/0001-90 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO PR 48610.008122/2017-49

. PRPI0183712 VITORIA COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP 26.773.856/0001-93 TERESINA PI 4 8 6 1 0 . 0 11 4 7 8 / 2 0 1 7 - 6 0

No- 1.298 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de posto revendedor
flutuante:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. P FA C 0 1 8 3 7 3 6 ERIVALDO C. DOS SANTOS - ME 1 5 . 3 11 . 9 9 3 / 0 0 0 2 - 7 0 CRUZEIRO DO SUL AC 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 9 9 / 2 0 1 7 - 11

. P FA M 0 1 8 3 5 9 9 N P COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME 24.750.921/0001-30 A LVA R A E S AM 48610.008717/2017-02
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No- 1.299 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. GLP/BA0242672 ADRISSON PIERRY SANTANA GONÇALVES ME 27.721.427/0001-35 UAUA BA 48610.009782/2017-47

. GLP/RS0242673 ALCIDES JONATAN DA FONSECA GABRIEL GAS - ME 22.109.658/0001-79 CAXIAS DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 1111 3 / 2 0 1 7 - 3 5

. GLP/PB0242674 ALEXANDRE DE ARAUJO MEDEIROS OLIVEIRA ME 27.989.799/0001-47 PATO S PB 48610.012374/2017-72

. GLP/SP0242675 BARAO DE MAUA COMERCIO DE GAS LTDA ME 27.723.689/0001-39 MAUA SP 48610.010739/2017-24

. GLP/MT0242676 BOTURA & FAGUNDES LTDA 02.636.146/0003-15 NOVA OLIMPIA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 2 2 2 5 / 2 0 1 7 - 11

. GLP/MT0242677 BOTURA & FAGUNDES LTDA 02.636.146/0020-16 NOVA OLIMPIA MT 48610.012216/2017-12

. GLP/MT0242678 CARLOS ALBERTO DA SILVA 42953448187 18.597.285/0001-55 CUIABA MT 48610.012475/2017-43

. GLP/MA0242679 CASTRO SILVA COMERCIO DE GLP LTDA ME 27.903.120/0001-55 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 48610.009610/2017-73

. GLP/SE0242680 DANIEL SOARES OLIVEIRA 07292046509 28.516.287/0001-26 E S TA N C I A SE 48610.012487/2017-78

. GLP/MT0242681 DEPOSITO DE GAZ LESTE MATOGROSSENSE LTDA 15.010.135/0008-81 RONDONOPOLIS MT 48610.007198/2017-57

. GLP/PR0242682 EDVALDO ALVES BARBOSA &CIA LTDA - ME 11 . 1 8 6 . 3 1 7 / 0 0 0 1 - 8 0 FAZENDA RIO GRANDE PR 48610.012472/2017-18

. GLP/MG0242683 ENI APARECIDA PEREIRA - ME 23.612.523/0001-94 PATOS DE MINAS MG 48610.010971/2017-62

. GLP/SP0242684 EWERTON MAKSINCZUK ORTEGA 41616009845 23.496.423/0001-40 C ATA N D U VA SP 48610.010305/2017-24

. GLP/PR0242685 GAS CAMPO LARGO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS L.PETRÓLEO LTDA. 85.485.183/0002-16 CAMPO LARGO PR 48610.012488/2017-12

. GLP/PR0242686 GAS CAMPO LARGO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS L.PETRÓLEO LTDA. 85.485.183/0003-05 CAMPO LARGO PR 48610.012496/2017-69

. GLP/PR0242687 GAS CAMPO LARGO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS L.PETRÓLEO LTDA. 85.485.183/0004-88 CAMPO LARGO PR 48610.012489/2017-67

. GLP/BA0242688 GEILTON CRUZ DOS SANTOS 03888368570 25.185.474/0001-86 CORIBE BA 48610.012371/2017-39

. GLP/AC0242689 HENRIQUE DE BONI DE ANDRADE 02477330241 27.222.858/0001-57 CAPIXABA AC 4 8 6 1 0 . 0 11 4 1 3 / 2 0 1 7 - 1 4

. GLP/MS0242690 ITALIA DISTRIBUIDORA DE GLP EIRELI ME 25.099.544/0001-83 DOURADOS MS 4 8 6 1 0 . 0 11 5 2 0 / 2 0 1 7 - 4 2

. GLP/CE0242691 J W S DISTRIBUIDORA DE GAS E TRANSPORTES LTDA - ME 2 8 . 2 4 7 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 3 I TA I T I N G A CE 48610.012473/2017-54

. GLP/SC0242692 JOAO CARLOS MANFIOLETI 75352320944 20.258.205/0001-89 ERMO SC 48610.010297/2017-16

. GLP/AM0242693 JOSE CAVALCANTE FERNANDES MERCANTIL - ME 10.522.528/0002-65 MANAUS AM 48610.012227/2017-01

. GLP/BA0242694 L DOS ANJOS MONTEIRO & CIA LTDA - ME 24.450.316/0001-43 C A R AV E L A S BA 48610.012477/2017-32

. GLP/MG0242695 LARISSA CAMPOS TOLEDO SILVA 08263842697 28.524.983/0001-84 FRONTEIRA MG 48610.012492/2017-81

. GLP/MA0242696 L.N. DE BRITO COMERCIO - ME 17.066.480/0003-58 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 48610.005218/2017-55

. G L P / TO 0 2 4 2 6 9 7 LUCAS BARBOSA OLIVEIRA 70377554197 28.419.614/0001-21 PAU D''ARCO TO 4 8 6 1 0 . 0 11 5 0 2 / 2 0 1 7 - 6 1

. GLP/PR0242698 LUIS CARLOS FERREIRA ME 28.717.664/0001-95 CURITIBA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 2 4 9 7 / 2 0 1 7 - 11

. GLP/SP0242699 M GABRIEL & CIA LTDA. 46.061.206/0005-56 TA Q U A R I T U B A SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 1 8 / 2 0 1 7 - 11

. GLP/PB0242700 MARIA CLEONICE CUSTODIO MEDEIROS 68893981491 28.452.039/0001-69 LAGOA DE DENTRO PB 48610.012392/2017-54

. G L P / PA 0 2 4 2 7 0 1 MCSL COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 27.916.413/0001-77 REDENCAO PA 48610.009369/2017-82

. GLP/PR0242702 MICHEL DE GOIS DEZORDE 04967435971 27.271.688/0001-09 MEDIANEIRA PR 48610.012379/2017-03

. GLP/MG0242703 N POUBEL TEIXEIRA ME 27.062.761/0001-24 MANTENA MG 48610.012372/2017-83

. G L P / PA 0 2 4 2 7 0 4 PBS GAS EIRELI - ME 28.347.757/0001-75 PA R A U A P E B A S PA 48610.012430/2017-79

. GLP/MG0242705 RAPHAEL ASSIS DUARTE EIRELI ME 26.956.913/0001-70 P R ATA P O L I S MG 4 8 6 1 0 . 0 11 6 0 0 / 2 0 1 7 - 0 6

. GLP/SP0242706 RICARDO RIBEIRO GAS - ME 22.998.129/0001-73 PIRACICABA SP 48610.012478/2017-87

. GLP/BA0242707 SALVADOR PEREIRA CASTRO - ME 14.286.467/0002-35 GUANAMBI BA 48610.012474/2017-07

. GLP/PB0242708 SULAMITA MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES EIRELI ME 27.817.791/0001-01 JOAO PESSOA PB 48610.010307/2017-13

. GLP/RS0242709 SUPERMERCADO E LOJA 4 ESTAÇOES LTDA ME 27.708.813/0001-97 C AT U I P E RS 48610.010892/2017-51

. GLP/SP0242710 SUPERMERCADO FERNANDEZ MARAPOAMA LTDA ME 22.484.986/0001-55 MARAPOAMA SP 48610.010688/2017-31

. G L P / M G 0 2 4 2 7 11 SUPERMERCADO IRMAOS CARVALHO LTDA - EPP 13.083.306/0001-09 SENADOR FIRMINO MG 4 8 6 1 0 . 0 111 2 5 / 2 0 1 7 - 6 0

. GLP/ES0242712 ULTRAMIX DISTRIBUIDORA LTDA - ME 27.604.804/0001-56 SERRA ES 4 8 6 1 0 . 0 1 2 4 2 4 / 2 0 1 7 - 11

. GLP/PB0242713 VALERIA DEBORAH BELMIRO MOURA 28.406.592/0001-65 JOAO PESSOA PB 4 8 6 1 0 . 0 11 4 0 7 / 2 0 1 7 - 6 7

. GLP/PE0242714 VITAL H ARAUJO SOUZA ME 24.526.697/0001-05 I TA P E T I M PE 48610.012383/2017-63

. GLP/AC0242715 WALLISSON RODRIGUES LOPES 52613615249 27.798.613/0001-72 RIO BRANCO AC 48610.012476/2017-98

No- 1.300 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item
2, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. PR/SP0086082 AUTO POSTO RRM EIRAS GARCIA LTDA 11 . 7 0 4 . 1 0 1 / 0 0 0 1 - 6 0 SAO PAULO SP 48610.012302/2010-59

. RJ0000342 CENTRO AUTOMOTIVO PRESSÃO LTDA 02.757.520/0001-79 DUQUE DE CAXIAS RJ 48610.006653/2000-59

. ES0009052 PIRAQUEACU AUTO POSTO LTDA 32.495.871/0001-10 JOAO NEIVA ES 48610.007074/2001-12

. RJ0021853 POSTO DE ABASTECIMENTO CRUZ VERMELHA LTDA 34.034.298/0001-72 RIO DE JANEIRO RJ 48610.006705/2000-97

. RJ0006624 POSTO DE GASOLINA AR E FILHOS LTDA. 27.503.739/0001-72 DUQUE DE CAXIAS RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 5 9 5 3 / 2 0 0 0 - 11

. RJ0016542 POSTO DE GASOLINA SACADURA LTDA. 34.039.404/0001-00 RIO DE JANEIRO RJ 48610.017839/2001-14

. RJ0016944 POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA DO BILAC LTDA 03.028.781/0001-10 DUQUE DE CAXIAS RJ 48610.007125/2000-17

. CE0219346 POSTO PAJUÇARA COMÉRCIO DE GÁS NATURAL VEICULAR LTDA. 08.794.540/0001-04 MARACANAU CE 48610.013221/2007-71

. RJ0009877 POSTO SAO JORGE LTDA 3 1 . 11 8 . 6 8 0 / 0 0 0 1 - 7 6 PETROPOLIS RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 6 9 3 4 / 2 0 0 0 - 11

. RJ0013786 POSTO VAGALUME LTDA 29.764.909/0001-06 MAGE RJ 48610.012778/2001-15

. PR/CE0104983 SÃO JOSÉ COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 11 . 7 3 7 . 2 2 9 / 0 0 0 1 - 2 0 A R A C AT I CE 4 8 6 1 0 . 0 1 5 3 4 6 / 2 0 11 - 11

. RJ0006607 SERVIBEM PETROLEO LTDA 31.174.105/0001-90 PETROPOLIS RJ 48610.006007/2000-91
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No- 1.301 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,e com base no Art. 7°, IV, e Art. 30, I da Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, torna público o cancelamento, por POR SUCESSÃO EMPRESARIAL, das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. SC0025787 D BOSCO II COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 04.797.297/0001-19 RIO DO SUL SC 4 8 6 0 0 . 0 0 11 4 9 / 2 0 0 2 - 4 3

. PR/MG0071700 FAMILIA RODELA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 03.972.942/0005-53 BETIM MG 48610.007200/2009-88

. RS0013790 MARCOS A.FORNARI & CIA LTDA. 91.069.633/0001-01 TENENTE PORTELA RS 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 11 / 2 0 0 1 - 6 4

. PRRS0181894 POSTO DE COMBUSTIVEIS FIOI D''NONI LTDA 04.091.956/0004-40 GARIBALDI RS 48610.007636/2017-87

. PR/PB0099762 POSTO LITORANEA LTDA 13.122.553/0001-69 CRUZ DO ESPIRITO SANTO PB 4 8 6 1 0 . 0 1 0 3 2 0 / 2 0 11 - 8 7

. PA 0 0 3 2 0 0 5 POSTO SANTA HELENA LTDA 83.653.220/0001-41 VIGIA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 3 2 7 5 / 2 0 0 3 - 11

. PR0177607 VASCONCELOS E LIMA LTDA 77.932.531/0001-47 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO PR 48610.010578/2004-54

No- 1.302 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base no Art. 30, inciso I e Art. 31, IX, da Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, torna público o cancelamento, por POR SUCESSÃO EMPRESARIAL,
das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo

. GLP/RS0179994 A. L. DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 10.414.823/0001-17 CAXIAS DO SUL RS 48610.010884/2009-03

. GLP/PR0210935 AGUAS DE CAMPO LARGO-COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-ME. 10.791.041/0001-05 CAMPO LARGO PR 4 8 6 1 0 . 0 1 2 9 0 3 / 2 0 11 - 4 2

. GLP/GO0225087 ELOZA FRANCISCO MARQUES DE SOUZA 01101273151 19.224.755/0001-06 NOVA CRIXAS GO 48610.003735/2014-47

. GLP/RS0225727 IOLANDA LEDUINA FERRAZZA - ME 96.206.586/0001-14 C AT U I P E RS 48610.005914/2014-19

. GLP/PR0183085 J.A DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS LTDA - ME 11 . 2 6 4 . 4 6 7 / 0 0 0 1 - 6 5 CAMPO LARGO PR 48610.000675/2010-87

. GLP/ES0225936 LIDER SERRANA LTDA - ME 20.192.997/0001-36 SERRA ES 48610.006577/2014-87

. 001/GLP/SP0015460 M GABRIEL & CIA LTDA. 46.061.206/0003-94 TA Q U A R I T U B A SP 48610.007508/2007-61

. 001/GLP/PR0001962 M. M. BARAUSSE LTDA - ME 06.279.361/0001-03 CAMPO LARGO PR 48610.008754/2004-98

. GLP/AM0218151 SINILANE SOUZA DOS SANTOS - ME 06.878.626/0002-62 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 11 6 3 2 / 2 0 1 2 - 9 9

. GLP/PE0185218 TANIA HELENA A R BEZERRA 08.257.586/0002-67 BOM CONSELHO PE 48610.004368/2010-75

. GLP/MT0175570 THUR GÁS COMÉRCIO LTDA ME 10.309.231/0001-35 NOVA OLIMPIA MT 48610.013603/2008-85

. GLP/CE0179513 WALESKA VASCONCELOS QUEIROZ - EPP. 01.867.157/0002-62 I TA I T I N G A CE 48610.010089/2009-15

. 001/GLP/SP0007804 W.M. ORTEGA - ME. 07.496.007/0001-95 C ATA N D U VA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 3 7 6 0 / 2 0 0 6 - 11

MARIA INES SOUZA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 734, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º
de março de 2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n.
º 48610.009153/2001-50 e considerando o atendimento às exigências
da Resolução ANP n.º 52, de 02 de dezembro de 2015, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Terminal Químico de Aratu - TE-
QUIMAR, com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o nº 14.688.220/0017-21, autorizada a construir prolon-
gamento de 03 (três) dutos portuários, do Píer 106 ao novo Píer 108
do Porto de Itaqui, no seu Terminal localizado nesse porto, no Mu-
nicípio de São Luís, Estado do Maranhão.

A íntegra desta autorização consta nos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

LUCIANA ROCHA DE MOURA ESTEVÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de outubro de 2017

No- 1.303 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014,
e no que consta no processo nº 48610.003263/2014-22, resolve:

Aprovar a alteração dos dados do credenciamento nº
108/2014 da Unidade de Pesquisa Laboratório de Engenharia de
Sistemas Biológicos - BIOSE, vinculado à Universidade Federal
do Rio de Janeiro - UFRJ, CNPJ nº 33.663.683/0001-16.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação da ANP em
w w w. a n p . g o v. b r / w w w a n p / l e g i s l a c a o .

No- 1.304 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e no que
consta no processo nº 48610.007330/2017-21, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 763/2017 da Unidade de Pes-
quisa Laboratório de Oceanografia Geológica - LOG, vinculada à
Universidade Federal do Rio Grande - FURG, CNPJ nº
94.877.586/0001-10.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
na página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/le-
gislacao.

No- 1.305 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e no que
consta no processo nº 48610.007756/2017-84, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0764/2017 da Unidade de Pes-
quisa Laboratório de Modificação e Análise de Superfícies - La-
bAFM, vinculada à Universidade Federal do Rio De Janeiro - UFRJ,
CNPJ nº 33.663.683/0001-16

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
na página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/le-
gislacao.

No- 1.306 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e no que
consta no processo nº 48610.003327/2014-95, resolve:

Aprovar a alteração dos dados do credenciamento nº
157/2014 da Unidade de Pesquisa LNDC - Laboratório de Ensaios
Não Destrutivos, Corrosão e Soldagem, vinculado à Universidade
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, CNPJ nº 33.663.683/0001-16.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
na página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/le-
gislacao.

No- 1.307 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e no que
consta no processo nº 48610.007329/2017-04, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0766/2017 da Unidade de Pes-
quisa Grupo de Pesquisa em Confiabilidade, vinculada à Universidade
Federal de Lavras - UFLA, CNPJ nº 22.078.679/0001-74.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na
página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao.

No- 1.308 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e no que
consta no processo nº 48610.009183/2017-23, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0765/2017 da Unidade de Pes-
quisa Laboratório de Matemática Aplicada, vinculada à Universidade
Federal de Juiz de Fora - UFJF, CNPJ nº 21.195.755/0001-69.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
na página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/le-
gislacao.

No- 1.309 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e no que
consta no processo nº 48610.007293/2017-51, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0761/2017 da Unidade de Pes-
quisa LAMPS - Laboratory of Applied Mathematical Programming
and Statistics, vinculada à Pontifícia Universidade Católica do Rio De
Janeiro - PUC-Rio, CNPJ nº 33.555.921/0001-70.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
na página de legislação da ANP em www.anp.gov.br/wwwanp/le-
gislacao.

BORIS ASRILHANT

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 36/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7970/2017-880.220/2013-JOSE AROUDO RODRIGUES
BANDEIRA-

7971/2017-880.221/2013-ELANE SARAIVA DE SOUZA
BANDEIRA-

7972/2017-880.130/2016-G I PARTICIPAÇÕES LTDA-
7973/2017-880.043/2017-CIMENTO MANAUS LTDA-
7974/2017-880.085/2017-AMAZÔNIA MUCAJAÍ MINE-

RAÇÃO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)
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7975/2017-880.509/2011-TERRA & MAR MINERAÇÃO
LTDA EPP-

7976/2017-880.122/2014-GILBERTO CANTU-
7977/2017-880.123/2014-PAULO HENRIQUE CANTU-
7978/2017-880.137/2014-PAULO ROBERTO VIEGAS DA

C O S TA -
7979/2017-880.143/2014-JORGE ORLANDO CANTU-
7980/2017-880.044/2017-TADASHI KATAYAMA-
7981/2017-880.047/2017-T S F COMÉRCIO ATACADIS-

TA DE ELETRÔNICOS-
7982/2017-880.068/2017-ANTONIO JARDSON SILVA DE

OLIVEIRA-

RELAÇÃO No- 83/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7983/2017-896.064/2017-ROMULO AZEVEDO DE MEN-
DES ME-

7984/2017-896.068/2017-ROMULO AZEVEDO DE MEN-
DES ME-

7985/2017-896.076/2017-IGRAM GRANITOS E MARMO-
RES LTDA ME.-

7986/2017-896.085/2017-DAIR CEZAR MERLO-
7987/2017-896.106/2017-A. S. M. G. ANTÔNIO SARTÓ-

RIO MÁRMORES E GRANITOS LTDA EPP-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7988/2017-896.122/1998-HELIO CARLOS MACHADO-
RELAÇÃO No- 423/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7911/2017-832.473/2014-ARACEZ ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA-

7912/2017-832.918/2015-CACHOEIRA EXTRAÇÃO E
MINERAÇÃO LTDA ME-

7913/2017-830.933/2016-TETRAMIR INDUSTRIAL LTDA-
7914/2017-831.046/2016-MARIO ERNANDES PEREIRA-
7915/2017-831.812/2016-M L DALFIOR PECAS E ACES-

SORIOS ME-
7916/2017-832.076/2016-PEDREIRAS DO BRASIL S A-
7917/2017-832.081/2016-PORTO DE AREIA COLORADO

LT D A -
7918/2017-832.101/2016-VIA FLORA E CONSERVAÇÃO

LTDA ME-
7919/2017-832.182/2016-MINERAÇÃO CORDEIRO LT-

DA ME-
7920/2017-832.200/2016-ADRIANA SOUZA SANTOS-
7921/2017-832.216/2016-UMBERTO OTÁVIO RAMOS-
7922/2017-832.255/2016-AREAL MARRECO LTDA-
7923/2017-832.259/2016-ROCHA BRASIL MINERAÇÃO

LTDA ME-
7924/2017-832.304/2016-RENOVAE MÁQUINAS EQUI-

PAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.-
7925/2017-832.316/2016-DÉLIO REIS CUNHA-
7926/2017-832.329/2016-VITÓRIA MINING MINERA-

ÇÃO, IMP. E EXP. LTDA-
7927/2017-832.330/2016-VITÓRIA MINING MINERA-

ÇÃO, IMP. E EXP. LTDA-
7928/2017-832.417/2016-LEONARDO DE OLIVEIRA BI-

CALHO PINHEIRO-
7929/2017-830.139/2017-C P M STONE MINERAÇÃO

IND E COMERCIO EIRELI ME-
7930/2017-830.148/2017-JNJ COMERCIAL TRANSPOR-

TE LOCAÇÃO LTDA ME-
7931/2017-830.437/2017-AREAL TAPARUBA LTDA ME-
7932/2017-830.892/2017-PEDRO PAULO ROCHA-
7933/2017-831.239/2017-WILSON JOSÉ TEIXEIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7934/2017-830.274/2015-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA.-
7935/2017-832.257/2015-MARIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA-
7936/2017-830.732/2016-MINESCORP MINERAÇÃO LTDA-
7937/2017-831.783/2016-ROMES PEREIRA FROIS-
7938/2017-831.830/2016-JUNIOR GUSTAVO PATROCÍNIO-
7939/2017-831.868/2016-MINERAÇÃO NAUTILUS S.A-
7940/2017-831.959/2016-NILO CESAR SPAGNOL-
7941/2017-832.008/2016-MINERAÇÃO NAUTILUS S.A-
7942/2017-832.105/2016-FILIPE DE CAUX HENRIQUES

DAMASCENO-
7943/2017-832.127/2016-CERÂMICA PÁSSARO VERDE LTDA-
7944/2017-832.133/2016-EMPRESA DE MINERAÇÃO

BRIPOCAL LTDA-
7945/2017-832.170/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

7946/2017-832.193/2016-PEDREIRA UM VALEMIX LTDA.-
7947/2017-832.261/2016-MICAPEL MINERAÇÃO CA-

PÃO DAS PEDRAS LTDA-
7948/2017-832.296/2016-VENDOME MINE MINERAÇÃO

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E PESQUISA LTDA-
7949/2017-832.343/2016-DUARTE & GODINHO ESTRU-

TURAS E PRÉ MOLDADOS LTDA-
7950/2017-832.416/2016-LEONARDO DE OLIVEIRA BI-

CALHO PINHEIRO-
7951/2017-832.535/2016-IDEVALDO FERREIRA DA CUNHA-
7952/2017-832.843/2016-MAGNO LAVORATO-
7953/2017-832.852/2016-MINERAÇÃO GOIABEIRA LTDA-
7954/2017-830.105/2017-GERMANO BATISTA ME-
7955/2017-830.106/2017-GERMANO BATISTA ME-
7956/2017-830.122/2017-SV.X PREMOLDADOS E CONS-

TRUÇÕES LTDA-
7957/2017-830.124/2017-ALYSON COSTA COUTO-
7958/2017-830.138/2017-MINERAÇÃO DO MOINHO LTDA-
7959/2017-830.141/2017-ROMES PEREIRA FROIS-
7960/2017-830.150/2017-HELIO ESTEVÃO DE ALMEI-

DA FILHO-
7961/2017-830.159/2017-CRISTIANE MOARES DE OLIVEIRA-
7962/2017-830.212/2017-MTM MINERAÇÃO EIRELI EPP-
7963/2017-830.214/2017-MTM MINERAÇÃO EIRELI EPP-
7964/2017-830.215/2017-MTM MINERAÇÃO EIRELI EPP-
7965/2017-830.217/2017-MTM MINERAÇÃO EIRELI EPP-
7966/2017-830.256/2017-ÁREA MINERAL MINERAÇÃO

E MEIO AMBIENTE LTDA.-
7967/2017-830.271/2017-ÁREA MINERAL MINERAÇÃO

E MEIO AMBIENTE LTDA.-
7968/2017-830.783/2017-RAFAEL TIMBÓ MOURÃO-
7969/2017-830.787/2017-F & F SERVIÇOS E EXTRA-

ÇÃO DE AREIA E ARGILA LTDA-

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 122/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposi-

ção de recurso: 30 dias. (6.41)
a. x. de sa Bezerra de Menezes Eirele me - 800708/15, 800114/16
Buxton Mineradora s a - 800157/14
Cmn Central Mineral do Nordeste Ltda - 800048/15, 800198/15
Excellence Mineração do Brasil Ltda me - 800574/14
Francisco Matias Bezerra - 800290/15
Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda - 800728/15
Mdn Minerios do Nordeste Ltda me - 800661/15, 800662/15

RELAÇÃO No- 123/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Carbopar Carbomil Participações Mineração e Administra-
ção s a - 800459/15 - Not.253/2017 - R$ 372,09

Divino Lopes Dos Santos - 800951/11 - Not.251/2017 -
R$ 372,09, 800948/11 - Not.234/2017 - R$ 368,88, 800949/11 -
Not.235/2017 - R$ 368,88, 800950/11 - Not.236/2017 - R$ 368,88,
800967/11 - Not.237/2017 - R$ 368,88, 800966/11 - Not.238/2017
- R$ 368,88, 800990/11 - Not.239/2017 - R$ 368,88, 800969/11 -
Not.242/2017 - R$ 371,02, 800976/11 - Not.243/2017 - R$ 371,02,
800982/11 - Not.244/2017 - R$ 371,02, 800983/11 - Not.245/2017
- R$ 371,02, 800984/11 - Not.246/2017 - R$ 371,02, 800985/11 -
Not.247/2017 - R$ 371,02, 800986/11 - Not.248/2017 - R$ 371,02,
800989/11 - Not.249/2017 - R$ 371,02

Francisco a. Lima Produtor Rural me - 800781/13 -
Not.232/2017 - R$ 368,88, 800485/15 - Not.252/2017 - R$ 372,09

Francisco Aleluia Pereira - 800906/11 - Not.241/2017 - R$ 371,02
Francisco Matias Bezerra - 800212/15 - Not.255/2017 - R$ 372,09
j & r Mineração Ltda - 800075/16 - Not.227/2017 - R$ 3.756,84
js Gems Ltda me - 800191/15 - Not.256/2017 - R$ 372,09
Osmar Inocencio de Morais me - 800222/15 -

Not.254/2017 - R$ 372,09, 800265/15 - Not.250/2017 - R$ 372,09
P.w.vasconcelos me - 800701/13 - Not.228/2017 - R$ 368,88
Thiago Martins Rodrigues - 800700/13 - Not.233/2017 - R$ 368,88
Total Locações, Minerações, Construções e Serviços Ltda -

800860/13 - Not.230/2017 - R$ 368,88
RELAÇÃO No- 124/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.352/2003-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA-OF.

N°2046/2017 e 2047/2017
800.100/2007-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°2038/2017 e 2040/2017
800.907/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.-OF.
N°2044/2017 E 2045/2017

800.067/2009-DPA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°2048/2017 E 2049/2017

800.068/2009-DPA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°2050/2017 e 2051/2017

800.073/2009-DPA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°2052/2017 e 2053/2017

800.075/2009-DPA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°2041/2017 E 2042/2017

800.327/2010-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-
SIL LTDA-OF. N°2043/2017

800.648/2010-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2056/2017

800.659/2010-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2054/2017

800.422/2011-MINERAÇÃO LOUGON EIRELI EPP-OF.
N°2029/2017 e 2030/2017

800.306/2012-EVEREST MINERAÇÃO, EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO EIRELI-OF. N°2055/2017 e 2039/2017

800.765/2012-MILKA MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA ME-OF. N°2058/2017 e 2059/2017

800.853/2012-DJ GRANITOS EIRELI ME-OF.
N°2057/2017

800.513/2013-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-
TOS LTDA-OF. N°2025/2017 e 2026/2017

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.227/2015-CEFAS MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°2024/2017-60 dias
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
800.396/2012-ANDRE COCO COSTALONGA- Alvará n°

5686/2012 - Cessionário: ARGILA PLANETA LTDA ME- CNPJ
09.626.167/0001-37

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 88/2017

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
890.087/1987-JASMIN JASPE MINERAÇÃO LTDA- Pu-

blicado DOU de 09/10/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
896.183/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.- AI

N ° 0 2 5 / 2 0 11 - D N P M / E S
896.184/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.- AI

N ° 0 2 4 / 2 0 11 - D N P M / E S
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
896.174/2003-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA-EPP -

Publicado DOU de 20/04/2011, Relação n° 76/2011, Seção 1, pág.
161- Onde se lê "Área de 49,91 ha para 22,61 ha-ARGILA", Leia-
se "Área de 49,91 ha para 22,61 ha-ARGILA - reserva medida de
332.288,18 t".

896.140/2006-DECORART''S MÁRMORES E GRANITOS
LTDA. ME - Publicado DOU de 08/10/2014, Relação n° 173/2014,
Seção 1, pág. 133- Onde se lê "reserva aprovada de 208.994,78 m3
de Granito", Leia-se"reserva medida de 208.994,78 m3 ou 560.941
t e reserva indicada de 324.123.450,20 t de Granito".

RELAÇÃO No- 89/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.749/2011-F.P. GRAN MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°2.037/2017-DNPM/ES
896.040/2017-E. C. SMIDER COMÉRCIO E TRANSPOR-

TES EIRELI ME-OF. N°2.028/2017-DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
896.130/2016-JOAQUIM ALVES VERCONDES-OF.

N°1.987/2016-DNPM/ES
896.133/2016-JOAQUIM ALVES VERCONDES-OF.

N°1.917/2016-DNPM/ES
Despacho publicado(156)
896.749/2011-F.P. GRAN MINERAÇÃO LTDA.-ACATO E

ADOTO por indeferir o requerimento de desistencia protocolizado
em 30/09/2013 e não conhecer o pedido de desistencia protoco-
lizado em 27/01/2014.

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

896.232/2014-LEIDE MONTEIRO BASTOS ME
896.432/2014-GATTI & PEDRONI LTDA ME
896.134/2016-COMIL COTAXÉ MINERAÇÃO LTDA ME
896.111/2017-RIO MANSO PARTICIPAÇÕES LTDA
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento.(165)
896.287/2016-CONSTRUTORA ATERPA SA
896.288/2016-CONSTRUTORA ATERPA SA
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
896.247/2012-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(225)
896.560/2013-AREAL V. G. LTDA ME -AI N°249/2017-

DNPM/ES
Determina arquivamento Auto de infração(230)
896.183/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.-AI

N ° 0 2 5 / 2 0 11 - D N P M / E S
896.184/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.-AI

N ° 0 2 4 / 2 0 11 - D N P M / E S
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Nega provimento a defesa apresentada(242)
896.560/2013-AREAL V. G. LTDA ME
Da provimento ao recurso interposto(245)
896.183/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.
896.184/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.103/1998-VITORIA BLUE GRANITOS EIRELI-OF.

N°2.006/2017-DNPM/ES
896.386/2007-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL EI-

RELI ME.-OF. N°1.956/2017-DNPM/ES
896.155/2016-COMIL COTAXÉ MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°2.000/2017-DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.006/2004-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELI- Cessionário:MWF COMÉRCIO LTDA-ME- CPF ou CNPJ
20.941.508/0001-00- Alvará n°7.644/2005

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.349/2011-GRANVAZ MINERAÇÃO LTDA ME-ECO-

PORANGA/ES - Guia n° 0042/2017-15.600t/ano-GRANITO- Vali-
dade:17/10/2023

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
896.105/2003-EDVALDO FAVARATO FILHO -Alvará

N°8.770/2003
896.654/2005-DELMAR TALHA BLOCOS LTDA EPP -

Alvará N°3.728/2006
896.203/2008-GRANITOS BETINE LTDA. ME. -Alvará

N°16.498/2008
896.379/2010-LEOVAZ DA ROCHA COUTINHO -Alvará

N°8.263/2013
896.044/2011-GRANVAZ MINERAÇÃO LTDA ME -Alva-

rá N°1.573/2012
896.213/2016-MMM MEGA MINA MINERAÇÃO LTDA

ME -Alvará N°12.014/2016
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.258/1994-MINERAÇÃO CARBO LTDA EPP-MÁR-

MORE
896.349/2011-GRANVAZ MINERAÇÃO LTDA ME-GRA-

N I TO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.174/1995-EXGRAN EXPORTAÇÃO DE GRANITOS

LT D A
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
896.565/2012-AILTON JANKE-OF. N°2.020/2017-

DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.604/1989-JOSE LUIZ DE SOUZA F.I.-OF.

N°1.976/2017-DNPM/ES
890.514/1990-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-

OF. N°2.045/2017-DNPM/ES
896.435/2003-WALFLOR MINERACAO DE GRANITOS

LTDA ME-OF. N°1.954/2017-DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
896.241/2005-RICAMAR MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.231/2008-FISCAL./20ºDS/DNPM/ES- dias
Defere pedido de reconsideração(392)
890.441/1986-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2106)
890.514/1990-MINERAÇÃO INTEGRADA LTDA. ME-

OF. N°2.046/2017-DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Determina a interdição da lavra(442)
805.004/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.- N° do Termo de Interdição:004/2017-DNPM/ES, de
17/10/2017- Lacre N° XXX

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
805.004/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL

LTDA- AI N° 0315/2012 e 0316/2012-DNPM/ES
890.161/1987-MINERAÇÃO DE PRÁ LTDA- AI N°

714/2013-DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
805.004/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.-OF. N°2.009/2017-DNPM/ES
890.176/1993-MINERAÇÃO JABUTICABAL LTDA-OF.

N°2.036/2017-DNPM/ES
Nega provimento a defesa apresentada(476)
801.619/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.
Despacho publicado(508)
805.004/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.-Torna sem efeito o auto de infração 013/2012.
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.170/2009-MINIÑO E CIA LTDA-OF. N°2.030/2017-

DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
896.538/2013-LAIANE MINERAÇAO LTDA ME- Cessio-

nário:KAIQUE DELAZARE ULIANA-ME- CNPJ 27.327.445/0001-
37- Licenciamento n°15/2014- Vencimento do Licenciamento: IN-
DETERMINADO

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.028/2015-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.009/2017-CONSTRUTORA ATERPA SA
896.010/2017-CONSTRUTORA ATERPA SA
Indefere requerimento de Licenciamento - área onera-

da(2095)
896.574/2012-NEWTON MESSIAS BRITO
896.214/2013-M V D CARNEIRO EXTRAÇÃO AM-

BIENTAL ME
896.064/2015-JOÃO PALMAS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIO
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(2124)
896.298/2011-MINERAÇÃO KENNEDY LTDA.-OF.

N°1.519/2015-DNPM/ES
896.589/2014-RIO DOCE CONSULTORIA LTDA-OF.

N°3.134/2015-DNPM/ES
896.002/2015-DAKOTA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°824/2016-DNPM/ES
896.022/2015-MINERADORA FORTALECE LTDA ME-

OF. N°1.201/2015-DNPM/ES
896.168/2015-FJF EXTRAÇÃO MINERAL LTDA-OF.

N°2.796/2015-DNPM/ES
896.266/2015-TOMAZELI COMÉRCIO DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA-OF. N°0269/2016-
DNPM/ES

RELAÇÃO No- 92/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agua do Pote Ltda me - 890567/87 - Not.178/2017 - R$
6.485,65

Andre Mendes da Silva me - 896043/16 - Not.182/2017 -
R$ 3.801,26, 896348/15 - Not.202/2017 - R$ 3.972,13

Beatriz Martins Flório - 896045/12 - Not.184/2017 - R$
7.602,50

Brasilmar Minerais do Brasil Ltda Epp - 896483/14 -
Not.206/2017 - R$ 3.938,51

C.s.souza me - 896198/16 - Not.192/2017 - R$ 3.801,26
Ceramica do Carmo Ltda me - 896199/15 - Not.196/2017 -

R$ 3.801,26
Flavia Pretti Moraes - 896498/11 - Not.205/2017 - R$

145,61
Help Ambiental Ltda - 896068/16 - Not.188/2017 - R$

3.801,26, 896079/16 - Not.190/2017 - R$ 3.801,26
Helvécio Zampirolli Junior - 896100/15 - Not.198/2017 -

R$ 7.602,50
Izaias Dalmolin - 896201/16 - Not.204/2017 - R$ 3.801,26
Kario Linhalis Dalla Bernardina - 896128/16 -

Not.186/2017 - R$ 3.801,26
Ocarly Freitas Barroso Júnior - 896018/16 - Not.194/2017

- R$ 3.801,26
Rio Doce Mineração Ltda - 896797/09 - Not.207/2017 -

R$ 3.638,26
Viverbrasil Consultoria e Participações Ltda - 896324/14 -

Not.200/2017 - R$ 3.801,26
RELAÇÃO No- 93/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposi-

ção de recurso: 30 dias. (6.41)
Jesiane de Jesus Silva - 896481/13

RELAÇÃO No- 94/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Andre Mendes da Silva me - 896043/16 - Not.181/2017
- R$ 170,90, 896348/15 - Not.201/2017 - R$ 4.099,30

Beatriz Martins Flório - 896045/12 - Not.183/2017 - R$
5.406,95

C.s.souza me - 896198/16 - Not.191/2017 - R$ 657,14
Ceramica do Carmo Ltda me - 896199/15 -

Not.195/2017 - R$ 1.196,73
Help Ambiental Ltda - 896068/16 - Not.187/2017 - R$

3.737,31, 896079/16 - Not.189/2017 - R$ 1.327,74
Helvécio Zampirolli Junior - 896100/15 - Not.197/2017

- R$ 3.235,61
Izaias Dalmolin - 896201/16 - Not.203/2017 - R$

3.797,51
Kario Linhalis Dalla Bernardina - 896128/16 -

Not.185/2017 - R$ 3.340,39
Ocarly Freitas Barroso Júnior - 896018/16 -

Not.193/2017 - R$ 498,74
Viverbrasil Consultoria e Participações Ltda - 896324/14

- Not.199/2017 - R$ 3.907,31

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO No- 225/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
861.845/2013-CPX GOIANA MINERAÇÃO S.A.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(250)
860.396/2010-ALEXANDRE LUIZ RIBEIRO DE FREI-

TAS NERY ALVE-OF. N°940/2017
861.598/2010-STRACTA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°947/2017
862.528/2011-MARLI MARIA GOMES FERNANDES

ME-OF. N°939/2017
861.479/2012-FIVE STAR MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°943/2017
861.977/2012-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°932/2017
861.084/2014-ANDRÉ DE ABREU RIBEIRO-OF.

N°935/2017
861.552/2014-ADAIL DE CASTRO CAVALHEIRO-OF.

N°906/2017
860.012/2015-JORGE CANEDO RIESCO DE MATOS-

OF. N°905/2017
860.077/2015-MINERAÇÃO MOURA LTDA-OF.

N°933/2017
860.564/2015-D.A.G.A AGRONEGÓCIOS PARTICIPA-

ÇÕES EMPRESARIAIS LTDA-OF. N°934/2017
861.102/2015-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°844/2017
861.103/2015-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°845/2017
861.312/2015-JEAN DE GARDIN RIBEIRO CHAGAS

ME-OF. N°938/2017
860.946/2016-DOMINGOS PEREIRA DA SILVA-OF.

N°931/2017
861.126/2016-ENGEMID CONSTRUÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA ME-OF. N°951/2017
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
862.907/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.910/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.911/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.913/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.914/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.915/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
862.916/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA
861.002/2012-COMPANHIA BRASILEIRA DE ENGE-

NHARIA PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS SA
860.715/2015-VMJ ABRÃO AGROPECUÁRIA E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(361)
862.223/1984-MINERAÇÃO AT LTDA-OF. N°872/2017
861.071/2011-MINERAÇÃO NOVO HORIZONTE ME-

OF. N°944/2017
860.362/2016-MENDES AREIA E CASCALHO LTDA-

OF. N°942/2017
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
860.386/2001-INDUSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIA

LTDA- Fonte: Alfa; Marca: Ibiá; Embalagem: 5 L- BRASÍ-
LIA/DF

861.155/2003-MARIZA AGUAS MINERAIS LTDA- Fon-
te: Primavera; Marca: Mineiro Cristal; Embalagem: 500 mL (sem
gás); 1,5 L (sem gás); 500 mL (com gás).- HIDROLÂNDIA/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(470)

860.159/1989-MINERADORA AFRANIO ROBERTO DE
SOUZA LTDA-OF. N°950/2017

860.188/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS
PANOFF LTDA-OF. N°904/2017

860.874/1999-CRISTAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°871/2017

860.066/2000-BELO VALLE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-OF. N°903/2017

861.018/2000-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.
N°954/2017

860.260/2004-MINERADORA SANTO EXPEDITO LT-
DA-OF. N°956/2017

860.420/2005-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.
N°955/2017

861.993/2007-RIO VERMELHO MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N°941/2017

861.232/2015-TERRA GOYANA MINERADORA LTDA-
OF. N°952/2017

Fase de Licenciamento
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
862.083/2005-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.-OF.

N°945/2017
862.084/2005-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.-OF.

N°946/2017

VALDIJON ESTRELA
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO No- 101/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
806.429/2010-J FERNANDO TAJRA REIS-AI N°457/2017
806.765/2010-MINERAÇÃO CIPOEIRO LTDA ME-AI

N°458/2017
806.071/2013-J.E.C FEITOSA JUNIOR ME-AI

N°456/2017
806.102/2013-FLUXUS ENGENHARIA LTDA.-AI

N°459/2017
806.139/2013-ANA CLAUDIA SANTOS COSTA DE MO-

RAIS-AI N°460/2017
806.151/2013-VIEIRA MOREIRA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.-AI N°461/2017
806.219/2013-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.-AI N°463/2017
806.220/2013-ROLIMAQ LTDA-AI N°462/2017
806.070/2014-CLÁUDIO RAMOS CARDOSO-AI

N°464/2017
806.108/2014-J A DIAS PINTO ME-AI N°465/2017
806.109/2014-J A DIAS PINTO ME-AI N°466/2017
806.116/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI

N°467/2017
806.156/2014-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.-AI N°468/2017
Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
806.144/2009-FRASSINETE SILVA GOMES- AI N°438 a

443/2017
806.668/2010-GILVAN ALVES ARAGÃO- AI N°449/2017
806.691/2010-TRATEC TLDA- AI N°452/2017
806.451/2011-CEMIL CERÂMICA MIRIM LTDA- AI

N°470/2017
806.304/2012-JOAQUIM RODRIGUES BARRETO- AI

N°451/2017
806.383/2012-JOÃO BATISTA OLIVEIRA- AI N°445 e

446/2017
806.205/2013-S. PEREIRA MELO- AI N°436/2017
806.253/2013-MINERADORA URANO LTDA- AI

N°437/2017
806.066/2014-LUIS CARLOS DE AGUIAR CÂNDIDO-

AI N°434/2017
806.160/2015-FRANCISCO XAVIER FILHO- AI

N°433/2017
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
806.451/2011-CEMIL CERÂMICA MIRIM LTDA- AI

N°469/2017
806.333/2012-J. FERREIRA NETO- AI N°453 a 455/2017
806.069/2014-BENTA DE JESUS GALVÃO- AI N°447 e

448/2017
806.100/2014-MARIDETE COELHO LIMA- AI

N°444/2017
806.032/2016-RAPOSO COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA- AI N°450/2017
806.074/2016-JCA EMPREENDIMENTOS LTDA- AI

N°435/2017
RELAÇÃO No- 103/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
806.031/2016-CERÂMICA BAIANO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-Licenciamento N°31/2017 - Prazo: 10 ano(s)
806.072/2017-CONSTRUTORA TRIMETAL LTDA-Licen-

ciamento N°30/2017 - Prazo: 10 ano(s)
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamento(742)
806.451/2011-CEMIL CERÂMICA MIRIM LTDA- Licen-

ciamento N°:09/2012 - Prorrogado por 10 ano(s)
806.226/2013-CERAMICA PARAISO LTDA- Licenciamen-

to N°:03/2016 - Prorrogado por 10 ano(s)

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 100/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento

ou interposição de recurso: 30 dias(644)
868.197/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI

N°393/2017
868.198/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI

N°394/2017
868.199/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI

N°395/2017
868.200/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI

N°396/2017
868.201/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI

N°397/2017

868.202/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI
N°398/2017

868.203/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI
N°399/2017

868.204/2013-RENATO FIORAVANTE DAMETTO - AI
N°400/2017

868.235/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - AI
N°401/2017

868.236/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - AI
N°402/2017

868.023/2014-TOME ARANTES SOBRINHO - AI
N°403/2017

868.106/2014-MARCELO GASPERIN ANDRIGHETTI - AI
N°404/2017

868.127/2014-JOELSON GALDINO VIEIRA JUNIOR - EPP
- AI N°405/2017

868.130/2014-CLAUDEMIR LIUTI - AI N°406/2017
868.142/2014-AGROPECUÁRIA PREMA LTDA - AI

N°407/2017
868.175/2014-ANTONIO CARLOS FURLANETO - AI

N°408/2017
868.213/2014-ANTONIO CARLOS FURLANETO - AI

N°409/2017
868.225/2014-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA. - AI

N°410/2017
868.226/2014-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA. - AI

N ° 4 11 / 2 0 1 7
868.249/2014-REAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA CERÂMI-

CA LTDA - AI N°412/2017
868.250/2014-REAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA CERÂMI-

CA LTDA - AI N°413/2017
868.255/2014-MINERAÇÕES DO BRASIL LTDA. - AI

N°414/2017
868.025/2015-ATIVA CONSULTORIA & GESTÃO EMPRE-

SARIAL LTDA ME - AI N°415/2017
868.026/2015-ATIVA CONSULTORIA & GESTÃO EMPRE-

SARIAL LTDA ME - AI N°416/2017
868.147/2015-TIAGO ALVES GARCIA - AI N°419/2017
868.149/2015-BEATRIZ APARECIDA DOMINGUES ME -

AI N°421/2017
868.150/2015-HELDER GONZAGA COELHO ME - AI

N°422/2017
868.151/2015-MARQUES MINERADORA LTDA EPP - AI

N°423/2017
868.152/2015-MARQUES MINERADORA LTDA EPP - AI

N°424/2017
868.172/2015-A.V. DUARTE ME - AI N°425/2017
868.173/2015-A.V. DUARTE ME - AI N°426/2017
868.174/2015-A.V. DUARTE ME - AI N°427/2017
868.198/2015-ZULENE GARCIA DE MORAES - AI

N°428/2017
868.201/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO

RIBEIRINHA LTDA - AI N°429/2017
868.203/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO

RIBEIRINHA LTDA - AI N°430/2017
868.207/2015-AREIEIRO SAARA LTDA ME - AI

N°431/2017
868.209/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO

RIBEIRINHA LTDA - AI N°432/2017
868.210/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO

RIBEIRINHA LTDA - AI N°433/2017
868.216/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME - AI N°434/2017
868.219/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME - AI N°435/2017
868.220/2015-CERÂMICA GERALDE LTDA EPP - AI

N°436/2017
868.221/2015-MINERAÇÃO MS LTDA - AI N°437/2017
868.223/2015-RUY CAMILO FRANCA - AI N°438/2017
868.237/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°439/2017
868.238/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°440/2017
868.239/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°441/2017
868.240/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°442/2017
868.241/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°443/2017
868.242/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°444/2017
868.243/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°445/2017
868.244/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°446/2017
868.245/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°447/2017
868.246/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°448/2017
868.247/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°449/2017
868.248/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°450/2017
868.249/2015-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°451/2017
868.251/2015-PEDREIRA TRÊS LAGOAS LTDA - AI

N°452/2017
868.252/2015-MINERAÇÃO MS LTDA - AI N°453/2017
868.253/2015-AREEIRO CAMPO GRANDE LTDA EPP -

AI N°454/2017

RELAÇÃO No- 101/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
868.254/2015-MINERAÇÃO E COMÉRCIO MINERSTO-

NE LTDA ME - AI N°455/2017
868.255/2015-MINERAÇÃO E COMÉRCIO MINERSTO-

NE LTDA ME - AI N°456/2017
868.256/2015-MINERAÇÃO E COMÉRCIO MINERSTO-

NE LTDA ME - AI N°457/2017
868.257/2015-MINERAÇÃO E COMÉRCIO MINERSTO-

NE LTDA ME - AI N°458/2017
868.258/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - AI

N°459/2017
868.259/2015-MINERAÇÃO TOZZI JUNQUEIRA LTDA

ME - AI N°460/2017
868.260/2015-MINERADORA CANTINHO DE PEDRA

LTDA - AI N°461/2017
868.263/2015-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA - AI

N°462/2017
868.264/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME - AI N°463/2017
868.276/2015-NELSON POLI - AI N°464/2017
868.278/2015-SOLO MINERAÇÃO E TRANSPORTES

LTDA ME - AI N°465/2017
868.279/2015-RUBENS ALVES DA SILVA E CIA LTDA

EPP - AI N°466/2017
868.282/2015-MARCA X ASSESSORIA EIRELI ME - AI

N°467/2017
868.283/2015-MARCA X ASSESSORIA EIRELI ME - AI

N°468/2017
868.284/2015-MARCA X ASSESSORIA EIRELI ME - AI

N°469/2017
868.285/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - AI

N°470/2017
868.286/2015-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA. -

AI N°471/2017
868.289/2015-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME - AI N°472/2017
868.290/2015-JOSE ALBERTO DA SILVA - AI

N°473/2017
868.061/2016-TIJOLOS TREVO LTDA ME - AI

N°474/2017

ROMUALDO HOMOBONO PAES DE ANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 430/2017

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
000.592/1953-MBL MATERIAIS BÁSICOS LTDA- AI N°

756;757;758/2017- MG, para arrendatário Mineração Usiminas S.a
833.606/2006-TEJUCANA MINERAÇÃO LTDA- AI N°

0.711 e 0.712/2017-MG
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
930.096/2000-TOPAZIO IMPERIAL MINERAÇÃO CO-

MERCIO E INDUSTRIA LTDA- AI Nº 335;336;337;338;339 e
340/2017-MG

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
810.045/1972-Pedras Congonhas Extração Arte e Ind. Ltda-

AI N° 960/2015
RELAÇÃO No- 431/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
831.261/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
831.611/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.973/2011-DAILANCE MINERAÇÃO LTDA
835.023/2011-MB MINERADORA
833.251/2013-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MI-

NING MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
832.929/2015-WALLACE DE SOUZA MAIA
830.084/2016-LDB EMPREENDIMENTOS LTDA
830.192/2016-RONALDO RUBENS DE DEUS
830.227/2016-MINERAÇÃO ALPHA CENTAURI LTDA
830.945/2016-SIDNEY JOSE DADONA
831.108/2016-S A ALMEIDA ME
831.128/2016-BRAZ SONDAS POÇOS ARTESIANOS E

SERVIÇOS LTDA
832.350/2016-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
830.751/2017-COOPERATIVA GARIMPEIRA DE ITINGA
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Licenciamento(744)
833.469/2003-AGROPECUÁRIA FAZENDA MORAIS

BATISTA LTDA
830.957/2007-CERÂMICA NATIPOLY LTDA
830.958/2007-CERÂMICA NATIPOLY LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

c i a ( 11 6 5 )
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831.435/2016-BRUNO & MATIAS AREIA E ARGILA E
INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF.
N°122/2017-DGTM

832.523/2016-JOSÉ PAULO BORGES ME-OF.
N°295/2017-DGTM-MG

Indefere requerimento de Licenciamento - área onera-
da(2095)

830.143/2012-USINA CERRADÃO LTDA
830.389/2012-MARQUES & MARQUES LTDA ME
831.351/2014-TRATOR MÁQUINAS LTDA ME
832.835/2015-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
830.322/2016-MARINA SIQUEIRA DE ALMEIDA ME
830.623/2016-DEPOSITO TANGARÁ LTDA ME
831.435/2016-BRUNO & MATIAS AREIA E ARGILA E

INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
831.500/2016-CLAUDIO CARLOS CASARINO
831.550/2016-AREIÃO PARAISO LTDA
831.717/2016-VICENTE BRAGA DA SILVA EIRELI ME
832.523/2016-JOSÉ PAULO BORGES ME
832.825/2016-DECIO GOULART FERRAZ FI
830.759/2017-BENEDITO CATANI DE PAULA E CIA LTDA

RELAÇÃO No- 432/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
831.955/2014-AGE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUI-

PAMNETOS LTDA ME-Determina a apresentação de licenca am-
biental conforme ofício 1907/2017/DGTM/SUPRIN/DNPM/MG

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.331/2008-AGROINDUSTRIAL DELTA DE MINAS S

A- Área de 541,77 ha para 247,71 ha-Argila e Calcário
830.661/2009-MINERAÇÃO CORREGO NOVO LTDA-

Área de 1063,81 ha para 779,41 ha-Diamante, Areia e Casca-
lho,Quartzo peça de coleção

834.699/2010-MARCEL PIMENTA GARRIDO- Área de
456,84 ha para 49,08 ha-Areia

831.712/2011-TRA MINERAÇÃO LTDA- Área de 951,87
ha para 869,93 ha-Quartzito

831.586/2012-SIMONE HEMERLY SAVIGNON- Área de
987,97 ha para 803,69 ha-Quartzito

832.014/2012-SIMONE HEMERLY SAVIGNON- Área de
955,00 ha para 800,45 ha-Quartzito

834.302/2012-ARACEZ ARTEFATOS DE CIMENTO LT-
DA- Área de 109,41 ha para 50,00 ha-Areia

834.383/2012-EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO JOSÉ LTDA
ME- Área de 219,44 ha para 50,00 ha-Areia

831.955/2014-AGE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUI-
PAMNETOS LTDA ME- Área de 993,69 ha para 562,21 ha-Quartzito

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.128/2003-CLEVER PORFIRIO GARCIA-Minério de

Alumínio
832.837/2010-MINERAÇÃO FORTUNA DE MINAS LT-

DA-Areia
834.381/2010-VINÍCIUS PEREIRA DA SILVEIRA-Quartzito
834.928/2010-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE

CALCÁRIO LTDA.-Calcário
835.008/2011-CERÂMICA LAGOA GRANDE LTDA-Ar-

gila (Uso Cerâmica Vermelha)
832.081/2012-UNO GEOLOGIA-Gustavo Epov de Almei-

da Prado - ME - Areia e Ouro ( Minério de )
831.098/2013-IRMÃOS CAPISTRANO LTDA-Quartzito
833.308/2013-LEONARDO LUCAS PEREIRA-Calcário (brita)
832.711/2016-FRANCISCO JOSE FERNANDES NETO

ME-Areia
832.712/2016-FRANCISCO JOSE FERNANDES NETO

ME-Areia
832.713/2016-PAULO CÉSAR COUTO ME-Areia

JANIO ALVES LEITE

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 157/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(131)
850.374/2017-MINERADORA BAUMETAIS LTDA EPP-

OF. N°2.418/2017 - Superintendência do DNPM/PA
850.375/2017-MINERADORA BAUMETAIS LTDA EPP-

OF. N°2.418/2017 - Superintendência do DNPM/PA
Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
850.129/2015-QUANTUM MINERAL LTDA-Alvará

N°2.284/2016
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da

autorização de pesquisa(326)
850.994/2011-VALE DOURADO MINERAÇÃO LTDA.-

ALVARÁ N°16.528/2011
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
854.033/1993-SEBASTIÃO CORREA RAMOS
854.883/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.884/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.887/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.888/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ

854.889/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.890/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.891/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.892/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
854.893/1994-JOSÉ RAIMUNDO BRITO QUEIROZ
855.253/1994-DEOVANDSKI SKIBINSKI
855.255/1994-DEOVANDSKI SKIBINSKI
855.257/1994-DEOVANDSKI SKIBINSKI
851.010/1995-ANTONIO BARROS DE SOUZA
857.791/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.792/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.793/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.794/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.796/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.797/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.798/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.799/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.800/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.801/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.803/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.804/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.805/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.806/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.807/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.868/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
857.872/1995-RAIMUNDO NONATO DA SILVA TAVARES
650.001/2000-GABRIEL DOS SANTOS
850.333/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
851.048/2014-LAIS SERLANGE DA SILVA LOPES
851.050/2014-LAIS SERLANGE DA SILVA LOPES
851.052/2014-LAIS SERLANGE DA SILVA LOPES
850.585/2016-FERES MARUEN SAID MOHANNA
850.586/2016-FERES MARUEN SAID MOHANNA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(344)
850.360/2017-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E

MINERADORES DA TABOCA E DO MUN. DE SÃO FELIX
DO XI-OF. N°2.413/2017 - Superintendência do DNPM/PA

Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência
a partir dessa publicação:(513)

850.691/2016-PEDRO DE PAULA E SILVA - PLG
N°89/2016 de 30/08/2017 - Prazo 05 anos

850.692/2016-PEDRO DE PAULA E SILVA - PLG
N°83/2017 de 30/08/2017 - Prazo 05 anos

850.693/2016-PEDRO DE PAULA E SILVA - PLG
N°84/2017 de 30/08/2017 - Prazo 05 anos

850.694/2016-PEDRO DE PAULA E SILVA - PLG
N°85/2017 de 30/08/2017 - Prazo 05 anos

850.695/2016-PEDRO DE PAULA E SILVA - PLG
N°86/2017 de 30/08/2017 - Prazo 05 anos

850.698/2016-PEDRO DE PAULA E SILVA - PLG
N°87/2017 de 30/08/2017 - Prazo 05 anos

Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
850.289/2017-JOSE VASCONCELOS DA SILVA
Indefere por Interferencia Total(1339)
851.273/1995-PAULO RODRIGUES PENHA
850.121/2017-ANDERSON MAICON LEMES DE SOU-

ZA CHAVES
Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
850.421/2009-MINERAÇÃO MARAVAIA LTDA.-Julgo

improcedente os pedidos constantes nas juntadas nº. 48405-
003960/2014 e 48405-000626/2015.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(361)

850.313/2003-MINERAÇÃO SERRA DOURADA LTDA-
OF. N°2.481/2017 - DNPM/PA

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(470)
850.260/2006-MARABÁ ÁGUAS EXPLORAÇÃO MI-

NERAL LTDA-OF. N°2.483/2017 - DNPM/PA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa

publicação(730)
850.716/2015-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO

E BRITA DA AMAZ. LTDA-Licenciamento N°43 de 2017-Ven-
cimento em 10 anos

850.075/2016-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO
E BRITA DA AMAZ. LTDA-Licenciamento N°44 de 2017-Ven-
cimento em 10 anos.

851.078/2016-EDEMBRAY OMORI-Licenciamento N°42
de 2017-Vencimento em 04 anos.

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Licenciamen-

to(742)
850.143/2015-ANTÔNIO CARLOS VILAÇA- Licencia-

mento N°:43/2015 - Vencimento em 04 anos.
850.524/2016-RUBENS GONÇALVES- Licenciamento

N°:74/2016 - Vencimento em 04 anos.

ADRIANA PANTOJA DOS SANTOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO No- 1/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina a exclusão de processo do Edital de Disponi-

bilidade(1809)
846.501/2008 - EDITAL N° 009/2016 - Publicado DOU de

05/05/2016

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 77/2017

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
886.011/2006-DHEYNE CARLA DA SILVA EPP - Publi-

cado DOU de 13/10/2017, Relação n° 75/2017, Seção 1, pág. 74-
Onde se lêr: Prorrogado por 4,9 anos lêa -se: prorrogado por 4
anos 10meses e 24 dias

RELAÇÃO No- 80/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.138/2017-JOSÉ APARECIDO DA SILVA- Cessioná-

rio:MINERAÇÃO BURITIRAMA S.A- CPF ou CNPJ
27.121.672/0001-01- Alvará n°7447/2017

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

886.069/2012-VICENTE OSOWSKI-AI N°306/2017
886.087/2012-NADIR JORDÃO DOS REIS-AI

N°388/2017
886.095/2012-JOSIMAR VIEIRA PIRES-AI N°390/2017
886.161/2012-ANAUÃ DE MENDONÇA MELLO ORTI-

GOSA FERNANDES-AI N°382/2017
886.164/2012-ASSOC. DOS PROD RURAIS DO PROJ.

DE ASENTAMENTO JOANA DARC II-AI N°380/2017
886.168/2012-J.B. CORREA & CIA LTDA-AI N°378/2017
886.192/2012-JOSIMAR VIEIRA PIRES-AI N°373/2017
886.193/2012-ZULMIRA SUARES GRECO ME-AI

N°376/2017
886.223/2012-PONTUAL EXTRAÇÃO LTDA ME-AI

N°402/2017
886.224/2012-VLADIMIR LANFREDI ME-AI N°370/2017
886.244/2012-ELIAS ELISEU PERSCH EIRELI EPP-AI

N°394/2017
886.294/2012-RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-AI

N°398/2017
886.317/2012-JOSIMAR VIEIRA PIRES-AI N°385/2017
886.367/2012-COMÉRCIO & CONSTRUTORA AREIAL

STA. RITA DE CÁSSIA LTDA. ME-AI N°366/2017
886.255/2013-CARLOS MAGNO SOARES DIANA-AI

N°361/2017
886.297/2013-CARLOS MAGNO SOARES DIANA-AI

N°356/2017
886.389/2013-CASCALHEIRA PRIMAVERA LTDA ME-

AI N°359/2017
886.415/2013-DELTA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.-AI N°362/2017
886.174/2014-ELVIS PADILHA GOMES ME-AI

N°355/2017
886.232/2014-BRASIL TERRAPLENAGEM E CONS-

TRUÇÕES LTDA EPP-AI N°364/2017
886.298/2014-VILMAR JOSE GARLET-AI N°354/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
886.143/2009-JOÃO DANIEL ALMEIDA DA SILVA NE-

TO - AI N°437/2016
886.274/2010-SALMO MATEUS DOS SANTOS - AI

N°445/2016
886.006/2011-J.C.R. SILVA ME - AI N°541/2016
886.205/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A -

AI N°397/2016
886.246/2011-DAVIDE TEODORO DA SILVA - AI

N°396/2016
886.267/2011-AREAL PORTO SULAMERICA LTDA ME

- AI N°246/2016
886.269/2011-FRANCISCO EDUARDO FORTUNATO -

AI N°247/2016
886.295/2011-MINERAÇÃO JACIARA S A - AI

N°241/2016
886.296/2011-RONEI BATISTA SCHOABA - AI

N°395/2016
886.360/2011-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA. - AI

N°407/2016
886.495/2011-J.C.R. SILVA ME - AI N°459/2016
886.550/2011-WALDEMIR RODRIGUES DE AGUIAR -

AI N°461/2016
886.573/2011-TIAGO JOSÉ ROTUNO VIEIRA - AI

N°471/2016
886.065/2012-GEOVANI DE OLIVEIRA - AI N°476/2016
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886.073/2012-GILBERTO JOSÉ DA SILVA - AI
N°240/2017

886.078/2012-RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁ-
RIAS LTDA - AI N°249/2017

886.079/2012-RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁ-
RIAS LTDA - AI N°256/2017

886.083/2012-ALCLEMAR LOPES NOE - AI N°257/2017
886.094/2012-FARIAS E RODRIGUES LTDA ME - AI

N°301/2017
886.102/2012-CASTILHO MINERAÇÃO LTDA. - AI

N°76/2016
886.107/2012-XAPURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BORRACHA LTDA - AI N°278/2017
886.115/2012-VILMAR JOSE GARLET - AI N°274/2017
886.116/2012-RAIMUNDO JASEME TEIXEIRA NUNES

- AI N°295/2017
886.135/2012-JAIR JOSÉ DE OLIVEIRA - AI

N°290/2017
886.366/2012-COMÉRCIO & CONSTRUTORA AREIAL

STA. RITA DE CÁSSIA LTDA. ME - AI N°273/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Licenciamento com vigência a partir dessa pu-

blicação(730)
886.092/2017-CERÂMICA AMAZÔNIA IND.CO.IMP.E

EXP.LTDA-ME-Licenciamento N°27/2017 - Prazo: 20 ano(s)
886.175/2017-BRITAMAR EXTRAÇÃO DE PEDRAS E

AREIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-Licenciamento
N°26/2017 - Prazo: 20 ano(s)

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
886.491/2008-BARRA DO GARÇA MATERIAL BÁSICO

DE CONSTRUÇÃO LTDA. ME.- alvará n° 17118 - Cessionário:
Construir Materiais para Construção ltda Me- CNPJ
04.912.742/0001-88

RELAÇÃO No- 91/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Adivaldo Pires de Oliveira - 886253/12 - A.I. 383/17
Amâncio Lopes e Cia Ltda - 886234/12 - A.I. 396/17
Anauã de Mendonça Mello Ortigosa Fernandes -

886161/12 - A.I. 381/17
Antonio a. s. Filho me - 886167/12 - A.I. 404/17
ASSOC. Dos Prod Rurais do PROJ. de Asentamento Joana

Darc ii - 886164/12 - A.I. 379/17
Carlos Magno Soares Diana - 886297/13 - A.I. 357/17,

886255/13 - A.I. 360/17
Cascalheira Primavera Ltda me - 886389/13 - A.I. 358/17
Comércio & Construtora Areial STA. Rita de Cássia LT-

DA. me - 886367/12 - A.I. 365/17
d & d Serviços e Transportes Ltda me - 886322/12 - A.I.

399/17
Delta do Brasil Importação e Exportação de Minérios LT-

DA. - 886415/13 - A.I. 363/17
Edmundo Machado Netto - 886070/12 - A.I. 386/17
Elias Eliseu Persch Eireli Epp - 886244/12 - A.I. 393/17
Fernando de Araujo Lopes - 886300/12 - A.I. 369/17
J.B. Correa & Cia Ltda - 886168/12 - A.I. 377/17
Josimar Vieira Pires - 886192/12 - A.I. 372/17, 886317/12

- A.I. 384/17, 886095/12 - A.I. 389/17
l. k. f. Barbosa Importação & Exportação - 886160/10 -

A.I. 406/17
Metalmig Mineração Indústria e Comércio Ltda -

886124/12 - A.I. 368/17
Mineradora Porto Franco Ltda - 886292/12 - A.I. 400/17
Monoel Custodio de Lima - 886312/12 - A.I. 405/17
Nadir Jordão Dos Reis - 886087/12 - A.I. 387/17
Pedro Gonçalves de Andrade - 886267/12 - A.I. 395/17
Pontual Extração Ltda me - 886223/12 - A.I. 401/17
Premoacre Construções Ltda - 886233/12 - A.I. 392/17
Raimundo Nonato Quintela Rodrigues me - 886249/12 -

A.I. 403/17
Rodrigo Cardoso de Souza - 886294/12 - A.I. 397/17
Vladimir Lanfredi me - 886224/12 - A.I. 371/17
Zulmira Suares Greco me - 886193/12 - A.I. 374/17

RELAÇÃO No- 92/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Alclemar Lopes Noe - 886083/12
Antônio Vieira Cordeiro - 886585/11
Areal Porto Sulamerica Ltda me - 886267/11
Arthur Frozoni - 886428/11
Caputi Materiais Para Construções Ltda - 886039/11
Castilho Mineração LTDA. - 886102/12
Cerâmica b h Indústria e Comércio LTDA. me -

886367/10
Comércio & Construtora Areial STA. Rita de Cássia LT-

DA. me - 886366/12
Conquista Comercio e Serviço Ltda me - 886590/11
Davide Teodoro da Silva - 886246/11
Diego Rafael da Silva - 886444/11
Fabiano Carlos Dos Santos - M.e - 886247/11
Francisco Eduardo Fortunato - 886269/11
Gemas do Norte Comércio, Importação e Exportação de

Pedras Preciosas e Semipre - 886460/11

Geovani de Oliveira - 886077/12, 886065/12
Gilberto José da Silva - 886073/12
Gilson Castro Pereira - 886545/11
j. Costa Moreira me - 886108/12
J.C.R. Silva me - 886495/11, 886006/11
Jair José de Oliveira - 886135/12
João Daniel Almeida da Silva Neto - 886143/09
João Leonardo Leismann de sá Chaves - 886567/11
José de Oliveira - 886319/10
Josimar Vieira Pires - 886245/10, 886254/12
Luiz Malheiros Tourinho - 886516/11
Madeschappo IND. e COM. de Madeiras Ltda Epp -

886123/12
Mineração Jaciara s a - 886295/11, 886293/11
Mundial Engenharia de Lavra e Participações Ltda -

886132/07
n3 Brasil Mineração Ltda - 886296/10
Nilson Dornelas de Magalhães - 886578/11
Pedreira Pedra Negra LTDA. - 886360/11
Pinheiro & Maia Indústria de Cerâmica LTDA. ME. -

8 8 6 5 5 5 / 11
Raimundo Jaseme Teixeira Nunes - 886116/12
Raimundo Nonato Quintela Rodrigues me - 886145/12
Ronei Batista Schoaba - 886296/11
s a Projetos e Engenharia Tecnica Ltda - 886552/11
Salmo Mateus Dos Santos - 886274/10
Tiago José Rotuno Vieira - 886573/11
Valmir Vieira Amaro - 886213/10
Vicente Osowski - 886069/12
Vilmar Jose Garlet - 886115/12
Votorantim Cimentos n ne s a - 886205/11
Waldemir Rodrigues de Aguiar - 886550/11
Wanderlei Gabrecht - 886589/11
Xapuri Indústria e Comércio de Borracha Ltda - 886107/12
Zulmira Suares Greco me - 886093/12

RELAÇÃO No- 93/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Cemel Cerâmica Medici Ltda me Cpf/cnpj
:05.904.610/0001-33 - Processo minerário: 886238/03 - Processo de
cobrança: 986354/17 Valor: R$.5.891,82

Titular: Concrenorte Concreto e Construções do Norte Ltda
Cpf/cnpj :01.955.348/0001-03 - Processo minerário: 886273/09 -
Processo de cobrança: 986379/17 Valor: R$.1.000,93, Processo mi-
nerário: 886028/05 - Processo de cobrança: 986388/17 Valor:
R$.1.400,67

Titular: Gomes & Toledo LTDA. Cpf/cnpj
:10.530.904/0001-82 - Processo minerário: 886270/09 - Processo de
cobrança: 986457/17 Valor: R$.5.189,65

Titular: l a de Oliveira me Cpf/cnpj :13.108.316/0001-43 -
Processo minerário: 886554/07 - Processo de cobrança: 986448/17
Valor: R$.1.333,73, Processo minerário: 886555/07 - Processo de
cobrança: 986377/17 Valor: R$.1.333,73

Titular: Machado Co´mércio Exportação e Importação Ltda
Cpf/cnpj :04.099.289/0001-07 - Processo minerário: 886048/11 -
Processo de cobrança: 986455/17 Valor: R$.908,49

Titular: Mineração Beira Rio Eireli Epp Cpf/cnpj
:02.454.057/0001-96 - Processo minerário: 886338/06 - Processo de
cobrança: 986445/17 Valor: R$.1.094,88, Processo minerário:
886339/06 - Processo de cobrança: 986446/17 Valor: R$.932,88,
Processo minerário: 886111/11 - Processo de cobrança: 986447/17
Valor: R$.3.589,35

Titular: Santa Helena Mineração e Comércio Ltda Cpf/cnpj
:02.753.851/0001-30 - Processo minerário: 886542/07 - Processo de
cobrança: 986378/17 Valor: R$.586,05, Processo minerário:
886542/07 - Processo de cobrança: 986355/17 Valor: R$.18.776,49

Titular: Tecplan COM. de Areia e Seixo Ltda Cpf/cnpj
:63.796.130/0001-00 - Processo minerário: 886050/02 - Processo de
cobrança: 986417/17 Valor: R$.45.816,63

ANDRÉIA MORESCHI DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 99/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposi-

ção de recurso: 30 dias. (6.41)
Antonio Gil Lopes Leal - 878133/15
Cerâmica Renascer Ltda - 878007/16
Jrs Minerações Ltda - 878051/16
Pedreira Santa Cruz Ltda - 878006/17, 878100/15
r Silva Cavalcante & Cia Ltda me - 878025/17

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA

Ministério do Desenvolvimento Social

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO No- 107, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87 da
Constituição Federal e o art. 34, §7º, do Decreto nº 5.209, de 17 de
setembro de 2004, em face do que consta no Processo NUP
71000.000041/2015-39, pelos jurídicos fundamentos expostos no PA-
RECER n. 00854/2017/CONJUR-MDS/CGU/AGU, decide:

NÃO CONHECER o recurso administrativo interposto por
ELIENE MATIAS DE OLIVEIRA SANTOS, NIS 12287465326,
contra Notificação para devolução de recursos do Programa Bolsa
Família em parcela única, por intempestividade.

OSMAR GASPARINI TERRA

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 27 de outubro de 2017

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, resolve abrir prazo de quinze dias para a manifestação da
sociedade civil, no sítio www.mds.gov.br, referente ao seguinte pro-
cesso:
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO SANTA RITA DE CÁSSIA
CNPJ: 44.530.871/0001-92
Município: Lins/SP
Processo nº: 71000.134811/2014-65

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, resolve abrir prazo de quinze dias para a manifestação da
sociedade civil, no sítio www.mds.gov.br, referente ao seguinte pro-
cesso:
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO INSTITUTO BOLA PRETA
CNPJ: 09.159.597/0001-96
Município: Eloi Mendes/MG
Processo nº: 71000.001591/2016-56

JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 442, de 26/10/2017, Anexo I, publicada no
Diário Oficial da União nº 207, de 27/10/2017, Seção 1, páginas 101
e 102, do Ministério do Desenvolvimento Social,

Onde se lê:
Anexo I
Fórmulas de cálculo
A. Fórmula de cálculo da Etapa de Implantação
Valor da Parcela Única da Etapa de Implantação = 65,00 X

quantitativo de indivíduos da meta aceita X 2
B. Fórmula de cálculo da Etapa de Implementação
Valor mensal da Parcela da Etapa de Implementação = 65,00

X quantitativo da meta física aceita
C. Fórmula de cálculo da Etapa de Execução - Fase I
Valor da Parcela única da Etapa de Execução - Fase I = 3X

R$ 65,00 X (meta física aceita /número de referência de visitadores
do município) X número de visitadores designados para o PCF no
último mês da etapa

D. Fórmula de cálculo da Etapa de Execução - Fase II
Valor da Parcela Fixa
Valor mensal da Parcela Fixa = (65,00 X 80%) X (meta

física aceita /número de referência de visitadores do município) X
número de visitadores designados para o PCF

Valor da Parcela Variável
Valor mensal da Parcela Variável = (65,00 X 20%) X número

de indivíduos do público alvo prioritário acompanhados
E. Fórmula de cálculo da Etapa de Execução - Fase III
Valor da Parcela Fixa
Valor mensal da Parcela Fixa = (65,00 X 60%) X (meta

física aceita /número de referência de visitadores do município) X
número de visitadores designados para o PCF

Leia-se:
Anexo I
Fórmulas de cálculo
A. Fórmula de cálculo da Etapa de Implantação
Valor da Parcela Única da Etapa de Implantação = 65,00 X

quantitativo de indivíduos da meta aceita X 2
B. Fórmula de cálculo da Etapa de Implementação
Valor mensal da Parcela da Etapa de Implementação = 65,00

X quantitativo da meta física aceita
C. Fórmula de cálculo da Etapa de Execução - Fase I
Valor da Parcela única da Etapa de Execução - Fase I = 3X

R$ 65,00 X (meta física aceita /número de referência de visitadores
do município) X número de visitadores designados para o PCF no
último mês da etapa
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D. Fórmula de cálculo da Etapa de Execução - Fase II
Valor da Parcela Fixa
Valor mensal da Parcela Fixa = (65,00 X 80%) X (meta

física aceita /número de referência de visitadores do município) X
número de visitadores designados para o PCF

Valor da Parcela Variável
Valor mensal da Parcela Variável = (65,00 X 20%) X número

de indivíduos do público alvo prioritário acompanhados
E. Fórmula de cálculo da Etapa de Execução - Fase III
Valor da Parcela Fixa
Valor mensal da Parcela Fixa = (65,00 X 60%) X (meta

física aceita /número de referência de visitadores do município) X
número de visitadores designados para o PCF

Valor da Parcela Variável
Valor mensal da Parcela Variável = (65,00 X 40%) X número

de indivíduos do público prioritário acompanhados

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA No- 182, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- ADJUNTO, no uso de suas atribuições e com fundamento na Por-
taria MDS nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os
fundamentos constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo
indicados, resolve:

Art. 1º Deferir as concessões de certificação de entidade
beneficente de assistência social das seguintes entidades por aten-
derem os requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009, com
validade de três anos a partir da publicação desta portaria no D.O.U.,
nos termos do art. 5º, do Decreto nº 8.242/2014, dispostas por nome
da entidade, CNPJ, município/UF, nº do processo e número do pa-
recer técnico:

1)CENTRO PEDAGÓGICO DE ENSINO ESPECIAL,
03.264.381/0001-04, CUIABA/MT, 23000.010437/2015-41,
51796/2017.

2)NÚCLEO DE ESTUDOS ESPIRITUAIS DE CAMPOS E
ASSISTÊNCIA SOCIAL FILANTRÓPICA, 43.101.179/0001-86,
SAO PAULO/SP, 71000.042923/2015-71, 48489/2017.

3)ASSOCIAÇÃO RESGATE DOS VALORES PELA ARTE
- REVARTE, 03.223.058/0001-92, FORTALEZA/CE,
71000.096192/2015-84, 48857/2017.

4)COMUNIDADE SAGRADA FACE DE JESUS CRISTO,
02.390.402/0001-75, LUZIANIA/GO, 71000.130284/2015-09, 49478/2017.

5)MOVIMENTO ASSISTENCIAL EVANGELICO MAE,
00.622.196/0001-56, ALVORADA/RS, 71000.094455/2016-00, 50767/2017.

6)ASSOCIAÇÃO METODISTA LIVRE, 04.955.194/0001-
30, SAO PAULO/SP, 71000.094693/2016-15, 50817/2017.

7)ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E FILANTROPICA
CRISTA EBENEZER DE ITAQUAQUECETUBA, 10.551.879/0001-
13, ITAQUAQUECETUBA/SP, 71000.002508/2016-66, 50895/2017.

8)SOCIEDADE BENEFICENTE ESCOLA DO MESTRE JESUS,
44.240.737/0001-57, ARARAQUARA/SP, 71000.016777/2017-91, 51002/2017.

9)ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL
CASA DA PAZ, 05.509.404/0001-29, UMUARAMA/PR,
71000.024933/2017-97, 51193/2017.

10)ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO EDUCA-
CIONAL E SOCIAL DO ADOLESCENTE DE ITAPEVA,
50.801.190/0001-14, ITAPEVA/SP, 71000.035146/2017-71, 51130/2017.

11)ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE GUARIBA,
01.807.545/0001-77, GUARIBA/SP, 71000.040447/2017-16, 51617/2017.

12)INSTITUIÇÃO MARIA GIANNI DE ANDRADE,
04.165.305/0001-04, PITANGUEIRAS/SP, 71000.050614/2017-37, 51608/2017.

13)APAE DE SINOP, 00.179.465/0001-51, SINOP/MT,
71000.050307/2017-56, 51568/2017.

14)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BOM JESUS, 00.478.680/0001-53, BOM JESUS/GO,
71000.050377/2017-12, 51593/2017.

15)ASSOCIAÇÃO REDE RUA, 03.221.537/0001-70, SAO
PAULO/SP, 71000.051738/2017-30, 51650/2017.

16)FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES,
06.309.939/0001-19, PAULINIA/SP, 71000.051921/2017-35, 51698/2017.

17)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - APAE, 08.060.862/0001-11,
DOIS IRMAOS DO BURITI/MS, 71000.053903/2017-98, 51819/2017.

18)NÚCLEO PROMOCIONAL PEQUENO ANJO,
08.896.238/0001-59, PONTA GROSSA/PR, 71000.054856/2017-08,
51862/2017.

19)INSTITUTO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
05.508.980/0001-51, BRASILIA/DF, 71000.055583/2017-19, 51867/2017.

Art. 2º Pedido de renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer dos
360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de sua
validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES

PORTARIA No- 183, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- ADJUNTO, no uso de suas atribuições e com fundamento na Por-
taria MDS nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os
fundamentos constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo
indicados, resolve:

Art. 1º Deferir as renovações de certificação de entidade
beneficente de assistência social das seguintes entidades por aten-
derem os requisitos legais constantes na Lei nº 12.101/2009, dispostas
por nome da entidade, CNPJ, município/UF, nº do processo, número
do parecer técnico e período de validade de certificação:

1)ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO ENSINO ALTER-
NATIVO, 80.765.001/0001-66, CURITIBA/PR, 23123.002262/2010-
06, 51775, de 16/10/2010 a 15/10/2015.

2)CASA ESPÍRITA CRISTÃ MARIA DE NAZARÉ,
34.036.194/0001-05, RIO DE JANEIRO/RJ, 71000.140425/2010-89,
44628, de 21/05/2011 a 20/05/2016.

3)MOVIMENTO RENOVADOR PAULO VI DE EMBU-
GUAÇU, 47.655.733/0001-28, EMBU-GUACU/SP,
71000.144431/2010-13, 46686, de 23/11/2010 a 22/11/2015.

4)OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA O CONSO-
LADOR, 24.809.360/0001-05, GOIANIA/GO, 71000.044264/2011-
84, 45896, de 19/08/2011 a 18/08/2016.

5)DISPENSÁRIO SANTANA, 40.639.247/0001-77, FEIRA
DE SANTANA/BA, 71000.089221/2011-28, 45052, de 09/11/2011 a
0 8 / 11 / 2 0 1 6 .

6)ASYLO ESPÍRITA JOÃO EVANGELISTA,
34.053.876/0001-18, RIO DE JANEIRO/RJ, 71000.114715/2014-09,
44495, de 01/01/2015 a 31/12/2019.

7)CENTRO ESPIRITA IRMÃ NICE, 62.442.132/0001-20,
SAO PAULO/SP, 71000.139326/2014-88, 44833, de 01/01/2015 a
31/12/2017.

8)CASA DO PURÍSSIMO CORAÇÃO DE MARIA,
48.556.260/0001-74, GUARATINGUETA/SP, 71000.134397/2014-
94, 44608, de 01/01/2015 a 31/12/2017.

9)ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ITAPORÉ - ABITA,
21.025.580/0001-41, CORONEL MURTA/MG, 71000.054961/2016-
58, 49847, de 20/07/2016 a 19/07/2021.

10)ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE
AMANHÃ DE JUNDIAÍ, 50.094.093/0001-39, JUNDIAI/SP,
71000.034903/2017-99, 51122, de 16/04/2017 a 15/04/2020.

11)INSTITUTO DE AMPARO AO EXCEPCIONAL - INA-
MEX, 59.852.277/0001-95, NHANDEARA/SP, 71000.036279/2017-
64, 51142, de 26/03/2018 a 25/03/2021.

12)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PASSA QUATRO, 23.245.889/0001-72, PASSA QUA-
TRO/MG, 71000.038383/2017-93, 51204, de 27/04/2017 a
26/04/2022.

13)ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE JANAUBA, 25.210.881/0001-04, JANAUBA/MG,
71000.038656/2017-08, 51258, de 08/05/2017 a 07/05/2020.

14)LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MANHUAÇU,
22.050.553/0001-91, MANHUACU/MG, 71000.040800/2017-68,
51311, de 01/04/2018 a 31/03/2023.

15)AÇÃO COMUNITÁRIA SÃO BENEDITO,
43.039.916/0001-68, SAO PAULO/SP, 71000.046100/2017-87,
51399, de 26/06/2017 a 25/06/2020.

16)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ENCRUZILHADA, 88.276.258/0001-66, ENCRUZILHA-
DA DO SUL/RS, 71000.046300/2017-30, 51408, de 30/01/2018 a
29/01/2023.

17)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CURVELO, 16.881.336/0001-40, CURVELO/MG,
71000.043608/2017-23, 51327, de 01/01/2018 a 31/12/2020.

18)LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ,
77.242.386/0001-72, UBIRATA/PR, 71000.048580/2017-11, 51459,
de 01/04/2018 a 31/03/2023.

19)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, 76.707.470/0001-51, BAL-
NEARIO PICARRAS/SC, 71000.048311/2017-54, 51448, de
29/06/2015 a 28/06/2020.

20)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE FORQUILHINHA, 01.690.847/0001-08, FORQUILHI-
NHA/SC, 71000.048559/2017-15, 51500, de 29/05/2018 a
28/05/2021.

21)IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE TAUBATÉ,
72.293.392/0001-35, TAUBATE/SP, 71000.046511/2017-72, 51421,
de 01/01/2018 a 31/12/2020.

22)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ITÁ, 02.103.354/0001-97, ITA/SC, 71000.049647/2017-34,
51554, de 22/12/2017 a 21/12/2022.

23)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, 73.274.169/0001-
03, SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR, 71000.048988/2017-
92, 51522, de 16/12/2017 a 15/12/2022.

24)BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA ARAGUARINA -
B.E.A, 21.292.081/0001-10, ARAGUARI/MG, 71000.048985/2017-
59, 51509, de 30/01/2018 a 29/01/2023.

25)INSTITUTO JAIME VERÍSSIMO DE CAMPOS JÚ-
NIOR - JAIMINHO, 08.766.772/0001-40, VARZEA GRANDE/MT,
71000.049693/2017-33, 51628, de 28/04/2018 a 27/04/2023.

26)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BATATAIS, 45.299.377/0001-21, BATATAIS/SP,
71000.052054/2017-55, 51681, de 01/01/2018 a 31/12/2020.

27)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE GUARAMIRIM, 83.784.983/0001-21, GUARAMI-
RIM/SC, 71000.051735/2017-04, 51642, de 30/01/2018 a
29/01/2021.

28)INSTITUTO PROFISSIONAL DE REABILITAÇÃO
SOCIAL 1º DE AGOSTO, 45.029.865/0001-19, BAURU/SP,
71000.051669/2017-64, 51643, de 28/04/2018 a 27/04/2023.

29)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE IBAITI, 75.969.337/0001-00, IBAITI/PR,
71000.052028/2017-27, 51700, de 20/07/2017 a 19/07/2022.

30)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 44.566.131/0001-06,
SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 71000.052402/2017-94, 51763,
de 01/01/2018 a 31/12/2020.

31)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CONCÓRDIA, 83.076.232/0001-50, CONCORDIA/SC,
71000.052145/2017-91, 51693, de 24/07/2018 a 23/07/2021.

32)ASSOCIAÇÃO CIRANDA VIVA, 05.139.676/0001-84,
JARDINOPOLIS/SP, 71000.053917/2017-10, 51821, de 01/04/2018 a
31/03/2023.

33)CASA DE ACOLHIDA REGINA LÚCIA FONSECA
DE GOMES, 07.221.376/0001-75, VALENCA/RJ,
71000.053944/2017-84, 51806, de 22/12/2017 a 21/12/2022.

34)ASSOCIAÇÃO METODISTA DE AÇÃO SOCIAL,
20.460.085/0001-06, JUIZ DE FORA/MG, 71000.053906/2017-21,
51809, de 28/04/2018 a 27/04/2023.

35)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SANTANA DO LIVRAMENTO, 96.041.439/0001-31,
SANT'' ANA DO LIVRAMENTO/RS, 71000.053928/2017-91,
51817, de 19/01/2018 a 18/01/2023.

36)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE JARAGUÁ DO SUL, 83.784.355/0001-46, JARAGUA DO
SUL/SC, 71000.053476/2017-48, 51791, de 01/01/2018 a
31/12/2020.

37)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BAEPENDI, 17.895.640/0001-00, BAEPENDI/MG,
71000.054881/2017-83, 51841, de 04/11/2017 a 03/11/2022.

38)CASA MENINO SÃO JOÃO BATISTA,
05.407.363/0001-60, SERRA/ES, 71000.054867/2017-80, 51855, de
28/04/2018 a 27/04/2023.

39)AÇÃO SOCIAL PADRE THEEODORUS KOPP,
00.166.536/0001-81, CARAMBEI/PR, 71000.054570/2017-14,
51834, de 01/04/2018 a 31/03/2023.

40)ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR
PURO AMOR, 08.677.364/0001-12, BLUMENAU/SC,
71000.054872/2017-92, 51857, de 01/04/2018 a 31/03/2023.

41)ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA,
15.465.305/0001-46, AQUIDAUANA/MS, 71000.054876/2017-71,
51844, de 06/10/2017 a 05/10/2020.

42)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE DE AGUDO, 91.095.661/0001-01, AGUDO/RS,
71000.055798/2017-21, 51894, de 05/03/2018 a 04/03/2023.

43)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE MARÍLIA, 52.061.264/0001-59, MARILIA/SP,
71000.054883/2017-72, 51851, de 10/08/2018 a 09/08/2021.

44)INSPETORIA IMACULADA AUXILIADORA,
03.244.324/0001-63, CAMPO GRANDE/MS, 71000.055856/2017-
17, 51877, de 01/01/2018 a 31/12/2020.

45)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE SÃO LEOPOLDO, 96.743.893/0001-34, SAO LEOPOL-
DO/RS, 71000.055854/2017-28, 51880, de 01/01/2018 a
31/12/2020.

46)CENTRO DE APOIO MARIA NOLVINA DA COSTA,
20.896.114/0001-79, SAO ROQUE DE MINAS/MG,
71000.058774/2017-24, 52060, de 28/04/2018 a 27/04/2023.

47)AMAPP ASSOCIACAO DE AMIGOS DO AUTISTA E
PSICOTICO SSP, 23.767.585/0001-75, SAO SEBASTIAO DO PA-
RAISO/MG, 71000.059798/2017-09, 52070, de 25/11/2017 a
2 4 / 11 / 2 0 2 2 .

48)ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ARAPOTI, 80.616.485/0001-81, ARAPOTI/PR,
71000.059245/2017-48, 52048, de 20/12/2017 a 19/12/2020.

Art. 2º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº
12.101/2009.

Art. 3º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES
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Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.124, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
05/04/2017 e 05/07/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 31 de agosto de 2017,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 05/04/2017
e 05/07/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Diretor

ANEXO I

1 - Processo: 58000.010308/2016-19
Proponente: Instituto Gol de Classe
Título: Projeto Alto Rendimento de Tênis Ribeirão Preto
Registro: 02SP157412016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 14.804.738/0001-16
Cidade: Ribeirão Preto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 527.555,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3312 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34815-5
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.011803/2016-45
Proponente: Academia Brasileira de Canoagem
Título: IV Centro de Treinamento de Canoagem Velocidade
Registro: 02PR087352011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 12.502.059/0001-67
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 13.044,422,48
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6992 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8613-4
Período de Captação até: 31/12/2018

DELIBERAÇÃO Nº 1.125, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
05/04/2017 e 04/10/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 307, de 26 de outubro de 2017,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 05/04/2017
e 04/10/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VILLAS BÔAS DE ALMEIDA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.010308/2016-19
Proponente: Instituto Gol de Classe
Título: Projeto Alto Rendimento de Tênis de Ribeirão Pre-

to
Registro: 02SP157412016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento

CNPJ: 14.804.738/0001-16
Cidade: Ribeirão Preto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 527.555,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3312 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34815-5
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.100198/2017-67
Proponente: Instituto Superar
Título: Detecção de Talentos Paraolímpicos Ano III
Registro: 02RJ032742008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.986.683/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 2.732.938,77
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2909 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 48999-9
Período de Captação até: 31/12/2018
3 - Processo: 58000.112247/2017-12
Proponente: Instituto Tênis
Título: Massificação Instituto Tênis 2018
Registro: 02SC017032007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.206.043/0001-41
Cidade: Barueri UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.921.825,72
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 17527-7
Período de Captação até: 31/12/2018
4 - Processo: 58000.109815/2017-90
Proponente: Confederação Brasileira de Rugby
Título: Super Sevens Feminino 2018
Registro: 02SP067242010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 50.380.658/0001-44
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 817.615,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49196-9
Período de Captação até: 31/12/2018
5 - Processo: 58701.002527/2015-46
Proponente: Esporte Clube Vassourense
Título: Mãos pela Pátria
Registro: 02RJ057882009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.609.894/0001-00
Cidade: Vassouras UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 184.793,18
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0812 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 29943-X
Período de Captação até: 31/12/2018

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 202, de 20 de outubro de
2017, na Seção 1, página 187 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1120/2017, onde se lê: Diretor, Leia-se: Presidente da Comissão.

No Diário Oficial da União nº 204, de 24 de outubro de
2017, na Seção 1, página 126 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1121/2017, onde se lê: Diretor, leia-se: Presidente da Comissão.

No Diário Oficial da União nº 205, de 25 de outubro de
2017, na Seção 1, página 63 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1122/2017, onde se lê: Diretor, leia-se: Presidente da Comissão.

No Diário Oficial da União nº 207, de 27 de outubro de
2017, na Seção 1, página 102 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1123/2017, onde se lê: Diretor, leia-se: Presidente da Comissão.

No Diário Oficial da União nº 207, de 27 de outubro de
2017, na Seção 1, página 102 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1124/2017, onde se lê: Diretor, leia-se: Presidente da Comissão.

Processo Nº 58000.011494/2016-11
No Diário Oficial da União nº 197 de 11 de outubro de 2017,

na Seção 1, página 77 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1117/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 2913 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
38022-9, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2913
DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 38022-9.

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

(CNPJ no- 33.657.248/0004-21 e NIRE no- 5350000037-2)

ATA DA 3ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2017

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo
primeiro do artigo 130 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976)

I - DATA, HORA E LOCAL: Assembleia realizada no dia
27 de outubro de 2017, às 11:30 horas, no edifício sede da Com-
panhia, localizado no Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Centro
Empresarial Parque Cidade, Torre C, 12° andar, CEP 70308-200,
BRASÍLIA, DF. II - PRESENÇAS E CONVOCAÇÃO: Estava pre-
sente a Senhora Liana do Rêgo Motta Veloso, Procuradora da Fa-
zenda Nacional, representando a União Federal, designada pela Por-
taria nº 292, de 08.03.2017, conforme atesta o registro e a assinatura
no Livro de Presença de Acionistas, convocada por meio do Edital de

10.10.2017. A Assembleia foi presidida pelo Diretor do BNDES,
Marcelo de Siqueira Freitas, designado pela Portaria PRESI nº
180/2017-BNDES, de 10.10.2017. Presente também o membro do
Conselho Fiscal do BNDES, Vinicius Mendonça Neiva. III - MESA:
Presidente da Assembleia: Marcelo de Siqueira Freitas. Representante
da União: Liana do Rêgo Motta Veloso. Membro do Conselho Fiscal:
Vinicius Mendonça Neiva. Secretária: Isamara Seabra. IV - ORDEM
DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: De-
liberação sobre: (i) a reversão de parte do saldo da "Reserva de
Equalização de Dividendos Complementares", no montante de R$
1.472.149.966,14 (um bilhão, quatrocentos e setenta e dois milhões,
cento e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e
quatorze centavos), para a "Reserva de Lucros para Futuro Aumento
de Capital"; (ii) o aumento do Capital Social do BNDES no montante
de R$ 1.472.149.966,14 (um bilhão, quatrocentos e setenta e dois
milhões, cento e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis
reais e quatorze centavos), sem a emissão de novas ações, por meio
da incorporação do montante total que consta da "Reserva para Fu-
turo Aumento de Capital"; (iii) a alteração do artigo 6º do Estatuto
Social do BNDES, que passará a ter a seguinte redação: "CAPÍTULO
II - DO CAPITAL E DOS RECURSOS; Art. 6º O capital social do
BNDES é de R$ 42.349.380.713,75 (quarenta e dois bilhões, tre-
zentos e quarenta e nove milhões, trezentos e oitenta mil, setecentos
e treze reais e setenta e cinco centavos), divididos em 6.273.711.452
(seis bilhões, duzentos e setenta e três milhões, setecentos e onze mil,
quatrocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias, sem valor nominal"
e (iv) eleição de membros dos Conselhos de Administração e de
membro suplente do Conselho Fiscal; (v) retificação da destinação do
resultado relativo ao exercício de 2014; V - DELIBERAÇÃO ADO-
TADA: Com base no despacho do Ministro de Estado da Fazenda,
Henrique de Campos Meirelles (Processo nº 10951.000676/2017-64),
foram aprovados: (i) a reversão de parte do saldo da "Reserva de
Equalização de Dividendos Complementares", no montante de R$
1.472.149.966,14 (um bilhão, quatrocentos e setenta e dois milhões,
cento e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e
quatorze centavos), para a "Reserva de Lucros para Futuro Aumento
de Capital"; (ii) o aumento do Capital Social do BNDES no montante
de R$ 1.472.149.966,14 (um bilhão, quatrocentos e setenta e dois
milhões, cento e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis
reais e quatorze centavos), sem a emissão de novas ações, por meio
da incorporação do montante total que consta da "Reserva para Fu-
turo Aumento de Capital"; (iii) a alteração do artigo 6º do Estatuto
Social do BNDES prevendo o aumento do capital social de R$
40.877.230.747,61 (quarenta bilhões, oitocentos e setenta e sete mi-
lhões, duzentos e trinta mil, setecentos e quarenta e sete reais e
sessenta e um centavos) para R$ 42.349.380.713,75 (quarenta e dois
bilhões, trezentos e quarenta e nove milhões, trezentos e oitenta mil,
setecentos e treze reais e setenta e cinco centavos), que passará a ter
a seguinte redação: "CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DOS RE-
CURSOS; Art. 6º O capital social do BNDES é de R$
42.349.380.713,75 (quarenta e dois bilhões, trezentos e quarenta e
nove milhões, trezentos e oitenta mil, setecentos e treze reais e se-
tenta e cinco centavos), dividido em 6.273.711.452 (seis bilhões,
duzentos e setenta e três milhões, setecentos e onze mil, quatrocentos
e cinquenta e duas) ações ordinárias, sem valor nominal"; (iv) a
eleição de JUAN PEDRO JENSEN PERDOMO, naturalizado, ca-
sado, economista, passaporte nº W234978Q - órgão expedidor
DPF/SP, CPF nº 214.013.648-96, endereço Rua Pio XI, 2336, ap. 131
- Alto de Pinheiros - São Paulo - SP, CEP: 05468-140, para o cargo
de membro independente do Conselho de Administração do BNDES,
WILLIAM GEORGE LOPES SAAB, brasileiro, casado, contador,
identidade nº 05820029-6 - órgão expedidor IFP/RJ, CPF nº
828.330.447-04, endereço Avenida República do Chile, nº 100, Cen-
tro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-917, para o cargo de membro do
Conselho de Administração do BNDES, como representante eleito
dos empregados, conforme o previsto no inciso II do artigo 15 do
Estatuto do BNDES, e ANDRÉ PROITE, brasileiro, casado, eco-
nomista, identidade nº 1789343 - órgão expedidor SSP/DF, CPF nº
706.354.801-82, endereço Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo
do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala A, 1º Andar, CEP 70048-900,
Brasília-DF, como membro suplente do Conselho Fiscal do BNDES
indicado pelo Ministério da Fazenda; e (v) a retificação da destinação
do resultado do exercício de 2014 do BNDES, aprovada por meio do
Despacho do Ministro de Estado da Fazenda, em 16/12/2015, em
decorrência da decisão exarada pela Câmara de Conciliação e Ar-
bitragem da Administração Federal, em vista da controvérsia jurídica
entre o BNDES e o Ministério da Fazenda sobre o pagamento de
juros remuneratórios de instrumento híbrido de capital e dívida, clas-
sificado como Instrumento Elegível ao Capital Principal. O exercício
de 2014 passará a constar com os seguintes valores:

Quadro 1: Destinação Retificada do exer-
cício de 2014 do BNDES

Em R$
mil

. Lucro Líquido do Exercício 8.593.714

. (-) Reserva Legal 429.686

. Lucro Líquido Ajustado 8.164.028

. (-) Dividendo Mínimo Obrigatório 2.041.007

. (-) Dividendo Complementar 4.782.157

. (=) Dividendo Total 6.823.164

. (-) Reserva Futuro Aumento Capital 1.224.604

. (-) Reserva Margem Operacional 11 6 . 2 6 0

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Terceira As-
sembleia Geral Extraordinária do BNDES e deliberada a lavratura da
Ata.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Presidente da 3ª Assembleia Geral Extraordinária

LIANA DO RÊGO MOTTA VELOSO
Representante da União

VINICIUS MENDONÇA NEIVA
Membro do Conselho Fiscal

ISAMARA SEABRA
Secretária
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 172, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º,
inciso III da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o disposto nos arts. 18, inciso I e § 5º, e 19, inciso III, da Lei
nº 9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 96 do Decreto-Lei nº 9.760,
de 5 de setembro de 1946, e os elementos que integram o Processo nº
04906.001044/2016-80, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso onerosa, sob o regime de
arrendamento, ao Estado de Sergipe, do imóvel de domínio da União,
caracterizado como terreno de marinha, com área total de 107.263,16
m², situado na orla marítima, denominada Rodovia Inácio Barbosa,
antiga Avenida José Sarney - Bairro Aruana, Município de Ara-
cajú/SE.

Parágrafo único. A presente cessão se refere à utilização das
áreas com as seguintes medidas e confrontações informadas no me-
morial descritivo, o qual consta dos autos virtuais (doc. SEI
4133731).

Art. 2º. A cessão a que se refere o art. 1º, se destina à
regularização de 50 (cinquenta) quiosques, visando o seu ordena-
mento, e à racionalidade da utilização, em consonância com os as-
pectos de preservação ambiental e patrimonial.

Parágrafo único. A regularização prevista no caput, com a
observância do disposto no art. 6º da presente minuta, deverá ser
realizada pelo cessionário dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da
data da assinatura do contrato.

Art. 3º. O prazo da cessão será de 20 (vinte anos), contado
da data de assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração.

Art. 4º. Durante o prazo previsto no art. 3º, fica o cessionário
obrigado a pagar à União, a título de arrendamento, o valor mensal de
R$ 91.457,44 (noventa e um mil quatrocentos e cinquenta e sete reais
e quarenta e quatro centavos), pela utilização das áreas definidas
nesta portaria, que estão sendo utilizadas na execução de empre-
endimentos com finalidade lucrativa.

§ 1º A retribuição mensal deverá ser recolhida diretamente à
União até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento e, em
caso de atraso no pagamento, incidirá multa de 10% (dez por cento)
e juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada
mensalmente do primeiro dia do mês posterior ao vencimento até o
mês anterior ao efetivo pagamento, acrescida de 1% (um por cento)
relativo ao mês do pagamento.

§ 2º O valor previsto no caput será corrigido a cada 12
(doze) meses, utilizando-se a variação do IGP-M ou índice que vier a
substituí-lo.

§ 3º O valor da retribuição pelo arrendamento do imóvel será
revisado a cada 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo, desde que
comprovada a superveniência de fatores que tenham alterado o equi-
líbrio econômico do contrato.

Art. 5º Fica a cessionária obrigada a arcar com as retri-
buições devidas entre a data da ocupação dos quiosques e a assinatura
do instrumento de cessão onerosa relativamente à área ocupada sem
autorização prévia, podendo o montante ser parcelado no prazo de até
60 (sessenta) meses.

Art. 6º. Fica o cessionário autorizado a locar ou arrendar
partes do imóvel cedido, observados os procedimentos licitatórios
previstos em lei.

Art. 7º. A assinatura do contrato fica condicionada à ob-
tenção, pela cessionária, de todos os licenciamentos, autorizações e
alvarás necessários à construção e funcionamento dos quiosques de
que trata o art. 2º desta Portaria, bem como à observância das normas
legais, regulamentos e recomendações técnicas, ambientais e urba-
nísticas, emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 8º. O cessionário deverá, após convocação, comparecer
à Superintendência do Patrimônio da União no Estado de Sergipe, no
prazo de 30 (trinta) dias, para a assinatura do contrato de cessão de
uso onerosa, em regime de arrendamento, sob pena de revogação
desta Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 30 de outubro de 2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0298/2017 de 25/10/2017,
0300/2017 de 26/10/2017 e 0301/2017 de 27/10/2017, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039008731201786 Empresa: FM DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVIDE DEVOTI Data Nas-
cimento: 03/05/1981 Passaporte: YB1238058 País: ITÁLIA Mãe:
FLAVIA GALLI Pai: REMO DEVOTI; Processo:
47039008741201711 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: WERNER RUESS Data Nascimento: 18/01/1971 Passa-
porte: P4383402 País: ÁUSTRIA Mãe: MARGARETE RUESS Pai:
WERNER RUESS; Processo: 47039008791201707 Empresa: BIO-
SEV S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GEORGES EDOUARD AN-
TOINE MARIE DURIEZ Data Nascimento: 28/05/1985 Passaporte:

14CI41253 País: FRANÇA Mãe: NATHALIE BERNADETTE MA-
RIE DANIELE DIERS Pai: GEORGES ERIC MARIE JOSEPH DU-
RIEZ; Processo: 47039008849201712 Empresa: HUAWEI SERVI-
COS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XUNRUI
TANG Data Nascimento: 05/07/1985 Passaporte: E39523234 País:
CHINA Mãe: YUEXIANG QU Pai: JINGGANG TANG; Processo:
47039008851201783 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAIYU DONG Data Nas-
cimento: 23/02/1977 Passaporte: G34038369 País: CHINA Mãe:
FENGQIN SUN Pai: LINYI DONG; Processo: 47039008853201772
Empresa: KANEKA SOUTH AMERICA REPRESENTACOES LI-
MITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Masashi Izumida Data Nas-
cimento: 30/03/1976 Passaporte: TK6578351 País: JAPÃO Mãe: Ma-
kiko Izumida Pai: Kenji Izumida; Processo: 47039008859201740 Em-
presa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MASAYUKI TOMIMOTO Data Nascimento: 27/06/1974 Passaporte:
TK5768229 País: JAPÃO Mãe: YURIKO TOMIMOTO Pai: SHI-
NICHI TOMIMOTO; Processo: 47039006984201715 Empresa: DI-
GICROM ANALITICA LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: IVAN
IURI ALVES BASTOS Data Nascimento: 14/11/1983 Passaporte:
P551650 País: PORTUGAL Mãe: Teresinha de Jesus Fonseca Alves
Bastos Pai: Antonio Jose Rodrigues Bastos; Processo:
47039007117201705 Empresa: TOOLSTAR BRASIL IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHAO
ZHANG Data Nascimento: 26/08/1986 Passaporte: G38964754 País:
CHINA Mãe: SHUJUN CAI Pai: XIKUN ZHANG; Processo:
47039007584201727 Empresa: CONCESSIONARIA DO AERO-
PORTO INTERNACIONAL DE FLORIANOPOLIS S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TOBIAS MARKUS BAR Data Nascimento:
21/09/1973 Passaporte: X18073196 País: SUIÇA Mãe: Franziska
Horn Pai: Ulrich Bar; Processo: 47039008232201799 Empresa: HIL-
TON DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROSISNEL
ALEXANDRA BELISARIO PICHARDO Data Nascimento:
06/11/1991 Passaporte: SC7426562 País: REPÚBLICA DOMINICA-
NA Mãe: Rosa Maria Pichardo Valentin Pai: Nelson Belisario Batista;
Processo: 47039008254201759 Empresa: COBRA BRASIL SERVI-
COS, COMUNICACOES E ENERGIA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JAVIER LOPEZ LOPEZ Data Nascimento: 11/06/1977
Passaporte: PAA438063 País: ESPANHA Mãe: MARIA LUISA LO-
PEZ LOPEZ Pai: JOSE MARIA LOPEZ FERNANDEZ; Processo:
47039008513201741 Empresa: CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG
D Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sergio Miguel Suarez Castiblanco
Data Nascimento: 02/10/1976 Passaporte: AQ387576 País: COLÔM-
BIA Mãe: Marina Castiblanco Lemus Pai: Miguel Arturo Suárez
Montes; Processo: 47039008545201747 Empresa: BOM AMIGO
DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JAE HEUNG PARK Data Nascimento: 19/10/1947 Passaporte:
M25455092 País: CORÉIA DO SUL Mãe: BO OK MOON Pai:
YONG GYEONG PARK; Processo: 47039008548201781 Empresa:
BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YOUNWU PARK Data Nascimento: 14/11/1952
Passaporte: M07365533 País: CORÉIA DO SUL Mãe: YANG NAM
JEONG Pai: JAE OH PARK; Processo: 47039008549201725 Em-
presa: BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: GI UEAN LEE Data Nascimento: 01/05/1957
Passaporte: M48890540 País: CORÉIA DO SUL Mãe: GIJU
HWANG Pai: UNYONG LEE; Processo: 47039008550201750 Em-
presa: BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: GRACE HAHN Data Nascimento: 20/03/1948
Passaporte: 556548630 País: EUA Mãe: DUK SOON CHANG Pai:
JONG MIN YOO; Processo: 47039008582201755 Empresa: 99 TEC-
NOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JASON MICHAEL
RADISSON Data Nascimento: 24/10/1971 Passaporte: 545449555
País: EUA Mãe: JACKELINE ANNE PASHKO Pai: JOHN NICHO-
LAS PASHKO; Processo: 47039008619201745 Empresa: BOM AMI-
GO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: KI WOO LEE Data Nascimento: 10/03/1941 Passaporte:
M40871367 País: CORÉIA DO SUL Mãe: OKNYEO HEO Pai:
GONGCHEOL LEE; Processo: 47039008620201770 Empresa: BOM
AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: YONG SANG SONG Data Nascimento: 13/07/1943 Pas-
saporte: M72628471 País: CORÉIA DO SUL Mãe: ILSIM JUNG
Pai: SONGSEOP SONG; Processo: 47039008622201769 Empresa:
BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MO HYON HAN Data Nascimento: 20/06/1961
Passaporte: M69829739 País: CORÉIA DO SUL Mãe: JINNYEO
JUNG Pai: MANGI HAN; Processo: 47039008628201736 Empresa:
BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CHANG HOON JEUN Data Nascimento:
10/03/1956 Passaporte: M81334649 País: CORÉIA DO SUL Mãe:
GYEJA NAM Pai: DONGSOO JEUN; Processo:
47039008632201702 Empresa: BOM AMIGO DOALNARA AGRO-
PECUARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANG SUK LEE
Data Nascimento: 26/01/1966 Passaporte: M45527816 País: CORÉIA
DO SUL Mãe: JAEWEOL LEE Pai: JINCHUL LEE; Processo:
47039008634201793 Empresa: BOM AMIGO DOALNARA AGRO-
PECUARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUN GYUN KIM
Data Nascimento: 28/02/1958 Passaporte: M59346604 País: CORÉIA
DO SUL Mãe: SOON NIM CHAE Pai: HYUNG TONG KIM; Pro-
cesso: 47039008655201717 Empresa: NOLANDIS EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estran-
geiro: ALEXIS FAMILIA MATIAS Data Nascimento: 10/06/1967
Passaporte: RD4591349 País: REPÚBLICA DOMINICANA Mãe:
BERNABELA MATIAS DE FAMILIA Pai: YSIDORO FAMILIA;
Processo: 47039008674201735 Empresa: DAQUIPRAFORA INTER-
CAMBIO E TURISMO LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Zachary David Ferguson Data Nascimento: 23/02/1995 Passaporte:
524412205 País: EUA Mãe: Stacey Diane Ferguson Pai: Gregory
Alan Ferguson; Processo: 47039008688201759 Empresa: DOW

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TERESA ATKINS KEATING
Data Nascimento: 05/09/1974 Passaporte: 566783621 País: EUA
Mãe: CAROL POWERS Pai: JAMES ATKINS; Processo:
47039008703201769 Empresa: ASSOCIACAO DE PAIS DE ALU-
NOS DO LYCEE FRANCAIS FRANCOIS MITTERRAND Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: François Lucien Andre Drelon Data Nascimento:
31/08/1983 Passaporte: 10CT89872 País: FRANÇA Mãe: Marie Clai-
re Jeanne Alvin Pai: Sylvain Lucien Henri Drelon; Processo:
47039008726201773 Empresa: BOM AMIGO DOALNARA AGRO-
PECUARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: UNHEUNG YEO
Data Nascimento: 03/02/1971 Passaporte: M91476665 País: CORÉIA
DO SUL Mãe: BEOMSUN PARK Pai: GWANHYEON YEO; Pro-
cesso: 47039008736201717 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHUAI WANG Data
Nascimento: 17/11/1991 Passaporte: E76802576 País: CHINA Mãe:
QIUJU LIU Pai: JISHAN WANG; Processo: 47039008752201700
Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: KENTA TAKANO Data Nascimento: 20/04/1981 Pas-
saporte: TR9142950 País: JAPÃO Mãe: Kazuko Takano Pai: Kenzo
Takano; Processo: 47039008780201719 Empresa: SARENS BRASIL
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALVARO DAVID CAMPOS MARÍN
Data Nascimento: 28/01/1991 Passaporte: 113313712 País: VENE-
ZUELA Mãe: Nellis Clara Marín Pai: Félix José Campos Santaella;
Processo: 47039008782201716 Empresa: KONWAR RESTAURAN-
TE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BABLU JAYARA Data Nas-
cimento: 10/07/1992 Passaporte: L4366210 País: ÍNDIA Mãe: Beena
Devi Pai: Hikmat Singh; Processo: 47039008784201705 Empresa:
KONWAR RESTAURANTE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LOKPAL SINGH Data Nascimento: 15/10/1985 Passaporte:
R2302607 País: ÍNDIA Mãe: Devi Kamla Pai: Shiam Singh; Pro-
cesso: 47039008792201743 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUGURU SAITO Data Nascimento:
05/09/1990 Passaporte: TK8403057 País: JAPÃO Mãe: KANAKO
SAITO Pai: AKIRA SAITO; Processo: 47039008794201732 Empre-
sa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TA-
KASHI AISAKA Data Nascimento: 12/03/1990 Passaporte:
MU2719917 País: JAPÃO Mãe: CHIZUYO AISAKA Pai: SEIJI AI-
SAKA; Processo: 47039008796201721 Empresa: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HIDEKI DEGUCHI
Data Nascimento: 04/04/1972 Passaporte: TR7033978 País: JAPÃO
Mãe: TOSHIE DEGUCHI Pai: YOSHIO DEGUCHI; Processo:
47039008798201711 Empresa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tamara García Bermejo Data Nascimento:
28/07/1978 Passaporte: AAE726634 País: ESPANHA Mãe: Elena
Paloma Bermejo Pai: Ricardo Garcia; Processo: 47039008801201704
Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
AKIKUNI SHIMAMURA Data Nascimento: 20/02/1975 Passaporte:
TK2845022 País: JAPÃO Mãe: MASAKO SHIMAMURA Pai:
YOSHIHIRO SHIMAMURA; Processo: 47039008803201795 Em-
presa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HITOSHI ASAI Data Nascimento: 14/03/1980 Passaporte:
TK6839432 País: JAPÃO Mãe: SAIKO ASAI Pai: KENSAI ASAI;
Processo: 47039008802201741 Empresa: CASAIS BRASIL, ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA FERREIRA Data Nascimento:
13/07/1969 Passaporte: N031606 País: PORTUGAL Mãe: EVA RO-
SA CARVALHO DA SILVA FERREIRA Pai: MÁRIO DE ALMEI-
DA FERREIRA; Processo: 47039008805201784 Empresa: TOYOTA
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEIICHI HIRAYA-
MA Data Nascimento: 16/05/1985 Passaporte: TK6412802 País: JA-
PÃO Mãe: KATSUKO HIRAYAMA Pai: NOBUO HIRAYAMA; Pro-
cesso: 47039008809201762 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: HURILE Data Nascimento: 01/01/1988 Pas-
saporte: E44550135 País: CHINA Mãe: WUEN Pai: TANA; Pro-
cesso: 47039008806201729 Empresa: CASAIS BRASIL, ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOSÉ MANUEL CALHAU COELHO BARROCAS Data Nascimen-
to: 21/01/1970 Passaporte: C448409 País: PORTUGAL Mãe: GER-
TRUDES MARIA PULQUÉRIO CALHAU Pai: JOSÉ DIOGO DA
ROSA COELHO; Processo: 47039008808201718 Empresa: TOYO-
TA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KOICHI
KAWAKAMI Data Nascimento: 03/07/1985 Passaporte: TK5295600
País: JAPÃO Mãe: CHIAKI KAWAKAMI Pai: SUSUMU KAWA-
KAMI; Processo: 47039008810201797 Empresa: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KENJI YAMANAKA
Data Nascimento: 07/03/1989 Passaporte: TK3273660 País: JAPÃO
Mãe: MIYUKI YAMANAKA Pai: SHINOBU YAMANAKA; Pro-
cesso: 47039008811201731 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SATOSHI TSUKAMOTO Data Nas-
cimento: 10/07/1981 Passaporte: TK5141881 País: JAPÃO Mãe: HA-
RUE TSUKAMOTO Pai: IWAO TSUKAMOTO; Processo:
47039008830201768 Empresa: AISIN AI BRASIL INDUSTRIA AU-
TOMOTIVA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YASUHIRO OKA-
MOTO Data Nascimento: 08/08/1978 Passaporte: TK7329635 País:
JAPÃO Mãe: HIROKO OKAMOTO Pai: YOSHIO OKAMOTO;
Processo: 47039008831201711 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KYOSUKE KISHI Data Nasci-
mento: 26/05/1992 Passaporte: TR2367481 País: JAPÃO Mãe: MIKA
KISHI Pai: YASUO KISHI; Processo: 47039008835201791 Empresa:
MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: TAKASHI KAWAKAMI Data Nascimento: 17/10/1964 Pas-
saporte: TR5233490 País: JAPÃO Mãe: Umeno Kawakami Pai: Ta-
suki Kawakami; Processo: 47039008847201715 Empresa: SHELL
BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRA-
DLEY JOSEPH HARTMANN Data Nascimento: 02/09/1983 Pas-
saporte: GB472452 País: CANADÁ Mãe: BRENDA JOY WARNO-
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CK Pai: JOSEPH ROY HARTMANN; Processo:
47039008855201761 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: MASAHIRO INOUE Data Nascimento:
14/04/1968 Passaporte: TR9052084 País: JAPÃO Mãe: TOMIKO
INOUE Pai: YASUCHIKA INOUE; Processo: 47039008873201743
Empresa: AUDI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KARL JOHANNES
PIETSCH Data Nascimento: 14/12/1965 Passaporte: CCZ8TFM1G
País: ALEMANHA Mãe: AUGUSTA HEDWIG MARIA TOPFER
PIETSCH Pai: ERICH HEINRICH MAXIMILIAN PIETSCH.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039008933201728 Empresa: ASSOCIACAO
DOS AMIGOS DO BASQUETE DE JOINVILLE Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: DEMARQUISE JAQUAN JOHNSON Data Nascimento:
02/11/1992 Passaporte: 490542632 País: EUA Mãe: ROSHAWNDA
JOHNSON Pai: TOMMY JOHNSON; Processo:
47039008968201767 Empresa: ASSOCIACAO MOURAOENSE DE
BASQUETE - AMOBASQUETE Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: JA-
MAIL LE ROY JONES Data Nascimento: 04/06/1992 Passaporte:
529297092 País: EUA Mãe: VENDA JONES Pai: TYRONE JO-
NES.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039008875201732 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Thibaud, Gauvain, SAINT-
AUBERT Passaporte: 10AC81336.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039008385201736 Empresa: AK OPERACOES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALF EDVARD
HOLT KRISTENSEN Passaporte: 30968319; Processo:
47039008386201781 Empresa: AK OPERACOES DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AUDUN ROALD BRUAAS Pas-
saporte: 32217240; Processo: 47039005913201703 Empresa: GMA
DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DANIEL MODESTI Passaporte: YA8080618; Processo:
47039005914201740 Empresa: GMA DO BRASIL REVESTIMEN-
TOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAIME HERNAN PATINO
MONSALVE Passaporte: YA3703610; Processo:
47039005932201721 Empresa: GMA DO BRASIL REVESTIMEN-
TOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: UMBERTO TOSETTO
Passaporte: YA9837009; Processo: 47039005933201776 Empresa:
GMA DO BRASIL REVESTIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: EMANUELE VISINTIN Passaporte: YA5029982; Proces-
so: 47039007242201715 Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LEIF OTTAR ROSTAD BJOERNAAS Passa-
porte: 31531350; Processo: 47039007948201779 Empresa: R.I.S.K.
CONSULTING LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTINA
RENE MURATA Passaporte: 473493319; Processo:
47039008035201770 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN
TONGAM SIAHAAN Passaporte: A6665665; Processo:
47039008036201714 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL YOSLI
Passaporte: B6602119; Processo: 47039008037201769 Empresa:
BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DWI PUTRO ANDI CAHYO PRATOMO Pas-
saporte: A 8198713; Processo: 47039008038201711 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MUHAMMAD SHUKRI BIN MUAD Passaporte:
A35006752; Processo: 47039008039201758 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SHANE NOLAN MACDONALD Passaporte:
GM796326; Processo: 47039008124201716 Empresa: BBRG - MA-
CAE CABOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: COLIN MA-
CLEOD Passaporte: 536774727; Processo: 47039008219201730 Em-
presa: BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOANNA KINGA SZAFRANSKA Passaporte: EH4464272; Proces-
so: 47039008340201761 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Arnaud Pierre Laurent
Lecureuil Passaporte: 15CF09416; Processo: 47039008349201772
Empresa: GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARIOC LOPEZ MAULEON Passaporte:
G13562144; Processo: 47039008350201705 Empresa: GEOKINE-
TICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DAVID PRIGENT Passaporte: 13FV32191; Processo:
47039008351201741 Empresa: GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAMES BLOMFIELD
LACEY Passaporte: LK474423; Processo: 47039008377201790 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THIEN KIM KELLY HUYNH Pas-
saporte: 14AL45663; Processo: 47039008362201721 Empresa: LAY-
NE DO BRASIL SONDAGENS LTDA. Prazo: até 25/09/2018 Es-
trangeiro: JAN VAN WYK KENNEDY Passaporte: M00108435; Pro-
cesso: 47039008369201743 Empresa: STEP OIL & GAS SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEFAN BAETICA Passaporte:
054065669; Processo: 47039008372201767 Empresa: STATOIL
BRASIL OLEO E GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Michael
William Long Passaporte: 564401724; Processo: 47039008376201745
Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BIN JIN Passaporte: EB2505964; Processo:
47039008380201711 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JINGXIAO LIU Passaporte:
E27027045; Processo: 47039008381201758 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BO ZHANG
Passaporte: G39015975; Processo: 47039008383201747 Empresa:
OUTOTEC TECNOLOGIA BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-

trangeiro: Peter Wilhelm Jansson Passaporte: 480425955; Processo:
47039008421201761 Empresa: TECH MAHINDRA SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADITYA GI-
RIDHAR PATKI Passaporte: H6844053.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039008880201745 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JAY LEWIS
WOLFF Passaporte: 530644259; Processo: 47039008901201722 Em-
presa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: NICOLA MEZZINA Passa-
porte: AA2765361; Processo: 47039008903201711 Empresa: COSTA
CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ANDREA LOSAPIO Passaporte: YA3503076
Estrangeiro: ANTONIO TUMMINELLO Passaporte: YA0811085 Es-
trangeiro: DOMENICO ARENA Passaporte: YA9672374 Estrangeiro:
MATTEO GUIDANTONI Passaporte: YA9637982 Estrangeiro: VA-
LENTINA VOLPE Passaporte: YA7849979; Processo:
47039008906201755 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ES-
TEBAN URQUIA BAUTISTA Passaporte: E938535 Estrangeiro:
KATHI DITTMAR Passaporte: CG6PY2L94 Estrangeiro: LENIN
ALEXIS RAMIREZ FIGUEROA Passaporte: F370455 Estrangeiro:
VICTOR ALBERTO RUBIO MARTELL Passaporte: 116248836;
Processo: 47039008907201708 Empresa: ISS MARINE SERVICES
LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Viviano Almonte Passaporte:
505930341; Processo: 47039008925201781 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: ABIGAIL JANE EVANS Passaporte: 523288950
Estrangeiro: ADRIANA CAROLA ORTIZ MORALES Passaporte:
C692989 Estrangeiro: ALEKSANDR POPOV Passaporte: 710907823
Estrangeiro: ALINA CRISTIAN Passaporte: 15031170 Estrangeiro:
AMIT ASHOK KOLVENKAR Passaporte: L8569957 Estrangeiro:
ANDREA PETINA Passaporte: YA7251196 Estrangeiro: ANDRII
MOSKALENKO Passaporte: EK166105 Estrangeiro: ASIF ALI
MOHAMMED Passaporte: M6865155 Estrangeiro: BARBARA RA-
MESA Passaporte: 212263668 Estrangeiro: CALVIN BONNY FON-
SECA Passaporte: H2103096 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO SA-
LEMME Passaporte: YA9176804 Estrangeiro: CHARLES RAPULA
MAKHONDO Passaporte: M00122539 Estrangeiro: CHIARA FE-
DERICO Passaporte: YA1796718 Estrangeiro: CORRADO NAPPI
Passaporte: YA8714590 Estrangeiro: CÉLINE COPPIN Passaporte:
EP642290 Estrangeiro: DANIEL ALEXANDRE MARQUES DIAS
Passaporte: P852115 Estrangeiro: DORA HUANEC PACORI Pas-
saporte: 116046230 Estrangeiro: ELENA EFAEVA Passaporte:
721458298 Estrangeiro: ELISA CERASELLA MARITA Passaporte:
054192504 Estrangeiro: ENRICO DEL BIANCO Passaporte:
YA5537796 Estrangeiro: FABIOLA CRISTINA FALCON SANTIS-
TEBAN Passaporte: 116585048 Estrangeiro: FLAVIA SIMOES
GONCALVES Passaporte: N893230 Estrangeiro: FULVIO CONOS-
CENTI Passaporte: YB0748710 Estrangeiro: GIUSEPPE IANNI''
Passaporte: AA3009736 Estrangeiro: HANUMANT SHANKER
NAIK Passaporte: N3198291; Processo: 47039008929201760 Em-
presa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ELMER ARTUNDUAGA AL-
DANA Passaporte: AP811447 Estrangeiro: ISA DANIELA CIPRIA-
NO VINHAS Passaporte: P834007 Estrangeiro: JAKELINE JOHA-
NA ZACARÍAS MORALES Passaporte: 194199096 Estrangeiro: JE-
REESH PANANGHATTUKARA KRISHNAN Passaporte: J5236347
Estrangeiro: JOANA ISABEL DUARTE TIAGO Passaporte:
P876987 Estrangeiro: JOSE FERNANDES Passaporte: P3015314 Es-
trangeiro: JOSÉ PEDRO MOREIRA DA SILVA MENDES Passa-
porte: P880729 Estrangeiro: JUAN PABLO BENITEZ Passaporte:
AAD082544 Estrangeiro: KANAGARAJ AYYAPPAN Passaporte:
M5786157 Estrangeiro: KAREN LISETTE LLANTOY CORDOVA
Passaporte: 116586940 Estrangeiro: KITTI FRUZSINA SZABÓ Pas-
saporte: BH8346819 Estrangeiro: LEANNE FRANCESCA HOPE
Passaporte: 523912702 Estrangeiro: LORENA ZUZOLO Passaporte:
YB0483987 Estrangeiro: LUCIE VERONIQUE DIDIER DEVAUD
Passaporte: 10AT97451 Estrangeiro: LUIS ALBERTO VASQUEZ
ALVAREZ Passaporte: AQ761733 Estrangeiro: MANDAR MA-
NOHAR MOHITE Passaporte: N4427481 Estrangeiro: MARIE
CLAIRE ACHILLES Passaporte: C6XTOZKLX Estrangeiro: MA-
RINA DEOLINDA DE CARVALHO MONTEIRO Passaporte:
P832964 Estrangeiro: MARTA LUDANYI Passaporte: BE1450975
Estrangeiro: MATILDE FALCHI Passaporte: YA2325939 Estrangei-
ro: MELVIN BAYLON FERNANDES Passaporte: Z2794027 Estran-
geiro: MICHELE DI DONNA Passaporte: YA4309258 Estrangeiro:
MILENA DEL PILAR TORO MONTOYA Passaporte: AP948675
Estrangeiro: MIRCEA CAIUS CERB Passaporte: 13770523 Estran-
geiro: OLEKSANDR BRATANOVSKYI Passaporte: FE252005; Pro-
cesso: 47039008945201752 Empresa: ISS MARINE SERVICES LT-
DA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JOSEPH MARTIN SARTORIS
Passaporte: 452435087; Processo: 47039008946201705 Empresa:
COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALEJANDRO RAFAEL DONAIRE
VILCAPOMA Passaporte: 5323388 Estrangeiro: CELESTE GON-
ZALEZ VAI Passaporte: AAA210403.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041003139201749 Empresa: ACAMIN NAVE-
GACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 19/09/2018
Estrangeiro: ANDRIY KRAYNIY Passaporte: EP110938 Estrangeiro:
GENNADII MAZUR Passaporte: ER526921 Estrangeiro: VITALIY
TKACHUK Passaporte: ES671277 Estrangeiro: YAROSLAV PE-
TROV Passaporte: FE126513; Processo: 47041003212201782 Em-
presa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE DU-
TOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estrangeiro: DANIEL FERNAN-
DEZ MAZA Passaporte: PAC295732; Processo: 47041003216201761

Empresa: M&S CERNAMBI NORTE OPERACAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LEONARD AMADEUS PIENAAR Passaporte:
M00144982; Processo: 47041003229201730 Empresa: FAROL
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 23/09/2018 Estrangeiro:
BRIANNA LEE KEARNEY Passaporte: 497725958; Processo:
47041003230201764 Empresa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: até 23/09/2018 Estrangeiro: GREGORY JAMES MCGRATH
Passaporte: 510240496; Processo: 47041003231201717 Empresa: FA-
ROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 23/09/2018 Estrangeiro:
IAN JAMES MONFILS Passaporte: 495003495; Processo:
47041003265201701 Empresa: INTERMOOR DO BRASIL SERVI-
COS ONSHORE LTDA. Prazo: até 31/12/2018 Estrangeiro: LANNY
ROSS MARTIN JR Passaporte: 527096592; Processo:
47041003269201781 Empresa: BASSDRILL BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: até 27/04/2018 Estrangeiro: Robert
Radalj Passaporte: 071295942; Processo: 47041003273201740 Em-
presa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA Prazo: até 15/05/2018 Estrangeiro: Eugene Peter Murphy Pas-
saporte: 511395832; Processo: 47041003274201794 Empresa:
OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: até 15/05/2018 Estrangeiro: Eleftherios Maistralis Passaporte:
AN3937436; Processo: 47041003275201739 Empresa: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: até
20/09/2019 Estrangeiro: Robert Varvodic Passaporte: 004005474;
Processo: 47041003276201783 Empresa: EGS BRASIL - SOLU-
COES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até
20/02/2019 Estrangeiro: Alessandro Maiolino Passaporte: YA7471727
Estrangeiro: Ennio Ammatuna Passaporte: AA4221267; Processo:
47041003277201728 Empresa: TEEKAY PETROJARL I SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: William Evje
Nodland Passaporte: 32346926; Processo: 47041003279201717 Em-
presa: DRAGABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo:
até 30/04/2018 Estrangeiro: LESLIE APALLA AUSTRIACO Pas-
saporte: P0677477A; Processo: 47041003278201772 Empresa: TE-
EKAY PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Tommy Ben Naess Vik Passaporte: 31979708;
Processo: 47041003280201741 Empresa: TEEKAY PETROJARL I
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Ronnie Eliassen Passaporte: 28784326; Processo:
47041003281201796 Empresa: EGS BRASIL - SOLUCOES EM
GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até 20/02/2019 Estran-
geiro: Nicolas Gregoire Planchon Passaporte: 12AC10074 Estran-
geiro: Yves-Emmanuel Yvan Yann Mauduit Passaporte: 13BE23327;
Processo: 47041003282201731 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 26/01/2019 Estrangeiro: Frederick Rey-
naldo Saluya Passaporte: P4164575A; Processo: 47041003283201785
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
06/02/2018 Estrangeiro: Bing Sun Passaporte: G33942030; Processo:
47041003284201720 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 24/09/2018 Estrangeiro: Gianfranco Peru Pas-
saporte: YA4769980; Processo: 47041003285201774 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/07/2018
Estrangeiro: Stamatios Tzoumas Passaporte: AM0378945 Estrangei-
ro: Theodoros Karampourniotis Passaporte: AK3904039; Processo:
47041003286201719 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/03/2019 Estrangeiro: Ben Christopherson
Sumera Capili Passaporte: P0514788A Estrangeiro: Joe Marie Es-
piritu Dulhao Passaporte: EB8578598 Estrangeiro: Raymond Talastas
David Passaporte: EC0154645 Estrangeiro: Roderick Hilario Valero
Passaporte: EC7262206; Processo: 47041003287201763 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2019
Estrangeiro: Amitkumar Zinabhai Tandel Passaporte: G7062196 Es-
trangeiro: Amstor Raja Appoly Passaporte: Z2251845 Estrangeiro:
Anu Kumar Passaporte: N3984815 Estrangeiro: Anubhav Dixit Pas-
saporte: Z2450331 Estrangeiro: Chandrasekharan Krishnan Karanavar
Passaporte: L4830428 Estrangeiro: Gopalakurup Muraleedhara Pa-
nicker Passaporte: P2267575 Estrangeiro: Habinoy Methara John Pas-
saporte: H4643595 Estrangeiro: Itendrakumar Devji Kamalia Pas-
saporte: H9500486 Estrangeiro: Jerabiston Dinalt Passaporte:
M1844294 Estrangeiro: Kaseem Khaliq Shaikh Passaporte: L5260788
Estrangeiro: Nishant Aruni Passaporte: Z3745637 Estrangeiro: Pra-
deep Kumar Singh Passaporte: L2522047 Estrangeiro: Rohan Kumar
Passaporte: N5754468 Estrangeiro: Saeed Ahmed Ismail Bhatkar Pas-
saporte: J8879034 Estrangeiro: Vikrant Singh Passaporte:
K3984327;

Processo: 47041003289201752 Empresa: BW OFFSHORE
DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2018
Estrangeiro: VICTOR ANTHONY PIPPIA Passaporte: AA3683170;
Processo: 47041003291201721 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018 Estrangeiro: Alexandros
Ntoulias Passaporte: AM1816731 Estrangeiro: Athanasios Vantsiouris
Passaporte: AN4317335 Estrangeiro: Dimitrios Georgoulis Passapor-
te: AM1623717 Estrangeiro: Evangelos Bakomitros Passaporte:
AM0559413 Estrangeiro: Florendo Cariño Bunagan Passaporte:
P4027062A Estrangeiro: Fragkoulis Politis Passaporte: AN1206125
Estrangeiro: Roger Tancinco Favor Passaporte: P4001286A Estran-
geiro: Troubador Datinguinoo Galutan Passaporte: EC3832844; Pro-
cesso: 47041003296201754 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: até 05/07/2018 Estrangeiro: MICHELE SA-
BATINO Passaporte: YA5141732; Processo: 47041003295201718
Empresa: M&S CERNAMBI NORTE OPERACAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SANDEEP SURESH RASANE Passaporte:
Z2291159; Processo: 47041003292201776 Empresa: ACAMIN NA-
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VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 365 Dia(s)
Estrangeiro: ANTHONY TAN YIAN Passaporte: EC5881478; Pro-
cesso: 47041003293201711 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 07/07/2018 Estrangeiro: Arnolf Roan
Malibiran Panganiban Passaporte: EC4534136 Estrangeiro: Beny Del-
losa Dreu Passaporte: EC8482931 Estrangeiro: Reynaldo Serran Dis-
cipulo Passaporte: EC1564196; Processo: 47041003294201765 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/11/2018 Estrangeiro: Joel Lucas Fernandes Passaporte: J2752050
Estrangeiro: Rakesh Goel Passaporte: Z2272899; Processo:
47041003297201707 Empresa: TEEKAY PETROJARL I SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Torbjoern Mar-
tinussen Passaporte: 32278863; Processo: 47041003298201743 Em-
presa: EGS BRASIL - SOLUCOES EM GEOCIENCIAS MARI-
NHAS LTDA Prazo: até 20/02/2019 Estrangeiro: Baptiste Lagre Pas-
saporte: 17EF43286; Processo: 47041003299201798 Empresa: IN-
TERMOOR DO BRASIL SERVICOS ONSHORE LTDA. Prazo: até
31/12/2018 Estrangeiro: BRETT RHYMES Passaporte: 488088918;
Processo: 47041003300201784 Empresa: EGS BRASIL - SOLU-
COES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até
20/02/2019 Estrangeiro: Maxime Pascal Samper Passaporte:
13CC63256 Estrangeiro: Patrick Rémi Kervevan Passaporte:
12AY78748; Processo: 47041003301201729 Empresa: EGS BRASIL
- SOLUCOES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: até
20/02/2019 Estrangeiro: Jean-Marie Pinson Passaporte: 11AV01850
Estrangeiro: Wilson Anadia Escaro Passaporte: P0116417A; Proces-
so: 47041003302201773 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA
Prazo: até 31/10/2018 Estrangeiro: John Charles Trimble Passaporte:
464146727; Processo: 47041003303201718 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 26/03/2018 Estrangeiro: Dragos-
Nicolae Alexandrescu Passaporte: 055022076 Estrangeiro: Liviu Do-
doiu Passaporte: 054125854; Processo: 47041003304201762 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
26/03/2019 Estrangeiro: Mahaveer Jhataksingh Passaporte: N7053306
Estrangeiro: Shubh Kumar Mathur Passaporte: Z3461483.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039008872201707 Empresa: SCANIA LATIN
AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VASCO GREVES-
MÜHL Passaporte: 90511782; Processo: 47039008916201791 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: TAKAHIRO SUGANO Passaporte:
TR2978149; Processo: 47039008944201716 Empresa: ROBERT
BOSCH LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL LINK
Passaporte: CG0389YTG; Processo: 47039008977201758 Empresa:
GEMALTO DO BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JORGE JAVIER ROMERO ALVA Passaporte:
G20088625.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039008725201729 Empresa: ASSOCIACAO
ORQUESTRA PRO MUSICA DO RIO DE JANEIRO Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: FRANCISCO MIGUEL VALERO TERRIBAS
Passaporte: PAB238339 Valor Total do Evento (R$): 80000.00; Pro-
cesso: 47039008833201700 Empresa: OPENPENNA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLY
BRYANT Passaporte: 509717653 Valor Total do Evento (R$):
80000.00; Processo: 47039008866201741 Empresa: GLL ENTRE-
TENIMENTO LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRIS-
TOPHER TRAVIS AIKEN JR. Passaporte: 457033833 Valor Total do
Evento (R$): 1400.00 Estrangeiro: JACOB IRA KILEY Passaporte:
483649778 Estrangeiro: JASON ALEXANDER CRUZ Passaporte:
530419268 Estrangeiro: JORDAN IAN LIEBERMAN Passaporte:
530751632 Estrangeiro: ROBERT JOHN RAMOS Passaporte:
482562310; Processo: 47039008877201721 Empresa: SAULO MEN-
DES BATISTA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAREN KYEI MER-
REL Passaporte: 452254089 Valor Total do Evento (R$): 30000.00;
Processo: 47039008885201778 Empresa: 27 MAIS 1 COMUNICA-
CAO VISUAL LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS
MARTINEZ CASA Passaporte: AAJ975548 Valor Total do Evento
(R$): 5180.00; Processo: 47039008886201712 Empresa: MECA
PRODUCOES EIRELI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: NOEL GON-
ZALES Passaporte: 569389811 Valor Total do Evento (R$):
15800.00; Processo: 47039008960201709 Empresa: T4F ENTRETE-
NIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRIAN KEITH
EVORS Passaporte: 488166360 Valor Total do Evento (R$):
1027000.00 Estrangeiro: CAROL WYNN SCHULTE-CHASE Pas-
saporte: 460755681 Estrangeiro: CHRIS DAVIS RUGULO Passa-
porte: 528831413 Estrangeiro: DALE KRANTZ ROSSINGTON Pas-
saporte: 475466245 Estrangeiro: DANIEL GEORGE KNIGHT Pas-
saporte: 489938326 Estrangeiro: DAVID SCOTT CHEEK Passaporte:
504113533 Estrangeiro: DAVID WAYNE BAKER Passaporte:
498772322 Estrangeiro: DENNIS KEITH CHRISTOPHER Passapor-
te: 561877934 Estrangeiro: GARY ROBERT ROSSINGTON Pas-
saporte: 475466244 Estrangeiro: GILBERT JOSEPH GARZA Pas-
saporte: 561207601 Estrangeiro: JOHN DENNIS WATSON Passa-
porte: 507052084 Estrangeiro: JOHNNY ROY VAN ZANT Passa-
porte: 561877982 Estrangeiro: JON RICHARD TOSARELLO Pas-
saporte: 544499721 Estrangeiro: MICHAEL CARTELLONE Passa-
porte: 460994882 Estrangeiro: NICHOLAS PAUL CAMPBELL JR
Passaporte: 546270017 Estrangeiro: PETER MICHAELSON PI-
SARCZYK Passaporte: 453357732 Estrangeiro: RICKEY LYNN
MEDLOCK Passaporte: 506259027 Estrangeiro: ROSS ALAN
SCHILLING Passaporte: 465186228 Estrangeiro: SONJA SUSAN
STEVENSON Passaporte: 528923350 Estrangeiro: STEVEN CARL
TRAUM Passaporte: 559399244 Estrangeiro: STEVEN SPERO
VOUDOURIS Passaporte: 561207527 Estrangeiro: THOMAS NEIL
FISCHER Passaporte: 483737639 Estrangeiro: VINCENT MARK
MATEJKA Passaporte: 564053871; Processo: 47039008893201714

Empresa: INSTITUTO SEMEIA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JUS-
TIN CONNALLY BOGARDUS Passaporte: 480269406 Valor Total
do Evento (R$): 1600.00; Processo: 47039008899201791 Empresa:
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO
PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Tho-
mas Jasper Scawen Blunt Passaporte: 519301340 Valor Total do
Evento (R$): 37921.20; Processo: 47039008896201758 Empresa:
ESA BOOKINGS E EVENTOS - EIRELI Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: Sabri Kastrati Passaporte: P00715086 Valor Total do Evento
(R$): 6000.00; Processo: 47039008904201766 Empresa: DM7
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YONATAN
MARCOW Passaporte: 13470276 Valor Total do Evento (R$):
30000.00; Processo: 47039008920201759 Empresa: FUNDACAO
ORQUESTRA SINFONICA DE PORTO ALEGRE Prazo: 8 Dia(s)
Estrangeiro: RISTO JOOST Passaporte: KB0718940 Valor Total do
Evento (R$): 13200.00; Processo: 47039008930201794 Empresa: LI-
GA PRODUCAO CULTURAL LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: DAPHNE TATJANA MARIKEN OLTHETEN Passaporte:
NXP324446 Valor Total do Evento (R$): 22021.23 Estrangeiro: DA-
VID RABINOVICH Passaporte: NWC016613 Estrangeiro: MARION
BOSHUIZEN Passaporte: NWRC57PF0 Estrangeiro: THOMAS
JOHANESS MARIE OLTHETEN Passaporte: NP4RB8H38; Proces-
so: 47039008922201748 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SIN-
FONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Boris Berezovskiy Passaporte: 7165674
Valor Total do Evento (R$): 93222.50; Processo:
47039008936201761 Empresa: LIBERATION MUSIC COMPANY
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: FRANCESCO PELLEGRINO Passaporte: YA8717808 Valor
Total do Evento (R$): 3000.00 Estrangeiro: JOSE MARIA VILLA-
SANTE ZURITA Passaporte: AAG235983 Estrangeiro: LIAM
MAHER Passaporte: PE8094750 Estrangeiro: MAREK TOMASZ
RUSEK Passaporte: ED0961195; Processo: 47039008934201772 Em-
presa: INSTITUTO ODEON Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: VALEN-
TINA D'' APUZZO Passaporte: AA2497582 Valor Total do Evento
(R$): 3727.70; Processo: 47039008938201751 Empresa: HOSTEL
COMUNICACAO E PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: Christopher Alexander Bowes Passaporte: 531384059
Valor Total do Evento (R$): 9900.00 Estrangeiro: Elliot Vernon Pas-
saporte: 511057732 Estrangeiro: Gareth John Murdock Passaporte:
522994863 Estrangeiro: IAN MICHAEL ZELS DI LEO Passaporte:
545492770 Estrangeiro: Jeff Kevin Sarabia Passaporte: 483761115
Estrangeiro: Joel Stanley Peters Passaporte: 110919611 Estrangeiro:
László Máté Bodor Passaporte: BH0576696 Estrangeiro: Peter Armer
Alcorn Passaporte: PK9825852; Processo: 47039008939201703 Em-
presa: DM7 EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
WERNER JOHAN VAN JAARSVELD Passaporte: 099285657 Valor
Total do Evento (R$): 20000.00; Processo: 47039008940201720 Em-
presa: DM7 EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
GARY MAX PETERSON Passaporte: 15DF42827 Valor Total do
Evento (R$): 10000.00; Processo: 47039008947201741 Empresa:
THE WEEK ENTRETENIMENTO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DANIEL ANTHONY JOHN SLATER Passaporte: PA5252024
Valor Total do Evento (R$): 8000.00; Processo: 47039008949201731
Empresa: GFG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ANDRÉ JURGEN LODEMANN Passaporte:
C3J37KKK3 Valor Total do Evento (R$): 6340.00; Processo:
47039008957201787 Empresa: AUGUSTO STEVANOVICH - ME
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ABDALLA HAMED GANZALA Pas-
saporte: A1632020 Valor Total do Evento (R$): 38040.00 Estran-
geiro: BSRAT YEMANE YOWHANS Passaporte: EP4516302 Es-
trangeiro: JUMA RASHID MWAJORA Passaporte: A1573131 Es-
trangeiro: MEDHANIE MAHARI SIBHATU Passaporte: EP3226728
Estrangeiro: MERON BRHANU ABEBE Passaporte: EP4729772 Es-
trangeiro: MERON SHSHAY GEBRESELASSE Passaporte:
EP4818443 Estrangeiro: MOHAMED SALIM MWAKIDUDU Pas-
saporte: A1618671 Estrangeiro: NASSORO MWAPHATSA MASU-
DI Passaporte: A1586852 Estrangeiro: SALIM OMARI MWABORA
Passaporte: A1612540 Estrangeiro: SULEIMAN ALI MPETO Pas-
saporte: A1650951 Estrangeiro: TRHAS TEKLEHAYMANOT TA-
DESE Passaporte: EP4090970 Estrangeiro: YULIA SIMONOVA Pas-
saporte: 515422144; Processo: 47039008958201721 Empresa: KN
STUDIO LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS AN-
TOINE ISRAEL Passaporte: EM616038 Valor Total do Evento (R$):
11000.00; Processo: 47039008963201734 Empresa: ZUFFA EVEN-
TOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ERIC ALBARRACIN Passaporte: 488689727 Valor Total do Evento
(R$): 2185500.00 Estrangeiro: IKE LAWRENCE EPSTEIN Passa-
porte: 520593533; Processo: 47039008966201778 Empresa: CDX
ESPORTE E ENTRETENIMENTO S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
DMYTRO FROLOV Passaporte: ER687221 Valor Total do Evento
(R$): 3397898.70 Estrangeiro: JANA KOTRBATA Passaporte:
BA744505 Estrangeiro: VLADYSLAV OSTAPENKO Passaporte:
ER473696; Processo: 47039008972201725 Empresa: INSTITUTO
ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRIAN SCOT PRUETT
Passaporte: 557089906 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039008975201769 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: BRIANNA LEE MAHON Passaporte: 511126273
Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo: 47039008978201701
Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Ca-
meron James Migues Passaporte: 465791506 Valor Total do Evento
(R$): 250.00; Processo: 47039008979201747 Empresa: INSTITUTO
ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CARL MERRIL ODOM
Passaporte: 505697113 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039008980201771 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: CODY REX ELKINS Passaporte: 464318512 Va-
lor Total do Evento (R$): 250.00; Processo: 47039008982201761
Empresa: MARIA DA CONCEICAO CROOKS Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: GLYDSON FERREIRA RIBEIRO Passaporte:

806737972 Valor Total do Evento (R$): 6000.00 Estrangeiro: KEITH
W SMITH Passaporte: 511956506 Estrangeiro: KEVIN FULLER
PURNELL Passaporte: 481472862; Processo: 47039008983201713
Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
COLT MATTHEW STEPHENS Passaporte: 540516418 Valor Total
do Evento (R$): 250.00; Processo: 47039008984201750 Empresa:
INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: COOPER MI-
CHAEL NUCKOLS Passaporte: 553852673 Valor Total do Evento
(R$): 250.00; Processo: 47039008986201749 Empresa: INSTITUTO
ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CORY JAMES MC GEE
Passaporte: 570075809 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039008988201738 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: DANIEL RICHARDSON CRAWFORD Passa-
porte: 48221401 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039008990201715 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: DAVID NEIL BALDWIN Passaporte: 457649813
Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo: 47039009001201701
Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DE-
NISE JOAN WALTERS Passaporte: 556197662 Valor Total do Even-
to (R$): 250.00; Processo: 47039009003201791 Empresa: INSTITU-
TO ZAMBINI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GREG WAYNE WHI-
TACRE Passaporte: 442933709 Valor Total do Evento (R$): 250.00;
Processo: 47039009004201736 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JERAD SCOTT LA RUE Passaporte:
529229724 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039009006201725 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: JOHN PATRICK SWEENEY Passaporte:
515949907 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039009007201770 Empresa: INSTITUTO ZAMBINI Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: JOSHUA ROBERT HEADFORD Passaporte:
481025946 Valor Total do Evento (R$): 250.00; Processo:
47039009009201769 Empresa: GFG PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAMI ABOU-SABE Pas-
saporte: 462131059 Valor Total do Evento (R$): 22470.00 Estran-
geiro: TAMER HANNA MALKI Passaporte: 548571978; Processo:
47039009059201746 Empresa: MISSISSIPI PRODUCOES LTDA -
EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER KAMAL WASILY
Passaporte: 572025742 Valor Total do Evento (R$): 18000.00 Es-
trangeiro: ALVIN FORD JR Passaporte: 445036719 Estrangeiro:
AUSTIN ANTHONY HALL Passaporte: 531258755 Estrangeiro:
DORENEE WISE CARTER Passaporte: 488090158 Estrangeiro:
ERICA MONIQUE FALLS Passaporte: 488088904 Estrangeiro:
KURT E BRUNUS Passaporte: 540408715 Estrangeiro: LANITA
WISE MAY Passaporte: 464130295 Estrangeiro: PARRIS BRAN-
DON FLEMING Passaporte: 470499017 Estrangeiro: RAYMOND
WEBER Passaporte: 548512015 Estrangeiro: YA DONNA LISA
WEST Passaporte: 488090157; Processo: 47039009049201719 Em-
presa: CLARISSA DANIELE ROCHA DE OLIVEIRA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER MATTHEW BULLOCK Pas-
saporte: 561878288 Valor Total do Evento (R$): 40000.00 Estran-
geiro: HAROLD LASHAUN MARTIN Passaporte: 506256724 Es-
trangeiro: JASON SCOTT THOMAS Passaporte: 561878348 Estran-
geiro: JUSTIN MATTHEW STANTON Passaporte: 561878169 Es-
trangeiro: MASON KINGSLEY DAVIS Passaporte: 549862452 Es-
trangeiro: MATTHEW KENNETH RECCHIA Passaporte:
568945024 Estrangeiro: MICHAEL KELLY REA LEAGUE Passa-
porte: 561878272 Estrangeiro: MICHAEL THOMAS MAHER Pas-
saporte: 565639156 Estrangeiro: Michael John Harrison Passaporte:
526346928 Estrangeiro: ROBERT JOSEPH LANZETTI Passaporte:
565639098 Estrangeiro: ROSANNA JEANNE FREEDMAN Passa-
porte: 534797458 Estrangeiro: WILLIAM OWEN LAURANCE Pas-
saporte: 510967094.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039007933201719 Empresa: PANTOS DO
BRASIL LOGISTICA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
KANG SAN LEE Passaporte: M92724489; Processo:
47039007975201741 Empresa: CJ SELECTA S.A. Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: EUNCHUL CHO Passaporte: M96563390; Processo:
47039007979201720 Empresa: CJ SELECTA S.A. Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: SANG-HYUN SEO Passaporte: KR4008762; Processo:
47039008006201716 Empresa: CJ SELECTA S.A. Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: JUNGHUN PAEK Passaporte: M70520051; Processo:
47039008009201741 Empresa: CJ SELECTA S.A. Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: SANGHYUN PARK Passaporte: M56497825; Processo:
47039008152201733 Empresa: JFA BRASIL - SERVICOS DE EN-
GENHARIA E CONSULTORIA LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JOSÉ MIGUEL BRANCO GOMES FERRAZ Passaporte:
N487861; Processo: 47039008267201728 Empresa: LEONI AUTO-
MOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
RUI MANUEL SIMÕES CHAVES Passaporte: P549274; Processo:
47039008336201701 Empresa: FUJIFILM DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: SHIN TAGAWA Passaporte:
TZ1117431; Processo: 47039008373201710 Empresa: AGOBLOC
PRODUCAO E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: GIUSEPPE VERGNANO Passaporte:
YB16932; Processo: 47039008541201769 Empresa: AGREX DO
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOMOKI OKAMOTO
Passaporte: TK 1.025.569; Processo: 47039008650201786 Empresa:
NAL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONEN-
TES DE ILUMINACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
KENICHI KOWATARI Passaporte: TR 5.619.000; Processo:
47039008651201721 Empresa: NAL DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES DE ILUMINACAO LTDA. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: MITSUHIKO NISHIJIMA Passapor-
te: TR 1.937.306; Processo: 47039008652201775 Empresa: NAL DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES DE
ILUMINACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MASAKI
TSUMORI Passaporte: TR 3.326.738; Processo: 47039008654201764
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Empresa: NAL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COM-
PONENTES DE ILUMINACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JUN ARIMA Passaporte: TR 9.051.021; Processo:
47039008668201788 Empresa: KENNAMETAL DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: COLLEEN WOOD CORDOVA
Passaporte: 549860464; Processo: 47039008677201779 Empresa:
PIONEER DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
SHINJI HIRAI Passaporte: TK3472615; Processo:
47039008686201760 Empresa: DENSO DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: YUSAKU HINO Passaporte:
MZ1139338; Processo: 47039008689201701 Empresa: DENSO DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TOSHIHARU
KOBAYASHI Passaporte: TK6207831.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039008059201729 Empresa: KARAGIANNIS
BRASIL - SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CHRISTOS KONTOGIANNIS Passaporte:
AN5688782.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 2º):

Processo: 47039006685201781 Empresa: MAMA BRAZIL
EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
JAN JOSE ALBERT MAES Passaporte: EM067611; Processo:
47039008098201726 Empresa: SOLARPRO SERVICOS E MEIO
AMBIENTE LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: WILLEM RO-
GIER PEEK Passaporte: NVH6L3JL5; Processo:
47039008607201711 Empresa: BALDWIN VALENTE EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: LISA BALDWIN Passaporte: PT9465361; Processo:
47039008641201795 Empresa: MJB EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARK
BOWLEY Passaporte: 519826157.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: não conhecer do pedido de reconsideração, em razão
da intempestividade do pedido, previsto no parágrafo 1º e 2º do art. 3º
da Resolução Normativa n. 104, de 2013, do Conselho Nacional de
Imigração. Processo: 47039.006618/2017-66, Empresa: VIJAY KU-
MAR MISHRA. Estrangeiro: VIJAY KUMAR. Passaporte:
M8252430.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: não conhecer do pedido de reconsideração, em razão
da intempestividade do pedido, previsto no parágrafo 1º e 2º do art. 3º
da Resolução Normativa n. 104, de 2013, do Conselho Nacional de
Imigração. Processo: 47039.006473/2017-01, Empresa: HBL CON-
SULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA. Estran-
geiro: Sakthy Kanapathy Somasundaram. Passaporte: pe0409514.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU n° 206 de 26/10/2017, Seção 1, p. 162,
Processo: 47039.008177/2017-37, onde se lê: Cargo de Diretor Fi-
nanceiro, leia-se: Cargo de Diretor Financeiro e Membro do Conselho
de Administração.

1No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o de-
ferimento publicado no DOU n° 160 de 21/08/2017, Seção 1, p. 66,
Processo: 47039.006461/2017-79, onde se lê: Mãe: MARYVONNE
JARGOT EP CROZET, leia-se: Mãe: MARYVONNE JARGOT.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU n° 178 de 15/09/2017, Seção 1, p. 90,
Processo: 47038.002626/2017-43, onde se lê: Prazo: 2 Ano(s), leia-
se: Prazo: até 24/02/2020.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU n° 199 de 17/10/2017, Seção 1, p. 58,
Processo: 47038.002748/2017-30, onde se lê: Prazo: 2 Ano(s), leia-
se: Prazo: até 03/02/2020.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU n° 199 de 17/10/2017, Seção 1, p. 58,
Processo: 47038.002718/2017-23, onde se lê: Prazo: 2 Ano(s), leia-
se: Prazo: até 01/02/2020.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de setembro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de
alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e
da Portaria 326/2013.

Em 4 de outubro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, bem como, no artigo 26, § 4.º, da Lei n.º 9.784/1999, faz
saber aos que a presente notificação virem ou dela tiverem conhe-
cimento que, notifica o Senhor Representante Legal do Sindicato dos
Trabalhadores Autônomos de Transporte de Cargas de Dourados/MS
e Região - SINDAC, CNPJ 19.540.989/0001-54, Processo
46312.000434/2014-09, do inteiro teor do Ofício n.º
171/2017/CGRS/SRT/MTb encaminhado à entidade, em 26/04/2017,
o qual restou devolvido, conforme Aviso de Recebimento n.º
AR692345307JS, que terá o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a
contar da presente notificação, para apresentar a documentação so-
licitada, sob pena de ARQUIVAMENTO do citado pedido de registro
sindical, nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria 326/2013."

Em 16 de outubro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 5º da Portaria
186/2008 c/c o art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado:

. Processo 46221.001774/2014-68

. Entidade SINDVIPSE - Sindicato dos Vigilantes do Setor Público do Estado de Sergipe

. CNPJ 19.652.930/0001-58

. Fundamento NT 1398/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 26, inciso I,
da Portaria n.º 326/2013, e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado:

. Processo: 46215.000039/2014-16 (SC15869)

. Entidade: SINEED-RJ - Sindicato Estadual dos Empregadores Domésticos do Rio de Janeiro

. CNPJ: 18.574.067/0001-03

. Fundamento: NOTA TÉCNICA 1396/2017/CGRS/SRT/MTb

. Processo 46224.001476/2014-48

. Entidade Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Purificação e
Distribuição de Água e em Serviços de Esgotos do Estado
da Paraíba - SINDIÁGUA/PB.

. CNPJ 09.283.128/0001-84

. Abrangência Estadual

. Base Territorial João Pessoa/PB.

. Categoria Profissional, dos Trabalhadores na Indústria da Purifi-
cação e Distribuição de Água em Serviços de Esgotos do
Estado da Paraíba (plano da CNTI).

. Fundamento NT 1357/2017/CGRS/SRT/MTb

. Processo 4 6 3 11 . 0 0 0 2 5 5 / 2 0 1 4 - 7 3

. Entidade SINTEESPLAN - Sindicato dos Trabalhadores em Es-

tabelecimento de Ensino e no Serviço Público Mu-

nicipal de Lajeado Novo/MA.

. CNPJ 07.889.459/0001-37

. Abrangência Municipal

. Base Territorial *Maranhão*: Lajeado Novo.

. Categoria Profissional Servidores Públicos efetivos (Concursados e ou es-

táveis) e contratados na ativa e os em licença ou os

aposentados.

. Fundamento NT 1384/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo
20 da Portaria n.º 326/2013 e na NOTA TÉCNICA
1395/2017/CGRS/SRT/MTb resolve: remeter para procedimento de
MEDIAÇÃO o SEC ARACATI - Sindicato dos Empregados no Co-
mércio de Aracati, CNPJ 20.486.477/0001-36 (impugnado), processo
de pedido de registro sindical 46205.012667/2014-63 (SC16271); o
SINPOSPETRO - Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços
de Combustíveis e Derivados de Petróleo do Estado do Ceará, CNPJ
08.466.353/0001-93 (impugnante), processo de registro sindical
46000.003882/2006-60 e ainda; o SINDPETSHOP - Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Pet Shops, Canis, Clínicas Ve-
terinárias, Escolas de Adestramento de Animais Domésticos e Hotéis
para Animais Domésticos do Estado do Ceará, CNPJ
14.019.744/0001-62, processo de registro sindical
4 6 2 0 5 . 0 1 5 4 2 2 / 2 0 11 - 4 5 .

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 1394/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve:
REMETER para o procedimento de mediação as seguintes entidades:
SINDCORP - Sindicato Dos Condomínios e Edifícios Residenciais e
Comerciais, Mistos e Flats de Ribeirão Preto e Região; CNPJ
09.595.637/0001-42, Processo 46260.002286/2009-44 e o SINDI-
COND/SP - Sindicato dos Condomínios de Prédios e Edifícios Co-
merciais, Industriais, Residenciais e Mistos Intermunicipal do Estado
de São Paulo, CNPJ 03.547.186/0001-91, Processo
46000.005721/2001-04; nos termos do art. 20 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

. Processo: 46205.016582/2014-54.

. Entidade: SINDSEG- Sindicato dos Servidores Públicos Munic-
ipais de Guaramiranga- CE.

. CNPJ: 19.550.015/0001-51.

. Abrangência: Municipal.

. Base Territorial: *Ceará*: Guaramiranga.

. Categoria Profissional: Toda categoria de servidores públicos Municipais de
Guaramiranga- Ceará.

. Fundamento NT 1401/2017/CGRS/SRT/MTb.

. Processo 46221.007234/2014-98

. Entidade SATED-SE - Sindicato dos Artistas e Técnicos em

Espetáculos de Diversões do Estado de Sergipe.

. CNPJ 32.746.182/0001-30

. Abrangência Estadual.

. Base Territorial *Sergipe*: Aracaju.

. Categoria Profissional Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões

. Fundamento NT 1400/2017/CGRS/SRT/MTb

. Processo: 4 6 2 2 1 . 0 1 2 1 0 5 / 2 0 1 4 - 11

. Entidade: SINDIBROTAS- Sindicato dos Servidores Públicos

Municipal de Santo Amaro das Brotas- SE.

. CNPJ: 19.552.126/0001-05

. Abrangência: Municipal

. Base Territorial: *Sergipe*: Santo Amaro Das Brotas.

. Categoria Profissional: Todos os Servidores Públicos do Município de Santo

Amaro das Brotas, do quadro efetivo de funcionários

da Prefeitura de Santo Amaro das Brotas, Estatutário,

Celetista ou membros do Conselho Tutelar.

. Fundamento NT 1397/2017/CGRS/SRT/MTb

. Processo 4 6 2 11 . 0 0 2 9 7 5 / 2 0 1 4 - 0 0

. Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patrocínio do

Muriaé/MG

. CNPJ 18.710.348/0001-38

. Abrangência Municipal

. Base Territorial *Minas Gerais*: Patrocínio do Muriaé.

. Fundamento NT 1393/2017/CGRS/SRT/MTb

Categoria Profissional: Categoria profissional dos trabalhadores e tra-
balhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais, empregados per-
manentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais e
hortifruticultura; e agricultores e agricultoras que exerçam atividades
individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de
pequenos produtores, proprietários até dois módulos rurais, posseiros,
assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e os apo-
sentados(as) rurais

. Processo 46206.140321/2014-44

. Entidade Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos

de Bens ou Transportador Autônomo de Cargas de

Pacaembu e Região.

. CNPJ 21.544.928/0001-07
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. Abrangência Intermunicipal

. Categoria Econômica Categoria dos Transportadores Rodoviários Autônomos

de Bens (Lei nº. 7.290/1984) ou Transportador Au-

tônomo de Cargas (Lei nº. 11.442/2007).

. Fundamento NT 1392/2017/CGRS/SRT/MTb

Base Territorial: *São Paulo*: Adamantina, Arco-Íris, Bastos, Caiabu,
Dracena, Emilianópolis, Flora Rica, Iacri, Inúbia Paulista,
Junqueirópolis, Lucélia, Mariápolis, Monte Castelo, Nova
Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama,
Parapuã, Paulicéia, Pracinha, Ribeirão Dos Índios, Rinópolis, Sagres,
Salmourão, Santa Mercedes, Santo Expedito, São João Do Pau
D''Alho, Tupã e Tupi Paulista.

. Processo 46207.008023/2014-51

. Entidade Sindicato dos Instrutores(As) Trabalhadores(As) nos Centros de
Formação de Condutores de Veículos do Estado do Espírito Santo
- SINDIFOR/ES.

. CNPJ 08.068.871/0001-59

. Abrangência Estadual

. Base Territorial Espírito Santo.

. Categoria Profissional dos Instrutores (as), trabalhadores (as) nos Centros
de Formação de Condutores de veículos.

. Fundamento NT 1391/2017/CGRS/SRT/SRT/MTb

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA
Secretário de Relações do Trabalho

Em 17 outubro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na NOTA TÉCNICA 1399/2017/CGRS/SRT/MTb, re-
solve: a) TORNAR SEM EFEITO a publicação do pedido de registro
(PPR) disposta no DOU de 24/02/2017, seção I, pág. 116, n.º 40, nos
termos dos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/1999; b) ARQUIVAR o
processo de pedido de registro sindical n.º 46312.003503/2014-28
(SC16229), CNPJ n.º 20.343.445/0001-81, de interesse do Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Motoristas dos Mu-
nicípios de Rio Brilhante e Nova Alvorada do Sul - MS, nos termos
do art. 27, inciso I, da Portaria n.º 326/2013.

Em 27 de outubro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na NT
1389/2017/GAB/SRT/MTb e no art. 53 da Lei 9.784/99 e Súmulas
346 e 473 do STF resolve:

ANULAR a NT RES nº 586/2014/CGRS/SRT/MTb, publi-
cada em 12/05/2014 no DOU, Seção 1, nº 88, pág. 112 e, por con-
seguinte, retornar ao status de INDEFERIMENTO o pedido de re-
gistro do Sindicato dos Trabalhadores de Educação Superior das Ins-
tituições Federais de Ensino Intermunicipais do Estado da Paraíba
(CNPJ 05.199.346/0001-84), Processo Administrativo
46000.015806/2002-73.

Em 30 outubro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, em continuidade ao cum-
primento à Decisão Judicial prolatada no Processo n.º 0000134-
27.2017.5.10.0002 procedente da 2ª Vara do Trabalho de Brasília -
DF. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com fundamento
na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica RES no

1390/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve DEFERIR o registro sindical ao
Sindicato dos Trabalhadores e Instrutores em Autoescolas, Centro de
Formação de Condutores Categorias "A" e "B" e Despachantes Do-
cumentalistas de Sinop e Região Norte/MT, CNPJ 24.752.803/0001-
60, Processo 46210.001006/2016-03, para representar a Categoria
Profissional dos Trabalhadores e Instrutores em Autoescolas, Centro
de Formação de Condutores Categorias "A" e "B" e Despachantes,
com abrangência Intermunicipal e base territorial Alta Floresta, Apia-
cás, Aripuanã, Brasnorte, Campo Novo do Parecis, Carlinda, Cas-
tanheira, Cláudia, Colíder, Colniza, Cotriguaçu, Diamantino, Feliz
Natal, Guarantã do Norte, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Itaúba, Juara,
Juína, Juruena, Lucas do Rio Verde, Marcelândia, Matupá, Nova
Bandeirantes, Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Monte
Verde, Nova Mutum, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Novo Mun-
do, Paranaíta, Peixoto de Azevedo, Porto dos Gaúchos, Santa Car-
mem, Santa Rita do Trivelato, São José do Rio Claro, Sinop, Sorriso,
Tabaporã, Tapurah, Terra Nova do Norte, União do Sul e Vera, Estado
Mato Grosso, nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013, resolve
TORNAR SEM EFEITO a publicação no DOU de 30/10/2017 , nº
208, Seção 1, pág 70, referente ao processo 46204.000255/2017-
33, CNPJ 19.559.007/0001-76.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de outubro de 2017

Processo: 46215.011259/2017-18.
À vista do Despacho da Seção de Relações do Trabalho, às

fls. 4, e usando da competência que me foi delegada no Artigo 1° da
Portaria SRT/MTE N° 2, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção
2 do Diário Oficial da União, de 30 de maio de 2006, Homologo as
alterações no Plano de Cargos e Salários do Sindicato dos Servidores
Federais no Estado do Rio de Janeiro, conforme proposto às fls. 1 e
2 do mencionado processo.

HELTON YOMURA

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA
DESPACHO DO CHEFE
Em 31 de agosto de 2017

Nº 64 - Processo nº 50300.004200/2017-81. Fiscalizada: F. O. Nobre
Ltda. - ME, CNPJ nº 10.957.385/0001-33. Objeto e Fundamento
Legal: Aplicar penalidade de multa pecuniária no valor de R$
2.100,93; pelo cometimento da infração capitulada no inciso XXIV
do art. 20 da Resolução n° 912/2007-ANTAQ.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO Nº 5.477, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Conhece o pedido de reconsideração inter-
posto por TRANSPORTES ICÓ LTDA., e,
no mérito, dá-lhe provimento parcial.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 142, de 20 de outubro de 2017, e no que consta do Processo
nº 50500.044582/2011-34, resolve:

Art. 1º Conhecer o Pedido de Reconsideração interposto pela
empresa TRANSPORTE ICÓ LTDA., CNPJ nº 04.896.697/0001-81,
e no mérito, dar-lhe parcial provimento, para convolar a pena de
Declaração de Inidoneidade imposta pela Resolução ANTT nº 4.468,
de 30 de outubro de 2014, em multa no valor de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELISABETH BRAGA
Diretora-Geral

Substituta

RESOLUÇÃO Nº 5.481, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Conhece o pedido de reconsideração in-
terposto pela empresa EMA TRANSPOR-
TES LTDA, e, no mérito, dá-lhe pro-
vimento parcial

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DEB - 175, de 20 de outubro de 2017, e no que consta do
Processo nº 50500.047156/2010-71, resolve:

Art. 1º Conhecer o Pedido de Reconsideração interposto
pela empresa EMA TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
05.860.839/0001-13, e no mérito, dar-lhe parcial provimento, para
convolar a pena de Declaração de Inidoneidade imposta pela
Resolução ANTT nº 4.627, de 5 de março de 2015, em multa no
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ELISABETH BRAGA
Diretora-Geral

Substituta

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 18,

DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O Diretor Presidente da Companhia Docas do Pará (CDP),
em exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - homologar a revogação da Concorrência n° 07/2017 (Pro-
cesso Licitatório n° 1553/2017), que tem como objeto: contratação de
empresa para realizar serviços de impermeabilização da cobertura e
reformas de salas do 2º pavimento do Edifício Sede da Companhia
Docas do Pará - CDP, em virtude desta licitação ter sido considerada
deserta, face a ausência de interessados;

II - determinar a realização de uma nova licitação no mesmo
processo, na modalidade Concorrência, para a contratação dos ser-
viços objeto da Concorrência ora cancelada.

RAIMUNDO RODRIGUES DO E. S. JÚNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE
DO SUL

PORTARIA No- 87, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANS-PORTES - DNIT, no uso de suas
atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT,
conforme Regimento Interno / DNIT - Art. 140, Inciso XXV, tendo
em vista o constante do Processo nº 50610.001155/2017-18 e, re-
solve:

REVOGAR a Portaria nº 052 de 20 de junho de 2017,
publicada no D.O.U nº 117 de 21/06/2015.

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA No- 1.149, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 193 da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Prorrogar, por mais 2 (dois) anos, o prazo de eficácia do 28º
Concurso Público para provimento de cargos de Procurador da Re-
pública, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 61/2015, pu-
blicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 30/11/2015, pág. 142.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 1.928, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições, com fundamento nas disposições do art. 91, XXI, da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993:

CONSIDERANDO o que consta do PGEA nº
017039.2017.00.900/8;

CONSIDERANDO o bloqueio de um ofício vago de Pro-
curador do Trabalho da Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª
Região;

CONSIDERANDO os quantitativos previstos no caput do
art. 1º da Portaria PGT nº 434/2016, bem como a redistribuição
gradual de ofícios vagos de Procurador Regional do Trabalho das
Regionais superavitárias para as Regionais deficitárias, nos termos
dos §§ 1º, 2º e 3º do mesmo dispositivo, resolve:

Art. 1º. Redistribuir o ofício vago de Procurador do Trabalho
da sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, de-
corrente da remoção da Procuradora do Trabalho Cirlene Luiza Zim-
mermann, para a sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, por força dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Portaria PGT nº
434/2016.

Art. 2º. As disposições desta Portaria não prejudicam o in-
tegral exercício das atribuições previstas no art. 1º, §2º e §3º da
Portaria PGT nº 434, de 29 de junho de 2016.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RONALDO CURADO FLEURY
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Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 815, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Abre crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 45 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, no art. 4º,
caput, inciso III, alínea "d", item 1 da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, e no Procedimento Administrativo SEI nº 2017.00.000013105-7, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 5.994.892,00 (cinco milhões, novecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais), para
atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.994.892,00 (cinco milhões, novecentos e noventa e quatro mil,
oitocentos e noventa e dois reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. GILMAR MENDES

ANEXO I

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 320.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 320.000
02 122 0570 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Maranhão
320.000

F 4 2 90 0 100 320.000
TOTAL - FISCAL 320.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 320.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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D
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 645.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 645.000
02 122 0570 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Paraná
645.000

F 4 2 90 0 100 645.000
TOTAL - FISCAL 645.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 645.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 40.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 40.000
02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de

Pernambuco
40.000

F 4 2 90 0 100 40.000
TOTAL - FISCAL 40.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000

PORTARIA No- 1.929, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições, com fundamento nas disposições do art. 91, XXI, da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993:

CONSIDERANDO o que consta do PGEA nº
017039.2017.00.900/8;

CONSIDERANDO o bloqueio de um ofício vago de Pro-
curador do Trabalho da Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª
Região, resultado do Concurso de Remoção instaurado pelo Edital
PGT n. 218 e homologado pela Portaria PGT n. 1927/2017, de 30 de
outubro de 2017; e

CONSIDERANDO os quantitativos previstos no caput do
art. 1º da Portaria PGT nº 434/2016, bem como a redistribuição
gradual de ofícios vagos de Procurador Regional do Trabalho das
Regionais superavitárias para as Regionais deficitárias, nos termos
dos §§ 1º, 2º e 3º do mesmo dispositivo, resolve:

Art. 1º. Redistribuir o ofício vago de Procurador do Trabalho
da sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região, de-
corrente da remoção da Procuradora do Trabalho Fernanda Pereira
Barbosa, para a sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª
Região, por força dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Portaria PGT nº
434/2016.

Art. 2º. As disposições desta Portaria não prejudicam o in-
tegral exercício das atribuições previstas no art. 1º, §2º e §3º da

Portaria PGT nº 434, de 29 de junho de 2016.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

RONALDO CURADO FLEURY
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 102.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 102.000
02 122 0570 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do Rio

de Janeiro
102.000

F 4 2 90 0 100 102.000
TOTAL - FISCAL 102.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 102.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.408.600
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.408.600
02 122 0570 20GP 0043 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do Rio

Grande do Sul
1.408.600

F 4 2 90 0 100 1.408.600
TOTAL - FISCAL 1.408.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.408.600

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 410.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 410.000
02 122 0570 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de

Rondônia
410.000

F 3 2 90 0 100 410.000
TOTAL - FISCAL 410.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 410.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.519.292
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 2.519.292
02 122 0570 20GP 0035 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de São

Paulo
2.519.292

F 4 2 90 0 100 2.519.292
TOTAL - FISCAL 2.519.292
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.519.292

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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F
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O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 550.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 550.000
02 122 0570 20GP 0016 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Amapá
550.000

F 4 2 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000
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ANEXO II

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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O
D
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 320.000

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 320.000

02 122 0570 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do
Maranhão

320.000

F 3 2 90 0 100 320.000

TOTAL - FISCAL 320.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 320.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U
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E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 645.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 645.000
02 122 0570 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Paraná
645.000

F 3 2 90 0 100 645.000
TOTAL - FISCAL 645.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 645.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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M
O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 40.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 40.000
02 122 0570 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de

Pernambuco
40.000

F 3 2 90 0 100 40.000
TOTAL - FISCAL 40.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 102.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 102.000
02 122 0570 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do Rio

de Janeiro
102.000

F 3 2 90 0 100 102.000
TOTAL - FISCAL 102.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 102.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.408.600
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.408.600
02 122 0570 20GP 0043 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do Rio

Grande do Sul
1.408.600

F 3 2 90 0 100 1.408.600
TOTAL - FISCAL 1.408.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.408.600
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 410.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 410.000
02 122 0570 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de

Rondônia
410.000

F 4 2 90 0 100 410.000
TOTAL - FISCAL 410.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 410.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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O
D
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E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.519.292
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 2.519.292
02 122 0570 20GP 0035 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de São

Paulo
2.519.292

F 3 2 90 0 100 2.519.292
TOTAL - FISCAL 2.519.292
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.519.292

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 550.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 550.000
02 122 0570 20GP 0016 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Amapá
550.000

F 3 2 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

PORTARIA No- 816, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Abre crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 45 da Lei nº 13.408 de 26 de dezembro de 2016, no § 4º do
art. 4º da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, e no Procedimento Administrativo SEI nº 2017.00.000013105-7, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 3.852.019,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil e dezenove reais), para atender à programação
indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.852.019,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil e
dezenove reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. GILMAR MENDES

ANEXO I

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 420.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 420.000
02 122 0570 20GP 0012 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Acre
420.000

F 3 2 90 0 100 420.000
TOTAL - FISCAL 420.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 420.000
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 350.000
Projetos

02 122 0570 15HP Construção de Imóvel para Armazenamento de Urnas Eletrônicas no Município de
Campo Grande - MS

350.000

02 122 0570 15HP 5218 Construção de Imóvel para Armazenamento de Urnas Eletrônicas no Município de
Campo Grande - MS - No Município de Campo Grande - MS

350.000

F 4 2 90 0 127 350.000
TOTAL - FISCAL 350.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 499.280
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 499.280
02 122 0570 20GP 0015 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Pará
499.280

F 3 2 90 0 100 130.867
F 4 2 90 0 100 368.413

TOTAL - FISCAL 499.280
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 499.280

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.200.000
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 555.000
02 122 0570 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do

Paraná
555.000

F 4 2 90 0 100 192.613
F 4 2 90 0 127 362.387

Projetos
02 122 0570 7X25 Instalação do Gerador de Energia Fotovoltaica do Tribunal Regional Eleitoral do

Paraná
645.000

02 122 0570 7X25 0041 Instalação do Gerador de Energia Fotovoltaica do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
- No Estado do Paraná

645.000

F 4 2 90 0 100 645.000
TOTAL - FISCAL 1.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.080.740
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.080.740
02 122 0570 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do Rio

de Janeiro
1.080.740

F 4 2 90 0 127 1.080.740
TOTAL - FISCAL 1.080.740
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.080.740

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 301.999
Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 301.999
02 122 0570 20GP 0024 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado do Rio

Grande do Norte
301.999

F 3 2 90 0 100 301.999
TOTAL - FISCAL 301.999
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 301.999
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ANEXO II

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.500.000

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.500.000

02 122 0570 20GP 0029 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado da
Bahia

1.500.000

F 3 2 90 0 100 100.000

F 3 2 90 0 127 1.400.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 350.000

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 350.000

02 122 0570 20GP 0054 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de Mato
Grosso do Sul

350.000

F 3 2 90 0 127 350.000

TOTAL - FISCAL 350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.702.019

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 1.702.019

02 122 0570 20GP 0025 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado da
Paraíba

1.702.019

F 3 2 90 0 100 1.702.019

TOTAL - FISCAL 1.702.019

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.702.019

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 300.000

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 300.000

02 122 0570 20GP 0028 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No Estado de
S e rg i p e

300.000

F 3 2 90 0 100 256.873

F 3 2 90 0 127 43.127

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000
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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.890, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

Homologa os resultados do Desafio Quero
Ser Economista 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECO-
NOMIA, no uso de suas atribuições legais e disposições regula-
mentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de
janeiro de 1974, Lei nº 5.637, de 19 de julho de 1978, e o que consta
do Processo nº 17.987/17, "ad referendum" do Plenário;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do Desafio
Quero Ser Economista 2017, aprovado pela Resolução nº 1.969/2017,
publicado no D.O.U. nº 60, de 28 de maio de 2017, seção 1, páginas
128 e 129.

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Julgadora, com-
posta conforme os ditames da Portaria nº 17/2017, e avaliação rea-
lizada conforme regras expostas no Ofício Circular nº 65/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de divulgação dos resul-
tados do Desafio Quero Ser Economista, em cumprimento ao cro-
nograma estabelecido para o projeto, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público intitulado
Desafio Quero Ser Economista 2017, conforme o disposto no artigo
22, § 4º da Lei 8.666/1993: 1º Lugar - (Prêmio Notebook): Lídice
Dias França; 2º Lugar - (Prêmio Smartphone): Felipe Guimarães dos
Santos; 3º Lugar - (Prêmio Tablet): Giulia Silva dos Santos.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2017.
JÚLIO MIRAGAYA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 562, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Fixa o valor das anuidades, taxas e emo-
lumentos para o exercício de 2018, devidas
aos Conselhos Regionais de Enfermagem
pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas e
dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen n°421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO que a Lei n° 5.905/1973 em seus artigos
10 e 16 definem a receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que a Lei 12.514/2011, define que fato
gerador das anuidades é a existência de inscrição nos conselhos pro-
fissionais, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício;

CONSIDERANDO que a Lei 12.514/2011, em seu artigo 6º,
§1º e §2º, alinha-se ao princípio da legalidade tributária, haja vista
que estabelece apenas o teto que deve ser observado pelos conselhos
profissionais para a fixação das respectivas contribuições anuais;

CONSIDERANDO que as disposições da Lei 12.514/2011,
instituem uma espécie de proteção ao profissional, fixando o valor
máximo das anuidades devidas aos conselhos profissionais;

CONSIDERANDO que a Lei 12.514/2011, em seu artigo 6º,
§ 1º, impede que eventuais resoluções dos conselhos profissionais
ultrapassem esse teto (variação integral do lndice Nacional de Preços
ao Consumidor), impedindo abusos e exageros dos conselhos de clas-
se, mas propicia aos conselhos a indicação da quantia da anuidade
mais adequada ao atendimento de suas finalidades institucionais e à
capacidade financeira dos profissionais que os integram;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa dos Conse-
lhos Regionais de Enfermagem, nos termos do artigo 76 do Re-
gimento Interno do Cofen;

CONSIDERANDO a variação integral do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC dos últimos 12 meses (outubro
2016/setembro 2017) que ficou estabelecido em 1,63% (um virgula
sessenta e três por cento);

CONSIDERANDO que o valor exato da anuidade, o des-
conto para profissionais recém-inscritos, os critérios de isenção para
profissionais, as regras de parcelamento e a concessão de descontos
para pagamento antecipado ou à vista devem ser estabelecidos pelo
Conselho Federal;

CONSIDERANDO o teor da Resolução Cofen n°
526/2016;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 494ª Reunião Ordinária, em 25 de outubro de 2017, decide:

Art. 1º Os Conselhos Regionais de Enfermagem poderão
reajustar o valor das anuidades (enfermeiro, obstetriz, técnico de
enfermagem e auxiliar de enfermagem) a eles devidas para o exer-
cício de 2017 no percentual de 1,63% (um virgula sessenta e três por
cento), conforme estabelecido no artigo 6º, § 1° da Lei nº
1 2 . 5 1 4 / 2 0 11 .

§ 1º Será concedida isenção de anuidade aos profissionais
atingidos por calamidade pública oficialmente decretada no local de
moradia, até 12(doze) meses após a data da calamidade, desde que
atendidas as exigências previstas na Decisão do Conselho Regional de
Enfermagem que fixar o valor da anuidade.

§ 2º Na hipótese de o profissional vítima de calamidade
pública ter efetuado o pagamento da anuidade, assiste-lhe o direito de
reembolso do valor da anuidade paga, desde que atenda um dos
seguintes requisitos:

a) ter sido oficialmente decretada a calamidade pública;
b) ser referente ao ano da calamidade pública;
c) ter recebido, em razão da calamidade pública, isenção do

Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU;
d) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, em razão dos fatos motivadores da calamidade
pública,

) seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pú-
blica a lesão a bens do profissional em razão da situação calami-
tosa.

Art. 2º Os valores a serem cobrados referentes às taxas e
emolumentos dos serviços das pessoas físicas e jurídicas a serem
prestados no exercício de 2018 poderão ser reajustados pelos Con-
selhos Regionais de Enfermagem nos mesmos índices praticados no
artigo primeiro da presente Resolução.

Art. 3º Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão
encaminhar ao Cofen as respectivas Decisões juntamente com o ex-
trato de ata de Plenário para homologação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura e posterior publicação no Diário Oficial da União

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
1ª Secretária

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 510, DE 20 DE OUTUBRO DE 2018

"Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades, taxas e multas devidas a partir de 1º de janeiro de 2018, e dá outras
providências."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.965/81; Considerando
o disposto no art. 10, incisos II e IX, e art. 20 da Lei nº 6.965/81; Considerando que a anuidade devida pelos profissionais e pessoas jurídicas inscritos
nos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia é uma contribuição de interesse da categoria profissional de Fonoaudiologia; Considerando o disposto na
Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011; Considerando a decisão do Plenário durante a 1ª reunião da 156ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia
20/10/2017, resolve:

Art. 1º A anuidade devida pelos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia, a partir de 1º de janeiro de 2018, é fixada
no valor de R$ 491,89 (quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos), com vencimento em 31 de março de 2018. § 1º A primeira
anuidade será proporcional ao mês da inscrição. § 2º Ao recém-formado será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da
primeira anuidade, desde que a inscrição seja realizada em até 180 (cento e oitenta dias) contados da data da colação de grau. Art. 2º Nos pagamentos
das anuidades das pessoas físicas observar-se-ão as seguintes condições: I - desconto de 10% (dez por cento), para pagamento efetuado em cota única,
até o dia 31 de janeiro de 2018; II - desconto de 5% (cinco por cento), para pagamento efetuado em cota única, até o dia 28 de fevereiro de 2018; III
- sem desconto e sem acréscimos, para pagamento em 5 (cinco) parcelas, mensais e consecutivas, vencendo-se cada uma no último dia dos meses de
janeiro, fevereiro, março, abril e maio.

Art. 3º Os valores das taxas a serem cobradas pelos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia no exercício de 2018 são os descritos abaixo: I
- Inscrição de Pessoa Física com emissão de Cédula de Identidade Profissional e Carteira Profissional de Fonoaudiólogo, taxa no valor de R$ 174,07
(cento e setenta e quatro reais e sete centavos). II - Substituição, 2ª via, renovação e transferência de Cédula de Identidade Profissional, taxa no valor
de R$ 42,27 (quarenta e dois reais e vinte e sete centavos). III - 2ª Via da Carteira Profissional de Fonoaudiólogo, taxa no valor de R$ 71,67 (setenta
e um reais e sessenta e sete centavos). IV - Reintegração de Registro Profissional, taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais). V - Registro Secundário: .
Inscrição, taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais). . Emissão de Cédula de Identidade Profissional, taxa no valor de R$ 21,14 (vinte e um reais e
quatorze centavos). Meia anuidade, proporcional no ato do requerimento do registro secundário. VI - Inscrição de Pessoa Jurídica, taxa de no valor de
R$ 85,81 (oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos).

Art. 4º A anuidade devida pela pessoa jurídica inscrita nos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia, a partir de 1º de janeiro de 2018, será
cobrada de acordo com as seguintes classes de capital social:

. Faixas Capital Social Valor da anuidade

. 1ª Até 50.000,00 R$ 262,78

. 2ª Acima de R$ 50.000,00 e até R$ 200.000,00 R$ 333,13

. 3ª Acima de R$ 200.000,00 e até R$ 500.000,00 R$ 403,45

. 4ª Acima de R$ 500.000,00 e até R$ 1.000.000,00 R$ 476,37

. 5ª Acima de R$ 1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00 R$ 548,16

. 6ª Acima de R$ 2.000.000,00 e até R$ 10.000.000,00 R$ 619,91

. 7ª Acima de R$ 10.000.000,00 R$ 692,00

Art. 5º Nos pagamentos das anuidades das pessoas jurídicas observar-se-ão as seguintes condições: I - com desconto de 10% (dez por cento),
para pagamento efetuado, em cota única, até o dia 31 de janeiro de 2018; II - com desconto de 5% (cinco por cento), para pagamento efetuado, em cota
única, até o dia 28 de fevereiro de 2018; III - sem desconto e sem acréscimo em cota única, até o dia 31 de março de 2018; IV - sem desconto e sem
acréscimos, para pagamento em 5 (cinco) parcelas, mensais e consecutivas, vencendo-se cada uma no último dia dos meses de janeiro, fevereiro,
março, abril e maio. Parágrafo único. A primeira anuidade será proporcional ao mês da inscrição.

Art. 6º O pagamento do valor integral da anuidade ou de suas parcelas, pessoa física ou jurídica, após o vencimento, será acrescido de multa
de 2% (dois por cento), mais juros de 1% ao mês.

Art. 7º O não pagamento da anuidade resultará na abertura de processo administrativo fiscal, nos moldes da legislação vigente. Art. 8º
Revogar as disposições em contrário. Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

THELMA REGINA DA SILVA COSTA
Presidente do Conselho

MARCIA REGINA TELES
Diretora Secretária

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.177, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

Enquadra as entidades obrigadas a registro
ou cadastro no Sistema CFMV/CRMVs, re-
voga a Resolução CFMV nº 592, de 26 de
junho de 1992, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -,no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

considerando o disposto nos artigos 5º, 6º e 27 da Lei nº
5.517, de 23 de outubro de 1968, com a redação que lhe deu a Lei nº
5.634, de 2 de dezembro de 1970;

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 5.550, de 4
de dezembro de 1968,

Considerando, ainda, a necessidade de se dar aos textos
legais retro elencados a devida regulamentação de modo a mantê-los
atualizados,

Considerando o contido no PA CFMV nº 990/2016 e a de-
liberação do Plenário do CFMV na 304ª Sessão Plenária Ordinária,
resolve:

Art 1º Estão obrigadas ao registro no Sistema Conselhos
Federal e Regionais de Medicina Veterinária (Sistema
CFMV/CRMVs) as empresas públicas e privadas, sociedades de eco-
nomia mista, associações, companhias, cooperativas, organizações
não governamentais (ONGs) e demais estabelecimentos cuja atividade
básica ou àquela pela qual prestem serviços à terceiros seja privativa
ou peculiar à Medicina Veterinária e/ou à Zootecnia, nos termos
previstos no artigo 5º da Lei nº 5517, de 1968, e artigo 3º da Lei nº
5550, de 1968, tais como:

I - planejamento, consultoria e execução de assistência téc-
nica aos animais sob qualquer forma, inclusive assistência à pe-
cuária;
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II - hospitais, clínicas, consultórios, ambulatórios e demais
serviços médico-veterinários;

III - distribuição e/ou comercialização de produtos de uso
veterinário;

IV - abatedouros, matadouros, frigoríficos, curtumes, fábri-
cas de conserva e/ou unidades de beneficiamento de carne e produtos
cárneos, de banha e de gordura animal;

V - conservação ou industrialização de pescado e deriva-
dos;

VI - casas de mel, entrepostos de mel e produtos de mel,
produtos de abelha e derivados;

VII - entrepostos e fábricas de conserva de ovos;
VIII - entrepostos de produtos de origem animal;
IX - captura, criação e/ou comercialização de peixes or-

namentais;
X - recebimento, armazenamento, beneficiamento e/ou in-

dustrialização de leite e/ou seus derivados;
XI - exploração e/ou criação de animais;
XII - realização de eventos com animais; incluindo orga-

nização de feiras, exposições, leilões , vaquejadas, provas de laço,
remates, rodeios e etc;

XIII - haras, jóqueis clubes e outras sociedades hípicas;
XIV - execução de serviços de incubatório, inseminação ar-

tificial ou comercialização de sêmen e/ou embriões e demais bio-
tecnologias da reprodução;

XV - ensino de inseminação artificial;
XVI - abrigo, manutenção, transporte, hospedagem, treina-

mento, doma, adestramento e/ou comercialização de animais domés-
ticos;

XVII - biotérios e instituições que criem ou utilizem animais
para qualquer finalidade, inclusive para ensino e pesquisa;

XVIII - realização de exames de apoio diagnóstico vete-
rinário;

XIX - criação, abate e processamento e/ou comercialização
de espécimes da fauna selvagem, seus produtos e seus derivados;

XX - criação, industrialização ou comercialização de es-
pécimes da fauna aquática;

XXI - produção e reprodução de animais aquáticos sob a
forma recreativa, esportiva, de proteção ou industrial com manipu-
lação, processamento e comercialização de produtos e seus deriva-
dos;

XXII - planos de saúde animal e de intermediação de ser-
viços médico-veterinários;

XXIII - ensino superior de Medicina Veterinária e Zootec-
nia;

XXIV - ensino agrícola-médio nos estabelecimentos em que
a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria
animal;

XXV - Serviços de Inspeção Municipal, Estadual, Federal ou
prestado por entidades privadas;

XXVI - canis, gatis e abrigos para animais;

XXVII - organização dos congressos, comissões, seminários
e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Ve-
terinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações
Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz respeito com os
problemas relativos à produção e à indústria animal;

XXVIII - zoológicos, criadouros, mantenedouros, centro de
triagem ou de reabilitação de fauna selvagem e congêneres;

Parágrafo único. Estão igualmente sujeitas a registro as fi-
liais, representações, escritórios, postos e entrepostos das entidades
listadas no caput e incisos deste artigo 1º.

Art 2º Poderão registrar-se no Sistema CFMV/CRMVs, con-
forme a natureza do trabalho realizado, as empresas públicas e pri-
vadas, sociedades de economia mista, associações, companhias, co-
operativas, organizações não governamentais (ONGs) e demais es-
tabelecimentos cuja atividade básica ou àquela pela qual prestem
serviços à terceiros seja relacionada à atuação de profissional da
Medicina Veterinária e/ou da Zootecnia, nos termos previstos no
artigo 6º da Lei nº 5517, de 1968, e artigo 3º da Lei nº 5550, de 1968,
tais como:

I - credito à pecuária e serviço próprio de assistência técnica
em nível de propriedade;

II - registro Genealógico;
III - industrialização e/ou manipulação de produtos de uso

veterinário;
IV - produção, fabricação, manipulação, fracionamento, im-

portação ou comercialização de produtos destinados à alimentação
animal, exceto os terapêuticos, que se sujeitam ao disposto no artigo
1º;

V - controle integrado de vetores e pragas urbanas;
VI - certificação e rastreabilidade animal e de produtos de

origem animal, exceto as enquadradas no artigo 1º.
VII - Unidades de Vigilância em Zoonoses;
VIII - pesquisa, planejamento, fomento, orientação e exe-

cução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal
e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca, bem como suas
respectivas seções ou laboratórios;

IX - industrialização de subprodutos da indústria animal;
X - pesquisa e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia,

à zootecnia bem como à bromatologia animal em especial;
XI - defesa da fauna;
XII - estudos e organização de trabalhos sobre economia e

estatística ligados à profissão;
XIII - educação rural relativa à pecuária.
Parágrafo único. O mesmo tratamento dispensado no caput

se estende às filiais, representações, escritórios, postos e entrepostos
das entidades listadas neste artigo 2º.

Art. 3º Embora obrigados a registro, ficam dispensados do
Certificado de Regularidade e do pagamento da taxa de registro e da
anuidade os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, os
jardins zoológicos oficiais, as instituições oficiais de ensino e/ou de
pesquisa, as entidades de fins filantrópicos reconhecidas como de
utilidade pública e cujos diretores não percebam remuneração, além
das atividades de aquicultura caracterizadas como de subsistência.

Parágrafo único. Os zoológicos, as instituições de ensino
e/ou de pesquisa que sejam privados e que tenham fins lucrativos
estão obrigadas a Certificado de Regularidade e pagamento de taxa de
registro e anuidade.

Art 4º Embora dispensados de registro, poderão efetuar ca-
dastro junto ao CRMV as empresas públicas e privadas, sociedades
de economia mista, associações, companhias, cooperativas, organi-
zações não governamentais (ONGs) e demais estabelecimentos cuja
atividade básica não esteja relacionada à Medicina Veterinária ou à
Zootecnia, além dos produtores rurais caracterizados como pessoa
física, bem como qualquer outro estabelecimento que necessite, para
qualquer fim, homologação de Anotação de Responsabilidade Téc-
nica (ART) de profissional médico veterinário ou zootecnista.

Parágrafo único. Os estabelecimentos abrangidos no caput
são obrigados ao pagamento apenas da taxa de anotação ou de re-
novação de ART.

Art. 5º O §3º, art.25, e os §§2º e 3º, artigo 27, da Resolução
CFMV nº 1041, publicada no DOU de 10/1/2014 (Seção 1,
pg.135/137) passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 25 (...)
§3º A pessoa jurídica que, embora não tenha atividade básica

na área da Medicina Veterinária ou da Zootecnia, mantenha seção
com atividade privativa destas profissões poderá se registrar no
CRMV de sua jurisdição apenas para efeito de cadastramento, dis-
pensada do pagamento de anuidade, taxa de registro e da expedição
de Certificado de Regularidade.

Art. 27 (...)
§2º Os órgãos e entidades da Administração Direta e In-

direta, os jardins zoológicos oficiais, as instituições oficiais de ensino
e/ou de pesquisa, as entidades de fins filantrópicos reconhecidas co-
mo de utilidade pública cujos diretores não percebam remuneração,
além das atividades de aquicultura caracterizadas como de subsis-
tência, embora obrigadas ao registro, ficam dispensadas do paga-
mento da taxa de registro, anuidades e da expedição de certificado de
regularidade.

§3º Os zoológicos, instituições de ensino e/ou Pesquisa que
sejam privados e tenham fins lucrativos estão obrigados a registro e
pagamento da taxa de registro e anuidade".

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de
2018, revogando-se a Resolução CFMV nº 592/1992, o §4º, artigo 30,
da Resolução 1041/2013 e demais disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

AMILSON PEREIRA SAID
Secretário-Geral

Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a anuidade de Pessoa Física e Pessoa Jurídica para o exercício de
2018

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO -
CREF4/SP, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do art. 40 do Estatuto do
CREF4/SP;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.197/2010, que fixa os limites para o valor das anuidades
devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.514/2011;
CONSIDERANDO a atual situação político e econômica que o País atravessa;
CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 339/2017, que dispõe sobre a anuidade devida ao

Sistema CONFEF/CREFs;
CONSIDERANDO a deliberação pelo Plenário do Conselho Regional de Educação Física da 4ª

Região - CREF4/SP, em sua 209ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 21 de outubro de 2017,
resolve:

Art. 1º - Fica mantida a anuidade de pessoa física de 2017 para o exercício de 2018, sem reajuste,
no valor de R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos) com data de vencimento em 30 de abril de
2018.

§ 1º - O pagamento da anuidade a que se refere este artigo poderá ser efetuado nos seguintes
prazos e condições:

. Pagamento com desconto até
31/01/2018

Pagamento com desconto
até 28/02/2018

Pagamento com desconto
até 31/03/2018

Pagamento sem desconto
até 30/04/2018

. Desc. 51% Desc. 50% Desc. 40% Sem desconto

. R$ 295,50 R$ 301,54 R$ 361,84 R$ 603,07

I - até 31 de janeiro de 2018, com 51% de desconto, totalizando o valor de R$ 295,50 (duzentos
e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), em parcela única;

II - até 28 de fevereiro de 2018, com 50% de desconto, totalizando o valor de R$ 301,54
(trezentos e um reais e cinquenta e quatro centavos), em parcela única;

III - até 31 de março de 2018, com 40% de desconto, totalizando o valor de R$ 361,84 (trezentos
e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos), em parcela única;

IV - até 30 de abril de 2018, sem desconto, no valor integral de R$ 603,07 (seiscentos e três reais
e sete centavos), em parcela única;

V - em 05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sem juros e sem multa, no valor de R$
120,62 (cento e vinte reais e sessenta e dois centavos) cada parcela, vencíveis em 28/02/2018, 31/03/2018,
30/04/2018, 31/05/2018 e 30/06/2018, totalizando o valor de R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete
centavos).

§ 2º - Caso o parcelamento seja concedido a partir de 1º de março de 2018, o valor de referência
será de R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos), podendo ser parcelado em até 05 (cinco)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que nas parcelas a vencer em datas posteriores a 30/04/2018
incidirão multa de 10% (dez por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

§ 3º - Salvo disposição em contrário, terão direito a 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre
o valor previsto no art. 1º, caput, desta Resolução, os formandos que efetuarem o registro no CREF4/SP
em até 60 (sessenta) dias após a respectiva colação de grau, desde que esta tenha ocorrido no período
compreendido entre a publicação desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2018, para pagamento da
anuidade numa única parcela. Caso o registro seja realizado em 2018, será considerado o valor da anuidade
proporcional ao período restante do ano.

§ 4º - Perderá o direito ao benefício estabelecido no parágrafo anterior, o profissional que não
efetuar o pagamento da respectiva anuidade em obediência à data de vencimento estabelecida pelo
CREF4/SP no ato do registro.

§ 5º - Está dispensado do pagamento da anuidade do exercício de 2018 o Profissional de
Educação Física que, até 30/04/2018, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade e, tenha, con-
comitantemente, no mínimo 05 (cinco) anos de registro ativo e que não tenham débitos com o Sistema
CONFEF/CREFs, devendo o referido Profissional requerer, por escrito, tal direito ao CREF4/SP, na forma
do Art. 4º Resolução CONFEF nº 339/2017.

§ 6º - A anuidade referente ao primeiro ano de vigência do registro secundário corresponderá ao
valor estabelecido no caput do art. 1º desta Resolução, sendo aplicáveis os descontos estabelecidos nos
incisos do mesmo dispositivo a partir da cobrança da segunda anuidade, nos termos do art. 4º da Resolução
CONFEF nº. 253/2013.

Art. 2º - O profissional registrado no CREF4/SP que, comprovadamente, não estiver exercendo a
profissão, ficará isento do pagamento da anuidade de 2018, se requerer e protocolar, até 31/03/2018, o seu
pedido de baixa do registro junto ao Conselho, através de formulário próprio disponibilizado pelo
CREF4/SP, bem como mediante a devolução da respectiva Cédula de Identidade Profissional, sendo tal
benefício condicionado ao deferimento do pedido de baixa.

Parágrafo único - Ao profissional registrado no CREF4/SP que requerer e protocolar o seu pedido
de baixa do registro após 31/03/2018, será devido o valor da anuidade de 2018, proporcional ao relativo
período em que o registro permaneceu ativo.

Art. 3º - Fica mantida a anuidade de pessoa jurídica de 2017 para o exercício de 2018, sem
reajuste, que será devido por unidade, seja ela matriz, sucursal ou filial, com data de vencimento em 30
de abril de 2018, no valor de R$ 1.490,40 (um mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos).

§ 1º À pessoa jurídica serão concedidos descontos a serem aplicados conforme a quantidade de
Profissionais de Educação Física inscritos no respectivo quadro técnico, e ainda em virtude da data de
pagamento antecipado, conforme a tabela abaixo:

. Quantidade de
profissionais

Pagamento a vista
até 31/01/2018

Pagamento a
vista até
28/02/2018

Pagamento a vista até
31/03/2018

Pagamento em 05 parce-
las, com início em
28/02/2018

Pagamento até
30/04/2018

. até 03 R$ 298,08 (desconto
de 80%)

R$ 312,98 (de-
sconto de 79%)

R$ 447,12 (desconto de
70%)

5 x R$ 298,08 R$ 1.490,40 (sem
desconto)

. de 04 a 08 R$ 327,89 (desconto
de 78%)

R$ 342,79 (de-
sconto de 77%)

R$ 462,02 (desconto de
69%)

5 x R$ 298,08 R$ 1.490,40 (sem
desconto)
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. de 09 a 15 R$ 357,70 (desconto
de 76%)

R$ 372,60 (de-
sconto de 75%)

R$ 506,74 (desconto de
66%)

5 x R$ 298,08 R$ 1.490,40 (sem
desconto)

. de 16 a 30 R$ 447,12 (desconto
de 70%)

R$ 462,02 (de-
sconto de 69%)

R$ 611,06 (desconto de
59%)

5 x R$298,08 R$ 1.490,40 (sem
desconto)

. de 31 a 50 R$ 551,45 (desconto
de 63%)

R$ 566,35 (de-
sconto de 62%)

R$ 745,20 (desconto de
50%)

5 x R$ 298,08 R$ 1.490,40 (sem
desconto)

. a partir de 51 R$ 730,30 (desconto
de 51%)

R$745,20 (de-
sconto de 50%)

R$968,76 (desconto de
35%)

5 x R$298,08 R$ 1.490,40 (sem
desconto)

§ 2º - O pagamento da anuidade da pessoa jurídica poderá ser efetuado em até 5 (cinco) parcelas
mensais, iguais e sucessivas, sem desconto, sem juros e sem multa, com primeiro vencimento em 28 de
fevereiro de 2018.

§ 3º - Caso o parcelamento seja concedido a partir de 1º de março de 2018, o pagamento poderá
ser feito em até 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que nas parcelas a vencer em datas
posteriores a 30/04/2018 incidirão multa de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês,
além de correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 4º - Os pedidos de baixa de registro da pessoa jurídica protocolizados até 31 de março de
2018 ficarão isentos do pagamento de anuidade do exercício em curso.

Art. 5º - A inadimplência do pagamento da anuidade, seja à vista ou parcelada, da pessoa física
ou jurídica, acarretará o acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito vencido, mais
juros de 1% (um por cento) ao mês, incluindo o mês do pagamento, sem prejuízo da correção monetária
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ressalvadas as cobranças do § 2º do art. 1º
e § 3º do art. 3º desta resolução.

Art. 6º - Quando da inscrição do registro de pessoa física ou jurídica, será devido o valor da
anuidade proporcional ao período restante do respectivo exercício, ficando ressalvados eventuais casos de
descontos previstos nesta resolução.

§ 1º - Aos registros de pessoas jurídicas efetivados a partir de 1º de abril de 2018, será concedido
desconto para pagamento da anuidade do exercício de 2018 em parcela única, conforme tabela abaixo,
considerado ainda o valor proporcional ao período restante do ano em relação à data de inscrição:

. Quantidade de profissionais Até 03 De 04 a 08 De 09 a 15 De 16 a 30 De 31 a 50 Acima de 50

. Desconto 70% 69% 66% 59% 50% 35%

§ 2º - Perderá o direito ao benefício estabelecido no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que não
efetuar o pagamento da respectiva anuidade em obediência à data de vencimento estabelecida pelo
CREF4/SP no ato do registro.

Art.7º - Os pagamentos através de parcelamentos, previstos nesta Resolução, serão realizados
pelos profissionais e representantes legais das pessoas jurídicas, exclusivamente, mediante a obtenção dos
respectivos boletos bancários, através do site do CREF4/SP (www.crefsp.go v. b r ) .

Art. 8º - Fica o CREF4/SP autorizado a proceder à inclusão das anuidades e outros encargos não
quitados, na forma da Lei Federal nº. 10.522/02, no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN, assim como ao protesto extrajudicial das certidões da dívida ativa, como
autorizado pelo art. 1º, parágrafo único, da Lei Federal n. 9.492/97, sem prejuízo de promover a cobrança
administrativa e judicial dos débitos.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

NELSON LEME DA SILVA JÚNIOR



Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017 111ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201710310 0 111

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



11 2 ISSN 1677-7042 1 Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201710310 0 11 2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	1 (Capa_ED) - 31/10/2017 do131-a
	2 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-a
	3 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-a
	4 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-a
	5 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-a
	6 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-a
	7 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-a
	8 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	9 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	10 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	11 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	12 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	13 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	14 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	15 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	16 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	17 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	18 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	19 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	20 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	21 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	22 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	23 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	24 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	25 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	26 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	27 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	28 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	29 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	30 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	31 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	32 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	33 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	34 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	35 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	36 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	37 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	38 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	39 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	40 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	41 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	42 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	43 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	44 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	45 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	46 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	47 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	48 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	49 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	50 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-b
	51 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	52 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	53 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	54 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	55 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	56 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	57 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	58 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	59 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	60 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	61 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	62 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	63 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	64 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	65 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	66 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	67 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	68 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	69 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	70 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	71 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	72 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	73 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	74 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	75 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	76 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	77 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	78 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	79 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	80 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	81 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	82 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	83 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	84 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	85 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	86 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	87 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	88 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	89 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	90 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	91 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	92 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	93 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	94 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	95 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	96 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	97 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	98 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	99 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	100 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	101 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	102 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	103 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	104 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	105 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	106 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	107 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	108 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	109 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	110 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	111 (Right3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c
	112 (Left3Col_ED) - 31/10/2017 do131-c

		ouvidoria@in.gov.br
	2017-10-30T23:26:14-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




